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SENADO FEDERAL 

Segunoa sessão oa oecima segunoa legislatura do Congresso Nacional 
42' SESSÃO, EM 1 DE WLHO DJ~ 1925 

PRES!DENC!A DO SR. ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silvierio Nery, Pereira Lobo, Arstiides Rocha, 
Lauro Sodré, Costa Rodrigues, Thomaz Rodrigues, Benjamin 
Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Fernandes 
I.ima, Eusebio de Andrade, Manoel Monjardim, Joaquim Mo
reira, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno 
de Peiva, Hermenegildo de llforaes, e Vespucio de Abreu (21). 

O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, est:l 
aberta a sessão. 
/ 

O Sr. 2" Secretario procede {t leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oi'l'icios do Sr. 1' Secretario da Gamara dos Deputados, 
romettendo as seguintes 

PROPOS!ÇÜES 

N .• , 14...;;.... 1925 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 

pelo Ministorio da Justiça o Nogocios Interiores, um credito 
especial do 7:715$, para occorror ao pagamento das pensões 
devidas ás menores Maria da Conceição o Abigail, filhas do 
fallecido guarda-civil Antonio SaJ\es Nogueira, em virtude do 
decreto do 18 de dezembro de 192/t, conformo os arts. 1" da 
lei n. 3. ü05, de H elo dezembro de W18, e 114, do regula-

S. - :Vol. III :1< 
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wcnlo 11. 1::!.878, ele H de novembro do 1910, a parl.ir o.Je 
18 do :;ulembro do 1920 a 31 de dezembro de 1!J21.; revogadas 
a:; disposições cm contrario. 

Gamara dos Depulaodos, 27 ele junho de 1925. - A7·
nol{o Rodrianes de Azevedo, Presidente. - llanul2lho !Jocauu:va 
Ounha, 1", ::iecretario interion. - Dominaos Ba1·bosa, 2" Be
cretario, interino. - A' Commissão de l!'inancas. 

N. 15- 1925 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. unico. Fica o lloder Executivo auLaorizado a abl'ir, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 22:838$709, para occorrer, no anno de 1925, ao pa
gamento elos vencimentos devidos ao curador• especial do 
accidenlcs do trabalho do Districto Federal, na razão de 
2:000$ por mez; revogadas as disposições em contrario. 

Camura dos Deputados, 27 de junho de 1925. - A1·
nolfo 11oll1"i(Jucs de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bocauuva 
Cunha, 1" Socrotario, interino. - Do:minaos Barbo.!a, 2" Se
cretario, interino. - A' Commissão de Finanças. 

Telcgrammas: 

Do Sr. Embaixador dos Estados Unidos, apresenLanrlo uo 
8onado, pozames pelo passamenlo do eminanLe Senador Alfredo 
Ellis. - Inteirado. 

Do Sr. Chefe de Policia do Estado do Rio de Janeiro, apre
sentando condolencias ao Senado pelo desapparecimento do 
seu illustre membt·o Senador Alfredo Ellis. Inteirado. 

Do Sr. Hum!Jolt Fontainha o Murillo Fontainha, directo
res da Revista do Supremo 'l'ribunal Federal, apresentando ao 
Senado sincer·n:; eondolencias pelo J'allecimento do illustre re~ 
JJLlblicnno, Senador· Alfredo Ellis. - Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ba pareceres. 
E' lido, apoiado e remcttido á Commissão do Constitui·· 

cão, o seguinte 

PROJECTO 

N. 11- 1925 

O Congr•esso Nacional decreta: 

ArL 1.• Em caso ele primeira condomnação aos que lwu
wr·cm incor·riclo no arL. 317 do Codigo Penal, o Juiz ou tri
Jmnal. l.omnndo cm consideração . as condições individuaes elo 
l'éO, os motivos que cleLermnina!'nm e as circumslancias CJllO 
encm·am a infracção penal, poderá suspender a execução da 
pena do prisão, cm senLenca fundametnaclu, por pt•azo exprcs
.-:amnnl.o fixado do clous a quatro annos. 

Al'l. 2.• Não haverá suspensão ela oxecucilo da pona nos 
crimes do esLollionato (Codigo Penal, nrt. 338, paragraphos 
1• a s•) •. 

Art. 3.• Ficam rovogudns ns disposições om contrario. 
Sala das sessões, 2!1 do junho do 1925. - Benjam·in Bar

.~oso. 
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J usti{icação 

A lei n. 16.588, de G de setembro do i!l24, no m·t. 5•, 
proltiba u. suspensão da execucão da pena ~ómcnt.c nos crimes 
contra a honra c bmt fama ( Codigo Penal, arts. 315 ti 325 o 
leis modificadoras) o nos crimes cont!'U a scgurunca da honra 
c honestidade das familius (Codigo l'cnal, arls. 2üü a 278 (l 

283 o lois modificadoras) • 
Entro os crimes contra a lJOlll'a c boa fama (LiLulo 11 do 

Codigo Penal) está comprehendido, no al'L. 317, o de injU!·ia, 
No livro - Delictos de Úibprensa, da autoria do illustt·e 

udvogàdo Dr. Seabra Juniot•, são indicados·/ como cxcn:r>los do 
injuria, o dizer-se de um i'ucu!LaLivo - que ú cu1·ande·iro; 
de certo advogado - que ó rabula, o de la! ou qual ministro 
- que é olle, no governo, simples J'iau1·a deco1·ati·va. 

'l'aos imputações, quasi innocenLes, jámais revelariam, 
em que as enderooasse ao medico, ao advogado, ou ao mi
nisLt·u, oaraoLer perverso ou corrompido o júmais a figora dc
li~l.uotia, nelle~ ~ontida, deveria Ler sido solomnemcnLo enca
rndu pelo legislador brasileiro com severidade bom maior do 
que aquolla com quo o n:·esmissimo legislador divbuu, por 
exemplo: 

O (urlo (Culliao Penal, al'L. 330); 
A apropriação üu.lebita (Codigo l'enal, arL 331); 
O fabrico de aazuas, cha'vcs, insl1·u,mcntos, e ttpparcllws 

praprios para roubar; · 
O c.~tcllionato, nas suas modalidades (Codigo Penal, arligo 

::::.;s, paragraphos ±· a s•). 
Por que tanta bcnevolcncia para com o gatuno, Lanta in

dulgencia para com csf.el!iomtlnrio, de par com sevuridude 
lanta para com o injuriador'! · 

Basta ponderar, para se Let• exacta mcdiua da gravidado 
hcm maior do estellionato rel:J.livamcnte á inJuria, na pana
lidada infringida pula Corligo l'ünal a este c!'ime o áquclle: 
na i n.im'iil a pena tio prit;ão mmca oxcetle d cnovc mezes; no 
cstollionato a JlCna minima ó a de prisão pot· um anno e a 
maxi11;a aU.ingu a qualt•o annos do prisão ccllular. 

Na plmsc presente da viela nacional é [I medida conl.irf:l 
no prn.ieclo acima o maximo cltJ libm•alismo que StJ púde 
ainda impetra rem favor dos homens de imprensa, "ern uma 
nação r:orno a nossa, cujo governo, do relações ot•c!inariamcnte 
exl.inclas com os seus dever·cs, huscn apagai' as luzes o ao;·
rer os t•eposteiros sobre as scenas da sua habitual immol'a
Jidacln", na plu·ase canclentfJ do Ruy Bnrbosa, (Gazeta de No
tieius, riu 22 elo junho ele 102-i). 

Comrmt·eccm mais os Srs. A. Azcrodo, Barbosa Limrt, 
Souza Casf,ro, Cunha Jlfachaclo, Emipccles de Aguinr, J\nl.onino 
Freire, .Toão ~rhomé; FerL·cit·a Chaves, Antonio Massa, Car
neiro da Cunha, Lopes Gonçalves, Gonçalo Hollembet•g, Pedro 
J"ag·o, Antonio Moniz, Moniz Soclré, .lcronyrno Monteiro, Mi
guel de Cnrvnll!o,. Moclesf.o V~al, Antonio Cal'los, .Tost'' Mur
tinho, Lniz Adolplm, Cal'los Ctwalcunl.t, Gonm•nso Mnt•rtucs, 
Felippo Schimidl., LntH'll Müllor, Soares dos Santos e Carlos 
Barbosa (17). · 

Deixnm elo campnrecor, com causa jnst.ifioada, os 
Srs. Pinto 'ncbcllo, Justo Chermont, Epi!aaio Pessoa, Rosa e 
Silva, Manoel -Borba, Ber:narclino Monteiro, Paulo do Frontin, 
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J.acerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Ramo.s 
Caiado, Affonso de Camargo e :Vida! Ramos (13). 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lauro Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré - Sr. Presidente, para dizer sobre o 
assumrpto que me traz á tribuna a ella espontaneamente eu 
viria. Mas, é certo que, neste momento, acudo ao appello de 
a!'dorosos corre!Jg·iouarios, cuja rpamvra chegou aos meus 
ouvidos. 

Da Republica, Sr. Presidente, ha muito quem não lhe 
conheca: sínão os malefícios, olhos. fechados para_ muitos dos 
llenefi~ws decorrentes do no·vo reg1men. Erros, nao ha quem 
não os conheça. Eu mesmo, vezes diversas, na tribun:1 ~ na 
imprensa, os tenho apontado, acertando como os que mais 
ace.rtam em distinguir os que sfto inevitaveis, necessarios, 
f~taes, de alguma sorte resultantes das condições cm que se 
operou a transformação politica que nos trouxe da monarchia 
'[lara a Republiea, e os que são devidos á comprehensão errada 
e mais errada execucão das leis organicas que nos regem. 

Dos primeiros, a causa é pàtcnte e manifesta. Demos, de 
alguma sorte, um gmnde salto, passando do regímen politico 
em que vivíamos nessa pbase de centralização à outrance, 
flltnt a nova phase que d~u aos .11stados 8$Sa autonomia, com 
tão g·r-andc larguesa, tal qual a Constituição concebeu e de
cretou; de tal natureza, que muita gente considera os Estados, 
não como sim);lles Estados autonomos de uma Federação, mas 
como verdadeJI·os Estados soberanos, doutrina essa defendida 
por autoridade de direito constitucional. 

Sahimos de um regímen de organização politica parla
mentar, a que nos íamos utuiouuudo, tomando por moctelo a 
organização inglcza, e encontrando entre nós quem preconisasse 
os processos alli seguidos e adoptados em toda a parte onde a 
mesma organização politica existia. E começamos a nos affei
coar ao regimen americano presidencial, que entre nós tem 
encontrado tão grandes difficllldades para ser na pratica rea
lizado tal qual foi concebido e organizado :pelos que tiveram . 
a responsabilidade de contribuir para a decretação da Magna 
lei de 24 de fevereiro de 1891. De tal sorte, com esta diffi
culdade, que toda a gente vê e comprehende, não ha como não 
ser bondoso em tolerar. estes erros inevitaveis na pratica de 
um regímen novo, tão inçado de difficuldades. 

Isto não quer dizer que se devam absolver as faltas de
vidas á má execução dos preceitos claros da -constituição Fe
deral e das leis que nos regem; isto não quer dizer que sejam 
para esquecer as falhas o~iundas da errada eomprehensão 
âos que teem a responsabilidade de dirigir os destinos da 
Republica. 

Mas não é s6 na amÍ!yse da vida actual da Republica, nos 
actos de seu Governo e na pratica da Constituição, não é só 
na observacfto dos faclos de agora e da nossa 'Vida de ho,ie que 
a critica implacavel se faz em relação ao novo ·regímen, da 
parte daquelles que lançam os olhos para o passado o oppõe 
{t noite fechada em que muitas vezes temos vivido, sob o 
regimen de democracia e liberdade, algumas fulgidas paginas 
que reeommendavam 9. regímen ant.erior, .Q regímen mo-
~archioo, · · 

,, 

·.':1 

1 
f. 
I 
!' 



SIISSÃÕ EM 1 iii mlió DE '1925 . 

Não· h a muito que li, com um Ululei que recommendari::l 
a Republira á desest.ima P. apontaria os erros na adopcão rlo 
novo regímen, li um artiso de um publicista autorizado, 
mostrando I]LW a.lguma cousa quo havia de bom no re~imcn 
r,o1Wco de ho.ic não era sinão o resíduo do regímen monar-· 
chico, um legado que tinhamo's recebido da monarchia, rrnanrlo 
não ha quem não reconheça e veja que muita praLica rrrnrla 
em que ainda hoie estamos incidindo •\ tlma obcdicneia fafnl, 
inevitavel, ao passado. Porque, si é certo que os mortos go
vernam os vivos, é igualmente certo que esta governação ele 
mortos a vivos se faz pelos actos que do nassado pesam sobre 
o presente, influindo sobre todas as deliberações e todos os 
actos. 

Mas a crWca vae além, Rr. Presidcnt.c. quanto ao rc~imcn 
de agora. Ha quem busque c rebusque n vicio da nossa ·or~:r~
nização de boje, os defeitos do rc~imen e as falhas ncllc apon
tadas, como consequencia da sua proclamação, apresentando-a, 
não corno um facto natural, historico, necessario, incvitavel, 
mas' como uma explosão apenas de interesses materiacs, 
violadns e offl'nrlirlos e como um simples movimcntn rlP 
quarteis. 

Ao encontro de urna critica feita por essa fórrna c nesses 
termos, pela minha parte acudi, já uma vez, porque ella 
emanava rle um dos mn.iorr~ cspirit.os rtur. n Brasil pnrlin r.on
tar, de um dos seus filhos r!e mais l1cncmr.rrnria. qnr, trnclr1 
recebido. com manifesta antinathia, o regímen novo, n accei
tou mais tarde, como brasileiro, afim de consagrar á sua 
patria a sua actividade inte!ligente e os seus meritos. Eu 
me refiro a Joaquim Nabuco. 

Quando essa critica apparecen, formularia nn impr.~n~~., 
sob tão grande c tão alta aufmirJarle. a qur.m srmprc r.nn
sa~ei o maior acatamento c o maior rrspcitn. nrln, sunrrio
ridade do seu espírito e pela nobrc7.a ela sua c'onducta.. tivr~ 
occasião de a clla me referir. 

Feiram estaS as rnlnhas palavras, nesse momento: 

"Em documento politico, Ian,:arlo u publico pP!o 
Sr . .Toaquim Nabuco, encontramos formulado um ron
ceito, que anda errarlamcnte apregoado por muifns. 
Qui1.emos ter o nosso 80,. e sem nos prenccuparmn~ do 
contraste entre a cópia, cujo motor social unico rra 
o despeito da escravirlfin. cuja f6rma fni o pronun:~'::t
rnento e cuja sintrnlarirlnrlr era a auscncia de nnvo, c 
o ori~inal rcvolucinnnrin do scculo passaria, destrui
mos a. ultima hasf,ilhn. americana. 

S6 ns espíritos dcsalumiados ou n~ conscifmr:ins 
obcecadas pelos prcconMitos c transviadas pela paixão 
partirlaria. podem rerlll7.ir n acontccimrnlo rsfnprndn 
de 15 de novl:'mbro, cs~n grande rcvolucfio nacional. a 
uma simplr.s insurreiciín rlc casernas. a uma li~:r<'iJ•a 
explosão do despeito do esclavagismo. 
Jt••···············~··························•••l••••• 

A verdade é que o movimento insurreccional que, 
pela eliminação da rcalr~a. inangurou o rr~:rimcn r•·on
blicano cm· nossa Patrin. significa um fnctn nntu,·al, 
uma inevitavel P. fatal cnnscqunrr.in rlc antcccdP:;I•·~ 
seculares, a rnalizar,ão do um r.onjunr.tn rlr lnr~:rn.; ;J 
pnlriot.iras n.~pirnr,õc~. qu~ rle longa dat.a enchiam n 

'", alma da nação. 
' 
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Certo é, e incontcsl.nvcl, que ao Exercito hrnRi
Ielro coube a gloria lnolvidavel do sor o iustr'urnent" 
J)rovidencial desse acontecimento primacial da nos~a 
historia. Mas seria errado suppór que o phenomeno 
,.;o c ia!, de onde snhiu a rcdempção da Patria, rosA o 
l)roduzido pelo despeito e pelos mteresses materiaes 
ol'fendidos ••• 

E foi durante a memoranda campanha da emanci
Jlacíio que ficou posto em evidencia o espírito demo
crata, que dominava us classes militares do paiz, as 
quaes faziam causa commum com os abolicwnislas, 
e inspiravam a paluvJa do lluy Barbosa, um dos gene
raes emeritos das milícias da abolição: "No exercito 
e no abolicionismo cst:t conr{l)nsada e intensificada a 
vitalidade nacional: elks representam o que resta da 
honra e integridade da patria, a sua conservação e o 
seu futuro, a sun int.,~Jligenci:l c o seu brio, a sua abne
gação e a sua forca". 

J:í por esses tmnpns anelavam sendo revelados os 
sentfmentos ropubl icnnos elo exercito. Em todo o paiz, 
por onde ia alastrando a onda volumosa e fecunda da 
idéa rcpuhlicana, sabia-sfJ, do cCJ·Lo~a ccrtissima, que 
a coróa nfio podia fiar da:- l::lminaR luzidias, das aspa
das, nem das bocca~ rlon r~nn lJÕc><. nem das pontas agu~ 
çadas dos subres do soldnrlo brasileiro a garantia do 
throno, batido de l.oJos os lados polos furacões, om quo 
se desencadeava n opini:io ag-itada pelas (:orrentes da 
democracia,, 

Aos que tinlmnl oll1ns siios para vêr a verdade 
limp!t e inteira, Jll'nhlllnn rluvicla restava acerca da 
missão gloriosa, que estava marcada para o 
rxercito hrasileil'o, d"mmc:arto ro111n um njuntnmento 
do patriotas, e qur. uma o muh1 vrzc~. havia já figu
rado corno por: lo ri1• I'Psi,;li'lléia {t;, J,•nlrtl ivaR lll'imino
nosas do poder na faina elo anicrnilar· a~ liberdades 
publicas. 

Não haveria, pois, Sr. Presidente. no examinar com cri
tr.rio os factos hisfo1·ienK lars qua~~ om nu~sn patria se· des
enrolamm ollcs; nfio !Jnwr·ia nomo nel(nr• que o phonomeno 
que nos trouxe rla 1\I"n:u·!·llin ]11lt'O n HPpuhlica foi uma na
turalíssima consequellcia dr. lLl11!;1lS unl.ccedontes, que nos 
levariam :1. solução· a. que fnmos levados pela s;eracão glo
riosa de 89. 

Em dncumr.nto rlarlo a puhlirm r.m 1888 os republica
nos pn'ulistaR Linhnm POHfn Hill IWidoncin a marcha rapida 
de l.orlos os aconteci n1rm I o~ pnl i l.icns em todo o pniz c apon
tavam n pr'OATcsso cxil'tHll'rlinnrio que linh!l, dia a din, a cor
r·r.ntc rr.plrblicann. qur. se alarA·ava prlos pJ•ovinoins mais ade
untadas qo l!)lpcrio, JTira essa agif.acfio no Rio Grande do Sul; 
rr·a a m,pl.nçao fccnnrln P r.xl nn~a om MinnR OoraeR: era o 
l.rahnlho Ol'g·unico do Silo Paulo; ora a mnvirncntaeão de Per
nambuco; era a agit.nr;iio I rrmr.nrla fJUC se fazia nos Estados 
do Norte e a que o Estarln rln Par:\ rlr.u o seu concurso, dando 
a publico, em nome dr. Cenlr•o Republicano, que organizou, os 
manifestos de 18SG o do JSSS, 

Isto, Sr. Prcsidcnl.e. mnstr•a bem como os aoontecimen
t.o~ ~r. Pnqnnrlrnram rm nmn lil'nr:~n rBI.l'nil.n e intima, nos le
vando á consequencia incvitavel, prevista e annunciada. En-

•• 
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tretanto isto niio quer dizer que não andemos ainda agora 
de alguma sorte VIVendo ao Deus dará, em grandes incer
tezas. 

Ahi está o momento actual, cm que nós, decretada a 
Constituição, Lida e havida como sabedoria, apontada como 
modelo e organização politica; ahi e~ltí o momento em que 
procuramos levantar grande numero de questões, tantas del!as 
ainda abertas. 

'l'emos por acaso ainda boje nma definição clara e certa 
rlo nuc seja entre nós a pratica real c ct'fediva e proveitosa 
da Fedcracilo? que são os Estados no gozo da autonomia que 
lhes concedeu a Constituiçfio? 

Até onde póde ir esta lari;'ucza. até onde podem os Esta
dos ir no g-ozo das faculdades que lhes foram garantidas pela 
Constituição? 

Ainda hoje esta questão está de novamente posta dentro 
dos Estados: que significa autonomia municipal ? 

Até onrln cuidariam os Estados rlesla regulamentação da 
vida municipal. para qu~ pos~amn.• vêr, nne na pratica a 
Republica, está dentro da Constituição c que acertamos, vi
vendo no regímen que está no papel c não no que está nos 
factos. 

Vinham de largo tempo. entretanto. Sr. Presidente, as 
a~pirações para a Republica. 

Eu me referi aos Estados qun occunaram a vanguarda 
nessa propaganda libertaclora r. rla ancia de chegarmos ao re
fl'Ímen TJO!itieo novo. tido e havido romo unico que nos viria 
dar emancipação polit.ica c o g-ozo de liberdade que era im
Jlnssivol fosse rlrcrntado pcln rrF,'imrn imp~rial. Nii.o falei no 
Estudo rlo R.in d~ Janeiro. E é exactamente· esse Estado quo 
me traz ho.ie ú tribuna, pela dnt.a de hoje, aue lembra o tragico 
fim do nosso glorioso compatricio Silva Jardim. 

Não venho, Sr. Presidcnt.c. sinrío lembrar essa vida ope
rosa o fecunda elo ardoroso, r.nflmsb~t.a e vibrante propagan
dista que foi o nosso compat.ricio e tfto cheio do serviços, tão 
carreg-ado de act.os c trabalhos nue puznram o seu nome em 
uma ruidosa evidencia. Não ha rrucm não lhe reconheça esse 
passado glorioso. 

Não limitou a sua acçfio apenas ao seu Estado natal, onde. 
feli~menln, ,!~ ag-nrn. vejo um mnvimrnfn para perpetuar cm 
hron~r u sua memoria, ao lurln rlo~ n11tros g-loriosos estaclistas. 
cnntr.mporaneos seus. como o inolvidaVPI fundador da Rcpu
hlica. o g-lorinso mesf.rn a11r foi Benjamin Const.nnt e essa fi
g-urn not.abilissima ele .iornalistn 11 de rhcfe politico, eminente 
por tantos tilulos, que foi Quintino Bocayuva. 

O Sn. A. AzEnEoo - Apoiado. 

O SR. I,AT.TRO SODRE' - Silva Jarrlim acceitou o nanei 
rlr. vrrrlnrlciro npost.oln ria d~mncmcia. e 1:1. se foi pelos Esta
rins nroximos :1 sna terra, inrln ati\ o norte. levando · a toda 

. parlo n novo evangelho. apreg-oando Mm uma convicr.fin aue 
fn1.ia lrmhro.r n 1111(' ~e pags1.111 no~ !Pmnns nnf.ig-os, snh n. in
~nirnrfio r:lo p-rancln rn bino di' Nar.arrt.h. lovnnrlo as suas I icões 
;'í~ ~PJ•ncõrq rlllfllH1llr 1rmno r anq n~i~e~ onde os seng pr•eRúcs 
r.ram recebidos c acceitos com a palavra nova cnntas crr1o ct 
i:i'occnte.Y. 

Silva .Tardim. Sr. ,Prrsidrnle. revelou essa capacidade 
exc~pcional c extraordinaria. Ningucm poude excedei-o .•. 

.. 
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O Sn. A. AzEREDo - Na auclacia da propaganda. 

O SR. LADRO SODRE' - ... na audacia da propaganda 
c na execução do papel que tomou a si, indo de cidade em ci:. 
dade, annunciando aquillo que a seus olhos parecia realmen
te que havia de trazer para a nossa patria a aurora de sua 
redempção. Nunca cm sr.u eRpil•iln csmaeceu a fé que o alen
tou torlns o~ n,nn•rnl0• rir ~na vida. 

E nrto ha quenl. não se recorde dessa pagina triste, quan
do essa somma vultosa de serviços não teve como paga a 
eollocaçfio de Silva ,rarrlim no posto que naturalmente lhe 
devia caber, nessa memoravel assembléa constituinte, onde 
entramos tantos outroR sem os servicos que pudessem ser 
comparados aos delle. Não houve um Jogar para Silva Jardim. 

O Sn. A. AzEREDo - O Estado do Rio de Janeiro dava-lhe 
uma cadeira; foi elle que não a quiz. 

O SR. LAURO SODRE' - Ahst.r.nho-me agora de discutir 
COII!- o illustre Senador por Matto Gr9sso as razões que oc
casJOnaram essa tamanha fall.a, esse tao grande damno ... 

O Sn. A. AzEREDO - Apoiado. 

O SR. LADRO SODRE' - ... tão grande que não lhe 
restou, embora não tivesse, como provarei rapidamente, per
dido a fé nos destinos da Republica e da patria, sinão o unico 
recurso da expatriacão a que se condemnou, indo a caminho 
da Europa, onde encontrou o seu derradeiro dia, tragicamente, 
sumido corno foi na cratéra do Vesuvio. 

Mas. arr sahir do .Rio de .Tanciro, a sua palavra ainda era 
de esperança e de crencas E a sua ultima palavra, que eu 
tenho aqui, foi publicada ,.m Paris, quando teve de respon
der á saudação do Dr. Robinet á Republica brasileira. Era um 
grito de animação c coragem, acrrditando, como elle acredi
tava, que a Republica. proclamado como havia sido, herdando, 
como devia herdar, as virtudes do seu glorioso fun :actor Ben
jamin Constant, teria uma vida serena e tranquilla e não ha
via de se dar o exemplo - infelizmente contrario ás suas 
previsões - de agitações tumultuarias e lutas fraticídas, quo 
teem causado tão grandes damnos, e que ainda no momento 
actual tão grande~ damnos •·.au~am á nossa Patria. 

Silva .Tardim, Sr. P.resirlente. antes de demandar á terra 
de Italia, encontrando-se com os seus correligionarios, per
tencendo, como cl!c pertencia, pela educação de seu espirita 
a essa corrente de ph!losophia moderna, educado como 
foi nas licões de philo~ophia positiva, encontrando-se com 
os seus correli~ionario~. nn nnvir ns palavras quo o Dr. !R:o
binet, em saudação á Republica brasileira, assim fali ou: 

"L'esprit. 0rganique qui a présidé á l'installation 
de notre république par la preponderance de Ben,iamin 
Constant. cst le secrct de son evénement pacifique. 
Grilce à cett.~ impulsion premiére, ,ie crois pouvoir vaus 
assurer que .iámais rlans mon pays, quoi qu'il arrivc, 
les compétitions politiques n'aboutiront à des luttes fra
tricidas. Les vivants sont aouvernés pal! les morts/ Et 
la memoire du grand patriota, qui, inspiré par l'amour 
do son pays et éclairé par les lu mi eres supérieures de .Ia 
philosophir posit.ivc, a fondé la Républiquc, naus pró
sorvera tou,jours de tout egaremenL." (Trecho do dis-

•' 
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curso proferido cm 1! O de abril de 1891, em Bourg-la
Reine, respondendo a um brinde do Dr. Robínet á 
Republica brasileira. Revue Occidcntalc - 1 juillet 
1891"). . 

Quando essas linhas apparcccram na Rcmtc Occidentale, 
cm 1891, esse espírito culto, que era Emile Antoine, um dos 
redactores dessa interessante publicaoão, inseria estas linhas, 
rofcr!ndo-se ao nosso eminente compatrício: 

•• i 

"Au moment de faire paraitre ces Hgnes, ncus 
apprenons la fin tragique de notre regretté confrerc. 
Les scrviccs, qui M. Silva ,Jardim a rendus á son pays 
eu préparant l'avénemenf. ele la Républiquc, et ceux 
qu'il était appellé a !ui rendre encore vont laisser e 
touts ses concitoycns l'amer regret de sa mort. 

M. Silva .Jardim pouvait cspérer rlc · jouer d~•1s son 
pays un rôlc analogue á celui de Thomas .Jefferson aux 
Etats-Unis, lorsqlH1 la maturité du politique serait 
venue couronner !'ardente activité de l'apôtre." 

Eu devo referir, para contrapOr á corrente dos Lauâa
tores temporis acti, a palavra desses dias brilhantes da propa
.ganda republicana, quando cs evangelizadores do novo credo 
faziam a analysc severa, imparcial e ,insta de todos os erros 
e vícios que não rrcommcndavam á estima o regimen que se 
sumiu em 15 de novembro d~ 1889. Iam os nós tambem na 
mesma corrente, seguinrlo as licções dos que, em São Paulo, 
em Minas Geraes e no R.io de Janeiro, davam exemplo dessa 
campanha tremenda, que era a phase inicial da destruição que 
havia .de preceder a org-ani?.ação republicana sobreposta aos 
residuos do Imperio. . 

O Sn. Mio um, DE CAnvAT,T-H.l - Jlj' agora que V. Ex. dá o 
Jogar que cabe ao Estado do Rio dr .Taneirc, pela primeira 
vez, na sua bella oração. 

O Sll. A. AzEREDo -Mas r.hegon a tempo de fazer justiça. 
O SR. LAURO SODIRÉ- Já me referi a esse testemunho 

de apreco que está sendo preparado no Estado do Rio de Ja
neiro. 

O SH. Mwum. oB CAnvAr.Ho - Refiro-me ao passado e não 
ao presente. V. Ex. não foi justo, perdoe-me o aparte, 

O SR. LAURO SODRÉ - Dizíamos nós, os republicanos 
paraenses, em manifesto dllido a publico em 1888, commen
tarios á lei de 13 de maio, apontada como sendo a taboa de 
salvaoão do Imperio, mas que, em verdade, foi o largo passo 
para a completa emancipação e libertação da nossa Patria; 
dizíamos nós, discutindo a lei de 13 de maio de 1888: 

, !• told .. : I,: 

"Pacamos um rapido cscorço do campo monar
chista. Vejamos com verdade. quaes são as garantiM 
que offerece o pessoal ao serviço do Rei, para que est.,J 
paiz possa esperar; confiado, no seu futuro". 

", Coube - perdoe-me o Senado que o refira - coube-me, 
··, a mim, nesse tempo, obscuro 2' tenente, em servico do 4' ba

i.l),!hão de artilharia, a redacção deste documento . 
..... 

', 
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O Sn. '11.. AzEnllno- Mas já com um nome brilhante na Es-
cola Militar. · 

O SR. LAURO SODRE' - Muilo obrigado a V. Ex. 

"Ambas as faccõcs monarchicas apparccem-nos des
manchadas em uma multidão de bandos, sem opinião o 
sem idéas, sem norte o sem programma, tendo por mo
vel o interesse pessoal, por ob;icctívo unico a posse do 
poder, cu.ia conquista, neste paiz, onde o constitucio
nalismo tão aprc::;oado é uma sombra. não se faz em 
nome de princípios nem pelos mais sobranceiros cara-
cteres. · 

Accoi to c proclamado, sem rebucos, o dogma da 
absolutismo, que .iá so não mascára com a capa do so
nhisma consa•grn.do na carta constitucional, que é méra 
irrisão, resull.a manifesto que ao pinaculo do poder são 
guindados os que mais t.ilulos possuem para bem e fiel
monto servir aos interesses clynasticos, não aos interes
ses da Nação. 

. As situações fazem-se c desfazem-se ao arbítrio do 
unico poder. que no actual re::;imen · ó a realidade tan
gível, o poder omnipotente encarnado no soberano e 
collocado, segundo os ;Jreceit.os da Constituição, fabri
cada pelo rofalsado l1rr6o ela Independencia, acima de 
tcdos os poderes. nul!os o irritas do direito e do facto. 

E' thesc sobejamente demonstrada .iá, não pelos 
republicanos, mas pelos proprios servidores do Sobe
rano, o poder pessoal da Coróa. Não h a quem no paiz 
Ignore que S. M. concentra e absorve em si todas as 
funccões, superintendendo a todos os negocias publicas 
o immiscuindo-se em todos os pontos da administração. 

Saldanha Marinho rsrlrr.vr.n algures: quem nflo 
sabe, no Brasil, q11c o Uei é Ludo. que cm tudo se en
volvo, que dirige directamente até os operarias dos ar
senacs, que emfim af.é obsta as nomeacões. os despachos, 
desde continuas do rrparticõcs até os altos funcciona
rios publicas? 

O Sr. Dr. Ruy Barbosa, ornamento do partido li
boral. rlizia na orncfio notavel proferida na sessão civlca 
cm homenagem a José Bonifacio: "Senhores, sou dos que 
entendem que toda . a verdade é boa de .1abe1•-se; ma~ 
não creio annunciar-vos verdade nova. affirmando-vos 
que a vontade do imperador, a!Lcrnativnmcnte negada 
e confessada por todos os partidos, 1\ a unica realidade 
permanente c invencível neste palz." 

Não levamos em mira agora e aqui reunir os eon
ccit.os unanimcs dos chefes. dos partidos monnrchico~ 
com rclacão ao absolul.ismo elo imperante, do quem dis~e 
o Sr. Ferreira Vianna, actual Mmistro da .Tustlca. em 
discurso pror~rido na Gamara dos D•)puf.arlos: "Qua
renta nnnos do reinado, quarenta annos de mentiras de 
perfirlins. rlc prepotcncia, rlc usurparão 1 ' 

Príncipe conspirador I • 
Ccsar caricato I" 

Sr. Prcsidonle. foi nr.esa nlmosphern de dcsalent.o e rl~ 
rlescrenca quo a todos sorria como uma esperança encantadora 
a f..ransformoç!io do regimen e a proclnmao!ío da Republica. 

f 
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E os sectarios da nova doulrina entraram em campo e em 
accão, o á fronlo ela todos oll~s. como o principal ele torlo• "' 
pregadores do novo evangelho, eslava inconl.cslavelmr.nte a f1~ 
gura de Silva .rardim. (Apoiado.~ ae1•aes.) 

A clala do boje lembra esse nome, para l.oclo c sempre Alo
rioso, r cu, como homenagem a quem tanto soube fazer pnl!l 
pntria, pediria no S'lnarlo quo nos nossos Annaes fo~se pub!i~ 
c o da, como uma recorclar}ÜO riGsscs tempos saurlosos pnra I orln• 
nós, a confot•cncia feita no Club Republicano, cm S. Paulo, em 
7 dn ttbril do 88, pelo nosso inolvir.lavr.l patricia, (Jiniw /J("m: 
'lflllil.o úcm. O rl1'ar1or é C1tmpr·imcntwlo.) 

O Sr. Miguel de Carvalho - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - ~rem n pnlnvra o Sr. Miguol do Car
valho. 

O Sr. Miguel de Carvalho - Sr. Presidente, não podia 
para o Rio de Janeiro, que tenho a honra de representar nesta 
Casa, ser mais agardavel, mais díst.incla a commemoracão rla 
daf.a de ho,ie, do que sondo, feita, como o foi, pelo illustre re
presentante do Estado do Pará, um elos propagandistas da Re
publica, um dos sympathícos e distinctos collegas, cujas rela
ções preso-me de cultivar. 

Da beiJa conferencia que S. Ex. acaba do fazer, comme
mornndo a data do passamento de Silva Jardim, é natural 
que cu não possa vir participar com o brilho, o desenvolvi
mento, no ponto elevado cm que se collocou S. Ex., porque não 
é em alguns minutos que, d eimproviso, se pódcm fazer consi
derações tão n.mplas, tão elevadas como as que S. Ex. vem 
de fazer, dando-nos a saLisfacção ele ouvir cxccrptos de notavcis 
cscripLores, ao tempo da monarchia c da Republica opiniüos 
e pareceres e mi Ltidos por S. Ex. em diversas occasiões. 

Seria procurar colloc;tr~me aliás disso não me viria 
vexame, porque sempre reconheço o plano em que me acho, 
- em 'plano inferior áquclle cm que S. Ex. so collocou. 

' O Sn. LAnno Sonm:: - Não apoiar! o. 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO - Mas si o preparo, si n 
rlisposição prévia pela applicação cm livros e em jornncs ·an
tigos, me podiam tornnr proximo de S. Ex. - nunca igual, 
nem superior - aquillo que tenho no coração .zno eleva ao 
mesmo nível cm que S. Ex, sr. co!lncou, com J'eferencia aos 
notavAis scrvicos prestarias 1í Republicn. pelo meu compatrí-
cio Silva .Tardim, rle saudosa memoria. (Mu.ito bem.) · 

S. Ex .. nnssas consideraçõos gornes eom qun prooorlim a 
nprcsrntação do sr.n rcquoriman to, est.nnrlnu-so dr. mannira a 
nntrisl.rcor-nw. porque· par0r.o ann S. Ex. rlrscpô do modo por 
qncr n Ro]mhlioa tom sido rlil'igirla nesse periorlo ele snn oxis
t.cncin. 

F.n Sr. Pl'nsiclonl.r, niio fni pronnganrliRt.n, i\ccolt.ci a 
Rnnublicn nq rlin 1G de novembro. Ma,q não 1.onl1o 11rr.ar rln 
a,qRí.zn o hnvm' feit.o, porque snn o primeiro a roconhconr qno 
não i\ posRivel que cm umn fol'mncão. Rohrct.nclo rlnnt.ro cln 
rnoa Jot.ina, Re possa fnzor ovnlnoii.o tiio mpicla n t.iio rc~ular 
[!no snt.isfnça nos oxir,nntns Rnbro a UJ1J1Iicnçfi.o rloR principio~ 
M__clcmocrncia dentro do Brasil. 

'-. 
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Não Havemos de fatalmente ir de degráo em degráo, va~ 
ci!ando, parando aqui ou ali, até chegarmos ao ponto em que, 
estabelecidos pelo tempo, possamos regularmente funccionar. 

Nem estou dizendo uma novidade. · 
. Nas republicas da America Meridional e na dos Estados 

Unidos, que servem de modelo para todos nós; na propria In
glaterra, paiz respeitado por suas tradições, vemos que, em 
curtos espaços, a lei fundamental, a Lei das leis, é modifi
cado, porque assim o exigem as necessidades publicas. 

Não condemno os homens que tiveram a responsabilidade 
. da direcção politica do Brasil, no passado, nem descreio dos que 

a teem, no presente. 

O SR. LAVRO Soomí - Das minhas palavras não resulta 
· que haja no meu espirita esta descrença. 
. O SR. MIGUEJ" DE CARVALHO - Pareceu-me das pala-
vres que ouvi de S. Ex., que não corresponde o presente ás 
nrpiracões do passado: que S. Ex. não podia estar satisfeito 
com aquillo que aspirava em épocas passadas e vê realizado 
na presente. Foi essa a imprensa que ao causarem suas pa
lavras. Si não, por que acccntuou S. Ex, o seu desagrado por 
nilo vêr que o grande edifício constitucional, que foi trave
jado, coberto em 24 de fevereiro, não abriga, não ampara, 
não protege todos nós como devera abrigar? 

O Sa. LAVRO Soomí - V. Ex. dá licença para um aparte ? 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO - Pois não. 

O Sa. LAVRO SoDRIÍ - Não podiam me anhar de modo 
nenhum a censura e a critica, porque nos artigos publicados 
na imprensa de larga circulacão dei as explicacõos necessarias. 
Eu seria neste caso opportunista. Acho apenas o rr:omento in
opportuno, e não devo prejulgar a questão. Não fiz referencia 
ao plano que ahi está, que me parece conter grandes. falhas, 
poiS, em vez de alargar as nossas liberdades, restringe-as. . -O SR. MIGUEL DE CARVALHO - Nem eu tao pouco 
estou me referindo a isso - á revisão constitucional. Apenas 
estou fazendo, com o auxilio da minha memoria enfraquecida 
Pela edade ... , -.' '"'' 

. o • • : ., ,I ·,t;.;', 

O SR. A. AzEREDo- Não apoiado; não parece. 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO- ... um resumo de facto 
por facto, que me autoriza a chegar a esta conclusão; de que 
a situação actual não corresponde ás aspirações dos que vo
taram a lei de 24 de Fevereiro. 

E si a logica póde ter applicação neste momento, é evi
dente que esses fundamentos da Republica devem ser revistos 
para que se possa julgar se offerecem a solidez necessaria ao 
grande edifício qnc sobre elles se levantou. 

Não é possivl, Sr. Presidente, acompanhar, nem de longe, 
as consideracõcs, filhas elo exame c da reflexão, com que 
e~ordiou a sna manifestação de apreço ao saud,aso Silva .Tnr
dJm, o nobre representante do Pará. 

Não posso. como disse cm r.omeço, deiaxr de mostrar-me 
reconhecido, o tc1• partido essa commemoracão do illustre 
representante elo Pará. Senti-mo, como fluminense que sou, 
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porque ::; . Ex., nati referencias que fez aos E~tados que se 
tinham dislinguido no movimento pela idéa nova, não enu
merou u do.llw de Janeiro - e cu di~:;c em aparte: ''V. Ex. 
foi uo Pará naturalmente por ser o mais extremo do norte, e 
nüo por ser o berço de V. Ex." 

::;, Ex. foi a Minas, a l'ernambuco, chegou a S. Paulo o 
o~queceu-sc do lUo de Janeiro S. Ex. foi injusto. 

O Sa. LAUao Soonll - Só essa gloriosa trindade Quintino. 
Bocayuva, i:iilva Jardim e Benjamin Constant, basta para glo
rificar o llio de Janeiro. 

O SR. MIGUEL DE CARVALllO- Chegarei lá .. 
Mas, S. Ex. foi injusto, como disso, em não ter arrolado 

entre os Estados que largamente contribuíram para o movl
mento republicano, o do lUo de Janeiro. como um dos pri
n::eiros e daquelles que mais se assignalaram nessa luta tenaz, 
Q constante, estabelecida em dous,. tres, quatro municípios 
da circumscripoão fluminense, e que se foi desenvolvendo até 
envolver o Estado em todos s pnts. . · 

0 SR. LAURO SODRÉ - V. Ex. tem toda razão. 

O SR. MIGUEL DE CARVALllO - Sr. Presidente, nesta 
manifestação cívica a que se referiu o illustre representante 
do Pará, não estou de ·inteiro accôrdo, na parte em que se 
pensa que se deve erguer um monumento aos tres grandes 
nomes citados por S. Ex. 

Esses tres nomes, esiij!s Lres individualidades podem re
ceber dignamente e com applausos, ig·ual manifestação em 
cada um dos Estados da União. 

Eu pensava e penso que a manifestaoão cívica cm honra 
dos fluminenses republicanos devia ser feita áquelles que, dia 
o noite, paciente e persistentemente, labutavam nas fregue
zias e municípios pela victm·ia da idéa republicana, e não só
mente· áquellas grandes estrellas que, se desprendendo do 
horizonte do Estado fluminense ,foram projectar os seus raios 
luminosos sobre. toda a Republica, como Quintino Bocayuva, 
Benjamin Constant, Lopes Trovão, ainda vivo; Silva Jardim 
e tantos outros. 

Não. Penso que essa manii'esta~.ão devia ser feita, repito, 
â'quelles que labutam dia o noite pela causa republicana .. 
A esses sim, é que devemos recordar os nomes como Por
ciuncula, Erico Coelho, (apoiados) Nilo Peçanhu, (apoiados), 
Barroso, e tantos outros fluminenses que, persistente:nente 
guardavam a idéa,. republicana nas trincilbiras democrat10as e 
nas suas circumscripções pugnaram pela victoria da causa 
que julgavam sagrada. (Apoiados.) 

Esses sim: Embora muitos delles não tenham• o seu nome 
repercutido fóra do Estado do Rio de Janeiro, nunca serão 
esquecidos por nós outros fluminenses. • 

Foi Silva Jardim uma grande individualidade, como tao 
---.._ brilhantemente o disse o nobre representante do Pará, Lopes 

·,, Trovão quo todo o Senado conhece é uma v_i~a. de dedic~cão á 
, [l.cpublica (apoiados), toda votada ao sucrJfJCJO. (Apot~dos.) 
',. Ainda não h a muito eu o vi e o abracei, porque fo1 meu 
. companheiro do collegio. . 

. Esse, como que encerra em si - tabernac~lo ammado.-
11s !ulguJ;_a.cQ.es BlJ!!.lOJlJ;!!ti~-ª gg ;t!lfl.t!!!!Q QQ fi)Q !!!:! J.:aJ;te!r.O, 
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[larLiculas insignificantes espalhadas por todo o nosso tcrriLo
l'io, tr>as que deram uma fortaleza inegualavel até hoje ú ver
tladcira dedicação pela causa democratica. 

E al!i está, nlh defronte, Nictheroy, a invicta, o centro ela 
t•csistencia pelas idéas republicanas, que tanto mereceu de 
!•'loriano l'ctxoto, que a donominou - coraoiio da Hepublica .. 
(.4poiados.) 

Essa satisfação Livémos nós, fluminenses, e nessa linha 
temos .do caminhm•, emquanto Deus permittir que seja a 
i'ót·ma republicana, c não a dcmagogica ou bolshevista, que 
vonlmm u dominar e dirigir os destinos do Brasil. Si nosso 
paiz chegar• até este extremo, nós lú estaremos, seguindo os 

. oxem1Jios dos que pugnaram pelo lançamento dos solidas ali
cerces que sustentam o edificio da Republica, dando.- não 
c uma fugura de rl1etorioa que emprego - o proprio sangue, 
eomo jú o deu, em defesa da causa republicana. 

Eis, Sr. P1•esidente, o que t•apida, inesperada o acanha
damente me occorre.. . (Não apoiados.) 

O Srt. A. AzErtEno - Brilhantemente. 
O SR. MIGUEL DE CAHVALHO - ... dizer, queixando, 

cm termos, do nobre representante do Pad, por não ter 
i:\. Ex. dado uo Estado do llio do Janeiro a po~icão quo lhe cabo, 
atlontos os sérvicos quo essa unidade da Federação prestou 
á causa republicana. 

O SR. A. AZEllllDO - Como velho, V. Ex. L em impres
sionado os moços. 

O Sll. MIGUEL DE CAHVALHQ- Agradeço, por ter sido 
S. Ex. quem viesse aqui commefiiorar esta data funebre, 
porque exprimo o dcsapparccimento do um fluminense dis
Lincto; ~nas agl'adavel, porque mostra que os serviços presta
dos por Silva Jardim ú causa republicana não foram esque
cidos. 

Silva .Tm·dim,·scnhorcs, foi uma cspocio de csLrc!la cadcnlc 
que, pat•Lindo do Rio do Janeiro, irradiou-se por este bello 
c,:n awl, até dcsapparecer nG Vesuvio. Dessa visão qnn·ll,r ;· 
do aos olhos, porque parto do meu coraoil.o, vejo-o descrevendo 
ossa puraboln brilhante, como o sou talento, clara, como ora a 
docura da sua alma, oifuscantc, como ora a constancia das 
suas convicções, entre a terra do seu nascimento e o Vc
suvia, escrevendo neste firmamento - Rio do Janeiro -
onde nasceu c - póde-se dizer - em que pensava no morrer. 
(Apoiados. Jllu·ito bem; muito bem. O orado1· é muito· cum-· 
Pl-imentado pelos collcaas.) 

Q S:r. Presidente - O St•. Senador LaUl'o Socll'Ó requer 
a rmblicacão nos ll.nnacs da oonfereneia realizada om 7 do 
abril de ·1888 pelo Dr, Silva Jardim, no Club Republicano, cm 
S. Paulo. · · 

Os senhores que app1•ovam o requerimento quoiram le
vnntar-so. (Pausa.) 

Foi approvado o a oonforencia será publicada no Diario 
do Con{Jf'csso. · 

O Sr, Presidente - Conlit'iúu o expediente. 

O Sr. Bueno de Paiva - Peco a· pt•l•wru, 

O Sr. Bueno do Paiva - Sr. Presidente, oumpre-mo 
communicar a 'V. Ex. e ao Senado que a Commissão oncnrre-

~\ '· 
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ga<la de acompanllm· os restos mortaes do nosso inolvidavcl 
companheiro, ~enadot• Alfredo Elllis, cumpriu o seu dever. 

O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado. 
Si mais nenhum Senador quer usar da palaVL'tt na hora 

do expediente, passarei á Ol'dem do dia. (l'ausa.) 

ORDEM DO DIA 

ARRENDAJ\mN'l'O DE PREDIOS 

2" discussão do projecto do Senado n. 135, de 1!!23, de
terminando que no arrendamento de predios destinados a 
est.abelecimenlos commerciaes, o locatal'io tem prel'ercncia á 
prorogação. 

Vem à mesa, é lido, apoiado, posto cm discussão e, sem 
debate, approvado, o seguinte 

REQUE!\lMENTO 

llcqueiro que seja ouvida {L Commissão de Constituição 
sobre o projecto do Senado n. 135, de Hl23, cloterminanclo quo 
no arrendamento de prcdios desLinados {L estnhelecimQntos 
commerciaes o locatario tem prefcrencia á prorogução. 

·Sala das sessões, 1 de julho ele 1!l25. - Al''istides Rocha. 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á Commissão 
de Constituio!o. 

ES'rRADA DE FERRO CON'l.'INENTAT, 

2" discussão do pro,iecto do Senado n. 1!i2, do 11124, au
torizando n contmcl.ar, nus condições que menciona, n con
struccão de uma estrada rlc feno que, atravessando o c.on
tincntc, ligue o Atlantico ao l'aci!'ico. 

Vem á mesa, é lido, apoiado, posto cm discussão c, sem. 
cl ulml.c, a]lprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

llcquciro que o projecto ·n. Hi2, de :1.923, voll.c (I Com
missão do .Finanças antes de ser submottido {L considerncão 
do Senado. · • 

Sala dns sossõos, 1 de ,julho ele 1!l25. - Bucno ele Paiva.. 

O Sr. Presidente - O Jll'o.iucl.o 1\ devolvirlo IÍ Com missão 
de FinanQ:ts. 

ACCÓRPO COM OS I~S'I'AUOS 

-,, 2' discussão do projecto do Senado n. 187, de 1923, quo 
hll_toriza .o Governo a entrar em accõrdo com os Estados, que 

· tcnlmm concedido cstrndns de ferro, no sentido de sulva
guardnr os' interesses da União. 

Approvndo. " 

,, 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para amanhã n. seguinte ordem do dia: 

2" discussão do projecto dei Senado n. 196, de 1923, que 
institue no serviço de aviação do Exercito um quadro de me
canicos e operarias especialistas (emenda destacada do orça
mento da Guerra) ; 

2" discussão do projecto do Senado n. 200, de 1923, que 
regula a reforma dos officiaes do Exercito e da Armada 1:! de
termina que os respectivos vencimentos não podem ser su
periores aos do posto efjectivo (emenda destacada do orça
mento da Guerra) • 

Levanta-se a sessão ás H horas e so· minutos. 

Publicação feita po1· ordem da Mesa, em virtude de deliberação 
do Senado 

SILVA JARDIM- SALVAÇ~\o DA PATRIA- (GOV!l!I.NO REL>UIJL!CANO) 
CONFERENCIA REAJ,JZADA NO CLUB REPUBLir::ANO DE S. PAULO, 
EM A NOITE DE 7 DE ABRIL DE 1888 

Imitando a acção dos sem; cort·oligionarins pauli~tas ~ 
rampineiros, quanto a outros trabalhos do pr·opaganda deste 
autor, e de outros, os republicanos santistas publicam hoje a 
conferencia que sobre a necessidade da instituição do governo 
republicano no· Brasil proferiu o Sr. Dr. Silva Jardim no 
Club Republicano de S. Paulo, em a noite de 'i de abril de 
corrente a1mo. 

Este opusculo, crn que o advenlo da llepublica em nosso 
paiz é pedido cm nome da sciencia e da r.·r:ilosophia, pela 
deducção historica, e pela analyse da situação actual, deve 
ser considerado, theoricamcnto, o prologo do outro, já publi
cado em S. Paulo, «A Patria em Perigo~, bem como do annexo 
que se lhe segue, publicado cm Campinas: «A Patria em pe
rigo, (segundo opusculo, supplementar) . 

Deve ainda ser olhado como contendo as razões da propa
ganda que, secundando os valorosos esforço~ anteriores de 
seus correligionarios, o autor iniciou com as manifestações 
politicas dos «meetings, do San los c de Campinas, de que são 
cses trabalhos consequencia. 

Maio do 1888. 
(Ao chegar á tribuna, depois rle ser-l/te dada a palavr-a. 

pelo Sr. Dr. Cerqueira Cesar, P·residente do Club llepub!icano, 
c, orador é recebido com uma prolonuada salva de ·palmas) • 

Cidadãos, eu vos saudo cm espirita de sympathia e res
peito, e animado peló honroso convite do Club Republicano de 
S. !Paulo, solicito vossa patriotica at(enoiio para o discurso 
que vou proferir. · · 

Este. dia sete do abril, que significa uma conquista da 
opinião sobro o individuo; este dia, que revela a victoria da 
collectividado sobre um representante do casta privilegiada e 
do exccpç.ão; este dia. em que a voz indignada da Patria gene
rosa apontou a um príncipe ambicioso e desp-otico o caminho 
da retirada, csle dia, digo e julgou bem o Club Republicano que 
não podiã deixar de relembrai-o. Porque elle é, para todos os 
;brasilel:ros, c, especill'!mente, para nó.!! ~llt.r.os, cidadãos ;t:epu."' 
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blicanos,, uma gloria, t1ma animação, c um ~onsólo, Porque o 
povo, CUJOS antepassados foram capazes de nm tal acto de 
energia, não é um povo anniquilado tl incapa~ de grandes com
mctlimcnlos; porque esse feito glorioso, cujo.> reflexos descem 
<la Historia aLé nós, incila-nos a realizar de todo, talvez ern 
rcriodo breve, o que então foi a meio posto em pratica: a re
tirada, não de um príncipe apenas, mas de uma geração do 
rrincipes, de uma dynastia inleira;-porque é doce no meio 
de angustia tanta que nos assoberba, aos que amamog a Patria 
e melhor futuro lhe queremos, olhar para es::la época, e beber 
no exemplo de nossos Pacs a !içfio do dever traçado, a cora·
scm para o cmprehcndimento de nossa reorganização politica, 
já agora base de nossa regeneração social. 

Não sómente, porém. scr1hores, com a narração das peque
ninezas do mesquinho episodio imperial poderemos honrar em 
uma tal data o valor dos nossos maiores; melhor ainda, com a 
ligação dosse heroismo a todas as nossas grandezas; .com a 
affirmacão bem clara das nossas forças de r:ovo livre, das 
nossas forças republicanas. Melhor que. pela simples historia 
da fraqueza c do capricho do Príncipe honraremos a energica 
e constante vontade popular, relembrando a largos, n)as se
gurõs tr·aoos, a historia da Humanidade, para concluir que 
todas as nações, nomeadamente ·as occidentaes, caminham 
para o regímen da actividade pacifica. industrial, isto é, repu
blicana, sob o influxo do princípios demonstrados, livres, isto 
é, ·Scientificos; melhor que por processos negativos, de pura 
critica, fixaremos a aspiração republicana de nossa Patria, li~ 
gando-lhc. a evolução á de suas gloriosas fontes, demonstrando 
que ella tende fatalmente para esse regímen social e politico; 
donde, pelo estudo llo momento actual, det.erminaremos a con
vicção esclarecida de que não resta ao povo brasileiro outra 
!'ahida de salvac.ão, sinão ·instituil-o, a esse ~overno a um 
tempo progressista e ordeiro, prestando a si proprio e ao 
mundo o grande serviço de banir a monarcll!l:: da America, e 
inaugurar entre nós o poder da Opinião. E' para um tal qua
clro, senhores, que cu rogo lanceis vossas vistas patrioticas. 

Preslabclcçamos, senhores, alguns r.·ostulados, base da 
dcmonslrnr.üo das affirmações que acabo de assignalar. Antes 
de oulrá êousa digamos que, depois dos estudos objectivos 
que o genio de Gal! realizou, depois da reflexão sobre as reve
lações elos myslicos, acerca do estado de suas almas, e clnpo!s 
da nnalyse das pr·oduccõcs inlcllecluacs e estheticas do,; lyt;os 
en)inenles da Humanidade, a scicncia chegou á conclu.~iio ir
r·evogavel, que já a lheologia c a mctaphysica haviam p:·esen
iido, de que n alma, isto 6, o conjunto das funccões dr. ce
r·cbro, compõe-se do sentimento, que impello, da intelliger.cia, 
que esclarece; c da actividade, que realiza. Estntuamo~. uinda, 
que cada urr.a dessas funceõcs scg·niu na marcha geral humana 

. uma lei propria, passando por trcs phascs successivas: - o 
pensamento foi a principio l.hcologico, povoado de ficç:õcs, 
para chegar cm no.ssos dias ao cslaclo positivo, elo dom!n!o da 
verdade, 1 cndo passado por um pcrioclo mel.aphysico, in
termccliurio; - a acliviclade foi ao começo guerreir,l, eon
quifilnclorn, para se tornar urina! pacifica, depois ele ntn pe
ríodo de dcl'csn; o scnLimcnlo foi, na eslréu elas affe~i~õe~ 
humanas domestico, tendendo hoje n ser universal, apó.; llavc~ 
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bldo especialmente civieo. Em uma P!llavra, ~oncop~?fl·' ~cion
t i ficas acções republicanas, porque llVres o mduslr1ac,~, pat·a 
bem cie lodos, sentimentos universalplOnte fra.ternos, ta:. 6 o 
fulgurante apogêo a que o Homem atlml?e, ~cpois de uma .1arga 
peregrinação at;avés dos se~ulos, quas1 ~rmmph.ante h~.Jt' do 
mystcrio christao e da 1llusao molaphyswa, da ImmolJl!Jrlndc 
theocratica e do privilegio monarchico, do egoismo d·; farol
lia e das barreiras de nacionalidade e de raca. E CJoncluamús 
afinal; senhores, que, bem como na materialidde e na vida 
vegetal e: animal o repouso é par do movimento, a e&tru
cLura é simulLanea do crescimento, nas sociedades - t; que 
a sã razão thorica indica, a observação dos tempos e C:.•. s m
dividuos o confirma - nas sociedades a fixidez é concticão 
de marcha, a estabilidade condição de progressão real, -:rue Pão 
simples mudança, a Ordem coexistente com o Progresso, 11ão 
sendo o Progresso mesmo outra cousa mais que o desenvol
vimento da Ordem. 

A synthese da evolução historica da Humanidad>.'. cida
dãos, vae nos provar que elln tende inteira para o r-Jg-lmen 

. republicano. 
O periodo Lheologico inicial começa com o feiici1~Uf!C. o 

polyt11eismo desenvolve-o, e o monoLheismo completa .. u. E' 
o Fetichismo aquelle tempo da razão, em que o homem tJdr.rn 
a materia; dá-lhe, vida, accão e alma; paragem elo o .. Jpirito, 
latente no homem civilizado, como qualquer paL>ão o revela, 
e permanente nas crianças, nos selvagens das populacõc9 ano
nymas de todo o Planeta, e mesmo em povos a meio poJ.icia
dos; exemplo: a China. Nomade, errante, a principio, é mais 
tarde sedentarío; fixa a população, inspirando amor ao solo 
do nascimento; exerce a guerra, e, quando a adoraci'io sóbe 
aos astros, cria mesmo um sacerdocío; mas a astrolaLt'i& (: o 
élo que o liga á adoração de muitos deuses, ao PolytheJsmo. 
As tres grandes faculdades da alma. se desenvolvem esr.onta
neas no estado referido; e, politicamente, com a fixidet. do 
'lar, e a const.ituicão da familia, o governo é patriarchal. 

Deuses de puder illimitado, por intermedio de sacer·uotes, 
de autor idade illimitada tambem, aconselhando o goveraando 
a um tempo -poder do espirita e poder da forca- dirigem 
então a~ accões humanas, em ordem a realizar o dominio das 
vastas regiões. Existo nesse tempo a escravidão, como um 
progresso: o prisioneiro, o trabalhador, conserva, como es
cravo, a vida; habituava-se o homem ao trablho, emquanto 
o senhor poderia continuar a conquista necessaria. Sejn dito, 
porém, de passagem, senhores, que essa instituição não pclde, 
como o teem querido alguns, mal inspirados ou ignorant~R da 
.verdadeira theoria historica, comparar-se á "ephcmcra 
monstruosidade que suscitou a colonização moderna", á e~cra
vidão actual, ao crime das populações occidentaos. Por 11ue 
neste caso, não só a escravidão nfio é uLil, como faz perder o 
trabalho todo o :~ttractivo e dignidade. · 

O Polytheismo é, a principio, conservador; é o;o·rerno, 
no sentido aulorit.ario do termo; é a theocracia; repouo:\ .~obre 
a hereditariedade de todas as profissões, o que permit.f.ia uma 
certa educação, e sobre a supremacia da casta sacerdotal, que 
as ou1ras ligava. Era o governo daH corporacões, dos cúll<'Aios 
de padres; o Egypto mórmente, a Assyria, a Bubylonia. fl Phe
nicia, a Media e P,ersia, a India, a Grecia, e Roma, .no.~ .dão 
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exemplos desse período llistorico, liio fecundo do prog:·es::os, 
máo grado o odio irreflectido de pseurlo-pcnsadores para com o 
Passado, como si do Passado não v iessomos nós, que "'>mo; o 
I•resente. 'l'eve, porém, a theocracia, quando oppressiva e 
immovel, pela degradacüo sacerdotal, de ceder passo ú casta 
militar. 

Em verdade, senhores, comecn agora uma trnnsicclío enor
me entre este primeiro governo do Or<lcm absoluta o o go
verno de ordem relativa, par do Progresso, que caracl9t·izará 
o definitivo estudo politico de nossa espccic. Assim w:-mo o 
feticlusmo espontaneamente rJesenvolvtJra todas as íorç9.s hu
manas, a lheocraoia, po1· meio de regras completas, ~ulli\'OU 
a um tempo !IS tres faces de nossa n11Luroza: o sen~iw~r.lo, 
a intelligr.ncia e a actividade: ides vêr agora que cada uma 
dessas funccões vae ter especial e exclusiva cultura. 

O polythelsmo - ia dizer-val-o - depois de iJI';ocra
tico, foi progressivo. Por motivos locncs c polillcoB n;'i0 pro
pícios á conquista, a Grecia, onde elle vivia na intcrpmlucúo 
dos oraculos, fel-o inlellecLual; ,iá eslheLicu, no:; ~;~nlu.l LI o di
vlno llomct'O, .iá pliilo::;ophico, com Arisloteles, ,iá sci.~.111irillo, 
com Arohimedes. O governo concretiza-se em algun;; dieta
dores. eminentes. Roma, porém, ascendendo gt·adualmente paea 
o domínio universal, e para a imposic.ão da paz, pela con~;nisla 
___, f)acis imponere morem, segundo Virgilio, to1·na :; pc•ly
theismo progressivo essencialmente militar·, impulsaTJ.do a 
actividade., dirigida primeiramente pela casta scnat.r.ri li ainda 
t.heocrn.lica, após substiluida pelos imperadores, veL'Lladeiros 
representantes do povo de então. Cesur é o nome g·lorin:;o que 
syntheliza esta luminnsn ópoca, qno incorpora nuçõ,~s bar
baras á nobre população romana, que diffunde os re~ulkl•jos 
artísticos e scientificos da elaboracfio grega. Uma vez, pc.rém, 
criado o colosso romano, e cxl!austo o polyLhcismo, um e~·.j;~
mo sem freio tendeu a dissipar ignobilmente todas a:; gr:1n
dezas acoumuladas. E' então que o monotheismo, eta:wrado 
já na Judéa pelo t,enio Lheocratico de Moysés, acc~nde o amor 
e o patriotismo do grande São Pa-ulo, cidadão romano, e cün
slitue-se cntholicismo, para a disciplina dos sentimento~ hu
manos. Para a installaciio do regímen de liberdade er~\ pre
ciso, mais. a separação do conselho e do commando: do pouer 
temporal e do espiritual; o problema não foi resolvido, pois 
o impedia a natureza absoluta da f(: theologica; essa ~epara
cão em comeco tendeu mesmo a abalar o systema, revo,f1ndo 
a discordanc!a entre a theoria, então. fictícia, e a pratica, sem
pre real o positiva; o problema republicano, que o era, como 
base de toda a liberdade, ficou sem soluçfio, mas postado eterno 
t\ frente das gerações I 

· ) Era ainda necessario, para a consliluicão da oo~rcdnde 
futura, emancipar a Mulher e o trabalhador. Nüo tanto ao 
Catholicismo, quanto ao Feudalismo e á Cavallaria d11vemos 
taes serviços. O E'eudulismo, resul tnnte do mundo r orna no, 
pela decompósicão do domínio central cm auloridadea lccaes, 
·transformou o esçravo em servo, honrou a Mulher pelo 1erno 
culto da Dama e 'da Virgem, e substituiu o ataque collertivo 
da conquista pela dé'fesa parcial do feudatario. Na l.t·ansi~ão 
catholico-feudul podemos ver tres phases; a da independf.'ncin, 
(seculos V a VII) época das fundações resullanLes d~.; inva
I!Ões duradouras; a do concurso, em que a necessidade çla d~-
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fesa commum concentra as forças, sob Carlos l\Iugno, o fun
d~dor ela Hcpublwa Occidcnlal, c a phasc do conflicto, pela 
invasüo arubc na J~uropa, dando Jogar ú divisüo do mundo ro
mano entre os dons InonoLhcismos, caLholico c islamieo. Di
visão que levou ao dcscr·ediLo de ambos, lempcraclo m. L'cli
gJão de São Paulo pela disciplina sacerdotal, que, ao iilfluxo " 
de beiias naturezas pontificacs, consagrou, em uma f•5 quo 
julgava a mulher a tentação, o cu !lo feminino; uma fú que 
dizia o traballw um castigo, a paz industrial e a emancipa
ção;· em uma fó inclinada :í. theocracia, a abolição dJ. casta 
sacerdotal por meio do celibato dos padres. E o governo, que 
no feudalismo era a dicladura dos senhores locaes, evolve 
na dictadura dos monarchas, que constituem estados, absor
vendo muilos feudos num unico e forte. 

Nós chegamos agora, senhores, á época cm que o tet•rcno 
do monotheismo gasto se esborôa, minado pelo espirita do novo 
systema social .e politico que se forma. FOra impossível ao 
theologismo outra forma depois' da catholica; impossível ao 
regímen militar outra feição, alem do feudalismo. O movi
mento de decomposição foi espontaneo e systematico. Nas uni
versidades e nos parlamentos, os metaphisicos e os legistas 
solapam u antig·a OJ'rlem, abalada desde a penetração do saber 
positivo uu Europa com os arabes; lendPndo os segundos, .não· 
obstante, a uma moral humana. Anulla-se o poder occidental 
do Papa, desde então simples príncipe italiano, simples mo
narcha electivo em vez de hcrcdilario. O elemento local e o 
elemenlu ccnl!·ai do ~ovcrno entram em luta; a realeza mais 
popular, veiJCO a ar1stocralica: excepções unicas Veneza a 
principio, a Inglaterra mais tarde. Lu1z XI, tão mal apreciado, 
presente o movimento moderno e domina os aristocratas feu .. 
daes, fundanclo definitivamente a nação franceza. 

Doutro lado sul'ge a industria, o trabalho, iniciado desde a 
libertação das communas, cm vez da guerra; é a invenção da 
polvora, que dispensa uma longa aprendizagem militar; é a 
da imprensa, que dá a cada pensamento uma manifestação pu
blica; ó a descaberia da America e do caminho da India, que 
.rasga novos horizontes ao commercio; é a scienciá~ que ac
cumula maLeriaes .de todo o gencro, é a poesia que abre o 
XIV seculo com a divinal epopéa do Dante. 

Mas ató então, o ataque sem filo; agora, o ataque syste~ 
matico. Na linha ela. dcstruicão vemos a reforma consagrar o 
mais insubordinado individualismo, estimulando· embora es
forços possoaes e quebrando regras oppressoras. Elia liberta 
n Ho!landa, pela revolta, ela pressão estrangeira; e lia regenera 
na Grã Bretanha as .forcas intimas da nação. No mundo tem
poral, a França coml.ilue-sc grande em territorio, para grande 
em forca, o pelas outras nações ó imitada sua politica exce
pcional. A cosmologia avança com Galileu pela prova do duplo 
movimento da terra; a philosophia positiva abertamente se vô 
nas lições ele Bacon o ele Descartes, a poesia produz obras pri
mas innumerns. Desde Luiz XIV, n realeza é, entretanto, re
trogra.da em França; e na Inglaterra, o governo é .a dictadura 
arislocra/.ica. A critica dcsLruiclora cont.inúa; litteratos e ad
vogados fazem-se seus orgãos; Voltaire ataca o altar mas res
pei/,a o throno, nousseau ataca o throno, mas respeita: o altar; 
Diderot, o oncyclopedista, collega do Hume, preparado por 
Fonlenelle e seguido por Condorcet,qucr reorganizar sem Deus 
nem rei, ataca o throno e ataca o a!Lnr. Funda~se a chimica: 
dú-sc a ascensiio elos banqueiros, - ascencão da industria -; 
P,as lutas coloniaes a guerra faz-se por amor e serviço elo .tra- · 
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bulho; estende-se o uso des~cs instrumentos admiraveis, as 
machinas, que dão no homem uma força infinila sobre a no:
Lut•cza, o o passado c!csalla, é a l.omadn rio casl.ello parisict\SC, 
t/1 de ,iulho de 17.391 - é a rcvoluçãú fran~ezn I c a realeza rc
tragrada có.c, Lui~ XVI é guilhotinado, 2i rle janeiro! é a 
t•evolução franceza - que digo! é a r~voluçfio do occidente, 
enmo o proYam as sympal h ias dG um Frederico e de um 
Gml.he, é a revoluçiÍ.o redemplor·a elo mundo! 

Lamentemos, porém, cidarliius, !JUC a progressão negativa 
fosse mais rupicla que a positiva. Onrle as cabecas fortcmenle 
coor(lcnndas que dé~scm ó. rmrcha da sociedade impulso re
g-ular no dia seguinte ao da calastrophe? As de puros escri
ptorns? As de meros clcsorgallizaclorcs·? A~ rlcs convnncionaes, 
opf.imnmcnlf! inspirados, mas sómcntc empíricos? Com Bicha~ 
era feila a !Jiolop;ia; mas o gcnio portentoso que devia revelar 
(! sociedade as leis ele sua marcha não sul'gira ainda. E' certo 
que com Danton se erguera o csl.adic;ta, que, forte, porque re
publicano, mas scier.te ela maiJria monarchica do paiz, não 
hesitava cm mcll~r medo aos mi'tos, desejosos de suffocar no 
berço a vcrdadcim Palriu; c na JWUÇil publica assommbrada 
levantava o terror! Mas n ambição foi-lhe pouca. Não quiz go
vernar. De sorte que o rJcismo sanr:ninnrio de Robespierre pre
para a restauração catlwlica e milil:u· de I!•Hl\'C!l<;ão de Bona
parte. E depois, sabeis-lo! um p2.rlamcn1at•ismo, imitação in
g!eza, atraza e uerlurba a direcção polif.ica, a0 passo que a 
desordem mora( allingc à org-ia das paixõc;,; a sciencia se 
ame~quinha em uma nl:!diocr~ especinlidnrln academica; a 
arte deixa de ser a concepção inspirada para sr.r o cstylo ama
neirado. Mas, cm bem! um llnmem, o maior g-cnio que a hu-
manidade tem prodnzirlo, complctn o immen3o preludio ob
.iectivo parLido de Thales e de Pytagoras; um homem, por 
Humo e Kant, Conclorcct c De Maistrc, que o prcscntiu, Bichat 
c Ball, Bacon, Desca rtcs c LeibniLz, Thomaz de Aquino, Ro
gerio Bancon e Dante, liga-s::~ a "o príncipe eterno dos verda
deiros pensadores. o incompnravcl Aristol.nlcs"; uma homem 
corôa a sr.icncin cnm um ull.itnn 18rmo. transi'Mmn .. n ~rn phi
losophia, impondo-lhe o fim. continuo do serviço social; trans
muda a philosophia em religião, e abrange a um tempo a pes
quiza do bello, por um cu! to sem mysterios. - Poesia: a pes
quiza do verdadeiro, por um saber. sem illusõeg, - Philoso
phia; a pcsquiza do bem, por uma acção sem violencia: ...., 
Politica. E'-lhe a vida conlinuado ensino do amar ao amavel,do 
saber o certo, e do ~rahal h ar o util; - o reg-imen positivo·, 
scicntifico, affecf.ivo e civico, so installa, baseado na sepa
ração das duns forças-a pensante o a material, para que a 
violcncia não .imponha a idéa.Sua morte demora a evolução que 
seu g-enio accclcraria: mas sua .Pat.ria, a patrin humana, a 
g-loriosa França, chega em 1780 ao reg-ímen republicano. Não 
mais monarchia possível - forca ele um - quando o governo 
é filho da opinião, forca de lodos .- re-publica - não mais 
poderes vindos de deuses, quando só u collectividadc consa
gra ns n!Las, como as pequenas funcçõcs; nlio mais privilegias 
aristoeral.icos, de família e elo casta, ~tmnrln o melhor titulo é 
a scien&ia cm prol da virtude. Sim, cidadãos, a cvoluoão da 
Historia nos leva a regímen da activicladc pacifica dirigida 
por crenças 'demonstradas: a sciencia snbstit.nc a theologia, 
porque a clemonst.rarfio succoclc li rcvclacflo; a industria e li~ 
mina a guerra, porq(io a direcção loma o log-nr do commando., 
Sim, cidadãos, a mnrrlln hum!lna nos leva ao p;overno do ho
mem sobre o proprlo homem; á substituição ela aristocracia, 
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pela JHiçüo 
1
· do subdilo, pelo cidadão, do velho regímen, pelo 

novo; nos eva, cmt'im, ao governo republicano. 
Cidadüos. · 
O Brasil, pelo seu passado affccLivo e cavalheireso, du

J'anlc a. época colonial c durante o Imper·io; pelo seu passado 
progr·essistu, republicano, revolucionarw ou evolutivo, e pelo 
>'OU espirita actual, emancipado, independente e ordeiro, é 
um paiz que aspira, deseja e '.uor o governo republicano; a 
monarchia jamais prestou-ll1e por si s~rviços reaes, e ficou 
sempre isolada da Nação. 

· A ,America, após a indcpendencia" senhores, não podia 
ser Inonnrchira. Esta não é uma assercao vã, e sim conclusão 
da observação hislorica. Quando o Estados Unidos se consti
tuem (i 776) ia adiantado o vendaval revolucionario em 
Franç,a. Si o rcgimcn opprcssor do velho mundo déra Jogar 
justamente á rcvolla, como continuai-o? l!'altavam-lhe para 
tal raizes no solo virgem. Quem não vê que na America me
ridic,nnl o influxo das idéas francezas impellia para a Repu
blica'? A Françn impossibilitava a oppressão do Mundo, em
bora victima do charlntanismo hypocrila c retrogrado: como 
a müu muita vez, a Franca arreia de affeites os filhos, .e deixa 
se andrajosa. No Mexico n monarchia foi D. Iturbide, primeiro 
o unico, ou Maximiliano; fuzilados ambos; só no Brasil, por 
uma singular excepção, ella permaneceu após a independencia, 
mas nominn!mr.nlc: t·abeça, não cere!Jro, artificialmente coi
locada sobre o colosso, sem vivoi·-llw do valornso sangue, nem 
impulsionar-lho os lll'J•o.indos movimentos. 

VMe-lhe as grandeza~ da descoberta; territorio vastíssi
mo, abrigo a populaeões ''innumeraveis como ·as_ areias do 
mar, e as cslrellas do céo"; crosta solida, sem vulcoes, sem as 
convulsões, delirantes do calor central, mas cortada de rios, 
mas ulleada em montes, mas guardando, enorme oscrinio, as 
joias do minerios bcllissimos; clima, sem abrasamentos afri
cnnos, nem frios polares, mas quente, ou temperado; bellissi
ma 1'1ora, da terra a brotar de si a haste, da haste a folha, da 
folha a flor, da flor o fructo, alimento no sangue c encanto no 
gosto, r. que Durão tiío gentilmente cantou; n na floresta fo
lhosa,. frugirr.ra c f!01•ida, u fauna innumcravcl, desde o infu
sorio mini mo, ú ave gentil, no quadrupodc set•vical: quo de 
horizontes, senhores, pura o conto do poeta, ·a estudo do sabio, 
e o ·trabalho do industrial I Que do campo, senhores, para o 
governo de todos sobro tudo, para o governo republicano, da 
Patria, em vez da exploração de tudo u de todos para um c os 
scuR, para a monamhiu, ociosa c privllogiada I Nada disto mu
dou: só o homem, o selvagem, u inepcia real que nos povoou 
com degradados ambicioso~, trucidou-o, extinguindo-o. E en
tretanto, esse homem era c i'clich istn de tão largo coracllo que 
capaz do heroismo, não nosso, de morrer de nostalgia, da sau
dado infinda do solo onde crescOra entre a flor, o fructo e o 
animal! l~ enl.rel.anl.o, essa raca produzia coras·em como a de 
.Tapinssú, o heroico commandante da retirada tamoya, desde 
Guanabara até o extremo Amazonas, quanclo o governador Sn
lcll!a i'cz-lhc cahir sobre a grey a dcstruicl'io feroz; produzia fi
dohdade como n. rlo Jngunrary, suspeito do t.raicão por se ter 
passado ao arraial hollandcz onde eram-lhe esposa o filhos 
laJ•gos unn9s rnelliclos por portuguez.es cm prisüo, mas baton~ 
do-so h~pr~Jco a seu .Iuclr!, logo que_ IJvt·e; essa racn. pPoduzia a 
a~n.cgacao do s·u_cr·rJ!hen'o Camarao, o denodado auxiliar de 
V loira na defcnsao ao aluque hollandcz, Esse homem, só cn-
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thechisavel pai sociahilidudc, c não por ahsl.r·usos principias da 
uma lhcologia dcearlünlc, foi quasi inllt.ili~ar.lo, perdido para 
o povoamento, c [Hll'!l o trabalho commum. 

Senhores, fac.;amos passar dcanl.e úc nossos olhos a bella 
visão dos nossos pull'iotas ela colonia, ou elo Imporia, collabo
radores inscicnles, mas dedicados, da Palria llopublicana, quo 
anciarnos por i nsl.allar. Da Palria Republicana, corl.amonle. 
Amor da Patrin quer dizer amot• aos mortos bcmfoilt>rn~; aos 
conlomporancos dedicados, c ús g·erncõcs elo fJOrvlt', ~i nn pas
sado, a idéa da Patrin casava-se ú idéu de Roi, é que u r·ci era 
o braco da Pnl.ria. I:Io,je,porém,quo é, que póde ~UI' u Hei '! 
Alimento ú arvore, sombra á ramagem, ou pnrnsilr. de!Ja ~ 
Parasita: porque a arvore tem agora a sombra elas pl'O[)!'ias 
folhas, não mais teme os furores dos c é os: fez-se paz na flo
resl.a, e o vendaval niio .Precipita troncos sobre trouco8: p~rn-
8ita, porque a Patria é hoje sómenlc a Pal.ria; l.nmulo do an
tepassado, lar do cont.erranco, c berço do filho. o~ que outr•ora 
trabalharam pela Palria, pois, á sombra dos reis, que fizeram 
sinão trabalhar pela Patria, só e triumphanle, hoje; que fi
zeram siniio trabalhar por todos, pela causa commum, puhUca, 
pela Republica'! Mas na America, mas no Brasil, quHm diss'! 
que os Patriotas trabalharam á sombra dos reis ? O Brasil Jo1, 
a primeiro, o dcspt'ezo dos reis; foi-lhes depois abt•igo para 
a fuga; afinal paga e demorada hospedagem ! 

Aqui estão os primeiros donalarios, mal scientes si era-lhes 
castigo á ambição, aesterro ou rccooupensn a servicos, a do
ação de terras ião longes e tão perigosas, mas que abrmtm em 
caminhos, que lavraram, cm que plantaram a casn, c a fa
mília. Aqui, estão os governadores, e sobre todos ~sle pru
dente Mem de Sá, dirigindo tant.os elementos discordantes, 
tl'anquil!izando-os; ao lado vecm-se os primeiros jesuilas, fi
ll!OS da fé aberta, que não do scepticismo hypocrita, - e, 
emincnlcmenle, aquella fronlo rio Anchiclu, pudro que: consa
S'I'a e consola, mestre que ensina c a~onsclha, juiz que absolve 
ou condemna, c pacificador que acalma, que impede a J'ormi

davol conflag'!'aoão dos tamoyos, que daria cabo do Brasil 
nascente. Eis Malh ias de Albuquerque, sustentando, abando
nado, mas constante, a tãrra brasileira contra o llollandez po
deroso, mnrchanclo em retirada, de pouso em pouso, onde acam
passe a honracla, desprotegida e pia gente, que preferia errar 
livre a permanecer serva infiel. Olhai aqui João l!~ernandes 
Vieira ... Vieira! este nome ó critica acerba á indolente mo
narchia portugueza ! - Vieira, o abnegado, desobedecendo a 
uma ordem errada, o destruindo as suas uberes plantações só
mente, para nüo o dissessem egoista; declarando om seu nome 
proprio, só I guerra á Hol!;.nda, e nos libertando do seu jugo: 
olhae Caúlllrão, o Indio, o Henrique Dias, o Prelo, compa
nheiros da mesma causa. Vêde agora 'l'eixeira, o explorador 
do Amazonas, o audaz viajante desllo a:; lloc~ai:l dCI rio-mar até 
a capital peruana. Vêde ainda. esl.cs homens nuclazes, terrí
veis, exQ.loradores de minas o i'undndores de povoações, os 
VQ.SSo cun~palriotas, os puulislaB, COJ'lando o Brasil dn sul a 
no r~ corn o amor ria multa virgem, e a attracr.ão do perigo: 
estes valentes lmncleirunlcs ! 

CÕ'nlinuemos, scnhOl'CS, a giorificuçúo dos· fuclos dn Jlalria 
nopublicànn. D'nlr\ni do Al.lanlico, um porlug·ucz para nóH 
olha solioilo. E' o gt•uni.lc Mnrquc1. ele Pombal. Tt•nnsl'ere a 
cupital elo Brasil para seu centro natuml, o Hío úo Janeiro; 
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concede á navegação liberdade; clescnvolvc o commcrcio por 
sabias regulamentos, protege a industria agrícola, anima as 
artes, derrama a instrucção,; expulsa os. jcsuiLas •. tornados i~
strumcntos de oppressão e de cmbrutccunenlo; l!m1ta o terrJ
vcl poder da Inquisicão. Qmmdo, na sua vergonhosa fuga, 
D. João VI fixa morada no Brasil, é o Conde do Linhares 
quem fomenta, pela colonização, a agricu!Lura, quem abre es
tradas, quem organiza um banco, quem abre os portos do paiz 
ao estrangeiro, quem crea tribunacs, quem funda repartições, 
quem levanta academias c escolas. - Quando a idéa da Inde
pendcncia agita o coração nacional, é José Bonifacio quem 
assegura o triumpho ás massas, quem move a ambição do prín
cipe regente, quem nos dá a .PaLria, livre da ganaciosa tu
tela da monarchia portugueza. Após a abdicação do primeiro 
imperador, são os Regentes que, no meio de difficuldades, di
rigem a náo do Estado; é Fei.ió, que, no meio de esforços bal
dados, batido pelas facções, entrega .sincero e. desinteressado 
o poder. ·Euzebio de Queiroz é, depois, o espírito de justiça 
que dá o primeiro golpe, realmente mortal, na instituicão da 
escravidão, tornando irrevogavcl o fim do trafico infamante ,, 
Paranhos é, afinal, nesta progressão de mortos illustres, .o co
ração generoso que secunda o movimento começado, e suffoca 
no berço a creanr.a escrava para dar vida á creança homem, 
estancando a corrénte negra na sua segunda affluencia: o nas
ci.mento. 

Depois da geração dos espíritos cons!ructorcs, cm situa
ção apta a realizar progressos, embora sob formas de go
verno desfavoraveis, dos espíritos assás ordeiros para inspi
rarem confiança aos reis e assús emprehendedores para ga
nharem ·o amor do povo, que venha em nosso apoio a phalnn~ 
ge dos soffregos dedicados, dos sequiosos de Jiberda,e dos re
volucionarias, progressistas pela destruição inicial, base da 
reconstrucção, já que, como aquelles outros, não podiam con
servar, melhorando. As revoltas contra a ordem estabelecida 
no Brasil colonial, ou no Brasil Imperio vão por sua vez nos 
provar a inilludivcl tendcncia republicam• da nação. Porque 
tanta rcbellíüo, si o governo fosso harmonico com o paiz, si a 
expressão ela vontade popular? Nem sempre a autoridade é 
batida pela opinião : o bom governo é a cabeça que 
todos sentem neces§aria. Certamente, é que a governação era 
errada, malefica, anti-liberal. Senhores, Lodo homem, toda in
stituição, é um Producto do seu meio, c do ~eu tempo: si re
volucionarias existiam, 6 porque de revolucionarias era a so
ciedade, é que o poder os merecia; si esses revolucionarias que
riam a Republica, como a querem hoje seus filhos, como elles 
proc!uctos da nacão, é que o paiz era e 6 rcpublirlano, 6 que a 
Monar~hia deve retirar-se, ou succumbir: ser eliminada sem
pre. 

Os paulistas, os primeiros, tendem e'in solo brasileiro á 
emancipação politica, pelo unico processo então possível, a 
l'C\'olln. Sabms que, quando cm 1G.\O D. João F• dc'Brngança, 
é assumpt.o ao throno porLugucz, os nossos avos querem a in
incloponrlcncin, sob um rei proprio. Pouco imJlOrla que a in
[.rig-a hespnnhola inspirasse, ou niío, o 1'aolo: era a iàl\a elo li
berdade, n idén de inrlepcncloncia. A fidc!idado rlc Amnrlor 
Bucnn ~o ~r.u monnrclln, mnior· rruc ~ou nmoi' :'t I.CI'I'a natal, 
obstou o impulso da tentativa. Em Minas, cm 1720, Pclippo 
dos Santos planeja um governo inclepcndonLo, sublevando-se 
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com companheiros sob o prctcxlo de contrarias {ts ordens do 
D. João V para a creação de casas de J'unc\ioão na província. 
E' esquartejado: mas as gottas de sangue derramado, si gelam 
ele medo o sangue nas. veias de Limidos, aqui ou além sobem 
sccrctamcnle ao ccrebro de fortes, inl'lammando-os ... Em 1780 
Tirar\('ntr.s - o alferes :roarrnim :rosil da Silva Xavier! -
ideali~a a indcpendencia elo Dt·asil sob J'órma politica semc
lhanlc á dos Eslados Unidos ela Amarica· do Norl.e. 1\fal c·orn
prchcndido por quasi iodos, senhores, pelos corrcligionarios 
que nolle voem o louco cnthusiasmo de sonhador dedicado, ou 
pelos cl1ronistas im!lcriaes que o pintam leviano som fito, 
ou méro anarchista, o revolucionaria mineiro era uma ca
beça superior, estadista em gcrmcn, que anteviu com admi
ravcl intuição, os destinos da Patria. Os soffrimenlos popu
iares eram, de feito, muilos, a cobrança do quinto de ouro 
traria miseria geral, c era razão bastante para a sublevação: 
Xavier percebeu-o c de Jogo foi indefesso na propaganda ge
nerosa. A conspiração, se alarga, a nova Patria se delinêa: mas 
u traição corta-lhe as esperanças com a perda da l!berdade 
para uns, e para elle com a morte. Foram-lhe covardes al
guns elos com:panhciros: assim, o fraco poeta que se tirou a 
vida, que lhe não pertencia, e o outro, vato da adulação, bei
jando cm estrophes dcshonradas a mão que o tyrannizava, e 
a quem entretanto - sublime heroicidade feminina! a es
posa tanta coragem inspirara, ao pedir-lho .iámais delatasse 
o~ companheiros da causa commuml A ninguem Lambem Tira
dentes culpou: calmo, resignado, quando a todos, c só não ::1 
clle, chegou o perdão, enviou da prisão em que jazia preso ás 
cadeias, parabens ao_s comp:mheirosl Sobe ao patíbulo: que 
importa! era a tribuna eterna de onde o martyr pregaria ao 
porvir! cabe-lhe a cabeça do allo do cadafalso: que tem isso! 
na mão de cada compatriota collocava a bandeira que trazia a 
legenda: Libertas quae sera tamen; liberdade, ainda que 
tarde! 

A idéa libertadora caminha. Na Bahia a gente de cór, 
diz Abreu Lima, trama Lambem cm 1801 um revolta, desco
berta antes ele qualquer tentativa, pela difficuldado da rami
ficação a outros pontos, -sendo entretanto muitos dos agitado
res cxccul,ados. Em Pernambuco rebenta em 1817 o celebro 
movimento impulsado pelo illustro bahicnse Domingos Mar
tins. Sociedades secretas se formam, atacam-se em publico 
instituições, e aliciam-se rBvolucionarios, realizam-se prisões, 
depõe-se o governador, c a 6 de março era a cidade da parto 
dos revoltosos, semjlre prudentes, respeitando a propriedade s 
o asylo dos cidaclaos; faz-se governo, fazem-se seus conse
lheiros, entre os quaes é li patriota Antonio Carlos, fazem-se 
leis: a província acompanha a capital, imita-a a Parahyba do 
Norte, imita-a o Rio Grande, bem como o Ceará, onde é Alen
car a convicção influente c ainda Alagóas c Bahia; Abreu 
Lima 6 preso c fuzilado, mas o governo continua sua tarefa, 
melhorando o interior .c fortiffcando-se para a defesa exte
rior. Circumstancias diversas fazem, porém, abortar este genc
ràso movimento: o bloqueio de Pernambuco tira as forcas uo 
governo republicano, o maldispõe as povoações do inlcrior; o 
a diclààura de Thoolonio Jorge não póde salvar a causa da 
rcvoluçãó'. ., Começa m11ão a reacção da vingança ... Uma com
missão militar Julgadora produz sequestres, c scntcnç~s do con
clcmnação, seguidas de orgias, o execuções com barbara nppa
rnlo; a a! onda, que lho ~ucccdc, guiada pelo seu feroz prcsi-
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dento Bernardo 'l'eixcira, obriga a depoimentos falsos e in· 
fames, o commclte injustil;as que levanto.vam clamores dos 
propt·ios parei aos, Nado. disto poderio. impcdil·, no emto.nto, a 
mare!Ju g·igo.ntesca do movimento ascensiono.l para a Repu
h! ica: porque agora é 1822, é a Independencia que, sob uma 
dictadura monat·chica franca, ou disfarçada nas vestes do 
constitucionalismo, traz com a emancipação da Patria o ca
minho aberto ít eliminação ela monarchia. Eu já alludi, se
nhoJ'es, a esse erguer-se das forças da Nação; e dir-vos-ei 
que não son dos que o condemnam, sob pretexto do que ol!e 
não :ltUngiu á instituição republicana. Si a nalureza, em geral, 
não :raz saltos, muito monos os faz a no.tureza tlo homem col
lectivc. E' ou não Indepenclencia caminho para u Republica? 
São passiveis monarchias tributarias, porque o. monarcllia é 
a sujeição mesma: niio assim Republicas, porque a Republica 
deve set• a propria Liberdade. Afinal, desde que temos uma 
]latria, (e tom ol-a - forte, illustre e generosa), é mistilr 
que lho marquemos com veneração a data da Indeptlndencia: 
·182;.' e'a grande data nacional e 7 de setembro o dia festivo 
;_wrr:l. Embora agindo com a Realeza ao lado, .Tosé Bonifacio e 
~;cus companheiros são verdadeiros representantes do Povo da 
ge L'n 'Jiio inclcpcnden~e: ó ,justioa roconhecer-lhe o con~inuo 
amor tí PaLria, e a abnegação e o desinteresso mesmo o mais 
nobre: - o do poder. A prova de que o que os brasileirog 
queríamos era a Liborclacle, o niio a l\Ionarchia, enlúo, como 
hoje puro accidente na nossa vida historica, está em que re
enviamos o príncipe, desde que anti-liberal. Era a Repu
bllca, senhores, n que em principio almeja vamos: a accüo do 
patriota de 22 fm evidentemente revolucionaria o republi
cana: tanto era a emancipacão politica contra a vontade do 
poder contra!: continuareis a vel-a, a essa mesma ac~ão, la
len~e ou manifesta, no coração da Patria. 

A al.titude tyrannica do primeiro imperador forneceu 
log·o razões sobejas para a revolta. Elle procura suffocar a 
vontnclr IIUf;ional, dissolvendo a a~sen1rMa constituinte, e dc
pn!'ianllo-liJC muitos deputados. Faz jurar a sua carta. Cida
dfics rt!Solvcrn crn Pernambuco, quando nomeado nove Prosi
cJcnLc, nfio acccilar (LIII.oridade que não filha da eleição po .. 
pular; t1 a revnlnç~o dr Hl24. O Recife é bloqueiaclo, l'acs <b 
Anrlraclc t\ pro~;n; :na,; lo;ro após reeinlcgrado na Prcsidencia, 
clcelat·a traidor n impe!'tlntc por abnnrlonnr os pcrnamhucanos 
á rlol'cRa wopl'ia COlli.L'U fJS portuguezcs, C convida a·> provin
c;ins do Norte pura n Confedcra(:ão do Equador: accodem ao 
apnollo n Parahyha, o Hio Grande do Norte, e o Pará. Porém 
o Tmpcrutlor consegL!C ubal'ar a revolução o dissolver a Con
fcdrcaçüo inieiucla: c i~-nos de novo em frente a commissõoa 
mililat·es: ngnt•a sf\o no Pará e cm Pernambuco, dellas resulta 
o sncrll'ic!o dos patriotas: cahem victimas o i !lustrado padre 
Joaquim Caneca, o major Bezerra Cavaloanti, preto, Ratcli1'1', 
e outros, 

Estamos nos dias do 1831. Jü cm 1829 o Parlamento ani
ma-se a pôr obstaculos ás a·ggressões do Podar, Era geral o 
múo estado do pniz, e manifestas ns tondencia do chill'e do Es
tado para o governo plennmon to absoluto. Liberaes o repu
blicanos atacavam o Imperador: a noticia do exilo da revo
h~eiin l'ranccza ele julho do 1830 ti recebida festivamente no 
Bn1sil: ha por isso luminarias cm mais do uma provinein; 
J'undu-.:w O Rc1múlico, que préga a J'óJ•ma republicana !'o· 
dorativa. ·Essa propaganda· toma vulto cm 31, I!Ugmentando a 
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impo)Jularidude do. g_ovurn.o, dl~>considct:ado utü cr!Lrc os mo
dcmtos; l'eciL'Il l VIUJU, lL·ruJnOJilu rcccbtdo, !lO!' Mmus Gerac~. 
ol.).!!igarlo a assisl.i!· ús exuqu ias com que o povo justo e allivo 
cho.ruva a·rnut-le t.lo iurcli~ li!Jural Badaró: não consc·,3'uc reelci
cão Um do.,; mini:;l.ros imvuriacs, Dirige ao puiz proclamação re
veladora de sua rcaeufLo obstinada; nenhum efl'oito l:wm eli<L 
pl'oduz, O llcpublico eh amu-o somp;•c "o cw·issimo impe
l'ador," Nu l'cunião cm casa do deputado Custodio Dias ponija
sc francamente em tomar armas o cm levat• a revolu~~ão á 
praça publica. Conta-se como favoravel ao pronunciamento 
populat· quasi u totalidude do exercito .. I\;eprcsentaçilo ener
gil·.a contra os desmandos é dil'igida ao Governo, ó publicada, 
c por tal facto as provincias agitam-se. Verguoiro, Evaristo 
e O, l\lcmlc.~ marcham á frente dos planos ele opposicão: u 
imperador é em certa cerimonia, saudado "emquanto consti
lucional". Organiza-se um gli!Jinele impopular e a opinião 
exige-lhe a reintegração do demitlido, ao que responde di
zendo-se firme no feito, porque constilucional: m:1s é-lhe a 
proclamaof•o am que o diz, al'l'ancacla da mão da autoridadc1 
que a lilra, e caleado. aos pés. 1'ullo (a1·ia pm•a o povo, c nada 

.pelo povo, disse: c isto, sabido, provocado povo já inilludivel, 
grilos de scrJkão na praça publica: - é-lhe exigida altamenLo 
a !'L1integrucão dos ministros. Prefere abdicar, encarregando 
a José Bonifacio - que nilo lhe quizera o encargo da 
organizacii.o rnlnislerial, dizendo-lhe: de vossa maaestade 
níio aaceito nem um copo de aau.a - da tutela aos filhos, 
E assim, partindo a i3 de abril para a Europa, alliviando o 
Brasil de seu despotismo, mas dmxando nelle funestos exem
plos de absolutismo o os germens da politica reaccionaria, o 
primeiro Imperador déra lagar ao brilhante levantamento po
pular que claro demonstrava as energias republicanas, por
que livres, do paiz inteiro, jubiloso do seu banimento de facto. 

Estamos vendo, senhores, nilo ser exacta a doutrina de um' 
sceplicismo ignorante otJ commodo, que ensina ser o povo 
brasileiro incapaz de proclamar a Hcpubl ica, porque incapaz 
de fazer uma revolucüo. Em primeiro lagar, a Republica, como 
vos mostrarei, é idéa, embora inseientemente, assás inspira
da, semeada c alastrada no vasto espirita anonymo nacional, 
para que possa instil.uir-se sem os combates de uma verda
rlcit•u J'C\'uluçfto que levasse à gucrt•n ClVil oela lucla armada 
c frull'ieirlu dos partidos; o paiz é republicano e a monarchia 
não tom pot• clel'emnres, e scn1 fé na propria cuur:a, sinão os 
membros da l'nmilia imperial, Em segundo Jogut·, nós lhe 
vemos clararnenlo nu historia verdadeiros movimcnlus revo
lucinnu!'ios, cm que cidadüos fJlíom em risco a fazenda muita, 
n l:heJ•dnde pJ•ecto~n. f' a :vida uüo sua, mu~ da l!'ttndlin, pela 
Brl idJ5a c! a drrlicnci\o Li causa publica. Eu I' O> !.onlto rapido 
hi~lnJ•iudo e vo·lns historiarei ainda, upcnu~ os movimentos 
ci•J • ~ ir;·n i l'i cn~ü 11 rju I i li r a mnrclia ndo r. o gove mo t·,~ publica no: 
muilu~ outros i'Odera eiinr, que, som aquelle neto politico 
clr•lnrminarlo, r~vol~vum, rnmlmlo, sompro e\'iderrl" n lond.Jn
viu t•ollt·el.lv,l pu1 a a 1'f!<W•;:i.1 t~ontrn n in,jnsti1.:n. p~!ll ~l linlll'n 
CtQ. !lr:o pt·opriu, puro. " 11csa1'fronta ás oJ'l'ensas: '.-'il'tucles 
qu~., toqus, quando. exiHIC:nt.cs em um povq, J'at.ülll··no, . dia 
lllflli', dl!\ monos, !llüOIIIPlli!VCI <'0111 O l'<lA'IHICII lllll!ltll'illii,~•J. 
)i:m vê1•ç!_ndo, do facto, o J'egimcn monal'chicn··cons!.itucionai 
ou ul.l~olulo, ~e!lljll'C poswnl, c exclusivo, inllnp"nllenle da 
snnl!~iio da opiniao pelo privilegio Ioga!, ou a olla insuboldi
;nado morulmonLe, e secretamente adverso até o adio. que a 
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irritação gera, - consiste no mando onmipol.cnle c no goso 
de um,. e no soffrimento e sujeição servil dus demais. ~las 
porque, unico, faria o povo brasileiro cxcepQito ú regra da 
Uumanitlncle inteira? lia revolta, onde !la sofft•imento; e ha 
snffrimenLo onde ha injustiça, nu\o estnt· de Lodos pura o bem 
do alguns, fraqueza geral' da intclligencia, da virtude o do 
caracter publico, para perpetuidade da satisfação e ela com-
1110didade de um grupo, a que é mesmo imposúvel pertencer, 
pois o veda a barreira do sangue, dito desbonrado cm _mescla 
com ,o oceano do grande sangue hu111ano. Senhores, nao des
creiamos tão facilmente de nós mesmos! 

As idéas republicanas continuaram dcpoi:l da qqeda de 
Pedro I~ a lavrar o paiz. O partido exaltado, que queria tirar 
as consequencias da desthronização, pela proclamacüo qa 
!lcpublica, era forte e numeroso. Em verdade, a monarclna 
desagradava geralmente, e revelava-se incapaz de garantir a 
ordem. Surgiam os tumultos: da mesma sorte que em :!829, 
em Pernambuco, onde foram suspensas as garantias, do mes
J::o modo que dias antes do 7 de abril, na Bahia, onde reben
[;íra uma sedição, cujas forças, chegando r.o Rio, se puzeram 
uo Indo dos exaltados, - no Rio a H de ,iulho dava-se um 
movimento abafado por Feijó, em Pernambuco dava-se a 
Seternbri:arla, motim militar, c a guerra civil dos Cabanas: 
no Ceará a revolta c execução de Pinto Madeira, no Maranhão 
oa motins de 31 e de 38, na Bahia a Sabinada, que proclamou 
a Republica bahiense, no Pará em 1833 a mortandade de 16 
de abril, em Minas a deposição do Presidente c a tentativa 
de revolta de 33, no Rio os motins do mesmo anno, e até cm 
Matlo Grosso, em 34, scenas de violeneia e de depredação., 
Todos estes factos, senhores, süo caracterizadores do desagra...: 
do em que os brasileiros tiveram sempre as instituições mo
narchicas. 

Sobretudo, porém, rebenta no Rio Grande do Sul em 1835 
a revolução que devia levar á Republica de Piratinim. O ma
nifesto de Bento Gonçalves acende por uma dezena de anno9 
cheios de bravura o enthusiasmo pela liberdade. No combate 
da ilha do Famfa o valente caudilho é p1·eso c enviado para 
um forte na l3ahia, mas, foge, reassumindo a Presiclencia da 
Hepublica; c os gcnera~s do Imperio são derrotados. David 
Canavarro anncxa a Sanla CaLharina á nova patria; r. a amnis
tia imperial de ltO, cm nada aproveita ú legalidade. E' inu· 
til a proclamação do Presidente, são inutcis meios brandos ou 
violentos: a revolução seguia sua murcha, e a Republica tinha 
constituído governo, organizado repurticões, creado finanr,as, 
arregimentado exercitas, contra!Jido allianças, e ganho victo
rias. Mais uma vez o pensamento republicano foi dominado, 
e a monarchia conseguiu n tranqnillidade com a annexação da 
republica de Piratiním ao Imperio, pelo cnnçasso que a luta 
civil trazia a vencedores c a vencidos, Esse pensamento cn
minllava porém, cm outras províncias ao ,]ado d~ rcvolur,ão 
rio-grandense, de modo a produzir dous inovimcntos simulta
ncos em 18~2, no Sul, e um terceiro, em 18~8, no NorLc, onde 
ns cinzas dos confederados do Equador· estavam o. pedir 
vjnganca . .. 

A le'i ele inte1'2ll'Ctação, restabelecendo o conselho do os
Indo e crcando nova organização indiciaria, lcvanlou cm ar
mas contra si o clr.mcnlo liberal elas duas províncias sulistas 
irritado, a mais, pela dissolução da assembléa em que preten
dia revogai-as. Além disso, dizia-so ser o joven monarcM 
preza do uma collignçlío aulica. As circumstancias, porém, 
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amorteccmm o golpe, que, cm suas conscqucncias, bem pu~ 
dera abolir o throno cstrc1anlc. Em Sorocaba ó Raphael 'l'o~ 
bias .iuramontaclo Presidente intcrin,o _ela Provin~ia; procl~mn. 
aos palllislas, cm geral, c á guarnH;uo da cap1lal, espccml~ 
mente; tem seu org·am de governo c de propaganda, o Pau
l·ista redigido por Feijó, (que com Gabriel dos Santos se lhe 
puzc'ra ao lado J, c faz marchar pam a capital a Columna Li
berta.do1'a. Aos soldados revolucionarias faltava, porém, um 
grande idéal seductor, pois os chefes se propunham a manter 
o throno; ao conjuncto do movimento faltava direcção uni~ 
forme, pois o pt•oprio ataque ao governo aulico fõra resolvido 
não se cffectuassc: -- da h i oscillaçõcs, e fraquezas. O comba
to da Venda Grande foi, comLudo, prova de que os dcsgost,Js 
pela monarcllia eram de o relem a lev:tr Ct morte por um esta~ 
do melhor. O BxercUo Paci{'icaclol' de Caxia.s conseguiu seus 
fins: mas não a "submissão sem protesto". 

Com maior clifficuldadc o mesmo nlvo cm Minn~ Geraca. 
A 10 de junho dera-se ali o rompimento. José Feliciano é 
mesmamente nomeado Presidente interino, mesmamente pro
clama aos mineiros, c ordena desobcdicncia á lei react.ora. 
Org-anizam-se foi·çaH, o varias pontos vcern viclorias dos in
surgentes. Mas o insucccsso do combate de 20 de agosto, sem 
clJefe, a derrota, embora gloriosa, de Santa Luzia, a pacifica~ 
cão de S. Paulo, transformam o fogo da indignação em calma 
de resignados. . 

A 7 de novembro manifesta-se o movimento nortista, 
determinado pela má administrar,ão provincial c geral. Par~ 
tindo de Páo d'Alho foi até Tguarussú, ameaçando estender-se 
ás ;províncias vizinhas, e chegou a atacar o Recife, á sua frenlo 
Nunes .Machado, victima · de morte da revolução. Pedro Ivo 
tenta ainda reerguer os unimos, abatidos pela victot•ia elo Go
verno na capital: cm vão! O ardor revolucionnrio começou 
a apagar-se, não porque a meclilaçüo scientifica, a convicção 
da lei infallivel da evolução progt•essiva da humanidade, a 
confiança m combinação da ordem com o progresso, geras
sem a certeza de que o governo republicano viria com o 
corre!' dos tempos, mais tarde ou mais cedo, bastando acelc~ 
rar a sua marcha e approximar a data do seu advento com o 
civismo no exemplo publico, a vir'lucle cm todas as relações 
o ensino ao povo, o dcsmascaramcnlo dos erros administrati
vos, o applauso ás refor!llas; mas porque tinha-se chegado 
á epoca da estagnação, e pois da putrllfacr.iío; tristes tem~ 
pos, em que nma nacüo se satisfez Cllm unia paz apparante, 
lavrada bem fundo pela guerra de decomposição elo servi~ 
lismo; em que resignou-se á liberdade a meio, falsificada 
pelo poder pessoal, em si só inspirado e incapaz, do Monarcha 
pelo dominio dos padres calho! i c os. feila a religião obrigação 
de hypocrisia a lodos, pela supremacia dos bachareis advo~ 
gados, · pa1·lamcntarcs, só verbosos; em que conten~ 
tou-so com o meio progresso, lent.J c empírico para 
tantas i'or.s;ns inLimas, ao lado da ig·norancia do livre, da 
brutíficaçt\O ao homem escravizado, rlu perversão dos 
falsos ser\·iclores da Pnl.ria, 'da corl'upçãu /i'CI'n], da tentativa 

'· embora incomcicntc, da assimila,~ão de um po\'o a uma per·-
's.enalirlaclc modiocre c ignorante na i:llellig-cncia, egoi~l.a P•JI' 
aml)ieão o vairladc no coraç:1o, dubia c pusilanimo no camcl.er, 
a_pe'r~onaliclaclc. do actual I111pcr~dor! Degradação toda l_lc (]_!.Hl 
sao rcsRonsavcJs, o clero calhohco pela sua desmornlJzarao, 
ulimcnt.unclo o scepticismo, ·abatendo n fé religiosa; os homens. 
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de sciencia pela su,icicão ao meio corruptor, cm busca dos 
;:;ozos do poder, cm vez elo ensino c do wnselho r~clareeiJu 
c dcsintcrcAsado ao povo; os directores r.olilicos pela suJ.J
rnis;;ão "cm protesto no eaminho das reformas, pela admini·;
tra~,fio irregular, pela economia desorgnnizr.rln, pela dcsorrie• 1 

financeira, pelo despcrdir:io syotcmatico, pela lyt·nnniu r:k
rJcal, pela advocacia admi:::!istrativa corruplorn, pela verbi.1-
~cm do cnlins !cgislnlivo, pelo privilegio JJJonarchico e hm·e
ailnt•io do custa, pela escravidão do homem I O Chefe do .!~s
I <!elo por tcl' deixado durante mei~J scculo estacionada a núo 
r:a Pal.ria, impcllida apenas pelo oceano da opinião, cuido.:·> 
dle sómento na sustentação de sua personalidade, e de sua 
vrogcnie, na corrupção do caracter nacional, na mystificac~lo 
á c·,nsciencia scientifica, philosophica, [•eligiosa, politica ~ 
mor~d do paiz I 

Comtudo, a lei do progresso é uma fatalidade, que se não 
interrompo: c, portanto, nossa Patría conlinuarin sua ascen
cão para o regímen republicano. Dois passos para isso sãll 
dados, vindos uo poder, urgido, no primeiro, pela liiJerdado 
religiosa, sem a qual ne:1huma auloridaclo hoje se tr,nutcnt, 
c no segundo pelo espírito de fraternidade social, mais mesmo 
crue pelo da conveniencia mercantil: - são: a lei de 1801, 
ljUe garante os laços de casamento dos catholicos e regularisu 
a pr.t·missão constiticional relativa ao clero não offiCJal; e a 
lei ele 1862, que substitue o a:1tigó systcma de pesos e medidas 
!)elo system:1 metrico decimal francez; medidas, que, amb.ts, 
eram 'uma pura, embora longínqua, aragem do espírito da 
Convenção Nacional France~a. E, apez·ar rla selvageria CI'\Jel 
de sua ultima phase, a guerFn do Paraguay veio levantar as 

·forcas da patria nhatída pelu reinado da burguezia trium
phante. Era o primeiro movimento mil i Lar realmente geral, 
cívico e conti:J.Uado, que a nação ameaçado presenciava: por
que as levas de soldados, voluntarios ou não, que do lodos os 
pontos do paiz se dirigiam ao campo paraguayo, não prodLt
ziram apenas o effeito de manter inteiro o territorio nacional, 
derrotando o i:1imii(o cm heroissimas baLalnas de terra e mar; 
mas, principalmente, estabelecendo a communicacão material 
entre províncias, dando o conhecimento pratico da geugraphla 
brasileira. fixando a confraternisacão entre provincianos ile 
partes remotas, uniformizando a lingua e os costumes, iden
tificando os interesses de si separados, inspirando o amor da 
luta ll da vicloria, dando no coi·acão a .. spiração da gloria tri
umphal, habiluando o prolet.ario ft vida activa c dura, determi
nando a veneração pelos bravos que ~e chamaram entre outJ•os 
Os o rio, Caxias, o M. de Barros, plantando a dis · ipli:1a, a sub
missão e o respeito - collnboraram, sobret.udo, digo, para n 
organização do um espírito nacional mais consciente e mais 
forte; - fizeram a grandes e pequenos te1· a noção mais exa. 
ctu de uma Patria, patria mais conhecida e mais amada, por
que posta pelo erro de seus directores cm perigo, f\ pelos ini-
rni;ros fortemente atacada. . '· 

Tanto isto é certo, que a dout.ri:m conciliadora daB pm
ror,a.tiva,; do privilegio monarchico c da vontade popular, o 
con~tilucionalismo, emfim, começa do ser descrido; fôrma-se, 
a principio o radicalismo, e Jogo após o republicanismo, ci'lt'u, 
no nome e na idéa, c na nccão. Os espíritos pouco obseeva. 
coras, Cidadãos. julgam decadente o espírito hvre a republi
çano do paiz, porque desde 1848 até hoje ,não provou .sun!! 
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f9rcas !)OS fogo.> ·~a luta 1?-rrnadu. E' má auscultação do ~ora
çuo nncwnal: o leao, rnnil!fesl.amcnLe dorme. Corno que n mú
logro elas revoluções passadas ensinou á consciencia po·,ul'.lr 

f ~ ' ' qnc prcparasso orcas antes ele qualquer Jota: nao ap'!Dil> a 
torça da esparJo, mas essa força i:Jquebran!aveJ da conv Í·ll;·t\o, 
que, quando e1n lula, si (, JJlisLer, faz m;:ac.inr um milhão dJ 
espadas. Eu dizia - e o nosso movimen!t) republicano, paci
fic~,. evolu t.ivo, que vou descre•:er, provm·á que estamos ad
qu ll'lndo nquclla g-ranel e forr;a mvcncivel tle que ::..cabo de fallur 
- cu dizia qUt! o radicalismo se alargara cm puro republi
canismo, liberal e progressista, de certo. Corno todos os nossua 
bell~s movimentos, de 1789, de 1831, ele 1%8, u creação de um 
part!do republicano, va:1guarda da nação, coincide com um 
mov1mento francez: ag-ora, com a quécla do . pequeno Bona
parte cm Sédan, isto é, ~om o erguer-se da Republica Fran
ccza. A 3 de dezembro pnblica-se a Republica, e o manifes::o 
republicano, em que se dizia: "Somos da America, quercrnoJ 
ser americanos", e "A nossa fórma de governo é em sua es
scncia e crn sua pratica !1:-Jlinomica e hosW ao direito e aos 
interesses dos Bstados americanos". Emhora moldados nos 
principias puramente democraticos, não inspirados nos dict.a
mes da politica ma.is scientifica que depois havia de orientar 
tantos dos seus adeptos;·esse documento :10tavel na nossa his
toria começa desde logo, com o movimento do paiz e do es
trangeiro, que n tinha determinado, c a acção dos que o se
guiram, a produzir bons cffcitos, dominando até o cspirilo 
da Corõu. Assim, de volla de uma viagem l\ .Europa, o impc
J'ador abole cm 1871 o beija-mão servil que ainda se usava, 
clcsllurmonico com o novo ideal do paiz. E lO;iO depois, a lc1 
que libertou o ventre da mulher escrava (reccntcmcnl.c pi'IJ
nunciada pnr T. Bustos, pela carta cm 1886, de Martim 
Frl!.ncisco ao publicista Laboulayc, c pela exposição de 1867, 
do ministcrio Zacharias no Parlamento pedindo medidas para 
a questão servil), c questão religiosa, que so ábre, entre 1:1 
maçonnr1a o o clero, isto é, a revolta do cidc,:ão chefe reli
gioso do si mesmo, contra o padre, chefe reli1~ioso ele todos, 
director das consciencius, segundo a tilCologin, que são, sbão 
consequcncias desse espirita de liberdade revolucionaria que 
lavrava a tantos que rio primeiro caso fazia um sust.cntaculo 
elo throno, nm ministro do imperador, atacar-lhe a primei r a 
pedra da rnonarchia, a escravidão, isto é, o servilismo, e no 
scgtmdo a um padre de lloma, a um filho do papa, combalir 
a columna sustentadora ela Igreja, isto é, a obedicncia pa
c;enLe c ~cm discussfw nem exame Porque ~d um padre, 
- applaudindo em discurso na Maçonaria - a iareja revo
lucionaria, - dirigida pelo primeiro signatario do manifest.l) 
republicano, -- •a lei .do 1871 - lei republicana, sustentada 
por um ministro imperial -- quem levanton o primeiro mo
tivo da nova luta, 

O bispo pernambucano quer expulsar das irmandades os 
rnaçons, ao que ellas rcslstcm; interdiz igrejas; representa-s<~ 
ao Parlamento, suspendem-se 'actos religiosos, teem lagar mu
ti::s; - festeja-se a data da extinccão da Companhia de Je
sus >Trava-se o conflicto acerca das prerogalivas da qorõa 
sobre "b baneplac'ito régio na intervenção papal no pa1z. O 
Conselho'-<lo Estado pugna pelas prerognl.ivns reacs, e o Go
vurno, dosõhcdecido um aviso, manda accusur o bispo, fiel ao 
Jlnpa e rebelde cada vez mais ao monarcha. O bispo de I'er:-
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numhuco é pronunciado c 11rcso, c condcrnnado ú pr1suo co~n 
tralJulhrJ, pena commutacla em prislio simples; e o mesmo' 
:.wontetc no seu irrnfto de fé do l'ar{t; õlio amnistiados. -
Porém, de lodo este con l'liclo a rol igifio culholica salle ab:~
iacla pelo un~idcricalismo que alastrou no paiz, pela emaa
c.ipuçâo rr:l igiosa, muito auxiliada pela longa campanha e 
!JUe cm al'l1gos na imprensa promoveu í:laldanha MarinhJ, 
clamando ao povo que se acautelasse: Gaveat populus! Nilo 
ha· contestar que o verdadeiro espirita republicano muito e 
muito ganh:ira nesta questão; c que o partido corrcspoa
d8nle emaizara for~'as no publico pela posiçiio preeminente 
;:u:lla assumida pelo seu respcilado !Jhefe. 

A idéa repu!Jlicana contbúa a ganhar Lrças. Os des
crentes dos partidos monarchicos, de todas as classes sociacs, 
c de todas as idéas, a pouco e pouco se juntam aos pensa
dores e ú mocidade. A llepublica continuam no nio de Janeiro 
sua obra ele combate; na provincia de S. Paulo os lutadores 
se tinham arregime:1tado principalmente em . torno da Pro
vincia de S. Paulo, com Amarico Brasiliense, Rangel Pestana 
e Amarico de Campos; c na questlio abolicionista, que mar
clmvu parallela á republicana, como um ramo filho de ar
vorc·s, jamai.s antagonico-em torno ela. sympathica personali
clado de Luiz Gama, talentoso preto que se fez homem de let
tras, depois de haver soffrido o capÚvciro. O espirita da philo
~ophia. positiva apparccera no Brasil entre alguns prof'e~sores 
de mathcmaticas na Côrte, destacando-se Benjamin Gonstant, 
e em S. Paulo com o medico Pereira. Barreto. No Rio a ques
tão abolicionista comeca de agitar-se ao impulso de F, de 
Menezes; o movimento philosophico accentua ... se com a vinda. 
d() Miguel Lemos c de 'f. Mendes da F.uropa, préga.ndo no Bra
sil a philosophia, a moral c a religião regeneradoras; o 
abslruso projecto de crcação de uma Universidade cabe por 
terra, mediante essa acoão; novos principio'S de moralização 
entram na ccnsciencia nacional: o movimento republicano 
eontinua, na capital e nas províncias, e especialmente no Rio 
Grande do Su, cm torno da Pede1·ação, isto é, de A. Brasil e 
dr.. J. de Castilhos, elle ganha terreno. 

A campanha abolicionista passa dfl il'ibuna. e da imprensa. 
para as ruas, para os quilombos de escravos, para os acouta
mentos de Santos, c chega até ás classes dirigentes da socie
dade; á ucciio 'dos Patrocínio, nuy Barbosa, J. !Nabuco e A. 
Bl!nlo se une o grande impulso acti'vo do ministro Dantas, o 
npplauso de Josó Bonifacio, e o ·consentimento dos Antonio , 
Prado e Joiio Alfredo. O pnrlido republicano torna a. questã:> 
sna 11ela cleclaraclío solemne de Campos Sallcs em S•antos; o 
movimento aect>lcra-se; o escravocruta gabinete Cotcgipe cahe, 
c a abolioüo será feita governamental ou revolucionariamente, 
no paiz inteiro, depois de o ter sido, embora sob outros im
pulsos, no 1Cea.rtí c na Amazonia. Ao lado rlesla, levanta-se, 
provocada. pela fatalidade da'S leis sociologicas, c pela pessima. 
di!'eccüo do paiz, a questão 'separatista, sob a propaganda ar
dente de 1\lnrlim Francisco Filho; icléa que possuo os ::mimos, 
sem disiincção de partido, c desperta echos no Norte, ando a. 
Amazoniu ai imenl a lambem, inda que arrastado o ideal de uma 
Patria. Não mostra tudo is lo o mov,imento continuo, seguro, 
ousado, de nosso paiz para o governo republicano, de modo 
a por si, quando outras razões não houvessem ainda, inspirm· 
a r.onviccüc rlc cruo é tempo do institui-lo? E este ultimo mo-
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vimento, cuja reacção por parte do governo dizJse haver co;;
sado, este brado de alarma que, partido do S. Borja, reper(}utiu 
na generosa cidade de San Los, e estendeu-se principalmente a 
esta província e li de Minas, o pedido de reforma do arL. 4• da 
Cosstituição, afim de que se consu!Le á nacão si convem aos 
seus dest.inos 11 princeza Jzabel, - nilo é demais uma confir
mac;ão de tudo quanto levamos dilo sobre a necessidade, a fa
tal idade, a opportunidaclc e a urgeucia da Republica no Brasil? 

E em que, em Lodo este glorioso movimento, já organico, 
já dc'stru-idor, auxiliou a monarchia, pelos seus orgãos, prín
cipes, reis ou imperadores, a constituição da Patria? D. Ma
noel, o Venturoso, senhor absoluto no seu tempo, é para nó's 
a colonização de degradados, a povoação com as fezes impuras 
da civilização portugueza. E' mai~s: é, eom a vinda do gover
nador Thomé de Souza, a implantação da escravidão no Bra
sil, duro legado, condemnação eterna ao nosso egoísmo, só per
doavel pela generosidade da raça negra. No tempo de D. Se
bastião n destruição dos índios toma um assustador impulso: 
é-lhe delegado o citado doutor Salema, que consegue o quasi 
aniquilamento dos tamoyos, só em parle obstado pela sua co
rajoso migração. O orgulho nobiliarchico de Felippe II, de 
Hospanh:t e Portugal, negando a Ribeiro Dias o titulo de mar
qnez das Minas, si r~vela!sse o segredo de explendidas rique
zas que o colono dissera por elle descobertas, impediu, com o 
segredo absoluto que da recusa í'oi consequencia, que gozasse 
o paiz dessas gTandezas escondidas, feitas para o bem estar 
commum. Felippe III é a refusa criminosa de auxilio a F·er
nandes Vieira na guerra hollandeza: de sorte que a um ho
mem, sem apoio do seu rei, deve-sr. a independencia colonial: 
alta prova da incuria monarchica para com o Brasil! D. Joao 
V significa para n~s. tllesouros enormes levados do pai r. para 
o luxo e dissipação da corte portugueza, emquanto a colonia 
jazia na ignorancia, preparada ass.im a sua posterior miserin. 
Si com D. José I nós temos um marquez de Pombal, quem dirá 
que ao rei, e não ao ministro, por sua vontade superior e in
'Veucivel, devemos os progressos feitos então? Sua queda, po
rém, traz nosso estacionamento, sua desgraça traz quicá a 
nossa.· desgraça. Pois .Maria I é a cabeça do TiradentCis, do 
marlyr de nossa liberdade politica, rolada das baixezas de 
um cadafalso para erguer-se ás alturas da Historia. D. João 
VI. .. a ruina do erario publico, a traição á liberdade jurada, 
a bru:bara oppressüo ao5 palrioia,; de 1:~17, nr·ln~ '~'''''''a' ,1:... 
commissão militar, pelos horrores da alçada de Bernardo Tei
xeira ... D. Pedro I é a traição ao proprio pai, a independen •. 
ci'a 'feita do sua parto por mera am'bdção, a ingratidão para 
com José Bonifacio, o de,~potismo para com a nação. que o 
acolhera,. a abdicação fort~ada, em bem da honra nacional.;., 

Pedro II é um chefe de Estado quasi fa'inéant. Sua poli
tica, durante um dos mais longos reinadols que a historia re~ 
gistra, foi fraca para garantir em futuro as nossas liberdades; 
com tudo, as for((as da nação se· desenvolveram alguma cou'sa, 
na direcção do regímen republicano, mas espontaneamente, 
sem merito seu, nem responsabilidade sua. Não se contev& 
nos, lim itels constitucionacs, em verdade falsos, e toda a vez 
que de._lles exorbitou foi om nome de um capricho pessoal, 
nunca para o bam da nação. Seu gov,erno foi 'egoísta, do co-· 
meco ao fim: - o quc1·o. jd, quero jd, da maioridade, indica a 
ambição precoce de poder; o ob1''iaado, ME!J Povo, eu ·voltarei 
.breve, a consciencia vaido.sa de um domínio u:bsoluto, e a Oca 
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}Wneumpcõ.o dn ncCQij~idactG de ~ua possoa. N~m sabia, nem 
artista, nem politico, nem reformador, nem l)mprohcndodor, 
nem g>uorrr.dro, 1\em estadista, nem homem do coraciio, nem 
pcssoalmonLe vi!·tuoso: - o pai~ chamou"o do nome $ignifi· 
cador do aua inercia, antes da scicncia ju\gal.o um doente, um 
ayltado. U'lilo hn delle ucm um livro, ou uma (lescoberta; nom 
llm poema, ou um quaílro; nem verdadeiras relac(les de ami
~lldCI interna~ionao~; nem uma institqicão boa; nem empre
zr~$; uom v.jplorias, nc!U leis, nem actos de bondade, nem de 
vir~ude: ~ iQs~ituiu o pedantismo scicntifico c artisticobuma 
g,l;COI!I inutil, .e a mâ vo!]lade entre o Brasil e as ~eP!-1 licas 
p!l\tinJJ,s; contmuou o reg1mQ de ~~;bl):ndono da'S provmo1~s, foi 
aLá Urus\H\Y~Jla, manteve a escrav1dao, maltratou os am1gos, e 
crct:~u~a(l urna r0puíaçiio dubia para homem de lar,. , 

Corromper to i sua divisa: corromper intclliQ"encias, so. 
p)lismn,ndo tbcorias: "tambcm era republicano"; "applaudia 
o Msitivismll", •·o~a aboliçiollista", dizia, cO!TOmper caracteres 
•i !lnrncõoS.. ~Qm mesmo tourista foi: caminhava, não viajava: 
11orqt,~e cje suas viagens nada so aproYeilou; vindo de nac~es 
a(iia;ntad{lS. caminhou scmpl'o na r~tagu(lrda da BUil 'naçao, 
qu§ au.l1- dei~ru· monarchica., clerical, o QOm cy~ori'Vos. Foi, en~ 
Lr~~DJlto, ingrt~to par;t com os sustontt~Qulos dp throno, mn,n
<]on prender pispqs, ll opganou aos lavradores; .... ~cmpre o 
clllll'iQllo d~ 9ri!\\1Cll, que devia terminar êna dE!menoia de vo
l!)o, •. 

Nijo ob~I!Jntq, os hrasilcirols realisilmos 'Pl'Ograes()$, no 
impcll~O !;los nosso~ bellos anteoodcntes latinos, i!)oriQQS ll j)or~ 
t1.1sna~e~, rloscnvnl·.ridos no seio de UJ11!1 ol'}l\endHln o fortJBiji• 
ma Pt~lm•Qzn, com n allianoa do tro~ rac;as a branca, a negra, 
o íl amcl!ioapa. Coionos, c\efnridcmos o terrilqrio abandon~rt(l 
:\ ranna SC(Víl.fie;n irritada; for!.ifiCall\0-10, e ~d.ifioamo~Jo, 
Manliv~mos só.; u mt.egridade da tr.rr&, lanc&mos (}S alicoroos 
da fo1•!ale~n (l da cn.~a. fi?(}fPOH n plamacão, !1 domas homenij 
ao trabalho ~ á s·uerrn. Ql).!.echisamos o selvagem, procurando, 
embora em nrro, inicia-lo om religião mais aclinntadt~: demos 
ensino aos pcqul"nos. Com)l11temo's os corsarios inslaze~. comba· 
to1no~ as invasõ~s frnnoczas, ·e sacl!dimos o .iugo boliande~ ,, 
'.r1•ntí\mos nossa indepondenein nm 1640, om 1720, em :176P, om 
j801, cm 11H7, quer dizer, c\crramamo's por olla nosso sangue; 
~ 11 conseguimos em :1822: parecia esse o primeiro servico que 
a monarchia, por· moi c ele um príncipe, nos fazin; ~ mwa oa
reGQmç.s i(lf:'i• (lo um 'i t]r. allril, Apo~o.r de molo seculo do go
verno à o UITl mPnl\roha Btl"Pn 't r dor, scept.ico, o ocioso, canso .. 
g'\limos alB'\.lmll, instrucoão, nilo n ,offioial. retrogada a nnar.., 
cbica, ma& n jnstruccão livro, bebida nos livros, om gnbinetes; 
e o povo, sob estQ impulso, p,dqtüriu cnrt.o civismo, desonvol. 
venr;lo de si a grand() int~lli!;onoia natural. Sem {lpoio, nossa· 
a,gricu!Lura f~'~So, ontrotanlo, rique~n naoi·OOI)l; nq~ao com
mercio ro~poitado, o t~oroditado; nt;JsSa$ .. indu~trius so fi~eram 
umtl pequena 'brocha nn indifforenc~ nllrfl o trabalho nfío bq .. 
rocríltico; no~$aS estrada~ I'íJSgarí\m os })oijques, o~plor11ndo o 
terri to rio; n()sso cspjrito c1e Iip~rdada, sobretudo, fructifiacm, 
o mult.iplicou-so! 11 P'1oPic!aclo, Cl depois n Ul!l.dtlroza, 11 proprin 
velhioo ató, se foi fn~(lndo \'ll11!\11Cipnda do preconceitos theo
lojl'icQs, posi\ivisLa; ~e foi fa~ondo liVI'o do prcconoaitos dy ... 
n11st.icor;, ropublio"nu; e móJ•moptc, cnridosa, sympll.thica, hu. 
mana, boa, cmfilll: Il~diu nlt.:unonto n·rodcmpcüo dos captivo11. 
I>!osso. IQgislllCiio tendeu 11 reflectir malllO!'BS costumes, a ll quo 
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era 1mtnson!cn com o senl!r c pensar popular, foi posta 1á mar~ 
gom, esquecida qunsi. Contra n resistcncia pnssiva dos nos
sos rr:onarchns, c dos nossos governos, nos fizemos homens 
para a Fraternidade, para a Scioncia, o para· o Trabalho: Amor, 
Ordem c Progresso. Honra nos seja: mas a nós só monto, só
monte a nós I 

Cidadãos I Para sosar ela l!bcrdnclc de pensamento c da 
actividade pacifica, é-nos mister instituir o govorno rcpu
lllicuno; o instituil-o urgentemente, como solução de salvação 
unicu, attcntas as condições da monarchia brusilciru, que põo 
em l'lsco a liberdade c o tra]Jalho, 

. Sim, porque, sem cxafjcro de phrasc, baseados na melhor 
ob~orvacão historica, podemos dizer que a ·Patria está cm pe
rigo, O progresso, cirladãos, carnclcriza-se hoje pela liberdade 
de consc!Cncia, que pcrrr.'ittc a livre discussão r: o pi(Jno cxarno 
do to(las ~s doutrinas, ele onde a plena ucmonstracão cll que 
mais scicnlil'ica fót•, G o seu advento ·na cnnsc!cncia ::;era!, )ll'O
cluz•inchJ a l'ratcrnizacão das opin iõe;;, condição da l'ralcrn !zu
eftrJ das insLilnic\ír,s da (los cnstnmcs. O prog•·csso caracterl
zu-sr1 mais, pela par. industrial. nu prol'icua .~xnlnr:w:ío elo 
no~so Plr.JW!a, cm bem rJa Famll!n, da Pt\t.rJn IJ 1Ja Ut:Jn<tlli
daclc, Scicnciu o Trabalho, o!s o ideal (lo honv~m nwelerno; c 
liG !JOI'izonlc rJa tJolitica brasileira 1:ós antevemos claramcntr. 
u C·ICl'imt!isJM, fiÍl'ma purlidaria do e~p!rito theologico c n 
tnilii,arismo, cnnr.rctiznr,ã·o do espírito guct'l'ciro. O chefe no
minal r. c:m~l.ilncional elo Estnrlo. c o chefe vr)t'dadelt•o que no., 
promcl.tcm, correspondem áquella dupla rel.rrijadacão. PPt'
q ue - todo o mundo o sente: - si Izubel I ll o escapular!o, 
UasLão I é o chanfalho. 

·Pedro II não pócle ser mais para nôs nem mesmo tw:u 
cspm·anca. l)ara os hcnevolos será uma saudade; pura r: R !'C
elos quasi urr;a indii'fcrcn~a no sentido \Jolil.icu. e un in11l!l 
no ponlo rle vista historçico. Não ha su var o lllJPOrudoJ' d~• 
Brasil pura o jjOverno do Estado. Cancado de um longo c d!1'
ficil reinudo, (1\lC tornou mais penoso poJa preoccupacão da 
rninucia e dn intl'iga polil!ca, c pola meHwriz~ofio do retalhos 
d!l erudioúo sciontificu, s.ou~ uiLimos dia~. occupado~ cm ex~ 
cut'sões colcris~imas, J'evcla!'am, pela lQvinndado dos di lo;;, nclt1 
irril.nciio dos modos - gi•ave porturbfl~ão do estado ml:!nlal. 
Sua permanoncia na Europa, no meio da ngil.:toiio do paiz, ll 
dos lloutos constantes do insania o ubdlcução, sua dcs
prcocoupacão complol.a elos nossos negocias, a mud11non na 
cliroc~1Üo politica do paiz, tudo rovolou n sua igrJot•uno!a dns 
cousas bt•asileiras; ou umn cloontin iudiffercncn pari\ com el~ 
las .... Seus ditos levianos nn Em'opa a respeito elos homens 
condoaorados elo Brasil, quo appollidou louco$ soltas, a dosvcn. 
dação de sun politica, pela phruse, não sull, o sim do li't'cdc~ 
rico II, o Grande: «Eu o mau povo vivemo~ pcrfcitumonte 
bom: ello diz o que quot' o eu 1'aoo ·o quo entendo~, propria do 
um diclad·or franco, e niio do um diotudor d isfaroado, o o mo n 
ó o'rpi conslitucionnl, provam que a resorvu elo homem rle 
.iuizo Slío transmudou na expansilo impt'udcnte do. do juizo 
porlurbndo_. O Imperador vive em Cannes cm passeios, fazomlo 
litteraturn provon~al, alimentando cm festas infantis a curio
sidade rcstnnCo. llara a vida publicl\ ó um homem inutili~ado: 
após a phaso da agitaoüo, cnhiu na plmso comatosa, de prostra-
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cão longa e insanavel, em que medram as forcas physicas, atro
phiada a marcha cerebral. Como quer que fosse, ''altar-lho-· 
h ia d'ora avante prestigio para o governo do paiz: um rei louco 
é um rei morto ... 

E' por isso que jú._ o aulicismo indiff.erenlu u a nação an
ciosa perguntam si rei morto será rei posto. Os reis a pôr não 
são, porém( do ordem a tranquillizar o espírito nacional. Sim. 
senhores! Que nos promette Iz:rbel I? A esposa de um Orléans, 

· o a filha de um Bragança; uma casa de aventureiros e argen
tarios, sem excepção, e uma casa de pobres de espírito o de 

. ambiciosos de poder? Que nos promette uma senhora de espi
: rito ignorante, fragi!, o futil, educada pelo marido no caro
lismo da sacristia, não na religiã-o, e em saráos burguezes, 
incapaz de fazer f·ace ao profundo movimento de decomposi
ção de nossa Patria, e á serie de reformas que ella urgente
mente pede? De Izabel I nada h a a esperar: e lia não possue 
nem uma, nem uma só, das qualidades necessarias ao governo. 
Tenho dito mesmo que essa senhora nem é apta para o governo 
de uma casa; falta-lhe a circurr!speccão da simples menagere 
e a grande educação moral da Mãe: pois, doente o fóra da Pa
tria o Pae, convulsa a Nação, passava dias em carnaval de ba
talhas de {lo1·es, donde se originavam a artistas declarações 
pessoaes pouco c-onven-ientes. Mas o que Lodos sabemos de 
ante-mão, é que o governo do paiz ou será nominalmente seu 
apenas, ou um governo de caprichos femininos. Mas o que to
dos sentimos mais claramente, é que o verdadeiro chefe do 
Estado sem o Sr. Gastão de Orléans, Conde d'Eu ... conni
vente com as criançadas da Regente, mas em verdad~, segundo 
creio, explorador do Poder ... 

!Sabeis, porém, cidadãos, bem claramente, o que significa 
no Brasil este nome Gastão de Or·léans, e as tristes remiuis
cencias historicas que elle provoca. Esse nome recorda uma 
familia de príncipes candidatos a thronos, desalojados do po
der pelo novo eSJ?irito do seculo, na Patria que os expelliu. 
Essa fa)llilia privrlegiada, que tanto mal tem feito á Humani
dade~,.,pondo em perigo mais de uma vez os dias da grande iNa
oão .nanceza, é, na sua fonte, o duque d'Orléans, o cumulo 
da corrupcão humana, levada até o i·ncesto, e que sonhou um 
1688 inglez para a Franca; é Felippe Egalité, devasso e pro
digo, incapaz de acceitar o throno constitucional que alguns 
constituintes pensaram lhe dar; é Luiz Fcllippe, burguez, 
pseudo democrata, falso pensador livre, occulto quando oS'·par
tidarios por elle se batiam, que se desmascara quando rei, C~ 
cuja philosophia foi o eccletismo, e cuja politica o constitu
cionalismo, o eleitorado de renda, privilegiado, o parlamenta
rismo de maiorias artificiaes, a prohibicão commercial, o po
der do capital, impecilhos t't reunião popular, a repressão da 
imprensa; politica do dinheiro egoísta, que estragou a Franca, 
della só libertada pela sangrenta rasoura revolucionaria.,. 
Essa familia é ainda o duque de Neinours, conservando seus 
postos no exercito francez, e tentando abater a Republica na 
ascen~ão e na queda de Thiors. E o senhor Gas tüo de Orléans, 
é, meus senhores, o filho do duque de Nemours, o neto de Luiz 
Fellippe, e cm tudo o bisneto do Fellippo .Egalilé, feita ex
cepção ela prodigalidade ... 

Porém o pretendente á dictadura monarchica uo Brasil, 
p simple,s tenente que p.a Europa teve a felicidade elo I'ealizat: 
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o bom lll'!igocio do casamento com uma princeza brasileira, é 
de si tambem uma personalidade digna de seus avós. Sempre 
percebeu o valor do art. i20 e do i25 da nossa CarLa, c não 
se illudiu com esse pretendido govc1·no fcminin,J. J>apista, cle
rical, intolerante, bellicoso e atrevido; monarcbista de direito 
divino, em seu domínio, que não governo, as questões se re
solverão pela espada ... Aristocrata, suppondo-se superior cm 
sangue aos demais homens, será P·Dr ella que paternalmente 
nos guiará. Seu ideal é manifestamente a guerra e a intole
rancia: ahi ficou para prova seu voto unico, em Conselho de 
Estado, por uma solução violenta em relacão á Republica Ar
gentina, em fundo nação tão nossa. amiga, e nossa irmã; ahi 
ficou para prova sua brutal inLerrupcão da lição de historia de 
um professor brasileiro ... O direito de reunião já foi viola
do. A industria ficará suffocada no berço, o trabalho será 
desorganizado, a escravidão sophismada, a agricultura será 
ainda a rotina, e o paiz será militarizado: o Exercito Nacional 
será empregado em esmagar as tentativas de reorganizacão 
da Patría ... Virá o alistamento forcado ... as mães e esposas 
chorarão para o sorriso do ambicioso. . . Pois não é disso 
prova essa guerra do Paraguay na sua ultima phase ? essa 
perseguioão cruel de um homem, esse anniquilamento de ·~: 
uma naoão ? em que sua espada, e não a do Brasil, esmagou 
uma patria irmú ? Mas depois da guerra, aproveitou, unico, 
a paz: explorou negocias, e comrnerciou no triste aluguel de 
casas nos misemveis... Especulaoão inclí~n·a ! 

Mandou indn ha pouco processar as Gamaras Municipacs 
por pedirem - no reinado dos pedintes - a revisão consti
tucional, e fez pelos seus servidores ameaçar-nos com cadeias. 
e outro meios de oppressão , bagatelas para os verdadeiros 
patriotas. Quiz impedir a representacão do Brasil no grande 
Centenario da Revolução l!"ranceza: esquecido sem duvida de 
que a uma revolução na cidade eterna de Paris deveu o avô, 
um throno,· ou presentindo talvez· que a cada movimento 
gigante da Republica Central corresponde um éco valente 
aqui, e que i889 bem póde corresponder a um 1789. Con
sentiU cm que nas ruas da C a pi tal do Imperío fossem desres
peitados representantes do Exercito e da Armada das classes 
illustres que defendem os mares da Nação c o terrilorio da 
Patría: arrancou, por promocõc~ inJustas, brados de indigna
cão dos labias de Pelotas, o a ameaça não, mas, como termo 
aos males, a esperança da proclamaciio da Republir.a ! 

Sim, senhores, attenLns as condicões da monarchia bra
sileira, que põe em risco a libcPclade e o trabalho ó a Repu
blica que é mister proclamar. é o governo republicano que 
ó urgente, muito urgente instituir. Que mais devemos espe
rar? Poderíamos ter esperança na deslocação da .suc~essão.? 
Um Pedro IU, porventura ? Para que mais experwncms, CI
dadãos ? Não está julgada ncns0 a familia do Bragança ? Como 
entregar o futuro de urna nacão, nessa hypothese, a um 
homem, capaz pelo sangue e pelo privilegio, de todos os erros 
de seus antepassados ? Descendentes de Orlcans e Braganças ? 
Duplamente condemnados. Quando essas individualidades to
das se nnniquilasscm - hypoLhese · inverosímil em face da 
nossa organização politica - dcante da. vontade patriotica de 
estadistas no poder, quem núo vô que Leríamos então um 
governo·,hybrido, em que o despotismo cobrir-se-hia em ci
dadãos porlQrosos com o manto do imperantes incapazes ? Se
nhores, Pat'a·,ovilar a t.yrannia pura, ou velada em corrup~~üo 
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systemnticn, só ha um meio: instituir n Rcpublicn I Instituir 
u Republicn I 

A nação brasileira csltí evidentemente preparada pnra a 
instituiclío da Hcpublica. São muitas ns forcas da nossa com
munh!i.o omancipnda da tutela lhcologica o da tutela monar
chica, tutelas que intimamente e em grande devendencía so 
ligam. Mentalmente fallundo, o Brasil é um pa1z liv1'e: ca
tholico durante a colonia c durante o Impcrio, aló 1870, mas 
catholíco unicamente pelo bcllo culto do cutlloliclsmo, que 
i'allava aO coração, principalmente feminino, - o scepticlsmo 
e a liberdade mental de um povo que havia evitado lutns 
religiosas c o domlnlo do ensino thcologico accentuou-se nas • ~ 
cnpil.aes c no interior na mocidade, na ultima camada social, 
cm alguns homens posicionados, do espírito esclarecido e ge-
noroRO, Lhcoricos ou pra!.icos, mormente medicas, engenhei-
ros c commcrciuntes, c alguma cousa, no menos pela indiffe-
I'Unça da oxpectat1va. na burguezia restante. O moço das oa-
pitues, principalmcnlc ncadcmico, e o sertanejo\ ~fio essen-
cialmente pcnsnd0J'es livres: o primeiro, natut•n mente mais 
ndeunrnclo e rcl'lccl.ivo, respeitador o conveniente, o segundo 
nnl.uralment.c mais atl'Uzado, o que estadia em regra no deis-
mo, cse:n·noMdor da,; cousas da religião c do clero, não raro 

_ hlasphemo ntó, do que 8urticipa Lambem a ultima classe 
=- elos centros populosos. agricultor, em regra, é pedrei

ro livre, mnçon; o alivognr!,J o ompreg-ndo publico, o magts~ 
trndo, o puJ.·Iamenlar, úa milústros, os directores do paiz, em
fim, á sirrtilhança t'lo fmpcrndor u da fnmilin impeJ•Jul, com 
a sua entonraaa de fulsos nobres, conselheiros, barões, vis
condes, commendadorcs, e coroneis da Guarda Nacional, são 
profundamente sccpticos, guardando, porém, conveniencias, e 
,iulgando a religifio \lousa muito boa ... para as mulheres, e 
pnrn o povo. . • N est.a classe de st..cpLico~ re.scrv!ldOs, nilo h e• 
silo, senhores, cm collocar o pmpr·to cloro. O Exercito, esse. 
como quem tem sempre uma J)n1occupacl'lo pratica, tende á 
emancipa~iio orwmi7.adora nos seus postos medias, com ra
ras exccpcõns pura o espirilo imperiO.I nos mais altos, e par
ticipa rio senl.ir popular nus ultimns fileiras. Nüo obstante 
cxisl.ir no paiz umn rnli[l'ifio ol'l'icinl, ella só tem sorvico para 
nlimentnr a indifl'crcnca religiosa, mantendo a hypocrisla le-
gal, c o odio no clero, sel'Yiclor publico do perto oxamlnndo 
por ciclnclfios rio tocl0s os mnt.lws plliloso!)hlcos; exame em 
quo tem perfi ido, ccrt.amcn I e. A r,nestúo ralirJi().!a, em que se 
pedia a priRüo dos lli8pos, com llftplauso publico, revelou e 
fomentou a descrcn•:n grm.tl para com n Igro.ia Cntholicn. A 
accoituciío nos pcnsnrlorcs ltvres, o pedido constante de insti
tuicõos civis, n revolta pratica de ulgunR ousados, o enthu
siasmo pelas fest.as civicas, comocado no cshoco do culto. hu
mano por oocnsiüo do Cent.cnario de Camões, no confirmar 
aquella descrença, indicam os alvores 'de uma nova fé. Por 
essu dcscrcnoa o pnrn essa crença, nos hnbif.uámos a gosar, • ., 
em boa hora. dn liberdade do imprensa, o da de tribuna, da 
livro discussiío e cxposicüo, do livre exume de .rrincipios ou 
netos. 'fal é, em resumo. me parece, n situucuo mental da 
consciencin dos brasileiros: o espírito de omanoipaçüo de con-
ccpçõoR ficl.icias prevalece geralmente em todns as olusses, o 
flUe não impede quo pt·cceomino nn massa da naçiío o cull.o 
fetichista polns imagens cnl.h'oliens, n scmi-omancrpaoiio mo-
tnphisica caracterizada pela crença na divindo.de e na im-
morlnlidnclo da alma nn8 classes directoras, e no geracíío 
o.ctual a emancipaçüo plena, jú materialista, j~ positivista: 
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nn pratica, porém, a mais completa liberdade do pensamento·:· 
- condição primaria do regímen republicano. 

Embom menos intcnsamcnl.e, do mesmo modo que a re~ 
J!g!iio official1 vao Lambem cabinda em desfavot• publico a 
sciencia officml, • a qual, dircctu, ou indirectamente, inspira. 
a instituição monarcllica. O accumulo de reformas successi~ 
vas no nosso ensino ncademico, principalmente juridico e do 
humanldnclcs, é a confissão governamcnta.J...clc sua errada di~ 
rccçiio e do seus possimos processos. NaS"academias forma-se 
mesmo, no lado da doutrina obrigatorin o methaphisioa, n 
doutrina livro e scienLifica, obrigando a mocidade n seus 
mestres ao estudo dos novos c verdadeiros ideaes. Sirvam 
do cxemnlo Paranhos, director da Escola Polytechnica, rcco
nhecendõ-sc n necessidade de ler Augusto Comte, os lentes 
da Escola Medicn do Rio, recebendo elas theses inauguraes de 
seus disc!pulos ns indicações da biologia positivista, e os dn 
Faculdade de Direito de S. Paulo, já combatendo systemnti~ 
cnmente, já acoitando com benovolo silencio, as novas dou-
trinas de seus alumnos. . 

Não s6, porém, sob essa face estamos preparndos para 
o regímen republicano. Muito importante, pois que fõrn t!lo 
absurda a Republica sob a oppressfío do uma doutrina qual~ 
quer, 11 catholiea, no nosso caso, como o é a monarchia pernn~ 
te a nossa liberdade mental faltar-nos-hium, ainda, bases 
o governo moderno, si não nos fossem propicins as cir~ 
oumstancins JDOl'aes bem como as circumsLancias politicas. 
Porque a Republica não é sómenle a liberdade; regímen po
litico embora, prende-se muito no entanto, como todos o sen
tem, á situação moral: e esta nos óe,vropicia. Descenclentos 
de portuguezcs, filhos da fnmilia latina, que marcha á frentCl 
do progresso humano, como a primeira que se incorporou á 
civlliznoão romana, quondo a familia saxonia indn era cm 
barbaria, nós alimentámos sempre esse grande amor pelo 
ideal, pelas aspirações generosas o altruisticas. Ve,ia-se, para 
exemplo, a bella organização ela nossa fnmilia, cm que o seu~ 
timento predomina. em que a mulher é centro; voja-so o laço 
conjugal, cont.rnhido monoganicamente, quasi sempre som 
preoccupaoõos dotnes, .o excepção o divorcio, ainda assim pela 
legislncão e pelos costumes limitn:do: veja-se este tão cava
lheiresco respeito innato pelo typo feminino, segundo o qual 
cadn .!tomem reconhece em uma mulher a sua senhora, a qual 
protege, a qual isenta do trabalho alheio ao lar, a qual amn, a 
qual defende, objecto de amor, raro de adio .•• 

Estnes vendo e vel-o-heis bem claro ainda, cid:;~dãos, que 
a Monnrchin é um factor iAolado na civiliznciío brasileira. Nilo 
tom por si esse ·con,iunto de crenças, de instituições, do cos
tumes o de sentimentos, que lhe são apoio e segurança·. Não 
tem o theolo~ismo e no cmtanto o principio monnrchico é de~ 
duccão do principio lheologico, pois toda a monarchia é, afinal, 
mnximé hororlilaria. filha do direito divino: nosso imperador 
é feito. 1 :í rll7 a enrln "prl!' rtrn(:ll. ele Deus", o que l'i falso, pois 
entro 111\R ,inmais n ig-l'ro,jo ~lomlnon: 08 ,jestJitns dcgonerad~s 
fo!'llm divm•sns vr~CR por nu~ expulso~. ~ os padres clesprestl
gindo:l; cvilltrla · rl~sl.'ai'IC a in!'lurnria lllrocraticn. Niio t.r..m 
mesmo o met.aphi;df'ismo, .i:\ nrudcmir.<l, .irt popular; no em
tnnl.o. o prncipio r,onR!i!ncionnl <I clPrlncQiio do popular. pois 
t.odn n monnrchiu cnnstil.ucionn!, nmll••l'il [(,rmu do governo 
Sltpbislica.. pr·eLonde ROl'· filhn da vonladtl nacional: nosso im
perador, lá diz a Cnrln. o ó "pm• ncclamação dos povos", o que 
~ falso, porque até aqui jamais o povo interveiu directamente 
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na governamentação politica: os parlamentares, seus· repre
sentantes, foram sempre, dissolvidos1 ou violenta, ou pacifi
camente; sempre annullados; eviLaaa dest'arte a influencia 
democratica. Não tem por si o sentimento do paiz; pois a mo
narchia só é compativel com um estado de civilização, em 
q~e a inferioridade moral, secretamente reconhecida, deter
ruma a veneração a individuas que o povo na sua ignorancia· 
e supersl.içiio ju!gn Jll'ivi!egiados, e não com o estado geral de 
um paiz que aLLingiu a uma certa virilidade mental e á con
sciencia do seu valor. Não tem por si os costumes, pela falta 
de verdadeiros represenLanlcs e alliados da monarch1a, isto é, 
fnmilias dynasticas e nobres, que cultivassem pela instituicão 
o respeito applicado aos seus orgãos, de sorte a não deixar o 
imperante isolado, uma absLracão quasi estadiada na capital 
do paiz. Nós não temos, em uma palavra, tradições monarchi
cas de especie alguma: nem o dynastismo, nem o clericalismo, 
nem mesmo o academicismo: o espirita universitario foi en
tre nós sempre fraco, e nunca se pôde conglobar em uma 
grande instituição. O militarismo assume entre nós um cara
cter .de defesa da nação, mais que de guarda das instituições; 
basta para comprovação ciLar o apoio militar ao 7 de abril, e 
a ultima revolta que manchou a dignidade ministerial; e, de
mais, é profissão avessa ao espirita nacional, por si mui pa
cifico e trabalhador. O partidarismo revestia nas classes in
feriores, quando eram chamadiis ao voto, o aspecto de uma de
dicacão aos chefes, mais ou menos interessada al!iada á vaida'
de e ao prazer da· intervenção nos negocias publicas; e nas 
classes directoras principalmente entre os bachareis em di
reito, o do desejo de a11ran.io dos negocias do eleitorado para 
a ascenção ao poder: jamais dedicação ao imperante e á dy
nastia, ambos violentamente atacados desde que não satisfei
tos os interesses e as ambições: cu costumo dizer, cidadãos, 
que ha liberaes e ha consrrvadores, mas não ha monarchistas. 
Em summa, tudo: estudo do passado humano, estudo do pas
sado brasileiro; estudo dos homens, das instiLuições nacio
naes; observação demorada do presente em seus multiplos 
prismas; visão do futuro; tudo nós leva a crer que paiz algum 
está melhor preparado que este para o regímen republicano; 
que jamais foi tão incoherentc com uma sociedade a Manar
chia; mas t.amhem que .iamais povo algum teve tanta urgencia 
na proclama~ão e instifuir.ão da Republica. como o povo bra-
sileiro. · · 

Paiz algum está melhor preparado q11e este para a ins
tituição do regímen republicano, disse eu, r-cnhores. Pois dei
xae que o repita. Vêde a grande França, r>-t.alhada intestina
mente pelos seus terrivcis. partidos, seus legitimistas, seus or
leanislas, seus bonapartistas. seus radicaes; em que a Repu
blica está a braços com insl.ituiçõcs seculares, crosta da náo do 
Estad-o, maior que clla, e que ameaçam sorvertel-a pelo peso. 
Vêde a Republica Norte-Americana, máo grado sua enorme 
prosperidade material. eivada ele theologia, de seitas, da quasi 
dissolução dos !aros da familia, da sua escandalosa flirtation, 
mercado de seLirrícntoH. Vôde agora, quando neste ultimo paiz 
a abolição da escravidão dividiu os cidadãos, rasgou nas almas 
o laço do patriotismo commum, depois de obliterar o senti
mento ele humanidade, como, entre nós, a reforma que mais 
fere os interesses do egoismo, a redcmpção dos captivos, se 
vae fazendo, c se completar(l, como mui bem se o ha dito, não 
entre sangue, mas cnlre fc~tas e· flores! Honra a nós, senho-
res, honra a nós r · 
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. · Para nossa honra eterna, senhores, harmonizemos a legi~~ 
lacão e o espírito nacional, instituamos a Republica. Para: 
honra nossa e salvação unica, proclamemos a Republica e 
morramos para a fazer viver! Certo que Gastão de Orléans e 
Isabel I não são o futuJ•o que nos desejariam nossos avós .. 
Pois que I Vieira arriscaria a vida c perderia a fortuna para 
nos dar a colonia independente, TiraclentM cahiria do cada~ 
falso para emancipar a Pntria. .José Bonifacio soffreria o exilio 
de.pois de crcar uma nação livre. para que a bolsa de Gastão 
de Orléans se enchesse na nossa Pat.ria. sua espada fustigasse 
povos irmãos e Isabel I passeiasse o sorriso incolor pelos sa~ 
ráos fluminenses ou de Petropolis? I Seria esse o ideal dos pa~ 
triotas? Mas então, malditos para todo o sempre! Mas não: 
elles disseram que o estrangeiro não governaria no Brasil; 
malditos nós, si acceítarmos o seu jugo, não do cidadão fran •. 
cez, sim do paryenu. emwlado ela terra natal. elo renegado ela 
propría patria, soldado mercenario da Hespanha em Marrocos, 
como soldado rncrcenario do Brasil no Para.guayl Entretanto. 
é certo que a resisf:encía contra seu governo se organiza, e que 
pela palavra e pela penna, no meetinu e na praca publica, nós 
manteremos a Partia cont.ra o filho da usurpação e do prívi~ 
legio ... E' corto que o povo brasileiro intimará - no dia da 
abdicação do imperador moribundo, á princeza regente - a 
abdicação do a deposição; e no príncipe usurpador, sem força 
no coracão brasileiro, nem mesmo na sua classe, o exilio ou a 
execução. Sim I A execuçãn, si preciso, para futuro exemplo a 
príncipes parasitas perturbadores da paz dos Estados: a exe
cução I E perdição o sentimentalismo em politica: a pena de 
morte deve existir para est.P. r.aM ultimo, aquelle que Riche
lieu chamava o mais sujo dos crimes: a traição á Patrial Ab
dicação ou rleposioão, exílio ou execução! 

Corno? cidarlã.os, nós estamos em situação idr,ntíca á da 
nação franceza, nas vesperas de sua grande revolução. 
Reformas I Reformas! pedia o povo; e a realeza, desprezando o 
sabia plano de Turgot., que ·faria a revolução pelo alto. trans
formando a clictadura monarchica em dictadura republicana. 
-não rr,alizou as reformas pedidas. ReformaR! neforrnasl pedi' 
ho,ie o Brasil; e a rnonarchia, não obstante vel-as firmadas na 
consciencia publica, é incapaz de decretai-as ... Como, pois, 
instituir a Republica? O que fez a nacão franceza? A revo~ 

· lucão. O quo devemos nós fazer tarnbem? A revolução; que, no 
nosso raso, seria um 7 de abril; urna intimação positiva d!l 
retirada ao poder. 

Senhores, eu sei que a nolitica scientifica, muito mai~ 
.sympathica, ordeira e aconselhavel, seria outra, si houvesso 
esperança de vel-a applicada pelo governo actual. Eu sei que 
o fundador da sociologia, Augusto Comte, meditava para seu 
paíz a transforrnacüo da monarcl1ia em republica, pelo pro~ 
prio imperador, então Napoleão III, urgido. mt nypothese, 
pela opinião publica, em qne a . philosophia do fundador 
teria feito escola, soh sua grande acciío e propaganda. No Bra~ 
si!, da mesma sorte. por urna anplicncão de theoria, o manar
chi!!, ao impulso da opinião. abdicando da hereditariedade o 
operando igual trnnsformacão, indicaria á Nacão um sue
cessar, que ella de um ou de outro modo, confirma
ria. Mas a opinião positivista republicana não se formou 
de modo a pesar sobro os g-overnos, pela fatalidade da 
morte do fundador, e pnrn· ·nó~. pela tardio. divulgação 
de sua doutrina; do sorte que só nos resta o outro modo de 
reformnr, patríotlco tambem, e agora mais esclnreoido: - a 
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' reforma exigida de baixo para o allo. Pódc-se cm sinceri-
dade julgnr capazes de uma tamanha providencia politica, de 
uma Ulo alta missão, o avido r.rlncipe c a ignorante prin
ceza ? Seria ingenuidade imbecil ou criminosa má fó afflr
mnl-o. Mas a verdade e que o essencial, o urgente, é que a 
sociedade marche, 6 que a paLria caminhe; si para isso for 
mister a intimncüo popular, que venha a intimacão popular l 
'fui me parece, cidadãos, o caminho a seguir I 

Senhores, pois que .no Brasil, nas capitaes, centro da vida 
das p!'ovlncias, o na Capital, centro natural da vida brasilei
ra, lla já nucleos do rcslstencia aos erros, e de acção intelli
gente. que esseB nucleos se organizem, se preparem para a 
reaccilo, dispondo cm tal fim as populações do campo. Eu, 
senhores, direi que sou pela Republica Brasileira, si bem que 
o meu alvo. terminante e fixo, seja ii separação do Brasil em 
muitas nepublicas. Após a independencia americana, sclsílo 
de dous povos unidos pela !ingun e pelo culto, viu-se que co-

. mecava a deslocação continua o irrevognvel dos grandes Es
tados; c o Br11sil está neste caso, pela sua exorbitante ex
tensilo. Mas eu qulzera, primeiro, um conjunto de reformas 
geracs para· toda a communllão; eu quizera emfim, senhot·es, 
a. unidade, para separação; nem julgo possa ser isto utopia. 

Nós podemos, pois, ter a Republica, estamos para ella 
prepnrndos, c d ovemos procurar tel·il o mais breve que no a 
:for possível, pois o momento certamente é ·solemne na vida 
da Patrin. Não é occasião ainda do dar il. Republica com
pleto programma; d!roi apenas sob o ensino da luz sociolo
gica, que poderemos ter cnti'lo - e infelizmente pnrace que 
só enLiio I - umn Patria com a conscicncia livre no Estado 
livre; .~cpnracüo elo poder temporal e do espiritual; d::t igreja 
e do Estado; com a l;cformn do ensino offlclal, o derrama
mento elo ensino prlmnrio, c o verdndcit·o ensino livro; com 
ns instituições civis de unscimenlo. cnRamento c mort.e; com 
n !ibOJ•dado de cxposicüo c discuss!lo garnntldn nos codigos. 
Só entfío teremos umn Palria em que a industria, c as in
duslrins, ndqu iJ'nm pleno rlcscnvolvimcnto, nobilitnndo-sP 
todo I) lrabalho; rm que sr.ju convonionf.cmcnto cxplorndo um 
U'io helio c vnRlo !crrif.orio: cm Que seja poli!icnmenLo melhor 
dividido, melhor. nrlmini~ITnclo, .iá qunnlo no pessoal, .fú 
aunnf.o no~ proco8sos de ucção, dcaccnlrnlizadorea, que não 
fcrL·cnhamenle centracs: Patl·ia com melhores rcprcsontnntas, 
melhOL'men!e distribuidoR polns zonas; com melhor Icgi~lu
çlio, corregldn .a oxistenciu, e orgnnizadn n coclificacrio civiL 
com a hat·monm dns lois o elo.~ costumes: cm que sejam claros 
c amigos os limites com os povo8 irm!íos, fb:n só então a 
frn!crnlrloclc amüricann. Pai ria. cm que, principalmente, sc
nhoreq, tmlos so sintam IJvJ·es e 1'clizcs; mera hypothose, a 
guerra; cm que o EXCL'Cilo so lransl'ormo cm g·ondarrnel'ia, 
~cgtlranca inic!'io!' Qllll nfio nmra((n (1.\:icL'na: r.m qno afinal, 
se caminhe pa.1•a este alvo do toda a ao cão moderna: incorpo
rar o proletariado, ntó aqui nc'ILIYJ]l::trlo Til\ sooicdndr., !\ ~ua 
grande exl~l.cncia, estabclcccncln. n ]1~~ imlu~lrlnl, a fratcrnl
dndo humnnn, o progresso gct·al l Pnra tudo issoi senhores, 
só l!a urn cnm!nha: n Republ!cn I o para isso, sen 10rcs; pois 
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que a Pal.ria catá em perigo de tudo isso perder, salvação 
unica: a Republica I a Republica I · 

Cidadãos o amigos, cu vo8 agrnclcco vossa patriotica 
allencão, e para o serviço da Palria, c~tou scmprlil ao vosso 
dispôr. · 

(O orador á calorosamente a11plaud·ido com uma prulon
uada salva rlc pal111as ao terminar• sou discurso, e abraçado 
par arande pm'll! do auliito1'io tendo siclo no con•er da oração 
muitas veze.~ interrompido com apoiados, apartes con['irma-
tlor·es e a1rplausos.) . 

43' SESSÃO, EM 2 DE JULHO DE Hl25 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAGIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A'o 1:1 1/2 horas acharn-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, 8ilvel'io Nery, Pereira Lobo, Arisliclcs llocha, Souza 
Castro, Laut'O Soclré, J1uripcdcs de Aguiar, AnLonino Freire, 
Thomaz Rodrigues, non,iamin narroso, Jouo Lyra, Antonio 
Massa, Venancio Neiva, Cnr·r.oiro da Cunha. Fcr·nandr~s Lima, 
Manoel Monjardim, Mendf!s 'l'U\'t.l'HH, Sampaio Gorr~a. Bueno 
Brandão! Dueno de Pain, Antonio Gat·Ios, Luiz Adolpho, Fe
lippo Se mtidt e Carlos Barbosa (24), 

O Sr. Presidente __, Presentes 2·1 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vao ser lida a acta r.la acasüo anlorior. 

O 81·. 2• Secretario procedo Li leitura da acta da sessão 
anterior, que, posla crn cliscussüo; ó upprovadu, sem debate. 

O Sr. 1• Secretario r.lú conta do seguinte 

EX!' EDI E:'íTE 

Requori rnenl.o tlo S1·. Jo~é 1'ill1<ldOro Pereira de Mullo, 
gen~t·ul de brig·11da, g·rncluudo. L't!!'onmtdt', solicitando, pulos 
molivns que nxpcic, melhoria da rcJ'om:.u que lhe foi conce
dida. -- A's Cowmissõcs Jc ~!tu·inha c Gucr;a c de Financas. 

'l'elr.grammas: 
Jlr(•siclcnlc Senttclo -- !lia - Bahia, 30 - (Jueira V. EY. 

acceilar e ler a bonc!r.de de transmiti ir un Senado dtt Hcpu
bl i cu a man i J'cslur;ilo doloro5a con1 que o gsl a elo da Ba!Jia 
oxpt·ime ~utt pol'l'eilu lioliJnriedacle de ]JCztw pelo l'~lleeimenlo 
do intiigue republicano Senador All'rcr!o Ellis. Allcneio,sas Stlll· 
dações. - J.i'. M. dõJ Gór.s Calnw1l, Governador i.lo JJ:;;Indo. -
lnloi melo. 

Prcsidr.nle Senado - H!o . .:... Baltiu .. HJ - i~WlliJrinK,~ 
doloroso dever cOil'll\llillicundo iluvPr fhnn:lL''l t)r·pnlndos Hnilia 
npprovudo UIHinilu~mente' ~o~~i\o hu,l•i l'l"llrr:t:lutenlo Depu
tado Hermes Limu, in~ercii.o aola cxpresbüo profundo pcznr 
m()l'te Senado~ .1\.lt:redo El!is, eminente brasileiro, aoendrado 



republicano, devendo desta homenagem ser scientiflcado Se
nado Federal. Apresentamos V. Ex. testemunho nossa alta 
consideracão. - Celso Spindola, Presidente. - Hildeaardo 
Erudilho, 1• Secretario. - Epam.inonda.v Berbert, 2• Secre-· 
tario. - Inteirado. · 

Presidente Senado -· Rio - Buenos Aires, 30 - Peço 
ncceitar e trnnsmittir ao Senado meus RCr:tidos peznmes pelo 
fallecimento do eminente republicano Senador Dr. Alfredo 
Ellis. - Ped1·o ele Toledo, embaixador do Brasil. - Intei
rado. 

Presidente Senado - Rio - Lapa (Rio), 30 - Queira 
V. Ex. acceiLar as expr•cssões de profundo pezar por motivo 
passamento do eminente brasileiro Senador Alfredo Flllis. -
Knippin11. ministro da Allemanha. - Inteirado. 

Presidente Senado -· Rio - Victoria, 30 - O juiz fe
deral apresenta sentidas condolencias fallecimento honrado 
e venr.rnndo Senador Alfredo Ellis. - Inteirado. 

Presidente Senado - Rio --- S. Paulo, 30· - Pela morte 
illustre brasileiro e grande republicano Alfredo Ellis, meus 
pezames ao Senado Nacional. - Deputado Hilario Freire. -
Inteirado. · 

Presidente Senado - Rio --· Pelropolis, 1 - Em nome 
município Pel.ropolis apresento ::;,~nnrlo sinc~rns condolencias 
fallecimento g-rande republicaM SP:1ndor Alfredo Ellis. Sau
daçõr.s. - J1fm1·ityue Joroe Rorlrirtnr'R. prr.feit.o. - Inteirado. 

Presidente Senado - Rio - Bello Horizonte, 30 - Em 
nome congregação Faculdade Medicina Bello Horizonte, cum
pre-me enviar a V. Ex. e illustres Senadores sentimentos pro
fundo pezar fallecimento Senador Alfrerlo Ellis. - Borges 
da Costa, director. - Inteirado. · 

Presidente Senado - Rin -- Lapn (Rio l. ao - Casa dos 
:A rtistns pede transmittir veRso~ illusb·es pares pezames sen
tidos fallccimento Senador Alfredo Ti1Jis, que deixa no Se
nado grande lacuna. a pnr perda irrrparavcl para Nação. -

· Inteirado. · 
Presidente Senado -· Rio - IJorl.o Alegre, 30 -- Apre

sento ao Senado Federal expressãn profunrlo sincero pezar 
morte meu velho e prezado amigo Senadnr Alfredo Ellis. -· 
Octavio Rocha, intendente. - Inteirado. 

Presidente Senado - Rio -·· Macei<!, 31) - Tenho honra 
communicar V. Ex. reassumi nesta data ;;:overno Estado. 
Attenciosas saudacões. - Costa Reao. Governador Estado. -
Inteirado. ~ 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECER~S 

N. 22 .__ 1.925 

Redacção final do pro.iecto do Senado n. 22, dP. 192~. que abre, 
pelo Ministe!•io da Viação e Cbras Publiras, um credito 
especial na importancia de 69 :M!i$.H6, para !;ccnrrer ao 
pagamento do auamento prov·1:sorio, de 1023, ao.~ f·unccio
narios da Tnspectoria de Por,~os'. · Rios IJ ('anaes 
~ica sobro. a mesa para ~er d:.c;cutida nn •r.ssão seguinte, 

depOIS do publicada no Diario do r)onoresso. 

I 
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O ·Congresso Nacional resolve : 
. Artigo uniC>o. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Viacão e Obras Publicas o credito 
especial de :69:645$41-6, para occorrer ao pagamento do au
gmento provisorio relativo ao exercício de 1923·, que compete 

. aos funccionnrios, diaristas e operarios da Inspectoria de Por-
tos, Rios e Canaes, com exercício na Commissão da Baixada 
Fluminense; rev·ogadas as' disposições em contrario. 

Sala da Commissão de Redacção, 27 de junho de i 925. 
Modesto Leal, •Presidente. - Euripedes de Agttiar, Relator. 
T ho,'fn!JZ Rodrigues. · · 

N. 23- i925 

. . 'l.edac~·ao final da emenda du Senru.:.. á íJ1'vJiDJi1.ua aa Cama1'a 
elos Deputados n. 122, de 195!1, qu.e ab·re JJelo Jllinisterio 
da Marinha, um credito na •mpo1·tancia de /07:0/i0$0!i5, 
para paaamento de rlif{eren('<l. de veucim.;·nto.l a o{{'iciacs 
e .~ub-of{iciaes reformado~ 

Ao art. 1'- Em vez de '·m·ed.w ~upplementar", diga-se: 
·credito especial". 

Sala da Commissão cio il~üat:t;·'''' :t;· ílJ .iun i:u j,; 1925. -
.ii odes to Leal, Presidente. - Ew·ipcdes dt: A(/Uiar, helator. -
Thornaz Rodr·igues. 

l!'ica sobre a mesa pat·a ~er ;L<;GULida na ~Bss;i,J ;;cguinte, 
depois de publicada no Diario :lr,. :::oua1·essu. 

Comparecem mais r•s Srs. A. Azcredo, Barbosa Lima, l<'er
reira Chaves, Eloy de Souza, Lopes Goncalves, Uon0alo nol
lemberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodrr!, Modesto 
Leal, José Murtinho, Afi'onso de Camnrgo, t.auro Müller e Soa-
res dos Santos ( 14) • · 

·Deixam de comparecer, com cau~a justificada, os Srs. 
Pires Rebello, Justo Chermon~, Costa Hodt'ig·ues, Cunha Macha
do, João 'rhomé, Epitacio Pessóa, Ilosa c Silva, Manoel Borba, 
Eusebio de Andrade, Bernardino Monleil'.), Jeronymo Montei
ro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Paulo de Frontih, La
cerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio .Jardim, Ramos Caiado, 
Hermenegildo de Moraes, Carloa Cavalcant.i, Grneroso Marques, 
:Vida! Ramos e Vcspucio de Abreu (~3) • 

O Sr. Presidente - l~stá terminada u loiLura do expediente. 
(Pausa.) · · · 
· Si nenhum Senador que1• usar da l)ú l •1 nu, na hora do ex
pediente, passa-se á ordem do dia. 

O Sr. Barbosa Lima - Peoo a palavra. 

O Sr. President&- Tem a palavra o Sr. Senador Barbosa 
Lima. 

O Sr. Barbosa Lima - Sr. Presidente, assentada, como 
está, no conselho dos semi-deuses da Republica, a outorga de 
uma nova carta constitucional a ser doada ao povo brasileiro. 
na constancia de uma longa noite de estado de sitio, não será 
levado á conta de demasia, no exercício do mandato parla-

' p.1entar, abalanoar:-s~ u.lll brasileiro, repr:e~~nt;m.dQ UIJl pe-. 
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queno recanto da patria, n!io de todo coberto polo estado do 
sitio, a iniciar us suus consideracões sobro o delicado e tor
monLoso thema, que é n remodela.cão du ConstHuloiio politica 
ela Hepul;llica dos Estados Unidos do Bt•asil. . 

Sou dos quQ entendem, não de hoje, que niio pequenas 
ml)dii'ioacõcs Pl'Ocisariam ser introduzidas no texto da Carta 
do 24 de Fevereiro de 1891, no sentido da melhor adaptnciio 
desse estatuto ás oxigoncias o ás necessidades da evolução po" 
litica !11 em· consequenoia dos ta, da evolução social da com-
munbão brasileira. · 

Tenho mesmo a minha assignatura coropromettida em 
manifesto formulado sob a alta inspiracão da sabedoria c da 
experiencia do egregio Ruy Barbosa, insperador principal do 
projecto do Governo Provlsorio sob o qual foi calcada a Con
stitui~'ão de 24 de Fevereiro. 
· Nesse manifesto do Partido Liberal alvitrávamos, n6s1 os 
que empenfiavamos na campanha civilista, varias moaifi
cacões, que a nosso v.er deveriam ser pelo processo previsto 
no art. 90, da Constituição em vigor, introduzidas nesse es
tatuto. Mas, si assim pensavamos, Sr. Presidente, não po
dimllOs imaginar que esse delicado trabalho de remodelação 
das condições dentro das quaes deveria de antilo por deanLe 
se mover o legislador ordi:nario, que esse trabalho se pudesse 
effectuar sem a collaboração continua, vigilante, oonscicnLo 
da opinião de todo.s quantos no Brasil, i'óra do Congresso Na~ 
cional, pelos meios normaos de discussão, intendessem trazer 
o seu contingente, o concurso da sua experi e no ia pessoal para 
a obra magna da reconstrucoão do estatuto fundamental da 
Republlca. 

Não nos poderia passar pelo. idéa a eventualidade de uma 
nova Constituição decretada em estado de $I tio. 

V. Ex., Sr. Presidente, convirá ct1mmlgo e o Senado, 
penso, não discordará, de que fóra desta assombléa, que é o 
Congresso Nacional, vivem dc~enas senlio centenas do bra
sileiros não investido!i do mandato parlamentar, mas cujas 
luze~. cujo saber, nós não podemos nem devemos querer dis
pensar. 

Tão pouco poderíamos pretender que essa collaboracão 
houvesse de ser dada dentro dos limites próviamente traça~ 
dos pelo Poder Executivo por meio dessa magistratura ana~ 
chronica, cxlmmada dos tempos anteriores á revolução fran
ce~a, que se chama a censura policir.d, exercida sobre todos 
os orgãos do publicidade, assignalando os limites dentre os 
crunes cada um terá de exprimir o seu modo de Sf.l'!ltir e a 
sua tnuneirn dP- pensnr, com ns devidM cnutclns pura nf:o 
incm•t•r.r no clr..!iclo de lr.~n-mngest.nrlo, outrn cscnnrlrtlosn vc
lhm·in clBsenlr.rrnrln rio~ tempos do nbsolvtismo, atrnvós da 
nefnnda l~i dn irnpren~n. 

V. E\., S1·. Presiclcntc, e o Sonado ufio tm•ão rsrrur.r.ido 
·em que ambiente sn travaram os dehalcs da As~cmlllt1 n Cnn~ 
sliluinte rio 1801. O ~ovcrno rlictntorinl teve. clcsrle os pri
mril'"~ clinfi de funcnionnmonto ouqucllo. i\sscmbl6il. f1~ ~mH 
PC1cicrr~ dr.!imltnrlo~ nor meio de ttilHl rnncão nnrrovnrtn P" ln 
Asacmbl~u C(ln~tlf.Jllnte, nvocnndo n ~I o cxcrclclo ~ln ~"1""'"·· 
nln nnr.lonnl " flevolw:nflo.n, rlcpoj:; das nr.r.r~.~nr"1~ r"'''~1 

cr,()r,a, ~n Oovornn l"i'ÇYiBnr!o, r]IH·nnl() n phn~c r]o rlnhopr;:;n 
rio e~tnlutr;, QllC vr.lu n ser a. Cnrln Constil\lcional de Z\ r,,r 
fevereiro. 
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Sr .. flt•csidcnlc, é conhecido na nossa hislol·in o melindre 
dn nlrr~n !.ll'!l~il•!ira, n Bn,ccptil.li!Jdade das menlnllll~dt!~ uoll. 
'\'as f!Uil or! J'I!!Hii.lll'tl!'rl no dll'cilo de collnbornr 11!\ olwn lr-gls. 
latív1t de Eua )J:llt•it1, do nosso Bt•nHil. Itcunidtt n A~Hetnblo11l 
Ooustiluinl.l!, cu,ia t1onvocncfio foi devida ú~ inBpirtHJtlfJ8 sn~ 
hlns do incompnt'nvol .José Bonifnolo, a Jll'imolra n9somhléu 
quo havln cio Jimif.tlr nu alll'ihuiçõnQ do n:onut•chu o lrar,nt• n 
Ol'IJJtn de acerto dos \'al'los pnt!ol'n~ politicas, oni.Pou a ruu
cuionnJ' ,illuminuda poJa~ fulgiJt•aoõcs do goni(l rio Anl.umn 
f:ru•Jo~, f;~r!Jilt'lltdíln POlll CUJlllt'l\ dua ll'l'fiH(!O~ lll'il~ilnii'D~. 1)110 
iio1•am ().11Li1o os MonLa~.:ma, os Josú Lino CouUnhQ Q outros 
tantoll. 

Núo lnrr!ou !lllü os fli'O~Iwmcns dtt nnoil'lnnlit1nrlr. ll:·~;·:" 
!eira, nntJilLill<~ M1·a, ~o vissclll tu:oimntlos uelr1 imllrQnsa mot'·· 
ccnarin, do1 tinntíl!((IIOOS, que tonc!iam para um~ obm I'Ovolu
ciona!'ia, naqui;Jo. om q lÇ .con~rariavtltn os. P.c. Jc· ·s lmma
DQnLcs ctq nJJ::;olnli~mo q~,~l.mnda, ll os JmtsllCil'Oil fornm ~Yr
PI'Ghrrnrlidos, nu mnnhi'i dn 12 do novon1~wo rlc lS2:-11 coro a 
dinsolur;~:: rl.;t ARsomhJ(:a Conslil.uinlr., impirqda nos çorri
Ihos Q nn~ nll:ovus, onde l'Cinavam o~ v'nlidos c as favoritas ll~ 
D, Pcdrl) 1, · 
· A charrúa Luconia, t:m detestavels cond!çlles de nav!lsa• 
billdadc, acolheu a seu bordo1 de&terrados pa1·a o volbo con· 
tincnte, ~i n!i.o talvez ~onfiaaos ~ IJm desalmado piloto, ln~ 
cumbido de fa~er perecer, cm um naufrBsio slmulaCio, os glo· 
riosos Andrudas e os seus leaes COP!'cligolonal'los. · 

Mas, o que ó do rememora1• nost.a hova foi a onda du o!. 
vismo que, nnra logo, a10ilou t\ sociedade brMileira. 

Em S. llaulo, QOmo no ltm-lur io Plll'llílm~uoo. os palL'iotas 
m•suoJ;'IIm·so, 11rm11~ cm mão, íl!l.ra PI'Qf.c at11r contl'n G outorsa 
de vína o;ú·ta con~Litucional, onten!lemlo quo e~tavam no llllU 
direito do não 'JIIe):'er dever a tJIUl\ doação aquillo qua havia 
da ser uma conqutsta. 

Pela voz de frei .Toaq~tim do Amor DMno Caneca, fize
ram-se sentir, na ci•dn ·~ do fl•:r:il'e, econn:lo nas provhlDias 
qt\0 :I'Ol'mavnm a Oonl'.cdci'tl~fio rio l~qundol', pC>la v(lz1 ent.ru 
outr.os, do padre GoncnlJ MlwJ•o:•fl, no Ccrwú os protestos contra 
a disssoluçüo da Asse •h 1 Consl.i:uinl•·., 1ntra a ' ~t·Ptaç!ío de 
uma gal'La aonstitucional, aonl!'a a volta ao roglmon ab11olu· 
tiata c n crauoão urLifieial dtl um nmbirmta, no saio do qual a 
llOllabornoíio oHicionte rlu todos os llrasiloit•os tarnavo.~ia umB 
1ll!rln; · · 

Como ó que, oon1 nnnos depaia, poucos dias após ti role
hrnoão do eent,Qutn'io da Oonferlot•ncíio do EQuador, nóa nall 
deixamos o.rl'n~ttu• Dnra QllO llnJ11m do Dr~oondera.t'. ltíio aa tra~ 
dicõcs liberrima~. ele que fQl'llm or_glio3 inoomv11raveis os An .. 
dJ;"ada~t tiíio ns aspiraQÕ\la notiilisiiiOOilS d!l que foram l'cpra• 
sepLan ea os Cancclilft ll os Morol'ó~, o~ Rateclits e os MQtro· 
wichs, 111M, dQ Pr\l'fCr(lll(liíl, pa~lt (l~ Pl'(IQCS!OOS (}1 () '· n!jQ~\1 Íilnl 
vinga..• cm 25 (,!e mllrQo ,;n ; ·~~. m·ccisn nm]~Q no mmo ouJo 
ccnlonario 1laroc.Q quo Qtl'll'L'" 1s, Illll' !l~· 1 cD.iTJQictonoia OOJ'\8• 
cionte, memorur o nssignlr\1', doij!lnu~, 'os, por uma fóNUa do 
suJ•pr.chendcr aos mclllO!'cs socio'iogos, os cem annos de oon~ 
quisLas Hbcracs, g•I<C o,nç~.: " ; rscrC"OJ1dç na. hqoria da pu
tria brasileira? · 11 ' ! r Hj .. ,pr ~ 

Como é quo preferimor:~ áquella$ maniíestooõea memor~
vci~ de Qlvlsmo vigilante, por parte dilo oollactivld!\de bra~llel• 
ra a re~lBillacüo de nE~r:-t, .c~~ .. s ''ntregnmos ú ck:-ornt.:fiJ, f!:::.:! 

' 
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cli1Udestina, :J,J.lenas , ,:;, : ..... a LL·.~r\J ..:..: lill.JiLcs tr.acado~ pela 
senerosidade dos governa: ·."s. Como é que emprchcr.dermo~. 
por essa forma aznc:.rorü~a, a obra JormHlavcl '-l. ::JaciapLil!Càu 
nece:s.saria do uo~ " Estatuto ConsLitucional, 1 .~o já ás exig:e; .• -
ci~s dout.rinarid.s t:o th !""'' · nonto de visLa . '•ilosoph'ico, das 
pr.cdilecções, dos idcaes daquelles 9,ue sonham COLI \lillla s..,~io
dade de escol, mas : l h1ra mundial em que estamos viven
do, cm oommn;.hão """ \ v·ez mais 11ormidavelmente estreita, 
com todos os rpov.os civilizados, a obra diffi.ctl 'mo. de r.cadapLa
ção da nossa legislaoão basica, esquecendo ás solici,tações, cada 
.vez mais poderosas, do ambtem:te .economico, e, conseguinte
mente, das cond:~ões d'inanceiras, que traç311ll a grande moldu
;ra, dentro da qual se hão de enquadrar as outras manifesta
cães da actividade individual e collcctiva da a!r:1a brasileira? 

Eu faço sinceramente justiça aos propositos patrioticos 
com que se esforçam os responsaveis pelas cousas publicas 
nesta hora brasileira no sentido de acommodar a nossa legis
lação fundamental ás exigencias do nosso momento historico, 
ás imposicões dos problemas que nos são peculiares, e que veem 
subvertendo a normalidade da nossa vida collectiva e que 
ameaça a propria integridade da Patria Brasileira, a sua in
divisibilida,de, ás suas tradiccionaes condições de vida :yege- · 
tativa. E quando outras provas não tivessemos além daquellas 
que pouco a pouco, dia por dia, teremos de enumerar desta 
tribuna, encontrar~amos nas pro1~rias r·evc!1;;ões, officiosa
mente concedida a uma escassa luz de lamparina, a que se 
recluzi.ram os orgãos de publicidade periodica, nas addic~.~s e 
emenda;s proJectadas e aprecin,tlas em petit comité do Cattete 
para serem postas no loga.r dos inaisos correspondentes da. 
Carta que se diz actualmente Qm viS'or entre nós. Desse do
cumento cuja ~·1theiiticidaide eu acceitaria por :..mor da ar
gumentação, a Utulo precarlo; desse docun:"nto ;:vemos o 
quanto nós precisarhmos elo concurso technico de tantas au
toridades, no commcreil), 1 • industria, na lavour.a, no forum, 
nos circulos scientificn3 que poderiam collllb ... 'ar em obra de 
tamanha magnilll!de. 

Sr. Presidente, aos ouvidos de V. Ex. estarão bueganao 
todos os dias os clamores que se avolumam cada vez maid, 
contra o phenomeno formidavel e ameaçador que é a carestia., 
da vida, que são as difficuldades do viver, mesmo em um teOr 
de existencia o mais modesto. Os honrados Senadores com
prehendem a theoria, por assim dizer, victoriosa,. pelo menos 
nos circules mais autorizados, segundo a qual esse facto alar
mante, que se aprofunda e se alarga no seio da sociedade bra
sileirn, que gera o mal estar e o descontentamento, tenebroso 
caldo de cultura, no seio do qual se elaboram todas as revol
tas; essa theoria em _que pontifica, como um dos seus mais 
autorizados paladinos, o integro ex-Ministro da Fazenda do 
Governo Wenceslau Braz, hoje o nosso eminente collega, cujo 
nome declino com a habitual sympathia - o Sr; Antonio 
parlos ... 

O SR. ANTo,Nio CARLOS - Muito obrigado a V. Ex. 

O SR. BARBOSA LIMA- ... essa theoria que inscreve nas 
responsabilidades do diluvio do papel moeda, do aviltamentQ 

• 
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da nossa moeda, a superelevavão dos preços, o desequilíbrio 
dos mercados e o phenomeno da vrda cara. 

Por outro lado, orgãos dos mais insuspeitos andam a bater. 
ua tecla do infausto e desregrado proteccionismo aduaneiro que 
urLificializou as condições economicas da vida brasileira, des
viando-a do curso natural, dos factores antropogeographicoM 
que lhe são proprios; e que é mais o proteccionismo tarifaria 
insensato, aggravado pelo papel-moeda e~ittido sem a desculpa 
de uma guerra externa que nos tivesse conduzido á situação 
analoga áquella em que se encontram as potencias européas. 

!~em um, nem outro- vi que Live~se siao obJetJto ae cogr
tacões nas reformas alvitradas e aconselhada pelos cardeacs, 
que vão dictar o Syl!abus da l!Jeo!ogia politica, · victoriosa, 
provisoriamenLe vicloriosa, transitoriamente viclorwsa, na hora 
que vamos, si não vivendo, vegetando, com o cambio a cami
nhar para as formosas perspectivas em que ficaram a coroa 
austríaca e·. o rublo moscovita. · 

Permanece encrustado na carta vigente constitucional, o 
urtigo que dá ao Congresso Nacional a competencia pri
valrva - si é que elle alguma prwativa tem ainda - de le
gislar SObre banCOS de emiSSãO e tributai-a, , , e tribUtaJ-a •I 
'J.'rihu lar a emissão de bilhetes uc banco. Não se ilala ahi, como 
não se fala na projectada reforma, em estancar a fonte da 
Bossa miseria vegetativa, cm cohibir de modo efficaz a facul
dade consentida aõs Governos, no período ordinario da admi
nistração, dentro dos limites t.raçados pela Constituição, a fa
euldadc de emittir papel-moeda ou de autorizar a emissão d~ 
papel-moeda, ou por outra fórma, de decretar o curso forcado 
para os bilhetes, notas ou cedulas emittidas com o poder li
beratorio que se lhes outorga actualmente, por um banco, 
boje, mas, na linguagem da Carta de 24 de Fevereh·o, por di
versos Bal!leos. 

Tão pouco se cogita de pôr cobro aos malefícios do pro
té·ccionismo aduaneiro, inoompossivel, incompativc:, in(;on
gruente com a propria noção de Republica Federativa e Fe
deração de Estados colligados, de cuja união melhormente 
resultasse a defesa dos interesses communs, sem quebra da~ 
exigencias regionaes. . 

Por isso, Sr. Presidente, revisionista no fundo, mais revi
sionista, mais fundamentalmente revisionista do que parece 
ser o projecto trazido ao conl!ecimento do publico, eu enten
dia que, antes de chegarmos tumultuariamente a essa obra 
formrdavel, pensassemos, dentro da propria Constituição 
actual, em resolver problemas da maior magnitude que de
pendem do exercício das funccões ordinarias das legi~laturas 
federaes. 

Pois não é verdrude que, logo nos arts. 1' c 2' da Consti
tui:r;iio actual o AmazDnas, que tenho a subida honra de re
presenta-r neste recinto., se vê mutiíad·o, desrespeitado na sua. 
mtegridade territorial, quando. o legislador constituinte qui~ 
que os Estados se consiituissem com o mesmo tcrritorio .e os 
mesmos limites das antigas Proviooias e o Acre septen~rional 
.~c viu arrancado illegalmente áquene Estado do extremo UOl'-
te da :b'ederaoiio Brasilei:·a? (Pausa.) · 

Pois logo no art. 5' não vemos a subversão, funesta, 
ruinnsa do principio da descriminaoão J.1undamnet.al 0ntre dcs
pczas a cargo da União Federal e encargos comma~Liclos a 
co.znp~tencia priv<IJtzya dos Estado!!? . . (~au.s.a.), . -~ 

t .. L~ ~ .. -~ol.•1 ;m; ,_ 1 
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h1Jo !H•(,) VclllU·> oUJJI'Cl' •. ,dO t.qUillO LJUC J'U! U SllllliU UU LU• 
do~ os repuoueanu~ e me~!l!u uus. tutu:; uueu.l>,at.lu~ 11" n>~ll~ 
t.as li"'' bv!lltavuth CIJlll a .l!'cUeracão: a dosoontr·alrza!iãO admJ
J• ,ocl'UL• \a'/ (i'Ut<,ou,J 

.l. .:..~ nau u , é!llllo i.;ompwtameiiLe tiUJJveL'Lt~a ~:-o r uma 
..,JJru ut: .u ~ u.u~uu rU!Uuou, qutl •·euecLI:l uu~ Ol'\iaWtJULOd llu 
h~IJULIIlllU tJ ljUU C.\,lJllCI!. U t.ieJWtl, !JU!' UdSlm ll!Ztll' tlliJU!'aVel, 
'·"· oJ'-'c uuo uculiccl!lOti 'I (i:'ausa.) 

l'i.i ,s Ui!ü '"" ci.ulh.lo V·t:L."'u o or.t;; .J ~--·~::::1 Cl .F c !.I e! .. ;;.lo 
..lú •• ;eu·a, a umuu, peto seu ll.!JtJ<t.'cluu tuudarutlnLat, qUtl tl 
o CO•lbl'l:lo•o !'lu~wua., cuutmwuu a :H, u1a por u1u, auuu po1· 
.:.11nü, .:aua vt:z Jllats, a:. Ut.la!JtJ~a. t.1Uc uevt:L"Jal.ll coner por 
coma uati UIHUalle~ reut:ralllio, ucout: a cuu.:MUut;ao uu uma 
jJilllte 110 l'W ljUC CO!'i'tl1 ULL'iiVIlo Qu ct:l'l'HUl'lU UU J!ooLUilO A, aLá 
Ul(UIIIO li l!Ue til:l c!!UillUU1 tlllJjJlllilHJU!Ui:ULi:1 a .l'l'U!JUYUIXlli 
Rural, isto é, um serviço de hygiene terrestre, a nio ser 
~u•üuuu.<.~u tJUlll u o~l'Vl,·ú u,, u~t:'""~ •..tuo jJU!'cu.,., "'• Pll•· úlLI• 
IUU1 ULU1 li J!lOLL UtJÇUU J.)l'li.UIIl'lll. '( 

J'láo e a pruprw. Umilu que, pela suov Jrsào da t,;onsti
tUlÇau acu.,.l, em Vt:z üe uJJ~uecer auo ~eu~ lllliUUa!llenLo~ l!a• 
bios, quer Iazer outra UonstiLui:;:o... pn,ra do~u. !::tecer u 
esta outra pela mesma maneira por que desobedece á actual? E 
não é esta uma liciío, que muito opportunamente poderia ~i
t;uJ.'tW.' !lU C&LUt..:C;..:~VU ..tl: ;.li:::iL!'U'C\i.J..Ü CJ. \ll.;~.o~. C J.~ ..... _,, '-"lJ J!... l:I_U!,; 
su acaJJa de lazer uma 8111-•li reforma do cn:;r w pUlJIICu, tl ..::11 
que o pedagogo official podia apontar, para esse exemplo çle 
historia coutemporanea .brasileira·? E não s~o este~ os legis
lauut·es qu.e Lllul.li'Ul'lllll e111 ll«v. ver ·u u~v· .c:tJCILu #~·c.ll•-••
co, a o.bliLeructLO eh·· onlca '· s mandamento~, o~ rn ... " claNs, 
lia Constituição, pela qt.:al se dizem l'(~er os que tra.balllam 
agora, não para rectificar essa corruptela, mas para fazer ou
tra Constituição, afim de saborearem, como um reglao novo, 
a opportunidade de mais uma Constituição a ~ar desrespeit!l-
da Y (l>ausa.) · 

•Quis cust.odiet, custodes ipsos - já u velho eterno, e 
sempre cohlempor·aneo de tod~:; os povos cuti.CJ. J uve•lal, 
advertia, com incomparavel sabedoria: Quis t<Usto1tiet, custo-
<tes tp~osl · 

Sr. Presidente, cu teria, si acbss plaustvol neste mo
mento, si achasse opportuno, si achasse efficient.e, algumas 
emendas, mas espantosamente radicaes, para apresentar ao 
~statuto da Uarta ue ·.:n do I.e' oreJL•o .cte 18111. · 

.Por exemplo: cAo art. 1:10 tl tleus p!u·agrapbos: suppr1~ 
ma-se:.. 

O SR. MoNiz SoDRÉ - Apoiado. 

O SR. BARBOSA LillfA - Snpprimn-se .o estado de sitio, 
porque o estado de sitio é a ne~neão rle umu ~xiRtencia ~onsti
tucional. de um povo, que decreta um artigo, como o actual 72, 
com dezenas de paragraphos, sob a denominação suggestiva 
de : declaração de direitos. 

Sr. PresJjente. e~u·•~:o apenas al:mmu.~ da~ r.nnsldnraoões, 
com que terei de acompanhar pari passu ess11 obra, nesta hora 
mopportuna, lnieliz, rou~ •.ionaria •.• 

O SR. MoNIZ SoDRÉ -.Apoiado. 



11 

11 
n .. 

SESSÃO KM 2 DE JULHO DB .1925 5i 

O SR. BARBOSA LIMA- • , .retrognda, tyrannica, absur
da, com que se pretende fazer renascer o absolutismo entre 
nós, que é a tentativa de remodelação bastarda ela Constit..!Içào 
de 24 de fevereiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bern; mttito bem.), 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 
'l'em a palavra o Sr. Mendonça Ma rUns. 
O Sr . .Mendonoa Martins - I:! r. h esit.lcute, pedi a pa1avra 

para commumcar ao Senat.lo que o 1:5r. ::leuu.dur V ictat Hamos 
tem deixado de comparecer ás sessões pox: motl v o de mo
I estia. 

O Sr. Presidente -A Mesa fica inteirada. 
Si nenhum Senador quer mais usar da palavra na hora do 

expediente, passo a ordem do dia. (Pausa.) 
/ 

ORDEM DO DIA 

SERVIÇO DE AVIACÃO 
.. 2• discussão do proJe~Lo ao Stlnaou n. lgü, de 1923, que 

iust1tue no serv1yo Oll av1acao do b!xcrclto om quadro de .ne
calllcos ~ •>perarw~ especialistas. 

Vem á úJ6>4, t: ilUu, l&jJuu.uo, postu \ltn m~cuo~âo e. ~eJn 
aeoate, ap.rrovaao o seguinte 

REQIJERIMI>N'rO 

Requeiro que vá ás Commissões de Marinha e 'luerra e de 
Fman~aô ~ JJ;' .. ,,t•tlo u. 1~tl. utl ~~~;;. · 

Sala das sessões, 2 de julho de 1923. -Felippe Schmidt. 

O Sr . .frestdsme - O proJecto e eu VIat.lO ás t..OllHIIJSsu"b a~ 
Mar·inha e Ht.rll''' 11 e de Finanças. 

REHIRMA u.b Ul'F!CIAII;tJ 

2•. discussão u" -projecru d., ~e nado n. ~ou de 19<!3, que 
regula a refor·ma dCIS offiCIRe~ do Exercito e da Armada e tie
tol'mina que os re:;pect. vos vencimento~ nã.J ,Jodom ser su
r;enores aos ào po~oLo effecJ ivo. 

VE'm á mesr., é lidu apviai.lo, posto em ,Ji~oussão· e. sem 
debate, aprrovo.do o seguinte 

1\EQUERIMJl'..NTO 

Requeiro Q1!P setam ouvida~ aF ~ommiss•1e~ dP Marinha e 
Gunra e de Fmnncas sohre .o projecto n. 200 :!.P. t923. . 

Sala da~ eessões, 2 de julho de 1925. - Ji'eltppe Schmtdt. 

O Sr. Presidente - Nada mnis havendo a trat.nr. designo 
',, para or·dem do dia da primeira sesslio o seglllnte: 

'\, 

'" Traualhos rlll CommisRõe~. 
'·Levanta-se a sessão ás 14 horas e 30 mmutos, . ,_ 
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ACTA DA REU_NIÃO, EM 3 DE JULHO DE 1925 

PRESIDI!NCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDEN'!'E 

A's 13 e 1[2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Mm·Lins, Silverio Nery, A~;istides Rocha, Laura Sodré, 'rhomaz 
Jtodrigues, João Lyra, Venancio Neiva, Fernandes Lima, Eu
sebio de Andrade, Antonio· Moniz, Miguel de Carvalho, Sam
paio Corróa e Bucno Brandão (13). 

O Sr. Presidente -Presentes 13 Srs. Senadores não h~ 
numero para ser aberta a sessão. 

O Sr. 2' ecretario (servindo de 1 '). dú conta do seguinte 

EXPEDmNTE 

•rolegrammas : 
Ao Sr. Presidente do Senado~ 
Natal, 1- Acceite V. Ex., em nome do Senado da Repu~ 

blica, a expressão do meu sincero pezar pelo fallecimento 
ão eminente Senado_!: Alfredo Ellis, v_eterano das lutas pela 
Republica. Attenciosas saudações. - José Augusto, Gover
nador. 

Rio, Lapa, 1 - Benemerita Loja Amor ao Trabalho, sob 
auspicias grande oriente Brasil, partilhando grande dôr 
Nação brasileira pelo fallecimento Dr. Alfredo Ellis, emi
nente maçou, apresenta ao Senado Federal, de que era di

. gnissimo membro, seus sinceros pezames tão triste · aconte
cimento. - Oth,elo de Souza, veneravel. 

O ·Sr. Sampaio Corrê a (servindo de 2' Secretario) de
clara que não h a pareceres. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 
Azeredo, Pires Rebello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Souza 
Castro, Justo ChermonL, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Eu
ripedes de Aguiar, Antonino Freire, João Thomé, Benjamin 
Bm•roso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, Epitacio Pessôa, 
Antonio Massa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Lopes Goncalves, Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz So
dré, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo Mon
teiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes 'I'avares, Paulo 
de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, 
Lacerda Franco, Adolpho Gordo, José Murtinho, Luiz Adol
pho, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de Mo
raes, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Generoso Mar
quer, Felippc ScllmidL, Laura Müller, Vida! Ramos, Vespucio 
de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (48). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Designo para a ordem do dia de n'llaD.bã a mesma de 
hoje, isto é: 

Trabalhos de Commissões. 
. Levanta-se a reunião. 
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44." SESSÃO, EM 4 DE JULHO DE 1925 

PRES!Dl,NCIA DO SH. ES'rACIO COIMBllA, PRESIDENTE 

A's 1,3 e 1/2 horas ·acham-se presentes· os Srs. Mendonça 
Martins, ·Pereira Lobo, Lauro Sodré, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, 'Dhomaz Rodrigues, João 'rhomé, Bim.iamin 
Barroso, João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Massa, Carneiro da 
Cunha, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Antonio Moniz, 
Moniz Sodré, Miguel de Carvalho, .Toaquim Moreira, Mendes 
Tavares, Luiz Adolpho c Soares dos Santos (21). 

O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procde á leitura da acta da sessão an
terior. que, posta em discussão, é approvada. sem debate. 

E' igualmente, lida, posta cm discussão e, approvada, 
sem debate, a acta da reunião do dia 3 do corrente. 

O Sr. 1 • Secretario declara que não ba expediente. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura dos 
seguintes · 
~ 

PARECERES 

N. 24- 1925 

Oppoz véto o Prefeito á resolução do Conselho Municipal, 
instituindo "o dia do Professor" e creando a distribuição· de 
premias, cm dinheiro, de um a cinco contos de réis, para au
xilio da publicaoão ele trabalhos ineclitos, exclusivamente rli
clacticos ou methodologicos, que os professores tenham ela
borado e queiram apresentar na sessão solenne do dia insl;i
thido. 
· Justificando o·véto, pondera o Prefeito que, além ó eles

vantagem de augmentar-se o numero, .iá bastante crescido, doR 
feriados no município, a resolução, elevando dcspcza. contra
ria o expresso dispositivo do art. 28 do decreto n. 5.1GO, do 
8 do mar()o de 1904, segundo o qual a iniciativa da dcspeza 
nerLence ao Prcfe'ito. Essa ó razão por si só sufficicnte, para 
legitimar a interposição do véto, porquanto o art. 24 do ci
taao decreto dispõe, de modo imperativo, que o Prefeito sus
penderá as resoluçÕBS do Cons~lho, oppondo-lhcs véto, sem
pre que as mesmas resoluções sejam contrarias ás leis i'e
deraes, como é o referido decreto. 

Si, effectivamente, o Conselho Municipal na resolução ve
tada, creando despeza, nrroga-se competencia, exclusivamente 
concedida ao chefe do Executivo Municipal, 6 manifesto que a 
rosolução não podia deixar elo incidir no véto, que lho foi op
poslo, o qual, pensa n Commissão de Constituição, merece a 
npprovacão do Senndo. 
-- Sala das Commissõcs. 2 de julho ele· 1925. - Bneno 
Brandão, Prcsicleiüe. - F'C1'1'eim Chaves, Relator. - Lopes 
Gonçalves. 
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RAZÕES no "VWro" 

Ao Senado Federal: 
Srs. Senadores - Não pos~o saneei onar a lei qu~ institue, 

no Districto Federal "o dia ·~o Professor", a despello de re
ferir-se ella a uma classe de servidbres munjcipatJS, dos que 
mais já se recommendaram á minha consider~c!io _e aos q~aes 
tenho tido opportuniàade de tazer. com satJsfaçao rerfeJta
rnente correspondente aos seu~ altos merito.s, as referencia~ 
que os meu~ Rent.imentoR de ,iustica teem d1ctado. 

Sem quebra do devido re~peif.o pelas !~is que cs t.eem 
instituído. não se deve delxat de recordar. Srs. Senadores, 
que. entre nós. de tempos a est.a part.R. ,it\ vRe u ltrapassanno os 
limites razoaveis o numero de feriados officiaes e daqur.lle~ 
dias em que. por motivos var10s, não funccionam a maior 
parte dos serviços publicas. · 

Essa circnmstancia teria de Sl\r nma rlas que se enu~ 
merassem para provar quo. os inter~s~llS do Distrioto Fe~ 
deral não foram bom ncautelarlos por essa lei. 

De rest.o. ha no tmdn votado um vicio de oriA'em. ba~
t.untl\ para leg-itimar o véto. 

Basta nccnntnar que !1ouve crraci'ín de varias il~'>SPPZM 
c que, nP.ssa~ condir,.õe,q, crn face do qu~ dispõe cate!l'oricn
cament.e o art. 28 da Lei Or<:anira. a iniciativa dessas despe
zns não poderia deixar de SCl' do Prefeito. Entretanto. Srs. se .. 
nadares. até o mnmento de recehAr o respect.ivo autcgrapllo. en 
niio tinha UrJo conhccimenlo official rln a~snmptn nrlle con
t.ido o que quer dizr.r q1w nãn foi minha. r os termos taxa. 
ti vos da lei. n prr.ci~a inir•iativn. 

A sifuar;ão p1·eraria rias fin~n~as mnni~'na,.s PXÍIZI' qnP 
mal~ vi.t>:ilnnlr ~r.ia n zrlo rlo Prefeito nnr P~~n prrrn(tativa. rlr 
qur. niio nlirfn rJrqnr.iar-sr. 

A desneito de uma sevAra politica rlP r~onnmin~ ll~ rPn 
das ordínariaR não estão ba~tanrlo nara a~ rle~nPzRA rn~ en · 
oontrei onerando os cofres mnnicfpars. r is•n n~o ptirlp ~Pr 
rele~rarfo a segunde plano. prinoinn'menf~ nr•'n tS'lnca dP dif .. 
ficnldades geraes. em qur. o rcrnrRn n nnvnR lmn~•fn' irvr ~Ar 
evitado tanto rruanlo poRsivrJ. e dr ta'fa~ cnmhiaps Pm níveis 
baixos, elevando de muito os fnndos necessnrios ~ •at.i~façílo 
de compromissos externos. 

Districto Federal. 20 r! e novemhro ri e 1924. - Alaor 
Prata. · 

RllSOI.UÇÂO DO CONSELHO 1\H:NTCIPAL A QUlJ: !'lR Rl'T'ET'IP.lll O "V!I:TO'' 
N. 41i, DE 1924. F o PAnEr.ER SUPRA · 

O Conselhr Municipal reRolve: 
Art. :1.° Fica instltuirlo. nn nistricfo Fednral. "0 dia do 

Professor". que srrá commemorado a 15 de ontuhro de cada 
anno e foriado para todo magisterio publico municipal. · 

~ :1.• Nesse d!a poderlio ser realizndas pelos profE~ssores. 
sponte .mrt, festlvidad~s escolares. de accllrdo com a alta si
gnifir.or,ln oue devem f.er. 

§ 2.' Em 16 rl~ outubro de carla anno haverá sessfio so
lcmne em eslabe!Pcímento escolar prévlamcnte designado pela 
Directoria Geral do Instrucção Publica, podr.ndo os professo
res pnb!iros municipaes apresentar trabalhos seus ineditos, 
exolusivnmente dldaoticos ou methodologicos, que serão jul-
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gados por commissão, especialmente escolhida em cada sole
mnidade e prP.sidida pelo director de instrucc!!o, a qual apre
senl ará seu parec~r até 30 de Junho do anno seguinte. O pa
recer ficará na D1rcctoria Geral de Instrucc!io Publica. á dis
posição dos concurrentes, que, dentro do prazo improrogavel 
âe um mez, apresentarão as suas reclamações. Estas, entre
gues á c ommissão, que resolverá como de justiça, serão pu
blicadas com o ~arecer det!nitlvo, 15 dias antes da nova com
memoração do 'O Dia do Professor". 

§ 3. • Pela Directoria Geral de Ini<trucç!io Publica Muni
cipal serão concedidos premias para auxilio da publicação, 
com o assentimento do respectivo autor, dos trabalhos classi
Jicados em 1 •, 2' e 3• lagares, sendo esses premi os dos se
guintes valores: 

a) de 5:000$ (cinco contos de réisl para a edlcllo de 
i.OOO (mil) exemplares de cada trabalho classificado em 

1° lagar; 
b) de 2:000$ ( dous contos de ré is) para a edição de LOOO 

(mil) exemplares de cada trabalho classificado em 2' lagar. 
c) de 1:000$ (um conto de réis) para edição de i.OOO 

(mil) exemplares de cada trabalho classificado em 3' Jogar. 
§ 4. o A' mesma directoria, para os fins que lhe convierem, 

serão entregues 150 (cento e cinooenta) exemplares dos tra
balhos classificados em 1• Jogar; 100 (cem) exemplares dos 
classifirados cm 2• Jogar, e 50 (cincoenta) dos classificados 
cm s• lagar. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, em 18 de novembro de 1924. - lero

nvmo Ma:r.imo Nof-ueira Penido, Presidente. - Dr. João de 
Ccutro Pache de ]i aria, 1• Secreta rio. - Francisco Vieira de 
Moura, 2' Secretario. - A imprimir: 

N. 25- 1925 

Tratando-se de uma questão de facto, synergicamente com 
uma questão de direito, positivada em lei expressa, qual o de
creto de 23 de out.ubro de 19:17 e a consolidação n. 5.:160, de 
8 de marco de i 904, que organizou o Districto Federal, tem 
toda prooedencia o vtito dó Sr. Prefeito á resolução que manda, 
para todos os effeitos, contar os !Jeriodos de interino exercício 
que, ramo regente o substituto, L!Vera na Eocola Normal a ca
Lhodral.ica de ensino primaria D. Colina Padilha. 

Com effeito, afl'irma o chefe do executivo municipal que, 
segundo informação da Directoria de Instrucção Publica, esse 
tempo já lhe fôra contn.do, á. dita professora, consoante as 
normas administrativas. 

Resta, asara, verificar si o tempo de serviço prestado, 
por designação, interinamente, na Escola Nromal, deve ou póde, 
Sflr computado para outros effeitos que não se.lam os restrwtos 
ao goso ele promocões e gratificações addicionaes. 

A nosso ver, o tempo de serviço presl.ado por um fun
ccionario em repartição publica, onde exerceu empregos in
terinos, em rommissiio ou por designação, não deve, nem póde 
ser contado para aposentadoria no cargo em que iniciou e 
exerceu definitivamente sua carreira burocrati~a ou profis
sional, porque isso daria Jogar a um privilegio odioso, sobre
carrcgundo, além disto, os cofres publicas com o maior nu-
mero passive! de !na t.t i vos. · 

Verdade ó que o art. 5• do decreto n. 1.851. de 2S de ou
tubro de 1017, manda contar, pura os effeitos de aposentacão, 

.. tempo do serviço prestado por membro do magísterio na re~ 
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gencia de turmas das escolas J?rimarias e da Escola Normal, 
em virtude de acto da· directoria geral e em que houver ser
vido interinamente; mas não é menos certo que esse disposi
tivo estabelece uma restricc;ão : exige que esse serviço tenha 
sido gratuílo e não remunerado. Ora, não existe prova de ha
ver D. Celina Padilha: regido turmas de alumnos da Escola 
Normal c Airln suhsl.iluta ela cadeira de historia natural e de 
hygiene da mesma escola gratuitamente, sendo, portanto, in
ferente que tenha funccionado com a remuneração orçamen
taria. 

Não podendo a resolução vetada ter em vista sinão bene
ficiar uma pretendida aposentadoria, porque contagem de 
tempo para promoções e gratificações addicionaes não póde 
ser collimado pela referida professora, ql.\e já é cathedratica, 
é de toda justiça ser approvado o veto, que ,se acha nos ter
mos do art. 24 e do seu paragrapho unico da lei organica do 
Districto - a Consolid. n. 5. i60, de 8 de marco de 1904. 

Sala das Commissões, 2 de .iulho de 1925. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fer-
7'eira Chaves. 

RAZÕES DO "VETO" 

Srs. Senadores - Não me parece justa a inclusa resolução 
rlo Conselho Municipal e, ainda que consigne, apenas, uma au
f.orização, não posso assentir em que seja promulgada. 

A' professora cathedratica D. Celina Padilha manda a ci
Lada resolução contar para todos os effeitos, tempo de exer
cicio que teve na Escola Normal e que já está effectivamente 
contado, conforme informação da Directoria Geral de Instru
cção Publica. 

A referida professora, nos períodos mencionados, não teve 
exercício em escola primaria e sim, exclusivamente, mil Es
cola Normal. 

Sómente, pois, si ella houvesse accumulado as funccões 
de docente primaria e de regente na Escola Normal é que se 
.iust.ificaria a contagem ora pretendida. 

Actos dessa natureza não significam mais que distrrbuição 
rle favores in,iusf.ificavcis, gerando precedentes e desordens 
nas normas g·eraes da administração. 

Entrego, por isso, ao recto juizo do Sena:do Federal a aprc
ciar,.ilo deste meu veto. 

Rio ele Janeiro, 20 de dezembro de 1924. - Alaor Prata. ., 

nJlSOLUÇi\o DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFTmEM o «Vl~TO~ 
N, 47, DE 1924, E O PARECE:\ SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. i." ~ica o Prefeito aubo~izado a. Il?andat• contar, para 

Lodos os effe1tos, o tempo ·de serv1ço mummpal, prestado á Es
r~ola Normal do Districbo lcederal pela professora cathodrat.wa 
D. Celina Paclilha, e decorrido de 20 de abril de 1909 a 31 de 
maio elo 1 !HO, como regenLo da cadeira de Historia Natural, 
de 30 d~ setem~ro ~e 1·ow n. 2 de marco de HH 1, como regente 
rfa cn.dCJra de ·Phys1cu, de 2 de marco de 19111 a 29 do fevereiro 
de 1!)1:!, como subsl.iLuta de Historia Nn.Lurnl o Hygiene e de 

' 
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30 de abril de '1913 a ·3'.1 de março de 1914, wmo regente da 
cadeira de Historia Natural, tudo num Lol.ul de tres annos, 
cinco mozos e oito dias. 

lu·t. ,2,0 Hcvogum-se as disposic;õcs cm conlr·ario. 
Districlo li'ederal, cm 1G de clc1.embro de 192L - JeJ·o

nymo 'llaximo Noaueira Penido, Presidente.-Dr. Jolío de Cas
tro Pache de Fw·ia, 1" SccreLario.-Francisco Vici'ra de .Jlou1'r;,, 
2" Secretario. - A impr!:uir. 

Comparecem li !Ui$ ' :5't'S. Aristides nocha, Souza Cosl.l'IJ, 
Gon~alo Hollombcrg'., 1\Iur:esLo Leal, Hcrmoncgilclo ele ~lot·ao:; 
c •Gencro:;o !vlartJll c ::i (li) . 

Deixam {]C comparecer, com causa jusLificada, os Srs. A. 
Az01•edo, .Si!verio Ncry, l'ircs llebello, Bar!Josa Lima, .Tns!o 
Chermont. Cosla Rodrigues, Cunha Machado, :rerreira Chave,;, 
Epitacio Pcssôa, Venancio Neiva, Hosa e Silva, Car•nciro d:t 
Cunha, Ma110el Borba, Lopes Gonr,alves, Gonçalo Rollembcrg, 
p,eelro Lago, Moniz Sodré, Manocl l\lonjardim, Bernardino Mon
teiro, .Tcronymo Monteiro, Mendes Tavares, Paulo de Front,in, 
Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, .A:nlonio 
Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, José Murtinho, En
gcnio Jardim, Ramos Caiado, Afi'onso de Camargo, Carlos Ca
valcanli, Felippe Schmiclt, Laura Müller, Vidal Ramos, Vcs
llllCio ele Abreu e Carlos Barbosa (34) . 

São novamente I idas, postas em discussão, ficando adiada 
a vof.aoão, as seguintes redacções finacs: 

Do projrcto elo Senado 11. 22, ele 1924, que abre, pelo Mi
nistcrio da Viaoão e Obras Publicas, um credito especial na 
imporLancia de G\l :tH5$4:Hi, para occorre.t· ao pagamento elo 
augTncnLo provisorio, ele 1023. aos J'uncc ionurios da Inspectoria 
de Portos, Rios c Canacs; 

Da emenda rio Senado á prnpnsi1;ão tlu Camaca dos Depu
tados n. 122, ele 10,211, que abre, pelo l\linistcrio ela Marinha, 
nm credito na importancia de !07 :060$055, para pagamenr.o 
ele rlifl'eJ•cnça de wncimenlos a ul'l'iciacs e SIJb-officiaes r·cfOI·-
maclos. · 

o Sr. Presidente - r mLinúa a hora elo expoelicntc. 
Não ha oradores inslJl'iptos. Si nenhum Sr. Sei1adnr qni

:~:cr l!sar da palavr·a na hora elo cxpodicnlo. passa-se í~ ordem 
<to d m. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Commissõcs. 
Nenhum trabalho de Commissão havendo sobro a mesn, 

dcsigono para n sessão ele soguncla-foira, a seguinte ordem elo 
rl i a : 

Votação, em discussão nnicn, ela rcclac()ão final elo pro
jecto do Senado n. ~2. de tn211, qno abre, JlCio Minisl~orio da 
Viação e Obras Publicas, um cr~rlito especial na impol'lancia 
de f>\l: M5$1d G, para occorNr ao pag·a1 nen Lo tio augmonLo Jli'O
visorio, de I \J2,3, nos l'unccional.'io' ria TnspPcl.oria do Po1·tos, 
Rins ll Cannes; 

Vol.ur;,ão, cm discussão nnicn, da J'etlacçito final ria emenrla 
elo RPnnrlo ú proposieão ria Gamara (Jn' Dnp11iados 11. 12~. dn 
1924, que abl'o, pelo Ministi'J'io ria Mnl'inha, um C!'cclito na i111-
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portancia de 107:060$055, para pagamento de differenoa de 
vencimentos a oi'ficiaes o sub-officlnes reformados: 

3' discussão do projecto do Senado n. 9, de 1'925, que dis
põe sobre os officiaes que foram classificudoa no concurso ha
vido no Collegio Militar desta Capital, determinando que sejam 
os mesmos aproveitados como adjuntos das !'espectivas s~
Cj)Ões (da Commissão de Ma1•inha e Gue!'!'a, pa1•ecm· n. J 6, 
da 1925). 

Levanta-se a sessão ás 13 horn~ e ~5 minutos. 

15" SESSÃO, EM 6 DE .JULHO DE 1925 

.'RESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's iS e % horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Silverio N er•y, Pereira Lobo, AriEtides Rocha, Cunha 
Machado, Anlonino Freire, Thomaz Rodrigues, João Lyra, Ve
nancio Neiva, Fernandes Lima, Antonio Moniz, Miguel de Car
valho, Joaquim Moreira, Modesto Leal. Mendes Tavares. Bueno 
Brandão. Luiz Adolpho, Eugenio .Tnrdim, Ramos Calado, Her
menegildo de Moraes, Carlos Cava!canti, Vida! Ramos, Vespu
cio ele Abreu e Carlos Barbosa (22). 

o Sr. Presidente -- Prcscntc.s 22 Srs. SenaciOJ•es. ostj at.P.!'la 
a sessão. 

V ao ser lida a acta da sessão nnteríor. 
O Sr. 2" Secretario procede á leitura da neta da sessão rm

t.erior, que. poPta Pm discussão, é [ rprovacia, ~cm debate. 
:l Sr. 1•· Sec1•etario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Roqucrimr.nt.o do Sr. Antonio .•o~é LcHe. 1• t.ennnl P refor
mado elo Exercito, solicitando, Plli-:s motivos qu,.. ,llle,;m me
lhora da reforma cnmpulsoria que lhe foi applicaJa. - A's 
Commissõcs de Marinha c Guerra ~ de Finança~. 

Telet~rammas: 

Geneve, 2 - Vice-Presidcnte Republica ·- R;o ~ Rngo 
V. Ex. receber transmittir Sena:lo Federal slnrero pezar fnl
lccimenl.o velho republicano nrdo:·oso propngnndhtu Se•1ador 
Alt'rcrlo E!lis. Affectuosns snudarõos. - lllello .Pmnco. -
Inteirado. · 

Rio. 2 - Senado Fcdcl·al - Gremio N~cion:ll Flurinno 
Pnixot.o apresenta condolencias pr.rdn denodado féi11Jb:icano 
Senador Alfredo Ellls. - Raul Gu11rlcs, presidente, •·un General 
Onmm·o. n. 2iiG. - Inteirado. 

VIctoria, 2 - Presidenf ~ S•'nado - filo - Dlr;ne-so 
V. Ex. acccif.ar t.ransmittir Scnurll) pr.znr CongJ·e~GO r.egi~la
t.ivn dr~l o Estudo fallrcimenlo ill:.~stro Pnl'lamont.nr DI' Al
i'redo Ellis, cujo ncorologico foi feito Deputado ,To~é Pedro 

• 
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Fernandes Abodih. Saudacões attenciosas. - Hcm•ique Mar~ 
caley, Presidente Congresso. - Inteirado. 

Rio, 2 - Senado Federal - úlasse fieis de irem Esl rada 
Ferro Contra! do Brasil apresenta Senado sentido~ pezames 
pelo fallccimr.nto eminente Sanador D1·. Alfredo Elli~. -
Lino José Paiva. - Rodol111to Wande1·lev, - Francisco Eav~ 
pto Rosa. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que niio ha pareceres. 
Comparecem mais os Srs. A. A~eredo Barbosa Lima, 

Souza Castro, Euripedes do Agu.ar, João Thomé, Ferreira 
Chaves, Eloy de Souza, Carneiro da Cunha, Eusebio d!l An~ 
drade, Lopes Goncalv'ls, Pedro Lago, Moniez Sodré, Manool 
Monjardim, Jeronymo Monteiro, oJUSé Murtinho, .\ffon~o do 
Cumnrgo, Generoso Mar·ques e So~res dos San I os ! 111 J • • 

Deixam de comparecer, com ~~t:sa ,iustifi~nda, c,s sr~. PI~ 
re:: Rebello, Lauro Sodré, Jus I o C.hermont, Costa Hodrigues, 
Benjamin Barroso, Epilacio Pes~oa, Antonio Mas.;a, R•1sa o 
Silva, Manoel BrJrba, Gonçalo Ro.lcmberg, BPrna,.dino Mnn
!eiro, Paulo de l?rontin, Sampaio :orrêa, Bueno de Paiva, An~ 
tonio Carlos, Lncerda F!'anco. Adolpho Gordo, Eugenio Jat·
dim, Ramos Caiado, Felippe Schmirl! c Laura Müllc1· (20l . 

O Sr. Presidente - Está termluada a leitura do expcdirntc. 
Não ha oradores insc!'iptos. 

O Sr. Miguel de Carvalho - Pcoo a pn lavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Miguel ·ae Car~ 
valho. 

O Sr. Miguel de Carvalho - Sr. Presidente, por dele~ 
gacão de meus. companheiros da representação fluminense 
nesta Casn, venho trazer a V. Ex. c ao Senado, a trist•J no~ 
ticia do pnssnmento do Dr. Sebastião de Lacerda, Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, nascido no município de Vas~ 
souras, Estado do Rin ele Janeiro. · 

Felizes aquelles que, no se lhes pronunciar o nomo como 
derradeiro adeus nesta cxisl.cncln, deixam nos seus e á PntJ•ia, 
a noção de que assignnln~sc assim uma individualidade. 

Sebastião de Lacet•da é conllccido de todos nós. A ul~imn 
phnse de sua vida destacou-se cm um plano que parecia sor 
o tracado pelo destino, para que elle o occupasse - o Su~ 
premo Tribunal Federal. 

Formado sob as vista~ o orientacão elo grande professor, 
de Direito Civil. elo qual, acredito, ainda ha disolpulos nesta 
Casa, o Dr . .Tustino de Anclrwde, quo tüo indelevels tt•acos 
deixou de seu nome, quanto á orientnciio o direcciio que soubo 
imprimir (~ mocidade ncndemicn dcsso tempo, Sebastião do 
Locerdn, nolavcl estudante, foi na vida um jurista respr.i .. 
tnclo. 

Sun capacidade, porém, estendeu-se n um outro rnmo 1/e 
ar.tividnclo no qual, com grande difficuldacle, podem fugh· os 
que possuem os prccjicnr.los que o ornavam: foi tnmbem po
litico. 

No nos~o Estndo o sou nome ó rovnrcnclndo. 
Foi o illusfro nxlinclo um elos dn phalango do movim(•n(0 

rcpublicnno que alli operou, ainda ao tampo do Impcrio. Ern 
um republicano ncllvo, de conviccüos profundas. 



60 ANNAES DO SENADO 

Só tendo tido conhecimento desse passamento, occorrido 
hontem, ás 5 · 112 horas da tarde, ás 9 horas da manhã der 
hoje, V. Ex. Sr. Presidente, comprehende, comprehendem os 
meus illustres collegas que não me é dado neste momento 
fazer a necrologia desse distincto cidadão. 

Pertenceu o Dr. Segastião de Lacerda a essa grey de 
puritanos, a cuja frente se acharam Silva Jardim, Mauricio 
de Abreu, um dos signatarios do manifesto de 70, Porciun
cula, e tantos outros. 

Não se conformando o Dr. Sebastião de Lacerda com a 
orientação do primeiro governador do Estado do Rio, que 
chamou a si a attribuição de organizar a lista dos Depu
tados federaes, não reconhecendo, portanto, no Directoria 

, Republicano o direito de fazer a apresentação ao eleitorado 
fluminense dos nomes que julgava ser os 'melhores, separou

. se daquelle e filiou~se ao grupo, do qual era figura Pl.'O
eminente, e foi pleitear nas urnas uma chapa, em que foi' 
parte. 

Nunca mais houve approximacãd passivei entre esses 
dous grupos, até, que, ainda não decorrido um anno, aquelles 
que estavam com a Iíoa doutrina, que procuravam sustentar 
a verdade dos principias democraticos acharam-se á frente 
da direcção politica do Estado que tenho a honra de repre
sentar nesta Casa. 

Foi ahi que Sebastião de Lacerda, co llaborou activa c 
proficuamente na nossa Constituição. Foi elle quem, tendo
me a seu lado, como seu amanuense, organizou a lei do Es
t~do, que tomou o n. 43 A, lei de organizacão judiciaria, que, 
póde-se dizer, foi um modelo dentro da Republica e serviu 
de hase a outra semelhante, no Estado de S. Paulo. 

Sempre doutrinaria, sempre em actividade. quando mais 
t.nrde tivemos de. sustentar tremenda luta, pois ficámos em 
rlesaccordo com o Presidente doEstado e com o da Republica, 
8~bastião de Lacerda conservou-se junto daquelles que sus
f.r.nl.avam a verdade dos principias democraticos. 

O Sr. Sebastião de Lacerda 
cohcrente e de grande dedicação á causa republicana. 

Era de notar que em meio de todos esses arduos t.ra .. 
halhos a que se entregava o seu espirita de moca, tinha sem
pre uma phrase alegre, um dito humorístico para attenuar 
as a!n'uras em que nos viámos. 

Merece ainda particular destaque o conivte que recebeu 
i:Jo Dr. Prudente de Moraes, então Presidente da Republica, 
para Ministro da Viação. 

Quem conhece a politica nacional e acompanhou a vida 
desse governo elevado e pat.riotico, bem p6de Julgar da grande 
contar em que era tido o Dr. Sebastião de Lacerda, para ser 
chamado a participar da alta administração do paiz. 

Ahi, como s~mpre, deu S. Ex. desempenho brilhante :Is 
funcçücs que 11\c haviam sido confiadas. 

Deixando o governo, entregou-se a trabalhos profissio
naes, até que foi convidado para . exercer o elevado cargo dn 
mnmbro do Supremo Tribunal Federal. 

Si houve homem em quem coincidissem os proceit.os con
sl.itncionaes, que devem determinar a escolha de um membro 
para essa alta Côrte ,Tudiciarin, esse homem foi incontest.avel-

,I 
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~ente, o. Dr. Sebastião de Lacerda, pois, possuía todos os prc~ 
ctwados mtellectuaes c moracs para ser representante de uni 
dos trcs poderes constitucionaes. 

Entendeu a Divina Providencia pôr-lhe fim a vida. Cur~ 
vemo-nos á Vontade Suprema. 

A bancada f!uminense, trazendo esta communicacão U: 
V. Ex. Sr. Presidente, e tendo em consideração o facto dd 
Dr. Se~ast!ã~ de Lacerei~, fazer parte do l)oder .Judiciaria, na 
sua ma1s l!d1ma expressao, vem requerer a V. Ex. que con~ 
snHe o Senado sobre, si, em attenção ao Poder de que o ex~ 
Uncto era membro .e como preito á memoria do finado, con
corda, ele accôrdo com os cstylos, que se inscreva na acta 
um voto de profundo pezar pelo seu passamento; se nomeie 
uma commissão para acompanhar os restos mortaes do que
rido morto á sua ultima morada: que se signifique junto á: 
familia o pezar que sente o Senado, pelo desapparecimento 
dentre os vivos do illustre fluminense e que seja levantada 
a sessão. • 

O SR. A. Azn:nn:Do - Apoiado. 

O SR. MIGUEL DE CARVALHO- Deste modo, Sr. Pre~ 
sidente, irmana-se o Poder Legislativo ao Poder Judiciaria, 
neste dia de luto, o que, estou certo, aconteceria no Podet~ 
Judiciaria si fosse este ramo do Congresso o que deplorasse ol 
ctesapparccimento de um de seus membros. (Muito bem] 
muito bem. ) 

O Sr. Antonio floro ui:;:-· Per; o a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, o Sr. Antonio 1\Ioniz. 
O Sr. Antonio Moniz - Sr. Presidente. &. minoria vem tes-

temunhar ao Senado c :í Nação o seu JlrOl'titl!lo pezar pelo fal
lccimento do .illustre brasileiro, Dr. Sebastião Lacerda, cujo 
valor moral. e intellectual lodo o paiz justamente admirava., 

Inteiramente solidaria, não só com. o requerimento apre
sentado pelo nobre representante do Estado do Rio de Janeiro, 
como tambcm com os conceitos por S. Ex. extcrnudos a re
speito do extincto, peco permissão a V. Ex. e ao Senado pat•a 
dizer algumas palavras sobre a sua superior individuulidad<.~. 

Filho illustrc de Estado do H.io ele Janeiro, o Sr. Sebas~ 
!.ião ele Lacerda oecupou varios cargos, não son;enle na sua 
1 c!'l'a natal, nms tambrm na alta reprcscnta~'ão da politi•Ja. 
J'oclcral. Como secretario do Governo da sua terra natal, as
si~nalou a sua pa.>sagcm po1.' aqnell c cargo com um acto quo 
sobremodo o honra. Tendo o Govcr·no ela Uniüo tentado uma 
inl.crvcn•;iio cn', negocias ]Jeculi~res :iquella nnidaclc da Fe
deração, o Sr·.· Sebastião ele Lacerda prnlcsl.nn eom toda a 
energia. c cfl'icicncia contra n prcnwdilnrl:t uggrrp·"o á <tU-
lonomia do seu Estado. . 

MniR tarde, como Minislro da Viação r.lo Governo ele Pru
dente {]C 1\Io!'ae~. cm urn dos mon:cnl.os lllllis dii'fiecis POI' rrua 
tem passado a Republica, levo o illusl.rc morto mais uma 
occasião de dar uma clomonslração inconcussa do seu amor 
tí.s insUI.uiçücs Pepublicnnas, rlc C]l!O .foi um t!os mais dc~o
clados propaganrlis!as. uo lado do Silva .Tarr.hm. seu amigo 
dilccto. 

Em virtude de graves rtcontecimcnt.os, CJUO tiveram como 
consequencia a decretação do estado de sitio nesta Capikll; 
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foram presos alguns congressistas. Não se conformando co:11 
cslo af.t.entado t\ Constiluir;ão da llcpublica os Srs. Ituy Bat·
bosa c Mcllo ;\laltos aprcscnl.arum-so perante o Supremo Tr:
bunul de Juslicu requerendo urn habeas-co1•pus em favor da:; 
de lidos. Na v espera do Tribunal manifostnr-sc, o Dr. Pru
dente de llioracs mostrou ao Sr. Sebasliiio de J.Jacerda uma 
carta em. qnc, parente muilo IJl'OXimo de um dos minisLroG 
do Supremo Tribunal. propunha ao Presidente da Hcpub!Jca 
interessar-se ,iunlo n este ~;eu parente, para que negasse u 
seu voto eo habcas-col')nr.•. so poJ•vcnlurn lho fosso feita urna 
conccssiio, dcpcndontc do Muustro da Viucfio. cm Jmpor·tan~e 
Estudo do Norte. 

O Sr. ::>ebustiüo do I.Jaccrda manifestou logo u sua irldi
gnucão. O Sr. Prudc. te de Morncs deu-lhe a ler a rcspo,;:,t 
que já tinhe cscripto, na qunl fazia sentir ao seu aigr.atll.'W 
que o Presidente da llepublira uão Linha outro inlcres~e ,:J.:; 
decisões doa mugislrauos sintlo o tlo conhecel-Es para curn
pril-nti irnrneuialauwutc. O ~r. Sebastião de Lacerda ~~·a
bJ•ou então au Sr. Presidrule di' R~publica que S. li:x. Ll1rl
!hor ainda rcspouderia á aurJaciusa proposta, mandando in-· 
conlmenli lavrar o decreto fazendo. n concessão, a que <Jlla 
so raferia, ao oulrer pretcudenlc, que. aliás, offerccia con
dicõcs mais st\lisfactnrrao :vr~ inl.ercrscs publíuos. O Clr··'· · 
de Estado nccciloo o con,olh•J 11 :o mi isador· do ~cu ndni5lr . 
o rcspe~!.ivo decreto fn; publrcado no Diarw 0{/tC/I!t nu •.• 
cm que o Suprcrr:o Tribunal linha do manifestar-se sobre 
o habeas-co1'1lll8. 

Concedido este, um dos Mimstrns leve duvidas se o Go
verno deveria ou niio t:.umpril-o. Diante disso, o Sr. PN
dcnlc de ~loracs julgou eonYcnieiiic fazer uma reuniilo ~ol
loclivn do gabinete. O primeiro dos Ministros por ser o !b 
moderno dentre cllcs, con~ullad<r foi o ::ir. Se!Jasliüo ele r..~
cerda que, com o arnnr e a fr•anqueza com qtw f'Crnpro :~
fendeu ns suas conviccões ,opinou pela preliminar de quCJ .~ 
decisão judiciaria fosse immedialamente cumprida. accrcs
centando que a reputava muito justa, por isso que uão 
comprchondia que o estado de sitio ~uspendes~c as uurruru. 
dades parlamentares. 

O Chefe da Nzciio consultou os outros auxiliares J ne
nhum delles Impugnou n opinião do titular da Viação in
clusive aqucllc que havia dado togar á convn.~nr;fio lln Pnuniil 
E o halwas-corpus foi cumprido sem rlflrlora. 

Como magistrulo, conforme accenluou muito bem o i!· 
Iu~tre r~prescntant.o do Estado do Rio de Janeiro, não fnJ .. 
tnva ao Dr. SebasLião de Lacerda nenhum dos rcqui2Ho~ 
precisos para o compltllo desempenh.:r de tiio elevada missü:1. 
Possuidor de un'a intelligencia brilhante. cuidadosamr.nt.r' 
rmllivada, de innfacavcl hone~tirlu'ie. rl~ gr~nrle amor l••> 
princípios de jusf.icn e de respeito á lei, procurou sompr~ 
no exercício da sua imporf.antr. funcc1io. manter infe~<roi' M 
princípios Iibcraes nnfeix:dos na Consl.iluir.ão de 24 de frvrl
l'r.iro. nfim de que a obra merilorin rln~ rrvnlllcinnnrins n' 
1889 não rlPgr.ncrnsso. não sossnbrnsse r.r•mo parrcc que ;:; 
felizmente, vnc nconfeccndo clevirlo no poncn rcspcitn. no ~e 
nospreso que de certn cinta. cm diznte se nota cln pnrtP. ,.t,~_ · 
queiJes que pnr elln mais zelo devrr·iarn for. Espil'if o "''a· 
ment.o independente jamais o Ministro ScbastHín de LoceJ•tl, 
se preoccupou com a opinião do Caftet.e para dar seu vo\c 
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nesta ou naquclln questão que no 'l'rlbunal se agitasse. Assin, 
é que o vimos sempre protestando vohementemente cont,r!l 
a ampliu~.iio que se quer dar ao estado de sitio não tió quanr u 
ás causas da sua decretação, como quanto aos seus efi'mto~. 

Vemol-o ainda se insurgir contra todas essas leis de OC·· 
casiiio, de afogadilhu votadas com infracl.)iio manifesta oa 
nossa lei fundamental para satisfazerem interesses que M .. > 
são os da N açiio. 

Era Lambem o Dr. Sebastião de Lacerda um grande ;I'J
racão. Nos ui Limos dias da sua vida teve ensejo de dar so
beJaS provas da sua extensa bondade. 

Não quero, Sr. Presidente, referir-me a factos que tan~o 
concorremm para aggravar os seus padecin:~:~nto8 tlo leito ·1~ 
dôr. Elles estão na consciencia publica. TodaHa alludirei a 
que, pouco antes de morrer, conservando mtegr!IS as SU>~d 
faculdades ment<es chamou um dos seus filhos, exactarne!l'.e 
aquelle que, pelo seu grande talento, pelo seu patriotismJ 
comprovado, pelo seu amor á liberdade, já se f.oruou uma 
personalidade querida á Republica e acoruoelllou-lhe que con
tinuasse :1 proceder como até então, detendendo as mstitui
ções republicanas e os legiLimos mteresses de seu pa1z, ma~ 
que tivesse sempre coudescendencia para com os pequenos n 
o desprezo para com os poderosos que se deixassem Ul'v'd~' 
pelo odio c pela vingança, sentirr:entos incompaL1vers com 
u exorcicio d~s funcções governumentatlq. 

Eru o que. me cumpria dizer. (Mu.i.to bem.; m.uito oem.; 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador . .ligue! de Carvalho rc
r'!t.tereu o a este requerimento se assocJElll o ::ir·. 'lenadur pela 
Bahia, que se inscreva na acta dos DJJ"''s lrab:~lhos d•l hoJe, 
um votu rlc profundo pezar pelo J'cl!,:wirn<:nt.J do eminente 
brasileiro, Ministro do Supremo 'l'r,J'lll!a l l! edernl, Dr. Sel.las-
1.ião' de Lacerda; que o ::lenado exprima por lelcgramma. á 
familia do saudoso extinoto o ~eu pt'ofrmdo pezar; que se 
nomeie uma Corr.missão para acompanhar o seu ,;ahime!1to 
funebre e que se levante a sessão. 

Os senhores que appt•ovnm o tequerimento queiram le
v:mtar-sc. (Pausa.) 

Foi approvado . 
. Err: obodiencia ao voto do Sen2do, nomeio para compo

rem n. Com missão os Srs. Senadores: Miguel de Carvn.lho 
Vcspuoio do Abreu o .loão Thomé; e, cm obediencia ainda no 
vot.o do Senado, declaro Icvnntacb a ssRão. 

DosiS'IlO para ordorr. do dia da primeira sessão o 3.fl
guinte: 

Votação, em discussão unioa, da redaccão final do pra
.ieclo do Senado n. 22. de 1924, que abre. pelo Ministerio ·ia 
Viação c Obras Publicas. um credito especial na import.an ... la 
ele 69 :G45$4·J G. para occorrcr no pagamento do augmcnt.o pr•
visorio, do 1923, aos funccionnrios da Inspe~toria de Porto3, 
Rios o C.anae~; 

Vot.açfLCt, em discussão tmica. rln rcdnccão final da omPn· 
dn do Sonndo á proposicüo da Ca~1ara elo~ Deputados n. !?2, 
do Hl2'•· que ~bre, pelo Minislrmo da Marmha, nm cr~~tlo 
na imporlancia de 107 :OOO$ü55, para pagamento rlc clrHc
ronr~a de vencimentos a offiolacs e sub-offioiaes rl!forrnarlo.;; 

's• discussão do projecto do Senado n. 9, de 1925, que clio
põe sobre os officiaes que foram classiflcndos no concu:~oJ 
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li~tvido no Co!legio 1\lilil.a r dnsta Capital, delcl'minando que 
:;ejam os me,;1nus UJH'Ovciluclos como adjuntos das !'CSpcctiva~ 
soc~ões (da Conw1issão de Jll.a1"inha e lJucrra, pm·cccr u. Ui, 
de 1!12/i). 

LL'\'UIII n-.<e <t se.,süu ús 1!. IJOI'll8 c cinco minutos 

.\ti" 1:\J~S::t\U, Bill 7 Dl~ J IJ),Hü DE 1U25 

I'llllSJIJJll'iGJ.I DO SI\. Jl::i'l'AG!O Cüll\WJtA, PltllSJDllN'l'E 

I 
A's 1:J e meia horas acham-se presentes os Srs. men

duu;;a J\lartins, 1:\ilvurio eNry, Pereira ,Lobo, Aristides lloclla, 
1:\ou~u Castro, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, 'l'homaz 
Horlr·igTw:;, :João 'l'homé, Eloy de Souza, Antonio Masr;a, Car
neiro ela Cunha, Fernandes Lima, Pedro Lago, Manocl Mon
jardim, Joaquim Moreira, Bueno de Paiva, Lu,iz Adolpho, 
Laura Müller, Vida! Ramos c Soares dos Santos (21) • 

O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs ._ Senadores, esLú. 
alJerla a sessão. 

Vac ser lida a nela ela sessão anterior. 
O Sr, 2" Secretario procede tí leitura da a c La da ses::;ão 

anlcriot•, que, posta em discussão, é approvada, sem debato. 
O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1" Secretario da Gamara dos Depu Lados, t·cmet

Lendo a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N. 16- i925 

O Congresso Nacional resolve: 
Ara Ligo unico. l?ica autori~ado o Poder ExecuUco a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 1 :752$846, para sal
dar contas com o 3' escripturario da Recebedoria do Districto 
Federal, coronel Francisco Jeronymo de Albuquerque Mara
JJhão, que fura rlcmitLido c depois reintegrado por sentença 
judicial; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 4 de julho de f925. - Mnol{O 
lludriques de A::evedo, Presidente. - Heitor de Sou::a, 1 • Se
cretario. - Ranulfo Bocavuva Cunha, 2' Secretario. - A' 
Commissão de Finanças. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, requisitando a devolução do 
pt•ocesso que serviu de base á proposição da Gamara dos 
Deputados, que auoriza a abertura de um credito na importan
tancia de G9: 527$500 para pagamento, em virtude do sentcncii 
judiciaria, a Antonio Teixeira da Costa. ""'"' Ao Sr. director. 
ela secretaria, para attender. 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 
E' lido e, por estar devidamente apoiado, vae á Commis., 

são de Constituicão, o seguinte 

. ' 
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PROJECTO 

N. 12 - 1925 

ESTABELECE MEDIDAS COMPLEMENTARES DAS LEIS DE ASSISTE:'ICIA 
E PROTECÇÃO AOS MENORES DE 18 ANNOS E INSTITUE O CD
DIGO DE MENORES 

Justij'icaçílo 

A. execução das leis de protecção e assistencia aos me
nores de 18 annos abandonados ou delinquentes tem revelado 
a necessidade de lhes serem feitos retoques e additivos, para 
que se obtenha dellas a plenitude de effeitos desejaveis, mui
tos dos quaes, entretanto, já teem sido produzidos em larga 
escala, como o provam as estatsiticas publicasads pelo Juizo 
de Menores do Districto Federal . 

.Faltam-lhes disposições protectoras das creanças da pri
meira idade, expostas a octio~os malefícios, cujo abandono e· 
cujO: mortalidade podem e devem ser combatidos por medi
das preventivas e repressivas. Toda creança de menos de 
dous annos de idade dada a crear ou, em ablactação ou guar
da fóra da casa dos paes, mediante salario, precisa tornar-se 
objecto de vigilancia da autoridade ·publica, com o fim de 
lhe proteger a saude e a vida. Essa ma teria só póde ser re
gida por lei federal na sua parte substantiva, ficando aos Es
tados determinarem em leis e regulamentos os modos de or
ganização do serviço de vigilancia, a inspecção medica e de 
outras ordens, a creação, as attribuicões e os deveres dos func
cionarios nccessarios, etc. 

A. sorte dos en(]e'itados Lambem está a pedir medidas pro
tectoras, entre as quaes cumpre incluir a suppressão e pro
hibição das 1'odas, A. questão do fechamento das rodas é an
tiga e tem susciLado grandes polemicas; modernamente, po
rém, que o problema se acha bem estudado e melhor com
prehendido, a opinião vencedora é contraria a e lias. Nos 
paizes mais civilizados tecm ellas sido substituídas por in
stitutos, que offerecem as garantias do segredo absoluto e 
outras vantagens da 1•oda sem os seus inconvenientes. O ar
tigo 338 do regulamento approvado pelo decreto n. 16.309, 
de 31 de dezembro ele 1923, prollibe o funccionamento de rodas 
no Districto Federal, c determina que aqui serão ·substituidas, 
dentro de um anno da data da lei, por cstabclecimentós cujo 
regímen decreta; mas, até o momento actual, esses dispositivos 
estão por serem cumpridos. E' preciso generalizai-os e lhes 
dar snncção efficnz. 

O texto legal que define menores vadios está incompleto. 
A. vadiagem não consiste s6 cm vagar hnbiLualmente pelas 
ruas ou pelos logradouros publicas, sem meios do vida re
gular, ou tirando recursos do occnpação immoral ou prohi
bidn, tendo deixado sem causa legitima o domicilio legal; mas 
tambcm é vadio o menor que, ombora viva em casa dos paes, 
tutor ou guarda, recusa-se a receber instrucção ou entregar-se 
a trabalho sério e util, andando n vaguear habitualmente .. 

S.·- :Vo!. III . . . . , . 5 
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A nomeação de tu'tot·cs aos abandonmlos tem suscitado 
grandes dii'ficuJ'c!ades na pratica, sendo impossível encontrai
os para todos, segundo o regimen do Codigo Civil, tão nume
rosos são. As legislações estrangeiras mais adeantadas têm 
resolvido essa questão, limitando as nomeações aos casos em 
queo menor Lenha necessidade de tutor ad hoc para repre
sentação em certos actos da viela civil, e encarregando elo~ 
onus ela tutela os directores dos institutos ou associações a 
que os menores são coni'iaclos, entendendo que cm Lllcsc a 
protecr;ão c vigilancia que a lei commette ao juiz dispensam 
a nomação de tutor para a assistcncia ordinaria. 

. A imperfeita discriminação de ,iurisdicção do juiz de me
nores do Districlo Federal ha dado Jogar a objecções sobre 
u sua competcncia para supprir o consentimento dos paes ou 
LtlLorcs para o casamento e conceder em::mcipação aos aoan
donaclos, e outros casos que eraín da compctcncia do juiz de 
ur·phãos; ao que convém remediar. 

A respeito das medidas adoptadas para os menores r:lc
linquentcs tem lcvant.aclo duvidas a da sentença relativamente 
indeterminada, nos termos cm ·que cst:í. legislada. No trata
mento dos menores delinquentes foi supprimida entre nós, 
como entre os povos de melhor cultura, a comminação de 
pena, c adoptada a applicação de medidas de segurança, dis
ciplina, educação e reforma, Estas, porém, só podem ser ef
ficazes, quando applicadas a prazo variavel, segundo a indolo 
e o gráo de corrupc.ão moral do menor; sendo, portanto, indis
pensavel deixar ao arbilrio do ,iuiz alongai-as, encurtai-as, 
suspendei-as, revogai-as, como em cada caso convier. Ao 
juiz ó impossível predeterminar no momr.nt.o ria sentença 
dentro de que prazo se clar:'t a rcgeneraoão do joven crimi
noso, do mesmo modo que ao medico não é possível predi
zer em quantos dias o doente ficará curado. E' preciso mo
dificar o texto da nossa lei, tornando-o mais explicito, ac
crcscenlanclo medidas equivalentes ao livramento condicional, 
á suspensão da condcmnação c da execução da sentença, :i 
prescripção, e outras. 

Urge lambem regular o traball1o elos menores, no sen
tido do lhes prohibir certas occupacões, que os exponham a 
perigos moraes, como as exercidas nas ruas ou longe dos seus 
responsaveis (engraxador vendedor de jornaes, de bilhetes de 
loterias, doces, ele.) : nos' theatros, cafés-concertos e casas de 
diversões publicas de outros generos: e bem assim as pro
fissões ou meios de viela que põem em risco a sua vida ou 
sande. 

E' lambem falha, e cumpre reformar, a nossa legislação 
com referencia á repressão de certos attcnlados contra a mn
ralidade, saude e fraqueza dos menores. Neste seculo e no 
estado actual da nobilíssima campanha em prol dos direitoõ 
da creança, não ha contestação possivel ú grave e urgenl.e 
.necessidade de empregar energicos remedios, que prompta c 
efficazmentc possam diminuir, sinüo extinguir, os males da 
infancia abandonada, principal fonl.e da criminalidade ,iuve
nil. Noss elouvavel e humaniLario proposito sociologicos, juris
tas e legisladores estão ele accôrclo cm que medidas ele ordem 
meramente civil e preventivas são insufficicntcs o prccarias, 
e por isso toem proposto e adoptado medidas repressivas con-

' 
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tra os responsavcis pelo abandono dos menores, seja o pae, a 
mãe, o tutor, ou qualquer outra pessoa a cujo cargo guarda 
ou cuidado elles estejam. Tal é o objecto da parte penal do 
pl'ojccto, na qual são qualificados c punidos novos del.ictos, de 
conformidade com dispositivos das leis de assistencia e pro~ 
tecção aos menores recentemente decretadas .. Não se trata, 
pois, de innovações arbitrarias, mas de consequencias juri~ 
dicas e logicas da nova legislação, de que existem analogos 
preceitos nos paizes mais civilizados, como Inglaterra, Fran~ 
ça, Bclgica, Ilalia, Suissa c Amarica do Norte, nas quaes Lain~ 
bem o projecto se inspirou. 

Além dessas reformas de maior ·vulto. outras menos im~ 
portantes devem ser feitas sem demora, para que os fins vi~ 
sados pela lei sejam attingidos inteiramente. 

Quanto aos meios de acção postos á disposição do juiz de 
Menores do Dislriclo Federal, ha muito que melhorar; o pes~ 
soai do juizo é inaul'ficienle e mal remunel'ado; os institu~ 
los deslinnclos ao rccolhimcnlo c educar-ão dos menores ne~ 
ncccssilnm de obras de uclapta~ão, reparaÇão oú reconstrucção. 

Cumpre tomar crn consideração que os serviços de pro~ 
lecção e assistcncia aos menores desamparados e os de re~ 
pressão aos delinquentes juvenis er.am distribuídos entre os 
dous juizes de orphãos e todos os T11izes criminaes (pretores, 
,i11izes ele direito, jury), e que nova lei os concentrou em 
j11izo .unico. Portanto, faz-se mistér um pessoal numéroso, 
que corresponda proporcionalmente .ao antigo. Entretanto, é 
insi[;'nificante o c;uc fórma o quadro actual. 

Seriam nccessarios dous escrivães c seis escrevente~. 
pm·a cla!'Cm vencimento aos variados e copiosos serviços de 
cartol'io. Para tanto justificat·, basta salicntm· que, em 15 · 
mezcs de funccionamenlo, que conta o juizo, foram ampara
dos :1.858 menores desvalidos e processadoR 163 delinquentes 
(sem fallar cm outros serviços); e promptamente se com~ 
prehcndel'ú que 1\ imposisvel dar conta de tamanho lrabal ho, 
a penas com um esc r i vão e um escrevente I. . . Póde-se ad
mittir que continue um só escrivão, mas é indispensavel a 
crear•ão de mais tres escreventes. 

Á mesma deficiencia de pessoal nota~se na turma dd 
commissarios de vigilancia. Estes funccionarios foram crea~ 
dos para substituírem os agentes policiaes, cuja intervenção 
nos processos de menorca é condemnada pela doutrina e pela 
experiencia. Sendo assim, é ele ver a. manifesta insufficiencia 
de seis commissarios de vigi!ancia para diligencias a serem 
efJ'eculadas em toclo o territorio do Districto Federal. Muitos 
mais seriam precisos; porém, ao menos mais q11atro são exi~ 
giveis. 

Carencia tam!Jcm hn ele um funccionnrio, que tenha a 
seu cargo a defesa cx-of{icio dos menores, á maneira do que 
existe em certos juizos milifares. Além de ser uma regra ge~ 
ral de Direito, que nlnguem póde ser julgado sem defensor, a 
lei e o regulamento de assistcncia e protecção aos menores · 
abandonados c delinquentes determinam que a estes seja 
dado defensor cm todos os termos dos processos. Mas, o .i ui~ 
de Menores tcm~se visto em!Jnraçnclo com falta de advogados, 
para cumprir os dispositivos legues a esse respeito. Pela na
tureza e murcha das accõcs peculiares ao Juizo de Menores, 
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devendo ·ser tomadas medidas extraordinarias, rapidas, 
muitas vezes no proprio acto da apresentação do menor, tendo 
de serem inquiridas immedialamente as . pessoas que os 
acompanham ú presença do juiz é impossível ter advogados 
de promtidão, disponíveis a qualquer momento, para assisti
rem aos menores que apparecem inopinadamente. Os intui
los do legislador. e as prescripções leg·aes só podem ser cum
pridos, havendo um advogado permanente, que compare~.a 
diariamente em juizo, durante as horas do expediente, como 
os demais funccionarios. 

Quanto aos vencimentos dos funciconarios, é injustifir.u
vel a tabella actual. Para exemplo, basta citar os de duas ca
tegorias delles. Os officíaes de justiça, que não percebem 
custas, ganham apenas 125$ mensaes, quando os seus cal·· 
legas das varas equivalentes ganham 250$ mensalmente e mui; 
uma diaria de 2$. O escrevente de cartorio ganha 200$ men
saes, ao passo que todos os outros da justiÇa local pagos 
pela. União, ganham 400$, sendo que talvez nenhum tenha o 
accumulo de trabalho que sobrecarrega aquelle. Evidente
mente são excepções injustas. que não devem subsistir. E' 
certo que a lei de menores, devido ús contingencias do mo
mento, fpi decretada sob um regímen de apertadas economias; 
mas é de notar que outros funccionarios do juizo mais r:tvo
rel)idos tiveram compensador augmento de vencimentos no 
orçamento vigente; e, portanto, é de equidade que os humildes 
que soffrem maiores privações, lambem sejam contemplados 
com razoavel melhoria. 

Foi ainda sob a pressão dos embargos financeiros que se 
introduziu na lei vigente uma disposição referente aos in'sti
tutos disciplinares que não deve ser executada; a creaí)ão da 
Escola de Reforma para o s·exo masculino como uma secção 
da Escola 15 de Novembro, sob a mesma direcção que esta '' 
com o mesmo funccionalismo superior. · · 

E' questão controversa, si as escolas de preservação e de 
reforma devem funccionar em estabelecimentos dislinctos ou 
podem reunir-se no mesmo. A divisão de estabelecimtJntos 6 
combatida: por espirita de economia; por ser o mesmo o fim 
procurado nos dous typos de escolas, a educação e reforma de 
menores, sendo analogas as profissões a ensin:n·; p•Jr ser 
posisvel viver lado a lado, sem communicacão, devidamento 
separadas no mesmo estabelecimento as diversas categorias de 
alumnos. Mas, a maioria dos especialistas entre 03 quaes fi
guram o nosso distincto penitenciarista, Conselheiro Pudua 
Fleury, de saudosa memoria, e João Chaves, igualmente Mla
vel, combatem a unificação dos estabelecimentos. Sustentou 
aquelle nosso illustre patricia no Congresso Penitenci:trio In
ternacional de Stockolmo, onde foi representante offlcial do 
Brasil, que approximar, separando por barreiras artificaes, 
elementos que não devem ser confundidos, 6 compronwtter 
por llm só acto todo o beneficio dessas instituições, pois já
mais as differenoas de tratamento, que comportam a~ catego
rias diversas, serão observadas no mesmo esta!Joleeimento, 
júmais a separação scrú efficaz, o perigo do contag·io \lVitado,. 
a educação preventiva utilmente praticada, cahindo-se por 
tudo isso em assimilações funestas. · 

Esse foi o voto vencedor nnquelle Congre·sso. 

• 
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E' inconteslavcl que os casos de preservaçtio não se r.on
fundem com os de ?'C(o?·ma; por isso para elles devil haver 
estabelecimentos distinclos, nos quaes hão de ser difforentes 
os regimens de trabalho, ensino, educaoão e discip!mn, os 
meios de vigilancia c mornlizncão, o proprio pessoaL E o 
rigor deve ir ao ponto de não se admittir, siquer a pro:dmi
dadc elos estabelecimentos, ainda que distinctos, afim de evi
tar qualquer sugestão malefica, que o instituto dos delin
quentes possa despertar nos menores abandonados e P•~rvcr
tidos, dotados de espirita de imitnoão, para os qnae~ "ser 
criminoso é uma promooão na carreira, a que aspira sua de
generada imaginaoão. 

O nosso legislador decidiu-se pelo a·specto financeiro da 
questão e determinou que as duas escolas funccionem no 
mesmo estabelecimento e ·sob a mesma administracão, em
bora cm casas õeparaclas. O illustre ex-Ministro da Justica e 
rln Interior. Sr. Dr .. Toão Luiz Alves, escolheu local nos ter
renos da Escoln. Quinze de Novembro, e mandou levantar a 
planta, nara edificar o nosso primeiro reformataria. Mas. o 
actual Ministro. o illustre Sr. Dr. Affonso Penna Junior, 
nartidario da doutrina do Congresso de Stockolmo, fez sus
pender aR obras de construcoão, apenas iniciadas, e cogita da 
creaoão de um reformataria :mtonomo. 

Para alliviar as clespezas com a nova const.rucr,ão, p6de 
ser suppressa a Casa de Preservacão, que é do Governo, em
bora administrada pelo Patronato dA Menores. Não ha neces
sidade de duns escolas premonH.orins officiaes para o sexo 
masculino; o Governo .iá tem a Escola 011inze de Novembro. 
Além de apre'sentar uma conomia de 200:000$, a eliminaoão 
da C:!'sa r!c Preservacão traz a vantagem de deixar disponivel 
para o Ahrig-n de Menores o predio por e lia occupada. A am
pliacão do Abrigo c a eclificnr,ão do Reformataria são mais 
uteis que a conservação da Casa de Preservação; aos m~nores 
existentes nesta p6de ser dado convenicntn destino pelo r~spe
ct.ivo Juiz. A organizacão do Abrigo de Menores, nos moldes 
em a11e a lei o instituiu, é primordial e não deve mais set• 
adiada; a demora havida tem acarretado graves tro.nstorno~ 
aos servicos do Juizo. o qual não p6de funccionn::o devida
mente, sem o auxilio das diversas secções que compõem 
aquelle. 

Emfini, convem mudar o systema de 'subvenções aos in
sf,if.utos particulares que queiram auxiliar a obra de protec
ção socin I dos menores abandonados, ncceitando cert.o nu
mero delles por ordem e i disposicão do respectivo ,iuiz. A 
fixacão de quota:;; no orçamento para esse fim póde dar loga.r 
a serem ·subvencionados insLitutos que não esteJam em con
dioões, ou que não queiram suJeitar-se ás respectiva·> ohri
gaoões, como succedeu a respeito de um beneficiado no orca
menta passado, e de outro no orçamento vigente; e o Juiz fica 
impcclirlo de applinar a r!ot.nção n outra casa. Melhor é p/lr á 
dfsposição do u,iir. nma clcterminnda somma. parn que r.ste. de 
accOrrlo com o Ministro d::t Justiça e do Interior, a distribua 
com os estabelecimentos quo merecerem ·sua confianon e .se 
snjeiturem íts condições convenientes. 
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Baseadaa nestas razões, c outras obvias, é ap1•esenl.ndo o 
seguinte projecto: 

Pl!OJECTO 

N. 12- 1925 

ESTABELECE MEDIDAS COMPUl:Vlll:'ITAl!llS DAS LEIS Dll ASSISTEN
CIA E PHOTECQÃO AOS J\lll='IOHES DE 18 ANNOS E IN'rJTUE O 
CODIGO DOS MENOHllS 

CODIGO DOS MENORES 

CAPITULO I 

Do objecto e fim do Codiuo 

· Art. 1•. O Governo consolidará as leis de assistencla e 
protecc1i_o aos menores, addicionando-lhes os dispositivos 
consta'ntes desla lei, adoptando as demais medidas necessarias 
á guarda, tutela, vigilancia, eelucar:.ão, pres~rvacãoe reforma 
dos abandonados ou delinquentes, dando redacção harmonica 
e adequada a essa consolidar-ão, que será decretada como o 
Codigo dos Menores. 

CAPITULO II 

Das ·cJ•eanças das primeiras idades 

Art. 2'. Toela creança de menos ele elous nnnos de idade, 
rnLI'C\iJ'lle a criar. ou cm ablaclacão ou 11m guarda, fóra ela casn 
dos pnes ou responsaveis, mediante salario, torna-se por esse 
fnclo oh,ieclo da vigilancia da auloridnele publica, com o fim 
elo lhe prolegr.r a vida c a saudo. · 

Art. 3'. Essa vigilancia comprehcnelc: toda pessoa quo 
tenha uma creança lactante, ou uma ou varias croanças em 
ablnclacilo ou cm guarda, entregue aos seus cuidados me
diante salario: os cscript.orios ou agentes de informações que 
se occupem de arranjar collocacão a creanças para criação, 
ablnct.nçi1o ou gounrdn. · 

;\rt. 4' .. A recusa de receber a autoridade encarregada 
da inspecçüo, 011 qmlqnor pessoa delegada ou antorizada em 
virtude de lei, r. punida com as pr.nns do crime de desobe
ciiencia, e em caso de injuria ou violcncia com as do crime 
de desacato. 

Art. 5'. Qur.m nuer qnr. cnl.rct\'nr nma crrmlCU n criação. 
ablac.t.noi'io ou !"nnrcla, meciianfo salario, ó obrigado, sob as 
penas cio art. 338 do Codigo Penal. n fazer de.clnra~.ão pe
rante funccionarios do registro especial a esse fim. 

Arf.. fl'. A pcAson que quizer nlugnr-so como nu triz. é 
ohrhrnda a ohfcr nf.fesl.ndo da nntoridnrlo policial do seu do
micilio. inrlicnnrlo si o scn ultimo filho é vivo e si tem. no 
minimo. a irlarlc de quatro mezcs feitos, c si é amamment.ndo 
por outl'n mulhr:r que preenche as condições legues. 

Art. 7'. Nenhuma crennça pódr. ser recebida para qual
quer dos fins de quo so occupa esta lei: 

• 

I ' 

•· 
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a) por alguem de cujo cuidado tenha sido removida 
qualquer creança em consequencia de máos tratos ou infra
coão a deveres para com e lia; 

b) por quem l.enlia sido condcmnado por delictos dos 
nrls. 285 a 293, 208, 300 a 302 do Codigo Penal; 

c) cm casa ele onde tenha sido removida creanca, por 
ser perigosa ou an Li-hygienica, ou por qualquer motivo 
interdictada cm quanto durar a interdicoão. 

A rf . 8". Quem abrigar ou fizer abrigar creanca em op
posi<)ão a preceito do artigo antecedente, será punido com n 
pena de multa de 50$ a 500$ e de prisão ccllular de um a 
seis mezes. 

ArL. !J•. A aul.oricladc publica póde impedir de ser abri
gada, e si já o estiver pódc ordenar a apprebensão c remcu;ão, 
a creanca nas condições deste capitulo: 

a) em alguma casa cujo numero de habitantes fOr· ex
cessivo, ou que fôr perigosa ou anti-hygienica; 

b) por alguem que, por negligencia, ignorancia, em
briaS'uez, immoraliclade, máo procedimento, ou outra causa 
semelhante, fôr incapaz ele ser encarregado da creanca; 

e) por pessoa, ou cm alguma casa, que por qualquer 
outro motivo, estiver em contravenoão com as leis e regula
mentos da assistencia e proteccão a menores. 

O infractor incorrerá nas mesmas penas do artigo ante
cedente. 

Ar L. 1 O. Si, em consequencia de infracção de dispositivo 
deste capitulo ou ela falta de cuidado da parte da nutriz ou 
guarda, resultou damno á saude ou vida da creanca, será 
applicadu a pena do art. 306 ou 297 do Codigo Penal. 

Art. 11. Os Estados c municípios determinarão em leis. 
e regulamentos; 

I, os modos de organização do serviço de vigilancia 
instituído por esta lei; · 

II, a inspecção medica c de outras ordens, a creação, as 
alll'ihuicões e os deveres dos funccionarios necessarios; 

III, as obrigações impostas ás nutrizes, aos directores 
de cscriptoJ•ios, ou agencias, lodos os intermediarias de 
collocação de crcanr..as; 

IV, a fôrma das declarações, dos registres, certificados 
ou afJcslaclos, e ouf.rns pecas de necessidade. 

Art. i2. A vigilancia insLituida por esta lei é confiada 
no Districto Federal á Inspectoria de Hygiene Infantil. 

Art. 13. O Governo Federal é autorizado a auxiliar de 
accOrdo com a lei de subvenções, as creches, os institutos de 
(lotta de lei (ou congenercs), de assistoncia á primeira in-
fancia e puericultura. · 

CAPITULO III 

Dos ,fn{ante.~ expostos 

Art. i4. São considerados expostos os infantes até sete 
annos do id§lde, encontrados em estado de abandono, onde 
quer que seJa. 

Art. f5. A admissão dos expostos :í nssistencia se fará 
por consignação directa, cxcluido o systema das rodas. 

Art. i6. As instituições cleslinndns a recolher e oroar 
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e:J:postos terão .um registro secreto, organizado de modo a res
peitf!r e garantir o incognit.o, em que so apresentem e 
deseJem manter os portadores de creancas a serem asyladas. 

Art. 17. Os rooolhimentos de expostos não podem re
ceber creanoa sem a exhibição do registro civil de nascimento 
e a declaração de todas as circumstnncias que poderão servir 
para identificai-a; e deverão fazer a descripção dos signaes 
particulares e dos obJectos encontrados no infante ou junto 
deste. 

Art. 18. Si é a mãe que apresenta o infante e declara 
qual se,ia o seu estado civil, esta declaracão será recebida 
pelo funccionario do instituto; c tambem poderá ella fazei-a 
perante um notaria da sua confiancn, em acto separado, que 
é rigorosamente prohibido communicar ou publicar sob qual
quer fórma, salvo autorização cscripta da autoridade com~ 
potente. 

Art. Hl. A violacfio do segredo de taes actos é punida 
com mu.Jf.a de 50$ a 500$, além das penas do art. 192 do Co
digo Penal. 

Art. 20. Si o infante fr}r abandonado no recolhimento, 
em vez de ser ahi devidamente apresentado, o funccionario 
respectivo o levará a registro. no competente officio, preen
chendo as e:~:igencias legues; sob as penas do art. 388 do Co
digo Penal. 

Art.. 21. Quan~o encontrar recemnascido exposto, ou 
menor de sete nnnos abandonado. deve apresentai-o, ou dar 
aviso do sen achado. á autoridade policial no Districto Fe
deral, ou, nos Estados, á autoridade publica mais proxima 
do local onde estiver o infnnt.e. 

Art. 22. A autoridade, á quem fOr apresentado um in
fante exposto. deve mnnaar inscrevei-o no registro civil de 
nascimento, dentro do prazo e se;:tundo as formalidades regu
lamentares, declnrnndo~se no registro o dia. mez e anno, o 
logm r,m Cflle foi exposto. e a idade apparente. 

~ 1 •. O envolforio, roupas e quaescruer outros objectos e 
RiA"nnes que t.ronxer n crennça, e que possam a todo tempo 
fnu~l-a re'conllecer. !'er·fio numerados. alístndos e fechados em 
caíxn lncradn e sellada, com o seguinte rotulo - "pertencente 
no e.rposto tal ............ nsun-to de fl. do livro ......... ": 
R rRmettidos com nma dnnlicat.n ao ,iuiz de menores, onde o 
houver. ou no juiz de orphãos, para serem recolhidos a Jogar 
de segurança 

~ 2•. Recehida ·a duplicata com o competente conheci
mento do depngifo. que ~ern nrchivada, far-se-hão á margem 
do as~1mtn ns notns convenientes. 

Art. 23. Os expo~fos, qne n1io forem recolhidos a esta
helecimenf.os a essA fim destinados, ficnrfio sob a tutela 
das pessoas crne volunf.nrin e g-ratuit.amente se encarreguem 
da snn crcncão. óu tcriio tutores nomeados pelo .iniz. 

· Ar!.. 24. Quem tiver om consigna cão um infante. não 
nóde confinl-o n ontre.m. sem autorização da anloridnde pu
hlir.n. ou rlo aurm rle rlireit.n: solvo si nií.o fôr ln;:tnlmrnte 
nhriA"ndn. on n1io sr. tiver obrigado, a prover gratuitamente á 
sua mnnnfrn~íin . 

. ~ rf. 2!'i. · Tnrn1'rrr1\ rm prnn rll' prisão ccllulnr por um a 
o. rio m~\·~< ~ mnll" rlr "n<:: ~ ?OI'l'·nnn. 
· I. Quem entregar a qualquer pessoa, ou n estabeleci
mento publico ou particular, sem o consentimento da auto-
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rid~de ou da pessoa do quem houver recebido, menor abaixo 
da Idade de sete annos. 

II. Quem, encontrando _recemnascido exposto, ou menor 
de sete annos abandonado, nao o apresentar ou não der aviso 
do seu achado, á autoridade publica. ' 

JAPITULO IV 

Dos menores abandonados 

Art. 26. Redija-se assim o.§ 2•, do art. 2•, do decreto 
n. :16.272, de 20 de dezembro de :1923: "São vadios os meno
res que: 

· a) vivem em casa dos paes ou tutor ou guarda, porém 
se mostram refractarias a receber instrucção ou entregar-se 
a trabalho sério e util, vagando habitualmente pelas ruas e 
logradouros publicas; 

b) tendo deixado sem causa legitima o domiciJ.io do pae, 
mãe, tutor ou guarda, ou os Jogares onde se achavam collo
cados por aquelle a cu,ia autoridade estavam submettidos ou 
confiados. ou não tendo domicilio nem alguem por si, são 
encontrados habitualmente a vagar pelas ruas ou logradouros 
publicas, sem que tenham meio de vida regular, ou tirando 
seus recursos de occupaoão immoral ou prohibida. 

Art. 27. Em seguida ao art. 15 do decreto n; :16.272, 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 28. Quando associações ou institutos regularmente 
autorizados, ou particulares no uso e goso dos seus direitos 
civis, tiverem acceitado o encargo de menores de :18 annos 
abaixo, que lhes tenham sido confiados pelos paes, mães ou 
tutores, o Juiz ou tribunal do domicilio destes póde, a reque
rimento das partes interessadas e de commum accôrdo. deci
dir que em beneficio do menor. se,iam delegados os direitos 
do patrio poder e entregue o exercício desses direitos á admi
nistração do estabelecimento ou ao particular guarda di!! 
menor. 

Art. 29. Quando as associações ou os institutos ou os 
particulares mencionados no artigo precedente tiverem re
colhido o menor sem intervenção do pae, mãe ou tutor. devem 
fazer declaração, dentro de tres dias, á autoridade judicial, 
O'll em falt.a desta á policial, da localidade em que o menor 
houver sido recolhido, sob pena de murta de :10$ a 50$; e a 
autoridade. que tiver recebido essa declaração, deve, em igual 
prazo c sob as mesmas penas, notificai-a ao pae. mãe, tutor. 
Em caso de reincidencia, appliqar-se-hn a pena de prisão cel
lular de oito a trinta dias. 

Art. 30. Si dentro de um prazo razoavel, ao criterio da 
autoridade competente, mas nunca inferior a tres mezes, a 
datar da noficnção, o pae, a mãe ou o tutor não reclamar o 
menor, quem o recolheu póde requerer, no juiz ou tribunal 
de seu domicilio cyue no interesse do menor o exercício de todo 
ou parte dos direitos do pat.rio poder lhe· se.ia confiado. 

Art. 31. Qunndo o menor for entregue por ordem da au
toridade judicial a um pnrticulnr, pnrn que fique sob n sua 
guarda on á soldudn. não ha necessidade de nomeação cte tutor; 
salvo pura os actos da vidn civil cm que é indispensavel o con
sentimo~to elo pae ou mãe, o no caso do menor posSIIlir bens: 
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podendo, então, a tutela ser dada á mesma pessoa a que foi 
confiado o menor ou a outra. 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pae, da mãe, do 
tutor, ou por decisão ,judicial, o menor tiver sido confiado a 
alguma das pessoas previstas pelos artigos antecedentes, e o 
reclamar quem tenha direito, si fOr provado que o reclamante 
rlesinteressou-se elo menor desde longo tempo, a autoridade 
,judicial póclc. I amando cm consideração o interesse do 
menor, mnntêl-o sob a guarda e responsabilidade da pessoa 
a quem estava confiado, determinando, si fOr preciso, as con-
dições nas quaes o reclamante poderá vê l-o. . 

Art. 33. Nos casos do artigo precedente, a autoridade ju
dicial pódc tambem conforme as condições pessoaes do pae, 
ou mãe, ou tutor, que reclama o menor, decretar a perda do 
patrio poder ou a remoção da tutela, concedendo-a a quem o 
menor está confiado ou a outrem. 

Art. 34. Esse mesmo preceito é applicavel ao' caso cm 
que o responsavel pelo menor o entregue a terceiro, para o 
crear e educar gratuitamente, sem a declaracão expressa de 
Ih'o restituir. 

Art. 35. A autoridade judicial pôde, a todo tempo, 
subst.ituir o tutor Qlll guarda do menor, ex-officio, a requeri
mento do Ministerio Publico ou das pessoas ás quaes aquelle 
foi confiado. 

Art. 36. Os menores confiados a particulares, a insti
tutos ou associar,õeR. ficam sob a vigilancia de Estado, repre
sentado pela autoridade competente. 

Art. 37. Em seguida ao art. 23, do decreto n. i6 .272, 
de 20 de dezembro de 1923. accrescentem-se os seguintes: 

Art. 3S. Si menores de idade inferior a iS annos forem 
achados vadiando on mendigando, serão apprehendidos e apre
sentados á autoridade judicial, a qual poderá: 

i . Si a vadiagem ou mendicidade não fOr habitual: 
a) reprehendel-os e os entregar ás pesRoas que o tinham 

sob sua guarda, intimando estas n velar melhor por elle: 
b) confiai-os até sua maioridade a uma pessoa idonea, 

uma sociedade ou uma instituição de caridade ou de ensino 
publica ou privada. 

II. Si a vadiagem ou mendicidade fOr habitual, internal
ps até á maioridade em escola de preservação. 

PnraATapho unico. Entende-se que o menor é vadio ou 
mendigo habitual, quando apprehendido em estado de vadia
gem ou mendicidade mais de duns vezes. 

Art. 39. Si menores de idade inferior a iS annos se en
tregam á libertinagem ou procuram seus reoorsos no jogo, 
ou em traficas ou occupações ·que expõem a prosf.ituicão. a 
vadiagem. á mendicidade ou á criminalidade, a autoridade ,iu
dicial póde tomar uma das medidas especificadas no artigo an
tecedente conforme a circumstancia de se dar ou não habi-

·tualidade. 
Art. 40. A todo tempo, e.x-of(icio, a requerimento do Mi

nisterio Publico, dn menor ou do responsavel por este, a au
toridade póde modificar a sua decisão a respeito dn collocn
cão do menor, em qualquer das hypotheses previstas neste 
capitulo. 

Art.. 41. Um anno depois de comecada a execução da de
cisão que colloca o menor fóra de sun · familia, exceptuados os 
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casos expressos em lei, o pae, a mãe ou o lulor poderá pedir 
á autoridade competante que o menor lhe seja reslituido, jus
tificando a sua emenda ou su:i aptidão para educai-o. Em caso 
de recusa da autoridade haverá recurso com effeHo devolu
tivo; e, rejeitado definitivamente o pedido, só poderá ser 
apresentado outro depois de novo prazo de um anuo. 

Art. ~2. Em todo caso, ~ssas medidas serão objecto dt3 
revisão de trcs em lres annos, qm.mdo seus effeitos não hou
verem cessado no inlervallo. Nos casos cm que decisão defi
nitiva, proferida em gráo de recurso fôr modificada, o juiz 
da execuc.ão rcco:·rerá e.T-o{f'icio da decisão revisora pura a 
nu lorirlade que proferiu a sentenoa cm execução. 

Ar L. 43. Os processos de internação de menores, aban-' 
dono e inhibiçüo do patrio poder, promovidos ex-of(icio ou por 
pessoas provadumenle pobres são isentos do pagamento dc 
seolJos e cus las . 

Art. 44. As autoridades judiciarias e ad1ministrativas, ao 
US!trem dos poderes que lhes são conferidos por esta lei, de
verão respeitar as convicções religiosas e philosophicas das 
fumilias a que pertencerem os menores. 

C..IP!'l'ULO V 

nos menores delinquentes 

Art. 45. No caso de menor de idade inferior a i4 anuo; 
indigitado autor ou cumplice de facto qualificado crime on 
contravenção, si das circ.Jmstancias da infracção e condicõe~ 
pessoaes do agente ou de seus paes, tutor ou guarda tornar-s•! 
perigoso deixal-o a cargo destes, o juiz ou tribunal ordenará 
sua collocacão em asylo, casa de educação, escola de preser
vação, ou o confiará a pessoa idonea, até que complete iS 
nnnos de idade. A restituição aos paes, tutor ou guarda po
derá antecipar-se, mediante reso·lução judiciaria, e prévia ,ius-
1.ificacão do bom procedimento do menor e daqnelles. 

Art. I;G. Tratando-se de menor de H a iS annos sen
f.enciado á internação em escola de reforma. o juiz ou lri
hunal póde antecipar o seu desligamento, ou retardai-o até o 
maximo estabelecido na lei, fllndanrlo-se na personalidade 
moral do meroor, na natureza da infracção e circumstancias 
llUA o rorlearar.1 no que possam servir para ap1·eciar essa per
snnalidnde, e no comportamento no reformator!o segundo in
formação fundnmentacla do director. 

Art. 47. Si o menor de 14 a 18 annos ff>r sontenciado 
nló a um anno de internação, o juiz Oll tribunal, tomando em 
consideração a gravidade e a modalidade da infracção penal, 
os motivos determinantes c a persona'lidade moral do menor, 
nrlde suspender a execução da sentença r. pôl-o em liberdad~ 
vlgiadn. 

Art. 48. Quando a in'fr~.cçiio penal fôr muito leve pela 
sun natureza. o cm favor do menor conr.orrcrem circumslnn
cias reveladoras de boo inrlolo. o .iuiz ou tribunal pór!e deixnr 
rio condemnal-o. o. advertindo-o, ordenará ns medidas de 
~uardn, vil:rílnnr-ia c crlucncfio, que lhe parecerem uteis. 

Art. 49. O juiz ou tribunal p6cftl renunciar o toc!n me
dida, si süo passados seis mezes, depois que n infrnccno foi 
commotf ida por menor do H mm os; on si .iá decorreu me-
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tade do prazo para a prcscripção dn acção penal ordinaria, 
quando se tratar do infracção altribuida a menor de 14 a 18 
annos. 

Ar L. 50. Toda internação que níio tenha sido posta em 
execução durante Lres annos, não poderá. mais ser exe
cutada. 

Art. '51. O menor que ainda. não completou 18 annos não 
pó de ser considerado reincidente; mas, a repeti cão de in
fracçíio penal, da mesma natureza, ou a perpetração de outra 
differente, contribuirá. para o equiparar a m.mor moralmente 
pervetido ou com persistente tendencia no delicto. 

Art. 52. O menor internado em escola de reforma poderá. 
obter l'iberdade viuiada, concorrendo v.s seguintes condiçõe,s: 

a) si tiver 16 annos completos; 
b) si , houver cumprido, pelo men,oR, o mini mo legal do 

tempo de internação; 
c) si não houver praticado outra infração; 
d) si fôr considerado morálmente regenerado; 
e) si ,estiver llij)to a ganhar honradamente a vida, ou tiver 

meios de subsistencia, ou quem lh'os ministre; 
f) si a pessoa., ou familia, em cuja companhia tenha de 

viver, fõr considerada idonea, de moJ:lo que seja presumível 
não commetter outra infracção. 

Art. 53. A liberdade viaiada será concedida po~ decisão 
do juiz competente, ex-of{icio ou mediante iniciativa e pro
posta do director da respectiva escola, o qual justificará em 
fundamentado relatorio a conveniencia da concessão deli a. 

ü juiz explicará ao menor, bem como a seus paes, tutor 
ou guarda, o caracter c o objecto dessa meclirln. 

Art. 54. Além do caso do art. 32 do decreto n. 16.272, de 
2() de dezembro de 1923, o juiz p6de pôr o menor em liber
dade viaiada; nos casos dos arts. 8• e 18, lettras a e b, 21, 
§ 1•, 24, § s•, 25, §§ 2• e 5•, 5(), § s•, n. 1, e 51; ns. 1 e 11. 

Art. 55. Si a familia do menor ou o seu responsavel, 
não offerecer sufficientes garantias de moralidade, ou não 
puder occupar-se delle, deverá este ser collocado de prefe
rencin em officina ou estabelecimento industrial ou agrícola, 
sob a vigilancia de ~essoa. designada pelo juiz, ou de patrono 
voluntario acceito por este; sendo lavrado termo de compro
misso, assignado pelo juiz, o menor, o vigilante ou patrono, 
e o chefe de familia, officina ou estabelecimento. 

Art. 56. A pessoa encarregada da vigilancia é obri. 
gada a velar continuamente pelo comportamento do menor e a 
visitai-o frequentemente na casa, ou em qualquer outro local 
onde se ache internado. Não p6de, porém, penetrar á noite 
nas habitações, sem o consentimento do dono da casa. Quem 
im1Jedir o seu licito ingresso será punido com as penas dos 
a,rts. 124 e 134 do Codigo Penal. 

§ 1.• Deve tambem fazer periodicamente, conforme lhe 
for determinado, e todas as vezes que considerar util, relato
rio ao juiz sobre a situação moral e material do menor, e 
tudo o que interessar á sorte deste. 

§ 2.• Em vista das informações do encarregado da vigi
lancia, ou espontaneamente, em caso de máo comportamento 
ou de peri~o moral do ~menor em liberdade viuia{la, assim 
como no caso de serem creados embaraces systema.ticos á 
vigilancin, o juiz ~6de chamar á ,sua ,presença o menor, os 

• 
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paes, tutor ou guarda, para tomm• esclarecimentos e adoptar a 
providencia que convier. 

Art. 57. Nenhum menor de 18 annos, preso por qual
quer mo ti v o ou apprehendido, será recolhido a prisão com
mum. 

§ 1. • Em caso de prisão em flagrante, a autoridade a 
quem for apresentado o menor, se não fôr a mesma compe
tente pura a inslruccão criminal, deve limitar-se a proceder 
ás formalidades essenciaes do auto de prisão ou aprehensüo 
e remeller aquclle, sem demora, á compclcnr.ia, pt'oscguindo, 
sem a presença do menor nas investigações c diligencias ue
cessarias. 

§ 2.• Si não puder ser feita immediatamenle a apresen
tação {L autoridade competente para a instrucção criminal, 
poderá o menor ser confiado, mediante termo de responsabi
lidade, á sua propria 1'amilia, si clle não for profundamente 
vicioso c esla manifestamente má; ou, ent.ão, entregue a pes
sôa idonea, ou a algum insl.iluto de ensino ou de caridade; ou, 
finalmente, recolhido a cstallelccimcnlo . que, não sendo cles
tinado a prisão, queira, todavia, pr.estar-se a isso. 

§ 2.• Em caso, porém, de absoluta necessidade, pela im
possibilidade material de encontrar quem .possa acolher pro
visoriamente o menor, póde esle ser gradado preventiva
mente em algum compartimento ela pris.ão commum, sepa
rado, entretanto, dos presos adultos. 

§ 4.• Si o menor não tiver sido r,>reso em flagrante, mas 
a autoridade competente para a instrucção criminal achar 
conveniente não o deixar em liberdade, proc;!clerú de accôrfl• 1 
com os § § 2• e a•. . 

Art. 58. E' vedada a publicação total ou parcial, pela . 
imprensa ou por qualquer outro meio, dos actos e documen
tos do processo, debates e occurrencias das audiencias, e de
cisões das autoridades. Assim tambem a exhibiçbão de retra
tos dos menores processados de qualquer illustracão que 
lhes diga respeito ou se refira aos factos que lhes são impu
tados. Todavia, as sentenças poderão ser publicadas, sem 
que o nome do menor possa ser indicado por outro modo qur 
por uma inicial. As infracções deste artigo serão pun. as com 
a multa de 1 :000$ a 3 :000$, além de sequestro da publicação. 
de outras penas que possam caber. 

CAPITULO VI 

Do trabalho dos meno1•es· 

Art. 59. E' pro !libido o tra:balho aos menores de idade 
inferior a dez annos. 

Art. GO. Nos estabelecimentos commercines c industriar~~. 
que não os mencionados no urt. 61, poderão sm· nclmil.tidns 
menores de mais de 10 a menos de 12 annos, com a obrigaç.ão, 
porém, de receberem instruccão pf'imaria, si ainda não a ti
verem. 

Art. !ii. Os menores não r,~odem ser admittidos nas usi
nas, manufacturas, estaleiros, minas, ou qualquer trabalho 
subf.erranco, r,~edrciras, oHicinas· e suas dependencins, de 
qualguer natureza que sejam, publicas ou privadas, ainda 

•. 
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quando esses estabelecimentos lenham caracter profissional ou 
de beneficencia, antes da idade de 14 annos. · 

§ 1." Essa disposic.ão applica-so ao aprendizado de me
nores cm qualquer desses cslabclccimentos. 

§ 2." Exce,ptuam-se os estilbelecimentos em que são em
pregados sómente os membros da familia sob a autoridade. do 
pae, da mãe ou elo tutor. 

§ 3." Todavia, os menores providos de certificado de es
tudos primarias, pelo menos do curso elementar, podem ser 
empregados a partir da idade de 12 annos; 

Arl. 62. São prohibidos aos menores de 18 annos os 
:trabalhos perigosos ú saudo, ú vida, á moraliddae, excessi
vamenl e fatiga veis ou que excedam suas forças. 

Art. 63. Nenhum menor de idade inferior a 18 annos 
póde ser admitl.ido ao trabal!JO, sem que esteja munido de 
certificado de aptidão physica, passado gratuitamente por me
dico que tenha qualidade ofl'icial para fazel.o. Si o exame for 
impugnado pela pessoa legalmente responsavel pelo menor, 
poder-se-1m, a seu l'O<!Uerimento, proceder a outro. 

Art. 64. As autoridades incumbidas da inspecção do tra
balho, ou seus delegados, podem sempre requerer exame me
clico de todos os menores empregados abaixo de 18 annos, para 
o effeito de verificar si os trabalhos, de que elles estão en
carregados, excedem suas forças; e toem o direito de os fazer 
abandonar o serviço, si assim opinar o medico examinador. 
Cabe ao responsavel legal do menor o direito de impugnar o 
exame e requerer outro. 

Art. 65. Nos institutos em que é dada instrucção pri
maria, não póde passar de tres horas por dia o ensino ma
nual ou profissional para menores abaixo de 14 annos, salyo 
si possuircm o alludiclo certificado de curso elementar, e con
tarem mais de 12 nnnos de idade. 

Art. .66. O trabalho dos menores, aprendizes ou opera
rio~. abaixo de 18 annos, lauto nos estabelecimentos mencio
nados no a!'L GO, como nos não mencionados, não póde ex
ceder ele seis horas por dia, interrompidas por um ou varias 
repousos, cuja duração não p6de ser inferior a uma hora. 

Art. · 67. Não podem ser empregados em trabalhos no. 
cl.urnos os operarias ou aprendizes menores de 18 annos. 

Pamgrapho unico. Todo trabalho entre selo hor&s da 
noite e cinco lJOras ela manhã é considerado trabalho no
cturno. 

Art. 68. As infracções aos artigos anteriores serão pu
nidas com pena rle mulla de. 50$ a 500$, por cada menor em
pregado, não podendo, porém, a somma tola! de mullas ex
ceder de 3 :000$; e, cm caso de reincidencia, á multa p6de 
ser addicionada prisfio cellular de oilo dias até tres mezes. 

Paragrapho unico. Aquelles que, tendo autoridade, cu i. 
dado ou vigilancia sobre o menor infringirem os dispositivos 
deste capitulo, confirmando-lhe ou permiltindo-lho trabalho 
prohibiclo, serão punidos com as mesmas penas, c mais a 
desliluiç.ão do respectivo poder. 

Ar L. 69. Os menores do sexo masculino de menos de 16 
annos e os do feminino de menos de 18, não podem ser em
pregados como actores, figurantes, ele., nas representncõcs 
puhlicas dadas em theatros o outras casas de diversões de 
qualquer gencro, sob pena de multa de 1 :000$ o 3:000$000, 
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§ 1." Todavia, a autoridade competente pódc, excepcio
JJU!menle, autorizar o emprego de •.1m ou variPs rru•ruJr'c.> nod 
llrcatros para representação ele determinadas pe~as. 

§ 2.• Nos cafés-concertos e cabarets a prohibicüo vao nlé 
á maioridade. 

Art. 70. Nenhum menor de 1!l annos poderá dedicar-se 
ú venda ou distribuição de periodicos, ,iornaes revistas ou ou
tras publicações, objectos ou avisos nas ruas ou nos logrn
douros publicas, ou ao exercicio do occupações ambulantes, ou 
longe ela vigilancia de seus pacs, lul.or ou guarda, som prévia 
autorização legal, de cujos requisilos far.iío parle prova da 
idade, certificado do curso primaria elementar, exame de sa
nidade; sob pena de ser o menor apprehendido c julgado aban
ei t•rrallo. 

Ar!.. 71. Todo individou que fizer nxecular por menores 
de idade inferior a iG annos oxcrcicios do forr.a, perigosos ou 
de deslocação; todo individuo que não o pac ou mãe, o qual 
pratique as profissões do acrobata, sall.imhanco, gymnasta, 
mostrador rJc animaes ou director de circo, que empregar cm 
suas representações menores de idade inl'et·ioL' a iG annos; 
será punido com a pena de multa de 100$ a i :000~ e prisão 
cellular de tres mezes ou um anno. 

A mesma pena c ma is a suspensão do patrio poder é 
applicavel ao pac ou mãe que, c'xercendo as profissões acima 
designadas, emrll'cguem nns reprcscnl.arõcs filhos menores de 
12 annos. 

Art. 72. O pae, a m::ic, o lulor ou palrão, c gcrainicnle 
toda pessoa que tenha autoridade sobre um menor• ou o tenha 
:i s1m guarda, ou aos seus cuidados, e que d~, gratuitamente ou 

· por dinheiro, seu filho, pupillo, aprendiz ou subordinado, de 
menos ele 1G annos, a individuo que cxerca qualquer das pro
fissões acima especificadas, ou que os colloque sob a di
recção de vagabunclo's, pessoas sem occupação ou meio de 
viria, ou que vivam na mendicidade, serão punidos com a 
pena ele mtrll.a de 50$ a 500$ e pt·is.ão cellular de dez o. trinta 
dias. 
tcrmcdiarios ou agentes, que entregarem ou fizerem entregar 

Paragrapho unco: A mesma pena será applicada nos in
os ditos menores, c a quem quer ·que induza menores de idade 
inferior a i!l annos a deixarem o domicilio de seus paes ou 
Lu tores ou guardas, para seguirem individuas elos acima men
c,ionar.los, 

Cf.PI'rULO \'11 

Dn. viailancia .1ol•rr. os rnenor. 

ArL 73. A autoridade publica encarregada da protecção 
aos menores póde visitar as escolas, officinas e qualquer ou
tro lognr onde se aehem menores, c proccrlcr a investigações. 

§ 1." Tambcm pórl•' visitar as familias, a respeito das 
q~mcs tenha tido rlenuneia, ou de algum oulr·o modo venha 
a sn.)JCL', ele fallns gl':li'I'S na prolccçüo pllysica ou moral, dos 
menores, .... _ 
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§ 2.• As funccões de vigilancia o inspecção podem ser 
exercidas por funccionarios especiaes sob a direcção da auto
ridade competente. 

Art. 74. A autoridade publica póde ordenar a fecha
mento dos institutos destinados exclusivamente a menores, nos 
casos de infracção das .leis de assislencia e proteccão aos-~me
nores e offensas aos bons costumes, procedendo á verificação 
dos factos em processo summaríssimo, remeltendo depois os 
culpados ao juizo que couber. · 

Art. 75. Nos colleglos, escolas, asylos, em todos os insti
tutos de educação ou de instrucção, bem como nos de assis
tencia, é prohíbida, salvo prescripcão medica, a subministra
ção. de bcbidás alcoolicas aos menores. Pen·a de multa de 100$: 
em caso de reincidencia a multa póde ser elevada até 500$, 

. ou substituída por prisão de oito a trinta dias. 
· Art. 76. Não será permiLLido ingresso aos menores de 14 
nnno.>, qwl se UJ•r"r!st:ntarem desacompanhados do seu~ pnes, 
tutores ou qualquer outro responsavel, aos espcctacuios cine· 
malorgapllicos em que haja exhíbicão de pelliculas pre.judi
ciacs á infancía; c nos cafés-concertos e cabarets não :>erá 
permiLtido o ingresso como espectadores aos menores até 21 
annos de um ou outro sexo. Pena de mulLa de 50$ a 200$ por 
menor admittido; e o dobro na reincidencia. 

Art. 77. A autoridade protectora dos menores p6de emiL
tir para a protecção c assístencia destes qualquer provimento 
que ao seu prudente arbítrio parecer conveniente, ficando su
jeita á responsabilidade pelos abusos de poder. 

CAPITULO Vlft 

De varias crimes e contravenções 

Art. 78. O art. 292 do Codigo Penal é substituído pelo 
seguinte: 

. "Expôr a perigo de morte o de grave e imminente 
damno á saude ou ao corpo, ou abandonar, ou deixar no de3-
amparo, menor de idade inferior a sete annos, que esteja sub
mettido á sua autoridade, confiado á sua guarda, ou entregue 
aos seus cuidados. Pena de prisão cellular de tres mezes a 
um annGJ. 

§ 1.• Si resultar grave damno ao cor.po ou ::5. saude do 
menor, o culpado será punido com prisão cellular de um a 
Jinco :mnos; e de cinco a doze, se resultar a morte. 

§ 2.• As .penas serão augmentadas de um terço; 
a) si o abandono occorre em Jogar ermo. 
b) si o crime fôr commettido pelos paes em damno dos 

filhos, legítimos ou reconhecidos, ou legalmente declarados; 
ou pelo adQptante em damno do filho adoptivo; ou pelo tutor 
em damno do pupillo. 

§ 3·.· Quando o crime recaia sobre infante ainda não ins
cripto no registro civil, e dentro do prazo legal da incripr;ão, 
para salvar n hOnra propria, ou da mulher, ou da mãe, da 
descendente, da filha adoJptiva ou irmão, a pena é diminuída 
de um terço a um sexto. 
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Art. 79. Abandonar menor de 16 annos de idade, para 

com o qual tenha o dever legal de prover a manutenção, ou 
esteja sob a sua guarda, ou confiado aos seus cuidados. Pena 
de prisão cellular de tres mezes a um anno. 

Paragrapho unico. Quando o abandono si der por negli
gencia da pessoa responsavel pelo menor, a pena será de um 
a tres mezes de prisão cellular e multa de 50$ a 500$000. 

Art. 80. Abandonar, embora não o deixando só o filho 
legitimo, natural ou adoptivo, menor de .16 annos do idade, 
quando este se achar em· perigo de morte, ou em perigo grave 
e eminente para a saude; negar-lhe sem justa causa os ali
mentos ou os subsídios, que lhe deve em virtude de lei, de 
uma convenção, ou de uma decisão da autoridade compe
tente; deixar de pagar, tendo recursos, a sua manutenção, es
tando elle confiado a terceiro com essa obrigação; recusar-se 
a retomai-o. Penas de prisão cellular de oito dias a dous me
danado, e imposta ao seu responsavel legal 50$ a 500$ de 
multa e dez a trinta dias de prisão cellular. 

Art. 8:1.. Desencarregar-se do filho, entregando-o a lango 
termo aos cuidados de pessoas, com as quaes sabia ou devia 
presumir que elle se acha moral ou mat~rialmente em perigo. 
Pena de prisão cellular de quinze dias a tres mezes; e de um 
a seis mezes si a entrega foi feita com fito de lucro. . 

Art. 82. Subtrahir, ou tentar subtrahir, menor de 18 
annos a0 processo contra elle intentado em virtude de· lei 
sobre a protecÇão da infancia e adolescenoia; subtrahil-o, ou 
tentar subtrallil-o, embora com o seu consentimento, ú gur,rcJu 
das pessoas a quem a autoridade competente 0 houver con
fiado; induz ii-o a fugir do Jogar onde se achar collocado por 
aquelle a cuja autoridade estiver submettidb ou a cuja guarda 
estiver confiado ou a cujos cuidados estiver entregue; não n 
apresentar, sem legitima escusa, ás pessoas que tenham o 
direito de reclamai-o. ~enas de prisão oelJular de trinta dias 
a um anno, e multa de :1.00$ e 1 :000$000. Si o culpado fôr 
o pae, ou a mãe, ou o tutor, as penas podem ser elevadas ao 
dobro. 

Paragrapho unico. Não restituir o menor nos casos deste 
artigo. Pena do prisão cellular de dous a doze annos. 

Art. 83. Applicar castigos immoderados, abusando dos 
meios de correcção ou disciplina, a menor de 18 annos, su
jeito a sua autoridade, ou que lhe foi confiado, para crear, 
educar, instruir, ter sob a sua guarda ou a seus ~uidados, ou 
para o exercício de uma profissão ou arte. Pena de prisão 
cellular de tres mezes z: um anno; com a inhibição do patrio 
poder ou remoção da tutela, si o culpado fOr pae, ou miic, 
00~~. . . 

Art. 84. Dar a menor de 18 annos, sujeito a seu poder, 
cargo, guarda ou cuidado, máos tratos hnbituaes, de maneira 
que prejudique sua saude ou seu desenvolvimento intellect.unl. 
Pena de prisão cellular de tres mezes a um anno; com inhi-

·',bicão do patrio poder ou remoc.ão da tutela, si o culpado fôr 
à"-pae, ou a mãe, ou tutor. 

·'Ó-rt. 85. Privar voluntariament~ de alimentos ou de 
cuidado$_ indispensaveis, ao ponto de compromottor a snude 
a menor· de 18 annos, sujeito a seu poder, ou confiado a 
seu cargo, ou guarda, ou cuidado, e que não esteja em con-

S. - Vol. III A 
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dicões de prover á sua propria manutencão. Pena de prisAo 
cellular de tres mezes a um anno; com- a inhibic.iio do patrio 
IJOde~ ou remoção da tutela, si o culpado fôr o pae, a mãe, 
o tutor. . . 

Art. 86. Fatigar physica ou intellectualmente com e:x:ces
l!O de trabalho, por espirita de lucro, ou por egoismo, ou por 
deshumanidade, menor de 18 annos, que lhe esteja subordi
nado como empregado, operaria, aprendiz, domestico, alumno 
ou pensionista, de maneira que a saude do fati.gado seja af
fectada ou gravemente compromettida. Pena de prisão cellu
lar do tres mezes a um anno. 

Art. 87.. Nos casos dos quatro artigos' precedentes, si os 
- castig-os immoderados, os máos tratos, a privação de alimen-
. tos ou de cuidados, o excesso de fadiga causaram lesão cor
poral grave, ou cornprornetterern gravemente o desenvolvi- '· 
mento intellectual do menor, e si o delinquente podia prever 
esse resultado, a pena será de prisão cellular de um a cinco 
annos; e de cinco a doze annos, si causaram a mor:te, e o de-
linquente podia prevel-o. . 

Art. 88. Mendigar em companhia de menor de .18 annos, 
ainda que seja filho, ou perrnittir que o menor sujeito a seu 
poder, ou confiado a sua guada ou cuidado, onde a mendigar, 
francamente, ou sob pretexto de contas, tocar qualquei: instru
mento, representar, . offcrecer qualquer objecto á venda, ou 
cousa semelhante, ou servir-se-desse menor com o fim de ex
citar commiseracão publica. Pena de prisão cellular POI: um 
a tres mezes ;com a inhibição do patrio poder, si i'ôr o pae 
ou mãe. 

Art. 89. :J>ermiltir que menor de 18 annos, sujeito a seu 
poder, ou confiante a sua guarda ou cuidado: 

a) frequente casa de jogo prohibido ou mal afamada; 
ou ande em companhia de gente viciosa óu de má vida; 

b) frequente casas de espectaculos pornographicos, onde 
se representam ou ~~~presentam scenas que podeni ferir o 
pudor ou a moralidade do menor, ou provocar os seus insLin
clos· mãos ou doent101; .. , 1 

c) frequente ou resida, sob pretexto seria, em casa de 
prostituta. ou de tolerancia. . 

Pena de prisão cellular de quinze dias a dous meze.s, ou 
multa de 20$ a 200$, ou ambas. 

Paragrapho unico. Si o menor vi~r a soffrer algum atten
tado sexual, ou si se prostituir, a pena póde &er elevada ao do-
bro ou ao triplo, conforme o responsavel pelo menor tiver 
eontribuido para a írequencia illicita deliberadamente ou por 
negligencia grave e continuada. 

Art. 90 . Fornecer de qualquer modo eseriptos, imagens, 
desenhos ou objectos abscenos a menor de J 8 annos. Penas, 
de pris.ão cellular por oito a trinta dias; multa de 19$ a 50$000; 
apprellensão e destruição dos escriptos, imagens, desenhos ou 
objectos obscenos, · 

Art. 91. As multas cobradas em virtude de·• informncões 
das leis protectoras dos menores serão recolhidas no Thesouro 
Nacional ou ás repartições fiscaes ·estndunr.~. como receita 
especial destinadas aos servicos de proteccão · a assistenoia 
a cru e lles. . . . -...... 
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OAP J'rUI.O I X 

Do juizo de menores do. Districto Federal 

Art. 92. Ao art. 38 do regulamento approvad0 pelo de
creto n. i6.272, de 20 de dezembro de i923, accrescente-se, 
onde convier: 

· :Supprir o consentimento dos paes ou tutores para o casa
mento de menores subordinados á sua jurisdicção; 

Conceder a emancipação nos termos do art. 9', paragrapho 
unico, n. i do Codigo Civil, aos menores sob sua jurisdiccão; 

Processar e julgar as infracções das leis e dos regula
mentos de assistencia e protecoão aos menor·r$ de 18 nnnos. 

Art. 93. São oreados mais quatro lagares de com missa
rios de vigilancia, tres escreventes e um advogado. 

Art. 85. São equi!Parados os vencimentos dos funccio
narios deste Juizo aos correspondentes dos funccionarios da 
Justiça Local, Justiça Militar ou da Policia Civil do ])istri-
cto Federal. · 

Art. 94. A Escola de Reforma para menores do sexo 
masculino, a que se refere o art. 7 4 do regulamento appro
vado pelo decreto n. HL 272, de 20 de dezembro de i 928, é 
desannexada da Escola 15 de Novembro, terá edifício proprio 
e administração independente. 

Art. 95. E' extlncta a actual Casa de Preservação pas
sando a ser oCCUIPado pelo Abrigo de Menores o edifit:io em 
que ella se acha, com todo o seu material e mobiliarin, Será 

. dado conveniente destino pelo juiz de menores aos que se 
acham nella recolhidos. 

Art. 96. São concedidos os seguintes creditas: 
a) de 150:000$ para as obras de adaptação e installacão 

definitiva do abrigo de menores; 
b) de :1.00:000$ para installacão da Escola de Preserva

ção e Reforma do sexo feminino; 
.c) de :100:000$ ao juiz de Menores, para contractar a in

ternação de abandonados em institutos ou associações parti
culares de assistencia, ensino ou beneficencia, á sua escolha, 
com approvaç.ão do Ministerio d::~ Justiça e Negocias do In
terior. 
' Art. 97. Poderá ser feita a cessão de algum proprio na

clonai, ou a desapropriação de particular, para a ins! allaclio 
ou ampliação dos institutos subordinados ao Juizo de Me
nores. 

Art. 198. Para os pagamentos do novo pessoal adminis
trativo, augmento de vencimentos e vantagtns do actual, 
construcç.ão, organização e insta11acão da Esoola de Reforma, 
e demais despesas resultantes desta lei, é o Governo autori
zado a abrir os nececsarios creditas até á illiiPortancia de réls 
2.000:000$ podendo emittir apolices da divida publica a 5 %. 

Ar. 99. Revógam-se as disposições em contrario; 
Sala das sessões, 7 de julho de :1925. - Mendon~a Mar

tins. - Silverio Ner11. - Pereira Lobo. - Vidal Ramos. 
- Fernamdes Lima. - Carneiro da Cunha. - Soare,q do&l 

--..,_ Santos. - Eusebio de Andrade. - Eloy de Sou:a. - Manoel 
··, Monjardim. - Souza Castro. - Joaquim More1:~a. - Pedro 

~ao. ·- J. Thomé . • - Benja~in Barroso. - Euripedcs d~ 
Aguiar. - A' Qornm1ssão de Fmanoas • 

. '-
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O Sr. Presidente - Tem n palnvrn o Sr. Senador Cunha 
Machado. 

O Sr. Cunha Machado - Sr. Presidente, devido a in
commodos de saude, não me foi passive! comparecer ás sessões 
dos ultimas dias da semana passada. 

Hontem, devido á deliberacão de se prestar homenagens 
á memoria do preclaro ministro do Supremo Tribunal, senhor 
Sebastião de Lacerda, tambem fiquei impedido de usar d!l 
palavra para i'ormu1ar o requerimento que ora venho fazet• 
em nome da representação· maranhense. 

Falleceu, nesta Capital, e sepultou-se no dia primeiro do 
corrente mez, o Deputado José Barreto da Costa Rodt•tgues, 
membro da reprcsQntacão maranhense na, outra Casa do Con-
gresso Nacional. · 

O Senado não póde ser indifferente ao desapparecimento 
de um dos membros do Congresso Nacional, e deixar de tri
butar um preito de saudades á memoria do extinclo. 

A nós, da representação maranhense, a quem ;:nais de 
perto e mais directamente feriu a morte prematura de José 
Barreto, cabe promover a homenagem que aos mortos !Ilustres 
e ·caros se costuma tributar no seio da Representação Nacional. 

Bem as merece o mallogrado deputado maranhonso, tiio 
cedo roubado ao serviço da Patria, ao convivio dos amigos, ao 
carinho de sua desolada familia. 

Intelligentc, culto, operoso e honesto, José Barreto de
dicou a maior parte de sua vida á advocacia, tendo exercido. 
no Estado, cargos diversos, nos quaes revelou sempre compe
tencia e muita dedicação. Ingressando na represcntaçilo do 
meu Estado, apezar de combalido o seu organismo pol' uma 
cruel enfermidade que lhe minava a existencia, ha muitos 
annos, ainda assim deixou na outra Casa de Congresso, em Com
missões de que fez parte, trabalhos notaveis, dignos do seu 
estudo e da limpidez de sua intelligencia. 

Caracter integro, de uma vida particular illibadn, lega 
José Barreto a seus filhos um exemplo valioso de cot•t·~c~ão, 
de lealdade e de civismo, que foram o apanagio da sua passa

. gem por este mundo. 
Em nome da representação maranhense, nesta Casa, ro

queiro que V. Ex. consulte o Senado sobre se concorda em 
que seja lançado na acta de hoje um voto de profundo peznr 
pelo fallecimento desse inditoso politico. (Muito bem; muito 
bem.) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Cunha Machado requer 
que se inscreva, na acta dos nossos trabalhos de hoJe, um 
voto de profundo pezar pelo prematuro fallecimento d!l sau
doso Deputado maranhense, Dr. José Barreto da Costa Ro
drigues. 

. Os senhores que npprovam o requerimento que.'ram le-
vantar-se. (Pau.sa,) 

Foi npprovnào. 
Continúa a hora do expediente. 

O Sr . .João Thomtl - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jorio Thomó. 

' 
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O Sr; João Thomé - Sr. Presidente, communico a V. Ex. 
que a commissão, hontem, nomeada, para representar o ·Se~ 
nado no enter·ro do pranteado ministro do Supremo Tribunal 
Federal, cumpriu a sua missão, acompanhando, até o Cemite~ 
rio de S. João Baptista, os restos mortaes daquelle preclaro 
cidadão. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Benjamin Barroso, 
Ferreira Chaves, Eusebio de Andrade, Antonio ~Ioniz, Jero
nymo Monteiro, Bueno Brandão e José Murtinho (8l. 

Deixam d,e co!Jlparecer, com causa justificada, os senhores 
Pires Rebello, Barbosa Lima, Laura Sodré, Justo Chermont, 
Costa Rodrigues, Antonino Freire, João Lyra, EpiLª~io PessOa, 
Venancio Neiva, Rosa e Silva, Manoel Borba, Lopes Goncalves, 
Gonçalo Rollemberg, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Miguel 
de Carvalho, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Sampaio Corrêa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de 
Moraes, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Genel'oso 
Marques, Felippe Schmidt, Vespucio de Abreu e Carlos Bar
bosa (32). 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 
Si nenhum Senador quizer usar da palavra n'l hora do 

expediente, passo á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo ainda .numero para a vo
tação das ma terias encerradas, passo á ma teria em discussão. 

ADJUNTOS DO COLLEGIO MILITAR 

s• discussão do projecto . do Senado, n. 9, de 1925, que 
. dispõe sobre os officiaes que foram classificados no con
curso havido no Collegio Militar desta Capital, determinando 
que sejam os mesmos aproveitados como adjuntos das respe. 
ctivas secções. 

Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão, a se-
guinte · -

EMENDA 

Ao artigo unico - Supprimam.-se as palavras compreh•m
didas en.tre os termos - realizado e supplementares. O mais 
como está. 

Sala das sessões, 7 de julho de 1925. - Antonio Moni:. 
O Sr. Presidente '-- Em virtude da emenda apresentada, o 

projecto volta á Commissão de Marinha e Guerra. 
Nada mais havendo a tratar, designo para a.manhã a se

guinte ordem do di a : 
Votação, em discussão unica, da redacção final do pro

jecto do Senado, n. 22, de 1 !!24, que abre, pelo Ministerio da 
"'- Viaoão e Obras Publicas, um credito especial na importancia 

,, de 69:645$416, para occorrer ao pagamento do augmento pro
vjsorio, de 1923, aos funccionarios da Inspectoria de Pol'tos, 
Rios._ e Can~Les . 

. ,_ 
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Votação, em discussão unica, da redacção final úa emenda 
do Senado á proposição da Gamara dos Deputados, n. i22, de 
1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um credito na 
importancia de 107:060$055, para pagamento da diffcronça de 
vencimentos a officiaes e sub-officiaes reformados. 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. lt5, de 1924, á 
resolucão do Conselho Municipal, que institue o "Dia do pro
fessor" (com parecer {avoravel da Commissáo de Constituição, 
n. 25, de 1925); . 

Discússão uni c a do v é to do Prefeito, n. 4 7, de 1924, á 
resolução do ·Conselho, que autoriza contar, para todos os ef ~ 
feitos, o tempo de serviço municipal, que menciona, prestado 
por D. Celina Padilha, professora catliedratica (cQm parecer 
{avoravel da Cornrmissão de Constituição,· n. 24, de 1!125). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

-
47' SESSÃO, EM 8 DE JULHO DE 1925 

PRBIDENCIA 00 SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas, acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Sonza 
Castro, Euripedes de Aguiar. Antonino Freire, Thomaz Ro
drigues, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Antonio Massa, 
Cárneiro da Cunha, Fernandes Lima, Antonio Moniz, Bernar
dino Monteiro, Miguel de Carvalho, Mendes Tavares, Bueno de 

· Paiva, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos 
e Vespucio de Abreu (22). 

· O Sr. Presidente - Presentes 22 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procade á leitura da acta da sesallo 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
Recife, 6 - Sr. Presidente Senado Federal - Rio ..... A 

V. Ex. e ao Senado envio. expressões sinceras profundo pezar 
pelo fallecimento nobre Senador Alfredo Ellis. Attenciosas 
saudações. - Sergio Loreto, governador de Pernambuco. -
Inteirado. · 

Campinas, 7 - Mesa Senado Federal - Rio - Gamara 
1\funícipal Campinas lançou acta seus trabalhos votos profundo 

• 
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pezar fallecimento Dr. Alfredo Ellis, illustre propagandista da 
Republica. Cordeaes saudacões. - Annibal Freitas, Presidente. 
-Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha parecere". 
E' lido o seguinte 

PROJECTO 

N, 13-1925 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1•. Fica o Poder Executivo aulorizàdo a abrir, pelo 

Jolinisterio da Guerra, o credito especial d·e 1 U :451$500, para 
pagamento aos funccionarios das Escolas de Estado Maior e 
Militar e aos contínuos e serventes da Secretaria de Estado da 
Guerra, que percebem vencimentos inferiores a 9 :000$, an
nuaes, da percentagem de que trata a lei n. 3. 990, de 2 de 
janeiro de .1920, que não foram contemplados pelo decreto nu
mero 4. 910 A, de 10 de janeiro de 1925, embora achando-se 
em egualdade de condições dos funccionarios a quem se refere 
o citado decreto. 

Art. 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
·Sala das sessões, .8 de julho de 1925. - Pereira Lobo. -

Mendonça Martins. - Euripedes d~ Aguiar. - Eloy de Souza. 
- Antonino Frei1·~. -Silverio Nery. · . 

Justificação' 

Os funccionarios civis dos institutos de ensino militar, a 
que se refere a presente proposta, talvez por omissão, não 
foram contewplados no decreto legislativo n. 4.-910 A, de 10 
de janeiro de '1·925 (annexo n. 1), quando militam em seu favor 
as mesmas razões constantes do parecer que rejeitou o t•tUo 
presidencial á resolução que originou aquel!e decreto (annexo 
n. 2), porquanto os seus vencimentos foram fixados pqla 
mesma lei que fixou os dos funccionarios dos collegios mili
tares (annexo n. 3). 

Annexo n. 1 - Decreto n. ·L910A, de 10 de janeiro 
de 1925: 
Fica aberto, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 

76 :435$200, para pagamento a funecionarios do Collegio 
Militar do Rio de Janeiro, da percentagem concedida pela 
lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, e dá outras pro
videncias. 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnsil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu· pro

mulgo a resolução seguinte: 
Art. 1•. Fica aberto, pelo Ministerio da Guerra, o cred1to 

especial de 76 :435$200, para pagamento a funccionarios do 
Collegio Militar do Rio de Janeiro, que recebem vencimentoS' 
menores de 9:000$, annualmente, da percentagem concerlidn 
pela lei n. 3 .390, de 2 de janeiro de 1920, correspondentiJ a 
·esse ramo e ao de 1921. 

'..Parugrapho unico. O Governo abrirá, tambem, pelo me~
mo Ministerio, o credito necessario para pagamepto de' \egual 

·• 
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percentagem aos funccionarios nas mesmas condições do~ Col~ 
legios Militares de Barbacena, Porto Alegre e de Fortaleza, ·A 
funccionarios e operarias da Fabrica de Polvora sem Fumaca, 
de Piquete. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 19·25, 104• da Independen

cia e 37• da Republica. - Arthur da Silva Bernardes. - Fer
nando Setembrino de Carvalho,. 

ANNEXO N. 2 - O Sr. Senador Mendonça Martins, atten
dendo á circumstancia de haverem os funccionarios do CollegiC! 
Militar do Rio de Janeiro sido excluídos dos favores da lei 
n. 3. 900, de 2 de janeiro de 1920, por terem sido augmentados 
em seus vencimentos dentro dos dois annos anteriores á data 
da lei, por uma differenca de 17 dias apenas, apresentou au 
voto do Senado o projecto n. 40, de 1921, abrindo o credito 
especial de 76 :'435$200, destinado ao pagamento dos funccio~ 
narios daquelle collegio, que percebem menos de 9 :000$, an~ 
nualmente, de conformidade com as tabellas já estabelecidas 
pela lei citada, de 2 de janeiro de 1920. 

A Commissão de Finanças, considerando que foram re~ 
conhecidos os direitos dos funccionarios do Senado, da Ca~ 
mara e do Supremo Tribunal Federal que estavam todos em 
egualdade de condições ao& do Collegio Militar do Rio de Ja~ 
neiro, deu parecer favoravel ao projecto que foi emendado na 
outra Casa do Congresso Nacional que, pe)a emenda, tornou os 
favores do projecto extensivos aos operarias, diaristas, mensa~ 
listas e funccionarios das estradas de ferro administradas pelo 
Gov~rno Federal e aos diaristas, mensalistas, que contarem 
mais de dez annos de serviço nas vias ferreas da União e que, 
por qualquer motivo forem transferidos, contando-lhes esse 
fempo, para todos os effeitos. 

O projecto foi vetado pelo Sr. Presidente da Republica. 
A Commissão de Finanças, tendo tomado conhecimento do 

véto, isto é, das razões do Poder Executivo, e verificado que 
ellas não procedem, é de parecer que sejam rejeitado o véto 
referido, tanto mais quanto o Senado rejeitou véto identi,co 
pelos seguintes fundamentos, constantes do parecer desta Com~ 
missão, n. 306, do corrente anno, assim redigido: 
. Em maio de 1921, o Sr. Senador Paulo de Frontin apre~ 

sentou ao Senado um projecto, abrindo, pelo Ministerio da 
Justiça e Negocias Inlfrriores, o credito especial de 19 :993$200, 
para pagamento em 1920, aos funccionarios das secretarias e 
portarias do Senado, da Camnra e do Supremo Tribunal Fe~ 
dera! das vantagens a que tinham direito pela lei n. 3. 990, de 
2 de janeiro de :1920. 

A Commissão de Policia da Gamara emittiu então o se~ 
gttinte parecer: -

"0 Congresso Nacional votou, no nnn.o passado, a 
resolução que, sanccionada, figura 'na legislação sob o 
n. 3. 990, de 2 de janeiro deste anno, "autorizando o 
Governo a augmentar, nas proporções que julgar ra
zonveis, mas que não poderão exceder de 20 %. os venci~ 
mantos dos funccionarios publicas; civis e militares, que 
perceberem annualmento até 9 :OQO$", e determinando 
que "esse nugmento constituirá uma gratificação á 
parte, de caracter transitaria", attendendo á precaria . 
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siLuacão cm quo se debatia o funccionalismo publ;co 
cm vista elas condições ria carestia da vida por que 
atravessa o pair.. 

l'osla em execução essa !e i, expediu o Governo, cm 
22 de março clcslc am1o, um acto pelo qual fixou a 
vct•centugenl que devia caber a cnda uma classe de func
cionnl'io~ nu proporção dos vencimentos recebidos. Mas 
nrs~a exccu~'ão não !'oram contemplados os funcciona
rios das r1LÚ1s Casas do Congresso, talvez· 11or omissão 
on pot· entender o Poder Executivo que, s'endo, essas 
secretarias repartições autonomas, caberia ao Legisla
tivo tomar as providencias para que fossem seus ser
venluarios Lambem incluidos no goso claquellas van
tagens tr·ansitorias. 

A Gamara dos Deputados, por deliberação de ou
t.ubJ•o nllimo, já assim resolveu, approvando uma in
dicação, sobre a qual emittirnm pareceres favoraveis as 
:luas Commissõcs ouvidas sob1·e a ma leria. 

A esta Commissão foi submettida a indicaç.ão nu
mero '13, deste anno, apresentada poJo illustre Senador 
Metello .Tunior e subscripta por mais de 29• Srs. Sena
clorc~, mandando incluir nus mesmas vanatg·cns conce
didas pela cilada lei n. 3. 990 os funccionarios da Se
cretaria elo Bcnnclo, que percebem vr.nciment.os infe
i"inre.s n 9:000$, limito fixarlo por esta lei. 

Como se verifica do exposto, a maleria já está 
perfeitamente clt!cirlada c porque a Commissão de Po
licia entende não haver motivos para que continuem 
·os funccionarios do Senado privados daquellns vant.a
gens, concedidas a todos os funccionarios publicas, ci
vis e militares, é de parecer que a alludidn indicação 
se.ia ,approvada pelo Senado." 

A Commissão de Finanças do Senado concordou com o 
parecer ela Commissão de Policia, em .iuizo emittido a 22 de 
,junho de 1921. 

Mais tarde, quando da discussão em plenario, o proprio 
autor do pro,iecto alludido offereceu a emenda, elevando o 

·crcdit.o a 116:783$200, afim de contemplar igualmente n~t 
mesma medida os funccionarios da portaria e das secretaria~ 
ela Côrte de Appellar.ão e da Procuradoria Geral do Districto 
]'ederal. 

A Commissão de Finanças por sua vez concordou com a 
emenda alludida, tendo sido o projecto, assim modificado, 
r.pprovado pelas duas Casas do Congresso Nacional, mas o 
Sr. President.n da Republica o impugnou, tendo enviadn ao 
Senado as razüe~ rio vdto que oppoz á referida resolução do 
Congresso. 

A Commissão rle Finanças, t.endo tomado conhecimento 
dest.ns razões e havendo verificado que ellas não são proce
dentes, segundo evidencia o parecer ela Commissiio do Policin, 
1\ elo opinião qnc o mesmo 1Jtftn seja rejcit.nclo. 

Sala elas Commissõcs, 2::! rle dezembro ele -!921t. - Bu.enn 
, rlt' Pai·va, Presidrnt.e. - Sam.ptl'in Co1·ri1a, Relator. - Jotio 

LJiro. - A((onso Ca.nw1'(fo. - Bnenn B1•andão. - F'ctimu: 
Sf'li.midt, - Ped·ro Larto . ......: Eu.sebiu da Andmcle. 

.· 
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RAZÕES DO "VÉ~'O" 

O pJ•o,ieclo alH'C, pelo A!inislol'io ria G[wrra, o cr·edito cs
po!Cial de 7ü :435$200, para paagt· a J'uiiccionarios rio Collagin 
J'lilitar do llio do Janeiro, que percebem vencimentos annua~s 
lllf!nm·c~ de O :000$, a percentagem concedida pelo dect•cl.o le
gislnlivo n. 3.0UO, de 2 de ,janeiro ele 1!l20, e cm•rcspondenl.o 
a r.:5sc nnno c ao de 1021. 

Determina ainda que o Governo abre o cPodilo neccestlrio 
para pagar igual percentagem nos funccionarios que cst.i
\'ül'r!m nas mesmas condiyõcs elos Collegios Militares de Bal'
hacnna, Porto Alegre c I! ortalcza c aos i'unccionarios c ope
rar i os da Fabrica de Polvora de l'íquele. 

Como o projecto se funda em outro anl.eriOI', que n.~nn
dava pagar aquella gratificação [ws funccionarios das secre-
tarias do Senado, da Camara dos Deputndos, do Supremo 'l'ri
bunal l~cderal, da Côrte ele Appellaoão e a l'rocuradoria Gcrnl 
do Districto Federal, aqui t'e]>roduw as t•azões ]lOI.' que nc-· 
guci sanceão n esse projecto c que se applicam com rigorosa 
exactidão ao que tenho á visl.n. 

O decreto n. 3. 990, de 1020, teve por fim nlliviar o func
·cionalismo publico das difficuldades rcsullantPs da carestia 
da Yidn, e para isto autorizou o Govel'no a augmcntm• nas 
Jll'Oporçõcs que ,julgasse rnzoaveis, mas que não poder.iam 
cxcerlcl' dr 20 %, os yrncimcnlns dos fnnccionarios civis r mi
li l.:a•r!s que percebessem annua !mente a ti\ O: 000$000. 

Scrvinelc.i-se ria autorização, o Poder Executivo organiZOLl 
uma tabella de percentagens para os. vul'ios grupos de venci
mentos até aquellc maxímo. Desta tahella exclui os empre
gados cujos vencimento;; houvessem ~ido augmentados nos 
dous ultimas iumos anteriores 

Com tal exclusão, leve em visla o Govet·no evitar odiosas 
desigualdades que não podia mestnr na mente do legisladrll'. 
Quando o Cong·resso, nos dous ullimos annos precedentes ele
vou os vencimentos dos J'unccional'ios excluídos pelo Governo. 
r; seu pensamento fura tambcm amparai-os contra a carr!~lia 
ria vida. OJ•n, não ri Yerosimil que, depois de acudir tí situu
r~tio dnsses servidores, os considerasse o Congresso, logo om 
iir~tuidn, cm condições idcnLicas ás dos que ainda não tinham 
oh I i elo auxilio algum. f!'unccionarios h!l,via que, por moliv·J 
rJn r.ncarocimenlo rla viela, I inham ., ido ,iá, cm leis de cn
rncter individual, o~ ~eu~ vencimentos elevados rle 30, 50 
nlt: 100 %. 

Algumas rlcslas lei~ oram nnf.criorn~ rle poucos dias ao 
decreto n. 3.990; havia-as até ria mesma data deste decreto. 
Como suppôr, em l.aes concliçiics, qur. estivesse Jio pensn
menlo do Poder J...egislal.ivo beneficiar ainda tnes emprc
gndos com n gral.ificur..ão elo dMJ'efo n. :!. 990 e manter assim 
n clolot•osn dcsigunlrlnrlc cont1•a a qual CI'am constantes ns rc
clamnçõcs ? 

Ha no paiz numm·osos funccionnrlos que J.eem a mesma 
cnt.cgorin r ignacs vcncimcnlos. O Podm· LegislnLivo, tendo cm 
considornr;:iio n careslia ria viela, provrnienle rio e~l.arlo rir 
gJ.ll'l't'a, clovn rlc 25 % os venchmntos de um rlessos funccio-
nnrio.~. . 

I,oA·o depois, rer.onhcccndo ser rlc jusl.ic;a a grncraliznçnn 
rlrt medida. autoriza o Governo n augmenlnl' r.Ie 20 % os ven-
cimentos dos outros. · 
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· . Si desla ullima percentagem participasse lambem o Pl'i
mewo, tí claro que este passaria a lct• 50 % de nugmenl.o, pru
quanlo os demais, pelo mesmo motivo, lng'l'nrinm npr!rmo; 
20 %. 

Não podia, certamente, set· este o intuito da !ri. 
. A orientação do Governo, cru, pois, ria mais evidente c 

r1gorosa equidade. 
Tem-se_ dilo que o projcclo de que rn·eveiu o referido rlc

Cl'rl.o legislnl.ivo 11. :3 .!l!lO nxcltlia, 1' verei ade, os J'uncciunaríns 
• ti~ vencimentos mclhm•ados nos dous annos prcccdenlcs, mas, 

r.tao tendo es~a disposição sido app!'Ovada pelo Cong.r·csso, 
foJ•ea é concluu· que houve da parte rlr.sle o proposílo de Hão 
excr.pt.u!JJ' os ditos funccionrtl'ios. 

A conclusão não é logica. O Congresso pódc Ler cedido a 
oulras razões, E cedeu, cJ'i'ecUvamerilc. A suppressão do ci-
1 ado dispositivo l'oi suggcl'irla pela propria Com missão de Fi
~anças do Senado, e a razão invocada foi que, dando o pro
.Jeclo ao Govcl'no a !'acuidade rle augmentur os vencimentos 
nas rwopm•çõcs que entendllsse razoaveis, até o maximo (it! 
20_ %, ao Presidente da Hepublica era licito, dentro desse~ li
mite$, conceder o unão conceder o favor a quem lhe parc
cr,ssc, c nestas condições, cxcusado era l'iglll'ar no projcclo, do 
mario expresso, nquella on qualquer outra excepção. 

Que foi este o pensamento ela lei, disse-o o illust.rr. !l,J
latot· do projecto, que se converteu mais tarde na lei numero 
:cl".!J90: "A supprcssão do dispositivo constante do pro.ieclo, 
cxcluínclo expressamente do uugmcnl.o os funccionnrios t!u,io;; 
vencimentos houvessem sido nwlhot·ados até dous anuas 
anlcs, "não lave por fim .1ere111. t:slcs conta.m.plados no IJen,J
j'icio Jl1'0VÍSOI'Ío . •.. A't1o Jll'el!aleceu. e serirt. injusli[icavel a idéa 
llr: se1' dado o auqnwnto provoso1·iu lambem aos {u.nccionarios 

·pelo mesmo fundamento jâ definitivamente attendidos, sendo 
que alquns ent P1'01J01't;Ões conwide1·avelm.ente attendirlos, sendo 
que alauns ein 1l1'0po1'çõcs consülm·awvlnwntr: m.ais a·tJu.lta
rlfls.,." Nem ó mesmo razoavcl suppor-se que o Poder Legis
lai ivo houvesse deliberado i ne.luir os funccionarios de tne~ 
l'r.pnrlições cm uma providencia ''1mm cu.ja ad01J(!ão inJ'lu:irâ 
~omo podel'oso fundamento o [neto de já estm:em. elles no 
f/OHI ele um beneficio que mtfi'Os em 'identicas conrliçõcs IUÍoJ 
linlwm. alcançado". 

Pelas razões expostas, o Govct•no est.(L convencido elo quo 
b.~m interpretou o pensamentb do legislador, 

Ora, dissentindo desse modo de ver, quer agora o Con
gresso que se pague a gratil'icacão elo decreto de 2 de janeir() 
ele 1920 u i'unccionnrios a quem dons annos antes dessa data, 
"palo mesmo motivo do citado decreto", augment.ou os venci
mcmlos. Tslo daria em result·nclo que ,emquanto l.odos os 
demais funccionm•ios compre hendiclos no decreto n. 3. 990 li
yornm de gratificação 20 % no ma:dmo os que o Congt•esso 
pretende agora i'nvorocer irinm lei' muilo mais! . 

Um dos deveres p1•imorrliaes ela Nacão é !.ralar com 1gual 
.insl.ica a t.orlos os seus se.rviclorr.s. ll)fr!ngir esse clevct· (! n.l-
1.cnt.ar conLJ'U os seus mais rrspml.avois mt.eresses, Nego, po1~. 
sancc.ão ao Jll'o,ieclo e, para os fins dn diJ•eito, o rlovolvn :í 
r:nmarn qno o iniciou. 

nio rln .Tnnrirn, 25. de ,innriro rio 1022, 101" riu Tnrlro~n
c!nnria t• :H" tl:t_ llrptthljca. - !EpilnC'io l'l'ssr1n .. 
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RllSOJ,UÇÃO LEGISLATIVA, DECRETADA PEW SR. PRESIDENTE DA 
REPUBLICA, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1". Fica aberto pelo Ministerio da Guerra o era

diLo especial de 76:435$200, para pagamento a funccionarios 
!lo Collegio MilHar do Hio de Janeiro, que. percebem venci
mentos menores de 9 :000$ annualmente, da percenl.ugom 
concedida pela lei n. 3.990, de 2 de janeiro de 1920, corre~
pondente a esse anuo e ao de 1920. 

Paragrapho unico. O Governo abrirá tambem, pelo 
mesmo ministerio, o credito necessario para pagamento de· 
igual percentagem aos funccionarios nas mesmas condições 
dos collegios ll)ilitares de Barbacena, Porto Alegre e de For
taleza e funccionarios e operarias da Fabrica de Polvora Sem 
Fumaça de Piquete. · 

Art. 2". Revogam-se as ·disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30 de novembro rlo 

1921. - Venancio Neiva, Presidente interino. - Vida! Ra
?nos, Relator. - Oleoario Pinto. - A imprimir. 

Dim•io Of{icial, de 24 de dezembro de 1924. 
A:nnexo n. 3 - Decreto n. 3.494, de 19 de janeiro d~ 

1918: . . 
Estabelece nova denominação para os funccionarios ~ivis 

dos estabelecimentos' militares de ensino, fixando-lhes os 
vtmcimentos. 

Antonio Francisco d'e Azercdo, Vice-Presidente do Senado, 
faoo saber aos que a presente virem que o Congr,csso Nacional 
decretou c promulga a seguinte resolução: 

Art. 1 •. Os escripturarios, amanuenses e auxiliares de 
escripta dos Institutos Militares do Ensino passarão a ter, re
spectivamente, as denominações de pr:imeiros, segundos e ter
ceiros officiaes e os inspectores de alumnos e guardas as de 
inspectores de alumnos e guardas as de inspectores de pri
meira classe e inspectores de scgunclaclasse. 

ArL. 2". Os vencimentos annuaes dos funccionarios civis 
do~ estabelocimcntos milHares de ensino serão os da pre
sente labella, constituindo dous t.er~os o ordenado e um terço 
a gratificação. 

Coadjuvante civil do ensino theorico ....... . 
Mestre de musica ......................... . 
llfestre de gymnastica ..................... . 
Primeiro Official ......................... . 
Preparador-conservador . . ................ . 
Bib!iothecario . . ......................... . 
Porteiro . . ............................... · 
Segundo official . . .... ' ................... . 
Inspector de 1" classe . . .................. . 
Terceiro official . . ...................... . 
"Inspector do 2' classe ..................... . 
Fiel . . ............................ , ...... . 
noupeirn . . ............................ . 
ConUnno . . ............................. . 
Feitor . . ................................ . 
Enfermeiro . . . . ........ . 
.Prnt.ico do phnrmncin ...................... . 

Art. 3". Os serventes rlosscs rsfnhrlrr.imrnln.~ 
n diaria de h$500. · 

5:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
5:40(1$000 
lc200$000 

. '• :200$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:400$000 
2 :400$00tl 
2:400$000 
2:400$000 

prJ•crbrrfío 

[ 
' ! 
I' 
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. Ar~ .. 4•. l!"ica supprimido o logur ~e roupeiros do colle
SlOS mrl!ture:;,, passando os sery_entuar10s que exercem ·essa 
funccão a inspectores de 2• classe, nas primeiras vagas que 
se derem. · 

Art .. 5". Os .ve~cimenaos dos enicr~meiros e pralicos do 
pharmucra e as dmrras dos serventes seruo pagos nos collegios 
mil,Hares pelas verbas dos mesmos. 

Art. 6° o • • ••••• o o • o ••• o ••• o ••• o ••••••••••••••••••• 

Art. 7°. ' . o o • o o •••• o • o ' •• o o o o • o •• o •• o ••• o •• o •••••• 

A.rL. 8". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os 
necessarios creditas para a execução desta lei. 

Ar L 9•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado l!,ederal, 19 de janeiro de 1918. - Antonio l•'ran

c·isco de Azeredo, Vice-Presidente. 
Despesa provavel 

Escola Militar . .. . .. .. .. .. . .. .. • .. .. .. . .. . 73 :500$00() 
lllscola de Estado Maior .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . 27 :727$500 
Continuas e serventes da Secretaria de Estado 

da Guerra. . .. .. ... . .. .. .. .. .. .. .. • .. 10:224$000 

Somma . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 111 :451$500 

Cento e o:lZe contos, quatrocentos e cincoenta e um mil 
e quinhentos réis 

. O Sr. Presidente -O projecto está apoiado pelo numero 
do assignaturas e vae á Commissão de Constituição. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, 
l!'erreira Chaves, \\{anoel Monjardim, Sampaio Corrêa, Bueno 
Brandão, Antonio Carlos, Mfonso de Camargo, e Soares dos 
Santos (9). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Pi
res Rebello, Laura Sodré, Justo Cllermont, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado,.João Thomé, João Lyra, Epitacici Pessôa, Ve
nuncio .Neiva, Rosa e Silva, Manoel Borba, Eusebio de An
drade, Lopes Gonçalves; Gonçalo Rollemberg, Pedro Lago, Mo~ 
niz Sodré e Bernardino Monteiro (17). 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Não 
ha oradores inscriptos. 

O Sr. Bueno de Paiva - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno de Paiva. 

O Sr. Bueno de Paiva - St•. Presidente, venho requerer 
a V. Ex. se. digne de nomear um Senador para exercer o cargo 
do membro da Commissão de FinanÇas, na . vaga aberta com 
o fallecimento do nosso saudoso collega Sr. Alfredo Ellis. 

O Sr. Presidente - Qpportunamente tarei a nomeação. 
Si nenhum outro Senador quizer usar da palavra na hora 

do expediente, passo á ordem dQ di~. (Pausa.}. 
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OHDJ~M DO DL\. 

O Sr. Presidente - Não lia uuuwru paru a~ vulucõcs. 
Pns~o á umlcria cm discussão. 

OU DO PfiOJ>ESSOn 

Discussão unica elo -vétu elo Prefcilu, u. -:\5, do 1!!~4, ft 
rc~olll!.'·ãO dQ Conselho Mtmicipal, fJLtc iuslituu u "Dia do vru
fussot•". · 

Encerrada c nclinda a \'UÜli~ão. 

CONTAO!llll DE 'J'EMPO 

Discussão unica do véto elo l'rel'cilo, n. ·17, de 1 D24,, a 
resolução do Conselho, que nutot·iza contar, para lodos u~ 
cl'fcitos, o tempo de serviço municipal, que menciona, pt·es
lado por D. Colina Padilha, professora cathcdraLica. 

Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mui~ havendo a tratar, de:;jgUiJ 
para ordem do dia da sessão de amanhã: 

Votação, cm discussão unica, da redacção final do pro
.ic,clo· do Senaclo n. 22, de :1924, que abre, pelo l\Iinisterio da 
Viação e Obras Publicas, um credito especial na importaneia 
de ü9 :645$416, para occot•rer ao pagamento do augmenlo pro-

. visaria, de :1923, aos funccionariqs da Inspectoria de Porto~, 
!tios e Cannes; 

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda 
tio Senado à proposioão ela Camara dos Deputados n. :122, d~ 
:1 !J24, que abre, pelo i\Iinisterio · da Marinha, um credito na 
importancia de :107 :OG0$055, para pagamento de differo(l\:U 
de vencimentos a officiaes c · sub-officiaes t•eformados; 

Votação, em discussão unica elo véto do Prefeito n. 45, 
ele :1924, (t resolução do Conselho Municipal que instilttc o 
"Dia do professot•" (com pm·ece1• favoravel da Com.missüo tZ.: · 
Constituição, Jt. 25, de 1925); 

Votação, em discussão uuica do ?Jéto do· Prefeito n. 47, 
de :1924, á resolução do Conselho Municipal que autoriza cou
lar. para todos os effeitos, o tempo de serviço municipal, que 
l!lencíona, prestado pot• D. Celína Padilha, pt•ofessora cathe
cTi·atica (com pw•ccc1' (avoravel da Cdmmisscio de Constituiçcio, 
n. 24, de 1925). 

Lovanlu-sc a sessão às :13 horas c 45 minutos. 

- " 

18' SESSÃO, EM u DE .JULHO DE 1!l25 

l'ILEi:iiDgNCIA Du Sll, ES'!',\CIO COIMIJILA, Pl\ES!DEN'l'U 

. A's 13 o meia hot•as acham-se pt•csenlcs os Srs. Mon
duni•.a illartins, Silvcrio Nery, Pereira Lobo, .'\.l'isLides llochu, 
Souza Castro, Cunha Machado, Antonino Freire, 'l'h9maz I\o
drigues, Benjamin Barroso, Eloy elo Souza, Antomo 1\[ussa; 
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\'enuncio l\'eiva, Carneiro da Cunha, Fct·nundcti Lima Eu
ocbio de Andrade, Antonio Moni~, Bernardino Monloil·o' .loa
tJL!im Moreira, Meneies 'l'avarcs, Sampaio Correu Buono 'Bran
dão, Bucno de Pai'ola, Luiz Adolpho, HermenegiÍdo de l\1orac.,;, 
l.!ul'loti Cavalcanli e Soares dos Santos (25), 

O Sr. Presidente - Presentes 25 ::it'S. í:ienaclores, c:~ lá 
t~bcrLa a sessão. 

Vac ser lida a aclu da sessão anterior. 
O St•. 2" Sect·clario procede ii leitura da aela da tiOót:fi:l 

anlet•iot·, que, posta cm dbcussão, t! approvada, sem dcball!. 
O St•. 1" Secretario chi conta elo seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Pt•esidcnte i:lenado - Jlio - 'l'ransmilto siticeros lJI!~a
mcs V. Ex. pela grande perda acaba soHrer ::ião Paulo e 
l'ai~ fallecinwnlo Senadot• Alfrcclo El!ü;, lraclil;ão gloriosa re
!JUblicuna e pelas ViJ'ltJdes um dus mui~ gcnuino~ represen
tantes da büa g·entc paulista. - Dio/l.'isio Bente.v. - lntoiraclo. 

Exmo. Sr. Presidente ::ienado Federal - !lia - Tenho 
honra levar conhecimento V. Ex. que a Camara Municipal 
do Sanlo's resolveu exprcs~at· eg'l·cg·io Senado Federal seu pezar 
pelo vassanwnto illuslrc republicano Dr. Alfredo Ellis, Senador 
pelo Estado de São Paulo. Saudações respeitosas. -João M. 
,t/J'a.Hn Jlodriauco~, \'ice-Presidente cm cxcrcici o. - Intl!irauo. 

Hequcrimonto do Sr. Hermillo Gumpello, eng·cnheiro, J1C
dindo concessão pal'a construir c cxplot·ar eommerciajmcntc, 
[leio pt·nzo de üO annos, uma linha de transporto rapido c se
gm·o, :;e::;·undo o ,;yslerna da carl.a-palcnlc n. '13. 797, JliU'a pas
~ngciJ•o:; e cargas, mediante o~ onus que uJenciona e com o:; 
favores que solicita. -A's"Commissões de Obras Publicas c 
de Finan~.as. · 

O ::it·. 2" Secrelnl'io JH'ocedc á leitm·u dos' scgtJintcs .. , ; 

l>AJ\JlCEllES .• 
N. 27-1025 

A Commi;;;ão de I<'inanoas, tciíclo c1n vista a informa~ão do. 
Coverno sobre a emenda destacucla do Orcamento da Justiça, 
fixando vencimentos do mestre muchinisla da Policia Militar elo 
Distrieto Federal, encarregado das usinas de cleclricicJadc, c, 
consilleranclo ·que a medida proposta na mesma emenda não 
acm·t·ela OJÚJs para o Orimmcnlo ela Despesa, pois.o encarregado 
dosscs scJ•viço:; .iú pr.J•cebe u quanlin ele ü :GOO$, pela verba 
"l'e:;:;oul elo ~l!l'Vi~.o rio Electricidade e Illuminação e Caixa do 
;\vi:;11~ Polil~ia1~S", ti dt) pm·eccr que devo ser approvada, pat·tt 
o que ~ullnwl te :t consiclcJ•nr.iio rJo Senado o seguinte substitu
tivo: 

PflOJECTO 
• 

. .\1•1.. I". Os vencimentos elo mestre maeltinisla da Polida 
~I i li la1· du Dislt•icto Federal, encarregado tlns usinas de clo
ctricicladc, ''"' 11111 l.otnl rlo G :üOO*· ficam divididos em doi.;; 
tcr\10s do ordenado c u 1n terçQ de gratifieaciío. 
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.l'at·ugTa!JllO uuicu. .Para l'azer face a essa despesa será. 
destacadn quantia corrosponclonte da verha "Pessoal do Ser
viço do Wecll'iciuaclc e lllumina~ão o Cnixn ele Avisos Poli
ciacs", para figurar ú parte no respeclivu ur~amcnto. 

Ar L. 2". nevogam-se as clisposicões em cont1•ario. · 
Sala rins ConmJís~ücs, om ele julho de 1925. - B·ncno 

de Paiva, .Presidente.- t1f{onso da Camarao, Relator. -Laura 
1lliillm·. - Bncno B1·multio. - Sampaio Co1'rêa. - Ettsab·io de 
Andrade. 

PllOJEC'l'O DO SENADO N. 253, JJ!l :1.923, ,\ QUE SE REFERE 

O l'AHECmt SUPRA 

N. 197 

O IÍJeslro machinistu da Policia Militar do Districto Fe
deral, encarregado das Usüras de Electricidade, passará a ter 
seus vencimentos divididos em dois terços de ordenado o um 
terço do grntificucão, a exemplo do mestre mecanico da mesma 
Poli c i a. 

Sala das Commissões, 23 de dezembro de '1923. - Jero
nymo ,11 ontei?·o., 

hts ti{icação 

A emenda acima, que passo a justificar, nenhum au
gmento dn despesa traz no 'fhesouro Nacional, nem foro em 
ponto algum as disposições do regulnmento da Policia Mi
lHar. Nu lei da despesa cm vigor do anno passado enconll·a
sc uma disposição sob o art. 2'1, que estabelece para o mestre 
mccanico elcctrieista ela Polieia Militar, as regalias c van
tagens elo funccionario publico civil, cargo este, identico em 
responsabilidade e l'nncção ao do ·mestre machinista da Po
licia Militar. E' justo e equitativo a approvução desta emenda, · 
que justifique iguahncn to as vantagens pura os dois referidos 
cargos da mesma corporação, por serem identicos. 

Não se trata de crenção de empregos burocraticos, porém, ' 
de regular a situação de technicos que chefiam officinas de 
grandes responsabilidades, com serviços prestados ao paiz. O 
mestre mnch inista da Policia jti conta de serviços' publicas 
prestado 25 nnnos. Certo da ,iustic.'a dos relatores cjúe foram 
favoraveis á disposição do. art. 21 da lo i n. 4 .555, de 5 do 
agosto do 1922. Aguardando parecer favoravel.. - A im
!JTimir. 
·. N. 26-1925 

A Commissão rio Finanças, tendo em vista a informacão 
do Governo sobre o projecto, que manda equiparar os venci
mentos dos oxpedidoros de .1' c 2' classes do Diario Official, 
aos de eguacs classes da Imprensa Nacional, é ele parecer quo 
o mesmo seja rcjcitnclo pP.Io Senado, visto não consultar nos 
interesses do serviço, além de majorar os vencimentos em 
quantia superior a 25 :000$ annuaes. 

Sala das Commissões, cm de .iulho de 1!125. -· Bneiw de 
Pai1Jn, Presidente. - Af(on.~o de Camarao, Relator. - La.uro 
lll?:lller. - Euscbio de Andradf.?. - Vespucio de Abre!!. _;, 
Sampaio C()rrêa. -Bueno Brand4o, 
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PltOJ !lUTO DO SENADO, ~, 103, DE 1\)23, A QUE SE UEFE!lll 
O J>,\1\ECEI\ SUPRA 

(E~lllN!lA N. 8!t,\, AO OllÇA?.fllNTO DA I'AZENDA, PAliA 102.\, 
CO~ST.\N'l'E DO PAIIEC!lll N. H5, DE 1923) 

Al'l. Os cxpedidorc:3 de 1" c ~" classes do Dim•io Of{i-
ciltl ficam equiparados nQs seus vcneimcntos aos empregados 
de cguacs classes do Dim·io 0{{-iciltl, fazendo-se as necessarias 
correcções nas respectivas verbas c tabcllas. 

AI' L. 121, § 5", da lei n. 1. :!12, de 5 de janeiro de 1921: 
Em .!Jypothesc nenhurnu e sob qualquer pretexto que seja 

cmpcgarlos de uma classe ou categoria perceberão vencimen
tos nmiores que outt·os da IIWSma classe ou categoria . 

.'\presente emenda visa equiparar os seus vencimentos, de 
nccürdo com o texto rla lei acima cilada, sem augmento de dcs
pc•sas, tirando-se ria verba "Scrvioos extraorclinarios - Em-
rn·cg·:ulos avulsos, etc." o quantum neccssario. · 

Sala das sessões, H ele dezembro de 1923. - Irineu Ma
chtulo.- A imprimir. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, 
Laura Soriré, ,Toão 'l'IIOmé, Carneiro rla Cunha, Moniz Sodré, 
illanoel 1\Ionjat•dim, illodesto J .. eal, José .Murtinho, Generoso 
Mm·ques, Laura Müller c Vespucio de Abreu (12). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Pires Jtabcllo, Justu Chermont, Costa Rodrigues, Euripedes de 
Aguiar. FcJ•reira Chaves, João I:.yru, Epitacio Pessôa,1 Rosa o 
Silva, Manocl Borba, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg, 
.Pedro Lago, .Tcronymo ~fonleiro, i\lig·ucl de Carvalho, Paulo 
rle Ft·ontin, Antonio CuJ•los. L:wet·da Franco, Adolp!Jo Gordo, 
Ens·cnio Jardim, Hamos Cai ado, Al'fonso de Camm;:;o, Felippc 
Schmidt, Viciai Ramos o Cal'ios Barbosa (24). 

São cgualmenle liclos, postos cm discussão e appt·ovados 
os scg·u inlcs 

PA!lEc'E!lES 

l'\.28-1923 

Entre as omrmdas .. ao pro,ieclo de orçamento ela despesa 
do i\[inislcJ·ío da Via~1ãn fllll'ntJte o exercício corrente, que 
J'ç:•an1 rit•staeaclns [Hil'il conslilu ir pt·ojecto ít parl.e, lia a coh
c'dct·:n· aquclla CIIJ que n illw;lJ•e St•, Senador Paulo de Pron
tin nutori%ava o Govot·no a auxiliar a construcção elo ·estradas 
ele J'Oclag·r.rn r!ntre Santa Ct·uz c Ponlc Coberta, Ponte Coberta 
r Piral1y .. \l'J.•osal c Barra Mansa, Barra Mansa c Bananal o 
Bananal e· Pnracamby a Mendes. eles Li nadas tí ligação ela Ca
pital Fcdel'nl com os Estados elo S. Paulo c Rio do Janeil'o. 

Quando tomou conhecimento da emenda alluclida, n Com
, m issãn de .Financus resolveu. cm dczemllJ'o ultimo, solicitar 

:mrliencin clu Commissiío de Ohrns Publicas, c agol'a renova o 
scu··pedido anlct•iut·, Jll.li'CJLIC, embora não tenha impugnações 

tiS. - Vol. III .'i 
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a fazl:lr ao pL'OjecLo do liga•;ii.o de rodagem bl'ilbautemente 
Justificado pelo autor da emeuda, não sai.Je si so dois Estados, 
de S. Paulo e do Rio de Jaueiru, já teem assentadas as suas 
prefereneias em favor do traçado rodoviario constante da 
emenda. 

Sala das Commissões, 8 de julho de 1925. - Bueno. de 
l'aiva, Presidente. - Sampa·io Uorri!a, Relator. - Lauro 
Müller. - Butlno Brandão. - Af/onso Camargo. - Eusebio 
de Andrade. - Vespucio de Abreu. 

PROJEO'ro. IlO SENADO N. 89, DE 1924, A QUE SE RSFSI\Itl 
O PAREOEH. SUPH.A 

Onde convier: 
Fica o Governo autol'izado a auxiliar a construccão das 

ligações das estradas de rodagem entre Santa Cruz e Ponte Co
berta, Ponte Coberta e Pirahy, Arrosal e Barra Mansa, Barra 
MallSa e Bananal e Paracamby a Mendes, ligando assim por 
essas estradas os Estados de S. Paulo e Rio de Janeiro á Ca-
pital Federal. · 

·senado Federal, 26 de dezembro de 1924. - Paulo àe 
Frontin. 

Justificação 

Um dos problemas que mais deve preoccupar o Governo, 
actualmente, é a crise formidavel que estalJlO.ê atravessando, 
em que o preço dos cereaes attingiu um limite a~surdo, dif
ficultandq a vida, sobretudo, a das classes menos abastadas. 

Sem duvida, a estrada de. rodagem, facilitando o transporte 
dos generos produzidos pela pequena lavoui'a, muito contribue 
para o seu desenvolvimento, e, havendo abundancia do pro
dueto nos mercados consumidores, a baixa se faz sentir rapi-

. damente .. 
O traçado proposto para a ligaoão Rio-S. Paulo, via Santa 

Cruz, Ponte Coberta-Pirahy-Arrosal-Barra Mansa-Bananal, além 
de ter condições technicas muito favoraveis, aproveita á Es
trada Real de Santa Cruz e á Estrada de Pirahy e Arrosal, 
ambas muito bem construídas, ficando o limite do Estado de 
S. Paulo a 150 ldlometros da Capital da Republica, e atraves
sando uma zona que não é sujeita ao nefando impaludismo e 
que só não tem progredido pela falta quasi absoluta de meios 
de facil transporte. 

Além disso, não incide ella no grave erro tantas vezes 
commettido de fazer com que as rodovias margeiem estradas 
de ferro. Em Santa Cruz o tracado da Central é abandonado 
para, passando por varias fazendas, onde a lavoura mecanica 
,iá está introduzida com grande successo, procurar os vnlles do 
Rio da Onca e o Vallão de Areia, zonas conhecidas pela ferti .. 
!idade das suas terras e pela producoão de cerenes que ex
portam, apeznr de todas as difficuldados. Atravessando o Ri
beirão das Lages, em Ponte Coberta, encontramos de novo es
trada de ferro: é o ramal da Light, em trafego mutuo com a 
Central. Dahi sóbe clle a .serra das Araras em condições te
~hnicas muito favoraveis, com uma rampa de 7 o/o, e atraves~ 
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sando a garganta na quota 476, procura Pirahy, a tradicional 
cidade fluminense, seguindo até A!'l'osal pela estrada construída 
pelo Estado do Hio, c da h i á Bal'l'a Mansa são ~1 kilometros da 
i'acil traçado, atravcssuudo terras fcrlilissimuti, onde as lavou-
rati se succcdem. . 

O Jogar denominado Ponte Coberta está sendo ligado a 
Paracamby, e u proseguimcnlo dessas obras, com a construccão 
da ligacão de Paracamby-Mendes-Vassouras-Valenca, facilitam 
as comrnunicacões entre a Capital Federal, e toda assa zona do 
Estado do Hio se com grande facilidade. 

Magna imporlancia lambem tem o ponto de vista csLI·ate
gicu. Esse traçado Rio-S. Paulo, passando em Dcodoro, Villa Mi
litar, Rcalcngo c Santa Cruz, pontos de aqual'lelamento de tropa 
dando uma communicaoão J'acil por essa estrada com S. Paulo, 
pois a distancia póde set· vencida facilmente cm dois dias de 
marcha nté o limite do Estado, pondo Lambem pelas outras li
gações em garantia a Serra da Central do Brasil, ponto de 
grande imporlancia para assegurar o trafego dessa via ferrea 
cm qualquer eventualidade. 

Fica ainda facil qualquer communicacão com Valença, 
lambem centro de aquartelamento de tropa. Essa zona está 
em grande progresso pelo desenvolvimento que teCJn tido as 
suas lavouras c industrias c é bem merecedora das atlcnções 
do Governo Federal. 

N. 29-1925 

Do projecto de or~amento das despesas do Ministerio da 
Via~ão, durante o exercício corrente, foi, entre outras, desta
cada a emenda que autorizava o Governo "a abrir os creditos 
necessarios para pagar ao Estado de Minas Geracs o preço das 
obras por este adquiridas da Companhia Estradas de Ferro 
Federnes Brasileiras - RMe. Sul Mineira, no trecho de Carmo 
de Cachoeira a Lavras, do ramal de Lavras, segundo escriptura 
de 31 de agosto de 1 !Jo21, c de accôrdo com o despacho do Mi
nisterio da Viação c Obras Publicas, de 28 de novembro de 
1923. c com a clausula XIII dos annexos ao dccr·eto n. 16.229, 
do Hl23; bem aSISirn pura pagar as obt•as de conclusão do· mesmo 
ramal e do de Itajubá á Soledndc de Itajubá, a que se roferem 
o citado decreto c os §§ 3• c 4• da clausula II do de n. 1.5 .406, 
de 22 de março de 1922, podendo o Governo, para cumpt•imento 
do disposto nesta alinea, compensar debitas e creditos recípro
cos 11 fazer as nccessarias operacões de credito". 

Em phasc da 2' discussão, foi em plenario approvado um 
requerimento em que o illustre Sr. Luiz Adolpho solicitava a 
volla da emenda, já então trnnR!ormada cm projecto especial, 
á Commissão de Finanças, parn que esta informasse sobre a 
importancia neccssaria ao pagamento das obras nelle mencio
nadas. 

No intuito du satisfazer no .insto pedido de informação 
acima rcfet·irlo, pede n llelalor seja sobre o assumpto ouvido 
o Governo, por intermcdio do Ministcrio da Viacão c Obras 
Publicas. 

Sala das,. Commissões, 8 de julho de 1925. - Bucno de 
Paiva, Presidente. - Sampaio C01•rea, Relator. - Affonso Ca,.. 
m.m•an. - Laura ~Nillcr. - Euscbio de Andrade. - Vcspucio 
de .4brcu. 
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PllOJECTO DO SENADO N. 88, DE 1924, A QUE SE REFERE O PARECER 
. SUPRA . - . 

33- Accrescenle-su onde convier: 
"E' o Governo autorizado a abrir os creditas nccessarios 

para pagar ao Estado de Minns Gcraes o pre~~o das obras po1· 
este adquiridas da Companhia ]~strudas ele l~crro Federacs 
Brasilciras-Hêde Sul Mineira, no trecho de Carmo de Cachoeira 
a Lavt:as, do ramal de Lavras, segundo escri11tura de 31 de 
agosto de 1921 e de accô~do com o de.spacho do Ministerio da 
Viação c Obras .Publicas, de 28 de novembro de 1923, e com a. 
clausula XIII dos annexos ao decreto n. 1ü.229, de ~923, bem 
assim para pagar as obras de conclusão do mesmo ramal e tlo 
de ltajuM á Solcdade d c!tajubá, a que se refere o citado de
creto c os paragraphos 3" c ~·da clausula II do de n. 15.401i. 
de 22 de março de 1022, podendo o Governo, para cumprimento 
do disposto nesta alínea, compensar debitas o creditas recipro
cas c fazer as ncccssarias operações ele credito." 

N. 30 ·-- 1925 

O projl'clu du Seuaclu, n. 7G, de l!J2,í, transfere jlara a 
DiJ:ecluJ·ia de Conlabiliclacle ela Uuct•ra, como 1", 2" e 3• of-
1'iciaos, rcspcclivarncnl.c, o despachante c os 1", 2" o 3" officiae:; 
da uxtincta Intcnc!cncia da Guerra. 

O Helutor, quando esse projecto foi offerecido, como 
emenda do orc.amcnl.o ela Gucrt·a (proposii)ão da Gamara dos 
Depul.nuos, n. DO, de 1 !J2<\), cm i tti u parecer, dizendo que o 
ussurnpl.o não era or(:a:...nentnt·io, nmbora reconhecendo que u 
medida Lem ]lO!' J.im normalizar a siluncão de funccionarios 
do quadro cxtinclo. elos cmpzrcg·ados civis da. Intendencia da 
Guerra, os qnacs ,iú se acham scrvinrlo como addidos na Di
rectoria de Cnnl.alJilidade. lTI opinou que fosse n emenda np
provarla pat•a constituir projecto a parte. 

Examinando-o agora, novamente, é de parecer que se so
licite a audicncia do Governo, por intermcdio do Sr. Ministro 
da Guerra, sobre a convcnicncia c utilidadõ elo mesmo, visto 
como além da transfercncia elos officiaes daquella cxtincta re
particão, determina outras providencias sobre as quaes devo 
ser ouvida a administração publica. . 

Sala ela .Commiss~o de Finanças, de ,junho do Hl25. -
Bwmo de Pawa, Prestdcntc. - Eusebio da Andrade, Relator •. 
- Vcspttdo.,dc ~bi'Cit. .- Sctmpaio ComJa. - La1t1·o. Müllcr. 
- Bueno B1•andao. - Affonso Camçri'GO. 

PROJECTO DO SllN.IDO, N. 75, Dll 1921, A QU!l S!l REPERE O PARECER 
SUPRA 

' '•; 

Onde convier: r- • t I 

Artigo. São transferidos para a Directoria Geral de Con
tubilirlarlo da Guerra, como primeiros, segundos c terceiros 
officiucs, respectivamente, o dcspac!Janlc, o primeiro, os se
elo quadt·o ex ti neto, cloH empregados civis da ln tendcncia da 
Guerra, que nhi servem como acldiclos, c cxlinctus trcs dns 
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vug·as existentes de quat·tos officiaes. Para o respectivo paga
mento, fur-se-it o nccessario exiorno da vet·ba proprin, com
pletando-se com a importancia que se tornar necessaria e 
pt'ovenienLe da supJlrcssfto elos Lres Jogares de quartos officiaes. 
A esses i'unccion·arios' transferidos é extensivo a g~atificação 
estnbelecicla pela lei n. 1.555 (Tabella Lyra). 

Sala das sessões, 17 de dezembro ele 1!124. - Jlenrles Tq,
vm·es. 

Justificação. 

A emenda proposta i.J•nz uma r.conomin de 1:500$000 
annunr~, mesmo augmcntando · rle quatro fnnccionarios o 
qnarlro da Conlabilir.lndc, que fica elevado rle rlois primeiros 
ol'l'iciacs, dois scgunclos c lrcs lcl'cciros, diminuindo-se para 
isso trcs quartos officiaes. 

Nenhum prc,iuizo ncnl'l'otn essa medida nos funccionarios 
da cilada Contabilidade c vem normalizar a situação dos l'C
J'et•idos addidos, que bons scrviqos prestaram ú repartição a 
que pertenceram. 

Ao demais, jtí voem cllcs l.ambem ha mais de um anno 
prestando scrvi~o,;, co.mo .addidos á alludida Contabilidade, 
onde o numcl'O de .l'unccionat•ios rí manifestamente exiguo, 
mesmo com esse pequeno augmento, pat•a altender a multi
plicirlacle dos trabalhos que lhr incumbem e que crescem con
stantemente, facto esse notorio, notadamcnte agora em que 
rla cil.arla rcparl.ir;iío foram af'asl.ndos na constituição de cinco 
caixas milil.urc.s, 25 J'unccionurios, permanecendo ainda tres 
dessas caixas por cffeito das operacõ~s de guerra que ainda 
se muntcem nos Estudos de Paramí, Matto Grosso n llio Gran(lc 
do Sul. 

Os tres Jogares de quartos officiaes que, por esta emenda . 
serão .supprimidos, a ninguem preJudicam, pois es>n,; tres c. 
mais outros trcs, que constam rlo actual quadro, nfio ,~stiio 
ainda 'preenchidos, á espera de ser aberto o rcsprctivo con-
curso. · · . •.: 

N. 31.- 1925 

Para dar parecer sobre o requerimento de Leopoldo do 
Andrade Rumbelsperger, porteiro dos Auditorias do .Tu izo da 
Provedoria c Resíduos do Districto Fedr.>ral, requeremos que, 
prévinmente seja ouvida a Commissão de J.usUça e J ... egis
lar:;ão. 

Sala das sessões, 24 de junho de 1925. - Bucrw de Pai v•!, 
Presidente. - Bueno B1•andão, Relator. - Lauro 11lüller. -
Eu.scbio de Andl'ade. - Vcspucio d~ Ab1•eu. - Sampaio Cm•
rêa. - Affonso de Cm1WI'f/O. 

N. 32 - :!925 

Para constituir projecto foi destacada ela propostçuo ela 
Camnra dos Deputados, n. 119, do 192-1, a· emenda apresen
tada pelo Sr':--- Senuclor Ferreira 'Chaves, ele terminando que nos 
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inventarias o outros actos ,iudiciarios, os oscrivãcs, em vez 
de custas pelos netos que praticaram terão uma percentagem 
de accõrdo com os calculas mencionados na n~foridn emenda 
ora transformada em projecto. 

Antes -:!e emittir parecer sobre esse proJecto, requeremos 
a audiencia da Com missão de Justiça e Legislação. 

Sala das sessões, 24 de Junho do 1925. - Bwmo de Prriva, 
Presidente. - Bueno Brandtio, Relator. - Lanrn lrfiUle'l'. -
Af(onso de Cama.ran. - Eu.seiJio d~ And1·a.de. - Vespucin de 
Abreu. - Sampaio CorrBa. 

PRO.TEC:TO r:iD SENADO N. 1, DE 1925, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Accrescente~sc onde convier: 
Art. Nos inventarias e exlinccões de usufrur.fo ou fi

deicommisso, nd,iurlicaçõcs, sobre pârLi!has, partilhas amiga~ 
veis e nas arrematações ou remissões, na prnca ou ·1epoi3 cles!n 
sobre o valor dos bens arrematados, adj,urlicados ou I'Dlllicto;; r· 
sobre o monto partível, os escrivães, cm vez de c:u:;l n~. p!'!OP. 
actos que praticarem no correr do processo f.erüo um~ !i'J''crn
tagem calculada da seguinte fórma: · 

a) sendo o valor da causa até 50:000$, 1 o/o; 
b) sobre o excedente de 50:000$ até 500:000$, 1/.l %; 
c) sobre G excedente de 500:000$ até 1.000:000$, 1.4 %. · 
rParagrapho unico. Nos inventarias negativos, nada per-

ceberão. 
Art. Quanto nos actos praticados nos autos depois <:ln 

sentença ou homologação, assim como quanto nos alvarás, cer
tidões, precatarias e demais instrumentos transcriptos do pro
cesso ou expedidos, quer antes, quer após o julgamento, per
ceberão as custas do J•egulnmento em vigor quando officinrem. 

Art. As percentagens devidas nos proces~os ,iá enume
rados, serão pagas por occasião do preparo dos autos para ,jul
gamento. - Ferreira Chaves, 

.Tusti(icaçáo 

A medida consubstanciada na presente emenda tem sido 
mais -:!e uma vez lembrada por autoridades c l'espeitnveis eor
gãos, não só da alta administração da Ju8twa, como lambem 
do Ministerio Publico. • 

O Dr. Noemio da Silveira,. cm sua passagt~ro fulgurante 
pela C~radorin de Orphãos deste Dislricl.o, tovcl occnsiüo dr 
suggerii-a em um de seus relatorios ao Minisl.rü da Justic,a, 
apontando-a como n mais razonvel e convenicmte solucão pa'J•a 
o problema. 

O_ desembargador .Montenegro, presidenttJ da Côrte de A p
pellaçao, ao relator, os trabalhos da correicão geral no biennio 
de 1915-1916, effectun{)a pelo Conselho Suprmm desse Tri
bun.al enaltece n vantn~em rlc ser adoptada a tabell:t àe que 
eog1ta a emenda, sob o Jundamento de "propor·cionar r. mesma 
t-emunorac_!io mais. equitativa ao sorvcntuario, interessando~se 
nn conclusao do feito e dando Jogar u que cessem duvic.las t· !'e-

li 
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clamacl5es sobre a percepção dos salar!os •onr~erMnles no~ 
actos .ou dfligencins que se fizerem necesgarina· para o seu 
termo legal". 

Entre grande numero de advogados de reconhecido pre
stigio no Pretoria, já de ha muito é vencedora a opinilio de 
que as custas de termos c autos do processo. attr'ibuldas ao 
escrivão, devem ser substit.uidas por um ordemtdo ou umn 
percentagem que lhe permitl.a acudir, além da sua subsisf.an
cia pessoal, ás desper.as inevitaveis n que é for~ado, com sa
larios que paga por sua conta a escreventes e empregados 
indispensaveis no serviço a seu cargo e bem assim como o 
avulta<:lo expediente do carteiro, constante de papel, tinta, 
impressos e sobretudo livros destinados a ffng differentes, 
sendo que a maioria embora seja absolutamente gratuif.n n 
respecf.iva esllrlpturar,!lo, é ainda sellada á,sua cust.n Pxclusivn, 
como por exemplo: o livro tombo, o de registro de taxas ,ludi
oiarias, os de protocollo de audiencias e de entrN;n de at1f.os 
oonclusos ao juiz. 

A propria imprensa tem tido occasião d!l se manifestar 
reconhecendo a conveniencin de uma mfY.!ifir,ação no sentiria 
de abolir-se o regimento de çustas vigente~ por antiquado e 
inndnptavel ás exigencias da actualidade. 

A tabella proposta é, portanto. (le toda justir,:i e sua equi
dade resulta da simples compnra~ão do que estabelecA, com o 
que presentemente já teem outros funccionarios auxiliares da 
,iustica e com que recebem de commissões, leiloeiros e corre
tores nas operaço5es de que são incumbidos nos processos. 

Ora, não é justo que por actos que quasi nenhum trabalho 
exigem. tenham esses auxiliares muito melhor remuneracão 
!lo que os escrivães, cuja acção em cada feito t'l lninterrupta 
ú cujas responsabilidades são permanentes e visivelment~ 
maiores e mais complexas. . 

A emenda ,iust.ifica-se ainda com a mesma razão de equi
dade que faz depender ns custas da importancia das causas. 
tendo os regimentos de differAntes orgnnizaclles .indiciarias 
estabelecido a metade dos emolumentos nos lnventarios que 
não attingem a certa quantia. 

Ha ainda a accrescenf.ar n circumstancia pon1ernvel rle 
que a mP.dida proposta contribue para fn!lilitar a fiscalização 
do Ministerio Publico, to.rnando-a por e'ste lado ~ffici1mte, o 
que não se dá com o exame demorado da série de hypot.hesr> 
figuradas nos varias numeras rins tnbellns do regimento, ohri
gando-o n perder tempo e n distrahir-se sua atten~ão de ontrm 
casos ventilados nos quacs n sua vigencia se far. nccessarin. 
- Ferreira. Chaves. 

N. 33- i925 

· Ao proJ,eclo de orçamento do Minist.erio da .Tustic~ c Nr
gocios Interiores. pnru o corrente exercicio, foi uprcs~~ntnrla n 
emenda n. 67. que pelo voto do Senado foi clc$lncndn parn 
constituir projecto especial, relevando a prescripr,ão em quf' 
incort•ernm n vinvn c filhos rio Dr. João Carlos 'l'oi.xeiJ•,\ Brrm
cião, lente dn Faculdade rio Medicina do Rio de .rnnniro. pnrn 
o exr.rt'ieio rlo mnnrlnt.o rlr. Drp11f.a·ào pelo Estnrl~ 1ln Hio rl;• 
Janeiro. no pcl'iodo de f9M a 1920. 

' 
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Para que a Commissão de Financas poss'l opinar soh1·e 
o mesmo projecto, na parte que traz encargos ao Thcsouro, 
requeremos que seja ouvida a Commissão de JmLiça e L(•gis-
lacão. . 

Sala das Commissões, em .iulho de 1925. -- Bueno de 
Paiva, Presidente. - Bu.eno B1•andüo, Relator. -- J~auro ilfiU
ler. - A{fonso Cam(t1'(JO. - Eusebio ,da Antlradt~. -- \'as-
1JUcio de Abreu. - Sampaio Correia. 

PROJECTO IJIO SENADO N. 82, DE 1924, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Accrescente-se onde convier: 
'§ Fica relevada a prescripção em que incorreram a viuva 

o filhos r.lo finado Dr. João Carlos 1'eixnira Brandüo, lcnt.e 
cathedrat.ico · da Escola ele Medicina elo Hio de .Janr.iro, pi:tra 
receber n diffcrcnça de vencimentos qtw deixou dr. receber, 
'cmqunnlo o mn~mo exerceu o mundnlo rle Dcpulnclo pelo Hio 
de Janeiro, no período de 1001 n Hl20, !'i canelo a horto o res
pectivo cr()dito. 

Saia ·~las sc~s,jes, 13 rio clc~emlwo de 10.2,i. - Joaquim 
:lf wei1•a. . 

J>,\JlECER 

A Jll'esente emenda, relevando de pt·cscripção o direito do 
herdeiros do Dr. Teixeira Brandão, não deve figurar om cr
çamcnto. E' assumpto que merece estudo mais minucioso c 
por isso a Commissão aconsel.ha ao Senado que a eJla dê sua 
apprornção para ser destacada para projecto especial. 

.lusti(icoçílo 

Fundamentos da emenda: 
O Supt•cmo Tribunal Federal julgou illog:ÍI o. desconto 

.feito nos vencimentos do Dr. Barata Ribeiro, lente ela mesma 
escola, quando no exercício do mandato de Senador pelo Dis
tricto Federal, tendo o Senado ,iá votado emenda scmelhnnt.,l 
para .pagamento aos herdeiros claque li e Senador . 

• 
O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Tem 

a palavra o Sr. Senador Antonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. Presidente, tinha pedido a 
palavra para ainda uma vez occupar-me do incidente provo
cado pela minha entrevista ao Correio da Manhã sobre a si
tuação financeira da Bahia c que poz em crise o seu governo. 

Não se achando, pot•ém, presente o meu illustre compa
nheiro de bancada, Sr. Pedro Lago, por motivos justos, que 
e11 sinceramente lamento, desisto da palavra neste momento, 
pedindo a V. Ex. que me inscreva pm•a o expedienl~ ela pro
xima sessão. 

Direi, todavia, que, si volto a Lral.ar elo assumplo, é por
que os meus adver·sarios 1'izeram circular na minha terra nalal 
que o repto que mo fura lun~~udo pelo seu pretenso Governador 
o ·por mim acceilo immeclialamonto nüo se rNtlií:ou porquG 
eu o haYia recusado. 
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O Senado é lesl.emunhu de que jámais ln! aconteceu. Ape
nas me foi clle !ancudo ncceitei-o, accrcscenl.andD que man
tinha, em lodu a sua inlcg·t·idadc, as affirmnçücs constantes 
da cilada enlrcvisla, as quacs, cJ'feclivamenle, envolvem at!
cusa(;õcs muito St)rias ti probidade elo actual Gnvernn ci[l 
Bnhia. • 

O Sr. Presidente - Si mais nenhum Senador quer usar 
mais da palavra na ,hora do expediente, passa-se ú urdem ilo 
dia. (Pausa.) . 

ORDEM DO DI.'\ 

'i'olação, em discussão unica, da J'cdaccão finnl do pro
jecto .do Snnarlo, n. 22, de 1921t, que abre, pelo i\Iinistcrio da 
Viação c Obras .Publicas, um credito especial na irnpoJ•t.nncia 
rlc ü!l :ü15$Hü. Jllll'a occoJ·t•r.t• ao pagamento do augmtmto pro
visol'io, do '1 !l:?:l. nns funccinnario;; da Inspecto!' in · le PoJ'lM, 
Jlios r• Canat!s; -

Approvnda, vae ser renH!tl.icla ú Camm·a du;; D'eput.nrlo;;, 

Votação, cm uiscussüo unica, da redacção final 1h omcncla 
do Senado :i proposição da Camara dos Dcrml.arlt'•s n. 122. rio 
1 !)2h, que abre. pelo Minislcrio da Marinha, um ererlilo na im
pOI'f.ancia ·:lc ·107 :OGO*OG5, para pagamr.nt.o du riH'rt'r.IH.:i\ ile 
vcnciJ)Jenl.os a ol'J'iciaes c sub-ol'J'iciaes :·efot·madu,;: 

Approvada, vae ser devolvida i\ Gamara do;; Deputados. 
Votação, em discn::silo unica, do vtJlo do l'J'i!fL~ito n. ·lrí, 

de 1021!, á rcsoluçüo do Cunscll!o Municipal que iliol.ilue o Dia 
do Jli'O{essm·. 

Approvado, vac ser devolvido ao ~~·. P rcfei.tu. 
Votação, em discussão unica, do véto do PriJfeito n. ·17, 

rle 1!l21t, ú resolução do Conselho Mupicipal que autoriza contar, 
para lodos os cJ'feii.M, o f.r.m]JO ele serviço mmJieipal, q:.~n 
mci1ciona, pJ·r.~tado pm· D. Colina Pnclilha, Jll'Oi'cs~rJl".t cal.hc
flra ti c a. 

Appmvado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
)JaJ•a ordem do dia de amanhã o seguinte: 

Trabalhos ele Com missões. 
Levanta-se a sessão ás 14 horas e 10 minutos. 

49" SESS10, EM lO DE JULHO DE 1925 

PRES!DENCIA DO SR. EST.\CIO Q)IMBRA, PRES!DENTE 

A's 13 'h horas, ac!Jam-s~ presentes os Srs. 1\lendonca 
il!tl!'lins, Silverio Nery, Pereira J.obo, Aristides Hocha, Souza 
Castro, J.auro Sodré, Cunha Machado, Antonino Fl·eil'e, 'l'ho
muz Rodrig·ucs, Eloy (iC Souza. Antonio Ma~sa, Vcnanci.o·Nciva, 
Carneit·o da Cunllu, l\!anoPl Bm·bu, .b'et·nandco Lima, il!ig·ur.l 
de Cal'\'nilll~ .. Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Burno Bran
dão, Hucno de Paiva, Het·nwnegildo rlc ~'IOJ'llCS, Gcnero;;o :\{al'
qur.~, YesJ?_ucio de Ahrl)ll c :::oa!'cs tios ::;ant.os (:?:J), 

' 
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O Sr. Presidente - Presentes 23 Srs. Senadores, estd 
a.berf.n a sess!lo. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede ã leitura da acta, da sessllo 
antnrior, que, posta em discusRão, é approvada, sem "!eho.t~. 

O Sr. :t• Secretario neclara que não ha expediente. 

O Sr. 2• Secretario proccelc á leif.ura elos seguintes 

N. 3-1- 1925 

O m•oJe'cto n. 8, de 15 do mcz findo, assignndo pel,, Se
nador Mr.ndes Tavares. em nada utt.entn ·contra os pre~cif•JR 
da Constituição, c assim ncha-se cm condições de ReguiP nR 

. tramites rcgimentaes. 
Sala das Commissões. 8 dr. .inl.ho de 1925. - Bur.nn 

Brnnd1io, Presidente. - Miane! de Carvalho, Relator. - Ti'r!r
reira Chaves. - Lopes Gonça711Jes. - Bernardino MOflteiro 

• ' ! - '~·.::1·:.::1 

PRO.TECTO DO SENADO N. 8, DE 1925, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Considerando que os m.usicos do Exercito, attenta a du
plicidade de serviços a que são obrigados, são mal remune
rndoo: · · ·· 

Considerando que para o desempenho de suas funccões 
ortisf.icas elles sr. dedicam a uma intensa instrucçi'l.o, todos os· 
dias, e. obrigados pela disciplina militar, fazem outro;; snr
vicos rfn caserna, de fileira, quando, muitas vezes, passaram 
a nnite inteira em toca tas: 

Considerando que aR P.racos que servem em funcoões f P
chnicas já obtiveram, de justica, melhoria de snn sit.uar,fio, 
verbi arotia. o corpo de sargentos radio-telegrnphistas: 

Considerando que, actualmente, poucas são as praças qnt 
manifestam deseJos de se '.iedicar á arte, ingro.~snnrlo nas hnn
das de musica do Exercito, e muitas as que deixnm-nns pnrn 
buscar melhoria de vantagens fórn da caserna; 

Considerando que é j,usto que se lhes dê 'llo;"'Jm:ts van
tagens, incentivando as a.ue .in servem. e aninnndo : s qu~ el•!
seJarem fazer parte das bandas do Exercito: 

Considerando que o nctunl mestre da banda de musica rfa 
Escola Militar tem o posto de sargento-aJudante, sendo me
dida ele equidade considerar-se de bruni posto os demais mes
tres de bandas dos cornos do Exercito; 

Considerando, finalmente. que se ecruiparando. para todos 
os effeilos, de musfcos militares de 1', 2' c 3" classes nos pri
meiros. segundos e terceiros sargentos. respectivamente. ter
sr!-h a cJ.ado melhor retribuir,,ão a esses servidores: 

O Congresso Nacional necreta: 
Art.fgo unico. Ficam equiparados, para t,odoR os rffnito'. 

aoR primeiros. segundos r tercriroR sar!"entos r:ln Exr.rcit.o Na
cional, respcctivamenl.o, os musicos militares de 1', 2' e ~· 

• ,. 

( 
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classes, o providos no posto de sargento-ajudante os mestres 
de bart<:Jas de musica militares; revogadas as disposições em 
contrariO. 

Sala das sessões, 15 rle junho de 1925. - lrlendes Tn
vares. -A imprimir. 

N. 35 - 1925 

Ao projecto n. 9, desta Casa, no terceiro turno dos ri e
bates, foi apresentada a seguinte emenda: "Supprimam-se as 
palavras comJ?rehel)dicl~s entre os termos - realizado e ·.mp
plementares, mclus1ve. 

A alteração proposta tem, como se vê, um fundo de jus
tiça que não é licilo oncohrir ou desconhecer. De facto, o 
que justifica e torna acceHavel o referido projecto é, em pri
meiro Jogar, a exigencia do concurso para o aproveimento 
dos officiaes elo Exet·ci!.o que menciol)a nos cargos de adjun
tos do C. M. desta Caplf.al, e em segmdn, a necessidade adm ,_ 
nistrnl.iva de resolver do melhor modo a crise determinadn 
pelo excesso de alumnos r.m rliversas aulas elo citado estnlw
lccimcnt.o de instrucção. Orn. a emenda r,m exame respr.it.n 
aqucllc processo seleccionador de capacidades, tornando, nli\m 
disso, mais ampla e equil.at.ivn n faculdarle dncla ao Executivo 
para dirimir a crise de que se trata. E' portanto, digna 1la 
approvação do Senado. 

Sala rias. Commissões. 9 do julho de 1925. - Soares dos 
Santos, Presidente, interino. - Carlos Cavalcanti, Relatnr. 
- lrlendes Tavares. - Ben,iamin Barroso. 

EMENDA AO PRO.TI!lCTO N. ~. DE: 1925, A QUE SE REFERE O 
PARI!lCE:R SUPRA 

Emenda ao art.igo unico do projecto n. 9: "Supprimam
se as palavras comprehendidas entre os termos - realizado 
e snpplementnre.~. inclusive"; o mnis como está. 

Sala das sessões, 24 de junho de 1925. -Antonio lrloni:. 

PROJECTO DO SENADO N. 9, DE 1925, A QUE SE: Rl!lFE:TEM A 
E]4ENDA E O PARECER SUPRA 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a. nomear pro .. 
:Cessares ndjuntos do Collegio Militar desta Capital, nas respe
ctivas secções, os officiacs do Exercito que obtiveram clnssi
ficacão no 111timo concurso alli realizado e estão nesse estabe
lecimento de instrucção exercendo o magisterio, incumbidos 
da' regencia de turmas snpplemcnt.nrrs; rnvogaclns as rlispn
siçõr.s em contrario. 

Sala elas Commissõos, 18 ele junho de 1925. - FeliPP'~ 
Schmidt. Presic!enf:e. - Cm•los Crmnlcnnti, Relator - SonrPs 
dns Santo.~. - Mendes Tavm·es. - A imprimir. 

N. 36- 1925 

Considerando que o ~ 17. dq nrL 72 ela. Constit.uiç~o pre
screve a manuten(lÜO do dn'PJto rio propr1ednde em toda n 
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sua plenitude, snlvo a rlesop;·opJ•in('IÍo JlOl' nlí/irfnde pnblicn, 
mediante p1•évia intlemn·ização: 

E, assim, 
Considerando que seria inconsLHucionnl a lei m·clinnl'i:t 

c;ue impuzcsso ao proprietnrio. findo contracto d~ arrenda
n:enLo ou locnç~o, c9nlinunr com a sua casa alugada no inqui
lino ou loculm·w, amda mesmo ol'ferecendo JH'Oposl.a on con
di(:ões iclenticas ús de qualquer outra pretendente; 

Considerando, além disto, que o poder publico, legislando 
ou executando, não púde violentar a vontade c livre clelibe
racão do titular de dominio - inclicanclo a pessoa a quem 
rleYn alugar o arrendar o Rcu preclio, desnaturando 11 liber
rlrule de ·u.sal-o, ·aos al-o e !I is por e, ao mesmo tempo, impe
clinclo o livre exercício de I'Slabelecer contractos, direil.os o 
r.IJI'igações, o que conlJ•avc~m 1.1 m•l .. 524, rio Codigo Gi\·il, ba
seado no cilnclo disposilivo conslilucional: 

Gonsidernnrlo que scl'ia abSUl'Clo limillll', a pl~nilndc tl(l 
clinoilo dominical n~ clausulas Jlecuniarius on de ot·dcm ma
ü·rial, qnc poclr.s~c offerrccr n inquilino pm·a, manlcr-srJ na 
Jif'S~e ou locarão de um pt·cdio, qLwndo no J)l'Oil!'ielat•io não 
Jiócle sct· emlmrnçado a exigencia ele condi0õcs ?no;·aes, muil.u 
Jlinis relevnnlr.s para 1'ormncfto, 1'idelidado c cumprimento rlo 
ohrignçõcs conlrncluacs do que a simples qncslão rJ(• dinllr.it·o 
cm numeraria; 

Considerando que seria inconstHucionnl a imposição de 
Ll'iliunncs ou ,juizos nrbilrncs cspe.ciae;; para '{o1'1Jli((!1Íu de con
tl'actos, de qualquer nature%a, o que attenl.nria conl.t·a o livl'll 
exercício profissional, assegurado 11clo ~ 24 do nrl.. 72 ela 
C:onstituicJãO, além de, no caso do projecto, ser uma t··J~il.l'i
ctiio ao pleno direito ele propl'ieclude, quando .a insl.il.uiçiío de 
arbil.ros (feira doô cnso;; pleiteados cm .iui~o pat•a <lar valor 
MS peclidos illiquiclos, com a faculdade privn/.iva de inl.ores
snrlos ou o cxcrcicio de uma funcção ,iucliciaria para esclare
cimento do .iniz), 1í admissivel sómentc pelns partes contra
c l.n11l.es pnrn inl crpretnção e fi r. I cxecnr.ão elos conl.rnctos. 'á 
cl.'!cln•n dos; 

Bnt.cndc a Commissão que o projecto, pelos mof.ivos ex
postos, não deve ser upprovaclo, apcz:ll' de ncccito pela Com
missão de Finanoas em cauda orçamjlntaria. 

Sala das Commissões, em 9 de .iulho de 1925. - Bueno 
Bmndão, Presidente, - Lopes Gonçalves, Relator. - Fer-
1'ei1·a Chaves. - Bernardino llfonteiro. 

PROJECTO DO SENADO N. 135, DE 1923, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

J Acrescente-se onde convier: 
Art. Ao terminar o prazo ele arrendamento à e J?l'Cdios 

llestinàdoR á installncão de estabelecimentos commcrcwes, o 
lncttlario tnrú., em igualdade do condições com outro preten
flt~nte, prefcrcncia í1 prorogação do contracto. · 

ArL Em caso ele divcrgencia entre ns condições cxigi-
dttR pelo Iocndor ou propostas pelo novo pretendente, e ns 
nl':l'ecrcídas pelo inquilino. a qurslilo será resolvida por um 
lt'ihunal nl'hil.ral. consl.il.uicln rlo i.t•es membro~. sendo nm cs
cc.ihirlo JlCio locador, um pelo locatnrio, ~ o oul.l'o .P!Jr uceôt•c!o 
entre as duas p::trl.cs, c, cm cnso ele du:vtdn, pelo JUJ7.. 

' • .. 
' ·-• .. 

• 
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_ Paragrapl!o _uni c o. Esses . at·bilt•os, tomando cm conside
rao~w as condtçocs dos alugueis dos ]Jt•cdios visinhos c a sin
certclnde da JH'O[l~slu. riu no\'o prelendcnl.e, dcciclirão como 
lhr.~ pat·ccer qc,JuSI.I~a, cabendo elo sou lado recurso volun
tarJo para o .JUIZ. 

Sala das sc?sües! l.il de dt.:zem!Jt•u de lU:!. - Jfarcilio de 
Luccnla. - A Impt•Jmu·. . 

?\ . .37 - HJ25 

J~xaminando cm lodos o,,; seus di;;po,;iLiYus o pt·o,iccl.o 
n. '12, rlcsle anno, sob1•e 'llledülus complementares das le-is de 
as.sistcncia c JJI'Ol!JCCtio aos menores tle i8 annos e inst"iluindo 
o Codiao de Jlçnçwcs. ti a ConuuissiitJ rln ]JUrecet• que o mesmo 
ele\'t! srn· aclmJlltelo Jlrt ordem elos no,;:;os lt·abalhos, pot· não 
conlr:1vit·, nb:;olularnenlc, ü Conslilui(•ilo. 

Sala das Commissüc~. cm ll de .iulho de '1925. - Bucno 
Bt'li1UÜ1o, Presidente. - Lopes IJon~:al·vcs, Helalot·. - Ji'c1·
l'ei1·a ()/wvcs. - Bernardino Mrmleil·o. 

Pt·o.icclo elo Senado n. 12, ele 1025, :a que se l'el'crc o pa
recer SLJpra: 

ES'P.\IJI~I,J>Cll :\'fEDIDAS CO:\ll'!.lc~l E:oi'I',\IU;s IHS LEIS IJII .\SSIS~'Jl:\'CIA 
Jo: PRO'I'!>CI_iÃo AOS MENOI\lli'l IJII itl ,\:'1:\'US E 1:\'i:i'l'l'l'UE O CO
DI UO IJE MEN 01\ES 

Justi['icação 

.\ t:X<!Ctlt;ii.u da;; lcb do pt•olect.;ão t) us:;i;kncia aos uw
lltil.'"s tltJ Hl anno,; all:1nclonaclo:; tllt cleliuqnunle:; l.em t•evclaclu 
a rwct•:;:;idadc de lhe,; :;ul'f)!11 ft>ilos t•el.oque:; o addil.ivos, ptm\ 
que se obtenha rlcllas a plcnil.urJc ele p['J'eil.os dcsojaveis, mui
tos elos quues enl.rel.anlo jú. Icem siclo pt•oduziclo,; cm lal'gn 
escala, como õ !H'ovarn as csl.al islica:; publicadas pelo .Jnizo ele 
Menm·es do Dislriclo Fcdrr·::tl. 

Fallam-lhcs disposiçfte~ protecl.ot·as das m•ennr;as r.ln pri
mcit·a icladc, expostn.s a odioso~ mule!'icios, cu,in abandono c 
en ia mortalidade podem o devem :;m· comtJal idos por mccliclns 
prevenl.iyas c repressivas. Toda ct'cunr;a de menos de dou:; 
annos ele idade tlar.la a CJ'Car. ou, cm ablacl.acüo ou gl!arcln 
ft\ra cln casa dos. pae,;, mcdinnl.c salario, precisa tornar-se ob
jecto rlt~ vigilnncia ela nuloriclnclu publica, com o l'im de lhe 
]wolcgm· n snnrlr• e a viela. Es~a ma leria só pódc ser regida 
por· lei fccloral na sua pnrlc ;;nbsl.anl.ivn, ficando aos Estados 
tlclerminai·cm em leis c regulnmentos os modos de organi
zar·ão elo sr.rvi~o de vig·ilancia. a ins]Jccçilo rncrlica c ele outra.'; 
orêlens, a ct·cac.ão, as all.ribuicües o os clevet·es elos funccio
nr.rio:1 nccrssm·i!'s, ele . 

• \ sorlr.• dos cnrwiludos lanilJcm PSI.ú a perlit· mccliclus pro
f.Oillorns, Pnlt•c as quaes cumpt•n ineluir a wpprcss.ãu. c pro
hibkilo das 1'0das. A questão elo fechamento dns I'Oclas é an
l.ip;;l, ·c l.cm suõcitaclo g'l'amles l.Jolcmicas; modernamente, po
rém, que o problema se acha bem esludaclo c melhor comt~rc
hendido, n opinião vencedora •1 contraria n cllas. ~os pmzcs 
mais civilizados lecm e lias sido suhslilu irias por msl.tlnl.os, 
!'Jlll' oJ't'rreccm as gm•nnl ias dn scgt't'Clo alJsoluln c outras vnn
f.ag.ens ria I'Otla. sm'n os scn,; inconvnnicnlrs. O al'l.igo 338 rlo 

. rcgulamcnlo aJlJl!'OVtHio pelo dect·olo n. 10.300, do 31 de de-
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~CJllbl'O de 19:!3, prohibu o fuuccionamcnto de 1'odas no Dis~ 
tJ'Jcto J!'edeJ•al, e determina que aqui ~erão substiLuida~. ctcn~ 
t1:o de um anno da data da lei, por estabelecimentos cujo :e~ 
l:l'lll!en decr·eta; mas, até o momento actual esses dispositivos 

· e:;tao por· serem cumprido~. E' preciso generalizai-os e lhes 
dar ~auccão efi'icaz. · · · 

O texto legal que define menores vadios está inoonLJJleto.' 
A vadiagem não consiste só em vagar habitualmente pela6 
ruas ou pelos logradouros publícos, sem meios de vida re
gular, ou tirando recursos de occupacão immoral ou prohi
bida, Lendo deixado sem causa legitima o domicilio legal; ma~ 
tambem é vadio o menor que, embora viva em casa dos paes, 
tutor ou guarda, recusa-se a receber instrucção ou entregar
se a trabalho sério e util, andando a vaguear habitualmente. 

·A nomeacão de tutores aos abandonados tem suscitado 
grandes difficuldades na pratica, sendo impossível encontL•al
os para Lodàs segundo o regímen do Co.'liS'o Civil, tão nume
rosos são. As legislações estrangeiras ma1s adeantadas teem re
solvido essa questão, limitando as nomeacões aos casos em 
que o menor tenha necessidade de tutor ad hoc para repre~ 
sentacão em certos actos da vida civil, e encarregando dos 
onus da tutela os directores dos institutos ou associações a 
que os menores são conJ'iados, entendendo que em these a 
proteccão e vigilancia que a lei commette ao juiz dispensam 
a nomeação de tutor para a assistencia ordinaria. 

A imperfeita discriminação de jurisdicção do juiz de me
nores do Districto Federal ha dado Jogar a objeccõcs sobre a 
sua competencia para supprir o consentimento dos paes ou 
tutores para o casamento e conceder emancipação aos aban~ 
danados, e outros casos que eram d~ competencia do juiz da 
orphãos; ao q,te convém remediar. 

A rJ~speito das medidas adop~adas para os menores de~ 
linquestes tem levantada duvidas a da sentença relativamentél 
indeterminada, nos termos em que está legislada. No trata
mento dos menores delinquentes foi supprimida entr-e nós, 
como entre os povos de melhôr cultura, a comminacão de 
pena, e adoptada a applicação de medidas de segurança, dis
ciplina, educação e reforma. Estas, porém, só podem ser ef
hcazes, quando applicadas a prazo variavel, segundo a indole 
e o gráo de corrupção moral do menor; sendo. portanto, in~ 
dispensava! deixar ao arbitrio do juiz alongai-as, encurtai
as. suspendei-as, revogai-as, como em cada caso convier. Ao 
juiz é impossivel predeterminar no momento da sentenQa 
dentro de que prazo se dará a regeneração do joevn criml
noso, do mesmo modo que ao medico não é passive! predi
zer em quantos dias o doente fi()nrá ourado. E' preciso mo
dificar o texto da nossa lei, tornando-o mais explicito, ac
crescentando medidas equivalentes ao livramento condicional, 
á suspensão da condemnaoão e da exeoucão da sentença, a 
prescrição, e outras. 

Urge tambem regular o trabalho dos menores, no sen
tido de lhes prohibir certas occupacões que os exponham a 
!Wl'igos moraes, como as exercidas nas ruas ou longe. dos seus 
responsaveis, engraxador, vendedor de .iornaes, de bJihetos de 
loterias, doces, etc.) ; nos theatros, cafés-concertos e casas de 
diversões pu'blicas de outros generos; e bem assim as profis~ 
sões ou meios de vida que põem em risco a sua vida ou saude. 

E' tambem falha, e cumpre reformar, a nossa lcgislaéiio 
oom referencia á repressão de certos attentados contra a mo-

' 

. • ,. 
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ralidade, saude e fraqueza dos meuCires. Neste seculo e no 
estado a~tuul ~a nobilissium ~umpan!Ja em prol dos di!·eito,; 
da cr~anca, uao ha coutestuçao vossivel a grave e urgeute 
necess1dade de empregar enet·gicos remedias, que prompla e 
~f11cazmenLe possam diminui!·, sinão extinguir, ós males da 
Jnlanc1a abandonada, principal fonte du. criminalidade juve
ail. Ness~ louvavel e_ ilumaniLal'io proposit.o sociologos, juris
Las e legisladores estao de accórdo em que medidas de ordem 
merall!ente civil e preventivas são insufficientes e precarias, 
e po1• ISSO teem p~oposito e adoptad.9 medidas rept·essivas llun
tr~ os responsave1s pelo abandono dos menores, seja o pa_e, e 
mae, o tutor, ou qualquer outra pessoa a cujo cargo, guarda 
ou cuidado elles estejam. 'fal é o objecto da parte penal do 
projecto na qual são qualificados e punidos novos delictos, de 
conformidade com dispositivos das leis de assistencia e pro
tecção aos menores recentemente decretadas. Não se trata, 
pois, de innovacões arbitrarias, mas de consequencias jurí
dicas logicas da nova legislação, de que existem analogos 
preceitos nos paizes mais civilizados, como Inglatel'l·a, 

. Bx·anca, Belgica, Italia, Suissa e America do Norte, nas quaes 
tambem o projecto se inspirou. 

Além dessas refor·mas de maior vulto, .outras menos im
portantes devem ser feitas sem demora, para que os fins vi
sados pela lei sejam attingidos inteiramente. 

Quanto aos meios de acção postos á disposição do ,iuiz de 
Menores do Dístricto Federal, ha muito que melhorar: o pes
soal do juizo é insuffíciente e mal remunerado; os institutos 
destinados ao recolhimento e educação dos menores neces
sitam de obras de adaptação, reparação ou reconstruccão. 

Cumpre tomar em . consideração que os serviços de pro
tecção e assistencia aos menores desamparados e os de re
pressão aos delinquentes juvenis eram disLríbuidos entre os 
dous juizes de orphãos e todos os juízes crimínaes (pretores, 
juizes de direito, jury), e que a nova lei os concentrou E>m 
juízo unico. Portanto, faz-se mistér um pessoal numeroso, 
que corresponda proporcionalmenle ao antigo. Entretanto, é 
insignificante o que fórma o quadro actual. 

Seriam necessarios dous escrivães e seis escreventes, 
para darem vencimentos aos variados e copiosos serviços de 
cartorio. Para tanto justificar, basta salientar que, em 15 
mezes de funccionamento, que conta o juizo, foram ampara
dos 1 , 858 menores desvalidos e processados 163 delinquentes 
(sem fallar em outros serviços); e promptamente se com
prehenderá que é impossível dar conta de tamanho t.rabalho, 
apenas com um escrivão e um escrevente!. . . Póde-se ad
mittir que continue um só escrivão, mas é indispensavel a 
creacão de mais tres escreventes. 

A mesma deficiencia de pessoal nota.~se na turma de 
commissarios de vigilancia. Estes funcciQ)larios foram crea
dos para substituírem os agentes policiaes, cuja intervenção 
DOS processos de menores é condemnada P.ela dO!ltrina. q pe~a 
experiennia. s.endo. assim, ~ ~e v~r a rnam~e~ta I~sufficwncia 
de seis commissnrios de vigii~ncJa Pl).I'a . dihgenmas a se~em 
effectuadas em to.do o territorJO do DJstrict!l Federal. _Mmtqs 
mais seriam prec1sos; porém, ao menos ma1s quatro sao ex!-

. giveie. . . 
. Carencin tambern ha de um funccionarJo, que lenha a 

se'u-...cnrgo n defesa ex-o(ficio dos menores, á maneira do que 
exist.e- em certos juizos militares. Alé~ de ser urna ~egra 
geral de Direito, qu~ ninguem póde ser JUlgado sem defensor, 
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a lei e o regulamento de assis(:.Qncia e protecção aos menot·e~ 
ubaudonnclos c delinquentes determinam que a estes seja 
dado defensor em todos os tcr.mos dos processos. Mas, o ,i ui~ 
do Menores tem-se visto embaraçado com J'alla de advogauos, 
pura cumprir os dispositivos legues a esse respeilo. Pela na
tm·eza c marcha elas acções peculiat•es ao .r uizo de l\itmores, 
devendo serem tomadas, medidas extraordinarias, rapidas, 
muiLas vezes no proprio acto da apresentação do menor, Lendo 
de set•em inquiridas immediatamentc as pessoas que os 
acompanham ú presença do juiz, é impossível ter advogadoa 
de prompticlão, clisponivr.is a qualquer momento, put•a assisti
rem aos menores que apparecem inopinadamente. Os intui
Los do legislador e as prescripoões leg·aes só podem ser cuuJ
pt•idos, havendo um advogado permanente, que compareça 
dim·iamente em juizo, durante as horas do expediente, como 
os demais l'unccionarios. 

Quanto aos vencimentots dos funccionarios, é justifica-
vcl a LaiJclla actual. Para exemplo basta citat• os de duas ca

. tegorias delles. Os ofl'iciaes de j ustir;a, que não percebem 
custas, ganl1am apenas 125~i rnensaes, quando os seus collegas 
elas varas equivalentes g·aniH1lll 250$ mensalmente c mais uma 
diaria ele 2$000. O escrevente ele cur!orio ganha 200$ mensaes, 
ao passo que lodos os outros da .iustica local pagos pela 
União, ganham 400$, sendo que talvez nenhum tenha o 
accumulo do trabalho que sobrecarrega aquelle. Bvidente
mcnte são excepções injustas, que não devem subsistir. B' 
certo que a lei de menores, devido ás conUngencias do mo
mento, foi decretada sob um regímen ele apertadas economias; 
mas ti dP nuf.ar que onf.ros funccionarins riu ,iuizo mais favo
recidos tiveram compensador augmento ele vencimentos no 
orçamento vigente: e portanto, é de equidade que os humildes 
que soffrem maiores privações, Lambem sejam contemplados 
com razoavel melhoria. 

Foi ainda sob a pressão dos embaraços l'inanceiros que se 
introduziu na lei vigente uma disposir;ão re!'cJ•enle aos insti
tutos disciplinares, que não deve ser executada: a CJ•eação rl.:t 
Bscola de Reforma para o sexo masculino como uma secção 
ela Escola 15 ele Novembro, sob a mesma direcção que esta e 
com o mesmo funccionalismo superior. 

E' questão controversa, si as escolas de presm·vacão o rJg 
reforma devem funccionar em estabelecimentos clistinctos ou 
podem reunir-se no mesmo. A divisão do estabelecimentos é 
combatida; por cspiriLo de economia; por ser o mesmo o fim 
procut•ado nos dous typos de escolas, a educação o reforma de 
menores, sendo analogas as profissões a ensinar; por set' 
possiyel Yiver larlo a lado, sem cnmmunica~'ão, devidamente 
separadas no mesmo estabelecimento as diversas categorias do 
alunmos. Mas, a maiot•ia elos especialistas, entre os quaes fi
gm•am o nosso distincto penitenciurista, Conselheiro Pactua 
Jnemy, de saudosa memoria, c .Toão Chaves, igualmente notn
vel, comlmtem a unificução dos estabelecimentos. Sustentou 
a(!uellr JHISso illusil'ü !l<lil'icio no CongJ•esso .Penitencial'io In
tm·narionul rle Sl.oeknlmo, onrJr: foi J'OJll'PsertLantc oi'J'icial do 
Brasil. que appt·oximar, separando pot· barreiras arLificiaes, 
elcnwnl.os que não deVl'm ser confnndidns, é compromettcr, 
por um srí acto lodo o hrmcficio dessas instiLuições, pois .iú
mnis as rliffcrenr;us de tratamento, que comportam us catego
rias diversas, serão observadas uo mes.mo csLallelcqirncnto, 
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Jamui~ a separação scrii cfficuz, o perigo do contagio evitado, 
u oduca~ão preventiva uLilmcn le praLicada, cahindo-se pOJ.' 
Ludo isso cm assimilações J'uncsLas. 

Essu foi o volo vcncerlor naqucllc Cong'l·osso. 
E', inconl.eslavel quu os casos rle Jll'eservaçãu não se COtl

J'UJJI.iDJJJ com os de 1'ej'u1'1na; lJOl' isso, ]Jara ellcs eleve haw.,· 
e~l.alwleeimunlos distinclus, nos quacs hão de sm· diJ'forCill•!5 
o:; reg·ünens do trabalho, ensino, educw;ilo e clisciptina, 'lS 
meios de vigiluncia c mot·atizarJãO, o [li'OlH'iu pessoal. E o 
rigor eleve ir ao ponlo do não se admiLLir, siquer, a proximi
clneln elos csLabclecimcnlLos, ainda que dislinctos, afim de evi
tar qualquer suggcslão nmlcl'ica, que o instituto ct0s dclin
qucnles JlOssa rlcsperl.ut• nos menores abandonados c perver
l.irlo>1, cloLarlos ele espil'ito de imitac.ão, pat·a os quaes "ser 
ct·iminoso IÍ uma promo(!ilo na earroira", a que aspira sua de
generada imag·inaão. 

O nosso legislador dccidilt-se pelo aspecto financeiro da 
questão, e delcrminOLl que as duas escolas i'unccionem no 
mcs11JO estabelecimento c sob a mesma uclminisLrac;ilo, em
bora cm casas separadas, O illustre ex-Ministro ela Justiça c 
elo Interior, SI'. Dr .. Toão Luiz Alves, escolheu local nos ter
renos ela Escola Quinze de Novembro, e mandou levantar a 
planta, para cdil'icat' o nosso primeiro reformatorio, Mas, o 
acl.ual ministro, o illustre Sr. Dr. Affonso Penna Junior, 
p.al'i.idario da doutrina elo Congresso de Stockolmo, fez sus
pendm· as obras de construcção, apenas iniciadas, c cogita da 
crcneão ele um rcl'ol'Inatorio uutonomo, 

Para alliviar as despesas com a nova construcr.ão, p6de 
set· suppressú a Casa de Preservaão, que é elo Govêrno, em
bora administrada pelo Patronato ele Menores, Não ha neces
sidarll! dr• rlnns escola." [JJ'cmolonit·ias oi'Jiciaes para o sexo 
masculino; o Governo ,iii tem a J~scola Quinze ele Novembro. 
Alem ele representar uma economia ele 200 :0008, a eliminação 
ela Casa de Preservação I.J•az a vantagem ele deixar disponivcl 
para o Allrigo ele Menores o pt·eclio por e lia occupacla. A am
pliação do Abrigo 1!, a cdifica~\ão elo RcJ'ormatorio são mais 
ul.ei:-; que a cnnseueao ria Ca~n de Preserveação; aos menores 
exisl.entes ncsl.a póde ser dado conveniente desl.ino pelo respe
ctivo jui~. A organizaão elo :\lll'igo dn Menores, nos moldes 
em que a lei o insl.il.niu, rl Jll'omorrlial e nü.o deve mais ser 
,,,d iurla; a demora llavicla tem acarwLarlo gJ•avcs tt•n nsLornos 
ao,; set•vi(,\OS rio .Tuizo, o qual não pôrln funccionat• dcvicla
menln, sem o auxilio das diversas sccr;iics qLw compõem 
aquelle. 

Eml'im, convorn mudar o sysl.oma de subvenções aos 
instil.ul.os pnrticulnres que qnoil·:ml nnxilim• a obra de pro
tecção social dos menores a!Janrlonarlos, ncceíl.nndo cerlo nu
mero clcllos por ordem c tí (lisposie.ão do respectivo juiz. A 
fixação de quol.as no orranw11ln para osso fim pór!o dar lagar 
n. ~ercm sulwcncionaclos insl.il.nlm que não csl.e,iam cm eon
cliçücs, ou que não queiram ~njoitm•-se ús l'f'spnctivas oll!'i
gac.ões, como sncccdou a rospoil.o rio um hcncficiaclo no orça
mento pnssarln, n rlc ou/.J•o nn Dl'r.'nnwnlo vig-rnl.r; r. o jniz fiM 

'imperlirlo do applicar a dotação n outra casa. Molhar ú p~r :í 
clisposiciío rio ,illir. nma determinada somma, para que c~le, do 
nccr'l!·rlo l'Uill u Ministro da .Tustic.a o elo Interior, a clis~ribua 

S.-Vol. III 8 
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com os ostubelecimentos quu merecerem sua confiança o se 
sujeilut·em ás condicües convenientes. 

~ascadus nestas razOes, e outras obvias, é apresentado o 
scg·umtc 

PI\OJEC'l'O 

N. 12- 1925 

ES'rAGJ~LECE MEDIDAS COMPLEMENTARES DAS, LEIS DE ASSISTEN
CIA E PRO'!'ECÇtlO AOS MENORES DE 18 ANNOS, E INSTI'!'UE O 
CODIOO DOS MENORES. 

CODIGO DOS MENORES 

CAPITULO 1 

Do objecto c {'im do Codigo 

ArL. 1." O Governo consolidará as leis de assistcncia e 
protec'rio aos menores, addicionando-lb.es os dispositivos 
constantes desta lei, adoptando as demais medidas neccssarias 
á guarda, tutela, vigilancia, educaoão, prescrvncão o reforma 
dos abandonados ou delinquentes, dando redacoão harmonica 
c adequada n esse consolidação, que será decretada como o 
Codigo dos Menores . 

CAPITULO II 

Das crcanças das p1•·irneiras idades 

Art. 2." '!'cicia creanca ele menos de dous annos de idade, 
entregue a criar, ou cm ablactacão ou guarda, fóra da casa 
dos paes ou responsaveis, mediante salario, torna-se por es~e 
l'acl.o ·objeclo da vigilancia da autoridade publica, com o fim 
de I h e proteger a vida e a saude. 

Art. 3." Essa vigilnncia comprehende: toda pessoa qilo 
tenha umacreança lactante, ou uma ou val'ius creancas em 
abluetação ou em guarda, entregue aos seus cuidados mediante 
salario; os escriptorios ou agentes de informacões que se 
occupem de arranjar· collocncão a creanças pura criacão, abln- · 
c tacão ou guarda. 

Art. 4." A recusa ele receber a autoridade encarregada ela 
inspe1;ãn. ou qualquer pessoa delegada ou autorizada em 
virtude ele lei, é punida com as penas elo crime· de desobcdicn
oin, c em easo de injuria ou violencia, com as do crime de 
desacato. 

Art. 5." Quem quer que en tregat• uma crcança <1. criação, 
nblactacão ou guarda, mediante · salurio, é obrigado, sob as 
penus elo ar L. 338 do Codigo PGnal, a fa~cr declaração perante 
fuuccionario do regislt·o especial a osso fim. 

Art. a.· A pessoa que quizer alugat·~se como nutriz é 
obrigada a obter ntteslado da autoridade policial do seu clo
mioilio, inrlicnnclo si ().seu uHimo :rilho ·,) vivo o si tem, no 
minimo, a illarle do quatro mozes feitos. e si é amammontaclo 
llOl' outra mulher que preenche as condições legaes. 
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ArL. 7." Nenhuma crcanca púdc set· recebida para qual 
quer elos fins do que se occupa esta lei: 

a) por alguem do cujo cnidado Lenha sido removida 
(juu.lquer cremJçu cm conticquoncia de múos !.ralos ou infra
c~ão a deveres para com ella; 

b) por quem lenha sido condemnado pot• ucliclos tios 
a1·Ls .. 285 u 293, 298, 300 a 302 do Cocligo Penal; 

c) em casa do onde tenha .sido removida crcnnna po!' 
set• perigosa ou anli-hygicnica, ou pot· qualquer moúv'o in
lut•dJClncla emquanto rlurut· a inlf.ll'lllll'ão. 

ArL s.• Quem abrigar ou fizer abrigar creanl'a cm oppo
s i cão a preceito do artigo antecedente serú punido com a 
ponu de mulln de 50$ u 500$ e de prisão ccllular de um n 
seis mezes. 

ArL. !l." A nuloridarle publicu Jlóde impediJ• de ser abl'i
gndu c, si .iú o estiver, p(tclc orclennt• a apprchensão o remociio 
a crcuncu nas condicües deste capitulo: 

a) em ulguma cusa cujo numero de habitantes fôr (•Jt
ccssivo, ou que fôr ]Jcrigosa ou anli-llygienica; 

b) pot• nlguem que, por negligcncin, ignorancia, cm-· 
bl'iagucz, immoralidadc, máo proccdimcnllo, ou oult·a causa 
s<;mclhante, fôr incapaz ele set· cncancgado da crcanr;n; 

c) por pessoa, ou cm a!g·uma casa, que por qualquct· 
outro rnolivu cslivcr cmcontravcnção com as leis c regula
mentos de assis!cncia c protecção a menores. 

O infractor incorrerá nas mesmas penas do arligo ante
cedente. 

Arl. 10. Si, cm conscqucncia de infracção de dispositivo 
ãeste capitulo ou ela fulla ele cuidado dn parto da nulriz ou 
g·uarda, resultou damno ú suado ou vida da crcnnça será. 
P [Jp!icada a pcnu do art. 30G ou 297 do Codigo Penal. 

Art. 11. Os Estados e Municípios determinarão cm leis 
c regulamentos: 

I. Os modos do organização do sct·vj~o ele vigilancia 
inslil.uiclo por esta lei. 

lL A inspecção medica c de outras ordens, a crcação, as 
atl.rilmir;ücs c os deveres dos funccional'ios neccssnrios. 

III. As obrigaGes impostas ús nutrizcs, aos dircclor•:s 
de cscriptorios, ou agencias, c lodos os inlc!'mccliarios do 
collocaoão do creanças. 

JV. A 1'r\mn das dccllll·:wücs, r.los registras, certificados 
on atteslados, oul1·as pceas do noccssidaclc. 

Art. 12. A vir;ilancia inslil.uirla J)Or esta lei r\ conl'iada 
no Disl.!'clo .Federal ú I11spccloria de Hygienc InfantiL 

J\rt. 13. O Governo Federal é aul.orizado a auxiliar, de 
accôt•do com a lei de subvenções, as crucl!cs, os institutos do 
rroUa du lei/r. (ou congcnoros), do assisloncia á primcit·u in-
1'ancia c puericultura. 

C.IPITU!.O !li 

DoN Ü7(anli!s c:npnsln.~ 
' . .... 
Art:-. 11, . Rvn consir.lrwadoR c.r)Jnstos OR inrantcs até selo 

n.nnns de · iclatlc cnconlt•ndos om o:; lado ele abandono, onde 
quer que so,jn. · 
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ArL 15. A admissão dos expostos á assistencia se fará 
por eonsignação dil'ecta, excluído o systema das 1•odas. 

ArL. 1ü. As instiLuie.ües destinadas a recolher c· crcar 
CX1JOstos tct·ão um registro sccl'eto, organizado de modo a res
peitar c garantir o incognito, em que se apresentem e de
sejem mantet· os portadores de creancas a serem asyladas. 

Art. 17. Os recolhimentos de ex11ostos não podem re
ceber creanca sem a ·exhibição do registro civil de nascimento 
c a dcclaraçüo dotadas as circunsütmcias que poderão seroir 
para identificai-a; e deverão fazer a descripção dos signaes 
particulares e dos objectos encontrados no infante ou junto 
deste. 

ArL 18. Si é mãe que apresenta o infante, c declara 
qual seja o seu estado civil, esta declaração será recebida 
pelo funccionario do instituto; e Lambem poderá ella fazei-a 
perante um notaria da s11a confiança, em acto separado, que 
é rigorosamente prohibido communicar ou publicar sob qual
quer fórma, salvo autorização cscripta da autoridade com
petente. 

Ar L 19. A violacão do segredo de taes actos é punida 
com mu!La de 50$ a 500$, além das penas do art. 192 do Cc
digo Penal. 

Art. 20. Si o infante for abandonado no recolhimento, 
cm vez de ser ahi devidamente apresentado, o funccionario 
rcspcclivo o levará a registro no competente ofi'icio, prc
cnclwndo as exigcncias lcgaes; sob as penas do art. 388 do 
Codigo Penal. 

Art. 21. Quando encontrar reccmnascido exposto, ou 
mcnm· de sete annos ebanclonados, deve apresentai-o, ou dar 
aviso 'do seu achado, á autoridade polic.ial no Districto Fe
deral, ou, nos Est[)dos, ú autoridade publica mais proxima 
do local onde estiver o infante. · 
. Art. 22. A autoridade, a quem for apresentado um in- '/ 

fantc exposto. deve mandar inscrevei-o no registro civil de 
nascimento, dentro do prazo e segundo as formalidades re
gulamentares, declarando-se no registro o dia, mez c anno, 
o Jogar em que foi exposto, e a idade apparente. 

§ 1." O cnvoltorio, roupas e quaesquer outros objectos e 
signaes que trouxer a creança, c que possam a todo tempo 
fazei-a reconhecer, serão numerados, alistados e fechados cm 
caixa lacrada e selladn, com o seguinte rotulo - "pertencente 
no csposto tal .......... assento de flr, do livro . ..... : .. . 
c rcmcttidos com uma duplicata ao juiz .de menores, onde. o 
honver, ou ao juiz de orrihãos, para seréin. recolhidos a Jogar 
de segurança. 

§ 2.• Recebida a duplicata com o competente conheci·· 
mento do deposito, que será archivada, far-se-hão á mar
gem do assento as notas convenientes. 

Art. 23. Os expostos, que não forem recolhidos a c.s
tnbclecimcntos a· esse fim destinados, ficarão sob a tutela 
rlns Jlcssons que volLml.aria c gratuitamente se cncnrrcguom 
da sua crcar,ão, ou terão tutores nomeados pelo juiz. 

MI.. 24. Quem tiver cm consignaoão um infante, não 
pôde confiai-o a oul.rem, sem autorização ela autoridade pu
blica, ou de quem de direito; salvo si não for legalmente 
obrignrJo, ou não se Livcr obrigado, á prover gratuitamente á 
:sua manutenc!ío ., · 
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Art. 25. Incorrerá em pena de prisão cellular pOr um a 
seis mezes e mu!La de 20$ a 220$000: 

:I. Quem entregar a qualquer pessoa, ou a estabeleci
mento publico ou particular, sem o consentimento da auto-· 
!'idade ou ela pessoa de quem hoLtver recebido, menor abaixo 
da idade de sete annos. 

II. Quem, encontrando recemnascido exposto, ou menor 
ele sele annos abandonado, não o apl'esentar, ou não der aviso 
do seu achado, á autoridade publica. 

i 

CAPITULO IV 

Dos rneno1·es abandonados 

Art. 25. Redija-se assim o § 2• do art. 2• do decreto 
n. 1ü.272, de 20 de dezembro de 1923: São vadios os me
nores que: 

a) vivem em casa elos paes ou tutor ou guarda, porém 
so mostram refractarias a receber instrucoão ou entregar-se 
a trabalho seria e util, vagando habitualmente pelas ruas 
e logradouros publicas : 

b) tendo deixado sem causa legitima o domicilio do pae, 
mãe, tutor· ou gual'da, ou os Jogares onde se achavam collo
cados por aquelle a cuja autoridade estavam submettidos ou 
confiados, ou não tendo domicilio nem alguem por si, são 
encontrados habitualmente a vagar pelas ruas ou logradouros 
publicas, sem que tenham meio ele vida regular, ou tirando 
seus recursos de occupação immoral ou prohibida. . 

Art. 27. Em seguida ao art. 15 do decreto n. 16.272, 
de 20 de dezembro de 1923, accrescentem-se os seguintes: 

Art. 28. Quando associações ou institutos regularmente 
autorizados, ou particulares no uso e goso dos seus direito~ 
civis, tiverem acceito o encargo de menores de 18 annos 
abaixo, que lhes tenham sido confiados pelos paes, mães ou 
tutores, o juiz ou. tribunal do domicilio destes póde, a re
querimento das partes interessadas o de commum accórclo, 
docidil· que cm beneficio do menor sejam delegados os di
reitos do patrão poder; e entregue o exercicio desses direitos 

· á administração do estabelecimento ou ao particular guarda 
do menor. · 

Art. 29. Quando as associações ou os institutos ou os 
particulares mencionados no artigo precedente tiverem re
colhido o menm· sem inl.ervcn(\ão do pae, mãe ou tutor, devem 
fazer declaração, dentro de tres dias, á autoridade judicial, 
ou em falta desta á policia, da localidade em que o menor 
houver sido r0colhielo, soh pena de multa de 10$ a 50$; e a 
autoridade, que tiver recebido essa declaração, deve, em igual 
prazo e sob as mesmas penas, notifica-la ao pae, mãe, tutor 
Em caso de reincidencia, applicar-se-ha a pena de prisão 
cellular de oito a trinta dias. 

Art. 30. Si dentro de um prazo razoavel, ao critcrio dn 
au toridado competente, mas nunca inferior a Lrcs mezes, a 

'datar ela notificacão, o pne, a mãe ou o tutor não reclamar 
o 'menor. quem o· recolheu póele requerer ao juiz ou tribnn:tl 
rle SN( rlomieilio que no inlm·csse rio menor o ex.ercicio elo 
todo ou parte dos direitos do patrio poder lhe seja con
fiado. ', -. 
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Arl. 31. Quando o menor for cnLt•ogue por ordem da au
toridade jucliciul a um par!.icular, 'para quo fique sob a sua 
gua1•da ou 1í soldada, não iut necessidudo de nomcuc;ão de tutor; 
salvo pura os actos de vida civil cm que ó indispensavel o 
con~ontimcnto do puo ou mãe, e no caso do menor pos
suir bens: podendo, então, a tutela ser dada á mesma pes
soa a que foi confiado o menor ou a outra. 

Art. 32. Quando, pela intervenção do pae, da mãe, do 
tutor, ou por decisão judicial, o menor tiver sido confiado a 
alguma das pessoas previstas pelos artigos antecedentes, e o 
J•cclamar quem l.enha direito, si fôr provado que o reclaman
tn rlcsinlerr.ssou-sc do menor desde longo tempo, a autori
dade judicial póde, tomando em cons'iderução o interesse do 
menor, mantôl-o sob a guarda o responsabilidade da pes- -

_ ,soa a quom estava confiado, determinando, si fôr preciso, as 
conrlicües nas quaos o reclamante poderá vêl-o. 

Ar L. 33. Nos casos do artigo precedente, a autoridade ju- . 
rJicial pódo Lamllcm conforme as condições pessoacs do pao, 
011 miíe, ou tulOl', que reclama o menor, decretar a perda do 
pnLrlo poder ou a remoçüo da tutela, concedendo-a a quem o 
menor está confiado ou a outrem. . 

A!'l. 31, Esse mesmo preceito é applicavol ao cnso cm 
que o t•csponsavcl pelo menor o entregue a tcrcci!'o, para 
·o crc:n· a orlucnr g-PaLuitamonte, som a declnrncão mqJl'cssa de 
lh'o restituir. 

Art. 35. A autoridade judicial póde, a todo tempo, sub
stituir o tutor ou guarda do menor, e:x-o{(icio, a requeri
mento do Minislcrio Publico ou das pessoas ás quaos aquellc 
foi confiado. 

Art. 30. o~ mcnor•os confiados n pnl'l.iculnres, a institu
to,; ou associucõell, ficam sob a vigiluncia do Estado, t•cpre
sonLndo pela auloridado compotcnto. 

At•t. 37. Em soguidn ao nrt. 23 do decreto n. 10.272. 
do 20 de dezembro de 1023, nccrescenlem-se os seguintes: 

Art. 38. Si monm•os rio idado inferior a 18 annos forelll 
achadoB vadiando ou mendigando, serão apprchcndidos o npro· 
scnlnrlos ;í nuloridnde ,iucliciul. a qual porlet•ú: 

i. Si a vadiagem ou mendicidade nilo fôr habitual: 
a) reprehendel-os e os entregar :ís pessoas que o tinham 

sob sua guarda, inlimanclo cslns a velar melhor por elle; 
b) confiai-os até sua maioridade a uma pessoa idonen, 

uma sociedade ou uma inslituir.llo de caridade ou de ensino 
publico ou p1•ivada. • 

II. Si a vadiagem ou mendicidade fór habitual, inter
nal-os (lLé á maioridade cm escola do preservaclio. 

Pnragrapho unico. :Entende-se que o menor é vadio ou 
rnend!go hnbituul. quando apprehendido cm estJ~dO de vadia
gom oú mé\ndlciclnclo mais r! o duns vezes. 

Art. 39. Si menores de !dado inferior n 18 annos se 
cntro~am ii libcrtinaS"em ou procuram seus recursos no jogo. 
·ou cm LI•aflcns ou occupacüos que os e;o.:pl'íom a pt•ostituicão, 
a varlln"cm. ú mendicidade ou á criminalidade, a autoriclnrJc 
,iucliolal pódo !.ornar uma da·s medidas osp_eeiflcadns no artigo. 
antecedente, conformo a circumstnnci[l de se dar ou nlio 1111-
bi Lunlirlade. 

Art. ltO. A Lodo t.ompo, ex-officio, a roqueri)Tiento do 
Ministcrio Publico, do menor ou do responsavel por este.\ n 

I 
• I 

1\, 
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. autoridade póde modificar a sua decisão a respeito da col-
1ocnoão do menor, em qualquer das hypotheses prev1stas 
neste capiLulo. . 

Ar L. H. Um nnno depois de começada n execução da 
decisão que collocn o menor fora de sua família exceptuados 
os casos expressos cm lei, o pae, n mãe ou o 'tutor poderá 
pedi!' á autoridade competente que o menor lhe soja resti
tuído, justificando n sua emenda ou sua aptidão para edu
eni-o. Em caso de recusa da autoridade haverá recurso com 
cffeito devoluLivo; e, rejeitado definitivamente o pedido, só 
poderá ser apresentado outro depois de novo prazo de um 
anno. 

ArL. 42. Em todo caso, essas medidas serão objecto da 
revisão de tres cm Lres annos, quando seus offeitos não hou
verem cessado no intcrvallo. Nos casos em que decisão defi
nitiva proferida cm grào de recurso fór modificada, o ,iUt7. 
da execw::ão recorrerá ex-o((icio da decisão revisora· para a 
autoridade que preferiu a sentença em execução. 

Art. lt3. Os processos de internação de menores, aban
dono e inhibição rlo patrio poder, promoviri:los ex-offido on 
por pessoas provadamcnte pobres são isentos do pagamento do 
·~c no~ e custas. · 

Art. H. As autoridades judiciarias e administrativa·s, no 
usarem dos poderes que lhes ·são conferidos por esta lei, 
deverão rcspeif.ar as conviccões religiosas c philosophicas 
das fnmilias a que pertencerem os menores. 

CAPITULO V 

Dos menotes delinquentes 

Art. 45. No caso de menor idade inferior a 14 annos 
indigitado autor ou cumplice de facto qualificado crime ou 
contravenção, si das circumstancias da infracoão c condiçõ~s 
pessones do agente ou de seus pnes, tutor ou guarda tornar-se 
perigoRo dcixal-o a cahrgo destes o juiz ou tribunal ordenar;i 
sua collocac.ão cm asylo, casa de educação, escola de prese:.-. 
vacão, ou o_ confiará a pessoa idonea, até que complete fS 
annos de idade-. A restituição nos paes, tutor ou guarda po
i:lerú antecipar-se, mediante resolução judiciaria, e prévia jus
tificação do bom procedimento do menor c daquelles. 

Arf, 4G, Tratando-se de menor ele 11! n 18 annos sen
tenciado á internação cm escola de reforma. o juiz ou tri
bunal p6do antecipar o sen desligamento, ou retardai-o até 110 
maximo estabelecido na lei, fundando-se: na personalidade 
moral do menor .. na natureza da infracção e circumstnncln;, 
que a rodearam· no que possam servir para apreciar essa 
personalidade, o no comportamento no reformntorio 'segundo 
informação fundamentada do director. 

Art. 1(7. Si o menor de 1ft a 18 annos f/\r 'sentenciado 
até n urn :mno de internação. o ,iuir. ou f.rihunal. tomando cm 
consirlornr,ão n grnvillarle c a mnrlnlir!arlo [Ja infrnccão pennl, 
o<: moLivos cloim'minnnlc~ o n prrsonnliclado moral do mcnnt', 
prldll suRpcnder a execução da sentença c pol-o cm libordnrle 

·, vigiada 
'-.... ArL /18. Qunndo a informação penal fór muito leve pola 

sua nnturezu, e em favor do menor concorrerem circunstnncid 
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l'uveladoras de boa iudolo, o juiz ou tribunal póde deixar de 
condcmnnl-o, e, advertindo-o, ordenaú as medidas de guarda, 
vigilnncin c educação, que lho parecerem uleis. 

Ar L. /1(). O juiz ou tribunàl pó de renunciar a lo da medida, 
si siio passados seis mezes depois que a inl'raci}ÜO Joi com
meLLI(In pot· menm· rlc 14 annos; ott si jú decorreu melado 
do pt•azc para u prcscripção ela acção penal orclinaria, quando 
se II·atnr rlc inrracnão ntl.l'ilmid::t a menor de H a JS annos. 

1\J•l. GIJ. 'l'Dui't inlcrnlt~.ão que não Lonila õiílo posta cm 
exccu(:.fio durante tres unnos, não poderú mais s~r executada. 

Arl.. 51. O menor que ainda não completou iS annos não 
ÇH~de ser considerado reincidente; mas, a repetiç;io do infracc.ão 
penal da mesma natureza ou a perpretação de :mlra differento 
eonlribuirt\ pura o equiparar a menor moralmente perw.rl.ido 
ou com persistente Lendcncia no delicto. 

A ri.. 52. O menor internado cm escola de reforma poderá 
obter liúe;·dade viaiada, concorrendo as seguintes condições: 

a) si Livcr iG annos completos; 
b) si lwuber cumprido, pelo menos, o mini mo legal do 

lcmpo de infracção; 
c) si não houver praticado outra infracr.ão; · 
d) s.i fõr considerado moralmente regenerado. 

e) si osLivor apl.o a ganhar honradamente a vida, ou tiver 
meios de subsislcncia, ou quem Jh,os ministre; 

() si a pessoa, ou 1'umilia, em cuja companhia Lenha de 
viver, for considerada idonea, de modo· que ,;vja presumivel 
tempo de internação; .. 

Ar L. 53. A liúe1·daclc 1!iaiada serú concedida por decisão 
do juiz competente, e:c-o{ficio ou mediante iniciativa e pro
posta elo direito da respectiva escola, o qual justificará em 
funclamentaclo relataria a conveniencia da conce.ssão della. 

O juiz explicará ao menor, bem como a seus paes, tutor 
ou g·narda, o caracter e o objecto dessa medida. 
. Arl. 54. Além do caso elo art. 32, do decreto n. iG.272, 
de 20 de dezembro de 1923, o juiz p6de pOr o menor em li
be1'rladc 1!i(tinrla nos casos dos arts. S e iS, lcltras a e b, 21, 
§ i", 24, § 3", 25 §§ 2" c ü, 50, § 3", n. 1, e 5i ns. 1 c i1 

Ar L 55. Si a familia do menor, ou o seu responsavel, 
não offereccr sufficiontcs garantias de moralidade, ou não 
puder occupar-sc dellc, devertí este ser collocado de prefe
rcncia cm officinn ou estabelecimento industrial ou agricola, 
sob a vigilancia de possua designada pelo juiz, ou de patrono 
voluntario acccil.o por este; sendo lavrado termo de compro- . 
misso, assignado pelo juiz, o menor, o vigilante, ou patrono, 
c o chefe do fnmilia, officina ou llstabelecimento 

Ar!.. 5G. A possua encaregada da vigilancia é obrigada 
a velar continuamente pelo comlortamento do menor, e a vi
sitai-o J'rcquentemonl.e na casa, ou em qualquer outro local 
onde se acho internado. Não p6de, porém, penetrar á noite 
nas hahil.açõcs, sem o consentimento do dono da casa; Quem 
impedir o seu licito ingresso será punido com as penas dos 
arts. 121 e 134 rlo Cod igo Penal. 

~ 1." Devo Lambem fazcl' pcriorlicament.e, conformo lho 
for rlctm·minaclo, c loclas as vezes que considerar util, relato
rio ao juiz sobre a situação moral e material do menor, e 
tudo o que interessar á sorte deste. 
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· § 2: Em vista das informações do encarregado da vigi
luncia, ou . csponLaneamenLe, em caso de máo comportamento 
ou de per1go moral do menor em liberdade vioiada, assim 
a velar conl.ínuamenle pelo comporlamcnlo do menor, e a vi
gilanciu, o .iuiz pócle chamar á SLJU presença o menor, os paes, 
tutor ou guarda, para lornat• esclarecimentos c adoptar a pro
videncia que convier. 

Art .. 57. Nenhum menor de 18 nonos, preso por qual
quer motivo ou apprehendido, será recolhido a prisão com
muro. 

§ 1.' Em caso de prisão cm flagrante, a autoridade a 
quem for apresentado o menor se não fôr a mesma compe
l.enlc pam a inslt:uci}ão criminal, deve limitar-se a proceder 
ús formalidurlcs essenciaes elo aul.o de prisão ou apprehensão, 
e remeLLet· uquclle sem demora ú competente, proseguindo 
sem a presença do menor nas investigações c diligencias ue
cessarias. 

§ 2." Si não puder ser feita immediatamente a apresen
tação á autoridade competente para a instrucção criminal, 
poderá o menol' ser confiado, mediante termo de responsabi
lidade, ú. sua propria família, si ellc não for profundamente 
vicioso c esla manifestamente mtí; ou, então, entregue a pes
soa idonca, ou n algum insi.Hul.o de ensino ou de caridade; ou, 
finalmente recolhido a csLabeiecimento, que, não sendo dos·· 
tinado a prisão, queira, todavia, prestar-se a isso. 

~ 3." Em caso, porém, ele absoluta necessidade, pela im· 
possibilidade material de eneontrar quem possa acolher pro
visoriamente o menor, pórle · esl.e ser guardado preventiva
menLc em algum compartimento da prisão commum, sepa
rado, entertanl.o, dos presos adultos. 

§ k." Si o menor não Liver sido preso em flagrante, mas 
a autoridade competente para a instrucção criminal achar 
conveniente não o deixar em liberdade, procederá de accordo 
com os §§ 2" e 3'. 

Arft. 58. E' vedada a publicação, total ou parcial, pela 
imprensa ou por qualquer outro meio, dos actos e documen
tos do processo, debates o occurrencias das audiencias, e de
cisões elas autot'icladcs. Assim Lambem a oxhibicão 'de retra
tos ·dos menores processados, de qualquer illustração quo 
I hes rlign respci f.o ou se refira aos factos que lhes são im
pu ta rios. 'l'orlavin, as sentenças poderão ser publicadas, sem 
que o nome do menor possa ser indicado por outro modo qua 
por uma inicial. As infrnccücs deste artigo serão punidas com 
n mu!La ele 1 :000$ o 3 :ooo$, além do sequestro da publicação, 
D ele outras penas que possam caber 

CAPITUJ,O VI 

Do trniJa.lho dos menores 

Art. 5!l. E' prohibirlo o trabalho aos menores ele idade 
inferior a dez annos. 

, Arl .. GO. Nos P.sl.ahclccimcnl.os commorciaes o industrinos 
{tt1c não os mcncionarlos no art.. G1 poderão soJ• nrlm_ittir!os 
mcooros rio mais rlc 10 o menos ele 12 nnnos, com a obr1gaçao, 
porénl:,,clc receberem instrucção primaria, si ainda não a ti
verem. 
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Ar! .. a1. Os menores não podem sor admHLidos nas usi~ 
nus, mnnuJ'nclurus, etüaloir·os, minas, ou qualqum· Lrnbulho 
flllbt.m·rmwo, poclr•oims, ol'J'icinns e suas clopondoncius, do qual
qnnr nalur•oza quo sojurn, publicas ou privaclns, ainda quun~ 
1111 n~:H•s t•slnbeleolmr.nt.os t.onlwm car•uclct• prol'issionul ou dll 
lJenul'iconcin, untes da icludc do 1<1 annos. 

~ l." Essa disposição applica-se ao aprendizado do mc
rwres l'rll qunlqt]Ot' desses cstabclccimcnlos. 

§ 2." l!:xoopl.tHlm-sn os estubclccimontos cm que são om
lli'CS'ados sómcnt.c os membros ela familia sob a anloriado do 
pao, da mí'if! ou do t.ut.or. 

§ 3.'' '.l'orluviu, os mcmor·cs providos do certificados do es
tudos Jll'imurioH, pulo 1110nos clu curso olcment.ur, podem ser 
emJll'fJ!l'<Hios n pul'i.iJ• da ida ri c de '!2 tronos. 

J\!ot. ü2. São Jlrohibidos aos menores de '!8 annos os 
II•!illlllhos Jlt~l'igCJSos i\ ~aurlr!, <Í vida, á moralidade, excossi
vanwolr! J'alig·niiLc~ ou que excedam suas J'ot'~'ns, 

Mt. G3. Nr.nlmm menor do idade inferior a 18 annos 
lJ!Ido ser nclmiltirlos an l.rnbnlho, Hom que esteja munido do 
certii'Jeado etc aptidão physicn, passado gnlf.uil.amcnlc pm• me
clico que tenhu qLraliqacto ofJ'icinl Jlfli'a fazei-o. Si o exumo for 
impngw1rlo pela pessoa legalmente responsnvel pelo menor, 
poclol'~se-IIa, a seu requerimento, Pl'oceclcr a ouLt•o. 

Al'L. üL As autoridudos incumbidas da inspecuão ào tra
balho ou sous delegados, podem sempre requerer exame me
dico de lodos os mrmoros empregados abaixo do 18 unnos para 
o ei'l'eito de vot•ificnr si os trabalhos, do quo elles estão en
cat·t·osndos, excedem suas forvas; o Lcem o direito de os fazer 
abandonar o serviço, si assim opinar o medico oxnminador. 
Cabe ao rcsponsnvel legal do menor o direito de impugnar o 
a;;;amc c J'OCJUCror outro, 

ML. Gl'i. Nos institutos om que é dada insLruooíío pri
mm·ia, não póele passar ele Lres horas por dia o ons.ino ma
nunl on profissional pm•o menores abaixo de 14 annos, salvo 
si Jlasstlirom o nlludido ool'tiJ'icado elo ctu•so elementar, o con
tarem mais do 12 annos ele idnele. 

APL ()(J, O trabalho dos menores, aprendizes ou opera
!' los, nbnixo de 18 nnnos, tanto nos estabelecimentos meneio
nodos no ut•t. ao, como nos nllo mcnsionndos, não póde ex
ceder do seis horns por dia, inlort•ompidas por um ou vnl'ios 
l'cpousos, cuja duracilo não pó do ser lnfe!'ior a uma hm•a. 

A!>t. ()7. Ni'lo podem ser empregados em trabalhos no
cltn•nos os operar i os ou aprendizes menores do 18 annos. 

J.laragrrrpho unico. 'l'odo Ll'nbalho entro sete horas d .. 
noilc o clnco horas da manhã é considerado trabalho no
cturno. 

Ar!.. üS. As infracções nos artigos anteriores serão pu
nidas com pena do mulla elo 50$ a 500$, por cada menor em
prcgnrlo, nfi.o J1oclenrlo, pnrém, a somma toLa! rio mu!Las ex
rorlri' cln 3 :0001!1; e, cm caso ele roinciclencin, iÍ mult.a póde ser 
arlclicionnrla pt•isf(o ccllulnr rle oil.n diaR aLL\ trcs mczos. 

Pm•n(l't'apho unipo. Aqnollos que, lendo ant.orirlade, cuidado 
nn vig·llnncln sobro o !l101Jot', inf'l'lngirom os disposHivos rlost.u 
oaplt.nlo, eonrinndo-1111' ou prt·mll.tindo-lho t.J•ahnlho prohibirlo, 
~OJ.•ilo punidoR com ns mesmas penas, c mais u dest.JLuioão do 
l'espccLivo poder: 

I 

I 
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AI.'!, 09. Os mcnot·cs elo sexo masculino rlc monos ele 11i 
nnnos c os rio feminino rio menos ele 18, não podem ser om
IH'f!G'~rlos cnrnn nel.nt·e~. J'íg'lll'nntcs, ele., nus reprosonlauõcs 
pn!JIJCns rlnrJas cm Llwalt•os o oul.ms ca~ns de diversões de 
l]mtlr!IJPJ' gonor•o, snb pt!mt rio multa de 1 :ooo*; a 3 :OOO*OOtl. 

~ 1." 'roelnvia a aulorirladc compclcnl.c pódc, oxcepciounl 
monln, nnloríxnr o emprego do um ou varias menores nos 
l.hral pos puro t'O[li'Cson lnt'ão rio clclorm inadas poças. · 
, §. 2.:• Nos cnl'és-conccrlos e caharcls a Jll'Olii!Jioão vac nl.fi 

11. mntorulnrlc. 
API., 70. Nenhum menor rle 1ü nnnos pocleP{t dedicar-se t't 

vonrlnou rlísll'lhui~ão rlo prt•ioclicos, ,iornaos, revistas, on ou
IJ•ns publicnr:iiPs, oli.if'clos on avisos, nas ruas ou nM Jogra
VPnrla 011 rllsl.l'ihn içiln dr pcrínrllcns, ,iornacR, rr.visl.a, ou ou
lnn[l"fl rln vigilancia rio sem pncs, l11l.or ou gu:u•dn, sem pr1ívin 
nnl.orizar,iln Jrgnl, rlo wjns rcqnisilos farão parLe prova rlt\ 
irlnrlr, c r!' I ífír.arlo rio curso primar·io clemenl.ar, exame do sn
nldndn; snh pena rln ser o menor apt•chcnrlirln c .inlgndo abnn
rlonnrlo. e imposta no srn rcsponsavcl legal 50$ a 500$ de 
mull a c rll)x a tPinl.a dias de prisrio ccllulnr. 

i\!'1., 71. 'forJo inrlívidno, que fixor nxecutar por menores 
rlc irlarlc infi"!Pior· n 113 annos excrcicios de forç.a, perigosos ou 
rlfl rleslocn~ão; lodo individuo, que não n pac ou mãe, o qual 
pratique as prifissões de acrohnt.n, saltimbanco, gymnasta, 
mostrador de animes ou clirecl.or rle circo, que empregar crn 
suns J'CPI'csenl.nções menores de idade inferior a 1G annos; 
srrá punido com n pena rlo mulla do 100$ a 1 :000$ e prisãon 
ccllular de tros· mezcs ou um anno. 

A mesma ·pena c muis n suspensão do patrio poder·, é 
npplicnvel no pae on mãe que, exercendo as nrofissüos ncimn 
rlrsignadas, empreguem nas rr.prosentaçõcs filhos menores de 
12 annos. 

Ar L 72. O pnc, a mãe. o t.ul.or ou pu trilo, c geralmente 
!.orla prsson que I enha uuloridudo sobre um menor, ou o 
tenha :'t ~na guarda ou aos sem: cuidados, r que clõ, gratui
tnmoni.A on por din h c iro, seu fi!ljo, pupmo. uprenàix ou 
r.uhnrdinadn, de menos ele 1G anuas. n individuo que oxorça 
qnalqur.r rlns- profissões acima r.spcc'ificadas, ·ou que os oollo
qrw soh n r!it•ecçüo do vngnhunrlos, pessoas sem ocr,upnção ou 
meio de vida. nn nuo vivnm da mnnrlicirlnrlc, srrilo pnnirlos 
com a pena de multa rlc 50~ n 500$ o prisão cellulur do de~ 
n trinta dins. 

Pnrnt:rapho unlco, A mosrnn pena scrtí anplicndn nos ln
t.rrmrdial'ios on agenl.es, quo cnl.regarom ou fizerem ent~ega:· 
DR ditos menores .. n n quem qur.r nun lnrluzn menores do Jdarln 
infm•ior a 113 ãnnos n rloixnrrm o rlomlcilio dn seus nars nn 
lnlo!'rs ou gunrrlns, pnra seguil'ein inclívirlum: elos acima men
eionndos. 

r.API'J'ITT.O Vlf 

na 1.>i(lilrmcia snln·c ns mrnm>c,ç 

' ·,_ API., 73. A nnlnriflnrlo pnlllínn rnr.nPJ:o~nrln rlf\ nrot.orr,flo 
nos monopes póclo viRilnT' ns oscolnH, officmas c. qua!Qt!Cl' _on
l.ro togttr onde se achem mcnm•cs, o proceder n mvestlgacoes; 
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§ 1,0 Tambem póde visitai.' as famílias, a respeito 'das 
quaes tenha tido denuncia, ou ele algum outro modo venha 
a saber, de fallas graves no protecção physica ou moral, dos 
menores. 

§ 2." As funccões · de vigliancia e inspecção podem ser. 
exercidas por funccionarios especiaes sob a direccão da auto
ridade competente. 

Art. 71. A autoridade publica póde ordenar o fecha
mento dos institutos destinados exclusivamente a menores, nos 
casos de infracção das leis de assistencia e protecção aos me
nores o ol'fensas aos bons costumes, procedendo á verificação 
do factos em processo summarissimo, re'mettendo depois os 
culpados ao juizo que couber. 

Art. 75. Nos collegios, escolas, asylos, em todos os insti
tutos de educação ou de instruccão, bem como nos de assis
tencia, é prohibida, salvo prescripcão medica, a subministra
ção de hebido.s alcoolicas aos menores. Pena de multa de 100$; 
em caso de reincidencia a multa póde ser elevada até 500$, 
ou substil.uida por prisão de oito a trinta dias. 

Art .. 7ü. Não será permittido ingresso aos menores de 14 
annos que· se apresentaJ•em desacompanhados de seus paes, 
tutores ou qualquer outro responsavel, aos espectaculos cine
motographicos em que haja exllibição de pelliculas prejudi
ciaes á infancin; a nos cafés-concertos e cabarets não será 
permiU.ido o ingresso como espectadores aos menores até 21 
annos de um ou outro sexo. Pena de multa de 50$ a 200$ por 
menor admitido; e o dobro na reincidencia. 

Art .. 77. A :wlorldnde protectora elos menores póde emit
tir. para n pJ•ol.ecção e assist.cncin destes qualquer provimento, 
que no seu prudente arbítrio parecer conveniente, ficando su
jeita a responsabilidade pelo abuso do poder. 

CAPITUJ.O VII 

De ?Jarins c1•imes e contrave'nç1jes 

Ar L 7R. O nrl. 2!-12 elo Codigo Penal é substituído pelo 
seguinl.r: 

"Expflr n perigo rlc morte ou de grave c immincnto ' 
rlnmno :\ ~:mele nu no corpo ou abandonar ou dcxnr no des
amparo, menor de idade inferior n sete nnnos, aue estc,ia sub
met.l.irlo ú snn nnLorirlndc. confiado ú sua guarda ou entregue 
nos seus cuidados. Pena rle prisão cellulnr de tres mezes a 
um nnno. . 

~ 1,0 Si resull.ar grave dnmno ao corpo ou á snudo do 
menor, o culpado ser:l. punido com prisão cellular de um a 
cinco nnnos: r de cinco a doio se resultar a morte. 

~ 2.' As prnas scríio aumentadas de um terço: 
o) si o ahnnrlono occorrer cm Jogar ermo; 
b) :;i o Cl'imc ft'\1' commcf.l.ido pelos pacs cm damno dos 

filhos. Icg-il.imos ou rrcon hecidos. ou legalmente declarados; 
on pelo adonfnnlc rm dnmno do filho adoptivo; ou pelo tutor 
cm rlnmnn rio pupillo. 

~ 3." Quando o crime recaia sobre infante ainda não in
scripto no registro civil, e dentro do prazo legal da inscripcão, 
para salvar a honra proprin, ou da mulher, ou da mãe, da 

I 
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desccnclcnLc, da i'ilha adoptiva ou irmão, a pena é diminuída 
de um lct'r'o a um sexLo". 

Al'l.. iD. Abandonat· menot· de 1ü annos de idade, para 
com u qual Lenha o dever leg·al de prover a manuten('ão ou 
csLc,ia sob a ~ua guarda, ou confiado aos seus cuidados'. Pena 
do prisão cellultu· de Lres mezes a um anno. 

Parag·t·aplw unico. Quando o abandono si der por negli
gencia de pl?ssôa responsavcl pelo menor, a pena será de um 
aLrcs mczes de prisão cellulur e multa de 50$ a 500$000. 

Ar L. 80. Abandonar, embora não o deixando s6 o filho 
legitimo, natural ou adoptivo, menor de 16 annos de idade, 
quando esLc se achar em perigo de morte, ou em perigo 
grave e imminentc para a saudc; negar-lhe sem justa causa os 
alimcnLos ou os subsidias que lhe deve cm virtude de lei, 
de uma convcnr;ão, ou de uma decisão da autoridade compe
tente; deixar de pagar, Lendo recursos, a sua manutenção, es
tanlo clle conl'iudo a terceiro com essa obrigação; recusar-se 
a retomai-o. Penas de prisão cc!Julur de oito dias a dous me
zes, c mu!Lu de 20$ a 200$, além da inhibil;ão do patrio 
poder. 

Art. 81 . Desencarregar-se do filho, entregando-o a longo 
termo ous cuidados de pessoa, com as quaes subia ou devia 
presumir que c!Je se acha moral ou materialmente em perigo .. 
Pena de prisão cellular de quihze dias a tres mezes; e de um a 
seis mezes si a entrega foi feita com fito de lucro. 

Art. 82. Subírahir, ou tentar subtrahir, menor de 18 
annos ao processo contra elle intentado em virtude de lei 
sobre a pi·oteccão da infancia e adolescencia; subtrahil-o, ou 
tentar subtrahil-o, embora com o seu consentimento, á guarda 
das pessoas a quem a autoridade competente o houver con
fiado; induzil-o a fugir do Jogar onde se achar collocado por 
aquclle a cu.ia autoridade estiver submettido ou a cuja guarda 
estiver confiado, ou a cujos cuidados estiver .entregue; não o 
apresentar, sem legilima escusa, ás pessoas que tenham o 
direito ele reclamai-o. Penas de prisão cellular de trinta dias 
a um anno, c mulla de 100$ a 1 :000$000. · Si o culpado fOI' 
o pae, ou amãe, ou o tutor,· as penas podem ser elevadas ao 
dobro. · .. "'' ·• ! 

Paragrapho unico. Não restituir o menor nos casos deste 
urtigo. Pena de prisão cellular de clous a doze annos. 

Art. 83. Applicar castigos immodarados, abusando dos 
rniJios ·de correcr.ão ou disciplina, a menor do 18 annos, su
jeito a sua auLÓridadc. ou que lhe foi ·confiado para crear, 
educar, instruir, ter sob a sua guarda ou a seus cuidados, ou 
para o exercício de urna profissão ou arte. Pena de prisão 
cellular de trcs rnezes a um anno; com a inhibição do patrio 
poder ou remoção da tutela, si o culpado fôr pae, ou mãe, 
ou tutor. 

Art. SI,. Dar a menor do 18 annos, su,ieito a seu poder, 
cargo, gua1:rJa ou cuidado, máos tratos ha~ituaes, .de maneira 
que pre,iud1qnc sua saude ou seu desenvolvimento mtellec~ua!. ·>, Pena rle prisfto cellular ele trcs rner.cs a um anno; com mhl

'· bicão ela patrio poder on remoção da tutella, si o culpado fOr 
··:o ime, ou a mãe, 9u tutor. . . 

Art. 85. Prtvar voluntarwmente de alimentos ou de 
cuidados· inclispensaveis, ao ponto de lho cornprometter a 
~aude, menor de 18. annos, sujeitos a seu poder, ou confiadQ !!. 
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sen~ cargo, ou gua1•da, ou euidaclo, e que não esteja em con
dJçocs de prover á sua pt·opria manutenção. Pena elo prisão 
eellulat• elo lres mezes a um anuo; com a inhibir:ão do paLrio 
poder ou rcmocão da lul.olu, si o culpado for o pae, a mãe, 
o tutor. 

Ar L. Sü. Fatigar p!Jysicu ou inl.ellectualmcnle com ex
cesso ele trabalho, por esprilo de lucro, ou por egoismo, ou 
JlOl' dcs!Jumanicladc, menor ele 18 annos, quo lhe esteja subor
dinado como emprogaclo, operario, aprendiz, domestico, alu
mno ou pensionista, de maneira que a saudc do fatigado soja 
nffeclada ou gravemente comprometLida. Pena do prisão ccl-
lulnl' de tres mezos a um anno. -

Art. 87. Nos casos dos quatro artigos precedentes, si o3 
castigos immoderados, os máos tratos, a privação de alimen
tos ou de cuidados, o excesso de fadiga causaram lesão corpo
ral grave, ou comprometteram gravemente o desenvolvimento 
intelleotual do menor, e si o delinquente podia prever osso re
sullado, a pena ser:i de prisão cellular de um a cinco unnos; c 
do cinco a doze annos, si causaram a morte, o o delinquente 
podia preveJ-o. . 

ArL 88. Mendigar em companhia de menor do 18 anno~. 
ninda que se.ia filho, ou permiLLir flUO menor suJeito a sou 
poder, ou confiado a sua guarda ou cuidado, ando n mendigar. 
ft•;mcamenlc, ou sob pretexto do cantar, tocar qualquer in~ 
slrumon(o, representar, offerecer qualquer objecto á venda, 
ou cousa semelhante; ou servir-se desse menor com o fim do 
excilal' a commisoração publica. Pena de prisão cellular por· 
um a tres rr:,ezes; com a inhibição do pal.rio poder, si fôr b 
pao, ou a mue .. 

Art. 89. Permittir que o menor do 18 annos, sujeito a 
sou poder, ou confiado tí sua guardar ou cuidado: · 

a) frequente casa de jogo prohibido ou mal afamada; ou 
ande em companhia de gente viciosa ou de má vida; 

b) frequente cnsns de espcctaculos pornogt·aphicos, onclo 
se representam ou apresentam sccnas que podem ferir o 
pudor ou a moralidade do menor, ou provocar os seus instin-
ctos múos ou doentios; · 

e) frequente ou resida, sob pretexto scrio, em casa ,ao 
prostituta ou de tolerancia. . · · 

Pena de prisão cellulnr de quinze dias a dous mezos, ou 
multa do 20$ a 200$000, ou ambas. 

Jlaragrapho unico. Si o menor vier a soffrcr algum at • 
tentado sexual, ou se prosLHuir, a pena p6de ser elevada ao 
dobro ou ao triplo, conforme o responsavel pelo menor tiver 
contribuído para a frequoncin illicit,a deliberadamente ou PO!' 
negligencia gravo o continuada. . 

Ar L. !lO. ··Fornecer de qualquer modo escripi;os, imagens, 
closonhos ou ob.iectos obscenos a menor do 18 ·annos. Penas 
de prisão ccllular por oito a "trinta dias; muHa do 10$ a 
50$000; upprehonsão e destruição dos escriptos, imagens, de
sonhos ou ob,joctos obscenos. 

Art.. !li. As mu!Lns cobradas em virtude de infrncrJõos da~ 
icis prol.cctoras elos menores serão recolhidas uo Thosouro 
Nn(lionnl ou .ús repartições .fiscnes osladua~s, como rocei!.a 
especial desl1nacln nos serVJCOS do prot~ccao o asslstcnc1a 
aquelles. 

.•. 

I 
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CAP!'l'ULO IX 

Do j!tizo de mcno1•es do Dis tricto Fcdm•al 
Arl. 92. Ao art. 38 do rcgultunonto approvado pelo de

creto n. 16.272, de 20 do dezembro do 1!l2a accresccnte-sc 
d . ' ' on o eomvet· : .. 
· Supnrir o consentimento dos paes ou tutores para o casa

mento de menores subordinados á sua jurísdicção; 
conccdc.r a emancipacíio nos Lermos do art. !l", para

grapho unico, n. 1 do Codigo Civil, aos menores sob sua ju-
risdicr;ão; · ' 

Processar e julgar as infracções das leis e dos regula
mentos de assislencia e protecção aos menores de 18 annos. 

Art. 93. São creados mais quatro Jogares de commissa
rios de vigilancía, tres escreventes c um advogado. 

Ar L 85. São equiparados os vencimentos dos funccio
narios deste Juizo aos correspondentes dos funccioanarios da 
Justir;.a Local, Justiça Militar ou da Policia Civil do Districto 
Federal. 

Art. 94. A Escola de Reforma para menores do sexo 
masculino, a que se refere o art. 711 do regulamento appro
vn.do pelo decreto n. 1G.272, de 20 do dezembro de 1923 é 
desannexnda da Escola 15 de Novembro c terá edifício proprio 
c administração independente. 

Arl. 95. E' extincta a actual Casa de Prescrvacão pa8-
sundo a ser occupado pelo Abrigo de Menores o edifício em 
que e lia se acha, com todo o seu material e mobiliario. ~ará 
.:lado conveniente destino pelo juiz de menores aos que se 
acham nella recolhidos. 

Art. 9G. São concedidos os seguintes creditas: 
a.) de 150 :000$ para as obras de adaptação c installação 

definitiva do Abrigo de Menores; 
b) de 100:000$ para' installacão da Escola de Pr,cscrvn

r,;ão o Refol'ma do sexo feminino; 
c) de. 100:000$ ao .iniz de Menores, para contractar a in

ternacão de abandonados em institutos ou associações parti
cularés de assistencia. -ensino ou beneficenciá, á sua escolha, 
com approvaçiio do Ministro da Justiça e Negocias elo ln· 
ter i os. 

Art. 97. Poderá ser feita a cessão de algum proprio na
cional, ou a desapropriação de particular, para a inst.alluçiio 
ou amplinçíio dos institutos subordinados ao Juizo de Me-
nores. . 

Art. 98. i"arll. os pagamentos do novo pessoal adminis
trativo, augmento de vencimentos e vantagens do actual, 
construcçüo, organizaçíio c insfnllacíio da Escola de Reforma, 
e demais despesas resultanves desta lei, ó. o Governp autor;i
:-~ado a abrir os ncccssnrlos creditos até á 1mportancm de reis 
2.000:000S. podendo emittit· apolices da divida publlc~ n 5 %. 

Art. 99. Revogam-se as disposições om contrnr10. 
Sala das sc5síies, 7 do julho do 1925. - Merulonçct li:lar

.tins. - Silverio Nc1'1/. ·- Parcira Lobo. - Virlal Ramos. -
Fernandes L1~ma. - Carneiro da Cu.nha. - Som•cs dos San-, 
tos. - Eusebio de And1•ade. - Elou de Souza. - Ma.noel1 
ilfonjardim. - Souza Castro. -Joaquim M01•cira . . - Pedro 
Laao. - J. Thom.é. -Benjamin Ba.rroso. - Eurlpodes de 
Auuia1•. - A imprimir. 
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N. 38 - 1925 

A Commissão, apreciando a emenda apresentada pelo ii
lustre Senador Vospucio de Abreu, lembrando a inclusão dos 
pharmaceuLioos do Exercito, nomeados por decreto de 18 do 
setembro de 1913, nos moldes do projecto, resolveu acceital-a. 
E, aproveitando o ensejo pura exam,inar o caso dos pharmu·
ceuticos da Armada da mesma época, verificou estarem nas 
mesmas condições daquelles os nomeados por decreto de 15 .de 
setembro de 1913. Nestas condioões e para abranger estas 
duas IJypotlleses, resolveu a Commiõsão modificar o § 2", quo 
fica assim redigido: 

"•§ 2'. O mesmo criterio será applicado aos medicas no 
meados pelos decretos de 1 de julho de 1909, 3 de dezembro 
de 1919 c 15 de abril de 1920; os pharmaceuticos do E~er
cito e da Armada nomeados, aquelles por decretos de 18 e 
estes por decreto de 13, tudo de setembro de 1913 c os vete
rinarios do Exercito nomeados por decreto de 19 de lujho e 
29 de outubro de 1919, cu,ias classificaoões deverão ser re
vistas para o fim do disposto no art. 1' desta lei." 

Sala das sessões da Commissão, 2 dQ julho de 1925. -
Soares dos Santos, Presidente, em exercício. - Benja.min 
Bm•1•oso, Relator - Mendes Tavares. - Carlos Cavalcant'i. 

EMENDA DO SENADO Á PROPOSIÇl\o DA CAMARA DOS DEPU'rADOS 
N. 3, DE 1925, A QUE SE REFERE O PAPECER SUPRA 

Ao art. 1", § 2", depois da palavra "1920", accrescente-se: 
"... e, bem assim, aos pharmaceutioos do Exercito no

meados por decreto de 18 do setembro de 1913." 
Sala das sessões, 19 de ,junho de 1925. Vespucio de 

Abreu. 

Justificação 

A situação ,iuridica dos officiaes pharmaccutícos no
meados 110r decreto de 18 de setembro do 1913 é perfeita
mente, inteiramente idenlica á dos mediQos de que trata o 
.§ 2" do art. 1' do substitutivo da illustre Commissão de 1\fa
:rinha e Guerra do Senado. Esses pharmaceutioos foram no
meados mediante rigoroso concurso e por decreto da mesma 
data, do 18 de setembro de 1913, conforme consta do AI-· 
manack 1\!ilitar do Minísterio da Guerra do corrente anno. 

Todas as consideraoües feitas pela illustrada Commissão 
do Marinha c Guerra do Senado, cm seu longo· e fundamen
i.ado parecer, publicado no Diario do Conoresso· Nacional de 
1G d,o corrente, amparam perfeitumc_nte os pharmaceuticos de 
que trata esta cme_nda. 

Assim, pois, é de inteira jusl.ica que esse proJecto am-
pare os direitos elos pharmnccuUc(ls. · 

Sala das sessões, 1 !l do junho de 1925. - Vespucio de 
;Abreu. · 

I 

) 

I 
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PROJECTO DO SENADO N. ü, DE ~ 925, SUBSTITUIÇ,\0, A QUE. 
SE REFERE O APRECER SUPRA 

O Congr~sso Nacional .resolve: 
· Ar L • .1". Os candidatos nomeados para o Corpo de Saucle 

do Excrc1to e da Armada, para qualquer outro corpo ou ser
vicos que exijam prova rl.e con~ur~o em sua o_rganizacão 
dentro das classes nrmad.11s, serao collocados no respectivo 
quadro, rigorosamente de accôrdo com a classificação desse 
concurso. 

§ 1 •. Ainda mesmo quo as nomeações sejam conectivas, 
isto é, tanham Jogar para o preenchimento de muitas vagas, 
simultaneamente, todas contempladas no mesmo decreto, a 
ordem na collocação do Almana~k, e, portanto, de nomeação, 
será a do concurso. · 

§ 2". O mesmo criterio será applicado aos medicas e ve
terinarios nomeados pelos decretos de i de julho de 1903, 3 
de dezembro de 1919 e 15 de abril de 1920, cujas classifi
cações deverão ser revistas para o fim disposto no art. 1" 
desta lei. · 

Sala da Commissão de Marinha e Guerra, em 12 de junho 
de 1925. - Soares dos Santos, Presidente, interino. - Ben
jamin Barroso, Relator. - Cm·los Cavalcanti. - Me?ldei Ta
vares. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 3, DE 1925, A QU>1 

Sll REFEREM O PARECER E O SUBSTITUTIVO SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 •. Os candidatos nomeados para o Corpo de Sauda 

do Exercito e da Armada serão collocados no respectivo qua
dro, de accôrdo com a rigorosa classificação obtida em con
curso. · 

Paragrapho uni c o. O mesmo criterio será applicado aos 
medicas nomeados por decretos de 3 de dezembro de 1919 o 
15 de abril de 1920, e aos veterinario.s dq Exercito Nacional, 
nomeados por decretos do Poder Executivo, de _9 de julho e 
29 de outubro de 1919, cujas classificações deverão ser re
vistas para o fim do disposto no art. 1" desta lei. 

Art. 2'. Os ex-alunmos das Escolas . de lntendencia, que 
concluiram os respectivos cursos na vigencia do decreto nu
mero t~, 653, de 23 de agosto de 1922, serão collocados no AI
manack MiliLar, do accôrdo com o que determina essa lei, con
servando :essa collocação nas classificações que resultarem de 
promoções conectivas. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
Cnmnra dos Deputados, 29 de maio de 1925. - Arnolfo 

Rodriaue.~ de Azevedo, PrcRidcntc - Dominaos Bm•bosa, 1" 
Secretario interino. - Baptista Bittencourt, 2' Secretario 
interino. __; ·A imprimir. 

Comparecem mais os Srs. A. Azercdo, Eusebio de An
drade, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, José Mur
tinho o Carlos Cavalcanti (6). 

Deixam do comparc.ccr, com causa justificada, os Srs. 
·Pires Rcbcllo, Pereira Lobo, Barbosa Li~a, Justo · Chermont, 

S.- Vu!. III ~ 
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Costu Rodrigues Euripodos do Aguiat•, .Toão 'l'homó, Benja
min Barroso, Ferreira Chuvos, João Lyra, E!oy de Souzu, 
Epitucio Pessôu, Hosu e Silva, Lopes Gonçalves, Gonçalo Hol
lcmberg, Pedro Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodró, Modesto 
Leu!, Paulo do Fro11liu, Sampaio Corrêa, Antonio Carlos, La
cerda Franco Adolpha Gordo, Luiz AdolphQ, Eugenio Jardim, 
Hamos Cuiaclõ, Affonso do Cumurgo, l•'olippo SchmidL, Luuro 
Müller, Viela! Ramos o Carlos Bat·bosu (32. ) 

E' iguahnente lido, posto em discussão, que se encerra , 
som debute, ficando adiada a votação,· o seguinte 

PAI\ECER 

N. 30 - 1025 

A Commissão de Marinha e Guerra t•equor seja ouvido o 
Governo, por intermcdio do Sr. Ministro da Gue1•ru, .. sobre 
o assump lo do que truta o presente requerimento em quo o 
soldado asylado José Ferreira Longuinho pede melhoria do 
sua reforma no posto de 2" sargento, allegando ter sido inuti
lizado por ferimento grave quQ recebeu no combato de G de 
Julho de 1922, por occasião ela revolta do forte de Copaca
bunu, fazendo parte das forra~ legaes. · 

Sala das Commissões, de julho de 1015. - Soares dos 
Santos, Relator e Presidente. - Carlos Cavalcanti. - lllen
des Tavm·es. - BenJamin Barroso. 

- O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe- · 
dienle. Está"inscriplo o Sr. Senador Antonio Moniz. (Pausa.) 

·Não se acha presente. 
Si nenhum Senador quer usar da palavra na· hora do_ 

expediente, passa-se á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Con~missões 

O Sr. Presidente - Nadn mais havendo n lt•alar, designo 
pa1·n. amanhã a seguinte ordem do dia: 

V o tacão,· em discussão unicn, da requerimento. dn Com
missão de Marinha e Guerra, pedindo n audicncia do Governo 
~obre o requerimento em que o soldado asylado, José Ferrei!·a 
Longuinho, pede melhoria de reforma. (Parecer n. 3!l, do. 
i92i5) ; 

2" discussão do projecto do Senado n. 103, de 1924, 
equiparando os vencimentos elos expcdidoros de 1" c 2" clasSõ.iS 
d(l Diario O(ficial nos empregados do igual categoria da Im
prensa 1\'acionnl (c'om. parecer conl1'm:io 'clr1 Commis.Yão. dr: 
Finanças, n. 2G, de 101])); ' -

2" discussão elo Pl'oJecto do Senado, n. 25a, de 1924, 
que fixa os vencimentos cTo mestre machinista dn Policia Mi-
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lilar l.liJ Dls~rlclo Fedct•al1 encarregado da usina do clccll'i
cidadc, cm G :GOO$, divididos cm duus lcrços de ordenado c 
lllti lel'~o de gt'a~Jficaljúo (cuin JHtrcccr da Cu11onissão de Pi
llf)tis o{fei:ccctiild üuiii emenda sitústil'illil!a, 1i. 27, de 1!J25). 

I.cvanln-sc a sessão íts 13 horas c 4G minutos. 

tiO' SESS.i.O, EM 11 DE JULilO DE 1925 

Pfil>Sllll>NCL.t DO Sfi •.. ES'l'ACIO CO!l\IBM, Pf\ESIDENTI! 

A's 13 ·c % horas, acham-se lll'CS•cnlcs os St·s. Mendonça 
II:Hli'Llt!s, Silvêi'io r.:ct·Y, 5oliz:i Cnslro, Làtü•b Sodré, Anlonino 
Freire, 'rhornaz llodrigucs, Benjurnin Bnrl'Oso, Eloy de Stil11.à, 
Carneiro da Cunha, l!'emanclcs. J~ima; Euscbio de Andrade, 
Alitonio Moniz, 1\toniz Sddi·é, Mtuwc:! 1\!oiljtu'diili, Bcl'imi·dino 
1\lontcii'o, .r.croilYiílii Montcii·o, Joàctiliili ~lcti·cirii, Modeslt• · 
J.eal, Melldes '1'ü\•ai·es Btim1o Ikaralão, Hueilo do l1alva., Lúiz 
Adolpho, Hél'iilcneg·ildo de ~Ioraes, Carlos Cavalcanti, J"aüru 
Müller, Villil Soàt·cs o VcsjíUcio do Abreu (27). 

O Sr. Presidente - Presentes 27 Srs'. Senadores, c3l<í 
[tberla a sessão. 

Vac sm· lida a a ela da s~ssão anlel'ior, 

O Sr. 2" Seoi:cittírio· pt·ocedo á liJiWt•n da acUt da sessfio 
tll1tet·íor, que, posta em diséus~·fto, é upprovada, sem debate . 

.,r o Sr. t• Secretatili dá conta do scg·uintc 

EXPllDIEN'I'E 

ór'ficio do S1·. 1' Sacrelat•io da CmnaL·u dos Deputados, 
,remeílendo a·-scguinte 

PllOPOSIÇ:\0 

N .. 17 - 1925 

O Congresso Nacioiml r'e~o!Yc: 

Artigo .unico, J.i'ica autol'izaclo o Poder Executivo a abrit•, 
pcrlo Ministerio ·-dt:r, Fazenda, um cr'cdito especial do sete 
cCitltcis seiscP.1llos a scssr!nta c tlm mfl róis (7 :G6!$), pat·n, de 
ucct1rdo com ti !'·esp(Jctin scntciiçu jüdiciaria, ind~mnizar a 
D . .Tu:ia Dias rla Silva Hosa as dil'fcronr:ns u seu favor, que 
deixou ·do receber no Thesouro Nacional, provenientes das 
t)!.'!lSÕOil de mei-o ~oldo o· montepio, que lhe competem JlOl' 
mol'!e do stm mal'ido, general de br·igada reformado' 1\>Ianoel 

· da Silva !tosa J uni o r; revogarias ns dtsposicõcs cm contrario. 
Camal'll dos Depu lados, fl de julho· de 1925·, -· A:rnolfo 

. ilmiritr1W.~ til: tb&vcrl(}, Presidente, - Heitor de Souza; 1 • Sc
'ctetario, - Rarmlpho Rocay'l!va Onnlw, 2" Socr·etario, - A' 
Commissão clu .Finanças. 

. Campnrer~om mais· O"S Srs. A •. Azer.odo, Percit·u Lobo, .Fer· 
rt•ira: Chaves, José Murlinho c Generoso Marques ~5). 

'., .. 

... · 
..: 
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O Sr. 2• Secretario declara que não ha. pareceres. 
Deixam de comparccct·, com causa justificada, os Srs. : 

Pires Hcbello, Aristidus Rocha, Barbosa Lima, Justo _Cher
mont., Costa Hodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, 
João 'l'homé, João Lyra, Epitacio Pessôa, Antonio Massa, Ve
nancio Neiva, Rosa e Silva, Manoel Borba, Lopes Gonçalves, 
Gon('a.:o Hollembcrg, Pedro Lago, Miguel de Carvalho, Paulo 
de Frontin, Sampaio Corrõa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Affonso de 
Camargo, Felippe Schmidt, Soares dos Santos e Carlos Bar
bosa (29) • 

o Sr. Presidente- Está termina-da. a leitura do expediente. 
· Tem a palavra o Sr. Senador Lauro Sodré, préviamente 

inscripto. . · 

· O Sr. Lauro Sodré - Sr. Presidente, ainda não de todo 
livre do mal que me impediu de comparecer ás s'essões se
guidas desta Casa, como está a provar· o estado da minha' 
vóz, ainda assim, sou forçado a occupar a tribuna.! 

'l'rago ilm mira requerer um preito em • homenagem ã 
memoria do nosso saudoso c eminente compatriota, Quintino 
Bocnyuva. 

O Sn. Lwno iVIüi,LEn-Muito bem. 

O SR. LAVRO SODRE' -Seja-me, pois, permittido dizer 
alguma cousa em justificação destas palavras. 

Vae caber-me, uma vez mais, a incumbencia, da qual me 
desobrigo como quem cumpre religiosamente um dever, de 
dizer da tribuna do Senado das qualidades excellentes e dos 
meritos e."cepcionaes de um dos grandes fi'lhos da terra flu
minense. E fallar dos que foram nascidos nesse rincão do 
territorio brasileiro é bem fallar da Patria, todos fieis ã 
palavra memoravel do mais notaveis e perfeito estadista da 
geração que fez em Franca o movimento ·estupendo, que foi 
a revolução de 1789, o qual á laia de um tremendo terre
moto se estendeu por todo o mundo policiado, levando a 
todas as nações e ensinando a todos os povos o evangelho, 
da democracia resumido nesse codigo dos direitos do homem. 

Esta a palavra do gem11l Danton aos que tinham por pro-
gramma politico operar a divisão da Franca: · 

I 

"Aucun do nous n' o npartient à Lei ou te! dépar
t.cmont, ii appartient á ln Franco antier ... faisons des
paraitre ces idées absurdos... la France doit étre un 
tout indivisible." 

Somos todos nós nesta assembléa legislativa os represen
tantes do ·povo brasileiro, ainda que vezes e vezes andemos 
appO'llidados embaixadores dos Estados, aos qunes poderiam 
ser indifferentes e alheios os destinos. das diversas unidades 
que constituem a União, cada um dó nós mettido dentro dos 
limites estreitos do Estado, n quem especialmente deve u 
sua ol·eicão. · 1 

F.ssa theoria vem da liciio bebida· na historia politica dos 
ll:stados Unidos da America do Norte, certo, como é, consÇ!ant~ 

' 
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b ensinamento de E. Boutmy, que Já- le· sénat a com.rmencé 
!lar dtre essenl'ielernent une- diete de plenipotentiaires - até 
que com o andar do tempo a dependencia diplomatica cedeu 
gradualmente o Jogar a uma quasi independcncia parlamental' 
e se accentuaram, cada vez mais os caracteres de uma se
gunda Gamara do Congresso, prevalecendo sobre o typo, no 
comeco muito assignalado, do uma conferencia internacional. 
(E. BoUTMY, É tudes de dro'it cons:titutionnel.) 

Filho do norte, desta encantadora Belém, a quem mo 
, rJrendem laços inquebranlaveis, devendo á terra paraense e 

ao seu generoso' e grande povo tudo quanto sou e tenho 
podido ser, sinto-me bem, vindo novamente á tribuna para 
pennejar, embora me pese ,que o não faca com o merecido 
fulgor, uma pagina da vida operosa .e fecunda do Rio de Ja
neiro, vibrando ainda nos meus ouvidos o éco dos, dizeres, 
que mal poderiam chegar aos ouvidos alheios, com que mG 
l'eferi ao compatrício por tantos títulos memoravel, que deu 
á Republica as energias fortes de sua alma e que, recalcando 
no fundo dc;llas as magoas, que lhe poderiam ter causado os 
. homens, cheio de fé nos destinos da patria, ,sob o novo re
gímen politico, sumiu-se nas escurezas do vulcão da Ha!ia, 
fonte c causa de tão grande numero de infortunios. 

Nem essa era a primeira vez que a minha vóz podia ser 
ouvida a dizer de homens , notàveis dessa porção do Brasil, 
onde tamanha côpia de estadistas figuraram nos arinnes do 
Imperio c t,antos nomes illustres conta a Republica. 

Ouvi como me foi dado dizer de Nilo Pecanha, a quem 
tanto deve o seu Estado natal, ao qual consagrou annos e 
annos de sua existencia tão bem vivida e a quem a Republica 
é igualmente dev·cdora de serviços valiosos prestados no des
empenho de cargos, que sempre com tanto acerto lhe .foram 
confiados pe:los que sabiam que de todos era elle digno. 

Em data recente, estampava uma das folhas de Belém
O Estado do Pa~·á- artigo meu, cm o qual fui levado a fallur 
(lesse saudoso collega nosso, nestes termos: 

"Ainda que houvesse élos antigos, que me ligassem 
ao nosso saudoso e beriemerito compatrício, meu ex
cellente amigo o confrade, Dr. Nilo Peçanha, não fui 
contado na lista 'dos homens politicas, que o acompa
nharam nesse movimento, tão de applaudir e de louvar, 
que elle agitou, levantando a sua candidatura ao alto 
cargo de Presidente da Republica. 

Certo não lhe faltavam titulas nem qualidades para 
o exercício de taes funccões, quo elle fôra já chamado 
a exercer ern dias de agitação e de lucf.as, que lhe per
mittiram pôr em prova as suas aptidões como homem 
de governo. reveladas antes cm mais limitadas es
pheras na direccão do seu Estado natal, ao qual con
sagrára tanta vez as energias do seu espirita appa
relhado e culto. 

Os seus serviços ti Republica vinham dos dias tu
multuarias da propaganda republicana, qun:nao nndou, 
Jncnnsavcl c ardoroso, na prég'aô.ão cro novo evnngelllo, 
~cm medir sacrifícios. pondo a sua palavra de orador 

,_ vibrante e apaixonado ao serviço da grande ca11Sil. 
Na Constit.uinte, incumbida da elaboração da nossa 

· maxima lei, figurou o Sllorloso chefe flumin~pse entre 

'··-· ~. 
·'ir.',.' 

,_:;,1 

' 
' ., ,l 

;., :~: 

. ·., 
" 



134 

._· 

ANN•IllS DO. SllNhtlO 

os qtw mais -opovosos o fecundos concorreram para que 
J'Qssc !ovada a bom termo a tarefa posta aos bombros 
dtl as~cmbléll memoruvcl do 1890. 

'ftJdo isso deu para quo tivesso repercussão em 
todo o paiz o manifoslo que pOz cm evidencia o seu 
nome, o[lposto ao cnndid11to jtí accciLo na Convenção 
nolitioa !'c~midu para suffragar a oscol11a do Dr. Artbur 
Bernardes, pvéviamenlo f·cita." 

Do mesmo 1•ccnnto era filho dilocto Rangel Pestana, que 
so partiu !Jura o r.ico o prospero S. Paulo, borco eternamente 
momoravc dos Andrndas; cnc~mtrundo ltí o generoso gnsnlhado 
c o·moio adonntado o cu!Jo, ondo o seu espirita se educou o· 
expandiu, avuo:tundo entre esse brilbanto pugilo de espiritos 
do clüiCiio, quo cler[\m ú j1epublica os se_us molJJores defen
~Ol'rs o mais atilados guias·~ 

Bem I1a,ja a Paqlicéa Qncje a politica não se move dentro 
,·Jo csi.J•cltq ci!'r-ulo. rjc Ql]lrns terras, o ondo ninguam pediu a 

. Hans-()1 Pestana a sqa c·crlid~o clll bnp~!smo, l1ahitos snlutarc~ 
: e regras süs dn conductn, qt\C nãp toleram dentro da mesma 
· pal.rin, oplre Estados d[l mesma Fccjcra!}ão, 0s~a curteza do 

vistas, que 1'ccha us frqp~eiras aos chamados bar)avontistas, 
vindos de DtÜ!'O$ trechos elo tenitqrio nacional, na idade a 
que já cheg!lmos, qLJando, na :pnraso de escriptor de nota, o 
amor da Pfltri!l telfdc, m[lnifcstamcnte, a P!lrcler o aeu ca
racter feroz cjo antanho, lorn!lndo-so c~dll voz menos egoísta 
c mais cle$il1tercssndo, jncessantemente modificaçjo, postq no 
Jogar qo oc]io, qup pqtr'prq o· inspiravq, llllla fonte generosa, 
n vr-rcladciro \\mor r~q Patria St\P$lill!indo a 4cnophobia. 

Quando n Jl10rtc impie~osa feriu nangel Pestana, foi a , 
mim que coupc a 11011ra cj.e ser o jntcrprete clPs sentimentos 
rio CO!'i'J::ig·ipnnrios, qqc viam nclle mn mestre a quem podiam 
pa,)ayJ'I\ de ordcJ11 !la Ponr]uct(l PoliPr-a, sempre digno o altivo, 
firme r bem ori.cT)lqrjq1 alravé~ c!fl~ lutqs qqe mf\rcararn os 
primorclios ela viria aglf.nda rla Ropubliéa. 

Orador que ftJi na numerosa sessão civicq l'ealir.ada uo.s 
17 rle allril do 1003, cm s. Panlo, na tribuna, á QtJal bondosa
rnoptr. mo r.onduziram os omincnlos confrades Dvs. Pedro do 
'l'olcdo, Martins F, Rihcü,o elo Andnldo Sobrinho, Pe:veira dos 
San~as, Quuyannz da li'onscca e Carlos Garcif!, embo:va ficasse 
r,patxo ela mn!lnilurlo rlo ssurnpto o minguado em face da fi
güra rio grunclc morto, on pude dizer do B'l'ande fluminense, 
cntrcn1otido aqui apenas um ll'PCho da · rpinhf\ orflcão: 

11Aq11 i olc!l'flll Hnmwl Pestana o theatro especial 
de suns grandes fucnnh~s de luctudor. 

Nosso tempo; mnl se dosenhavnm em horizonte~ 
mnitos lpng·inCJnos o~ nrimoiros !ll'reMcs da aurora da 
rlcmocl'acin, CJUO se havia de f.rnnsformm· no grande 
clia radioso c csplendenlc ele 15 de novembro. 

Nosso tr.mnn nlncln n nossa patria vivia sob n 
li.mosphor·a f.oohndn o cnloncll!'eoidn e plumbea elo rc
~imon que findou. 

Nosso t.cmpo mnl npparocinm como uns cimos lu- · 
minosas, perdidos o isolados em um oxl.omo valle trc
I'OSO, os grnnàes Jll'opngnnclistas da grande idén, os pre
ll'ncloros dos novos dogmas. Dentr.e .. esses raros, dentre 
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ossos poucos doutrinadores, de entro esses rarJssJmos 
mestres, muximo entre os maiores, foi oll'e, posto sem
pro .entro os quo mais se avantajavam, na vanguarda 
do todos os que iam nu frente. E nas mais fortes c 
,•cnhldas pelejas figurou cllo, que molhar do que ne
nhum outro subiu, nas horas das grandes luctas, apon
~ur as veredas ·mais seguras, mpstrar onde estavam as 
torluosidadeR o ando estavam. as. direcções rectilíneas: 
onde estavam escondidos os escolhos o onde era o mar 
largo o nuvegav.ol, por onde podiam ir a velejar os que 
queriam chegar á mela cubiçada, ganhar o norte cal
limado ... 

Elle pertencia a essa phalange de politicas que 
leem a politica como uma sciencia, que acreditam que 
ha l{lis eternas para reger os phenomenos da ordem 
socia:oglca; que acreditam qun o conjunclo dos pheno
menos naturaes não têm solução de continuidade e ciuo, 
se ha uma lei de gravitação universal, tal qual a des
cobriu. nos espaços celestes o genio grandioso de Issac 
Newton, quando demonstrou 6. humanidade que os 
nslros seguiam as suas orbitas cm virtude da attraccão 
que rege a natureza, desde o a tomo até o macrocosmo; 
que, si ha leis que regem os pllcnomenos de ordem chi
inica, os pbenomcnos de ordem biologicu, ha tambem 
leis fundamentaes, tão seguras, tão certas e tão infal
liveis como essas, que determinam a evolucão das so
.lledndcs,· que regulam o caminhar e o progredir dos 

· povos em demanda do seu futuro, na conquista da ci
vili?.acão c na rca·lizaoão do seu. progresso. 

Era compenetrado dessa idéa de que as sociedades 
oaminhuin para o seu desenvolvimento com tão grande 
~·eguranoa, com tamanha certeza, com tão inabalavel c 
indiscutivol forco, como as cstrellas que rutilam no 
firmamento, seg'lwm o sou trajecto para regiões des~ 
conhecidas, mottidas om profundidades do firmamento, 
ondo n vista armada do instrumentos penetrantes ainda 
1fio pódo chügar, C]uo Rangel Pestana acreditava, como 
um espirita cullo quu era. que a Republica entre nós 

'' ;urgiria ú sua hora azada o certa. Elle acreditava 
antes que. a ovolucão seria bem lenta: acreditva que 
a !lopublica havia do vil• com a realização d1l aspirn
~ücs que eram jtí seculares." 

Ahi ficam por. mnmoria conceitos meus com relacão a 
um dos maiores homens do <tuo se pódo hom·a~· o Estado do 
!li o rio ,Tanoh·o, 

Nos8ns llnhaR niio RiJ feohn a demonstruciio elo carinho e 
rln ini.l'l'IJ~~' r.olll rttH' l.r.nhn :frdado do pat.riolns fluminenses. 
no 11m honlf'.m, CJI!Il Rnllin liio ull.o na oslima dos seus conci
rlndiimJ ]lclo 8•CU amor i\ !lepulll it,a, o pela sobodoria o dcdi
nnciin com QtW a Rcrvin nus suas grandes crises, ajudando a 
llVl'nl-a rio~ Piscos o pel'!gns, qu~ n nmoucavum, sojn-mo ninrla 
p~Pmill irln rmssm· a on!J•o g1:o!'ioso filho rlo mesmo Esl.nr!o, o 
qnnl. pela cnll.uJ•a c clovnciio do seu espírito, P·olus raras qun
lirlndos rln scn cm•ncl.oP, 1Íolos boníssimos sontimontos do srn 
cot•uc!io. como o provnm os uotoA ela sua vida publi_oa o pt·i
Vada, ahi está sempt•o a 11pontnr ás geraoões novas, qunnclo 

... --. 

,. 

•!? 

. ,.· 

. ,.· .~~ 

'• 

',,· 

..... ' 



135 ANNAES DO SENADO 

lll·es fôr ministrada a cducacão moral e civica, como o mais 
bem acabado exemplo de pureza e correcção de c-onducta. 

'rambem o seu nome ficou em paginas da nossa Consti
tuição politica nesse traço indelevel, que marca bem os senti
mentos patrioticos, que orientaram os homens publicos desses 
dias tão cheios de esperanças, ele que novo regimen faria que 
sempre a vit·LudJ enchesse a alma dos que fossem postos á 
testa dos destinos da Hopublica. Tal era Benjamin Constant 
Botelho de Magalhães. . 

Delle falei um dia como quem sempre <l quiz e venerou 
como o mais sábio dos mestres, o maior e o mais dilecto dos 
amigos, a quem tudo devi, porque lhe devo a formacão do; 
meu espirita c porque ter-me-ia por feliz si ,pudesse guiar
me sempre nos actos da minha vida pelas suas lições e pelos 
seus exemp·los. · 

Vão aqui reditas palavras· já cscl'i/ptas, das quaes se 
::lp'ograpbnm poucas linhas: 

"O problema posto ·nas mãos de Benjamin Ccm
stant, e de que o seu alto espirita culto e· a sua grande 
alma de patriota soube compenetrar-se para que lhe 
fosse dado levai-o a termo, tinha um duplo aspecto. 
Era, primeiro, a demolição do velho organismo im
perial, e era, depois, u Qrganização do regimen novo: 
destr!tam et mdi{icabo. · 

Em toda essa tarefa, negativa c positiva, na re
volução que derribou e na acção que ·reconstruiu, o 
eminente brasiJ.eiro revelou~se <!igno· de emparelha!' 
com os maiores estadistas, de que se honram as na
cões mais adiantadas do Occidente. Raro, como nelle, 
no mesmo typo humano, andam conjugadas, em tão 
alto gráo, as qualidades do espirito, do coração e do 
caracter: era o maior dos mestres, era o mêlhor dos 
amigos, era o mais apto dos chefes; tinha o seu espi
rita illuminado pelas claridades do mais. profundo ~a
ber; tinha o coração sempre cheio dos mais nobres 
sentimentos, que põem em relevo os homens de me
rito excepcional, grande o apego, incomparavel a ve .. 
neracão, sem limites a bondade; e ern dotado do 
energias extraordinarias, capaz de fecundas iniciativas, 
sabendo querer, som impetos imprudente's e sem he
sitações timidas, com firmeza e perseverança, essen
ciá.l garantia de successo. 

Nesses dias tormentosos, em que viveu, sentindo . 
que de suas mãos estavam pendentes · os destinos da 
sua patria, _quando as cogitações pelo bem pub!icQ fo
ram tirai-o do lar, fazendo que esqueces'se esse cari
nhoso e bemdito oasis, em que mais tarde encontrou 
ns consolações doces, que lhe amenizaram os derra
deiros momentos dn e;>Listencia; nesses dias, que de 
impnci enci as insensatas não tev.e que vencer ? Que d·O 
rcsist.encias não quebrQu com a forca rla sua opinião 
c a logica invencível da su.a fó scientifica o politica? 
Reft•eou temeridades loucas, c deu nudncias á timidez 
de muitos. 

· Enfeixou vontades, coordenou movimentos, harmo
nizou sentimentos. Com os mais ardentes revoluciona
rios conspirou derrocadas, concertando a traca da ex• 
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tincção do Lhrono, guiando-os com o seu oritcrio; com 
.os espíritos mais sensatos e observadores combinou o 

· plano da reorganização politica de que sahiu a patria 
republicana, livre dos liames da tlleologia e das ca
deias da realeza." 

Como si não bastasse ter dito de tão i!lustres brasileiros, 
todos nascidos no territorio fluminense, ainda me foi confiado 
o encargo, que tão hem fica aos meus sentimentos, frequentes 
vezes manifestados, de falar do compatrício eminente,. quo 
nesta Casa do Congresso Nacional deixou as mais indeleveis 
recordações, porque em debates memoraveis revelou a supe
rioridade dos seus dotes de espirita e a sua capacidade no 
deslinde de questões que de perto inter.essavam os çlestinos 
ela Repubtlica. 

Tal foi entre nós Quintino Bocayuva. Bem póde orgulhe
cer-se o Estado do Rio de Janeiro cJ,e contai-o no rói dos s·eus 
mais dignos filhos. Mas á patria elos brasileiros cujo nome 
não poderia ficar apenas dentro elas linhas que traçam os li
mites ele um Estado. 

Assim, do quacsquer competições e rivalidades, deshar
monias e rixas abertas entre os membros, tjue se agregam 
para constituir a Federação, fica sempre, acima de togas elles 
sublimada a patria grande, una e forte, a quem devemos a 
defesa e. a proteccão elos nossos sagrados direitos, em bemo· 
protector quo nos acolhe á sua sombra, gracas a quem nos 
ó dado viver tranquillos porque ella é quem tem o direito e 
o devet' de alcnr a vóz perante as nacões estrangeiras. para 
resguardar a nossa soberania como Nação independente o 
livre. 

O espectaculo, que aos nossos olhos o mundo todo civi
lizado está dando, vale como comprovação de que ainda ó 
uma lucta, tantas vezes posta á forca a primar o direito. Ahi 
está essa tremenda bellm omnium contra omnes a confirmar 

--a palavra d·e Hol:ilcs. E dos factos é bom que tiremos as lições 
que elles encerram, aprendendo a soletrar a cartilha do pa
triotismo, lidando por faor ela nos&a patria, uma Nacão cada 
vez mais forte. Dahi a necessidade de fazermos um;t politica 
francamente nacional, fortalecendo-nos no interior peta har
monia dos interesses e pelo accõrdo dos sentimentqs, amor
tecidos os adias, diminuídas as violencias elas pelejas poli
ticas, irmanados cm bem dos sagrados interesses da nossa 
terra e por amor delln, afim de que, dentro dos largos linclcs 
do nosso cxten3o territorio, possamos pôr e dispõr - como 
na ca·sa propria manda o dono: 

Essa é a imagem seductora da patria como a concebemos 
e queremos, tal qual a planojava um dia Ernesto Haviste a 
falar da Franca eternamente gloriosa: "otre patNrie, co n'est 
dono pus soulement un tcrritoit•c, c'est, une ouvre humaine, 
commencée clepuis dcs siccles, que nous continuons, que vous 
continuoroz. Ne long Lravnil de nos p/Jrcs, clepuis les origines, 
le souvenir do Jcurs. nctions et de loura pensées, les monu
mcnts de leur génie, notro langue, not.ro csprit, notre facon 
do ·comprendre ln vi c, c'cst avcc la riche beauté de notre terrc. 
avec la clemenco de nolre ciel, avcc ln poliLique diversité de 
nos aspects nos superbos mantngnos et nos belles plnines fé~ 
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condes, nos mores glonqucs c L nolro mer blcue. C'est noLre 
richo horilago, 'ccsL lu putric, fillc de lu nature, i'iilc de notre 
ospt•it. n . . . • 

· llollo cio t•olcr o que om uma de suas famosas conferen
cias soulJC dizer E. Hcnun: '"Une naLion cst une ume, un prin
cipc spiritucl, rósu!Lanl dea complicutions profondes de l'his
toirc ••. Dcux choscs qui, a vrai diro, n'en fonL qu •une, con
BLiLucnl. celta amo se príncipe spil•ituel. L'une est duns lo 
pussé, l'uutre duns '!e présenl. L'une est la posséssion en com
mun cl'un t•iclw lcgs àc souvenirs; l'autre est !c consentemenL 
aclucl, lo dúsit• elo vivro enscmble, la volonlé de continuer á 
fUÍl'C VUIOÍl' l'llól'iluge qu:on U l'OI,)U indiViSO, .. " 

· 'l'udo isso muito bem I•epelido agora o aqui, quando as 
nossns ulmus se sobem ils all•Jzus om que paira o grande es
pírito ele Quintino Bocayuvu,. que Leve sempre da l'atria essa 

· lttl'!l'll visã(l philosophica, que fez clello uma figura saliente 
onLI'C os seus. compatl'iót~s, pensamento sempre· alcandorado 
pura as a!Lurns, além, muito além do circulo apertádo da frac
ciio ela terra cm que nasceu. 

De quanao deixou escriplo o eximia e fecundo jornalista 
é· ele vor como não desceu nunca ás terras baixas em que me
dram os intrigantes e os vilões. Era de o ler, pcnna sempre 
apl'imorudu, cJe ando nunca sahiu o fel que amarg·m·ussc a vida 
elos adversarias contra os quaes feriu combates, victorioso cm 
nus-nus vclwmentes; abertas em defesa de principies, promplo 
om ·todos os tempos, em que mililou nessa arena, a terçar 
Ul'mua por amor elos direitos e das liberdades qo povo. 

l'{inguom o viu lanour mão de ~ggravos, pondo u mucula 
de calumniu ou cuspindo a saliva toxica dos insullos sobre os 
que combalcu. Ainda quando fez ela penna a clava, com que 
aouliloLJ o throno c abriu nelle as mais profundas brochas, 
pondo a 11\Í os vicias, os en·os c os crimes ela gente posta ao 
servl~'o elo imperio, parou respeitado c nobre ás portas dos 
lares, sem rnolcsttu· ns pessoas que figtll'avum no cpmpó ad
vct•so. 

'ü•ur..on pttginas qÚo vnlium como licõcs a serem bebidtfl 
pelos qtJo aspirassem a cssn runooiio nobilitanle do jornali,s
mo, elo ql]o foi o mais ooniplolo o modelar elos mestras. 

Fiel no progrnmma, qno se tracara, e que ficou como o 
rnai~ Jll'nr.joso documnnl.n da )lropag;~ndfl republicana, annun
cinnorl ú nnqiio Ioda ;1 idén nova, viveu para as suas doutvi~ 
nas, a aprég·onl-ns. na tribuna c na imprensa, até que ent.vou 
na consJliraciio palriolicu que teve como remato a revoh.lciio 
rio 1G r e novembro, quando a sua presença o o ,setl norn13 
rlet•am a esse feiln glorioso o sou vorclndeil'o caracter, subiclo 
o nrrhJf' com que ns suas conviccücs po!iLicas foram profes-· 
saclns pelos compnn!Jciros elo memornvel jornada. 

No posto, qqe lho ltm·in nnen~;:nl'iumcnlo rlo cu )ler ·.com a 
vlct~l'i\l dn insurreição, ppsios um suns mãos os destinos i.li\ 
PutrHI, pm·n fn:~nl-n YAlnl' cm l'nco çJn~ nncürs rsLrnngcirn~. 
nhriu lnPg-n~ nr. ]lol'lns pnr;í 11111!1 sli poliliC>l rio l'rnl.omiclllrln 
amet:ienna, s1í rmlão vorrl~doit•amento JlOssivel, rlnpois que t'oi 
rllmtnnrln n roqlrzn rlo unwo rccnnlo ç]o novo conlinenl.e, onrl•l 
mnl porlol'ln vlvot•, corl.o, com(l ensinou o primot•oso CRCI'iptnL' 
JlOJ'i.Ugtwv., lin cu,jnR mãos snh.it1 lnpir.lnrln nssn ,ioin ·uu.cl'lll'lU, 
((UP 1í n l.t•nrluc~.íio cln 01•açiio da corOa, qpc a monurcj1ia appa
l'ecla como umn excepcão, quasi uma anomalia, como si di8• 

•' 
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süramos um typo ot•ganico om corta maneira dissonante da 
flora poliLicu do Novo Mundo. 

Coube-lhe iniciar csstt nova diplomacia, cLJjos proces3o~ 
fot•am acertuctamente seguidos pelos que lhe succedernm n;t 
goslão dos ncs·ociorl das Pelaeõcs exteriores, fieis ás Ucões elos 
que ensinam que os homens n!io parlem mais, hoje, encut•m• 
egoisLicnn1enlc a sua palria, manl.endo..:a isolada, dcscon!Je
ctJnr.jo o concurso que us ouLms patrius prestam á sua pro
pria exisloncia o ás das alheias, nenhmna nação podendo 
considci•nr-se, ~om ttberPnciio, ·como uma sociedade rigorosa
mente inrlrJlPnrlr.H\I.o, sendo, como é, subordinada, nus mats 
ulvcrsus c IiHliil nmll.iplns J'úrrnas, maLcriaes, mentaes, morl\f)S 
c sociaes, no conjunto das oul.rns nações, por mais partioultH' 
quo soja n sua vidtl propt•iu. 

EPnm os tll'imniPas o larsns passadas que ia dando o re
gímen, quando esse grupo de homens nolavcis que constilui
ram o Govet•no Provisot•io operavam a tra·nsform\lciío do pn1z, 
marcado o período en1 que vh·emos sob a superior direcção 
dollos, por autos que revelam bem a preoccupacão do apparc
lltuP-nos ]JUI'u a vid;t novu, que oPamos chamados a viver, 
adoptadqs as instiluioõcs que íamos fazer nossas, copiada~ 
aos modelos de republicas federutiv~s. Nesse período de Lt·a
bqlho ;1fanoqo e C:\:haustivo, ele qlJe resultavam as largas re
fomms qp cn~ino pub!i~o. sob ns inspirações de Benjamin 
ConstnnL e á luz da scicncia e da philoso'phia moderna, assi
gnalado pola docretaeiio dos novoa codigos c novas leis orgn
nlcns, ~nlticlas dqs mãos de Campos Sal)cs, a quem Ruy Bar
bosu, om documento de seu punho, proclama o codificador• 
da 1\0fll!hliep, ~mqunnto, como Ministt~o dn Faze?da, ia ten
tando o m 1 lagtie da nossa rcgeneraçuo economten, fazendo 
!'ace ú cl'iiJo financeira que nos salteava, consequencia na
ttll'nl c !oglon rja cl'isc' po!ilicn, por que iamos passando, em 
todos csscG r! ias do febril agilqçüo, do. riscos e· perigos, tor
mentosos c cliciqs de SIJrpresno, a paluvr11 de Quintino Bo-
oayuvu foi sempt•n quyidu c ncat!lcla, . 

l~luc;qçn1 ;:tE~unwttp~ complicndos e ajudou a remover 
obic9~. qpo tnntoo crprp p~ qqp se qcctJmlJlava!l1 cjeqnte do Go
verno nc:;scs pl'im~ü·o~ l.ç!npp;; rjp yir1n ninela li'ío incerl;t. 

;\qs 2.1 rio fP\WCÜ'O elo jSOl. chegou ao seu termo a· di
otar.!Ul'íl, Jll'illlliiiS'f!da çomo foi nossa data momot•avol a Con
s~itlliçilo Hnlilic;J por IJL1C nos !'ogcmos. Nn e)a)Joraoão da noss~t 

· ill4fl1lrt l,e~: c~llnhorou Quinlino Bocayuyn, como veprcsonti\HL13 
de seu lMnr!n 11111 nl, o qa J\ssomblóa nol(lvcl n quem coube n 
q~!icac!>t o r.lifl'icii l.nt•crn, •sahill o r.ocjigo nuo ntó 11oje tom scJ•

·vJc!o rh1 rC!JI'a á. nossa condtlcln. 
OLra t1ei'fc i l.a? N i ngq cm .f~l~fl ntJncn sujeito ;i oandiçüo 

dos seres lntm:mos destinados a caminhar sempre sob as luzos 
da razão. nem sempre certas. 1\!a, feita como se fez, fruto ele 
B'l•nndo.~ llrlns rla llamons, todos guindas .pelo mnis são patrin
t.ismo. muitos apparelhados pelas !leões das sciencias soci:Jc;, 
melros consummnr!os nesse rnmo especial do sqbcr, que (: o 
diveHo, essa lei ahi. oslú oomo alguma cousa do vosponsavr.l c 
sngrucla ,nn qual niio Rol'in lioila quo locnssam miios r.lcs!'es
poilosna o sac!'ilogns, n não ser quo de tncs toques houvcssr. rio 
ppovir o nluvgumonlo das oonqui3las libct•aes fpilas peln revo-
lução e cuja obra ella consagrou. · · · · · · · · · 

..''' 
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E, a não ser assim, mclhot· de certo seria que nos quedas
somos, fieis aos conselhos prcmunitorios do sabia frnnccz, 
dando rebate contra a monomania reformadora, esse estado de 
revolta chronica que, com a idéa de progresso, .conduz a con
tinuas mudanças, preoccupado cada um com os seus interesses 
pcssoaes, moveis eternamente duraveis, o que não haverá como 
supprimir. · 

Mal cnsaiavamos os primeiros passo á mercê da lei nova, 
postos os Estados no uso e goso de regalias que el!n lhes dera, 
c entrados os varias orgãos do poder publico em suas l'unc
ções marcadas. com precisão nos preceitos legislativos, quando 
nos surpt•cllcndrm o golpe .de Estado de 3 de novembro de 
1891, que surgiu como tremenda ameaça ás instituições po
liticas apenas em ensaio, c deu alentos e esperanças aos que 
contavam dos nossos desacertcrs e erros tirar o ·proveito, que 
l'aria com que os idcacs figurassem no passado monarchico 
muito arredado de nós c não no futuro para o qual encetava
mos a jornada. 
· Contra esse attentado, acto irreflectido a ·que máos con
selheiros levaram o glorioso marechal, cu,io prestigio militar 
fôra a garanUa da proclamação da Republica; contra esõa ten
tativa, de desfazer a obra tão admiravelmente inciada solJ a 
direccão superior do digno soldado, tramou-se a patriotica con~ 
~piracão, que teve o seu desfecho nos successos de 23 de no
vembro, com a victoriu ela lei referida, Ludo reposto no ter
reno ·do direito. 

A esse protesto, de que proveiu a salvação do regimen, 
andou associado Quintino Bocayuva; Natural que assim an
dassem os que sabiam, como ensina emerito constitucionalista, 
que l'op-inion publique est la reine véritable des paus demo· 
cratiques, c que - la. sou.ve1•rutineté, en un ma,t, este le droit 
d'obéis uniquement aux pouvoirs qui trouvent dans da justice 
et l'utilité de Jeu.1·s actes une perpetuelle leoitimité. (A. Saint-
Girons - Droit Constitutionel.) . 

Os nossos mais eminentes chefes politicas, ne3sa luta 
pelo Direito, deram a lição, tanta vez, depois, bem ou mal se
guida pelos agitadores e revolucionarias de varias matizes, en
sinando que as barricadas e os motins são os meios violentos 
pelos quaes a soberania nacional se exprime. 

Que tenha em tal caso a palavra o nosso egregio com-
. patriota, de quem aos 13 do novembro eu recebia a carta, aqui 
inserida, como uma preciosa illuminura em obra tosca, porque 
nella se desenha com fidelidade a figura moral e politica de 
quem tantas vezes lidou, sem desalento, por impedir que erros 
de governos cnusasesm o damno da Republica c odios e mal-
querenças separassem os brasileiros. · 

• 

Assim fali ou Quintino Bocayuva: 

Uma cm•ta d<~ 81•. Quintino Bocauuva ao Sr. Dr. Lau1•o 
Sodré · 

"Rio dn .Tnneiro, 13 elo novembro .do 1891 - Pre-
zado correligionario o amigo - Neste momQnto (8 da 

no ii. e), acabo r! c receber o seu tclegrnmma, cuja rosposl.a 
lnconicn o disc1•eta. carece a oxplicaoão ult.erio!' qua 
nesta carta lhe envio • 
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Com referencia no acto da dissolucüo do Cougrl•sso, 
súmcntc uma opinião póde prevalecer no espírito dos 
bons republicanos o dos bons patriotas: foi um atten
ladu, lumentavol sob lodos os ·pontos do via Ln, foi o 
mais forte abulo que podia expcrimcnLat• o organismo 
institucional do nosso paiz e cujos cffeilo.> t.onehrosos 
nem ouso prover! 

· Achamo-nos, pois, em face de um j'aclo revolucio
mn•io, cuja iniciativa c cuja responsabilidade pertencem 
apa.ptentemente ao Chefe do Governo, ainda condcco
t·ado com o Ululo de Presidente da Republica e suppondo 
exe1·ce1·, nos termos do seu proprio manifesto, uma di· 
c tadum constitucional/ · 

Penso que, si o marechal ouvisse o conselho· de 
qualqum· amiGo que não o barão de Lucena, cujo tem
peramento ó o menos proprio para uma politica conci
liadora, moderada e respeitadora dilo fórmulas consti
tucionacs, jámnis teria incorrido na yrave falta, t:UJO 
alcance elle proprio não póde medi1· e que, além disso, 
lhe appm•ece ao espi1·ito, ennuviada Ji·~lo incenso elos 
adnladores e pela adhesão incondicional de varios yo
vm·nadores e de varios conGressos loca.es. 

Ninguem, tanto como eu, reconhece os gravea er1·os 
e os tristes males resultantes da attitudo incorrecta do 
Cong·resso Federal, onde os ouvidos <lt'am fechados ás 
vozes da prudencia e ás advertencias- patrioticas de al
guns republicanos, e onde sómente imperavam a paixão 
vehemente c a irritação dos sentimentos pessoaes sobre
excitados por diversas causas. 

Comtudo, penso que o maio1· desaçtre que nos podia 
advir foi esse acto impensado da dissolução do Con
gresso, neto que ninguem lamenta mais dli que eu, por
que, amigo do marechal Deodoro e preso pela· gratidão 
politica á sua pessoa, como collaborudor efficiente da 
fundação da Republica, vejo que, agora, arrastado por 
máos conselhos, atira o seu nome e a sua gloria ad 
abysmo da desconfiança e da desestima P''blica. · 

No meio· do cahos resultante do facto que deplo
ramos, uma só consolação me poderia restar; mas essa 
mesma vejo-a qunsi desvanecida! 

Quero referi-me á nião da forca publica, suprema 
garantia da ordem, da paz e da intcgl'idar.le nacional: 
bens supremos, aos quaes tudo devemo$ sacrificar, nó:s, 
os republicanos, que temos, ·perante a historia e per· 
ante a patriu, a responsabilidade da gloriosa revoluoão 
do 15 de novembr ode 1889. 

Consta-me, porém, . que aqui mesmo já está feita a: 
divisão e, apezar· do prestigio do mnJ:ochal e da fasci· 
nação quo ello cxerco sobre os seus camaradas, receio 
que dias lutuosos nos estejam rcrJervadoa c que tenha
mos de assistir a uma desgraçada lutn fratricida. 

Apcznr do havor conservado as minhas reJac-õos com 
o marechal, cujas bons intenções parecem obscuredicada 
por suggastücs erroneas o apaixonadas, ainda mio o vi 
depois que se abalançou â temeraria 11 tenwrosa emp1'C• 
::a, na qual 1Jenso que terei ele sucumbir fatalmente, ca•. 
h-i?ulo pe'lo p1'0p1·io peso de seu 01'1'0 no va.cuo que a 
seu pés ai.Jri1•a1n a ccyucira e a obs'tinação do~ seus co!.!~ 

-··:;' -:r::;.•J: 
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scllwiros, c, cm!Jora seja uma ultu II~'ÜI.I politica o cs
pccluculo que estamos presenciando, este é rlo tal ordem, 
qtte clcprJmc e abale a eonsciencJa de lodos os homens 
polllicos sinccr'o~ o patriotas. 

Em lu! cruei·gcncin, lenho-me relrnhido o mais quo 
posso. 

fl'üo potlmlo justi['icw· ncrn applaztdl1• o ado do ma
rechal, não ouso, comludo, aconselhar hosWidades ou 
resistencia inopot•Lunas ou vãs, as quaes, pura serem 
efficazcs, leriam de apoiar-se na divisão da força pu-

, blicu, calurniduue esta que, pelos seus perigoso:> cffei. 
los, alcn·a o meu espírito, o abriria, na minha opinião, 
a porta á l'OSlauraçiiO monarchica OU, O (j!W .le!'ia ]JC01', 

· (é um republicano quem lh• o diz) á soparaGãO de al-
guns Estudos. . 

. Como o meu amigo subo, sou fcdel'alista, mas nu 
legitima siguificacfio do termo; pelo que subordino á 
unidade nacional todos os outros interesses e prmcipios 
politicos. 

Foi obedecendo a um e outro sentimento, que ouHci 
al.!onselhnr-mc; no meu tolegrumma, que se conser
vasse ú frente do Governo do seu Estado1 onde, para 
gloria sua e orgulho nosso, o partido republicano se
nuino,- arregimentado e bem orientado, conseguiu r.ol
locnr o Pará em honrosissima singularidade. 

Jnfelizmenlc, (llguns Governadores e Cougl'C.;;sos 
estacluacs; cm vez de observarem a attiturlu calma ll 
correcta elo meu amigo, adeanta1·am-se a felicitar o ma
rechal pela dissoluoiio do Congresso Nacional, pt•ova 
tristíssima de que em geral o nosso puiz está mais IJem 
preparado pura o despotismo do que para u liberdade. 

ComprehcncJo que, dCJantc do facto, ir:rposto pela 
{lnól)if, o patriotismo o o desejo de poupar a ()ffusão do 
sitriSLte ê consequentes males ú nossa descenturacla na
()'ão, nos imponham o dever de dcconservnr-nos cnlmo:; c 
dignos nà resistenciu passiva - unica prudento c fo-
~ri~. . 

liraS' utlià tal rosistcnciu S'ó seria o :Só serli. cfficaz 
por uma fórmu: - 1'acusando-sc os Estados a proceder 
a novas eleições pa1'a substituição do Oonur,;.~.~o dissol· 
vido. · 

Deste modo, pucifica.mertte, conseguir-sc-llinm estes 
· dous grandes r·csultados: não se scincéionaria o a•:to iu. 
constitucional e violento, e sem dispar·ar um tiro nem 
promover um disturbio, fnr-se-lii~ o vncuo em torno do 
poder, e eslc se despenharia nelle pelo seu proprio 
peso. 
. Fóra disto, :Só a revolucão armadà e o~ oonsecruen
lcs.netos; o estes só nos podem levar á.separa~:(io, pro
posllo que ou combato· e combaterei até á. mort•J. 
. Nunca me iludi quanto ao valor intrinseo.o da pre-
tendida federação que está vigorando. 

El!a só 6 real . nuquelles Estados. que, como o uo 
Pará, tiveram a fortuna de ficar oonstituidos com o gc
nuiuo elemento republicano o com um GovarnurJor da 
sua estatura moral, -

' ,. 
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Nos outros Estados (exceptuo poucos), o que existo 
ó um prolongamento do poder central, o c:;sa cadeia só 
poderá . ser partida pelo pronunciamento parcial, ·mas 
qunsi Slmullaneo, das dlfJ'eerntos guarniçü!ls, as !!Unes, 
para honra dellns, devo dizer, me parecem inspirnclus 
ainda pelo patriotismo, pelo amor á fiiJpublica e pelo 
espirita cívico. · 

Emfim, meu amigo, a situação da llO$Sa patria ó 
melindrosissima, e, talvez ao receber esta carta, já ella 
se tenha desatado por alguma fórma imprevista e vio
lenta. 

·Não sou suspeito. Empreguei os mais sinceros cP
forcas para impedir esta catastrophe e esta desordem; 
e o resultado foi ficar isolado, como me ar!1o: divor
ciado do Governo e dos meus correligionarios, dos in
sensatos e dos intransigentes. 

Aperta-lhe cordialmente a mão o amigo e corre
ligionnrio - Quintino Bocayuva,'~ 

Os que com elle tiveram a fortuna de lidat• verão bom 
nostas linhas. o tom de suas falias c os traços d.P seu caracter. 

Não direi dos seus actos como governo no Estado do Rio 
de Janeiro, quando tremenda crise faria que corressem des
prazeiwsos os dias de vida para governantes e governados. 
Sempre na altura de seus mcritos do estadista foz quanto 
em si coube por levantar os creditas e o bom nome da terra 
que tanto amava, distribuindo a cada um o qua de justiça 
lhe pertencia, não levando a ninguem lamnos ou males, o vi
vendo honestamente dentro das leis que preceituavam- as suas 

· funcções e os seus deveres . . . -
Do seu papel no Senado da Republica não me cabe dizer. 

Ha ain,da muitos que foram testemunhas de como soube exor 
cer o cargo que lhe confiaram tão acertadamente o~ Sllt:s ami
gos e conterraneos, dando-lhe ne~tn C1,1mara a cadeira que 
olle honrou, palavra posta no scrvu;o das boas cau;::as e cem
sagradas ao bem da Patria. 

Vinha já proxima a morte, poucos dias ·separnvam o seu 
leito de enfermo da crypta funeraria, onde fomos piedosa
men'te e compungidos depositar o seu corpo nesse cemiterio 
suburbano, que elle elogeu para ser na terra a sua mo~ndn 
derradeira. E ainda com mão firme e convicções inabnlnveis 
escrevia a um distincto pensador argentino palavras, que são 
para serem relidas e meditadas pelos que vivem de;;sa doce o 
consoladora crença nos destinos das nações civil izndn s, quan
do no dizer do gt·ande poeta francez - aux bataillcs .~ttcce
deront le.v découvertes; les pcuples ne corrquenont plus, ils 
orm·dú·ont ct .~'éclaire-ront; on ne sera plus des ouerricr.,, on 
sera dcs tl·availlcurs; exterrniner nc scra pltts ttne oloirP.. 

Penso que acerto, pondo entre· as minhas linhas as. que 
são a expressão dos derradeiros pensamentos do grande mort.o, 
assim: 

"Ambos temos servido a um ideal ·superior, actuando nu 
politica dos nossos respectivo rmizes com o intuito nobre e 
humanitario do assegurar, com n blierdade e a paz, o engran
decimento e a prosperidade das nações ás qunes pertencemos 
pela nossa origem. Somos ambos sorvidores Ienes da causa 
universal da civilizncão do mundo c, pela propaganda das 
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doutrinas que lemos sustentado, podemos considerar-nos, sem 
juclancia, apostolas da verdadeira religião do bem, do amor, 
da justiça e da fraternidade entre os homens, emancipados 
'estes, pela cultura moderna, dos preconceitos ~ abusõcs que 
só tem servido, ora em nome da religião, ora em nome da 
autoridade civil ou militar, para perpetuar o despotism.o exer
cido sobre n consciencia e sobre a liberdade dos povos. 

Afortunadamente, como bem pondera na sa carta, não 
tem sido infructiJ'era a ucc;ão perseverante da nossa propa-
ganda. · . . 

A evolução poli ti c a que acLualmenLc se observa na nossa 
Amarica é um symptoma auspicioso. 

'l'odos quantos exercemos na imprensa, nos parlamentos, 
ou na tribuna das conferencias publicas alguma parcella do . 
poder ou de influencia devemos utilizai-a no sentido de man
ter no animo dos povos o sentimento da paz, da fraternidade 
c no animo dos governos a orientação de ·uma politica ho
nesta, sincera e leal que ·exclua a suspeita da dobrez e da mã 
fé a que assegure a liberdade, a ordem e a justiça, tanto nas 
rlações internas dos governos para com os povos, como nas 
relar.ões externas das nacionalidades entre si. · · 

"A utopia da paz entro os povos será talvez o sonho e a 
illusão dos nobres espiritos, ainda em minoria, porém essa 
esperança c as diligencias empregadas para que esse ideal 
chegue algum dia á realidade, são um conforto moral c um 
meio ele educação que, mais c_edo ou mais tarde, pela cultura 
social e pelo desenvolvimento da instrucção ·popular,· hn de 
produzir o que todos almejamos, o aperfeiçoamento da es
pecie humana e a felicidade dos- povas. 

Muitos vicias alavicos, oriundos da civilização antiga, são' 
ainda obstaculos ao progresso moral da humanidade, mas u 
civilização actual e já bem superior áquella, e a civilização 
futura ha de ser Lambem, eu o espero, bem mais .adàantada 
do que a de hoje. Tenhamos fé no porvir, porque o destino 
da humanidade é progredir. . 

No momento actual uma corl'enle de sympatbia e de con
publicas da America Meridional a rota luminosa por onde de
fiança reciproca traca aos governos das tres principaes Ra
vem marchar a politica dos estadistas e o ·sentimentO> dos 
povos. Pela situação geographica cios paizes americanos, pela 
indole l!as auas populações, pela necessidade do seu cresci-· 
menta e pelo destino que lhes indica o proprio facto da su11 
procedencia gcnenlogica, podemos crer que as nacionalidades 
americanas estão chamadas a fundar a sua civilizacão om 
bases mais solidas do que as nacionalidades do velho mundo. 

O sentimento dcmocratico e a influencia das instituições 
liberaos quo nellas predominam habilitam-nas a set', pelo 
xLhacrdu ETAOINSIIRDLU CMF .. YK xz'ã'á cmfpy!c m!Jrnm 
cruzamento das rncas e nela concurso das intelligencias e da:; 
energias qun acompanham o elemento emigratorio das nacc~s 
curopéas, não sómcnte het'deirns nnturaes dos cabedaes ~c
bases bem mais solidas do que as nacionalidades do velho 
mundo. 
mundo, mas ainda o crysol onde so depurem os sonLimenlos, 
as idéas o os costumes dos povos de onde procedem ns natu
raes historicos povoadores das terras americanas. 

Na vanguarda desse movimento evolutivo estão effecli. 
;vamento as Republicas a que allud\1 na ·sua interessantCJ çarta, 
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- os Es!.ados Unidos da America, o· Brasil, a At·gcnlin:t o u 
Chile. 

Cada uma destas nacionalidades· tem a sua caracter isUca 
propria ·e por uma providencial distribuir;ão de elemrlllo., n 
condições intrinsccas, todas podem crescer c rlesenvolve!'-5<' 
dentro de seus limites naturacs, sem attrito ou contrariedade 
de interesses - nntes com a segurança de poderem pr·ogrc
dir e crescer e fol'lalecer·-sc cm perJcitti e reciproca harmo
nia no seio da paz c sob o influxo de uma sincera fraler·
nidadc. 

A' mcdfdu que nos distanciamos do !\osso passado, vamo
nos emancipando gradualmente dos preconceitos, dos antago
nismos e até dos odios, que, como um levedo colonial, por 
tanto tempo pe!'durararh entl'e os povos deste contmenle .e 
particularmente entre brasileiros c argentinos, que duranl.; 
m uiLos annos viveram, apesar de independentes, como se fos
se mos ainda subditos de D. João VI, subdilos de Fernando 
V li, acreditando que nenhum ods· dois paizcs - ·o Bra
'sil e a Argentina - poderia medrar em riqueza, cm progreõso 
e em força, sem detrimento ou mingua para lJm ou par:t ou-

. tro. Guntt·u a ini'lucncia nefasta dessas preoccupaçües que 
chegaram a caracterizar, durante alg·um tempo, a politica dos 
governos c a indole dos povos de uma c outra nacionalidade, 
batalhei perseverantemente na imprensa e na tribuna popu
Iae, com ~incera convicção, sobrepondo-me aos erros da época 
o ai'fronlançlo virilmente, mas serenamente, os vilipendias e 
as dcsconfiancas sublevadas pela minha propaganda-a qual 
era tão mal comprehendida, que chegava a desnacionalizar
me no seio da minha propria Patria. 

Mas,· como eu no Brasil, assim como o Dr. Barroetaveiía, 
na Hepublica Argentina não trabalhava para o presente, mas 
para o futuro-th•e a fortuna de vivm· bastante para, em
bora velho, assistir agora a vioLaria definitiva das idéas que 
semeei c dos sentimentos que despertei nosoio das novas ge
rações, as quaes pertence o futuro, e que são as fiadoras da 
grandeza e da gloria da nossa America. · . 

A sympathia e aconfiança inspirada pela palavra do 
actual illustre presidente da Hepublica Argentina, o Dr. Saenz 
Pefia, c o facto bem mais significativo das verdadeiras em
baixadas nacionaes, confiadas pelo Brasil ao Dr. C;tmpos Sal
los c pela Argentina ao general Hoca- dous proceres illus
tres, representativos ·da politica da paz o da confraternidade 
entre as nações americanas, demonstram, pela proprias ex
pansões populares com que foram recebidos os dous embai
xadores, a victoria final dos pricipios pelos quaes nos ba
temos c, mais que isso- a intima satisfação que resulta 
para nós ambos de havermos servido com denodo á causa da 
humanidade, da justiça e do bom- unica gloria da qual po
dem ufanar-se os espiritos nobres o sinceros 

Jli estou velho, presado corrcligionario o amigo, mas te
nho fó no futuro c' confio quo se rcal.izarüo os brilhantes des
tinos que a Providencia reserva ás nossas nacionalidades. , 

Sou profundnmonte americano, rudicalmonlo americano. 
Supponha ainda que, sob a influencia mesologica do nosso 
meio, tcem de modificar-se fatalmente as idéas, os princípios, 
os costumes o o temperamento dos homens seja qual for a 
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sua rn·ocedeucia, de Jnodu a assogm•ar u vida social o poli
lieu dos povos sub a cg·icle ela liberdade, regulando-se o des
onvulvimenlo dtt sua oxiliLcncüt por princípios mais são ú 
vorcludcil·os, Lauto nu~ HLH.ts reluçüos juríclicns internas, como 
nu~ sua~ rel tlt'ôes .i til' i clicas lutel'!lucionaos. 

-~ mui'U!, o du·eilu, a consiencia cmtmcir1ada a cultura 
g·oni~J·alizttda, o l.ruhralho livre, a instrucc.üo populal'izuda hão 
tlu s~r. eu u csrwru, us clcmcnlus primordiacs ela .nossa ciVl·· · 
I f1.al)iiu e com· tues e!ewetilos podemos contar que não sorá 
urna aspiruváo illusoria . a l'eliddadu que almejamos para os 
liossus descendentes, para os que nos succederem na faina 
fecunda c gloriosa que nos esLá imposL11 pela lei do progresso 
e du pcrfecliJJilidadc humana". . . 

· Nlio sei que melhor LestaliwnLo Lracnt·ia a penna de um . 
Iwmcm publico do que esse cscrlpLo, cujos topicos acima 
reproduzidos encerram• um prograrnn1:1 de accão, que ó di
gno de ser por todos nós recommcndado sempre como regra 
de condu ela direita c sú. 

V iWh103 cm tempo que se rcvclàva o per iodo da hislol'ia 
mais ns~i:;nnlado pelo cullo consagrado por todos os povos 
aos sclts gt•andes homens, sejam quaes forem os terrenos do 
acUvWt!d<i em qttc deixaram tracos de sua validado moral, do 
sUtls '\'l!•Lude.s, ut1s nas artes, nas letras, nas scioncias, outros 
na voli Uca, muitos no t<:~:ercicio dessa mais difl'icil de todas 
ag :trtc~, a ele goVet·n::u• povos, di!!'llOS de memorias, uns pe
Jos S'l!US t'oltos militares, tornando em defensão dos brios e 
c! h[ltu;ri dn ·pátria, outros pcíns suas obras cm bem da paz 
c rellc:lttuclc dos povos. . 

Sempre assim viveram os homeils, já . definidOs como 
anlmacs sociavcis e Ycnoradorcs, nos tmúpos mais remotos do· 
nossa ópoca, c cm Lodos os puizes do nosso mais distantes. 

Desse culto do passado vivem Lodos os povos, 
Ainda cm da la recente, a quosLúo- quo ú uma patria? 

respondia o Sr. P. Grirnanclli, cm uma conferencia: - ó 
cm conjunto, um solo, uma historia, unia .consciencia. E 
uccrcsecntavn: os l'ac(ores prepondet·üntes de tüna naciona
lidaclo são essencialmente a filiação do um il:issado commum 
elo ndividndr>. rfe iul:1~. de .1:\bor material e inlcllectual con
tínuos, uma longa s1íric rfc Bsforços moi·aes e politicas para 
fins definidos, uma herança commum de lembrancas, do 
monumentos r!e l.radiçües, de aspirações, de alegrias e de 
lu tos. do glorias, de Jll'UVUI,iõcs e de suci'ifícíos. 

Bem ol'ienlados os que promovem a commemoracão di:ts 
:;t·andcs clt'lf.ns do passado c o cullo dos antepassados, a quem 
se dcvmn os fcilos mernoraveis que registram os nossos an
nne~. Entro as fig·uras que são credol'Us elo nosso mais acen
drndu culll)' J'ien bem Qnintino Bocayuva, factor que foi, e de 
lanlo t·ulevo, ela nossa l.rtmsformaçúo, politico c luctadoy inde
fesso que cooperou para que se clcsaLussmn om bcncfwlos as 
eamtJnnhas omprehondidas para a conquista das nossas llber
cludos. 

E porque assim é, ou rcquciL·o que o Senado, cm homc
nal!iPJII ú memoria de quem tantos LiLulos tem pam sm· contado 
entro ns !Jrnomcrilos ela PaLrio, fuua publicar cm os seus an
naes o celebre munifcslo republicano, ele 1870, documento que 
precisou o con,iunl.o elas nspiracõos dos nossos correligionarios 
e marcou de vez o rumo a seguir pat;a levar-las a bom termo. · 

' . 
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itltil·t!iJ inicial úc lliJílt cuminltlid11, quo não Ci.!ilaou ~il1üo qllando 
u llepuiJ!icu :;ut·giu como frucLo da revolução vicLorili$U, ttos 
if• dc novembro de 1H8U, (,\htitu bem; mwito bem.) 

O Sr. Joaquim Moreira - l'cc~u u. palavra. 

·Ó Sr. Presidente- 'llem ti palavra o f:lr .• 1ouqüím ÍlloJ;oira. 

. ó Si·, Joaquim ilíoreíra -· Sr. ~'rcsitlcnLc, julgo-me no 
dever inadiavel !lo agTnde.cer imweljiulnmuntc ao eminente 
::ionadOJ' pelo ~'ará u or·u~iio Lr•ilhuntc, duuLu, douLrinu!'iu 13 
wtli~ llu qua i!so, p~ü·ioLicu, que acaba qe pl'onuncíur om 
relao~o au. cxLincl.o Jlurilinonsc; o gl'llndo brasileiro que fol 
Quinlino Bucayuva. . · 

Eu venho así·~decer a S. Ex., qua com carinho o cuidado 
gutwda a~ helluti Lrndioõcs do nossas glorias republicanas, a 
g:on,lilcza cf)m que; cm duas sessões quasi consecuLivas, so re ... 
feriu, em t-ermos elevados .c encumiasticos, a dois fluminenses 
que honraram a sua puLria, o u dig-uil'icarum, elevando a terra 
l'llirüincúsc, cjüc llivo ii SLl!ireiriú vcülura de sei' o Séu blJi'c;o
ü iJi'iítieii'iJ, g::o·i'ios6 e íhúiloso Silva J iil'dirn, c, hoje; o nosso 
gi'ànúü QüíltLiilo lloêil.YLiva; cujo nome ú hoje repetido Cdlll 
ami:ilõ, êoin stiúdudc, c'óiil v.Cncrti(ião o respeito, cm todo o têr
f'jl.fJ!•io do Esládo do Itio, •. 

O Sn. A. AzEilllDO-Do Brusii. (Apoiados {feracs.) 

O SÚ. JdA(jiJIM MOREIHÁ - ... cjlJCt nus suas cidades 
principacs, qu-er nus· suas aldeias e, como acallu uo dizer com 
geraes aprflnusos, o ii lustre· Bct!Udot· Azcredo, etn todo 1 o 
Brasil. .. 

O Sn. Josi l\!un•riNliO'-" Muito bem. 

O SR, JOAQUIM MOHEillA """"' ; ; , c uccrcsccntarci alô 
mesmo fóra das fr•atrtciras nacionaes (apoiados), àndo a ·sua 
UCC\ÜO JJcneJ'ica, concilialoria ·O palrioliea, se fez sempre sentir' 
de· um manoirti eloqucllilc e fecuridii. (.1\poiados.) 

Sr. ·Presidente, tive momentos de verdadeiro goso, si ú 
possível go·silí' om lliil dia do saudade, quando ouvi S. B:-.;>., 
com mão habil c úelicaclcza cxLrcrmt 9 com ln·illr.o inexcedível, 
apt'es·critar àos olhos do Senado c da Na~ão o opttlento cscrinio 
de glorias J'luminen&cs, l'egisLro inJ'incf;IVcl dos seus numerosos 
csln(!ístas o grandes hoillóns;o. que tauLo elevaram a Palria u::J 
pâssàdâ ,fos'imcn dii !iioiuli'ohia e na Republica. 

Dil'ei mcsnw; Sr.: Pl'esitlcnLc; qúc compl-olnr .esse tra• 
bulbo herculco, si s. Ex. a isso se abnlantlttssa, scr{u difl'icil. 
por ser c.sso escrinio opulcuLissimo c, occupariu, quicá; todo~ 
os dias da anno, para cong'l'acal-os á cornmcmoracão dog 
S't'ttlldes fluminenses, que lanlo C]:evurnm a nossa t.m•rn, o 
ancÍlem as j)ag·inus c os ca,~ituleis da nóssa, h isLoria pdliLica. 

H;~ uin frizantc I!Cflltl'astc nus d[las corninainoriicõcs por· 
R. J~x, evoc:cdns = Silva .Jard ini e Quli!tino DocilyüvU:. Sã:J 
dois flumliwnses nota~·ds,. são dois rC\)ubllcálios iridsrítie .. 
clveis, tYuLriotns, cl112s ínlel!lgotrci:ls flllgilt'ant{ls: mas dóis 
lemperarncnlos anLipodas, intciramcnlo difrei'énle§. 

Uni er'a d r;úlo; a deslruioiíci; empolgava Pélo rrrdOl' com 
qüé' corrtli!tlta. () oúlro ora o cndllllti.llnento; dominava pela 
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placidez, pCJia serenidade e pela conciliacão que levava aos 
espíritos. 

O Sn. A. AzEI\Eoo- E pela l'orr;a de vontade que possuía . 
• 

O SR. JOAQUIM MOREIRA - Quintino Bocayuva era , 
fundamentalmente um ospirito sereno, um coração boníssimo. 
sempre propenso á conciliação e ao esquecimento, ao perdão. 
Sem recuar das lutas, não as· procurava, evitava si possiv.el, 
era, como s-e diz vulgarmente, um charmeu.r que convencia, 
conquistava e dominava pelo encanto. 

Isso eu posso affirmar, Sr. Presidente, porque o acom
:panhei em todas as phases da sua agitada e trabalhada vida, 
desde a propaganda republicana até á presidencia do meu Es
tado .. Moço, bem moço, collaborei em um Jogar, talvez, muito 
subwlterno, no Globo. Depois de acompanhar no desdobra
mento da politica fluminense, tive a grande ventura de par
ticipar de seu convivia intimo, de ser até seu medico, durante 
muitos arinos. 

De Quintino Bocayuva, póde-se dizer, nunca se ouviu 
uma palavra que ferisse, uma aggressão qualquer, embora 
tivesse sido, como todos nós sabemos, um dos brasileiros que 
soffrcu mais injustiças c nggrcssões calumniosas, injurias e 
invencioniccs terríveis. Tudo elle arrastou com serenidade 
c altivez c. a todos supplnntou pelos seus meios calmQs o 
persuasivos. . • 

O Sn. A. AzEREDO - Sempre com a maior serenidade. 

O SR. JOAQUIM MOREIRA - ... sempre com a maior 
sercniclade, diz S. Ex. muito bem. · 

O .illustre Senador que me precedeu ainda feriu um dos 
característicos do seu espírito. Na imprensa, onde sempre tra
hallhou, nunca cr·eou um inimigo, nunca maculou uma repu
tacão. Empenhou-se em grandes questões, propugnando por 
ideaes elevados, sempre triumphante, Quintino Bocayuva não 
teve um inimigo. 

Foi denominado o "Príncipe da Imprensa" ... 
O SR. JosÉ MunTINHo-E com toda a justica. . . 
O SR. ,JOAQUIM MOREIRA - . . . c todos assim o ·re

conhcc·eram, sem protesto. 
· Sr. Presidente, o escrinio "fluminense, como já .affirmei, ó 

opulcntissimo, não ha duvida, mas, si me fosse dado completar 
a historia brilhante dos nossos estadistas, feita pelo nobre Se
nador pelo Pará, ·eu diria que até mesmo a nossa Constituição; 
a nossa Arca Santa, que depois do tantos annos, do tantos 
embates e de tanta cxperiencia e que todos reconhecem a ne
cessidade de modificai-a, de alterai-a, ainda assim inspira 
um grande receio em tocai-a, pela belleza, pela sabedoria, 
pela elevação, pela rigidez de sua contextura, com que foi 
feita, como si ·clla fosse, pelo intangível, um fetiche, esta 
Cçmstituicão que ainda nos rege, e que agora nos preoccupa, 
o nosso estatuto fundamental fqi elaborado por tres flumi
nenses:· Rangel Pestana, Antonio Luiz dos Santos Worneck 
e Magalhães Castro .. 

Foram, pois, tres fluminenses, o quo constitúo uma gloria 
para nós, porque só mesmo uma obra do tanta forca, tanta.. 
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rigidez e tanta elevação é que poderia resistir durante 34 
annos de experiencia, que lem resistido a tantos embates, a 

"tão grandes tempornes corno esGe que, infelizmel).te, ainda 
atravessamos. 

Sr. Presidente, levantei-me apenas para agradecér a S. Ex. 
mais essa extrema gentileza, qu·e a bancada fluminense nesta 
Casa, o meu Estado, nos confessamos penhorados, commemo
rando o triste dia anniversario da morte do grande fluminense 
Quintino Bocayuva, com o brilhante discurso que acabamos 
de ouvir . 

Peço licença para additar ao requerimento· formulado 
pelo honrado Senador, o pedido para que V. Ex. nomeie 
uma commissão para assistir, hoJe, ú grande commemoração 
civica que 'Vae ter lagar no SyJilogeu Fluminense, em honra 
ú memoria de Quintino Bocayuva. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Laura Sodré requer a 
inserção, nos Annaes do Senado, do manifesto dos chefes re
publicanos de 1870, suhscripto tamhem pelo saudoso brasi
leiro Quintino Bocayuva. 

Os senhores que aprovam o requerimento, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
O St•. Senador Joaquim Moreira, requer em homenagem 

no dia ele hoje, a nomeação de uma commissão que assista, 
no Sylogeu Fluminense a sessão civica que vae alli ser rea
li~nda, em commemoração da morte de Quinlino Bocayuva. 

Nomeio para t•epresentar o Senado, os St·s. Joaquim Mo
reira, Laura Sodré e Antonio Azeredo. 

O Sr. A. Aieredo- Sr: Presidente, peoo a V. Ex. que me 
substitua pelo Sr. Senador José Murtin!Jo, unico signatario 
elo mànil'esl.o do 1870. 

O Sit . .JosÉ MunnNHo -Mas isso não é razão. 

O Sr. Presidente -Ignorava a circunstancia quo V. Ex. 
acaba de acccnLuar e com o maior prazer, ·nomeio cm logrtr 
do Sr. Senador A. Azeredo, o Sr. Senador .Tosé Mm·tinho. 

Continua a hora do expediente. 

O Sr. Moniz Sodré - -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -- 'rem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente; consulto a V. Ex. 
quantos minutos restam ainda para terminar a hora do expe
diente. 

0 Sn. PRESIDEN~'E - ftesl.am seLe minutos. 

O SR. MONIZ SOD!m' ·- Sr. Presidente, cu desejaria 
fallat•, para uma. explicação pessoal, no inicio da ordem do 
dia. 

O S1t. Pnu:SIDEN'l'E - A V. Ex. assislc o direito do pedir 
a prorogação da hora do expediente. 

' 



ANNA~S DO S~NADO 

O SR. MO!'níi SODRE' - Sim, senhor; ffií\S eu dosejari~ 
fa!lu11 par·u qma cxpll~ação pessoal. 

o Sr. Presidente - Si nenhum Senador quer mais usar da 
palavra na hor~t do expediente, passo á ordem do dia. 
(Pmtsa.) 

Ant.os de passar .á or•dflm ào (lja e a.Ll!lndep.do a.o pedicjq 
do Sr·. Senado•· BtJeno .ele l'i!iVI!, Para ll ll.O!Feaciip de !!P'I 
sullsJ,i/.uLn para o saurJosq Sllnadlll' A)f1•odo EJI!~. n!l Co~r~m,!s~ 
sfio do finanças, vou nomear para preencher a respec.LrVtl 
yij.ga, () Si'. ~~~cct>rja FnJ,nco. (Pausa,) IW 

ORDEM DO DIA 

o Sr. nroniz Sodré - Peço palavra, para uma oxplioaçilo 
possoql. 

o Sr. Presidente -· Tem a palavra o Sr. Moniz Sodr6, 
para. unia explicação pessoal. ' 

O Sr. Moni: SQdré (para lJma explicação pc;;s 1 .\li -· 
sr. Presidente, mais rlo ·uma vez tenho cu, sob o impeto de 
inspiraQõcs pull'iolicas, cm olJcdiencia a dictnmes imperativos 
da minlm consciencia, levantado, neste recinto, a minha paln
vrn. de prol.cst.o contra os attcntudos ignominaveis com que 
o q~f.~l!ll pt>nsjcj~nt0 qp, Rcpub!ipa yem uvi)tqp.qo o nossp ·pajz. 

O ~ll· .'\NTQNTO MoN)Z - A pojado. 

O SR. MONIZ SODRE' - J"udibriando-o nas suas trn
diccões liberaes enthesour.adas atravoz, de lutas memoraveis, 
dt_mnt.o um f?CCulo de cxistf;lncia constitucjo~al. 

O Su, AN!J'QNIQ MoNr~ - ~!.li to bem~ 

O SR. MONIZ SODRE' - Mfrontando o povo brasileiro, 
nos seus sentimontos congonitos de humanidade o justiça, fe
rindo-o nos seus inst,inctos nat.uraes de horror á mentira o 
nci's~itguo, denegrindo-o ~ir:da em todas as cq4quistas1 ela 
nossa p,ultpra JU()rn\ e pohtrca, 

Tenho protestado, ·sr. PresidenLe, contra essa politicn 
cxccravel em qun os processos rle violon!lia ·se cilsciin coin os 
ardis dn dissimulação! nesse contpbernio ~bomjnavel da forca 
e da frnudc, que gomm sompro o mais desprezível, o mais 
PP1)'1'Q, o m::tis hcqionrlo rJcsppUsmo. E não satisfeito, S. Ex. 
em tli!' cxgotarlo f.ndos os meiog com que poderia levar ao 
rlc~CS1101'(1 q mrnt.~lirf(!.f!P r) o poyo hrnsilciro. s. Ex. não se 
I' i'" ~jt.io, T@l s• p~ra ~ar (lXpansões !lOS SeUS inst.in~ir": "~
l.rmrn rlr nvrnlurur-sr a essa criminosa t.cnt.at.ivu rlc revisão 
rnnst.it.ncinnnl, impondo-a :í consciencia nacional pela coacção 
(lo s it.io, não só nm·n rlnl' r.xnnmüos nos sons inst.inctos con
A'?nHos rlr. hnr,ror :í lillr.rdacl~ o clovoção ~. t:vrannin1 sinão, 
~.mrln. para snl,!sfnzor ns cn.prwhos e oR interossos rto capit,n
ltst.n~ nRt.rnn:mn•o.q, rn.tc, nola promessa de um humilhant.o 
emm·nst.imo, ltw impõrm rlossa f6rmn, a f,J'twidnçãn da digni
c]nrlr nrciOfi~l. 

0 Sn. ANTONIO M6NJS - Esta é que é a verdade, 
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0 SR. BUENO BRANDÃO - Qual é a verdade?· Não ha ne
nhuma tentativa do cmpreslimo. 

O SR. MONIZ SODRE' - St·. Presidente, torei opportu-
. nirlado de demonstrar cabal c exlmberantemente de modo o. 

convencer nos espíritos mais reco.lcitrantes no. teimosia de re
conhecer a verdade, que as idéas que constituem o ante-pr11-
.ioclo de ·revisão constitucional se inspiram quasi todas ellns, 
no relal.orio da celebre missão inglcza, que tive occasião do 
nffirmo.r cm scssiip rlo anno passado, havia collocaclo o paiz 
na situação degrndnda de quem sobre o pescoço, o pé do 
ostrnngciro. 

Mas venlJo trar,cr ao conhecimento do Senado, dos meus 
illuslrcs collcgas, que viio ser juizes dessa tentativa crimi
nosa de assalto no patrimonjo politico e moral do paiz, que é 
a revisiio constil.ucionnl nos moldes draconianos em que se 
projcct.a. . . . · 

O Sn. BUJ!NO BRANDÃo - A revisão será feita pelo Con
gresso independente. 

O SR .. MONIZ SODRE' - •.. venho trazer ao Senado :'1 
nrova de como .~c vac discutir com "indcpendencia" a teno
jJrpsa mqnstruosido.dó dessa reforma que nos faz retrogradar 
nos tempos coloniacs, aos tempos anteriores á phase bri
llmn te de liberalismo q11e agitou o paiz c que acabou arran
cp.n.no ao !TlPn;tvclill n cnrf.a rle 1825; venho j.razer ao Senado e 
no paiz a prova do liberalismo. da f.olerancin. da graciosa 
mp.g)lf}nimidaclo com qlle o Chefe da Nação permitto que o 
povq ]Jrnsilciro, pe)os orgãos da sua opinião, que são a im
prensa livre do pniy, o os reprcsentntes da Naciio em ambas 
ns Onsl!s do Congresso, discuta ost.as questões da mais n1t11 c 
palpitante e incompi:trav.el .magnitude. 

0 SR. BUENO BRANDÃO - V .. Ex. está discutindo por 
antccipitclio. 
, · O Sll,1 F!lRilE!RA CHAVE~ - E: a imprensa tambem, 

0 SR. ANTONIO MONIZ - V. Ex. não diga - a imprenRa 
tambcm - porque está laborando cm um erro. 

' ' ' 
O SR. MONIZ SODRE' - Vou responder ao aparte de 

V. Ex .. dentro cm poucos minutos. 
O' Sr·. Prosirlrmt.r. rln. Republica rliantn elo c)ampr dll~ 

nnnsoiencios rloR RCllS pronrios amigos auo nincla níio sn rlfli
':n!lam cm•r•omner· ncln r.nfnim rla suhscrvinnnia, rlo r.ln.mor 
rnm qur · t>RSrR homens se OJlpiiem a nma J'rvisíio sob os nTJor
fnJ•nr. ~<nhvxhnlns rln nm sitio onr .<r. vnr cnrJa vor. m[)is 
J)ypnr·lronltinnrln. noln rRnnr.n rr ncln Lr.mnn. nprís Iro.~ ~nnos 
rlr nxi•lcpn.ln nm nnn :::m•t•otcin n nnrfio . .inll!'nJI rln hnm nlvif.ro 
n r.hrrP rln 'Flxrnntlvn ~nnnnnnim• ano pormittiria 1i imm·rn~n 
n rlislll!SSÜO livro sobre as idéns qnn const.iln~m n oll,ir.cfn rJ[L 
revisão. · 

O RJ1. BPJlNn Brt,INn.Xn-Pnsso g:nr;:rnf.ir ~· Y. Ex. qnr o 
f.r.~ rnm tnda :) si]JcerirlnrJc. 

O Sn. AN'l'Ol'fl<l Mol'IIZ- ~nis nmn m~·~tHir.nr.~n. Jrí Uvn 
uma cnt.rovJstn con~nrarln tl proposit.n ela revisão e n Sr. Sonrcs 
dos Santos outra. r 
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O Sn. BuENO BMNDÃO - Pódc ser ·excesso do· zelo do 
censor, nada mais. 

O SR. MONIZ SODRE' - O representante da censura 
official, com que a inquisição policial se installou na reda
cção do Co1·rcio dn. Manhci, affirmou-me que havia recebido 
ordens elos. seus clJCJ'es, ·para dar p·Iena liberdade ás idéas, 
conceitps e criticas, relativas ao problema da revisão consti
tucionrrl. · 

0 SR. BUENO BRANDÃO - E era a verdade. 

. O SR. MONIZ SODRE' - Apenas com a limitação refe-· 
rente a offensas pessoaes ú dignidade individual do~ repre
sentantes do poder. 

O Sn. BuENo BRANDÃo - Unica restricção. 

O SR. MONIZ SODRE' - Essa affirmativa coincidiu 
com a declaração formal gue, em compromisso solemne; o 
então leade1· da Camara dos Deputados, nosso preclaro coi
lega, Sr. AnLonio Carlos, havia feito, na outra Casa do Con..: 
gresso. !'lias, Sr. Presidente, não discuto agora a graça dessa 
I iberdadc de discussão, concedida magnanimamente pelo Go
verno, e limito-me a accenluar que, por isso que tivemos a 
ingenuidade de acreditar, houvesse, pelo menos, desta vez, 
sinceridade na palavra official, aventurei-me a escrever um~í 
série de artigos cm que discuto com a sinceridade de quem 
ventila questões doutrinarias e com a moderação de quem 
tem olhos fitos na tyrannia policial; aventurei-me a escrever 
.uma série de artigos cm volta do problema, que então se 
agita, da reforma da magna · lei do paiz, <lncarando-a sob o 
ponto de vista dos regimentos internos, de ambas as casas do 
Poder Legislativo, como ainda sobre as idéas alvitradas para 
a nova Constituição outorgada. 

Entretanto, Sr. Presidente, no meu primeiro artigo quo 
cxpuz ás co::umnas do Correio da Manhã, com a minha pro
pria assignatura, porque queria tomar plena responsabilidade 
dos meus conceitos, a censura policial se julgou no direito 
de mutilai-o, deforma!-<J, deixando com suppressões de ,pa-
lavras, affirmativas verdadeiramente disparatadas. . 

Para que se veja bem quaes ·os processos intellectuaes o 
morucs da censura, devo obsrevar ao Senado que esses córtes, 
deturpadores do meu artigo, foram feitos para. mim de sur
prezu, porquanto, mantendo-me eu, na redaccão do Corre'io 
'da Manhã, até quasi 2 horas da madrugada, depois da censura 
ter posto o visto em qnaRi todos os artigos, inclusive o da 
minha assignatnra, só de lá retirei-me após ter ouvido do seu 
roprcsel]tante a decr.arnção de que nada havia sido censurado. 

O córto fôra feito posteriormente ú minha sabida do jor
nal, l.razr.ndo eu n certeza, em virtude da declaração do censor, 
de que o artigo seria integralmente publicado. 

· O Sn. BullNo BRANn.:\o -· Quem fez o córte? 

O SR. MONIS SODRE' - O proprio representante da 
rcnsnra policial, conforme a prova que tenho em mãos, o em 
que está o lapis 1·isr.ador da dictuduru policial, nos trubalhoR 
de congressistas, a respeito da reforma constitucional. 

I 
• • 
• • 
. I 
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0 Sn. BUENO BRANDÃO -· Em todo o caso, não podia; 
haver surpreza, porque a impressão se fez depois. 

O SR. MONIZ SODRE' - Houve surpreza, porque eu 
tinha a resolução de não publicar o artigo muti'lado, e só me 
retirei do jornal, quando estava aertissimo de que elle sahiria 
integralmente, após o visto do representante da censura po
licial. 

Mas, para que se veja bem quaes os processos intelle
ctuaes dessa censura, basta lembrar que, no inicio do artigo, 
eu me referia aos regimentos da Camara e do Senado, pro
pondo-me a fazer sobre elles os commentarios que me dictasse 
a razão. 

O ·artigo foi publicado, com todas as expressões de que 
usei a respeito do regimento do Senado, mas coni a sup
pressão totrul das observações que fiz sobre o regimento da 
Camara dos Deputados. E quem ler o urtigo ha de sentir logo 
que ha nellc lacuna Jamentavel, que não póde ser attribuida 
ao escriptor que tivesse o s·enso commum .em seu Jogar. o; 
córte da censura deu ainda em resultado a que no artigo, 
publicado com a responsabilidade da minha assignatura, sn
hisse o disparate dessa affirmativa absurda: que a .Consti
tui~.ão é privativa. de cada uma das Camaras Legislativas. 
. O Sn. BUENo BRANDÃo - Mas essa responsabilidade ó 

· funccionnl e não do Governo. 

O SR. MONIZ SODRE' - Estes processos, Sr. Presidente, 
não me surprehendem, pois npenas servem para accentuar, 
mais uma vez, as monstruosidades de uma po1Iitica que vive 
e se mantém pelas perfi dias da mystificaoão, · as brutalidades 
da forca·, em consorcio prepettía, como affirmei, da violencia 
e da fraude. · 

Eu poderia ler os trechos censurados, mas não ci fa!'lei, 
para que não me acoimem do proposito de illudir a censura. 
Darei, entretanto, a prova das minhas affirmacões, mostrando 
os traços roxos sobre o artigo em questão. (O orad()r mostra 
a prova impressa riscada.) 

0 SR. ANTONIO MONIZ - Depois de ter posto O visto no 
·artigo integral. · 

· O SR. MONIZ SODRE' - Não me surprehendem, Sr. Pre
sidente, esses processos porque elles se manifestam em todos· 
os sentidos c ainda hoje, comparecendo ao Supremo Tribunal, 
na furiccão ci.vica de advogado das victimas da prepotencia 
goverjlumental nessa pantomima tragico-comica da "conspi- . 
racã6- ProLegenes", fui informado de que o Governo havia 
prendido, ha quatro dias, o Dr. Rodrigues Neves, advogado 
de varios l:ienunciados. -

O Sn. BuENo BIÍ~NDÃo- Mas, pelo facto de ser advogado, 
não quer dizer que tenha immunidades. 

O SR. MONIZ SODRE' - E por que não tem immuni
dades os advogados dos denunciados, si pm•petuam o sitio em 
cuja atmosphcrn. do calabouço executam prisões dos dof·en
sores legues dos accusados, como amonca continua até á pro• 
pria liberdade dos juizes ? 
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O Sa. BUENO BRANDÃO :-- Mas, os juizes não foram 
presos. 

O SR. MONIZ SODRE' -Pura melhor so apurar a ver
dado, o0 melhor se elucidar a responsabilidade criminal dos 
QUe são victi!Jlas da prepolencia governamental, o Chefe da 
!'laçiio eterniza o sitio neste paiz, onde a Constituição assegura 
aos nc~usados a mais plena defesa. Esses factos mostram quaes 
são os i3Scrupulos, já niio digo constitucionaes, mas, os cs
ct•upulos duque !los qu~ deviam zei:u· · ao menos polo decoro 
rias funccõos dn que estão investidos, até por uma questão 
da propria conservar; fio no poder, afrontando a Nação com. 
esses attontudos qne, dia a dia, vão ca%ndo fundos abysmos, 
cm q~w hão de devorar', não os quo defendem a honra na,l 
ciimal o os interessas do paiz, mas !JS que se constituiro.m: 

. r•éos de crimes JJediondos contra a !latria. (Muito bem; muito 
bem.) 

E' annunciadn a votal}íio, cm discussíio unica, do re
qunrimnnf.o da Commissão de Marinha e Guerra, pedindô a 
audioncia do Governo snhrc o requerimento cm que o soldado 
nsylndo, .Tosrl Fcm.Jira Louguinho, pedo melhoria de reforma. 

O 'Sr. Presidente -Compareceram 32 Srs. Senadores, mas, 
no repinto, não hn nup1cro para a votação. 

Na fórma do Regimento, vou mandar proceder á chnmada. 
Procedendo-se ·:~ chamada, verifica-se a ausencia dos Srs. 

Antonipo Freire Bnnjilmin J!arroso, Eloy de Souza, Carneiro 
~:.,. OUnl1a, :jll~]sehio d~ Andrade, Bernardino Monteiro, Jerp
nymo ~fontr.iro, Modesto Lel\1, :ancno de Paiv;1, Carlos Cll
y:t!çnnl.i p G~peroso ~farqU~s (H). 

O Sr. Presidente - Responderam :i chamada 21 Srs. Se
nadores. . .. 

~stá confirmada a f~J~~ de nmnevq, 

IlXPEDJDORES DO uDIARIO ~!"PIC~AL" 

2~ djscu~s~o cjo Jlro.ieoto çjo Scnadp n. 1~~. do ~924, equi
parando os vencimentos dos expcdidorcs do P o 2' classes 
do D-iario Of{'icial nos empregados de igual categoria da Tm
pvon~n N[\oicmn!, 

Enpp!'radn c f!diud!) a votnoiiq ~ 

MAOHINIS'I'A 0.\ POT.ICIA 1\UJ,l'I'AR 
. • • ,, . . '•-. '• ' • I 

, 2" discu~s~o elo pro.iecto rlp Sonadp n, 2!í3,. dp J924 •. ~mo 
!lxa 0s ':encuncntos 'elo mestre. machinj~ll\ ~a Polict!) ?4rl!t.ar 
rlo DJslrJC.to .Federal, oncm·reg·ado da usina do clectricrclade. · 
cm O ;OQO.:i:, clivjclirlo$ om rlq!s t.cl'Gn~ dl~ orllonaclo c nm terr.o 
de gJ•:tf.J f1cnçiin. 

Encenada o adiada a W>Laçiio. 

P Sr! fre~i!l~nte - Nncl!l mais !tavr.nc!o :i t.ratnr, rloshmo 
Plll'fl <>rclon1 rlq dia rjo sogpndn-foirn, o snguinto: 

. yotaoão, e.m discussão unica, do requc;•jmC!llo, r:lil Oom
mlssao de Marmhn e Guerra, pedindo o. audiencin do Governo 

• 



.. 

I 

SESSÃO IlM 11 DE JUI,HO DE 1925 '7115 

sobre o requet~imento om que o soldado asylado, José Fer.., 
relva Louguinho, pede melhoria de reforma (par.ecer n. 39, 
de 1925); · 

Votncão, cm 2' cjiscussão, do projecto do Senado n. :!03, 
de 1924, equiparando os vencimentos dos expedidores de :t• 
e 2' classes do Diario O({ii:igl aos encarregados de igual cate
goria da Imprensa Nacional . (com parecer contrario da Com-
miSsão dri' Finançãs, ?1. 26, de :!925); . . 

· · Votriçiío, cm 2• discussão, do projecto do Senado, n. 253, 
de f924; que fixá os vencimentos do mestre machinlsta da 
Policia !tfilitar do Dlsti'icto Federal, encarregado i.la usina 
de eloctricidado, em o :600$, divididos cm dois torças de or
denado c um terço do gratificação (com parecer .da Com
missão rle Finanoas, offerecendo uma emenda substitutiva 
n. 27, de 1925); 

Continuação da 2' discussão do proJecto do Sen!ldO nu
mero :!35, de 1923, determinando quo no arrendamento ·d2 
prcdios destinados a cstabelccimenl.os commerciaes, o loca
tnrio tem prcfcrencjp. á prorogaçíio (com parec&r contrario 
da Cornmissr1o de Const-ituição, n. 36, de 1925); 

1' discussíio do pmjocto cjo Senado, n, s, de 1925,. equi
pqrapdo, p~ra todos os ~ffoítos, aos 1•, 2' o a• sargentos do 
~~~orcito, rospcpLiYílJl1Cntc, os Jl1Usicos de 1', 2• c 3' classes. 
e provendo no ppsto de sargento ajudante os mestres de ban., 
dlls militare's (çom parece1• {avaravel da Comritis.fão de Con
stít!tir:aa, n. 34, de :!925) ; 

· · 1' discússijp do prpjecto do. Senado n. 12, de :!925, es., 
tnbcleccpdo nlp~jdqs cpmp)emcnt;ncs das )eis de assistencia 
c proLecc~o ;:tps mepores de :!8 anno~ fl lnstit~e o Codigo de 
l\fenores · (com parecer (avoravel t]a Commissão de Cpnsti-, 
f!tiç4a, ?l, 37, qe 1~2~). 

Levanta-se a sessão ás 15 horas. 

l!uhlicação feita por ordem da Mesa, om virtude de ~elibo· 
rl).çlo ~!l Sonad~ · 

Manifestei a quo, om sou discurso, se refere o Sr. S~:-
nador J.nuco Sodré: . 

MANIFES~ro AOS j'JOSSOS CQNC:rDAPM:S 

:IJ:: I!· YP~ riP 11111 _pnrt.icln f\ Q~JP se niQn ho,ie parl) ft~l_!~f. 
nq pa1z.- E asso pnrt!do Jlno cqrcpfl rJmppnstrar fl s\HI lo~tt:
midnde; Desdn que· n reforma, al!.ornr,.~o !:n! rcypgp.c~o df! 
oqrt~ _ P\ÜOl'fmrl!l,_ ~m 182~, _cst~ por ·O I!!!. m~smn prQYist.n •l 
nutol'IZndn, é logibmn a nspmtçuo que hoJe se m.u:nf~sf.!J- pnm 
buscar cm melhor origem o l'undnrnenlo dos inauferivols rli-
roitos dn Nuoüo.. . o) • • ·· 

Só 1í· opmião nacional cumpre ncolhcr ou ropudi~t· ossn 
nspirnoiío. Niio roconhocondo nós oulrri s·oheranla mais do Ql!O 
n spboranin rio povo, pm•a olln nppollnmos. Nonhum outJ•o 
titular pó de julgar-nos;· nenhuma ou tlla autoridade póde ln~ 
terpór-se en~e e lia e nós. · 
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. Como homens livres e essencialmente subordinados aos 
interesse da nossa Patria, não é nossa intenção conv.ulsionar 
a sociedade em que vivemos. Nosso intuito é esclarecei-a. 

Em um regímen de compr·essão c de violenoia, conspirar 
seria o nosso direito. Mas no regímen das ficções e da cor
rupção cm que vivemos, discutir é o ngsso dever. 

As armas da discussão, os instrumentos pacíficos da li
berdade, a revolução moral, o~ ampl~s meios do· direito, pos
tos aos serviços de uma conviCção smcera, bastam, no nosso 
entender, para a victoria da nossa causa, que é a causa dO: 

·progresso c da grandeza da nossa Patria. 
A bandeira da democracia, que abriga todos os direito~ •. 

• não repelle por erros ou convicções passadas, as adhesões 
· sinceras que se lhe manifestem. A nossa obra é uma obra de 
patriotismo e não de exclusivismo, c accsitando a copartici
pação de todo o concurso leal, repudiamos a solidariedade de 
todos os interesses illegitimos. 

EXPOSIÇÃO OE MOTIVOS 

Uma longa e dolorosa experiencia ha doutrinado ao povo, 
nos partidos e aos homens publicas em geral da nqssa terra. 

A imprevideUIJia, as contradições, os erros e as usurpa
ções govcrnamentacs, influindo sobre os negocias internos e 
externos da nossa Patria, hão crendo esta situação deploravel, 
em que as intelligencias e os caracteres politicas parecem 
fatalmente obliterados por um funesto eclipse. 

De todos os angulos do paiz surgem as queixas, de todos 
os lados políticos surgem os protP.stos e as reveilações estra
nhas que denunciam a existencia de um· vicio grave, o qual 
põe em risco a sorte da liberdade, pela completa annullacão 
do elemento ·democraticb. 

O perigo está indicado ·e é manifesto. Sente-se a acção 
do mal e todos apontam a origem deli e. E quanto maior se.ia 
o empenho dos que buscam occultar a causa na sombra de 
uma prerogativa privilegiada e quasi divina, tanto maior 
deve ser o nosso esforço para espancar essa sombra e fazer 
luz sobre o mysterio que nos rodeia. 

As condições da lucta politica hão variado completa
mente de certo tempo a esta parte. Já não são mais os par
tidos regulares que . pleiteiam, no terreno constitucional, as 
suas idéas o os seus systemas. São todos os partidos que s-o 
sentem annullados, reduzidos á imp_otencia e expostos ao des
dem da opinião pela influencia permanente de um principio 
corruptor e hostil á liberdade e ao pensamento de nossa rr 
corruptor e hostil ;i liberdade e ao progresso de noss~ Patria. 

Os agentes reconhecidos pela Iei fogem á censura pela 
allegnção da forca superior que os avassãlln .. A seu turno, o 
elemento accusado rctrae-se á sombra da responsabilidade 
dos agentes geraes. 

Em t.aes condições. c abandonando ,a questão dos nomes 
proprios, que é mesquinha ante a grandeza do mal -:que nos 
assoberba, I) nnt~ a irléa que nos domina, apresentamo-nos 
nós, responsabilizando directament-e á nossa fórma de go
verno, ao nosso modo do administração, ao nosso systema so-: · 
o ia! e politico. 

., 
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Neste paiz que se presume const.ilucional o onde só de
veram ter • acção poderes delegados, responsaveis, acontece, 
por defeito do systema, que só ha um poder activo, omni
moda, omnipotente, perpetuo, superior á lei e á opinião, e 
esse é justamente o poder sagrado, inviolaval e irrespon
savcl. 

O privilegio, em todas as suas relações com a sociedade 
- tal é em synthese, a fórmula social e politica do nosso paiz 
- privilegio de religião, privilegio de raça, privilegio de 
sabedoria, privilegio de posição, isto é, todas as distincções 
arbitrarias e odiosas que cream no seio da sociedade civil 
e politica a monstruosa superioridade de um sobre todos ou 
de alguns sobre muitos. 

A esse desequilíbrio de forcas, a essa pressão atrophia
dora deve o nosso paiz a sua dccudencia moral, a sua des
organização administrativa e as perturbações economicas que 
ameaçam devorar o futuro depois de haverem arruinado o 
presente. · 

A sociedade brasileira, após meio seculo de existencia 
como conectividade nacional independente, encontra-se hoje, 
apczar rlisso, cm face do problema da sua organização poli
tica, como se agora surgisse do cháos colonial. 

As t.radic}ões do velho regímen, alliadas aos funestos pre
conceitos de uma escola politica meticulosa c suspicaz, que 
só vê nas conquistas moraes do progresso e da Jj.berdade in
vasão perigosa, para quem cada victoria dos princípios dc
mocraticos se afigura uma usurpação criminosa, hão por tal 
fórma trabalhado o espirita nacional, confundindo todas as 
nocões do direito moderno, anarchizando todos os principias 
tutelares da ordem social, transformando todas as conscien
ciM, corrompidos todos os instrumentos do governo, sophys
madas todas as garantias de liberdade civil e politica, que o 
momento actua! tem de ser forçosamente - ou a aurora da 
regeneração nacional ou o ocaso fatal das liberdades· publicas. 

PROCESSO HISTORICO ••• 

Para bem apreciar as causas que hão concorritlo para o 
relaxamento moral que se observa, e conhecer-se até que 
ponto a: idlla do rlirP.il.o foi rlcsnnlurada o pervertida, é no
cessaria rornonl.ar á origem ilistol'iea da fundação do Imporia. 

Iniciado o pensamento ria cmancipar,ão do Brasil, o des- · 
pai ismo coloni:il procurou clesrlo logo surprehcndcr, cm uma 
emboscada politica, a revolução que s•Jrgia no horizonte da 
opinião. Disfal·r;ar a fórnm. mantendo a realidade do systema 
quo se procura\'a abolil'. ln! foi o intuito ela monarchia por
tugueza. 

Para isso hasl ou-lho uma fie cão - subsLil.uir a pessoa., 
manlrnrln a mo~ma au!oridnrle a quem faHava a legitimidade 
e ~o direito. 

Nos cspirilos,. a. indepcnrlcncia eslava feita pela influen
cia das irléas revolucionarias elo tempo o pela tradição ensan
guontncla dos primeiros murlyrcs brasileiros. Nos interesses 
e nas rclacõcs oconomicas, m log·islat'ito c na ndminisLracão, 
estava clla l.amhcrn fcila pela influencia dos aconL~cimentos 
que forç.arnm a abertura dos nossos portos ao commercio dos 
pavilhücs csl.mngciros c a dcsligacão dos funccionarios aqui 
es tabclccidos. 
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A dàmocl•ucia pur·u1 quo pr•ocurtiVu cstubclecor-só cm to
df.l ü p!éniLi.Idê' dê ssus prlnolpios, em toda a siintidadb de suas 
doutt·intts, sentlu .. se atraiçoada palo consorcio falluz da r'oalel!la 
avonWralra, Si ella triumpllasse, como devera ter acon[eci
dU, resguurdando ao incsino tempo as garantias tlo presente 
e as aspirações do futõJro, ficaria quebrada a perpetuidade 
da lléranca que o rei da Portugal qUeria garàntir á sua dy-
nasLia. . .. 

Entre a sorte do povo e a sorte da familia, foram. os in
teresse~ dymnasticos os .que sobrepujaram os interesses do 
Brasil. O rei. do Portugal, arreceiando-se da soberania demo
cratica, quálifioando-a .. de invasora e. aventureira, deu-se 
pr. essa cm le. ccionar o filho na theoria da traicão. , . _r.. · o voto do povo foi dispensado. A formula da aoolama\iGo 
fictícia preteria a sancção da soberania nacioJia.l, e a graça 
de Deus,. llJ?Piamf:!ute ~wuda á vontade asL.uoiosa ~o teif im':' 
·poz com o )mperlo o 1mperádor que o dev1a subsL1t'd1r. . . . 

O artificio era grosseiro. Cumproia disfarcál-o. A "ililà
nime aoolamacão dos povos" carecia de corroborn!}iid ilaeió"' 
na!; à vóz dé um à óonsLítiliilte foi cóiivócãdà •. 

. A rf1issão dessa: primeira !lsdtt::ahléa nacional ~ra ardua é 
!<Oiemne. Assomando no horh:onw politico, tinhft roais que 
uma na:1:íio par111 eonstitui:c, tinha·.um réo pai'a julgar, A lucta 
pronunciou-se, porque eras mevíte:;el. O intuilo da realeza 
sentiu-se pm:lario: o que ella pretendia era urn ootó de subser
viencia. A attitude da assenililéa foi para eila uu:ià surpreza., 
· Preexistindo á opinião e fiàvendo-áe constituído sem dé
I>endencià do voto popular, iliio lhe éõnvííihâ máic ãii qüe a 
muda sancciío da sua usurpação; e Iit.ilica a. livre m~nifestaçãQ 
da vontade do paiz. . . . . 
. A Cõnstituinte foi dissoividá a mãó árnüida; os répl'és~ 
tantos do. povo. disJ).éi'sos · pl'osciriJ1LOS e encarçera~o~ •. 

A espada v1ctor1osa da tyrannm cortou ass1m V1ole.ntamente 
o unioo làÇO que a podia prender á existencia: nacional e enve• 
lieiidü á un:icá .fonte que llié p-adtà prestar à baptismo da le"' 
gitimidade. · · 

A' consciencia dos repróbos ebéga tambem a illuminacão 
do remorso : o proprio receio, si nem sempre traz o arreJ?en
dimento, presta ao menos a intuição do perigo. Cumpria lllu
dir a opinião indignada· e dolorosamente surprehendida. As 
idéás democraticas tinham já ent.ilo bastante forc

1
a pat•a que 

fossem desdenhosamente preteridas. A dissimu ução podia 
até certo ponto suavisar a rudezasa do golpe. 

A forca armada, já dextra nas manobrc.s do despotismo, 
.tranquiJiizava o animo do monarzh!l quanto á vehemencia das 
paixões que pudessem proromper. A carta constitucional fói 
outorgada. E para que ainda um sir!!ulacro de opinião lhe eni-' 
prest~ese a forca moral, 1:oram o~ . agentes ~o rJeHpoc.isi.ôó tis 
propr10s . encarregados de 1mpol-a. ti soberenra nao10nal sob a 
fórma ·do juramento politico. · . 

'l'al. é a lei que se diz i'undam.mtal. Com cl!a .l'irraou"'slf à 
imperio. Mescla informe de princípios heterogeneos e de po
deres 9ue todos se am;unam deante da 1:1nica vontadl.l que sobre 
todos 1mpera, é ella a base da mon:.rch1a temperada pela graca 
de Deus que nos coube cni sorte. · 

Ha 48 annos que o grande êríme foi co:r:meWdo· é dessa 
data em deante, de que se Póde contar a hegira dli ÍiberdadO' 
entre nós, que comec.ou tatnbem e~se trabalho lotJgo e . dolo..; 
~·oso que tem exhaur1do as forcos aa!lionaeo, no ll'bPenbo in-

• 
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íructifero de conciliar os olemenlüfi contradlctorioa e irrecon
ciliavr,is sobre quo repousa toda r. nossa organl7:át1ío arti-
ficial. . 

A revolução de 7 de abrii, que poz tf:lrmo ao pru:.1eiro 1;ei..: 
nado, pela nobreza de seus intuitos pela oonscienoia dos males 
soffridos, pela experiencia dos desastres, que annullaram, no 
exterior, o prestigio da nossa pa~ria, e, no intérior, todas as 
garantiu~ civis e politicas do cidaclúo, estava dtHiuada a res .. 
gatar .a liberdade, a desaffrontut• u àemocracia ulLrajada ~ a 
repor sobre os seus fundamentos .11aturac.s o edifício consti-
tucional. .. . . 
· . .A legislação do período da regencia, apezar do haver sido 
tt·unoada,_ desnaturada ou z:evogade, .attesta ao mesmo tempo 
a elevaçao do pensamento democratlCo e o seu ardente zelo 
péla. éónsolidacão das libet·dades puillicas. Emquanto i'óra da in
fluoricia da realeza os governos se inspiraram na fonte da. so
berania nacional, os interesijes da Patria e os diroitos do oi
dadão pareceram achar melhor garantia é resguardo •. 
· Cidadãos eminentes, nooilissi~los carac•eres, áluiás .· ro
bustàS e sinceramente devotadas á causa do paiz, amprcgaram 
durante esse pérJOdo grandes, nob.-e~, mas infruct !teros esfor
ços. Si o systema contivesae em s1 a força que só a ver
i:lade empresta, si a vontade dos homens pudosso ser e!ficaz 
contra à influencia dos princípios falsos, a causa do pàl7: 
houvera sido :>alva. · .. 

· A inefficacia da revolução comprova-se pelo vicio orga_, 
nico .das instituições deWcientes para garantir a democracia 
c unicah1ente efficazcs para perpetuar o prestis·io e a fórça 
do póddr absoluto. 

A demon~tração offerece-a a propria rcac~rw llfJ'ccLuad<l 
de f837 em d1ante. · · 1 

A conspiração da maioridade coincide com a obra de re
acção; procuroll-Efl upagm·.da Jcgbla~iio nl.é o~ u!Limos verti
gios do elemento dcmocmtico que tentárn expnn<lir-se. A le~ 
de 3 de dezembro do 1841, qul! confiscou praticamente a li
berdade individual, é o curollario da lei da interpretação do 
acto addicional, a qual sequestrou a liberdade politica, des
·~ruindo por um acto ordinario a deliberação do unico podet; 
constituído que tem existido no Brasil.· . 

Assim, pois, aunullad.t a soberania nacional, sophysmadás 
as gloriosas conquistas que pretenderam a revolução da lnde
pendencia em 1822 e a revolução da democracia em 1831, o 
mecanismo social tr politico, sem o eb::ô que devia girar """ 
isto é, a vontade do povo, ficou gyrando élrt torno de um .outrci 
eixo = a vontade de um homem. 

A liberdade apparente e o · despotismo teal· ii fdtma dis"' 
oimulando a substancia, taes são os caracterlshoos da nossa 
organizac~o ~onotitucional. . . . . .. . . , . . 

O prtme1ro como o segundQ remado, silo por .tsso .seme• 
lhantes, ; 

. O BOP?iiYBMA EM ACOÃO . · 
O ultimo presidente do conselho de ministros do ex-lm

pcJt'ádllr dos francezes, em ·carta aos seus eleitores deixou es-
. capar a seguinte sentenca: . . 

A perpetuidade do soberano, embora umda ã responsa
bilidade, é uma cousa absurda; mas a perpetuidade unida 6: 
Jrrespónsabilldado é uma cousa monstruosa. I . . 

·· · .. ·. Nesta sentença se resume o processo do noõ·so systema 
do''governo. . ... : .•... Lw 

........ 
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Por acto proprio, o fundadot' ,.lo lrnpcrio e chefe da dy
uastia reinante se consagrou invio!avo.!l, sn;;rado) o irresponsa
;vel. A infallibilidadc do arbitrio pcswal ~ubslituiu assim a 
razão e a vonta-de collectiva do :Povo brasileiro., 

Que qutras condições, cm diverso regimen, constituem 
o absolutismo? 

Quando não fossem bastantes e~tc~ ntlri!Jutos de supro
macia, as faculdades do que ~c ucha inveõ!iclo o soberano pela 
carta outorgada em 1824, bastavam pura invalidar as prero
gativas apparentes com que essa carta simulou garantir as 
liberdades publicas. ' 

· O poder intruso quo se constituiu chave do sybtema, re_, 
guiador dos outros poderes, ponderador do equilibrio consti
.tucional, avocou a si c concentrou cm suas mãos toda a acção, 
:toda a preponderancia. Nenhuma só elas prelelldidas garantias 
dcmocraticas se encontra sem o correctivo ou a contradição 
que a disvirtua e nulifica. . 

Temos representação nacional? · 
Seria esta a primeira condição do um paiz constitucional, 

J•epresentativo. Uma questão preliminar responde á interro
gação. Não h a nem póde hnvor representação nacional .onde 
não ha eleição livre. onde a vontade do cidadão e a sua llber-· 
dade individual estão dependendo dos agentes immediatos do 
poder que dispõe da força publica. 

Militari?.ada a nar.ão, arregimentada ella no funcciona·' 
lismo dependente, na· Guarda Nacional, pela accão do re
crutamento ·ou pela acção da policia, é illusoria a soberania, 
que só póde revelar-se sob a condição do ir sempre de accôrdo 
com a vontade ·do poder. 

. Ainda quando não prevalecessem essas condições, ainda 
quando se presumisse a indcpetldencia e a Jiberdad'3 na escolha 
dos mandatarias do povo, ainda quando ao lado do poder ,que 
impõe pela forca não existisse o poder que corrompe pela 
favoritismo, bastava a existencia do poder moderador, com as 
faculdades que lhe dá a· carta, com o v é to secundado pela dls~ 
solução, 'para nullificar do facto o el.3mcnto democratico. 

Uma camara de deputados demi:;sivel à vontade do so~ 
berano e um senado vitalicio á escc·lha do soberano, não po~ 
dem constituir de nenhum modo a legitima representação do 
paiz, 

1\. liberdade de conacicncia nu I i fi cadn por uma i·greja 
privilegiada; a liberdade economic:; supprímida por uma· le~ 

·gislação restrictiva; a liberdade dr. imprensa suoordinada á 
jurisdiccão de funccionarios do governo; a liberdade de asso
ciação dependente do beneplacito do pod01•: a liberdade do en
sino supprimida pela inspecciio arbitraria do governo e pelo 
monopolic official; a liberdade individual sujeita á prisão pre
Ve;Jtiva, ao recrutamento, a disciplina da guarda nacional, 
prtvada ~a propria~ garanf.!a do l!abeas-Coi'PU:~ pela limitação 
estabelecida, taes sao prnt.wnmcn l ~ as cood!fJOes reaes do 
actual systema de governo. , 

.Um poder soberano, pt•ivt;l.ivo. perpofuo . irt•csponsavel 
fórma a seu geito o poder iJxceuiJivn, escolhenrlo us minis~ 
tros. o poder legislativo, eseoJh,;ncln n' senadores 1:1 designando · 
os deputados o o poder ,iudicial'io nomeando magistrados, re-
movendo-os, aposentando-os. · 

Tal é, em cssencia, o weoanismo politico da carta de 
1824, taes são os sophysmns por mEio dos quae< o imperador 
reina, governa c administra. 
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Desde modo, qual é a delesacão nacional? Que poder re
presenta? Como póde ser a lei a. representação ila vontade do 
povo? Como podem coexistir com o poder absoluto que tudo 
domina, os poderes independente.; de que falia a carta? 

A realidade é que, se em relacão á doutrina, ás contra
dições suffocam o direito, em relação á pratica, só o poder, 
pessoal impera sem contestação nem correctivo. -. . . 

T ··.- I cQNBBNI!O UNANIMIII I j' "'< 

A' democracia acousa;n-na de intolerante, il•ritavel, exag
gerada e pessimista. Suspeita aos olhos. da soberania, que pre
tende ser divina, os seus conceitos são inquinados de male
volencia e prev\lnção. .lll' justo em tlio melindrQsa questão 
buscar em fontes insuspeitas as sentenças que apoiam af! 
nossas convicções. 

:Para corroborai-as temos o juizo severo âe liometis eml• 
nentes do paiz, de todas as crenças e matizes políticos., · · 

Nenhum .estadista, nenhum cidadão que tenha· estudado 
os negocias publicos, deixa de compartilhar comnosco a con
vicção que manifestamos sobre a influen~is perniciosa do 
poder pessoal. · 

Todos somos concordes em reconhecer e lamentar a pros
tração moral a que nos arrastou o absolutismo pratico, sob as 
vestes do liberalismo apparente. 

Eusebio de Queiroz, monarchista extremado, chef'o pro
eminente do Partido Conservador, foi t'rna vez ministro no 
actual reinado, e não mais consentiu em voltar a essa posição, 
apezar das circumstancias ·e solicitações reiteradas do seu 
partido. "Neste paiz, dizia elle, não se póde ser Ministro duas 
vezes/' . . 

Firminio Silva, clando conta C.:a morte desse· distincto bra
sileiro, escreveu no "Correio. Mercantil", de 10 de maio da · 
1868, as seguintes palavras: 

"In~inadamente deixou o ministerio e se retirou "isola· 
damente ; e sempre que se offereoia occasião de assumir a go
vernação, se esquivava, " com inquietação dos que o conhe-
ciam" .. / · ·· 

"Ha convice,ões tão inabalavels "que preferem o silencio 
que suffoca ao desabafo que póde . pOr em perigo um prin-
cipio." · · 

D. 1\lanoel de Assis Mascarenhas, caracter severo e digno, 
manifestou no Senado o seu profundo desgosto pelo que obser
vava, nos seguintes termos: 

"Quando a intelligencia, a virtude, os serviços são prete
ridos e postos de parte; quando os perversos são galardoados 
com empregos emmentes, póde-se afoitamente exclamar com 
Seneca: "Morreram os costumes, o direito, a honra, a piedade. 
a fé, e aquillo quP. nunca volta quando se perde - o pudor." 

Nabuco de Arau,io, conhecido e pratico no gove1'no, disse 
na Camara Vitalicia, por occasião da asoenção do gabinete de 
16, de julho: 
. · '-... O poder moderador não tem o direito de despachar mi- · 
nistros·,como despacha delegados e sub-delegados de policia •. 

Por àem duvida, vós não podeis levar a tanto a attribul
ção que a Constituicão confere á corOa de nomear livremente 

s.,-Yol. m; "' ' 11 



162 ANNAES llO S~NAI>ó 

os seus Ministros; não podeis ir até o ponto de querer qtió 
nessa faculdade so envolva o direito de fazer politica sem a 
intervenção nacional. o direito de substituir situações como 
lhe aprouver. . ' . · · 

Ora dizei-me: não á iBLo uma forca ? não é isto um ver
dadeiro absolutismo, no estado em que ,se acham as eleições 
no nosso paiz? V êde este soriLes fatal, este sorites que acaba 

. com a existencia do systema representativo: - o poder mo
derador póde chamar a q~r~n quizer para organizar minist~
rios; esta pessoa faz a elmcao porque ha de fazei-a; esta elet

: cão faz a maioria. Eis ahi está o systema representativo,do 
· nosso paiz !" · 

Francisco Ocl.aviano, quando redactor do "Col'I'eio Mer
cantil", por mais de uma vez estygmatizou em termos ener·· 
gicos o poder pessoal que se ostenta e as inconveniencias que 
de semelhante poder resultam á naoão. 

Sayão Lobato e o mesmo Firminio Silva· escreveram nc1 
"Correio Mercantil", cuja redaccão estava a seu cargo, as ver
dades seguintes : 

"Quem de longe examinar as instituições brasileiras pelos 
effeitos da perspectiva; quem contentar-se em observar o ma
gostoso frontespicio do templo constitucional, suas inscripcões, 
pomposas, sua architecLura esplendida, ha de, sem duvida, 
exclamar - "eis aqui um 'POVO que possue a primeira das 
condições do progresso e da grandeza. n 

Aquelle, porém, que um dia estender o campo da obser
vação até o interior do edifício na esperança de ahi admirar. 
a: realização dos elementos de felicidade que as fórmas osten
sivas do governo affiancavam, e o regímen da liberdade tem 
desenvolvido, exclamará - "que decepção!" 

Sob a influencia do visconde de €amaragibe, Pinto de 
Campos e outros monarohistas, por excellencia, foi publicado 
em Pernambuco, no "Constitucional", em 1868, o seguinte: 

"O Governo, a nefasta JlDlitica do Governo do imperador, 
foi quem creou este estado desesperado em que ·nos achamos ... 
politica de proscripcão, de corrupção, de venalidade e. de cy
nismo .•. um tal Governo não· é o da nação, é o Governo do Im
perador pelo Imperador ... " A' proporção que o poder se nne 
nas mãos de um só, a Nação se desune e divide." 

O "Diario do Rio de Janeiro", cscripto sob as inspirações 
do barão de Coleg-ip~. dizia no mesmo anno: · 

. "Tudo está estremecido: a ordem e o. liberdade •. ·si o 
presente afflige, o futuro assusta." , .. 

O m11~mn "Diario". e sob a inspirncãn dos mesmos ho
mens, dizia r.loquPnfPml'nte Pm referencia ás insidiosas pala
Tias - "harmnnb rlo~ hrasil~iros": 

"A harmnn in i mpo;;t.a é a paz ela Varsovia, ou á obediencla 
dos turco~. . 

Niin J\6dr••lrn··:·J' .l!l'<!Hiflllia J!llll'e nsmpudores e usurpados, 
eutr~ al(!'O''.es e .,,wttmas; 

Si og opi)!'i!ridn.• mpport.~m. ehamai-vos resignados. 
Si nfio promovrm a "rc !vinrlicncflo. chamai-vos covardes". 

Mas om I'Pspoilo n Dous,quc 1.udo vO, não chameis harmonia dos 
llrusilei!·o~ ii dr)sprezo das leis, a dictadura disfarçada, a des
graca privada, o rebaixamento da dignidade nacio,llal •. '! ... 

.. 

.. 

• 
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Silveira da Motla, à is se no Senado, om :1859: 
"As praticas eon~tituc10naes enfraqueceram-se todos os 

dias; o regímen representativo ten: levado botes tremendos, a 
depravação do systema é profunda. 

"No paiz o crue ha tiómcnte é a fúrnm C!c governo represen
tativo: "a substancia desappareceu." 

'.l'ente-se esta chaga da nossa sociedade, e ver-se-ha que 
no Brasil o reg-imtn constitucional ".~) mera formalidade I" 

Ainda c:>l.e ~r:no B ne~sa mcama Casa do Parlamen·.c, ac
crescentou ell!J: 

Cheguei (t con•:lcçüo de que o vicio não está nu~ ho
mens, c:;tú nas instituições." 

Franc.isco Oc!aviauo, .fl)aquim Manoel de Maced) e ou
tros, que em 1/lül~ ai t•i;~iatu o JJia·riu tlo Povo, publicaram um 
artigo editorial. cm que se !ia o seguinte: 

"'São gl'~P.ris~Jmús _a:;; CtJ'ell!I!Siaueüts C:o paiz. 
No exterior Ut't'ast.u-Rtl 11~·m g-uerr·a desastrada •.. 
No inlc•rio~· um r>sp•~•:t:\CllifJ -nn:;crando. Formulas appa

renLes ele urn governo liVI'c, .. ullimu hom~nagem qne a liypo
crisia rende ainda" á opinião do scculo; as grandes institui
cões polilieao hlillulladu.;, e :1 sua aceiTo constitucional s•Ihsti
tuida por. um arbltrio di~J'urçado. 

l)ara nóii 11<1 uma só causa C3pilal, dominante... esta 
causa núo r. outra ~anão a ·~cega oiJstin::to;fio" com que desde 
annos, "ora i\s oceulLas, ora ás clara:;, õe trabalho por extin
guir os parliclos Jegilimo.q, sem cuja acção o systema ~~pre
srmtalivo se 1 ransforrna no peint· do; despotllSmos, no dcspo-
.tismo simulado." . . 
I•• ,•• •;• o· o •• •• o o •• o o '''' ooo • o to o o o o o o o o •• •• •• 

Chegarias a:: cousas a cstCI ponl.o, está virada a pyramede: 
"o movimento par! e de cima: quem :5DVerna é a corôa ... " 
· .E:m 21 de JU!Ilo do mc:;mo armo, dizia o mesmo 

jornal: 
"Ccsar passou n Rubicon. Comcca o perioào d:l fran

queza. . . preferimos a ft•nnqueza :\ d is;imulacão. 
Tínhamos medo do absolutismo, ai Lrail;oado que esc,,ndia 

as garras· no manto da Constituição, absolutismo chato. bur
guez, deselegant-e. Muti, o ul.lsolutismo que não teme á lu?, não 
nos mette medo. " 

A 24 de julho d8 1SG7 o Dim·io, de f:l. Paulo, orgi'io do 
J•arlido Con;;ervudor naquella provilJcia, sob a redacção de 
João McmteH ri.; Almeida, An4onio Prado, Duarte de Azevedo e 
Rodri1;o da ~i1v~1. sob o titulo "O baixo impcrio", cscrev1a o 
seguinte: 

;'Haverá ainda quem esr)"ere alg·uma cousa do Sr. D. Pe
dro II? 

Para o monurclw bt•tmlei['o só ha uma virtude - o ser
vilismo 

Pal'::t os homens inrf•'pr.rtrlcnLes o sinceros - o ostra
Cismo; para od lacaios o inslrurncnlos' do suu grande Pll!itwu 
- os tilulos c ao condccoracões !" 

Jirsé de ;\lertent· antes de srJr Ministro, oscrcviu: 
"O ~l:1e.rcs!.a rlJ paiz? o povo lncl'lc, os partidos uxlinulos, 

o parlamento- decaído I"· .. _ ...... _ _, 
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DepoiR que deixou o ministerio; e com a experiencia 
adquirida nos conselhos da coróa, disse: 

"Ha com ef'feilo uma cousa que perturba em nosso paiz 
o desenvolvimento do systema representativo, fazendo-nos re
trogradar além dos primeiros tempos da monarchia. Em prin
cipio latente, conhecida apenas por aquelles que penetravam 
os arcanos do poder; a opinião ignorava a existencia dQsse 
principio de desorganização. Por· muito tempo duvidamos do 
facto. 

Hoje, porém, elle está patente, o governo pessoal se os
t.enta a lodo o instante, e nos acontecimentos de cada dia. 
Parece que perdeu a timidez ou modestia· de outr'ora, quando 
se recatava com estudada reserva. Actualmente faz garbo de 
seu poder; e si acaso a responsabilidade ministerial. insiste 
em envolvei-a no manto das conveniencias, acha meios de 
romper o véo e mostrar-se a descoberto. 

Como um polypo monstruoso, o governo pessoal invade 
tudo, desde as transcedentes questões da alta politica até as 
rugas da pequena administração." 

Antonio Carlos, o velho, no primeiro anno dn I!Alluai rei- · 
nado, na discussão da lei de 3 de dezembro, já dizia: 

"O principio regulador de um povo livre é· governar-se. 
por si mesmo; a nova organização judiciaria exclue o povo 
brasileiro do direito de concorrer á administração da justiça; 
tudo está perdido, senhores, abdicamos da liberdade para en
tarmos na senda dos povos possuídos I" 

O proprio barão de S, Lourenço teve a franqueza de dizer 
no Senado: 

"A força e prestigio ·que com tanto trabalho os partidos 
tinham ganho para o governo do paiz, estão mortos. 

As províncias perderam a fé no "governo do imperio". 
Tal é a situação do paiz, tal é a opinião geral emif Lida 

no parlamento, na imprensa, por toda a parte. 

A FEDERA,CÃO 

·No Brasil, antes ainda da idéa democratica, encarregou~ 
se a natureza de estabelecer o principio federativo. A fopo
grapbia do nosso teri'itorio, as zonas diversas cm que elle se 
divide, os climas varias, as produccões differentos, as coro. 
dilheiras é as aguas, estavam indicando a necessidade de rilo
delar . a aclministraciio e o governo local acompanhando e 
respeilnclo as proprias divisões creadns pela natureza phy
sica c impostas pela immensa superfície do nósso territcwio. 

Foi ~. necossiclarle que demonstrou, desde a origllm, a 
efl'icacia do gr·ande principio que, embalde, a forca compres~ 
sora do regímen centralizador tem procurado contrafazer e 
destruir. 

Emqunntn colonia, nenhum receio salteava o animú da 
monarchiu porl.ugueza por assim repartir o poder que dele
gava aos Yassnlo~ rlilcdos ou proferidos. Longe disso, era esse 
o meio de manter, com a metropolc, a unidade severa do 
mando nbsolut.o. . 

As r·ivalidades e os conflictos que rebentavam rntl'r os 
difl't'I'Cnl.es delegados do poder cenl.ral, onfraqueccndo-~e e 
impedindo a so)1daricdndc moral quanto ás idéas o a solida-
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riedade administrativa, quanto aos interesses e ás forca~ disse
minadas, eram outras tantas garantias de permanencia ~ so
lidez para o principio centralizador e despotico. A efficncia 
do methodo havia já sido comprovada por occasião do Júovi
mento revolucionaria de 1787, denominado - a "int•onfi
dencia". 

Nenhum interesse, portanto, tinha a monarchia portu
gueza, quando se homisiou no Brasil, para repudiar o sys
tema que lhe garantia, com a estr~~;ngulacão dos patriota~ re
volucionarias, a perda. A divisão politica e admini;.;trativn 
permaneceu, portanto, a mesma na essencia, apezar da lrans
ferencia da séde da monarchia para as pingas brasileiros . 

A indepencia proclamada officialmente em 1822 anilou r: 
respeitou a formada divisão colonial. 

A idéa democratica representada pela primeira cmisU
tuinte brasileira, tentou, é certo, dar ao principio fecl~J'lltivo 
todo o desenvolvimento que elle comportava e de que carrr.in o 
paiz para marchar c progredir. Mas a dissolução da Assem
bléa Nacional, suffocando as aspirações democraf.icas, cerceou 
o principio, desnaturou-o, e a carta outorgada em 1824. mnn. 
tendo o "stal.u quo" da divisão territorial, ampliou a nsphera 
da cent.ralização pela dependcncia em que collocou as pro
víncias e os seus administradores do poder intruso e allsor
ventc, chave do syst.ema, que abafou todos os respiradouros 
da liberdade, enfeudando as províncias á cOrte, á sédn do 
unico poder soberano que sobreviveu á ruina ·da demo
cracia. 

A revolução de 7 de abril de 1831, trazendo á supcrficie 
as idéas e as aspira~ões suffocadas pela reacção monarrhica, 
deu novamente azo ao principio federativo para manir,~sl ar-se 
e expandir-se. · 

A autonomia das províncias, a sua desvinculação ria c.~rlc, 
a livre escolha dos seus administradores, as suas gn1•anl ias 
legislativas por meio de assembléas provinciaes, o alargamento 
da espbera das municipalidades, essa representaoão l'.:lilum iria 
da familia politica, a livre gcrencia de seus negoc'W'l. cm 
todas as relações moraes e economicas desse período de rcnr
ganizacão social, claram.ntc formuladas ou esboçadas no; pro
Jectos e nas leis que formaram o assumpto das delibcrneões 
do governo e das assembléas desse tempo. 

A reacção democratica não armou sómente os üsp 1ritos 
para essa luta grandiosa. . . 

A convicção de alguns c o desencanto de muitos, fa7endo 
fermentar o levedo dos odios lrgados pela monarchia que se 
desnacionalizára, a acção. irritante do partido 'restaurador des
afiando a colera dos opprimidos na vespera, armou tamhr.m o 
braço de muitos .cidadãos e a revolncão. armada pror.unr.iou-se 
em v.arios pontos do paiz, sob a bandeira das franqueza:; pro-
vinciaes." • · 

Desde 1824. até 1848, ·desde a federação do Equal!ot• até 
a revolução de Pernambuco, póde-se dizer que a corrente ele
ctrica que perpassou pelas províncias, abalando n org3nismo 
social, partiu de um só fóco - o sentimento da independencia 
local, a_ idéa da federação, o pensamento da autonomia pro-
vincial. . 

. A obra da reaccão monarchica, triumphante em todos os 
combates, pôde até boje, a favor do instincto pacifico .... 

·--
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dos cidadãos, adormecer o elemento domocratico, embalando-o 
sempre com a esperança de seu proximo resgate. 

Mas ainda quando, por signaes tão evidentes, não se hou
vesse já demonstrado a exigencia das províncias quanto a esse 
interesse superior, 'a ordem das coisas que prepondera não 
póde deixar de prov·ocar o estygma do todos os patriotas since
ros. A centralização, tal qual existe, representa o despotismo, 
dá forca ao. poder pessoal que avassala, estraga o corrompe os 
caracteres, perverte 'e nnnrchiza os es.pirHos, comprime a ·li
berdade, constrange o cidadão, subordina o direito de todos a 
arbHrio de um Sló poder, multiplica de facto a soberania na
cional, mata o estimulo do progresso local, suga a riqueza pe
culiar das provindas, constituindo-as satel!ites obrigados do 
grande astro da côrte,.- centro absorvente e compressor que 
Ludo corrompe e tudo concentra em si "7" na ordem moral o 

. politica como na ordem economica e administrativa. 
· O acto addicional, interpretado. a lei de 3 de dezembro, o 
conselho de Estado, creando com o' regímen da tutela severa, 
a instancia superior e os instrumentos independentes que teein 
de cer.cear ou annullar as deliberações dos parlamentos pro
:vinciaes, apesar dEI trancados; a dependencia administrativa em 
qur foram collocadas as províncias até para os actos mais tri
viaes; o abuso do effectivo sequestro dos saldos dos orçamentos 
provinciaos para as despezas o a obras, peculiares do municí
pio neutro; a restriccão imposta ao desenvolvimento dos le
gitimas interesses das provinciaes pela uniformidade obrigada, 
que f6rma o typo da nossa absurda administração centrruliza
dora, tudo está demonstrando que pos.ição precaria occupa 6 · 
interesse propriamente haéional '.confrontado com o interesse 
monnrchico, que c, de si mesmo, a origem e a força da centra-
lização. · 
. Taes condições. como a historia o demonstra e o exemplo 

elos nossos dias está patenteando, são as mais proprias para 
com a enervacão interior, expor a patJ>ia áS eventualidades e 
aos perigos da usurpa(jão e da conquista. 

O nosso estado é, em miniatura, o estado da Francn de Na" 
poTeão mr. O desmantelamento daquelle paiz, que o mundo 
está presenciando .com assombro, não teve outra origem, não 
tem outra causa explicativa. 

!E a propria guerra exterior que tivemos de manter por 
espaço ele ~eis annos, deixou ver, com a ocm.:!pação de Matto 
Grosso c a invasão do Rio Grande· do Sul, quanto é impotente 
e desastroso o re"imen da centralizacão para swlvaguardar a 
honra e a integr(dade nacional. . 

A autonomio. das províncias é. pois, para riós mai·s do que 
um interesse imposto pela solidariedade dos direiios e das re
lações provinciae·s, ó um principio cardeal !.' so.Iemne que in-
screvemos na nossa bandeira. · 

O regímen ela federação baseado, portanto, na indopenden
cia rc.ciproca ·das províncias, elevando-as li categoria de' Es
l.ndos nronrios, unicamente lirradns pelo vinculo da mesma na
cionalidade e da solidarj.edO:de do~ grandes interesses dn re
prcsentnçiio c dri defesa exterior, é aquelle que adoptamos no 
nosso prorrrammn, cdmo sendo o unido IJapaz de mahter a 
communhão da familin brasilnira. 

Si carecesselllos rle uma formrula para assignalar• perante 
a consciencin nacional os effcltos de um e outro regímen, nóís 

.~ 
I 
11 • 
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a resumíl'íamos assim: "Centralização - Desmembramento -
Descentralização - Unidade." 

A VEUDADE DEMOCUA'riCA 

l'osto de parte o vicio insanavcl de origem da carta de 
1821!, imposta pelo princi:po do Brasil constituído sem consti
tuint.e, vejamos o que vale a monarchia temperada, ou mo-
narchia constitucional representativa. . 
· Este systema mixto é uma utopia, porque· é utopia ligar 

de modo solido o perc1uravel dous elementos heterogeneos, 
dons ooderm; di:vcrsos em sua origem, antinomicos e irrecon
ciliaveis - a monarchia hereditaria e a soberania nacional, o 
poder pela graça de Deus e o poder pela vontade collectiva, 
livre e soberana de todos os cidadãos. 

O consorcio dos dous principias é tão absurdo quanto. re
Pl~gnanl.c n seu equilíbrio. 

Ainda qunndo, como sonhavam os doutores da monarchia 
temperada, nenhum dos dous podet'es preponderasse sobre o 
outr·o, para que caminhando parallelamente, mutuamente se · 
a!JXili.assem e fiscalizassem, a consequencia a tirar é que sc
rmm Iguaes. 

Ora, admittir a igualdade do poder divino ao humano é 
de dif'ficil comprehensão . 

. Mas admíUir com o art; 12 da carta de 1824, que todos os 
poderes sãn delegac,:~õ·es de nação, e acceitar o sy!stema mixto 
como um systema racional e exequi:vel é ultrapassar as raias 
do absurdo, porque é fazer preponderar o poder humano sobre 
o p()der divino. · 

A questão ~ clara e simples. 
Ou o príncipe, instrumento e or~ão das leis provinciaes, 

pela sua só origem e predestinação. deve governar os demais 
homens, com os predicados cssenciaes da inviolabilidade, da 
irresponsabilidade, da hereditariedade.. sem contraste. c sem 
'(is.calizacão, porque o seu poder emana da Omnipotencía in
finitamente justa e infinitamente, bôa; ou a Divindade naaa 
tem que ver na vida do Estado, qne é nma communhão a parf.o 
e extranha a todo o interesse espiritual. e então a vontade dos 
governadores é o unico poder supremo c supremo arbítrio dos 
governos. . · ' 

Quando a theocro.cia asiatica tinha um rugido do senhor, 
ou o·s bndhas da média idade acclamavam um 1'(\Í, r.arregando-o 
t.riúmrphalmente depois de uma victoría. esse reconhecimento 
so.lemne do dirúito da forca, era Jogico; quando pnlo mesmo 
princípio a monar.chia unia-se áR communas. pai'H derrocar o 
feudalismo, o despotismo monarchico era lo!l'ico lambem. Mas 
depois da emancitmcão dos povos e da consagrar;.ão da forca 
do' direito, o que é logieo é o desaQ,Parccimento de todo o prín-. 
cípio caduco. 

A transacÇão entre a verdade triumphantA o erro vencido, 
entre as conquista!s da,civilizacão c os fructos do obscurantismo 
(1 quo é inadmissível. . 

Atar ao carro do Estado dous locomotores que sc dirigem 
parn sentidos opposto's, ó procurar - ou n immohilirlade, ~e 
ns forçns propulsoras são iguacs, ou n destruição de uma 
dclln~. si a out.ra lhe é superior. 

E' nssím que ns t.hcorias dos sonhadores qnc defendem 
· , o systcmu mil'!.O, cp.cm na pratica, 
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Para que um governo se,ia representativo, todos os po~ 
deres devem ser deleg·ados da Nação, e não podendo haver um 
direito contra outro direito, segundo a expressão de Bossuet, 
u monarchia temperada é uma ficção sem realidade. 

A soberania nacional só pode existir, só pode. ser reconhe
Cida e praticada em uma nação cujo 'parlamento, eleito pela 
participação de. todos os cidadãos tenha a suprema direccão e 
pronuncie a ultima palavra nos publicos negocias. 

Desde que exist.c em qualquer constituição, um elemento 
de coacção ao principio dà liberdade democratica, a soberania 
nacional est.'L violada, é uma coisa irrita e nulla, incapaz dos 
salutares effcitos da moderna formula de governo - o go~ 

· verno de todos por todos. . 
Outra condição indispensavel na solinran in nndonal é ser 

inalienavcl c não poder rJclegar mais do que o seu exercício. 
A pratica do dircit.o o r.ão . o direito cm si , é o objecto do 
manrlnto. 
. Desta verdade resulta que, quando o povo cede uma parto 

da sua soberania, não constitue um senhor, mas um servidor. 
ioto é, um funccionario. 

Ora, a consequencia é qun o funccionario tem de ser rA
vocavel. movei. electivo, llreando a fórmula complemént.ac· 
dos .Estnrlo~ modernos - n mobilidade ·nas pc~~oas e a per
petuidndo nas fnnccõns - contra a qual se levantam nos s~·s .. 
temas como o que nos rege, os principias da heredt:arieclade, 
da inviolnbilirlnrle. ela irresponsabilidade. 

Associar, uma á outra. duas opiniões ciosas de sn~s 
prerogat.ivns. com intcrcs:. es rnnnifcsl.amonto. cnntrarin~. P, na 
p!1rase de Gamheta. semear o germen de eternos conflic.tos, 
pro'curar ncuf.raliznt~i'io das forças vivas rla Nação, r.m 1101 
rlnclln insensato. r. nl!nnrrlar irrPmcrlinvrlmcntl' um rlos fiou:; 
resultados: ou que a liberdade de voto e a universalidade do 
direito succnmbam ás satisfações e aos desejos de um só, ou 
que o poder de um só des~ppareça diante ela maioria do di-
reito popular. · · 

Ainda mais : a soberania. nacional· não póde si quer es
tipular sobre a sua· proprin albeincão. Porque é a reunião. 
a colleccãQ elas vontades ele um povo. E como ns gerações sP 
succedem, e se substituem, fOra iníquo que o contracto de .hoje 
obrigasse de antemão a vontade da geracão futura, dispondo 
do que lhe não p·ertence, e instituindo uma tutela perenne que 
seria a primeira negação da propria soberania nacional. 

A manife~t.acão da vontade ela Nacão ·de ho.ie p6dc niío 
~er a manifestacão da vontade da Nacão de amanhii. e d~hi 
resulta que, ant.e a vontade da democracia. as constitui~.õe·, 
não devem ser velhos marco:.· da senda politica· das naciona
')idades. assentados como a consagração e o symbolo dA prin
cipias immutaveis. As necessidades e ·os interesses de cada 

·época tr.em de lhefl imp1•im1r o cunho dA sua individualldadl1. 
Si houver. pois. sinceridade nn nroclamar· a soberania na. 

rional, cumprirá reconhecer sem reservas que tudo quantc 
ainda hnjr. pr~tnnde t•evostir-sn de Mt•nct.cr perrMnante hern
ditario no norlnr r.st:\ eivado do vioio da caducidade, e que n 
elemento monarcllico nfio tem C(}existencia possível com " 
e1Am~>nto clr.mocrn f.ico. . 

E' assim qnll o princinio d;vnastir.o P a vitalidade rio f:lo 
nnrln •iío 1lnn• Yinlarõr• flnarnnl~.·· rln sobAranin nacional. P 
constituem o principnl rlornitn rla cnrf.a de !824. 

/! 



•• 

'• •' 

Siss.!o iM H·ilE J'ULHci oE f025 169 

EM CONCLUSÃO 

Expostos os princípios geraes que servem de base á de
mocr.a~~a moderna, unica que consulta e respeita o direito r• 
a opmJUo dos povos, temos tornado conhecido o nosso pensa

. mento. 
Como o nosso intuito deve ser satisfeito pela condicüo 

da preliminar estabelecida na propria carta outorgada- a con
vocação de pma Assembléa Constituinte com amplas faculda
des para instaurar um nov~ regímen é necessidade cardeal. 

As reformas a que aspiramos são complexas e abrangem 
todo o nosso mecanismo social. · 

Negai-as absolutamente fOra uma obra ímpia, por que se 
provocaria a resistencia. 

~prazal-as indefinidamente fOra um artificio grosseiro 
e per1goso. 

Fortalecidos, pois, pelo nosso direito e pela nossa con_ 
soiencia, apresentamo-nos perante os nossos concidadãos ar
vorando resolutamente a bandeira do partido republicano fe
derativo. 

Someis da Amarica e queremos 5·er americanos. 
A nossa fórma de governo é, em sua esscncia e em sua 

pratica, antinomica e hostil ao direito e aos interesses do~ 
Estados americanos. 

A permanencia dessa fórma tem de ser forçosamente, 
além da origem da oppressão no interior, a fonte perpetua 
àa hostilidade e das guerras com os povos que nos rodeiam. 

Perante a Europa pns~amos por ser uma democracia mo
narchica, que não inspir'.l sympathin nem provoca nrlhesões. 
Perante a America passamos por se1• uma rlemocrac:~. monar
chizada, onde o inst.íncto e a forca do povo não podem prr
ponderar ante o arbttrio e a omnipot.nncia do soberano 

Em taes condições pó.de o Brasil considerar-se um pni• 
isolado, não só no seio da Amr.rica. ma~ no ~rin no m11nrln. 

O nosso esforço dirige-se a. ~upprimir e&tl! estado rle cou .. 
sas, pondo-nos em contacto fraternal com todos os novoq R 
em solidariedade democrat.ica com n cont.inente rle qt111 faze
mos parte. - Joaquim. Saldanha Marinho. _: .4.ristir1Ps ria 
S-ilveira Lobo - C. B. Ottoni. - Plam'o Parnese. - 11

• A. 
Pereira Vianna. - Lo(a11ette Rodriaues Pereira. - .Tnsf. An
tonio Jtw•tinlto. - BeJ'flardinfl Pamplon11. -João dn A1nwi. 
da, - Pedro Hanrilli'ra de GonvBn. - Francisco ilnnne1 J>P.'
tana.'- Henrique Limpo de Abreu. - Anrmsto CPsar dP MI
randa AzM!Cdo. - JiJlin.~ Antnnio di? F'7•!!ire. :_ Joaquim C. 
Plre.~ de Almeida - Qu.intino Hoca!nwn. - Joaquim Mmm- . 
cio de .4b7•eu. - ftl-i(luel Vieira Pe7•P.irrr. - P~dro /lotlrirrllr.~ 
Soare.~ de Meirclles. - Galrlinn Emiliano da.~ ll'evn.~. - Julin 
(Jesar di? F'reitas Coutinho. - .1lfredo Moreira Pinto. -:- Cnrln< 
Amerir.111u1 Freil•e. - Jeronymn Sim.õe.~. - José PeJ'P17'a T.ob,, 
Junior. -- .Toão Virenle dP. Brito tia11!ão. - José Maria (1e 
Allntqncrqu.e Mello - f]abrir!l: Jns6 de. Freitas. 7 Joaquim 
HC1iorfr.ro. - F'l•anciScn Anlomo Castm•mo de F'ar1a. -.To.~/ 
r.w,lono r/e Mora~.~ P r.a.vfro. -·- OMam'llno Hud.~on. - T..m~ 
·1- ·sou.za Araujo. - .To1Io Ba11tista Lu.pel. -A. da Silva 1\'cttn. 
··- Antonio José de Oliveira Filho. - Francisco Pcrearino V·l .• 
ri•1to de Medeiros. - .4ntonio de Sou.za Cam.pos. - MnnnP.l 
itfarqw.>s da Silva de Acauan - Ma.~1:mo Antonio da Silva. - ... 
Francisco Leite Bittenconrt Sam.pato. - Salvador de Men, 
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M1nça. - Erllllardo Bap#sta Roquatte Franco. - 11fanoal Be" 
nicio Fontcnellc. - F'clix .Tos é da Co1;ta e Souza .. - Paulo 
Ernilio dos Santos Lobo, -Lopes Trovão. -Antonio P. Lim
po de Ab1·eu.- Macedo Sodré. -Alfredo Braga -Francisco 
C. de Bricio. - Manoel Marques de Freitas.-'- Thomé Ianacio 
Botelho. - Eduardo Carnei1·o de llfendonr;a .. - Julio V. Gu
ticrrc:;. - Candido Luiz da Andrade. -.José Jorue Paranhos 
da Silva ...;, E. Ronael Pestana. - Antonio Nunes Gaivão,, 

51' SESSJ.O, EM 13 DE .JULHO DE 1925 

PRESTOENCTA DO SR. ll:STACIO COIMBRA, PRESIOEN'l'm 

A's 13 e ltf! horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
· Mart.ins. Silverio Nery, Pereira Lobo. Barho~a Lima, Lauro 
Sodré, Thomaz Rodrigues, BenJamin Barroso, Eloy de Souza, 

· Antonio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Fernan
des J"ima, Antonio Moniz, .Bernardino Monteiro, .Teronymo Mon
t.eiro, Mcndr.s Tavares, Bueno Brandão, Luiz Adolpho. Herme
negildo de Moraes, Carlos Cnvalcanli, Vida! Ramos e Vespucio 
de Abreu (22) . 

O Sr. Presidente -- Presentes 22 Srs. Senadores, está 
ahert.a a scs'siio. 

Vae ser I irln a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da sessão an
terior. que. post.n em discussão, é approvadn, sem debate. 

O Sr. ~· · ~ecretario d:í conta do seguinte 

E:XPEDIENTE 

orricio do Sr. Carlos de Campos. Presldcnt.e do Estado dA 
~;fio Pnulo. ag"rarleccnào a part.icipação do Senado, de, com o 
J'allecimento do Sr. Alfredo Ellis. ter-se aberto uma vaga na 
rcpresenlnciio do mrsmn Estado. -Inteirado. 
· Rcqnerimento do Sr .. José Gomes de Oliveira, 2' tenente 
reformado do 'Exr.rcilo, solicitando a annullacão do decreto de 
19 de ,janeiro de 1899, que o transferiu do arma. para o fim ·de 
ser melhorada a sua reforma. - A's Commiskões de Marinha 
e Guerra e de Financae. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 
E' ,lido, npoinrlo c remel.ticlo :i Commis~ão rlc Consl.ill.lil)lio, 

o ~r.gu m te . 
PROJilC'fO 

N. 14 - 1925 
v 

(J Congresso Nacwnal decreta: 
A~l.lgn unicn. E' cnnsi~crarln rle utllidnde publica n Con

gregar. ao Mal'lanna Acadcnucn, para estudantes rio escolas su-
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pcriorcs da Bahia, fundada cm 10 de maio de 19196; revogadas 
as disposições cm contrario. 

Sala das sessões, 11 de julho de 1925. - Pedro Lauo., 

Justificação 

A Congrcgaoão M1lriana Academica para estudantes de 
l!::sco.las Superiores da Bahia, fundada em 10 de maio de 1916: 

Considerando que, no breve espaço do nove annos, gran~ 
aes íecm .sido os resultados por ella obtidos em pró! do pro~ 
gresso moral e intcllectual da mocidade estudiosa da Bahia; 

Considerando que, tem tomado tão florescente desenvol~ 
vimonío que o gruposinho inicial do cinco academicós cresceu 
hoje a mais de com, como o provam os annuarios annexos; 

Uons:cterando quão notarias tccm sido os fructos obtidos 
por meio da Casa de Estudantes intitulada Pensionato Ma
:·iu::n Academico por clla fundada em 1 de julho de 1920; 

· Considerando que, graças á extraordinaria modicidade da 
conl.rlJmiçãc mantida desde o comer;0, apezar do vertiginoso 
encarecer dos generos, esse Pensionato facilita aos estudantes 
de menos recursos o meio facil de terem condigna instal!ação 
domiciliaria; . 

. Considerando que são geraes as sympathias que essa obra 
tem despertado, como se verifica no bom acolhimento da :;ub
scripção para a compra da casa onde funcciona o dito Pensio-
nato Mariano Academico; . 

Considerando que pela sua secção de estudos, intitulada 
Circulo Catholico do Estudos da Mocidade A.cademica, tem sido 
manifesto o proveito para a cultura intellectual, moral e cí
vica da mocidade dos Cursos Superiores desta Capital por meio 
. de reuniões mensaes, onde, além de uma exposioão <lo director, 
são lidas dissertações originaes de academicos, terminadas 
pela discussão calorosa das idéas c argumentos nella expen.:: 
didos; 

Considerando que o mesmo Circulo de Estudo tem em 
mira um ideal patriotico rio progresso, dignidade e energia no 
meio social brasileiro, propondo-se os seus membros imprim1r 
em si e nos outros uma orientação intellectual o moral ple-
namente sã; · 

Considerando que não poucas summidadcs do meio ba-: 
· hiano, entdc as qunes numerosos cathcdraticos das escolas su
periores, lhe garantiram a importancia honrimdo-o com in
screver-se nelle como o provam os annuarios annexos ~' ·· 

Considerando que, pela sua secção de Catequese tem dis· 
t.ribuido :Is crenncns pobres, além do pão espiritual dos en
sinamentos christãos, cívicos, mornos c intellectuacs, roupas, 
hvros c outros recursos; · 

Considerando 'Que pela sua seccão de Hospitaes, tem lo
vndo mimos mat.crinos e consolo .espiritual aos enfermos; 

· Considerando· que 11eln secção do Visita aos Pobres tem. 
feito o nobilitnnto papel do levnr ít pobreza cnvergonhudn as 
esmolas que pessoalmente recolho dns mãos de pessoas gone
rosns e as que semanalmente recolho por espontan~as coti
zações entre seus membros: 
· Considerando que o Governo Federal, quando da vinda 
rlo estandarte da nggremiacão, attrmdendo aos beneficias desta 
nssocincão, lhe concedeu isenção de direitos; 

\ 

' 
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Considerando que a Assemblén Geral do Estado da Bahia 
já lhe concedeu por motivos de abnegados. serviços á causa 
publica editar na Imprensa Official um volume annual, in
titulado "Archivo Marianno Academico", no qual se dá conta 
do movimento da Congregação Marianna Academica, Circulo ~e 
Estudos e mais obras sociaes daquella dependentes e onde se 
publicam os trabalhos pronunciados e discutidos durante. o 
respectivo exercício annual como o prova o 1 • volume sah1do 
recentemente. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Aristides Rocha, 
João Thome, Ferreira Chaves, Manoel Borba, Eusebio de An
drade, "Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Moniz Sodré, Manoel 
Monjardim, Joaquim Moreira, Antonio Carlos, José Murtinho, 
Affonso 'de Camargo, Generoso Marques, Laura Müller e 
Soares dos Santos (17). 
' Deixam de comparecer, com causa justificadJl, os Srs. Pires 

RebeiJo, Justo Chermont, Souza Castro, Costa Rodrigues, Cunha 
Machado, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, João Lyra, 
Epitacio Pessôa, Rosa e Silva, Gonçalves Rollemberg, Miguel 
de Carvalho, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, 
Lacerda Franco, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Ramos 
Caiado, Felippe Schmidt e Carlos Barbosa (22). 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. A.ntonio Muniz, 
préviamente inscripto. · 

O Sr. Antonio Muniz - Sr. Presidente, não obstante. per
tencer ao .numero daquelles que entendem que se levando n 
effeito a revisão constitucional não se aeve tocar cm disposi
tivo algum concernente á org::mizagão dos Estados, sinão p:•rn 
accentuar as garantias que lhes suo nssegura·das pela Consti
tJlieão actual, porquanto, s6mente com a federação ampla como 
a estatuiram os constituint.tPs rlc 1891, é que podemos·mnnter 
integro o territorio nacional - considerado, justamente, o le
gado mais .precioso que pos deixou. a monarchia, - penso 
que devem ter repercussão no Congresso Nacional todas as 
questões, qualquer que seja a sua natureza, que se rt>lacionem 
com a vida dos Estados. 

Por assim pensar, Sr. Presidente, venho lêr rlesta tribuna, 
para que fique gravada em nossos Annaes, a carta de um bra
sileiro illustre entre os que mais o forem, "forçadamPnte exi:
lado na Europa, supportando, gracas a Deus, com honra e ai- · 
tivez, todas as tristezas e privações do ex:ilio", orgulhoso da 
sua extrema pobreza, "depois de longa e accidentada vida pu
blica", cheia de valiosos servi~os á Patria, - "para não se ver 
na contingencia de escolher: ou passar pela humilhação de . 
hei.iar o punho, que maneja e vibra o chicote; ou mor1•er na 
cella de qualquer prisão destinada a réos de crimes comnmns, 
misturado com vagabundos e desclassificados, como tantos 
que ahi estão, na nossa infeliz Patria, encarcerados pelo crime 
de não estarem de accOrdo com os dominadores e etrcm in
corrido em seu desagrado". 

A carta a que me refiro, Sr. Presidente, é do Sr. Seabra, 
ao nosso illustre compatriota, o Sr. Dr. Wenceslan ílmma
rães, que. com grande brilho e civismo, tem defenrlido, no Se
nP.do da Bahia, as gloriosas t-r11dicões daquella terra. 

Antes de lei-a, o Sr. Wenceslau Guimarães preced•'u-a de 
incisivas considerações, accentuando que o Sr. Sflabra "tem 
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um Jogar sagrado no coracão do povo brasileiro", conqu:sLado 
pela "honra illibada da sua conducta de administrador, que nlío 
é, nem nunca foi banqueiro, nem tem irmão mordomo de 
l)alacio". . · 

Dando á publicidade o importante documento, O lmpar
ci~l da Bahia, alheio á~ lutas parti darias, e que, se tem. feito 
critiCas severa·s a actos do actual governo bahiano, mamfesta 
sympathias pessoaes pelo Sr. Góes Calmon, lamentando sin
ceramente os seus erros e as suas gaffes, assim se externa: 

"O Sr. Wenceslau Guimarães leu, hontem da tribuna do 
Senado, uma carta do ex-governador do Estado, Dr. J. J. 
Seabra, dirigida a S .. Ex. 

Nessa missiva, que será um documento subsidiaria, . 
quando tiver rde se escrever a historia do governo deste Es
tado, o S,r, Seabra, do seu exilo em Paris, expõe com nitidez 
factos occorridos em sua administração, taxados de desmandos 
e • concussões, pelos seus adversarios de h ontem e de hoje. 
Defende-se de increpações levantadas aqui contra a sua ho
nestidade aidministrativa, appellando para o testemunho in-
suspeito de dons dos acolytos do seu governo. · 

Linhas abaixo, de primeira mão, transcrevemos a im
portante carta do ex-governador da Bahia, escripta com sere
nidade e justil;a aos seus proprios adversarias de boje, amigos 
e correligionarios de hontem." 

Vou ler a importante missiva, pedindo para ella a atten
cão de V. Ex. e do Senado: 

"Paris, 3 de junho de t925. 
Meu caro, velho e bom amigo e collega, Wenceslau Gui-

marães. . 
Receba meu affectuoso, apertado e gaudoso abraço, com 

os meus respeitosos cumprimentos á Exma. familia. 
H a dias, por portaidol' seguro, respondi á carLa · com que 

mu distinguiu o velho amigo, carta que tanto me sensibilizou, 
pela generosidade e bondade de seus conceitoe. 

Hoje sou obrigado a escreYer-lhe a presente, para oc
cupar-me de assumpto que me diz respeito directamente. 

Chegaram, si bem que vagamente, ao meu conhecimento, 
as accusacões, referencias e reparos, em discurso no Senado do 
Estado, sobre actos de minha administl'nção, relativos ás Se
CI·etarias de Agricultura e Fazenda c, ainda, que o leader do 
governo, nessa Casa de Asscmbléa geral, affirmára ter eu im· 
11lorado ao Banco Economico, do qual o mesmo leader é um 
âos directores, para ser o banqueiro do Estado, no empres
timo da unificação da divida interna. 

Não me incommodei com essas noticias, porque sei quo, 
além do querido amigo toem assento no Senado os honrados 
Srs. Barbosa de Souza e Manoel Duarte, precisamente titu
lares das secretarias, de cu,ios actos sou atacado e aos quaes 

· ,jamais rilgatiei a -mais inteira o absoluta confiança e com os 
quaes jamais me achei cm dcsaccórdo; a não ser em certo pe
ríodo da successão governamental, por motivos quo todo o 
mundo conhece e que sei se mo faz a.devida justiça a respeito. 

Pois bem; clles que declarem, com franquoza e sem em
baracos, si, alguma vez, lhes dei a atfcnder, siqucr, que, em 
rolacão a actos dc.pcndentcs de seu . estudo e competenoia de 
suas secretarias, preferi·ssem a A ou a B, ou fizessem, a quem 
quer que fosse, o mais pequeno favor, com prejuízo do Es

. tado, em maLeria de conL!'actos ou actos que envolvessem oa 
fnt~I·esses do ,meu Estado. 
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Tenho certeza de que qualquer delles, com os quaes es
tiva sempre identificado, não deixará de affirmar, categori
camente,que jamais deixei de attender a qualquer ponderação, 
quo me fizessem sobre actos e contra actos lav,rados em suas 
secretarias; sempre lhes pedi o maior cuidado nos contractos, 
que tivessem de fazer, depositando, na probidade e compe
tenoia delles, a mais absoluta coní'ianca, a que sempre corres-
ponderam e que não me arrependo de lhes ter dado. . 
, O honrado Sr. Barbosa de Souza, felizmente, com assento 
no Senilido, póde dar testemunho das vezes que pedi sua at
tenoão e cuidado para fiel observancia do contracto da Es
trwda de Forro de Nazaroth, encontrando sempre em S. Ex. 
a maior solicitude e o maior empen~o no bom, andamento dos 
assumptos relativos á sua: secretar1a; o mesmo acontecendo 
com o illustre Sr. Senador Manoel Duarte, que póde tambem 
informar ao Senado si eu mande.i implorar ao · Baneo Eco
nomico para ser o encarregado do servico da unificacão da 
divida interna. · · 

Elle dirá, porque não faltará com a verdade, que foi elle 
quem me lembrou o Banco Economico, lembranca que julguei 
acertada e que, de muito bom grado, acceitei e louvei, tanto 
mais, disse-lhe eu, .então, quando no Banco Economieo encon
trei um auxiliar, quando o Estado precisou de dinheiro para 
satisfazer a certos compromissos, apezar de não ter eu, então, 
relações com qualquer de seus directores. 

Elle tambem dirá, com verdade, que tratou, directamente 
com o director-presidente do banco, a respeito, fazendo pon
deracões sobre cl~usulas que, afinal, foram acceitas, tendo 
destê modo ficado concluido o uccôrdo entre o banco e o go
verno. 
· A referencia do secretario nos actos do governador, iden
tifica-os com esses actos; e, si bem que a responsabilidade 
legal, se existente, seja do governador, a moral não pode 
deixar de ser mais do sec1·etario do que do governador, por
que, mqis do que este, deve conhecer o .assumpto, avaliar as 
suas consequencias, por ter a sua attenção, exclusivamente. 
voltada p.ara o que se passa em sua secretaria, e, portanto, 
para o acto· ou contracto de que se trata. 

Quando não concordam com o acto teem o dever de de
mittir-se. Poderia lembrar ao querido amigo muitos exemplos, 
o que farei, e,.11tretanto, em· occasião mais opportuna, . de actos 
federaes ou estaduaes que, referendados por ministros de Es
tai:io ou secretarias, jámais se responsabilizou por elles, rno
ralm~nte, o Presidente da Republica ou o Governador, ma$ de 
facto o ministro ou o secretario. 

Para caracteri~ar o modo como sempre procedj com os 
secretaries de Estados c a confiança que nelles depositei, 
lembro-me de um facto oecorrido já nos ultimas mezes, fim 
do janeiro ou fevereiro, do meu governo. . 

Um bollo dia, cu estava ainda veraneando na Ponta de 
Nossa Senhora, appareceu-me um amigo, levando o livro de 
contractos da secretaria da Agricultura com um contracto Ia
Vl~ado para construcção do Palacio da Justiça, dizendo-me: -
o secretario manda dizer-lho que, cumprindo a sua ordem, 
mandou lavrar o contracto que trago á sua assignatura ainda 
de acoôrdo com. os seus closc,ios. Surprehendido, por não ter 
falludo a respCJ to de som clhan te assumpto, devolvi o livro 
sem a assig·naturn p sem mesmo ler o contracto, escrevendo um 
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bilhete ao s~cretario, dizendo-lhe que quando fosse á cidade 
conveFsari[\mos .a respeito do contracto para a construccão do 
Palac10 da Justiça. . . 

Eu l1avia resolvido, ·in peto, não fazer mais obras por 
estar no fim do governo. 

Dias depois, vindo á cidade e já nem me lembrava do 
caso, foi o secretario. que a ellc alludiu, dizendo-me: 

Mandei lavrar o contracto para constr·uccão do Palacio da 
Justica, porque, vieram dizer-me que o amigo, estando longe 
e não podendo vir á cidade, mandara que eu fizesse o :ion
tracto c o enviasse á sua a-esignatura, visto a premencia do 
tempo. Não deixei de ostranhar o facto, oaccrescentou-me o 
secretario, mesmo porque ha no contracto clausulas que não 
me agradaram; mas como me affirmaram que o amigo estava 
de accõrdo com ellas, não quiz contrariai-o no fim do seu r;o
.verno, já tão attribulado. 

Não ha tal, di~se-lhe eu; nada encommendei o nada lhe 
mandei dizer c nem cogitei do assumpto. Não li o contracto 
e para rejeitai-o, bastaria a obscr·vacão do amigo de que àelle 
constam clausulas pesadas para os interesses do Estado; mande 
rasgar ou inutilizar tal contracto. 
. Não 'imagina, disse-me, afinal, o secretario, o peso que 
me tira da consciencia I No mesmo dia, á tarde, ou no se
guinte, alguem me procurou para dizer ou advertir: "A sua 
recusa em fazer o Palacio da Justiça importa na perda de um. 
apoio de que você precisa, no momento. A condição desse 
apoio é você conceder a construcção do Palacio da Justiça, fi
gurando terceira pessoa". Não preciso referir-lhe a minha 
resposta. . 

O certo, é Q.Ue o contracto não se fez e eu perdi, real-
monte, o tal apo10. · 

Como esse, outros factos que em tempo, serão deslin
dados e esclarecidos, com todos os pormenores c minudencias, 
se Deus me permit,_tir. 

Como vil o querido amigo, a idade ainda não obliterou, 
graças a Deus, a memoria que se conserva forte e tenaz. 

Não me incommodam injustioas, accusações ou referencias 
mais ou menos pesadas, feitas a mim, quando o são por pes
soas que sómente me conhecem superficialmente, e pelas re
lações sociaes, e são dominadas, mais ou menos, por paixões 
ruins; mas muito me doem as, mesnlo toleradas, por pessoas 
que me conhecem o "intimo, o meu pensar, as minhas idéas, os 
meus escrupulos, as minhas impulsões e as minhas inclinacõas, 
pessoas a quem, mais de uma vez, abri minha alma para let·om 
nella os Il!eus sentimentos. · 

Neste cas·o, felizmente, estão os illustres Senadores, meus 
lronrados collegas de governo, com os quaes jámais tive re
servas sobre os negocies publicas; que vrviam, posso dizer, nu 
minha intimidado, trocando com franqueza o lealdade idl!as o 
sentimentos, e que, estou corto, não esquecerão nem negarão 
esse passado . 

Perdôe o meu eminente amigo o ter entrado nessas mi
nudoncias, que sei as conhece tanto quanto ou, por que é dos 

· que, desde os tampos saudosos da Academia do Direito do 
'Recife, rne conhecem o sabem o meu modo de pensar'() do ,agir. 

·. Li cm um .i orna! do nossa querida terra qtle estou no 
estrangeiro espontaneamente e:tilado . 

• 
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Nada menos verdadeiro, o a verdade sabida e conhecida 
6 que estou, forçadamente exilado, supportando, graças a 
Deus, com honra e altivez, todas as tristezas e privacões do 
exílio, ma:c'inuJ, para quem ó pauperrimo, como eu, cousa de 
que talvez seja a unica de que me possa orgulhar, depois da 
uma longa e accidentada vida publica, - para não me vêr na 
conLingencia de escolher: ou r.assar pela humilhação de bei
ja~· o punho que maneja c VIbra o chicote, ou morrer na 
cella de qualquer prisão destinada aos réos de crimes com
muna, misturado com vagabundos e desclassificados, como 
tantos que ahi estão,· na nossa . infeliz patria, encarcerados 
pelo crime de não estarem de accõrdo com os dominadore3 
o terem. incorrido ''cm seu desagrado - não crês, morr•erds. 

Para que a Constif;uicão da Republica facultou o estado 
de sitio s'inão para is.w : crd ott rnorrer·d! . 

E' de lasthnm· que.se tenha abolido a pena de morte, cujo 
!'estabelecimento, ja se pr•opugna com desembaraço, para 
honra e gloria da nossa civili:açrio e cul(o ás tradições libe
raes c lmmanitarias da nossa patrial I . .. 

· Louvado seja Deus! 
Oh! Coridon, Coridon, que te dernentia coepit! 
Não preciso dizer-lhe, meu bom e eminente e. valoroso 

amigo, que póde fazer o uso que .entender dessa explosão de 
minha alma de patriota, de minha dignidade o modesta ai-. 
tivez de bahiano e de brasileiro. 

Como sempre, disponha do velho amigo, patrício, coi
lega, muito affectuoso admirador e obrigadissimo, J. J. 
Seabra.". 

Lida a carta, os dous cidadãos a que a mesma se refere, 
os quaes, tendo sido secretarias do Sr. Seabra, ~ãn. hn.iP. Se
nadores estadua·es, eleitõs na vigencia da actual situação, a 
que prestam todo o apoio, declararam que estavam de pleno 
accõrdo com as asseverações feitas pelo eminente ex-Gover
nador da Bahia. Durante o discurso do Sr. Senadot· Wen
cesláo Guimarães, apenas o Sr. Vital Soares o· aparte ou, 
não para protestar contra as suas affirmativas, mas para ex
plicar altitudes proprias, sem nenhuma importancia para •J 
caso. 

Sr. Pt•csidente, nessa missiva do Sr. Seabra, temos mai!'l 
uma prova cabal de que S. Ex. liStá sendo 'ictima da sua 
atti!ude por cccnsião da ultima el~ição presidencial. A pO·· 
lil.ica dr odioR c vinganças, que tanto mal tem Jeito ao nosso 
paiz. nfin poucln ainda perdoar ao c111incntc cx~Gowrnado:· 
da Hall ia a acção patriotica que dcsenvol\'C1J nnquclle. mo
mento, sendo um dos organizadores da Reacção Republicana, 
de cuja chapa fez parte. Si Jcm qlle escripla em 3 do 
junho, clla ú um protesto antecipado contra a mensagem le
viana que, de envolta com revoltantes falsidades, ao, prctcnJo 
Govet•nador da Bahia foi dirigida, em 2 de julho ultimo, 
pelo chefe da Nacáo, para extravassar os seuq odios insopi
taveis contra o Sr. Seabra, céntrll o humilde Senador quo 
neste momento occupa attenr,ão do Senado c, indirectamente, 
contra o Sr. Senador Muniz Sodré, não trepidando em insoli" 
tamente offender os brios da Bahia, attentando contra a.s 
suas gloriosas tradições. (ill'l!ito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Lauro Sodré - Peço a palavra. 
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O Sr. Laut•o Sodré (pela ordem) - Não uso da palavra. 
Sr. Prcsiclc,nlc, sinfto pnm conJmunicar a V. Ex. c á Casa 
que a con:missã? .nomencla JlOL' V. ·Ex. para representar o Se~ 
nad~ na !esta CIVlca, honlcm r·calizada, cm homenagem ã me~ 
rnor1a do. nosso saudoso c glorioso compatrício Quintino Bo~ 
cayl uva •. desobrigou-se dessa incurnbcncia, comp~recendo a essa 
so emn1dadc. 

O Sr. Presidente - O Senado fica inleü•ado. 

ORDEM DO DIA 

Estão. no recinto 32 Srs. Senadores, numero estl'icto para 
as vota~õcs. 

Votação, .cm discussão unica, do requerimento da Com~ 
missão de Marinha c Guerra; pedindo a audiencia do Governo 
sobre o requerimento em que o . soldado asylado José Ferreira 
Longuinho pede melhoria de reforma. · 

' ' ' 

Approvado. 
Volação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 103, 

de 19:24, ·equiparando os vencimentos dos expedidores de 1• e 
2" classes do Dia~•io Official aos empregados de igual catego~ 
ria da Imprensa Nuciomil. 

Approvado. 
Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 253, 

de 1923. que fixa os vencimentos do mestre machinista da 
Policia Militar do Districto Federal, encarregado da usina de 
electricidade, em G :GOO$, divididos em dous tercos de arde~ 
nado e um terço de gratificação. 

E' approvado o seguinte 

PI10JEOTO SUBSTn'UTIVO 

N. 14-1925 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L• Os vencimentos do mestre machinista da Policia 

Militar do Districto Federal, encarregado das usinas de ele
ctricidade, em um total de 6 :600$, ficam divididos em dous 
tercos de ordenado e um terço de gratificação. 

• Paragrapho unico. Para fazer face a essa despesa será 
destacada quantia correspondente da verba "Pessoal do Ser~ 
viço de Electricidade e Illuminaciio o Caixa de Avisos Po
liciaes", para figurar á parte no respectivo areamento. 

Art. 2.• Revogam-se us disposições em contrario. 
Sala das Corimiissões, cm . de julho de 1925. - Bttcno 

de Paiva, Presidente. - Affonso de Camaroo, Relator. -
Latt!'o 111-iillcr. - Bueno Brandão. -Sampaio Cm·raa. -Eu-
sebio de And1·ade. . · 

O Sr. Presidente 
de :1923. 

S. -Vol. III 

- Fica prejudicado o projecto n. 253, 
'I ... 

12 . 
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AHRENDAMENTO DE . PHEDIOS 

Oontinuacão da 2" discussão do projecto do Senado, nu
mero :135 de :1923, determinando que no arrendamento de 
predios destinados a estabelecimentos commerciaes, o locatar~o 
tem preferencia á prorogação. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sr.' Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, desejo que 
v. Ex., oom a sua habitual cultura e no cumprimento fiel do 

·Regimento, venha' explicar ao humilde Relator do parecer si 
vae submetter á votação o parecer ou o projecto. 

0 SR. PRESIDENTE- 0 projecto. 

o SR. LOPES GONÇALVES .,- Nestas condlclles, como o 
parecer da Oommissão de Oonstitl_lic~o é ~ontrario ao pro
jecto que, como emenda, para const1tmr proJecto em separado, 
á lei do inquilinato, fOra acceito pela douta CommisrliiO de 
Finanças, pe~o vania ao Senado, por ter a Commissão de Con
stituição divergido da de Finanças, para expender algumas 
considerações. 
· O projecto offerecido ao Senado, em i 923, estabelece que, 
findo o contracto de Jlrrendamento de predios destinados a es
tabelecimentos commerciaes, o inquilino ou occupante terá 
preferencia, offerecendo condições 1denticas a qualquer outro 
proponente. 

Pela simples ·linguagem do. projecto ·e como é de praxe 
entender-se, o autor teve em vista, segundo penso, condições 
de ordem meramente material .Não attendeu a condições de 
ordem moral ou condições de idoneidade. 
' Em primeiro Jogar, não é possivel admittir-se, em face 
âo art. 72, § i 7 da Constituiçllo da Republica, outra restricção 
á plenitude do direito de propriedade ao seu uso e goso e 
disponibilidade, a não ser a deesapropriação por utilidade pu-
blica, mediante prévia indemnização. . · 

Ora, uma vez que a ·legislatura, que o Poder Legislativo, 
determina, obriga ao proprietario dar preferencia ou fazer 
contractos de arrendamento da sua casa ao inquilino que tiver 
offereoido igualdade de condiçães a qualquer outro, de alguma 
fórma restringe o direito pleno de propriedade, indicando a 
pessoa com ·quem deva ser celebrado o contracto. 

Ora1 pareceu á Oommissão aue o Legislativo não póde 
praticar esse acto, porque attenta contra o preceito constitu
cional o contra a dcfinicão que estabelece ·o art. 524, do Codigo 
Civil. 

Além disso, Sr. Presidente, cerceada ficaria a liberdade 
d~ COf!l~actar, quando essa liberdade se acha enquadrada no 
diSP(~Silivo do ~r.t. 72, § 24, estabeleçen~do lambem a plenitude 
e o hvrc exerclclo de qualquer prof1ssao de ordem moral in-
telloclual e industrial. · . ' 

Ora .. não Padece duvida que o proprietario, a respeito do 
seu prorl!o, exerce, em absoluto, a funccão mercantil: procura 
ver a reproduccão do seu capital; e, portanto, é uma espeoic 
~c .iMustria a locação de predios, 

.. 
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Nestas condições, o projecto vem ferir de frente a Consti-
tuição da Republica. . 

Em relação aos requisitos de ordem material, repl.to, esses 
·me parecem terem sido os unicos objectivados pelo autor do 
projecto. Não deve o Senado, entretanto, prestar attencão ex
clusiva a esses requisitos, porquanto' as condições de ordorn 
moral não podem ser impedidas ao arbitrio, ao criterio do 
proprietarlo, quo tiver a sua casa destinada a locação. 

. Quantas vezes na vidrr pmLica, não preferimos fazer um 
·contracto de emprestlmo ou qualquer contracto com o cidadão 
'que offereça menos garantias mutcriaes, menos garantias pe
cuniarius do qlJ..e com um outro que, no nosso entender, em
bora offerecendo maior somina, tem menos idoneidade .e :valo•· 
moral, por sér infiel na execução e no cumprimento con
tractuaes. 

Como se vê, seria subordinar, em absoluto, os proprieta
rios ou senhorios de predíos ás correntes materiaes .ou con
dições de ordem peouninria; seria impedir que elles prescin
dindo das condições moraes ou condições de idoneidade, não 
déssem preferencia a um cidadão nestas condições, prendendo 

' o proprietario simplesmente ás exigencias de numerarlo ou 
dinheiro. 

Estabelece ainda o projecto um celebre juizo arbitral. 
Em face do nosso regímen constitucional, não conheço outro 
juizo sinão o arbitral, que se subentende no n. 11, do urt. 32, 
da nossa Constituição. · 

Pelo regulamento n. 737, de i850, quando, em juizo, plei
teando direito, o pedido é !!liquido, as partes podem requoror 
arbitramento, ou o juiz, .para melhor proferir a sua santença, 
póde mandar proceder a esta formalidade. 

Juizo arbitral para alguem poder contractar ntto póde 
haver, porctue isto seria vjolar a faculdade ou direito que tem 
qualquer ctdadão brasileiro, de contractar livremente. 
· Foi, tendo em vista estas considerações de ordem jurí
dica, que a Commis~íio de Constitui~ão elaborou esse parecer, 
divergindo da Comniissão de Finanças, opinando pela sua in
constitucionalidade em face dos argumentos que acabo de ex
pender, esperando do Senado mais uma vez conseguir do séu 
espírito conservador a ·positividade do direito e r.! o espírito 
da nossa IG:agna Carta. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Ninguem mais pedindo a palavra, de
plaro encerrada a discussão do. art. 1•. (Pausa.) 

. Está encerrada. 
Antes de submetter o proj,ecto á votação, preciso dar ao 

Senado uma informação. Houve equivoco 'por parte do Re
lator, Sr. Lopes Gonçalves, quando declarou no seu parecer 
que o projecto em discussão era constituído por uma emenda 
desta~ada ,do orçamento. A emenda foi destacada do projecto 
de let de mquilmato. 

Os senhores que upprovam o urLigo primeiro, quoiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. , 
' 

O Sr. Lopes Gonçalv:es.- Requeiro verificação de vo-
.tagão., . . .. -_ .. . .. · ....... :· . - . .l 
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O Sr. Presidente - Os seu hores que approvam o al'l. i • 
do projecto, queiram levanlar-sc, conservando-se de pé afim 
de serem contados. (Pausa.) · 

· Foi rejeitado. Consequentemente, está rejeitado o art. 2' •. 

EQUIPARAÇÃO DE MUSICOS A SARGEN~OS 

. 1' discussão do projecto do Senado, n. 8, de 1925, equi-
. parando, para todos os eff.eitos, aos 1 ', 2" e 3" sargentos do 

Exercito, respectivamente, os musicas de i", 2' e 3• classes, 
o provendo ,no posto de sargento ajudante os mestrAs de ban
das militares. 

Approvado, vae á Commissão de Finanças. 

CODIGO DOS MENORES 

1' discussão do projecto do Senado n. 12, do 1925, es
tabelecendo medidas complementares das leis de assistencia e 
protecção aos menores de 18 annos e instituindo o Codigo de 
Menores. 

O Sr. Moniz Sodré - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré - Sr. Presidente, peco a V. Ex., qu·e 
me informe quaes os tramites regimentaes que vae dar ao 
projecto cuja discussão acaba de annunciar. 

Trata-se de um projecto, como vê V. Ex., de maior al
cance, que diz respeito á politica sociologica e á sociologia 
criminal, um projecto que contém varias disposições .r~lativas 
á organização de serviços e respectivas despesas, sendo por
tanto indispensavel que sejam ouvidas, sobre o assumpt.o, as. 
Commissões de Finanças e a de Legislação e Justica. 

Desejo saber si, após a atpprovacão em primeira :lie
cussão, o proj,ecto não irá ainda ás referidas Commissões. 

O Sr. Presidente - Como V. Ex. srube, a Commissão de 
Constituicão só opina sobre a· constitucionalidade; de modo 
que, votado o projecto em primeira discussão, será elle iro
mediatamente enviado ás Commissões de Legislação e Justiça 
e á de F.inancas. . . 

O Sr. Moniz Sodré- Agradecido a V. Ex:. 

O Sr. Presidente - Si não ha mais quem queira fazer uso 
da palavra... . 

O Sr. Barbosa Lima - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Barbosa 
Lima. · 

O Sr. Barbosa Lima (*) - Sr. Presidente, V. Ex. acaba de 
~ommunicar que, !Lpprovado, como é na~ural que o seja, o pro
Jecto ora om debate, será o mesmo cnv1ado a OL.•·'U:\ commis
~ões [[lermanenLes desta casa, e qu~, incluído, como foi, na Dr-

,(•) Não :t'oi revisto pelo orador_,, 

.•. 
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dem ·elo dia dos nossos trab::tlhos à.~ hoje, o rlebale' teria de 
v~rsar exclusivamente sobre a conaf.it.ucionaloclad~ das mate
rias concate,nad.as na mesma propo3ii;ãc. 

Pedi a .palavra para, desde log:o, cte:llarar que reservo o 
' meu voto, o meu pronunciamento sobra esse. rlelicarlissimo as

sumplo, afim de o definir e circumscrever de modo preciso, 
para outros turnos da di seu ssão. 

No momento actua:!, !.rata-se da CJonstitucionalidade do 
projecto subme.ttido á a,p!'eciação do Senado, e tanrto importa 
dizer que o assumpto será encarado do qJonto de vista da oon
f.ormidad.e dos seus numerosos clil'lpositivos corr. a constitui
cão da Republica. 

Ora, a Consti!Juicão da Re!J)ublica está, na hora rpresente, 
na big·orna, sob o mwlho formidavelmente manejado rpor mãos 
J!OSsanles, na of~icina 1cfo Cattete. 

Eu não sei se, .iu Lgado consti•tucional em r.eJ ncão ao esta
tuto actual, não será amanhã menos constitucional em relação 
ao estatuto, ou que melhor nome tenha, que ahi vem. 
. O SR. LoPES GaNÇALVES - Mas ninguem póde prever o 

futura. FEi encarada em ~aceda consHtuioão vig.ente . 

. · O SR. BARBOSA LIMA - M~~;s, como nós estamos desde 
já estudando os themas capitaes que hão de vir fi constituir 
os delineamen.tos maximos da nova carta federo!; como não 
é segredo para mais ninguem o typo de instituiÇÕes que vão 
ser postas em ·.Jogar das que hora nos regem, não se'i si não 
teria sido mais prudente guardar na pasta da sabia oommis
são o interessantissimo trabalho, para o hav-er de aferir den
tro de pouco tempo, seg;undo as novas unidades de medida 
oonsti tucional . 

Aliás, a Constituição actuwl encerra nos seus dispositivos. 
tidos e havidos hode como romant.icos, um artiS'Q em que de
cllara q:u.e são lambem materia delimitada pelo legislador cons
t~tuinte os assumptos, os termos qu·e entendem implicitamen
te com a na·tureza do re!l'imen republicano e dos principias 
que a Constituição consagrou. Quer dizer: o legi.slador Mn~t.i
tuinlte, d'll!Pois de têr esp:ecifj.cadamente definido uma ~crie de 
r,finci·pios caracterist.icos do regimen 'POHtic;o que ellr syste
m~~;tizotl; entendeu deiclerar a mais a segu intl': 

I 
«Art. 78. A especificação das .garantias e direitos 

expressos na 'Constitui~ãa nãa exclue outras garantias 
e direitos não enumerados, mas resultantes da fórma 

de Governo que ella estooeleca e dos p::-incirpios qu3 
consigna.:. 

t, 1 I 

No preamhuJ.o da Oanstituicão deielarau o legisladar cans
tituinte: 

«Nós, os representantes Ido povo brasilei.ros, reuni
dos em Congressa Constituinle, para or.ganizar um re
gimen livre e demoorntico, estabelecemos, decretamos a 
promu'igamos a seguinte Constituicão.:. 

E accenluon no·a~t. 1': 
cA 11açãa braszt~h·o adopta como fórma do Governo, 

sob :0 r.eS'imen r~presentativo, a Republica FedeJ.'ativa, 
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proclamada a 15 de novembro de 1889, e cr .. st.itue-sa, 
.por uni!Lo .perpetu-á· o indi8soluv.el Idas suas antigas pro
vincias, cm Estados Unidos do Brasil.) 

De modo que combinado o art. 78, que acabei de lêr, com: 
o preambulo da Carta Magna, veri:fica-se que, além das the
scs enumeradas de modo 'cx.pllcito, definido, de modo expresso, 
concatenado mos varios a11tigos e paragrruphos da Constituição 
da RciPublica, outros existirão imp'lici'tamente abarcados nessa 
observação maxima que aconselha o ·Ie·!l'islador o~dirnnrlo a ter 

. Rempre .cm vista, no exercício das suas ~·unccões caraoteris
licas outras garant.ias e direHos não enumerados, mas resul
tant~s <la fórma de governo livre .e democraUco, que a Consti-
1.ulnão estabeJ.eceu e dos príncip·ios que contem. . 

' Neste artigo que acabei de recordar, o J.eglslador OOilllti
tuín,tc insiste em a.ffirmar que o regímen politico, a que eJil.e' 
deu coordenação method1ica na assembléa de 91, era o regi
mon republicano, :Ced·eratlvo e demooratlco. Republicano, oon-· 
traposto ao JI'egimen que começou a se subverter no oooi
den:ta, na ,iorn'ada. a~ue · amanhã commemora.moe, symbol•iea
mente, definida pela quéda da BasUlha na CJidade de Paris •. 
Republicano, contraposto oo regímen dr privile.gios, ao ;regi
A'imcn do cq,sta, de transmissão de ·poder par meio de heranca. 
Democraf,ica, naqu f·ll o qu.e vao buscar a sua l!'orca prlooipwl no 
con~cnfimrnt.o consciente, lealmente verificado, fla massa acti
va dos cidadãos. 

E ainda .poderemos dize,., na hora part!daria que. estamos 
a -viver de alguris annos a esta pa!{e. d'mocratloo, IP6de-se 
con t.ra.por a s'ociocratico, uma vez que no c.rlremo sul da Re
publica tivemos - c· nilc sei se temo·s a!ndla- um ensaio da 
orgnnizar,ão sociocratica, pedra de esmmclnlo que foi durnnte 
muito f.ompo para a ortodoxia ,iuridlca, mais genomllzada na 
nossa classe letrada. · 

Estas considcrt:\CÕC~ pr'li..Jlnn-r•. R1·. Presldent~, eu jul-· 
~rnei dever fazer, n!Lo s6 :.1ovido pela coinc.!dencla su.ggesfJ!va 
de ser posto na téla da cUscussã' assumrp.to de t11manha ma
gnitude, na vespera d·o i4 de julho, como cinda porque a Blp
provacão deste proJecto tr!• I, 1 ·Ivo~. mni•or alcanoe do que a: 
docr.otacão de uma nova cn.rl n politica <~onst!Luolonn~, tlto cer
to ó quo ei'le entende dt> muito perto com a proprla estruotu
rll da .sociedade brasi!.ei:ra. â quwl se pretende, por essa fór
ma, applicar os ensaios rla lr!l'islnciio soclai•CJillC emprestam ao· 
nosso Soenarlo politico nspoctciil que, de alguma fórma Iem
brnm, embora mais ar· ;nrlos. r .. t prn])orçlles mnis diminutas, 
os quadll'os que de modo t.mglco se desr~>Mlam no· velho oc:ci
rlont,o europeu, convnl11: nado, e mais particularmente no oo
t.i.go im[[)crio moscovita, ho,i. r submettido á legislação com~ 
m11n~~- · 
. Amanhã, 14 de ,inlh?, é dia du regosíjo ~fficial, de aJ.egria . 

ctvlca .. .-.por decrrl.o, dta om qnll as rCipllrt~õe~ rpubl.Jcas illÃO 
i'nilc·clonam, o. eXJpedlont.c se sus,p.cndc cm todos os departa
mcnl.os admlmt.ratlvos, · o commerclo e a industria tllm urn 
ferinrlo ohrigntori•o, c a multidão tem que considerar corno 
um dia de festa, um rlin eh regrsi,io, tom que exult.ar com a: 
rcminisccncia de qno, no grosso da murJ.tiJdi1o, ·eNe não se dá' 
conta de urna celebre jornada em quo o poder constjt.uido sos~ 
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sob11ou dennl.e da onda ria demagogia crupil.aneada por Camillo 
Desmoulins, i1Ssa,Ji,ando :1·ma J1orf.aleza, p1·isfio de Estado, ar
rasando-a e inaugurando a horn mocter·na. 

De f!Srma q·,r. w 1 dú r;-w pensar rJurundo comparamos o 
. que então se J'eq, 1111 celll atL.os, com o que se está fazendo ago
ra, aqui, .e~tre nós ont.ros, em·pleno regímen, dilo republicano., 

Pá. que pensar, Sr. Pr•esidente, levando-me a aereditar 
na eventu:tlidade de wlgum .projecto de lei, haf.ejado pe1o situa
cionismo victorioso, supprimindo esta festividade st.•bversi'V& 
que desperta no .e·spirilo publioo idéas perigosas, inclinações de·· 
molidoras, decl'etando-sc, cm vnz do ferirudo - não se•i 'POrque 
nacionwl - do f/1 de ,itlllio fl•an}er., ur,, outro thriado, igual
monl.e frnncez, mas de grande significação parn. a hOl'a pt~esen
t.e; o feriaclo do 24 do asoslo, de S. narLilclcmy, jornada taro
bem )üsf.orica, altamente signil'icativa e de op.portun.o symba
lismo op.ara n hnra cruc vamos vivendo nesta_rparte da Ameriea. 

· · Meridional. Porqqe, :w S, Ba~·i hclcmy, a ortodoxia religiosa, 
pro~undamcnto compenetrada de que O$ pr.egue1ros Ide doutri
nas opposJ.ns condi1.iam as mtJ!tirlões por caminhos Cll'l'ados, 
nos quaes se perdiam, nilo só os bens dcs~e mundo, s·IJlão que 
se sacrifi.cavam as o~rerarwas da immo.rtaHdade; a ol'ltodoxla 
reinante, niío confiamdo na viClloria. rpaciifica dos .seus do~ 
entregava no brar,o secular, á intcrYenr,.ão da forca mr..terial, a 
solução de um rfomiidiavel })roblema, prolfundame!llte. dau-
trina.rio. . 

Pois bem, sem embargo das Jornadas em sentido opposto, 
que se interpuzeram entre o 2'• de agosto a que me refiro 
e o nosso 15 de novembro, nós, os ·brasileiros, nesta hora, 
perdemos por tal fórma de vist.a os grandes ideaes repu
blicanos que exhumamos todos os gestos, todas as at.titudes 
daquellas épocas Jonginquaes, mascarados por ·uma nova 
vestimenta ,jurídica, mas, no fundo, identicos nos seus pro
cessos, nos seus propositos, nas suas explicações doutrina
rias. 

O Sn. MoNiz SoonÉ - Apoiado . 

O SR. BARBOSA LTMA - ·Est:á preso, ha quasi um anrio, 
sem que se diga o crime que commetteu, está preso, porqutJ 
tal. é a vontade de quem manda· discricionarlamente. está 
preso sem ser ouvido pela autoridade incumbida ·de formar 
a culpa, sem que o accusem de nenhum acto capjt.ulado como 
dellctuoso, no codigo respectivo, o integro defensor da Repu
blica, em· uma das suas horas mais amargas, o interregJmo 
almirante Silvado. 

O Sa. MoNiz SonnÉ -· 'Apoiado.· 

O SR. BARBOSA LIMA - Preso, por que? Qual o ~rimo 
que commetteu? Por que não o entregam aos seus juizes 
nnturaes ? · ' 

Então nós os que votamos o estado de sitio, os que con
o.odemos a .suspensão das garantias l)onstituoionncs pnrn que 
se pudesse 'melhormente repl'imir a desordem material nós, 
os que do fórma instJSpeif.n prestigiamos, naquillo quo ara 
legitimo, n nut.oridnde oonsf.ituida, nós não podemos nos con
formar com a situaoiio em qno so def.em indcfiniliamnnf.o 
preso, como estiye~s~'-encurralado nos correcjores clil Bastilhf\, 
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ha um anno, um bi•asilcil•o insuspeito a todos os republicanos 
de boa fé, não accusado de crime, nem susceptiwl de ser 
castigado por haver praticado um só dos delictos capitulados 
no Cidigo Penal, preso indefinidamente, cm um regimen P-m 
que não ha só direitos, sinão que ha Lambem deveres para 
os governantes, e em que o exemplo dado pelos governantes, 

. de obedienci.a á lei, vale mais do que todas as c9nquistas da 
forca material, em uma hora em que as· proprias palavras 
perdem o seu se'ntido habitual, a sua significação inequívoca, 
quándo o legislador constituinte determina, de modo expres
sivo a mais não, poder ser: "Logo que o Congresso se reunir, 
o · Presidente da Republica lhe relatará, motivando-as, as · 

medidas de excepção que houver adoptado na· constancia do 
estado de sitio", 

"Logo que", são duas palavras que não comportam du
vidas. Ha dous mezes, ha mais de metade do período normal 
das nossas sessões ordinarias, estamos funccionando e o Pre
sidente da Republica dá aos seus jurisdiccionados o exemplo 
de não cumprir o seu· dever. Porque V. Ex., Sr. Presidente, 
não terá sobre a mesa - e sabe tanto quanto eu sei que não 
se acha sobre a mesa da Camara dos Deputados - a men
sagem em que o Presidente da Republica deveria ter rela
tado, ·motivando-as, as medidas adoptadas na conslancia do 
estado de sitio. · 

O SR. MoNiz SoDR.É - O sitio decretado em marco do 
anno passado para a Bahia não chegou ainda ao Congresso. 

O SR. BARBOSA LIMA - Si se quer um exemplo mais 
categorico, mais insophismavel, mais inequívoco do respeito 
ou desrespeito, systematico, impenitente, obstinado aos man
damentos da lei que nos governa a todos, governados e gover
nantes, esta situação o demonstra de modo absolutamente in-
concusso. · 

· E, Sr. Presidente, si esse relatorio, motivado ao cabo de 
dous mezes, não foi enviado ao Congresso Nacional, ao con
junto de juizes do Presidente da Republica, legitimado fica 
por igual o gesto continuado e imperativo, em virtude do 
qual o Chefe do Poder Executivo se manterá com o estado de 
sitio até o fim do seu quatriennio. 

· O SR.. ANTONIO CARLos -· · V. Ex. poderia dizer: até que 
o movimento revoltoso desappareca. 

O SR. BARBOSA LIMA- Mas não cabe a .nós imitar os 
revoltosos; não cabe a nós imitar os mãos exemplos dados pelos 
revolt.osos, porque estes est.ão fóra da lei e nós estamos dentro 
da lei. · · 

. o. SR: !\IONiz SoonE' - A aLtitude do Presidente da Repu
blica JUStifica os revoltosos, collocando-se fóra da lei. 

O SR. ANTO,Nio CARWS - O estado de sitio foi decretado 
em virtude da revolta. · 

O SR. BARBOSA LIJIIIA - Mas a Constituição rião dis
t.i ngue o ponto a que o meu sabia collega está se referindo. 
A Constit.uicão diz taxaLivamcnle: "Logo que o Congresso Na
cional se reunir, o Pl'osirlcnlc da Republica lhe relatará, mo
tivando-as, as medidas ele excepção que houver adoptado na 
constancia do estado de sitio." 

I 

-
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V. Ex. sabe, Sr. P1·esidenle, qne si o Chefe de Estado re
latassr.. motivando-as como entendesse, as medidas que ado
ptou, o Congresso Nacional. as tel'ia approvado e a legalidade 
reinaria insophysmavel, prestigiando o excrcicio da autoridade 
que S. Ex. personifica. 

O Sn. AwroNIO CARLOS -V. Ex. é que quer marcar um 
prazo para o "logo que". 

O SR. BARBOSA LIMA-Perfeitamente, porque essé "logo 
que" é insopbysmavel. Que quer dizer "logo que" ? 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Póde ·sr.r: dentro de dous OU 
tres mezes. 

O SR. Jl.ARBOSA LIMA - Ah I Pó de ? ••• 
O SR. ANTO;NIO CAnLos - Póde, porque o importante é 

que o Sr. P1•esidllnte da Republica mande a sua mensagem. 

O SR. BARBOSA LIMA- V. Ex., logo que entra na sala, 
tira o chapéo. Pela sua interprlltação este "Jogo quo·• poderá 
se prolongar por uma ati duas horas. • 

V. Ex. me· distingue com uma observação que me ca-
ptiva. . · 

Logo que. (}Uvindo esta agrada v e I interrupção, respondo, 
logo que, não é naturalmente guar·dar a resposta para amanhã; 
logo que, em qualquer grassaria, em qualquer vocabulario, em 
qualquer diccionario, associada ás expressões que se seguem, 
logo qu·e se ~e·unir o Congresso.. . · · · 

0 SR. ANTONIO CARLOS- 0 importante é que O Sr. Pre
sidente da Republica mande a mensagem, até por que o Sr. 
Presidente da Republica age sempre com absoluto des
assombro. 

O SR. MoN·Iz SooRE' - Está se vendo. O estado de sitio 
para a ·Bah1a foi decretado em marco do anuo passado. Já de
cor~eram longos mezes e até hoje não mandou a mensagem. · 

. O. SR. ANTONIO CARLOS- Nenhum interesse tem S. E,x. 
para deixar de enviar n mensagem. S. Ex., repito, age com 
todo o desassombro. · 

O SR. BARBOSA LIMA - Razão de mais para estra
nheza daquelles que cultivam o sentimento de obediencia á 
Constituição da Republica, daquelles que a olham do bôa fé. 

0 SR, ANTONIO CAIILOS - 0 Presidente da Republica póde 
enviar a mensagem no decurso da actua!'sessão legislativa. 

O SR. BuENO BRANDÃO- Fóra da intercorrencia do estado 
de sitiCJ. · 

O SR. MoNIZ SooRE' - Siío edificantes esses apartes de es
clarecimento. 

O SR. BARBOSA LIMA- Eu dou parabens por esta in
terpretação dn Constituição. P,or exemplo, a Constituição diz, 
no seu art. 72, Jogo rio,.seu com eco: "A Constituição assegura. 
a brasileiros e estrangeiros residentes no pniz, a inviolabilidade, 
.os direitos, etc." . · 
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Assegura, como ? r (Pausa. ) 
Assim ? r (Pausa.) · 
Como é que assegura? r (Pausa.) 
Q. SR o BUJlNO BRANDÃO - Os casos não são semelhantes o' 

O SR. BARBOSA LIMA - Perdão; os factos se concatenam. 
Porque, si se suspendem todas essas garantias, cuja inviol~
bilidade a Constituicão assegura; si se suspepdem esses d!
reitos por um. dous, tres ou quatro annos, nao se está mais 
vivendo em um regimento constitucional, a inviola~i!idade 
desses direitos deixa de ser assegurada, e· se passa do regimen 
constitucional fundado pela Carta Constitucional de 2i de Fe
vereiro, para 'o regimen autocrata. 

O SR. ANTo.NJo CARLOS - Para o regimen constitucional 
na parte em que permitte a decretacfio do estado . de sitio. Si 
essas garantias são suspensas, isso se dá em consequenoia da 
decretação do estado de sitio, que está dentro da Constituição,. 
discutida, votada e promulgada pelos constituintes de 1891. 

O 811. MoNiz SoDRE' - Nilo apoiado : Eu desejaria que 
V. Ex. fizesse da tribuna a explanação desta doutrina con
Qtitu~Jional. Faço este appello a V. Ex. 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Não é preciso'; basta o aparte,, 

. O 'SR. BARBOSA .LIMA - Não ha como argumentar nem 
discutir, desde que se ponha em duvida a significação do 
"logo que". · · 

V. Ex., Sr. Presidente, está vendo o que valem as pala
vra~. em mim hora historica como esta em que estamos vi
vendo. Ainda terá V, EJC, de ver, em outros artigos da Con
stituição em que as pQ.Iavras ficam redu~idas á mais absoluta 
inanidade, taes os termos do § 4•, do art. 90, Que prescreve a 
possibilidade de se reformar a Q()nstituição: "Não poderãp ser 
admittidos como objecto de deliberação do Congresso; ,proje
ctos tendentes a abolir a fórma republicana federativa, 

«Não poderão,. Mas, quem é que governa este cNilo po
. derão,? SI fôr apresentado um projecto, si se dissesse que tal 

ou qual t~rojecto é tendente a abalar a fórma republicana fe
dlirativa, quem põe em pratica este e~Não poderão,? (Pausa.) 

:Faço a observação, Sr. Presidente, porque nós devemos, 
dentro de pouco tempo, ter projectos tendentes a abalar a fór
ma republicana federàtiva, e taes projectos que o legislador · 
constituinte quiz que não pudessem ser admittidos nem com() 
objecto de deliberação, vão ser, nessa mesma corrente victo
riosa de idéas modern&s, admittidos á nossa deliberação e vo-
tacAo. · 

O SR. ANTONIO CARLOS - Alli haverá uma violação do texto 
constitucional. · 

O SR. MoNiz SoDRÉ - Não haverá com a interpretaçã() 
constitucional que V. Ex. ajeitou aos artigos do sitio. Tudo 
se resolve com os recursos da habil hcrmenoutica. 

O SR. BARBOSA LIMA - Fazendo agora estas conside
Tacões a proposito do projecto, em debate, o que cu quiz, Sr, 
Preaidonte, foi nccentunr aR condicões em que vamos vivendo, 
em que nos enco·ntramos nas vesperns da festividade que se 
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solemnizará amanhã, 14 do julho e recordar as demais que, 
a16m da prisrto a que mo referi, de fórma não justificada, ·d~ 
Almirante Silvado, esttl. tnmbem detido, por crime de opiniiLo, 
indefinidamente, não sondo processado, niio sendo passivei de 
culpa, nos termos do nosso Codigo Penal, nm doutrinador, um 
f.heorisl.n, o professor .José Oiticica, que préga dotitrinns ana
'Jogas áquenas que implicitamente se conteem no corpo dos 
dispositivos oodifloados no pr.o,iecLo cujo debato hn do ser op
porl.unnmonta aberto entra nós. · · 

E', •nem mais nem menos, do que a superposição do Es
tado á familia, em voz da reconstrucçiío eoonomica, para a edi
ficação, em bases solidas, do mesmo instit.u to fundamental de 
toda a sociedade: a família. E' uma Jegislaciío que me lembra; 
o ambiento bolohevi·k. Comeoaremos por uma fórma mitigada, 
nl'lo · D fórma meritoria, nrio a fórma rlo verdadeiro bolohevi
kismo, mas uma fórma mais attennacla, digamos, parn usar da 
mais corrente - o manchevildsmo. · 

Quer dj7,er, Sr. Presidente, nós usamos do diroito de abor
dar todos esses p'I'Oblcmns do ponto de vlstn doutrinaria e con
sidoramos um crime, para o professor Oitfcica, prégar das co
lumnas da imprensa .periodica as doutrinas que circumscreve 
a acção do Estndü a um ponto de vista pessoalmente opposto 
a isto. E' o excesso do ponto de visi:a individualista ou exag.. 
gero do ponto de vista spcnceri ano. A condição creada na te
chnicn de taes assumptos com a denominação do anarchismo, 
anarcn!smo doutrinaria, que não póde ser confundido, por es-

1 pirltos equilibrados de governantes, consolos dos seus deveres 
com os gestos ameaçadores sempre condemnavels de quem quer 
que, por esta ou por aquella doutrina, recorre ao emprego 
das bombas de dynamite ou das machinas infernaes. 

Emquanto a· doutri[}a se mantem nos limites da propa
ganda, emquant,o a theoria é vulgarizada por quem quer que 
se reputa conhecedor da verdade e certo dos excellentea fru
otoa que ella produv.irá, o recurso por parte dos governantes, 
as providencias materiaes, a prisão da taes doutrinadores, re
presentllm o maximo da tY'!'annia incomp"ntivel com o regímen: 
verdadeiramente republicano. . 

O Sa. MoNiz SoDRÉ- Multo bem. 
, .O ·Sa,_BqENo BI\ANo~o - Nilo apoiado. 

O SR. BARBOSA LIMA - Era o que tinha a dizer, (Muito 
bem: muito bem.!' ·•I 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

Q Sr, Pre~ldente - Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves • 

. O Sr. L"op'as· Gonçalves (*) ~ Sr. Presidente, pedi a pa
lavra apenas para abordar o ponto de vista da opportunldade 
do parecer offilrecido pela Commissão de Constltufcllo, por
qilanl.o o nobre representante do Estado do Amazonas, em seu 
longo discurso, tratou apenas de assumptoe complexos, rela
tivos ao estado do sitio e ás medidas delle deoorrentes. 

SI porventura S, Ex, tivesse razflo no argumento CJl!O 
nprosontou pedindo o adiamento da discussl'lo do parecer da 

,(*) Nilo foi revisto pelo orador. 
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Commissúo, em consequcncia da projectada reforma da Con
sl.iLuiçüo, a inferencia seria que nem mesmo no proximo anno, 
esse parecer poderá ser submettido a debate, porque todos 
sabemos que, pelo art. 90 da Constituição, as reformas consti
tucionaes não são submettidas a uma só sessão legislativa. 
mas a duas. 

Conseguintemente, não actuou no animo da Commissão 
de Justiça esse argumento para S. Ex. valioso, mas que no en
tender da mesma Commissão est.á inteiramente alheio aos seus 
deveres, porquanto, pelo Regimento, ella é obrigada a, dentro 
de 15 ,dias, formular pareeer sobre projectos que são sujeitos 
ao seu estudo. 

Que é oportuna a questão .do parecer, que é pportuno o 
projecto, não resta a menor duvida, po.rque trata-se de assum
pto momentaneo, de alta relevancia, qual o da assistencia aos 
menores e da instituição de um codigo a respeito dessa: as
sistencia e protecção. Portanto, peco venia ao nobre Senador 
pelo Amazonas pa.ra excusar-me de entrar em· longas apre
ciações sobre o assumpto abordado por S. Ex., limitando-me 
a dizer que a Commi·ssão de Constituição cumpriu o seu dever 
e espera que o Senado a auxilie. . 

o Sr. ,Presidente - Não havendo mais quem peca a pa
lavra, encerro a discussão. (Pausa.) · 

Encerrada. 
Deante de algumas considerações preliminares,. feita: pelo 

eminente Senador pelo Amazonas, no seu discurso, pode.rá 
parecer que a Mesa agiu com acodamento, incluindo na ordem 
âo dia o projecto em debate. .. · 

Este projecte foi enviado á Mesa em sessão de 7 de julho. 
Mandado a imprimir por independer de apoio, em virtude de 
estar assignado por 16 Senadores, foi enviado á Commissão 
de .constituição que, no dia 9, emittiu o seu parecer. 

. Enviado novamente á Mesa com o parecer daquella Com
missão, na sessão de 11, pela carencia de mataria relevante 
para formar a ordem do dia, inclui-o para a: sessão de hoje, 
nos tremas expressos do art. 160 do Regimento, que passo a 
ler: 

"Na primeira discusssão do pro,iecto, que será em 
· globo só se tratará da sua. constitucionalidade, . não 
sendo permittido adiamento nem emenda. Nesta . dis
cussão cada Sell!lldor poderá fallar uma vez, ·não de
vendo exceder de uma hora. ·O autor do projecto terá 
preferenoia. · 

Paragrapho. unico. Nesta, o orador pode.rá fazer a 
critica de todo o projecto." 

Em obediencia a este dispositivo regimental, foi que a 
Mesa incluiu o projecto M ord·em do dia. Estão dadas as ex-
plicacões que devia ao Senado. · 

Visivelmente, não ha numero para se proceder á vo-
tação. Vou, pois mandar proceder á chamada. -

Procedendo-se á chamada: verifica-se a ausencia dos Srs. 
A. Azeredo, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Eloy de Souza, An
tonio Massa, Manoel Borba, Fernandes Lima, Eusebio de An
drade, Pedro Lago, Moniz · Sodré, Manoel Monjardim, Benar
dino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Joa·quim :Moreira, ·Bueno 
B.randão, José MurLinllo, Hermenegildo de Moraes, Affonso de 
.Ca.margo, .Generoso Marques .e ;Lau:r:o )'ll:ül)e1; ,(19) ,, 
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O Sr. Presidente ..,.. Responderam á chamada apenas 20 
Senadores. Está confirmada a falta de numero, pelo que fica 
adiada a votação. 

Nada mais havendo a tratar, designo pàra a sessão do dia 
15 do corrente o seguinte: 

Votação, em i' discussão, do P.rojecto do Senado n. 12, 
de 1925, estabelecendo medidas complementares das leis de 
assistencia e protecção aos menores de 18 annos e instituindo 
o Codigo de Menores (com parecer tavoravel da Commissão de 
Constituição, n. 37, de 1.925); 

Continuacão da 3' discussão do projecto do Senado nu
mero 6, de 1925, que determina que os medicas do Exercito, 
nomeados nas épocas que menciona, guardem na almanack da 
Guerra a mesma cla:ssificaoão do concurso (com parecer fa
voravel da Commissão de Mm·inha e Guerra' á emenda do .Sr. 
Vespucio de Abreu e offerecendo outra, n. 38, de 1925) ; 

Continuacão da 3' discussão da projecto do Senado nu
mero 9. ãe 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi
cados no ultimo concurso do Collegio Militar desta Capital 
como adjuntos das respectivas secções (com parecer fvaoravet 
da Commissão de Marinha e Guerra á emenda do Sr. Antonio 
Moniz, n. 35, de 1925.) 

Levanta-se a. sessão ás 15 horas e 15 minutos. 

- ,, 

ACTA DA REUNIÃO, EM 15 DE JULH() DE 1925 

PRES!DENCIA DO SR. ES1'AC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e % horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silvaria N ery, Pereira Lobo Aristides Rocha, Bar
bosa Lima, J:atu·o Sodré, .Thomaz R9drigues,, Venancio Neiva, 
Fernandes Lima, Pedro Lago, Joaquim Moreira, Bueno Bran
dão, H~rmenegildo dE\ Moraes1 Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos 
Vespuiio de Abreu e Soares aos Santos (iS). · 

O Sr. Presidente - Presentes apenas 18 Senadores, não ha 
numero para ser aberta a sessão. 

"Vae ser lido O expediente ·para ter ,O devido destino, 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

r Officios: 
·I l 

Do Sr. Minis~ro 'd&· Fazenda, ·remettendo ôous dos auto
graphos da resolucão legislativa, sanccionada, que abre um 
credito de 69 :527$500, para pagamento, em virtude de sen
tença judiciaria, a Antonio T.eixeira da .Costa. - Arehive-se 
um dos autographos c remetta-se o outro á Gamara dos Depu-
tados. . 

Do Sr. Prefeito do Dislricto Federa:!, enviando as razões 
"'--,do veto que oppoz á resolução legislativa que autoriza a re

integração do Sr. Alfredo Moreira Machado, no cargo de agente 
do. ':i?x:feeitura. ,...... A' Commissão de Conetituioão. 

' '-
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O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 
· Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sra. 
A. Aze,redo, Pires Rebellp1 Souza Castro, Justo Chermont, 
Costa Rodrigues, Cunha JV1acilado, Euripedes de .Aguiar, An
tonino .Freire, João Thomé, Benjamin Barroso, .Ferreira Cha
ves, João Lyra, Eloy de Souza, Epitacio PessOa, Antonio Massa, 
Rosa o Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Eusebio de 
AndJ'ado, Lopes Gonçalves, Gonçalo Rollemberg Antonio Mo
niz, Moniz Bodré, Manoel Monjardim, Bernaraino Monteiro, 
J eronyma l\1onteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Leal1 Mendes 
,1'avaJ'cs, Paulo de .l!'rontin, Sampaio Corrêa, Bueno ae Paiva, 
Antonio Carlos, Lacerda l!'ranco1, Adolpho Gordo, José Mur
tinho, Eugenio Jard1m Ramos úaiadD Ai'!onso de ,Camargo, 
~eneroso Marques, Felippe Schmidt, Laura Müller e Carlos 
Barbosa ( 44) • . · 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas :18 Srs • 
. Senadores, não póde haver sessão. 

. Designo para ordem do dia .da primeira sessão, o se-
guita: . 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado n. :12, 
~c :1925, estabelecendo medidas comp !ementares das leis de 
assistencia e protecção aos menores de :18 annos e instituindo 
o Codigo de Menores (com parecer {avoravel da Commissão de 
Constituição, n. 37, de 1925) ; . 

Continuação da 3' discussão do proJecto do Senado nu
mero 6, de 1925, que determina que os medicas do Exercito, 
nomeadas nas épocas que menciona, guardem no almanak da 
Guerra a mesma classJficacão de concurso (com parecer fa
voravel da Commissão de Marinha e Guerra á emenda do Sr • 
.Vespucio de Ab1·eu e o{fe1'ecendo outra, n. 38, de 1925); 

Continuacão da s• discussão do p,rojeolo do Senado nu
mero 9, .de i925, que manda aproveitar os offloiaes classlfl
cados no ultimo concurso do Collegio Militar desta capital 
como adjuntos das respectivas seccões (com parece1• (avoravel 
da Commíssão de Marinha e Guer1•a á emenda do Sr. Antonio 
Moniz, n. 35, de 129!1). 

Levanta-se ·a reunião. 

ACTA DA REUNIÃO, EM 16. DE JULHO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTAC!O COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. MendonQa 
Martins, Silvaria Nery, Aristides Rocha, Barbosa Lima, Laura 
Sod1•é, 1'homaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
Manoel Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Bmmo Brandllo, Lu!z Adolpho, Carlos 
pavalcanti e Soares dos Santos (17). 

O Sr. Presidente -Presentes :17 Srs. Senadores, não póde 
haver sessão. :Vae ser lido o expediente, para ter o conve
!llente 4estino. . ... , _., . ..: .. .;..-.~ 

" 
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O Sr. 2• Secretario (servindo de t•) procede á leitura do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

· Do Sr. 1• Secretario da C amara dos Deputados, i'emet~ 
tendo um dos autographos da resolução legislativa, sancciona~ 
da que abre, peJo· Ministerio da Viação, um credito espílllial no 
valor de 2.671:130$, para attender á liquidação de compromis~ 
sos assumidos nos annos de 1922 e 1923, com os tarefeiros da 
construcção da Estrada de Forro de Petrolina a ThP.rezina .. 
,..... Archive~se. 

Officios: 
:Qo Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, temet~ 

.tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃo 

N. iS- i925 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. t.• Fica o Governo autorizado a vender em hasta 

publica, o immovel agrícola fazenda "Baruery", situuda no 
Estado de S. Paulo e pertencente á União, com a condição 
do adquirente contractar com o Governo, por intermedio do 
Ministerio da Agricultura, sem nenhuma despeza para o The-
souro Nacional, os seguintes serviços: . 

a) organização de um posto de immunização e acclima~ 
cão de reproductores importados; 
. b) organização de uma feira permanente, bolsa ou en~ 
treposto zootechnico, para a compra e venda de reproducto~ 
res, quer nascidos e creados no paiz, quer importados, rece~ · 
bendo para isto animaes á consignação; 

c) um posto para estagiar grandes levas de reproàucto~ 
· res já destinados á feira, já vendidos e em transito para ou~ 
tros Estados. 

Art. 2. • Revogam-se· as disposições em contrario . 
. Camara dos Deputados,. 15 de julho de 1925. - Arnolfo 

Rodrigues· de Azevedo, Presidente. -. Heitor de Souza, 1• Se~ 
cretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario interino. -A' 
.Commisslto de Finanças. 

O Sr. Eusebio de Andrade (servindo de 2•. Secretario), de~ 
clara que não ha pareceres. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 
Azeredo, Pires RebeiJo, Pereira Lobo, Souza Castro, Justo 
Ollermont, Oostn Rodrigues, Cunha Machado, · Euripedes do 
Aguiar, Pires Rebello, Antonino Freire, João Tllomé, Ferreira 
Chaves. João T.yra, Epitacio Pessôa, Antonio Massa, Vionancio 
l'ieiva, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Lopes Goncalvos, Gon~ 
calo Rollemberg, Moniz Sodró, Manoel Monjardim, Eornardinó 
Monteiro, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, .JIJaquim 
Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Sampaià .Corrêa, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda 
~ranco, f\'do-!_Pho Gordo, José Murtinbo, Eugenio Jardim, ªa.-

·,, 
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mos Caiado, Hermenegildo de Moracs, Affonso do Camargo, 
Gcneriso Marques, Fclippc SchmidL, Laura Müller, Vida! Ra
mos, Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa (H). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

Designo ·para ordem do dia da sessão do amanhã a mesma 
ele hoje, isto é: 
· . Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 12, 
de 1925, estabelecendo medidas complementares das leis de as
sistencia e protecção aos menores de 18 annos e insLituindo 
o Codigo de Menores (com pa:rcer favoravel da Oommissão de 
Constituição, n. 37, de 1925); 

ContiJJ.uação da s• discussão do projecto do Senado. nu
mero 6, de 1925, que determina que os medicas- do Exercito, 
nomeados nas épocas que menciona, guardem no almanack da 
Guerra a mesma classificacão de concurso (com parecer fa
voravel da Commissão de Marinha e Guerra á emenda do Sr. 
Vcspucio de Abreu e of(érecendo outra, n. 38, de, 1925); 

. Continuacão da s• discussão do projecto do Senado nu
mero 9, de 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi
cados no ult.imo concurso do Collegio Militar desta Capital 
como adjuntos das respectivas secções (com parecer favo·ravel 
da Oommissão d~ Marinha ~ Guerra á emenda do Sr. Antonio 
Moniz, n. 35, de 1925). 

Levanta-se a reunião. 

-
• 

52• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO DE 1925 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PnES'IDENTE 

~·s 13 11.; horas acha.m7se presentes os Srs. Mendonça 
Martms, Pereira Lobo, Aristides Roc,ha, Souza Castro, Lauro 
Sodré, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso 
Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, Pe~ 
d;:o Lago, Bernardino Monteiro, Joaquim Moreira, Bueno Bran
dao, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, .Hermenegildo de Mo
raes, Carlos Cavalcahti, Lauro Miiller, Vida! Ramos e Vespucio 
de Abreu (21) • 

b 
·O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está 

a erta a sessão. 

Vae ser' lida a ·acta da sessão anterior. 

O Sr. 4: Secret~rio (sevindo de 2•). procedo á leitura da 
acta da sessuo anterwr, que, posta em discussão, é approvada 
sem debate. ' 

, , I, , , '• ~~ .I' •: ! 
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São ·lidas, postas cm lliscussfio c, sem debate, Ul>Provauns 
as acta~ das reunioies dos dias 15 e 16 do corrente. 

O Sr. f• Secretario dú couta do seguinte 

EXPEDIENTE 

. PROPOSIÇÃo 

N. 19 - 1925 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O .Poder Executivo fica· autorizado a abrir, 

pelo Minislerio {ia Fazenda, o credilo ·especial .de quinhentos 
o quarenta c um mil novecentos c trinta e cinco mil réis 
(541$935), para pagar o augmenlo a q.ue tem direito o dele
gado regional do Estado do Rio de Janeir·o, Antonio Eulalio 

·Monteiro, pela diffcrenca de vencimentos no pcrioclo de 1 d(.' 
outubro a 31 ele dezembro de 1923; revogadas as disposicõcs 
cm contrario. · · 

Camara dos Deputados, 15 de julllo de 1925. - Al-nol(o 
llodl•i(Jues de Azevedo, Presidente. - Heito1• de Souza, 1• Se
cretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario interino. - A.' 
Commissão de Financas. · · 

Telegramma : 
Exmo. Sr•. Presidente do Senado Federal - Rio, 16 -

Congregação Servidores União sessão boje realizada, resolveu 
lançar acta voto pezar pelo fallecimento egregio republicano 
J~opes 'l'rovão, apresentar pezames Senado irreparavel perda 
antigo membro Embaixador 'Disll'icto Federal. - Secretario, 
Pedro Silva. - Inteirado. · 

O Sr. 4' Secretario (servindo de 2•) procede á leitura do~ 
segu_intes · · .. , 

PARECERES 

N. 40 - 1925 

· A proposição da Camara dos Deputaf.los n. 7, de 1!125, 
appr·ov!l' a .despeza rle 13 :"679$920 feita pelo Ministerio da Ma
rinha, em fevereiro de 1924, á conta da verba H' "Municõcs 
de bocca ", do respectivo areamento e mandada pagar por des
pacho e ordem· do Ministro, de 11 daquelle mez á guarnicão 
do cruzador Bm•roso, independente do ·registro e da distri
buição rios creditos or•camentnrios pelo Tribunal de Conttis. 

, Reconhecida no Ministerio a urgencia de fazer aquelle 
cruzador uma expedicão naval e a consequente necessidade de 
ser realizada aquolla despeGa antes que o Tribunal houvesse 
podido cumprir a l'ormahdade legal do registro c distribuição 
de creditos, procedeu o director· da Contabilidade da . Marinha 
na fórma do disposto no Regulamento do Codigo Geral de 
Contabilidade que assim reza cm seu art. 275: 

. "Quando o dircctot• ou chefe da Contabilidade do }linis
terio não concorde, POI' qualqucl' motivo de irregularidade, em 
dat~ andamento a alguma requisição, devo immediatamento 
submottel-o á apr·cciacão do Ministro, o qual, se julgar, não 
obslanlt~. o seu parecer,· quo n mesma devo ser satisfeita, au
torizará, '·por cscriplo, a expedição ·da respectiva ordem. do 
pagamento"~·. . · . .. · , . . . .. . . ... • . 

. s;-Vol. III 13 
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Amparado neste artis·o e ainda nus lettras a o tl do. de 
n. 69, do mesmo regillamunto, que •prescreve: · · 

"Os Ministerios poderão req.uisitar do Thesouro Nacional 
ou de suas delegacias adeantamentos de quantias a serem en
tregues a funccionario~ publioos, para effectuarem pagamento 
de despesas, nos segumtes casos: 

a) quando se tratar de· serviços· extraordinarios e urgen
tes,, que n!ío permittam delongas. na satisfação das despesas; 

· b) quando se tratar de despesas a serem pagas em Jogar 
distante de qualquer estação pagadora. ou .nó .exterior; . 

• c) quando se tratar de de.s~esas m1~das e de prompto pa-
gamento, nas diversas reparti coes publloas; · 

· ·à) quando se tratar de despesas de navios de guerra ou 
expedições militares." - . . · · 

Resolveu o titularda pasta ordenar apagamento da quan~. 
tia requisitada, ordem que o director da Contabilidade oum-. 
priu, fazendo, porém, ao Tribunal de Contas, a communicacão 
determinada na segunda parte do art. 221 do citado oodigo • 

. De posso desta. communicacão, iniciou o Tribunal o pro
cesso a que se refere o .officio que segue, do Ministro Dr. J.oa
quim Leonel de Rezende Filho ao Presidente da Gamara dos 
Deputados: . : . 

"Exmo. Sr. Presidente da Gamara dos Deputados-Tendo 
o Sr. pagador da Marinha communicado. em officio 'l- 6, de 
12 de fevereiro ultimo, á delegação deste Tribunal no Mir is
terio da Marinha, na fórma da 2' .parte do art. 221 do Regula
mento Geral. de Contabilidade Publica, que o. respectivo Mi-· 
nistro· oroeno.u, pot· dàspac.ho de 11 . dó mesmo mez, ,u fi:!Sa
mento á guarnição do cruzador Barroso, .da irn!lortuncia total· 
de 13:679$920, á conta da verba 11 •, "MuniÇões de bocca ", do 
orçamento do mesmo ministerio, para . o· oot•rente · exercicio, 
independente do registro e distribuições dos credites, cabe-me 
de ooriformidade com a deliberação deste Tribunal, e em cum
primento ao disposto nos arts. · -i O do decreto u. 1 . 536, de 28 
de janeiro de 1922, e 221, in fine, do Regulamento Geral de 
Contabilidade. Publica levar o facto ao conhecimento do Con
gresso Nacional, fazendo acompanhar o presente officio, da 
cópia de todos os documentos constantes do pr•ocesso iniciado· 
com o' citado officio n. 6, do referido pagador, de 12 l;ie fe
vereiro do corrente anno. . .. · . . 
· . Apresento a V. Ex. os protestos de minha elevada es

tima e distincta consideração. -· . Joaquim Leonel de Rc:cnde 
Filho." · . . . 

Apreciando este · officio e os documentos ·que · o acompa
nham, a Camat'a dos Deputados roconhooeu. que a .urgencia ·da 
expedição naval do cruza<:lor Barroso justifiuava a ordem elo pa
gamento expedida pelo !\finis.t~o qu~ ti!Jha o seu acto 11lena-. 
mente !egahzndo pelos dJSP.o.s!Ltvos, Já Citados, do RegulmnentO 
do Cod1go Geral de Contab1hdnde e votou a proposição em es
tudos ap.provando a despesa decorrente dessa ordem ~ · . · 

· A Commissüo ·de Finanças nada tendo que oppor 'ao· voto 
da Gamara, é de parecer que n proposição entm nu or.Jem dos 
trabalhos do Senado e s~ja approváda. · . . 
. ·. Sala da~ Commlssõos, .em juLho ~e 1925 .. -. Bueno de. 

P~1va, Prestdente .. - Feltppe Schmtdt, Relator. - Lauro. 
J(#ller . .,..- V!espucto de Abreu. - Manoel Borba. - Bueno 
P..ra~ao. ,......, l!usebio de Andrade. - Affonlo Ca'ITW.f'l.d •. 

~ l . 
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SJ.eSSÃO EM 17 DE JULHO DE 1925 

l'IWPOSJÇJi.o Do\. CAMAnA DOS' DEPUTADOS N. 7, DE 1025, o\ QUE SE 
. REFERE O p,\RJWEll SUPRA 

O Congre~so Nuciouul ro~olve: 
Art. 1". Frcu aprirovada u despesa de 13 :67!J$!J20, effe

ctuada á conta da verba 11', pelo Ministerio .da Mariulm, e 
paga por ordem do respeclivo Ministro, em despacho de i 1 de 
fevereiro de 1024. · · 

Art. 2". Revogam~se as disposicões em contrario. 
· Camara dos Deputados, 13 ·do junho de 1025. - A1-1wl{o 

olid1•iuues de Azevedo, Presidente. - Dorninoos Barbosa, f• 
Secretario interino. - Baptista Biltenco'U1't, 2" Secretario in
terino. -" A imprimir . 

. N-. 41 - 1025 

A presente proposicão tem por; oiJjcclo a nbertum de 
wu credito especial de 22:838$700, para occorrer• ao paga
mento devido ao curador especial de accidentes do traball!o 
do Dist.ricLo Federal. · · ' 

.. · Deu• origem á mesma proposicão a mensagem do Sr. Pre
sidente ·da· Republica de 27 de maio do corrente anuo, que 
vem acompanhada dlt exposicão de motivos do Sr. Ministro 
da Justica, ·o que ,justifica a necessidade desse credito, pois 
tendo o decreto n. ~.907, de 7 de j,ail!eiro de 1025 crendo no 
Districto Fodet•al o cargo alludido, não deu a lei orcamen
taria vigente a dotação necessaria para essa despesa. . 

Isto posto, a ·Commissão de Finan~as é drJ parecer que a 
proposi~ão seja acceila pelo Senado. 

Sala dus Com missões, cm de .iulho do l !l25. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Af{onso de Cm•nwrf/o, Relator. -
Laura Mü.lle1•, - Bueno Brandão. - Vcspucio de .4.breu. -
Eusebio de ;lnd1•áde. - .Manocl Bm•ba, - Felippe Schn~idt •. 

PROPO::!I(.'ÁO O,\ CA.\IAIIA DOS Dlll'UT,IJ>OS N. 15, 'DE 1025, .\ QUE 
. 1 ' !:I E' RllFilRE- O PARilC:JlR SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 
· .~'rtigoi.inico, Fica o .Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo :mnistorio da Justiça .e. Ncs·ocios Interiores, o credito es
pecial de 22:838$700, .para occorrer, .no anuo de 1025, ao pa
gamento dos vencimentos devidos uo curador especial de uc
·cidentes do trabalho do J)istricto Fé1eral, na razão de 2 :000$ 
por mez; ·rovógadas as disposições em contrario. 

, Gamara dos Deputados, 27 du junho do 1025. - Amol(o 
'Rodriuues de ,1ze·vedo, Presidente. - Ra.nul{o R()cayuva 
Ctmlw; 1" Secretario inter•ino. - D.rnninoos Barbosa, 2• Se
cretal'io, interino. - A imprimir. 

Comparocom mais os Srs. A. Azeredo, Silvcrio Nery, Eloy 
de -Spur.u, Lopes Gonçalves, Josd Murtinho, Aft'onso de Ca- · 
margo...:, Generoso Marques e Soares dos Santos (8) . 

. Deú:nm do comparecer,com causa justificada, os Srs .. Pi
·rcs Robello,._ Barbosa Lima, Luuro .So1ré, Justo de Chermont, 
Costn Rodrigues, Cunha Mnchndo, Euripedes de Aguiar, .Toão 
Thomé, Forreirn Chaves, João Lyru, Eloy de Souza, Epitacio 

• 
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..Pessoa, Antonio 1\I.ussa, Venanciu Neiva, nosa c Silva, l\Ianocl 
Borba, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moriiz, Moniz Sodré, Ma
noel Monjardim, Jeronymo J\Ionlciro, Miguel de Carvalho, Mo-
desto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Fronlin, Sampaio Cor- • 
rêa, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, .Luiz Adolpho, Eugenio 
_Jal'dim, Hamos Caiado, Fclippc Schmi· .. lt· c Carlos Barbosa· (32) . 

. O Sr. Presidente ....: Está terminada a 'leitura do expe.dicntc. 
Cumpro o!Ticialmente o dever de comrnunicar ao Senado 

o l'allccimcnto, hontcm, nesta Cidade, do grande republicano 
Lopes Tt•ovão. · . · · · ,. , · . · 

Emergindo para os ,embates da vida publica, ao serviço 
.da propaganda democratica, o . saudoso, fluminense revelou, 
desde logo e muito cedo, a sua impressionante inlt•IJpi•Jc~ mo
'ral, o seu immaculado desinteresse c a sua nbnP-g:açiio, t·xag
gerada até ao sacrificio; na defesa das suas idéa• politicas. 

Morreu pobre como viveu, exhnlando o ultimJ alento cm 
um ambiente de singeleza c de humildade, que definem bem 
a pureza do seu caracter, a elevação dos seus. sentimentos c 

.P idealismo do seu itlt() e Iuci do espirita. . . . · .. 
A Mesa do Senado, logo que teve noticia. do doloroso acon

tecimento, J)rovidcnciOU j)UJ'a que SOIJ!'C. O SOU COrpo fO~Se 
depositada uma coroa do flores como tributo da ádmit'a()ão e 
.da saudade do Senado ao inclyto lwasilciro, !!, d~sde j;l; de
. clara que se associa de lodo o coracão, ás llomenag·~ns que 
vierem a ser propostas ern honra .á sua mcmol'ia .. (Mio'ilti 
bem.) -:·· 

Continúa a hora do expediente. 

O Sr. 'Joaquim Moroiro - l'eco a palana. 

O Sr. Presidente - '!'em a palavra o . Sr. Joaquim Mo-
roirn. · 

' ' 

O Sr. Joaquim Moreira (') - St·. Presidente, bem. sc'i qu'(l 
fJOuco, ou melhor, nada muis pbélerei additar ao que ·v. Ex. 
acaba de dizer que possa augínentar o effeito das extraordi
narias e justíssimas homenagens ,prestadas á memoria do 
grande c inolvidavel republico . J~opes Trovão, cujo falleci
mento encheu de magoa, saudade c lu lo esta cap·ital e o paiz. 

Bem sei que di1'1'icil, si não impossível seria exceder o 
que se disse c se escreveu sobre .. ú funda , sincera e pun
gente dor que todos, velhos c moços, grandes e pequenos, di
·rigentcs c dirigidos, a. Nacão inteira, póde se affirmar, sen
'timos com o desapparccimento dessa figura original, ~ncon~ 
:fnndivel, empolgante, fascinadora e art•cbatadora que brototJ, 
cresceu, avultou c dominou nos agiLados priowrdios da. cam
panha abolicionista c da· propaganda republicana, evangelhi
zando, doutrinando c combatendo cont o seu verbo eloquente, 
·inflammado, com u sua accão. resoluta, coi·njosa e intemerata, 
·com o seu exemplo desinteressado .o honesto c, principalmente, 
com a pureza, com a rijeza do seu caracter inamolgavel c u 
·sua fó republicana. 
· Bem sei que seria tarefa muilo supedor ás minl1as pos
sibilidades; nem a tanto mo abalan~o. Mas tum bom, não posso 
·silenciar sobre esse grande morto,· que b mou Estado tem -~ 
grande hom't\ c a lcgi lima- ul'ania de tei~ como filho dilo elo e 

,(') Níio fqi rvjsto pelo orado~., : 
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extremecido, porque, como V. Ex. e o Senado sabem, Lopes 
'frovüo era fluminense, filho da aprazível e futurosu cidade 
lillornn~n de Angra dor, Reis. 

· Pnrl.icularmenle, eu niío podia fugir no lutuoso dever que 
me traz ú tt•ibuna, contemporaneo que fui desse mOL·Lo illus
tro na Faculdade de Medicina,. seu companheiro na propa
gnnda republicana, seu extremoso admirador do sempre o 
que, como tantos oul.ros, delle recebi os primeiros ensinamen
tos e incentivos de fé republicana. 
· · St•. Presidente, ha bem poucos dias, Cquando requeri ao 

Senado honras o homenagens funebres ú memoria desse outro 
gri:mde fluminense, desse ·oult•o grande batalhador· e evange
lizador dn lleptlblica, que foi Quintino Bocayuva, disse com 
conviccão qu·e o cscrinio fluminense dos seus grandes ho
mens; ·fios i;cus estadistas, dos seus republicas, já· era tão 
o1iulerito e farto, qup encheria, sem dUvida, todas as scssõc3 de 
uma legislatura, si. se tentasse desfiar o longo registro de ·sua• 
gommas refulgentes, com suas respectivas necrologias. Pois 
hcm, decorridos apenas tres ou quatro dias, é esse escrinio 
ncct•escido com mais esse nome que, si não foi figura pt•imn
cial no: nosso scenario politico, brilhou comtudo pelo> gl'nn
des servi~os que prestou no pniz pela sua intelligencin c ope
rosidade. Refiro-me no Deputado Dr. Mario de Paula. 

· Hontem, foi o extraol'Clinnrio e inesquecível Lopes Tro
vão, que, desappnrecendó, cobriu com o pesado manto de dOr 
o saudade todo o noRso paiz. · 

O meu Estado, prompla c sinceramente prestou no que
rido filho todas. as homas c ilomenagl'ns possíveis, c, dese
jando' fazet• o seil funeral, Leve de ceder a vez no Governo Fe
deral que, cm bcllo c, palriol.ico gc:;lf.l, tomou a si esse en-
cargo. . 

· A mim cabe apenas t•equerer a V. Ex. que cosulte o 
Senado sobre si comento que se registre na acta dos nossos 
.trabalhos de hoje um voto de profundo pezm• pelo fnlleci
melito do grande republicano, Dt• .·José Lopes 'frovüo, que se 
nomeie uma Commissão para ncompanhat• as exequias e mais 
actos t•oligiosos .c cívicos que se realizarem em honra á me
moria desse flunlincnse, desse refulgente c immo'rtnl bra
sileiro,: que guardou, sempre impollulo, o. seu caracter, o culto 

· o fidelidade aos seus pJ•incipios, o nmot• c a inabalavel con
fiança nn nepubl jca, que .. era o. seu ideal e a sua luz, inspi
radi:n'a de uma fé que nunca o abandonou, de que elln, a Re
publica. pódc c deve ainda muito fazer• pela grimdezn do Brasil, 
.e que sç ·levante .a sessão. (Mnilo bem; m.uito bem.) 

O Sr. Lauro Müll&l' - Peço a palavra. 

O s'r. P1•esidente - Tem n palavra o Sr. Lauro Müller. 

()''Sr. Lauro Müller (-') - Sr. Presidente, não levará o 
Sonndo n mal que um velho companheiro c discípulo, após uma 
longa convivimcia polilicn, que ·acarretou a fortuna de uma 
amisnde inalterada c cordial, associe-se, nesta hora, as mani
festncões de peznr que, como o Senado, a Nação inteira mani
f~ta, com .sinceridade e emocão, pela grande perda que ncn-
ba~.s a soffrer. . · 

(' )''t~ão foi revisto pelo ·orador, 
"-
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A vida desse eminente tribuno ha de ser historiada e os 
seus historiadores hão de encontrar nella ,sobretudo, o relevo 
moral de uma existencia impeccavol, a. abnegação, o devota
ment~. a sinceridade, o desinteresse, a bondade personificadas 
em uma alma de combatente, forte na luta, suave, balsamlca, 
bom na justiça a distribuir aos seus semelhantes. · 

A sua alma de combatente manifestou-se desde a mais 
t11nrn idade e, já muito moço, nas ruas desta cidade, a sua 
voz fa?.ia chorar, tremer e bramir, conduzindo a multidão, fas
cinada pelo seu talento, pelo 'seu ardor, pela sua sinceridade. 
Mais I arde, n vida politica, na hora da victoriJl, lhe sorriu' para 
as pooicões, pelas quaes apenas passou. · · · 

Nilo ern um espírito votade ao debate parlamentar. A s'ua 
tribuna. era já fóra; a sua 'alma !Ira a de um propagandista. 
;Nesses debates de principias politicas e de propaganda, era 
uma.figura insubstituível e foi por longo tempo aqui, nesta 
cidade, a alma. do combate travado por todos . os republicanos, 
aquelle que attrahia a multidão para a idéa, aquelle que lan
çava a idén no .seio da multidão. (Muito bem: apoiados.) To
dos nll-J quo .o conhecemos, o admirámos e o estimámos, vimos, 
com r;t•nnde prazer, nos ultimas tempos, que· a mocidade SI! 
approximou deli e. Bem é que e lia saiba os que com elle 
conviveram, prestam.:lhe agora as homenagens que elle me
rece, nesta hora em que se calou a :voz do combatente, er
guendo-se no Senado para proclamar a sua benemerencia. 
(Muito bem; mu.ito bem.) .,, 

O Sr. Presi1lente - O Sr. Joaquim Moreira requer' que se· 
inscreva na acf.n dos trabalhos de hoje um voto de. profundo 
pezar pelo fullecimento do eminente republicano, Sr. Lopes 
'rrovão, que se. nomeie uma Commissão P.ara acompanhar os 
seus funeraes c que se levante a sessão. 

Os senhores que approvam o requerimento de S. Ex .. 
queiram elvantar-se. (Pausa.) • 

Foi approvado, . 
· · Em obediencfa ao voto do Senado,· nomeio para a com

missão os Srs. Joaquim Moreira, Fernandes Lima, Benjamin 
Barroso. Ainda em obediencia ao voto do Senado, declaro le~ 
vantada a sessão. 

Designo para ordem do dia da primeira sessão, a mesma 
já marcada, . isto é : . · . · . · · ·. 

V o tacão, em 1' discussão, do projecto do Senado, n. 12. 
de 1925, estabelecendo medidns complementares das leis de 
nssist~ncin e proteccão nos menores de 18 · annos,. 'instituindo 
o CodJgo de Menores, com parece1• (m!m•avel da Oommissiio de 
Constituição, n; 37, de 1925); 

Conl.inuncão da 3' discussão do projecto do Senado nu
mero H, de 1925 que determina que. os medicoa do Exercito 
nomenrlos nas épocns ·que menciona, guardem no almanack da 
Guerrn a mesma classificaoíio de concurso (com parecer (a· 
vorm!l'l da Oom.mi.Mão'de Jfarinha e t::uerra d emenda do Sr. 
Ve,ypu.eio de Abreu e o(ferecenrlo outra, n. 38, ·de 1925; · 

Continuncão da 3' discur.süo do projecto do Senado . nu-. 
mero 9, ele 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi
cados no ultimo concurso do Coll,egio Militar desta Capital 
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·como adjuntos das respecLivas secções ('com. parecer fa.,orave~ 
da Comm·issão ·de Marinha e Guerra á emenda do Sr. Antonio 
Moni;, n. 315, de f925) . 

.. '···. -
54" SESSÃO, EM f8 DE JULHO DE. i9215 . . . 

PRESIDENCIA DO SR. EBTACIO COIMBRA, PRBBIDBNTIII 

· .. · ~·s,ts, il2.hora:s, acham~se presentes os Brs. Mendonça 
Martms, Silver1o Nery, Pereira Lobo, . Aristides Rocha, Souza 
Casko, . Thomo.z Rodrigues, Eloy de Souza, Venanolo" Neiva, 
Carneiro. da Cunha, Manoel Borba, Fernandes Lima, Pedro 
Lago, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, Joaquim Mo
reira, :Mendes. Tavares, Bueno Brandllo, Bueno de Paiva; José 
Múrtinho, Luiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Ca
valcanti, Vespucio de Abreu e Soares dos .Santos (24) •.. 

O Sr. Presidente - Presentes 24 Srs. Senadores, abre-se 
a sessllo. . . 

· . V o.e ser lida 'a nota da ses'sllo anterior. · 

· o Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessllo an-
terior, que. é, sem debate,· approva~a. ·. . · · · . 

. . O Sr.' !' Secretario declaro. que não h a expediente . 
. . . ' '. ' 

o Sr. 2' Secretario declara que nllo h a pareceres: 
Compareceram mais OS· Srs. A. Azeredo, Barbosa Lima, 

Benjamin Barroso, Eusebio de Andrade, Antonio Carlos, Af
fonso de Camargo, Generoso Marques e Lauro Müller (8) . · 

· Deixam de comparecer, com causa justificada, ·os Srs. Pi
res Rebello, Lauro Sodró, Justo Chermont, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado, •Euripedes do Aguiar, Antonino Freire; Jniio 
Thomé,.Ferrelra Chaves; João Lyra, Epitacio PessOa, Antonio 
Massa, Rosa e Silva, .Lopes Goncalves, Gonçalo Rollemberg, An
tonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Miguel de Car
valho, Modesto Leal, Paulo do Frontln,.Sampaio Corrêa, La
cerda Franco, Adolpho .Gordo, Eugenio Jardim, Ramo·s Caiado, 

· Felippe Schmidl., Vida! Ramos .. e Carlos Barbosa . (29) . · · 

o Sr. 'Presidente.- Tem a 'palavra o Sr. Bueno Brandlio, 
prévinmente inseripto; · · · · · · 

' :. ~ ' 
.-O Sr. Bueno Brandão (*) - Sr. Presidente, dia a dia vão 

deso.pparecendo do nosso sceno.rio politico as. grandes figuras 
represcn tati:vas o os bons servidores da Republica: Caetano de 
Albuquerque, Alfredo Ellis, Antonio Olyntho, Costa Machado 
e Lopes Trovão, illustres republicanos e constituintes. Quatro 

-....._destes .que acabl)i de citar .iá tiveram do Senado ns jusLuq ho
m.eno.gens, que oram devidas á sua memoria. 

(...,) Não foi revist'o pelo orador • 
. '.. ' 

• 
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Por isso, venho hoje, Sr. Presidente, solicitar do Senado 
para o illustre constituinte o grande republicano, que foi o 
Dr• •• José da Costa Machado c Souza, as homenagens de que ó · 
merecedor.- • 

Politico cm evidencio no Imporia, o Dr. Costa Machado 
foi presidente dn província de Minas Geraes em um perlodo 
de gt·aves perl.urbneücs cm nosso paiz, isto é, em .1867 e 1868 
e no desempenho dessa elevada funccão prestou relevantes ser~ 
viços ao paiz, concorrendo com efficacia para levantar os con· 
tingentes de soldados mineiros, que marchavam para os oam~ 
pos do Paraguay, onde foram defender a nossa honra e a nossa 
dignidade offendidas. 
: Eleito Deputado geral, o Dr. Costa Machado renunciou 

o seu mandato para se entregar á propaganda republicana, a 
cujos ideaes se havia ligado e a que procurava melhor servil•. 

Nesse per iodo de sua vida, o Dr. Costa Machado desen·· 
volveu grande actividade na entiio província do Minas Gerami, 
percorrendo os seus mais longínquos municipios,- principal~ 
mente os do. sul, onde, com ns sua palavra inflainmada, com 
a suo fé republicana, levantava os espíritos e organizava cluhs 
o associações republicanas. · · 

0 SR. ANTONIO CARLOS - Muito bem, 

O SR. BUENO BRAND10 - Proclamada a Republica, o 
Dr. Costa Machado foi eleito representante de Minas ao Con
gt•esso Constituinte. A acção posta em pratica pelo Dr. Costa 
1\lachado, naquclla mcmoravcl assembléa, consta dos nossos 
Annaes, onde deixou assignaladas em paginas br'illlantes, as 
lutas em. que tomou parte, na conquista dos grandes ideae~ 
republicanos para que figurassem na nossa Constituicão os_ 
principias mais adeanlados do liberalismo de então .. 

. 0 SR. BUENO DE PAIVA - Apoiado. 
- . 

O SR. BUENO BRANDÃO - Terminado o :seu mandato, 
retirou-se t>arn o Estado de S. Paulo, entregando-se aos tra. 
bal11os · da :~dvocacia e da lavoura, fundando naquelle Estado 
grandes propriedades ngricolas, onde a cultura intelligente~ 
mente feita do café, de que era grande plantador, represent·,t 
uma das maiores riquezas dnquelle prosp~ro Estado da ltepU· 
blica. · · 

Tratando-se, St• :- Presidente, de uma figura impressio. 
nante como foi a de Costa Machado, a que com tanto brilho 
defendeu os principias republicanos, na propagandà e na tri~ · 
buna do Congresso Constituinte, não li necessario que. cu 
desca a minudcncias de sua vida para que todos os brasi
leiros se recordem, com saudade, desse illustre mineiro; desse 
grande patriota brasileiro, que tão bem serviu o nosso paiz, 

Por isso, Sr. Presidente, creio que correspondo no desejo 
do Senado, requerendo a V. Ex. que se digne consultal·o sobre 
si consente que na acta dos nossos trabalhos do ·hoje seja 
inscripto um volô de profundo pezar pelo fallecimento de tão 
util cidadão e tão dedicado brasileiro em homenagem á sua 
memoria, ao mesmo tempo, 'que se levante a sessão, como de 
ordinario se pratica em relação aos constituintes que dl'S
npparecem do numero dos vivos. (M!tito bem; m1ttito bem.) 

'• 

,J. 
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. O Sr. Presidente - O Sr. Senador Bueno Brandão requer 
que se inscreva na nela dos nossos trabalhos de hoje um voto 
de profnnflo pcznt· e que sn levante a sessão pelo fallecimcnlo 
do illlJõl,re rt,publicnno, ex-Deputado li Constituinte, Sr. Dr. 
Costa Machado. · 

Os senhores que approvam o requerimento, quirnm Ir.~ 
vant.nr-se. (Pausa.) 

' Foi· npprovado ~ 
Em obediencin · no volo do Senado, declaro levantada n 

sessão. 
Designo para .ordem do dia da proximn sessão a mesma 

de hoje, isto é: 
Votncão, em ·i" discussão, do projecto do Scnad!), n. 12, 

de 1925, estabelecendo medidas complementares das leis do 
assislencin e Jll'olecc:ão nos membros de 18 nnnos c insULuindo 
o Codigo de i\lenores (com parecer (rn'01'avel da Commi.wio da 
Constituição, ·n. 37, de 1925); • 

Continua~ão da 3' discussão· do pro,iecto do Senado nu~ 
mero O, de 1925, que determina que os medicos do Exercito, 
nomeados nas épocas quo menciona, guardem no almanak da 
Guera a mesma clnssificacão de concurso (com pm•eccr (n
voravel da Commissão d~ Ma1•inlta e Gue1•ra rí emenda do Sr, 
l' esp1tcio de A bre?t e off erece11do outra, n. 38, de i 925) ; 

Continuação ·da a• discussão do projecto elo Senado nu~ 
mero 9, de 1925, que manda aproveitar os officines clussifi~ 
cados no ultimo. concm•so do Collegio Militar desla capital 
como adjuntos das respectivas· lltlcoües (com 1ntrece1• (avoravel 
da ·com.missi1o de Jlarinlw c G!tel'J'a â emenrla do 81·. Antonio 
Moniz, n. 35, de i925.) 

Levanta-se a ·sessão ás i 3 horas e 50 minutos. 

ACTA DA REUNUO, EM 20 DE JULHO DE i925 

)'flESIJ)ENClA DO. SI}. ES'I'ACIO COI:IIIDRA, PflEBJDENTE 

A's 3 c 1/2 horas acluim-so presentes os Srs. Mendonca Mar~ 
tins, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Souza Castro, Antoniilo 
Freire, Thomaz Roch'igues, Eloy de Souza, Antonio Massn, 
Fernandes Lima, Euscbio de Andrade, Pedro Lago, Antonio 
Moniz, Joaquim Mot•eira, Mendes Tavares, Buono B,•andão, 
I.uiz Adolpho, Hermenegildo de Moracs, Carlos Cavalcanli o 
Vida! Ramos (19). . . 

. ' 
O Sr; Presidente ..:_ 'Presentes 19 Srs. Senadores, não ha 

r.umero para ser aborta a sessão. 
Vae ser ·lido o expediente, pura ter .o convenionlú des~ 

Uno. 
"-. O Sr. t• Secretario declara que nüo h a expediente. 

"-o. Sr. 4' Secretario · (set•vindo de 3') declnra que não h a 
pareoe~es, · · 

' 
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Deixam de compàrecer, com causa justlfloàda; :os Srs. A. 
Azeredo, Pires Rebello, Silverio Nery, Barbosa Lima,· Lauro So
dr~, Just.o Chermont, Costa Rodrigues, Cunha Machado, Euripe
dee de Ag-uiar, João Thomé; Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
João Lyra, Epitaoio PessOa, Venancio Neiva, Rosa e ·Silva; C&r
nelro da ·Cunha; Manoel Borba, Lopes Gonçalves;- Rollemberg, 
Moniz Sodré, Manoel Monja.rdim, Jeronymo Monteiro, Bernardi
no Monteiro, Miguel de Carvalho, Modesto Le.al, Paulo de. Fron
tin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Antonio Carlos, Lacerda 
Franco, Adolpho Gordo, José Murtinho, Eugenio Jardim, Ra
mos Caiado, Affonso de Camargo, Generoso Marques, Felippe 
Schmidt, Lauro Mü'ller; ·vespucio de Abreu, -soares. dos Santos 
e • Carlos Barbosa ( 42) . · · · · 

.·• ·, :i• ;, . 

O Sr. Pres1dente - Tendo comparecido apenas f9' Srs. 
Senadores, designo para n ordem do dia •da sessão· de· amanhã 
a mesma de hoje, isto é: . " · · · · 

Votação, em f• discussão, do. pro,iecto do Senado n. · f2, 
do 1925, estabelecendo, .medidas complementares. das . .leis de 
assistencia e protecgção aos menores .de 1.8 annos e instituindo 
o Codigo de Menores (com parecer [avoravel.da r.omm.ilalio de 
Constituiçlio, n. 27, de 1925); . . . . . .. , .. 

Cont.inuacão da s• discussão do projecto .. do .Senado .nu .. 
mn1'0 6, de 1925, que determina que. os medicos do Exercit.o, 
nomeados nas épocas que .menciona, guardem no almanalt da 
Guerra a mesma classificação. de concurso (com parecer favo
ravel da Commisslio de Marinha e Guerra á emenda do .Sr. Ves;., 
rmcio de. Abre!L e olferecendo outra, n. 88, de 19!5); , · ..... 

Continuação da s• discussão do. projecto do Senado nu
mero 9, de 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi
cados no ultimo concurso do Collegio Militar desta Capit.al 
como ad,iuntos d~~ respectivas secr,ões (com parecer (avoravel 
da Cornmissão de ,1Iarinha e. Guerm ri emenda· do Sr. Antonio 
Moniz, n. 9.~. de 1925). 

Levanta-se a reunião á 1 e 40 minutos. 

{\ÇTA DA REUNIÃO, EM 21 DE .TUJ.HO .. DE 1925 
-m;\'~;z;r.· ·.:. . . . , , .·. . . . 

PREBIDIINCIA DO SR, ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 
' 

-~·s f3 1/2 horas, acham-se pres~ntes' os ,Sra. A. Aze~ · 
rcdo, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, .Eioy ·de. Souza, Car
neiro da Cunha, Fernandes Lima, Pedro Lago,, Joaquim Mo~ 
reira, Mendes Tavares, Sampaio Corl'l'la, Bueno Brnndiio, Bueno 
de Paiva, Luiz Adolpho e Carlos Cavalcnnti (U); ' -· 

O Sr. Presidente - Presentes 14 Sra. Senadores, não hn 
numero para ser aberta a scsiio. 

Vne ser lido o expedieni.B para ler o conveniente dosl.ino. 

O. Sr. Sampaio Corrêa (supplento, servindo de t• Secre
tario), declnrn que não hn expediente. 

' ' 

.. 
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. O Sr. Eloy· de Souza (servindo de 2• Secretario) declara 
que não h a pareceres. . 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs, Men
donca Martins, Pereira Lobo, Silverio Nery, Pires Rebello, 
Aristides .Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodré, 
Justo Chermont, Costá Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes 
de Aguiar, João Thomé, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, 
João Lyra, Epitacio Pessôa, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Rosa e Silva, Manoel Borba, Eusebio de Andrade, Lopes Gon
çalves·, Gonçalo Rollemberg, Antonio Moniz, Muniz· Sodré, Ma
noel Mon,jardim, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, 
Miguel de Carvalho, Modesto Leal, Paulo de Frontin, .Antonio 
Carlos, Lacerda Franco, Adolpho Gordo, José Murtinho, Eu
genio .Tardim, Ramos Caindo, Hrmenegildo de Moraes, Af
fonso de Camar•go, Generoso Marques, Fe!ippe Schmidt, Lauro 
Müller, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu, Soares dos Santos c 
Carlos Barbosa (47). 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 14 ~rs. Se
nadores, designo para a .ordem do dia de amanhã a mesma 

, de hoje, isto é: • 
·VotaÇão; em 1• discussão, do projecto do Senado, nn. 12, 

de 1925, estabelecendo medidas complementares das leis de 
assistencia e protecção aos menores de 18 annos e instituindo 
o Codigo de Menores (com parecer favoravel da Com,mi.~.vão de 
Constitu.içãn, n. 37, de 1925) ;· . · 

Cont.inuacão da. 3' discussão do pro,iecLo do Senado, nu
mero· G, de 1925, que determina que os medicas· do Exercif.o. 
nomeados .nas épocas que menciona, guardem no almanack dn 
Guerra a· mesma classificacão do concurso (com pm•ccer fa
vornvcl da Cnmmi.~.~ão de Marinha. e Guerra á emenda dn 
Sr. Ve.~pucio de Abreu eof(erec,endo o.utra, n. 38, de 1925); 
· Col1t.inuncão da 3•' discussão . do projecto do Senado, nu~ 
mero 9, de 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi
carlos no ultimo ·concurso do Collegio. Militar desta Capital 
como adjuntos 'das respectivas secções (com parecer (avoravel 
ela Com;mi.~stio de Marinha e Guerra. á emenda do Sr. Antonio 
Moniz, n. 35, de 1925. ~ 

!Levanta-se a run:ião. 

-
55" SESSÃO, EM 22 DE .TUJ .. HO DE t925 

PRESIDENCIA DO .. 9~. llSTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 % horas, acham-se presentes os Srs. A. Azeredo. 
Mendonca Martins, Silverio N11ry, Pereira Lobo, Souza Castro, 
Lauro Sodré, Costn Rodt•igues, Eu ri pedes de· Aguiar; Thomaz 
Rodrigues, Eloy de Souza, Venuncio Neiva, Antonio Massa. 
Manoel Borba, ·Fernandes Limn, Pedro Lago, ·Antonio Moniz. 

""'-Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, ·Joaquim· Moreira, Mendes 
'l:,avares, Bueno de Paiva, Sampaio Corrêa, Luiz Adolpho, Her

. meuegildo de Moraes, Carlos Cavaloanti, ·Vida! Ramos, Ves-
pucl'o, de' Abreu e Carlos Barbosa (28). · 

... _ 



' 204 ANNAES DO SENADO 

O ~r. ,Presidente -Presentes 28 Srs. Senadores, está aborta 
a sessao. 

V ao ser lida a acl.a da sessão anterior. 
O Sr. 2• Secretario procerle á leitura r la acta da· sessão 

anterior, que é, sem debate, npprovada. . 
São lidns c approvndns, sem debate, as actas das reuniões 

dos dias 20 o 21. 
O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

.Officios: 
·Do Sr. 1' Sccrctnrio da Camarn dos Deputados, rcmet

tendo ,1\ seguinte 
PfiOPOfHQÃO 

··• N. 20 - 1925 

O Congresso Nacional resolve: . 
. Art. 1. • o" Cofre dos Depositas Publicas, a que so refere, 

r: dcm·clo n. 2.846, de 10 edo março do 1898, lerá um tbesou
I'Piro que fará parte do quadro do pessoal da Recebedoria do 
Pistricto Federal c desempenhará as funccões . até então a 
cargo do thesourciro geral dessa rcpartic-iío, na parto rcfe
rentP- ao mesmo cofre. 

§ V Para o effcito de percepção dos' respectivOs venci- . 
mcnlos o Lhesourciro do cofre fica equiparado aos. fieis do 
thesoureil·o da Recebedol'ia do Districto Federal. · 

§ 2.• O thesoureiro do Cofre dos Depositas Publicas priis-. 
tará fiança de vinte contos de réis (20 :000$000), cm apolices 
da divida publica ou em dinheiro. ·. 

§ 3.• Nos seus impedimentos, designará pessõa. que deva 
substituil-o, sob sua responsabilidade e da fianca em. deposito, 
percebendo o substituto a gratifir.acão a que não terá direito 
o tbesoureiro, quando afastado do cargo, por qualquer motivo: 
devendo a designação ser· approvarla pelo director da Rece-
bedoria. · . 

,, Art: 2.• No cargo ele t.hesom'ciro, crendo pot• esta lei, scr4 
npt•ovoilado um fnnccionario addido. 

Art.- 3.• Ficarão suJeitos ao sello propot•cional da ta
IJella A, § 1", n. 20, do decreto n. 14.339, de 1 de setembro 
de 1920, o qual continuará a ser inutilizado pelo juiz ou auto- · 
J•idadc competente ao suhsct•over o acto - os precatarias ou 
ordens para levantamento de crunntias ou valores do Cofre dos 
Pepositos Publicas -· ·passnndo a ser de 5 % o premio dos 
respectivos depositas, a que se refere o decreto .n. 3 .. 979, de 
3i do dezembro de 1919. 

Art. 4. • Revogam-se as disposiÇões em contrario. 
Camara dos Deputados. 21 de julho de 1925. - A1•nol(d 

Rodrigues ele Azevedo, Presidente . ...:.. Heito1• de Souza, 1• Se.o 
cretario. - Domingos Barbosa, 2• Secretario,• interino. -A' 
Commissão. de Financas. · · 

Do mesmo Sr. Secretario, remettendo um dos · autogra:
pbos dn resolucão legislativa, sanccionnda.. · que concede á 
Sociedade Propagadora de Bellas Ar.tes o direito· de emlttir 
debentltres, para resgate elo seu emprestimo por consolidados, 

.. 
'' I , ' \ •• ' ', 
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·emittido para a construccão do edificio do Lyceu de Al·tes o 
Officios. - Archive-se. · 
''. · Do mesmo Sr. Secretario, requisitando os documentos que 

servh•am ·de base á proposição da Cam.ara dos Deputados, que 
autoriza o Governo a· abrir, pelo Ministerio da Marinha, um 
credito especial de 107:060$055, para pagamento do differen()a 
de 'vencimentos a officiaes reformados. -Ao Sr. director para 
altender. · · · 

Do Sr. Presidente do Senado do Estado de Minas Geraes, 
communicando ter sido approvado um voto de pezar pelo fane
cimento do Sr. Senador Alfredo Ellis, enviando-se condolen
cias ao Senado Federal. - Inteirado . 
. . · Do St•. 1• Secretario da Camara dos Deputados de São 
Paulo, communicando a eleição da Mesa que tem de . dirigi!• 
os trabalhos· no corrente anno. - Inteirado. 
. Do Sr, .presidente da Sociedade Beneficente Corumbaense, 
communicando a eleioão·da sua directoria e demais commissões 
que te em, de servir no corrente anno social.. - Inteirado .. 

Representacão da Associação B. do Commercio de Estivas, 
c,Je l>ernambuco, fazendo val'ias consideracõés justificativas de 
modificações que propõe sobre a cobl'ança do imposto de renda 
e contas assignadns, as quaes, garantindo a facilidade dos ne
gocias, melhorando a situação do contribuinte, concorrerá para 
acautelar o fisco, sem qualquer possibilidade de fraude. - A' 
Commis~ão de Finanças. , 

Comparecem mais os Srs. · Bcnjam in Barroso, Carneiro da 
Cunha, Eusebio de Andrade, .Teronymo Monteiro, Miguel d'l 
Carvalho, Bueno Brandão, .José Murtin\1[1, Afi'ouso de Camargo, 
G.eneroso Marques, Fclippc Schmidt e Lam•o lllüller ( 11) • . 
... :.Deixam da comparecer, c-om cansa ·.inslificadJ1, os Srs. Pi
l'cs .Hcbr.l:o, Aristides Hocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, 
Cunha Machado, Antonino Freire, .João Thomt1, Ferreira Cha
v~s, .João Lyra, Epitacio Pesst)a, Rosa c Silva, Lopes Gon-
6alves, Goncalo' Rollcmberg, Manoel 1\!onjardim, Modesto Leal, 
Paulo de · Frontin, Antonio Carlos, Lacerda F1•anco, Adolpho 
Gordo, Eugenio·Jardim, Ramos Caiado c Carlos B:u•bosa (22). 

O ·Sr.' 2• Secretario lê, são postos cm discussão c, sem 
debate, approvados os seg·uintes .. / ... ~· , .. 

. PARilCEI\ES 

"' 
N. lt2 ;__ 1925 

" 
· : Foi enviado á Commissão de Finanças, afim de ser sub-
rr,cttido, outra vez, ao seu estudo, o projecto do Senado n. 58, 
M 1924, isentando . de •direitos de importacão, taxas de expe
diente o demais contribuições fiscacs, todo o material, mobi
Hario c dccorar.ão, destinados á conslrucção dos cdificios do 
'J.'hcatro Casino' no Passeio Publico. · 
· . . Sobre este pr'o,iccto o Relator ,iá cmittiu o seguinte pa- . 
l'cccr :. "O Senado já approvou esta isencão, mas a Cc.mara 

"" l'ccusOtl~a, quanqo. iricluida no P!'ojecto de lei de Receita para 
"-o cort•nnt.c cxerciCJO. · Parece, po1s, que o Senado deve appro

yq_l-a de' novo, mas para c~ns.titnir p~ojccto em. separado, de 
màdo que a Camara não f1que adstriCLa a accc1tal-a ou rc
cusal:..(l e possa corrigil-a conforme melhor lhe parecei', col
lnbol'llndo com o Senado". 



Ao entrar, ago!'a, este projecto em ordem do dia a re .. 
lJUerimento do Sr. Soares dos l::lantos, voltou á Commissão de 
Finanças, para. esta emittir seu parecer, o que ora faz solioi .. 
tundo a audienoia · do Poder Executivo. . . . 
.. Sala das Commissões, 15 de julho de 1925. - Bu.eno .fia 

Paiva, Presidente. - Lauro M.üUer, Relator.·- Bueno Bran-: 
dão. - Vcapucío de Abreu. - Euaebio de Andrade. -Ma
noel· Borba .. - Alfonso Camargo. -:- Fclippe Sckmidt. 

N. 43 - t925 
' ... 

' · Foi enviado a esta Commissão, afim de ser ·novamente 
estudado, o projecto do Senado n. 59, de t924, isentando dli 
dil·eitos de importaciio, taxas de expediente e demais oontri
lmicões fiscaes todo o material, mobiliario e deooracão des
tinados a construccão do edifício do Theatro da Comedia Bra~ 
sileira, de que é concessionaria a artista Nina Sanzi; · ou em-
preza nacional pot• ella organizada. · · · · · · 

Esta Commissão, já sobre o assumpto, disse o seguinte! 
·~Que a Commissão não tinha elementos sufi'icientes para acon
selhar ao Senado a inclusão nesta lei. das disposições contidas 
na emenda. Entretanto, tratando-se de melhoramento em ·que 
está tambcm interessada a Pt•efeitura Municipal,· a emenda po• 
derá ser approvada para constituir projecto em separado, que . 
permitta a audienoia dos esclarecimentos que o Senado julgue 
necessarios. · · 

· Entrando, agora, em ordem do dia, o Sr. Senador Soares 
dos Santos requereu a volta do projecto á Commissão de FJ.; 
nancas para esta intorpór seu parecer, o que ora faz, solici
tando a audiencia do Poder Executivo, de conformidade com 
o seu voto anterior. " • 
. Sala das Commissões, 15 de julho de :1925. - Bueno de 

Paiva, Presidente. - Lauro Müller, Relator, - Bueno Bra,... 
dão. - Vespucio de Abreu. - Eusebio de Andrade: -Mo.-
noel Borba. - Alfonso Oa11targo. - Fclippe Schmitlt. ·~ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. A. Azeredo, pré'
viamente inscripto. 

O Sr. A. Azeredo (•) - Sr. Presidente, na ausencia dos 
honrados Senadores pelo ·Estado de S. Paulo, venho occupar, 
por nlguris momentos, a attencão de V. Ex. ,.e da Casa, para 
.Prestar homenagem á memori.a do constituinte illustre e ·de
nodado republicano Carlos Garcia. . . · · . . • 

Tendo feito parte do Congresso ·desde aquelle . tempo, oo
cupando uma cadeira na Gamara dos Deputados, o Sr. Carlos 
Garcia, soube, pelo seu caracto!', intelligencia e tenacidade; 
irripõr-se á consideracão dos seus oollegas. · . . . 

. Propagandista dos tempos difficeis, em qHe era crjme fal~ 
· lar~se em Republica, foi Carlos Garcia, · inoontest~velmente, 
um oxoellente elemento om faval' das novas . idéas no Estadô 
de S .. Paulo, acompanhando os grandes chefes paulistas; oomô 
Glycrw, Campos Salles, Prudente de Moraes, Amarico Brasi
l!ense, Rangel I>estana e outros, o concorrendo . com, .a sua 
republicano tivesse o extraordinario realce que nenhum . do~ 

( •) Não to i revisto pelo o!o'ador. 
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intolligencia e com a sua actividade pat•a que o movimento 
Sra. Senadot•es desconl!ece. E ·foi jus•amente como galardão 
á sua· valiosa accão, que o Estado de S. Paulo o contemplou 
na pt•imeira lista: de· seus representantes á GonsULuinte, . ele-o 
gendo-o em seguida.· · · . . 

· Por . occasião da· revolla ·de :18113, Cal'loa Garcia mos
trou-se• um dedicado· á causa ·legal, que era a republicana, 
s'ustentando,·com o ·seu voto e cont a sua palavra; o Governo 
do 'marechal Floriano. . , 
~- · : Homem . de idéas conhecidas, leal ao seu partido, mas 

principalmente ·ás suas ·convicções republicanas, desligou-se 
de·· Prudente de Moraes, para acompanbar . a corrente que 
apoiava Francisco · Glycerio, ·Pinheiro· Machado e outro11 
politicos de alta capacidade, pertencentes ao Partido Repu-. 
blicano Federal. Nessa occasião foi grande o enthusiasmo 
que manifestou, combatendo os seus amigos, que se tinham 
separado dos dois chefes republicanos - general Glyilerio e 
Pinheiro Machado. 

Mais tarde, quando foi da apresentação da candidatura 
do marechal Hermes da Fonseca, separou-se tambem da
quelles que, no seu Estado, sustentavam o civilismo. E, ao 
lado de Glycerio e. de . outros, sustentou essa candidatura, op
pondo-a ·á do glorioso Ruy Barbosa, e o fez com grande tena
cidade, vendo-se depois, por ciroumstancias que não veem á 
pêlo referir, neste momento, privado de sua O!ldeira de Depu

·tado •. 
. . Homem .de vontade, de convicÇões, nunca deixou de se

guir . seus. amigos, procedimento que , ainda teve nos ultimos 
tempos de sua ·vida. Separando-se do seu partido apra fazer 
a 'dissidenoia de S. 'Paulo, ·seu nome foi excluído da lihapa 
para Deputados. Realizado o congraçamento politico no seu 
Estado, todos sabem,,foi desde logo indicado para substituir 
na Gamara dos DeputadOs ao membro dessa Casa,. indicado 
para occupar uma cadeira no Senado Estadual. 

· · ·. Carlos· Garcia bem merece da nossa parte. as homenagens 
que vou solicitar. do Senado, isto é, que se inscreva . na aota; 
dos nossos trabalhos de hoje um voto .de Pl'ofundo. pezar ,pelo 
seu desapparecimento, e, mais que; como constituinte,· que 
foi,sé levante a sessãõ; passando a Mesa um telegramma de 
pézames. ao Sr. Presidente· do Est'ado de s; Paulo, como uma 
homenagem prestada áquelle illustre constituinte. · · · · '· 

· Era, o. que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
' ' , . ' •-' 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador A. Azeredo requer. que 
se inscreva· n'a acta dos nossos trabalhos de boje, um voto de 
fundo pezar pelo passamento do preclaro e illustre republi
cano, Sr. Cal' los Garcia;•que se telegraphe ao Presidente do 
Estado de. S. Paulo, os sentimentos do Senado e que se le
vnn te a sessão . 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram .le-
vantar-se... (Pausa;) · 

Em obediencia ao voto do Senado, declaro levantada a 
sessllo, ·e designo para ordem do· dia da sessão de amanhA; 

a mesma de hoje, isto é: . 
V.otaoão, em 1' discussão, do projecto do Senado n. 12, 

de·: 1925,., estnbelec1.1ndo medidas complementares das leis de 
· assistenc1à ·e protecoão aos menores· de 18 annos e inatltuiDdQ 
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o Codigo .de Menores (co'm Jlareccr (avoravcl da Co'mmissüo 
de Constituição, n. 37, de 1925); . 

. Continuação da 3" discussão do projecto do .Senado nu~ 
mero G, de 1925, que determina que os medicas do Exercito, 
nomeados nas épocas que . menciona, guardem no almanack 
da Guerra a mesma classificação de concurso (com parece!' 
javol·avcl da Coim;missiio de Marinha e' GnCI'I'a á emenda do. 
Sr. Vespucio de. Abreu e oflere'cendo outl·a, n. 38, de 1925); 

Continuação ds( 3• discussão do projecto do Senado nu'"· 
mero 9, de 1925, que manda aproveitar os officiaes classifi~ 
cados no ultimo concurso do Collegio Militar desta· Capital 
como adjuntos das respectivas secções (com parecer javoravel 
da Comm.issiio de Mm•inlta c Gttel'l'a á emenda do 81•. Antonio. 
Mon·iz, n. 35, de 1925) .• 

Lcvanta~se a sessão ás 13 horas e 50. minutos. 

56' SESS.\0, E~l 23 DE .JULHO DE 1925 

?IIES![l~:NC!.\ 0() Sfl. I•:S'f.\010 C:O!MT!RA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas ai'ltam-se pt•escnles os Srs. Mendonça 
J\larlins, Sih·m·io Nnr·y. Al'islide~ Hoclla. Lauro Sodré, Costa 
llodl'igues, Euripedcs de 'A~,;uiar, Thomaz Rodrigues, Ben.iamin 
Ba1•roso, J\nLonio Massa, Carneiro rta Cunha, Fernandr.s Lfma, 
Antonio Moniz, Bet·nardino Monfeit·o, 1\liguel de Carvalho, 
Mendes 'raYat·ns, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, 'Ducno de 
Paiva, I,uiz Adolpho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavai· 
canti, Yesjmcio d~ Abreu e Soares dos Santos (28). 

O Sr. Prasidaute-.P l'escn tes 23 S1·s. Senadores, está aberta 
a sessio. 

:Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

' O Sr. 2' Scretario procede· á leitura da neta da sessão an
nerior, que, posta crr. discussão, é approvadn_scm debate. 

' . . Q 

O Sr. i' Sec1•etario d~clara que não .ha IJxpcdicnte; 

O Sr; 2' Secretario procede á leitura doõ seguintes 

PARECERES 

N. 44- :1925 

' 

}'oi presente á Commissão rio F'innnca• para emlttir pa
recer, o projecto ~o Senado n .. 5~, ,de. 1923. 'dclel'minnndo que 
a reforma concedida no D1·. i\larf.mmno de Arvellos Espindola 
em oulub1'o do 1929 •. como grneral rio rliyisiio efroctivo, sel-o~ 
ha no .post.o super1or. 
. O Sr. Presidente: da ltcpuhlica, a quom foram solicitados, 

pelo Se~ado, csclaruo;imcnlos sobre o as3umpto, respondeu 4. 

i 
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mensagem que nesse sentido lhe foi dirigida, declarando o se
guinte na que, com a data de 31 de dezembro de 1924, enviou 
ao Senado: · 

"Sr. Presidente do Senado - Em mensagem n. 89, 
.de 21 de outubro do corrente anno, pedis, conforme de
. liberou o Senado, a requerimento de uma das suas 
Commissões, esclarecimentos sobre o projecto que, por 
cópia, acompanhou a mesma mensagem, modificando a 

~ reforma concedida ao general de divisão medico Dr •. 
Martiniano de Arvellos Espindola. 

"Satisfazendo ao· mesmo pedido, cabe-me dizor 
que o referido oJ'ficial sendo general de brigada gra
duado, e contando menos de 40 annos de serviço, foi · 
reformado em outubro de 1920 com a effectividade do 
posto de general de divisão, e que, si contasse então 
mais de 40 annos de servioo, nem por isso teria sido 
com · a effectividade do posto de marechal, como es~ 
tatue o projecto n. 56, de 1923i do Senado, m~s sim e 
sómente com a graduação des e posto. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1924. 103o da 
Independencia e 36• da Republica. - .4.rthw· Ber
nardes." 

Verifica-se, entretanto, c:aramente, que o intuito do ii
lustre auto!.' do projecto era conceder a reforma ao Dr. Mar
tiniano do Arvellos Espíndola com a: graduação do ]losto su
perior, mas, mesmo assim, sente a Commissão de Finanças, 
não obstante os honrosos serviços prestados em tempo de paz 
e de guerra por esse digno official, serviços constantes da süa 
brilhante fé de officio, discordar do voto da Commissão de 
Marinha e Guerra e aconselhar. ao Senado a rejeição do mesmo 
projecto. . . . . . . 

. Muito embora se trate de um· caso de equidade, como ps
rece á illustre Commissão de 1\farinha e Guerra, a situação 
financeira do paiz não comporta medidas dessa natureza, que 
si forem transformadas em lei aggravarão as condições, já 
muito precarias, do Thesouro Nacional. · . 

Sala das Commissões,. 22 de julho de 1925. - Bueno de 
Paiva, PÍ'esidente. - Eusebio de Andrade, Relator. - Lauro. 
Miiller.- A(fonso de Camargo.- Bueno Brandão. - Vespu~ 
·cio de Abreu. - Manoel Borba.- Felippe Scltmidt. 

. . . 

PARECER DA COMMISS!O DE MARINHA E GUERRA N. 378, DB. f.9l!3, 
E PROJECTO DO SENADO N. 56,. DE f923, A gttE SJI RIPBRB O 
PARECER SUPRA · . 

O Dr. Martiniano de Arvellos Esplndola, medico, gene
ral de divisão effectivo, reformado, ·deixou a aotrvidade do . 
serviço do Exercito dmt outubro do 1920, contando 35 annos e 
tres mezes de servico. Como de documentos officiaes se pódo 
ver, no decurso de 27 annos de sua vida militar não gosou 
do nenhuma licença. 

---.Ao Congresso Nacional requereu esse fuilccionario que 
:fosse·'melhol'ada a sua reforma, allcgando quo o favor, qLJC · 
pede, equivale a uma reparação. Invoca o peticionaria o ar .... 
tigo 16 dif.-l.ei n. 4.061, de 16 do janeiro do 1920, o qual as~ 
sim dispõe: '<0 funccionario puiblico, civil ou militar, que, 
durante um periodo de 20 annos consecutivos de sorvico, não 

S. - :Vol. m :ii 
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f.iver gosnclo liccncn. poclcr:t obl.el-a pelo prazo de uJn nJIIIO, 
mesmo que não all'egu c molcstia~. 

Ao que ahi fica accrcsccntou o art. 17 do decreto nu
mero H. 754, de 5 de maio daquellc anno o seguinte: 40 tempo 
das licenças concedidas nos termos deste artigo, as quacs são 
isentas de sello, nflo será dcsc·ontado para cfl'eilo de aposen-
tadoria ou rcform~~. -

Como um. complemento a taes clisposiçõc~ o decreto nn
mcro t..l!55, de ii ele janeirn de 1921, mandou que pelo do
bro ·rosse contado o tempo não utilizado para férias. Ao re
querente só faltam lres mezes c ctous dias para que a reforma 
que lhe foi concedida o seja no post.o superior, desde que a 

.lei favorece para contagem de tempo aos compulsados consi
derando c·ompleto o anuo desde que Lenham de serviço ncllc 
mais de um Bemcstre. 

Da fé de officio dcsle oificial se verifica que desempe
nhou varias commissões, cm tempo de paz e de guerra, cons
tando dcllas notas que são holll'O~as para ellc. 

Pelo que foi allegndo na pe~icllo, sujeita ao exame ela 
Commissãci de Marinha o Guerra e tend·o em vista outras 
leis, que regulam o modo de contar para a reforma tempo de 
sorvico prestado como internos de hospitacs on parto dos 
annos passados em estudos nns academias de medicina, parece 
de equidade que se defira essa petição. 

A Gommissão opina pela adopção do seguinte projecto, 
que submelLe ao voto do 8enado: 

... . 
PRÇIJECTO 

,. N. 56- i923 

Art. 1.• A reforma concedida ao Dr. Martiniano do Ar
vcllos Espinola cm outubro de 1920, como general de divisão 
cffeotivo, scl-o-ha no posto superior. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Senado Federal,- 3 de dezembro de i!l2:J. - .1. J-udio do 

l11'asil, Pt•c:-<idenlc. - Law·o Sod1·ú. - Pcl'cim Lobo, -Carlos 
Cal-valcanlc. - A imprimir. 

N. 45 - -1!l25 

A proposição n. 120, de 1924, da Camara .dos Deputados, 
autoriza o Governo a abrir eredltós ou a fazer as necessarins 
operações de ci·edito, {>ara o fim de : · 

a) abrir, pol' admmistração, ou conlractar com a Prclaria 
do Rio Branco, uma estrada de rodagem que, partindo de .iu
santc, contorne pela margem direita do Rio Branco, ·as ca
choeiras de Caracárahy e termine na villa de Bôa Vista; 

b) abrir; nas mesmas condições anteriores, ou conlraclal' 
com a Prefeitura Apostolica de S. Gabriel;' uma estrada do 
rodagem quu, ·comcçnndo a ,jusante da cachoc·it·a fie Caum11aus 
(!tio Negro) n cCint.orne o vá á villa de S. Gabriel. 

Em phasc de 2• discussão. foi rL proposição emendai!:& 
pelos St·R. LopeH Gonçalves c Silverio Nery, que limitaram cm 
200 o 100 conto~ .de réis. respectivnment.o, ns importnncin~ a 
despender pelo Governo Federal na coustruccão das duas es
tradas acima mencionadas. · .. . . . . . . 

' ... , 
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O Hclulor entende que a consLruc,~úo de c~trurlas de rodu
;;em, sobretudo quando ellas atravessam o territorio de um 
s1í Estado, como no caso de que trata a proposição, não devo 
correr por conta dos cofres da União, cujos orçamentos .ií1 
esl ii o cm demn&ia sobrecarregados com despezas de caracter 
não fcdcfal. 

Todavia, não se oppõe á medida constante da proposição, 
por se tratar, no caso, de estradas a estabelecer em região 
pro:.:ima ás nossas fronteiras do extremo norte e que, por isso, 
merecem tra tum en to especial. 

Aconf.~cc, porém, que nem a proposição nem a emenda 
cslão cm coudi!,iões de receber a approvação do Senado: a pri
meira por não limitar as importancias qne o Governo poderá 
despender no preparo de cada uma das estradas, e a segunda 
por fixar em quantia por certo insufficiente (300 contos de 
ré is) as som mas a despender em construcção de estradas, 
cu,ia extensão total excede de 150 kilometros. 

De outro lado, parece de bom conselho não envolver a 
responsabilidade do Thesouro na construccão de obras de 
certo 'Vulto, sem prévio conhecimento das despezas a realizar, 
o que exige a efaboração preliminar do projecto e o orça-
mento· do custo provavel da obra a construir. 

Por todos o~ motivos acima apresentados, a Commissão 
de Finanças pensa não contrariar os intuitos da Gamara, 
propondo ao Senado o seguinte substitutivo ao projecto pri
mitivo, o que importa em considerar prejudicada a emenda 
dos Srs. Lopes Gonçalves e Silverio Necy: 

PROirBCTO 

N •. i6- 1925 

O Con!n'es~o Nacional resolve: 
"Art. ·1.• E' o Governo autorizado a contractar com a 

Prelaria do Rio Branco, e com a Prefeitura Apostolica de 
S. Gabriel, respectivamente, e construcção de duas estradas 
ele rodage:n, uma desde jusante das cachoeiras de Carácáraihy, 
no Rio Branco, até á Villa de Bôa Vista, e outra desde ,ju
sante .da cachoeira de .Camanáos (Rio Negro) até á Villa de 
S. Gabriel, abrindo, para isso, os credites que forem neces-
sarios. · 

Art. 2.• Não rpoderú. exceder do 10:000$ (dez contos de 
l'1íis) por kilometro a importancia e despender no estabele
cimento das duas estradas mencionadas no artigo anterior, 
incluído nessa importancia o custo da elaboração do Pr:o.iecto 
dcfin itivo, o qual deverá ser opportunumento submctt1do ú 
approvação do. Governo. 

Art. 3.' Revogum-~e "as disposições cm conf,rario." 
Sala das Commissücs, cm 22 de ,iuN10 do 1!J25. - Bueno 

dn Paiva, Presidente, - Sampa·io Oot1•Ba, Relator. - Lam:o 
Mü.llcr, - Bneno B1•andlio. -Vespucw da Ab1•mt, com rcslrr
eçõos. - Fcl'i1JPC Schimidt. - E1tsebio de Andrade. - Al
fonso Camarao. -- Manocl Borba. 
' l~llfrnNn,; DO SEN.~DO Á PfiOPOSJ(l.~O DA CAMAfiA DOS Dl!:I'U'rAOOS 

N,, 120, OE f !)24, A QUE S!l HEI.'E111l O PAnECEH SUl' H;\ 

' 
;\.o a~·l. 1 ", iu tn•incipio, depois da palavra c1·ed'ito,. ac-

C1'esc~nl(!-se :. a! é ~~ q!ta~fiit de 200:000$000; . 
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A' lcLLm ú do mesmo dispositivo, depois da palavra Sãa 
Gab1•ü;l, uccresconte-se: despendendo, pa~•a esse. {im, quantia 
não excedente de cem contos. 

Sala das sessões, 3 de. junho de 1925. -Lopes Gonçalves. 
- SUverio Nery. 

l>I\OPOSIÇÃO DA CAM.:\1\A DOS DEPUTADOS, N. 120, DE 1924, A QUE 
SE REFEREM O PARECER, SUBSTITUTIVO E EMENDA 

N •. 129 - 1925 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. o E' o Governo autorizado a abrir credites ou 

fazer as necessarias operações de credito para: 
a)· abrir, por administração ou contractar com a Prelasia 

do Hio Branco, uma estrada de rodagem que, partindo de ju
sante, contorne pela margem direita do ·rio Branco, as ca
choeiras de Carácaráhy e termine na villa de Bôa Vista; 

b) abrir, nas mesmas condições da lettra a, ou contractar 
com a Prefeitura Apostolica de S. Gabriel, uma estrada de 
rodagem que, começando a jusante da cachoe"ira de Camanáos 
~(rioNegro), a contorne e vá terá vma de S. Gabriel. 

Art. 2. o Revogam-$ e as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 29 de dezembro de 1924. -Ar

nol{o Rodriaues de. A;;evedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1 o Secretario. - Ephiaenio de Salles, 2• Secretario, interino. 
rino. - A iiDDrimir. 

N. 46-1925 

Em mensagem de 31 de maio do anno proximo findo, o 
Sr. Presidente da Republica submetteu ao Congresso uma ex
posição do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas sobre a 
necessidade da abertura de um credito especial no valor da 
49 :960$, para pagamento de uma conta de Middletown Car 
Company, relativa ao fornecimento de quatro gondolas de 20 
toneladas á Estrada de Ferro Petrolina a Therezina, no anno 
de 1921. , · 

lEste fornecimento fôra autorizado pelo aviso n. 962, de 7 
de de~embro de _1921, e. dev.eria ser pago poJ;" conta do pro
dueto da conversao em dmhe1ro de 4. 300 apolices de um conto 
do róis cada. uma, correspondentes ao credito aberto pelo de
creto n. 17.782, de 2 de abril de 1921. · 

Não tendo sido effectuada, porém, a operação autorizada 
por eslc decreto (conversão de 4.300 apolices), deixou de ser 
i'eila a. devida inscripçiio da divida em Deposites, como em 
tempo habil havia solicitado o Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. 

Assim, embora lenha existido o citado credito de 4.300 
contos de réis em apolices, só é possível, presentemente, li
quidar a despeza por meio de credito especial. 

Foi o que a Camaro. resolvi:m, enviando ao Senado a pro
posicão n. 24, do 30 de dezembro ultimo, com cu.ios termos 
eslú de accôrdo a. Commissão do Financa.s ·do Senado. 

Sala das Commissões, 22 de julho de 1925. - Bucno de 
~aiva,. Presidente. - .. Sampai~ Oorrda, Relator. - Laur~.1 

' 

•• 
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Müllcr. - Bucno B1•andüo. - Vespucio da Abre1t. - Euseb'io 
de Antll·ada. - Jllanoel Borba.,- A({on.~o Camm·oo - Fe-
Uppe Schmidt. . · 

PROPOSIÇ.:'>o DA CAMAM DOS DEPUTADOS N, 124 DE 1994 A OUE• , .... , "' 
. SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve :0 

. .ArL 1.• Fie~ o_ ·poder Executi;v~ autorizado a abrir, pelo 
i'vhmsleriO da Vwcao e Obras Pubhcas, um credito especial 
no valor dç 49 : 960$, para aHender ao pagamento de nma 
conta da M1ddletown Car Company, correspondente ao· forne
cimento de qnatro gondolas á Estrada de Ferro Petrolina a 
'l'herezina. 

Art .. 2.• Revogarr.-se as disposições em contrario • 
Camara dos Deputados, 30 de dezembro de 192.4. - Al'

nolfv Rorlri(Jites de Azevedo, Presidente. - Dominaos Bar
bosa, 1" Secretario, .interino. ,-- Ephiaenio de Salles, 2• Sc
crctwrio, interino. -A imprimir •. 

.. 
' N. 47-1925 

Ao esLudo da Commissão de Finanças foi submettldo a 
proposição da Camara dos Deputados n. U, de 1925, appro
vando a despeza de 7:800$, realizada em fevereiro de 1924, 
á conta das verbas 7' e 11• do areamento da Marinha para o 
exercício daquelle anno, em virtude de despacho e ordem do 
Ministro antes que 'o Tribunal de Cont11s houvesse feito o 
rogisLro o a distribuição dos respectivos creditas orçamenta
rios para o dito exercício, como determ.inru o Codigo Geral de 
Contabilidade, formalidade essa que só póde ser preterida 
pelos Ministros quando concorrem os casos previstos nos ar
tigos 69 e 224 do ·mesmo Codigo. 

Tomando conheci'mento dessa preteric'ão de formalidade, 
o Tribunal de Contas, cnmprind·o dispositivos do mesmo ~
digo, c·ommunicou ao Presidente da Camara dos Deputados, 
cm officio fie 30 de junho daquelle anno, a que ,juntou todos 
os documentos referentes ao caso e instructivos do processo, 

A Cam11ra dos Deputados examinou cuidadosamente o aa .. 
sumpto e reconheceu que o acto do Ministro teve o amparo 
dos artigos 69 e 224 do codigo citado, attenta a urgencia, que 
havia então, de fazer zarpar o navio-escola Benjamin Con-
stant, em viagem de instrucção dos aspirantes. · 

A Camara: dos Deput3:ê!os examinou cuidadosamerite o as
tudo, está de accOrdo com o parecer da Commissão daquelll!J 
Casa do Congresso Nacional, ab!lixO transcripto e com a pro
posição n. 11, que, por isso, submetto á approvacAo do Se
nado, 
"'- Sala das Commissões, 22 do jnlho do 1925. - Bueno de 
Pai'~! a. Presidente. - F~lippe Schmif!t, Relator. - Lauro 
Mii.llm:. - Bneno Brandao. - Vespucw de Abreu. - Eu:e
bio de'-A.ndrade. - Manoel Borba. - Affomo Cam'tJrgo. 

' '-
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PROPOSIÇÃ·O DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, ii, DE 1925, A QUI!l SE 
llEFERii:. O PAl\ll!OER SUPRA 

O Congresso Nacional decr_eta: 
Art. L• Fica approvada a. despeza de 7 :SOO$, relativa :i 

melhoria de rancho e m.ateriaes de consumo de que neces
sitava o navio escola Be1jjo.min Oonstant, pa;ra pel:~s verbas 
7' e 1:1' do areamento da Marinha, independente de registro 
e distribuição de credito, cm virtude de urgencia comprovada, 
por ordem do respectivo Ministro, em despacho da.tado do 1 ·k 
de fevereiro deste anno. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de junho de 1925. - Arnolfi'o 

.Rodrigues de Azevedo Presidente. -Heitor de Souza, t• Se
cretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario, inte
rino. 

N •. 4S- 1925 

Em novembro de 1923, foi pelo Senado enviada á. Ca
mara uma proposição que autorizava o Governo a contractar 
n navegação dos rios Tocantins, Araguayn e das Mortes, no 
Estado de Goyaz, até á povoaoão de Alcobaoa ou á cidade do 
Cametá, no Estado do Pará. 

Havendo tomado conhecimento da proposição nlludida, 
a Camara a devolveu ao Senado (doe, n. 18, de 1925), com 
a seguinte emenda: "Ao art. 1• - Depois da palavra -
Goyaz -, diga-se, - até á cidade de ·Baião, no Estado do 
Pará -, eliminando-se as palavras - de Alcobaça até Ca
metá". 

Esta emenda, de autoria do Sr. Deputado Lyra Castro; 
justifica-se pelo facto de já ter sido contractado pelo Es
tado do Pará o serviço de navegação até Alcobaca o · que 
deve fixar esse ponto como terminal para a navegação esta
belecida no projecto do Senado, desapparecendo, por inutil, 
a alternativa de estendei-a até Cametá. · · 

A' vista do exposto, a Commissão de Finanças é de pa
recer que seja approvnda a emenda proposta pela Ca
mara. 

Sala das Commissões, 22 de julho de !925 •. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Sampaio Oorr~a, Relator. - Lauro 
M1l~le1•. - Bueno Brandão. - Vespucio de Ab1•eu. - E11-
.wbto rle Andrade. - ltfanoel Borba. - Felippe ScMnidt. 
- Alfonso Oamaruo. · · 

PnDPOSIÇ,\0 DA CAMARA DOS Dlli>UTADJ)S N, , 13; DE f 925, A QUE 
SE HI::J•'IJ:RE O PAUECEn SUPRA 

Emenda da Camara offerecida uo projecto do Senado, 
do 1923, autorizando o Governo a contractat• a navegacilo 
dos rios 'J.'ocnnLins, Aruguayn e das 111ortes em Goyaz: 

.Ao nrf.. 1" -:::- Depois da palavra "Oo~:az", diga-se: "alt\ 
a cJdndc elo BnJUo, no Est.ndo elo Pará"; eliminando-se nH 
palavras "elo Alcobur,a ató Cnn!OI.un. 

,Cnmnra dos Deputados,, 11. 25, de Hl25. - Arnol{o 
1/odJ''I!Jrte.v rle ,tzrmerlo, PrcsJdcnl c. - Ramtfv!w JJor:a!JltVII 
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Cunh'a, i• Secretario, interino. - Dominuos Batbosa, 2• Se
cretario interino. 

I'IIOJECTO DO SENADO, N, 29, DE i929, A QUE SE RKPERIIM A 
EMENDA E O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: ·· 
ArL. i,• Fica o Poder Executivo autorizado a contractar 

a navegação dos rios Tocantins, Araguaya e das Mortes, no 
Estado de Goyaz, alé a povoação de Alcobaça ou cidade do 
Cametá, no Estado do Pará, pelo prazo maximo de vinte 
:mnos; podendo para esse fim, abrir o credito necessario at.ó 
a quantia de tresentos contos de ré is annuaes. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 6 pe novembro de 1923. - Estacio de 

Albuquerque Coimbra, Presidente. - Manoel Joaquim de 
Mendonça Martins, 1•. Secretario. - Oleuario Herculano. da 
Silveira Pinto, 2• .Secretario. - A imprimir. 

ORDEM DO DLo\. 

O Sr. Presidente - Não· havendo numero para se pro
ccdrr :'t vol.ação da mal.cria encerrada, passo :í cm discussão. 

COLLOCA[l.:\0 NO ALMANACK MILI'l'AR 

Conlinuacão da 3' discussão do pro,icclo do Senado nu
moro ü, de 1925, que determina qUfJ os medicas do Exercito, 
nomeados nas épocas que menciona, guardem no Almanack 
da Gnert•a a mesma classificação de concurso. 

Vem :'t mesa, ó lido, apoiado c posto cm rliscussfio o· 
seguinte · 

·REQUERIMENTO 

Requeiro que, sobre o projecto do Scnnclo, n, 6, do 
corrente anno, seja ouvida a Commissão ele .Tusliçn o Le
gislação. 

· -'Sala dns sessões, 23 de ,iulho de 1025. - Ari.çtitle.ç , 
Rocha. 

O Sr. Presidente - Não havenrlo quem queira usar rla 
palnvt•n, fica oncr.rradn a ri iscussiío. 

Não hawndo ainda numero, fica o requerimento prc
,iiÍrl icnrlo. 

Conl inún n rli;;cuRRfio rln pro,jrclo. , 
Si niío hn qncm .. q11eim li5nr ria flllla\'l'n, dPl'inm cncct·

rarln n rliscnsRão. (Pau:,n.) 
Esl:í í'lll!rJ•rarln r nrlinrln n yol n~.ão. 

o 

AD.TU:\'fOS no COT.T,JlGIO MIT,ITAn 

" r.nnl innneiío rln :J' rliReussiío rio pl'o,i1•cl.n rln Srnnrlo nu:. 
l'Qf•t'n !1, di' 1.\l:.O:i, l!tll' mnndn npt'll\'l'i,lnr n:~. officines lllnss!fi
erui(Js no nlltmo concm·so cii'J CoiJPglo ~ltl!lm· clcsln Cnpttnl 
comb·..ttll.iuntos das respectivas secções, 
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Vem n .Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte· 

RIJ:QUllniM!lN'I'O 

Requeiro que, o projecto do Senado, n. 9, do corrente 
anno, seja enviado á Commis~fto de Justiça e Legislação. 

Sala das sessões, e!ll 23 de .iunho de 1925. - Aristides 
Rocha. 

O Sr. Presidente - Si não ba quem pe~n a palavra, decla
ro encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada e prejudicado o requerimento por falta de 
numero. . 
· Continúa a discussão do projecto. 

Si não lJa quem peca a palavra, declaro encccrrada a dis-
cussUo. (Pausa.) ' 

O Sr. Lauro Sodré -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tein a· palavra o Sr. Laura Sod_ré. 

O Sr. Lauro Sodré (*) - Sr. Presidente, tenho em mãos 
uma emenda que desejava offerecer ao projecto em debate. 
E' uma emenda substitutiva da que foi offerecida pela Com-
missão. · 

A proposicão vinda da Camara, sob n. 3, do corrente anno, 
do Sr. Vespucio de Abreu, apresentou uma emenda que a Com
missão de Marinha e Guerra adoptou, alargando-a, ·estendendo' 
o que nella se determinava, isto é, que se .applicasse aos phar
maceuticos da Armada os mesmos favores que se applicava nos · 
pharmaceuticos do Exercito. 

Na altura em que se acha a discussão, a Mesa dirá si ainda 
essa emenda substitutiva póde ter cabimento. 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. deixou passar a opportuni
dnde de apresentar a emenda, porquanto a discussão da pro-
posição .iá foi encerrada. · 

Q SR. LAURO SODRE' - Sr. Presidente, ainda assim, 
não tendo cabimento a emenda, pediria permissão para lêr 
os fundamentos cm que a assentava. E' opportuna essa lei
tura, depois direi por que. 

'. : 

"Ouvido que fosse o Poder Executivo, facil seria 
;;nber que não foi propriamente um concurso o que na . 
Marinha se fez em 1912, como tudo consta de publiCJI
ções feitas no Diario Of(icial dessa época. O intuito do 
:acto então realizado foi apenas preencher quatro Joga-

. res de 13harmaceuticos contractndos como os crcnra 
attendendo ás necessidades do servico, o Sr. Ministro 
da Marinha. Os que nessas condições já vinham ser
vindo de nnnos ntrnz em nada poderiam ser prejudi

cados em seus direitos de antiguidades Já adquiridos. Pro. 
vam isso os netos das autot•idades de marinha que teem 
Rido chamadas a dizer sobre o nssumpto, os termos do 
edital, para o preenchimento de novas vagas de phar. 
maceul.icns confractndos c a neta desses éxnmes. 

Elucidam bem esse caso· os avisos dos almirantes, 
Ministro ela Marinha, de 1 do novembro de 1911 e ele 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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11 de novembro de i9i2, ambos elles baseados em pa
receres do Conselho do Almirantado, ouvido, como foi, 
~ co_nsultor ,jurídico do Jlfinistorio da Marinha e tendo 
J~ srdo chamado a se pronunciar a autoridade do Pre
srdente da Republica em despacho de petição levado ás 

· mãos do Chefe do Estado." · . 

. Abi está, Sr. Preside.nte, o que havia sobre esta mate
rm .de que se occupa a proposição da Camnra, convertida no 
proJ·ecto substitutivo da Commissão do .Marinha e Guerra do 
Senado. 

Devo apenas accrescenlar que duas folhas desta Capital 
publicaram cditoriaes, commentando este projecto c mostran
do o que nclle havia de menos justo. 
· Não cabendo, pois, a emenda que cu reputava salvadora 
dnquilJo qur. consiclcrç menos certo neste projecto, requeiro 
que sc,in clla rcmoLLida novamente á Commissão de Marinh11 
c Guerra para tomar cm considerar,ão as allcgncões que ncabo 
do fazer. o as obsorvnr,õos l.ão criteriosas que foram feitas pelo 
O .Pai: e Ga::eta ele N oticías. 

O Sr. Prosidente - V. Ex. enviará o seu requerimento 
por cscripto. · . 

O Sr. Sampaio Corrêa- Peco a palavra. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senaddr Sampaio 

Corrêa. · 

O Sr. Sampaio Corrâa (•) -Sr. Presidenta, ainda a pro
posito do projecto do Senado n. 6, elo corrente anno, V. Ex., 
com cet·tcr.u, relevará occupar a atlrnr;ão da Casa por ulgun& 
momentos, muito embora já haja sido declarado por V. Ex. 
encerrada a discussão. . · 

Nas mesmas condições, em que so encontram os phnrma
ceuticos do Exercito e da Marinha, no proJecto, cuja discus-· 
são foi encerrada, estão os pllarmaceuticos e medicas da Po
licia Militar do Districto Federal. 

Tinha eu; portanto, a intencllo de apresentar umn emen
da, no sentido de solicitar a inch.isão desses funccionarios no 
grupo daquelles que o projecto considera. Mas, verifiquei, 
lendo a ordem do dia, que se tratava da continuncã.o da 3' dis
cussão do projecto, não cabendo, em ~onsequencia, em· face 
do Regimento, a apresentação de novas emendas. 

0 Sn. CARLOS CAVAT.CA.."''Tl - Apoiado. 

O SR. ~Al\Il>AIO CORR:tl:A - Faço asl.ns c:onsideracões, 
Sr, Presidente, apenas 'para que a Commissüo de Marinha e 
Guerra tenha conhecimento do facto r, o tomo na devida con-· 

. sideração, quando de novo tiver de estudar .a ~ateria, confian-
do cu em absoluto no critet'lo dessa Comnussuo. 

Era o que. tinha a dizer. (l1f1tito bem.) 
Comparecem mais os Srs. Perelrn Lobo, Souza Cnstro. 

'>Antonino Freira, Eloy de Souza, Eusebio da Andrade, Lopes 
Gonçalves, Paclro Lngo, Moniz Sodré. Jcronymo lllont.airo, An
toniQ Cnr•los, .José nfurtinho, Affonso d() Cnmargo e J..auro 
Müllél', (13). ,_ 
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Deixam de comparecer, com causa ,justificada, os Srs •. 
A. Azercdo, l'ires Hebcllo, Barbosa Lima, Justo Chermont, 
Cunha Machaao, João 'l'homé.- Ferreira Chaves, João Lyra, 
Bpilacio PessOu, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Manoel Borba, 
Gonçalo Rollemnerg, l\Iunocl Monjnrdim, Joaquim Moreira, 1\lo
dcsto Leal, Pauto de l?ronlin, J .. ncerda Franco, Adolpho Gordo, 
Eugenio Jardim, Rumos .Caindo, Generoso Marques, l!'elippe 
Schmidt, Vida! Ramos c Carlos Barbosa (25) , 

Vem á meoa, é lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte 

1\EQUERIMF.NTO 

Requeiro quo a proposição n. 3, da Camara, n que foi 
offerecida emenda suhstitt:f.iva pela Cnmmissão de ~l·n'rmha 
e· Guerra, lhe sejam rPmdtidas JlUl'a quo 5cjnm lomacl:ts em 
:Jpreoo as allcgac;(ics fcil:ts. . 

Sala das sessões, 23 de julho ele 1025. - Lauro Sodrt!., 

O Sr. Presidente - Si não ha quem peça a palavra, en
cerro a à i seu ssão. (Pausa. ) 

Encerrada. 
Os senhoras que approvam o requerimento queiram !C· 

vnntar-se. {Pausa.) 

Approvado. 
O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra !JO!a ordem o Sr. Aris
tides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente, 11 
respeito desses projectos apresentei dous requo:lrimentos que 
n Mesa, nn f6rmn do Hegimento, con.;;ide!'ou. prejudicado~, rJor 
não haver, no moment.o, m1mm·o lc•t?nl no rr.cint.n. 

Agora, que esse numero se verifica, requeiro a V. Ex. 
pnra submettel-os á votação. · · 

O Sr. Presidente- V. Ex. deve renovar os requel'imentos. 

O SR. ARIS'l'lDES ROCHA - lllns elles estão .~obre n 
mesa. 

O Sr. Presidente r A discussão está encerrada. 

O Sr. Buono Brandão - Peco n palavra ~ola ordem. 

O Sr. Presidents - Tem a palavra pela ordem o Sr. Duono 
Brandão. · 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) - Os rcqucrimunlos 
do Si'. Arist.icles nnclm vão sol' votados? 

O Sr. Presidente - Vão ser votados. 
Os senhm•0s que upprovam o recJtwrimento do Sr. Arisli

rlcs Jl~chn~ perlinclo quo ~c,in ouvi<ln a Commissüo rln Jusliea 
r Lrg·tslar,ao sobre o pro.tr.clo n. !i, ele 1!l2ri, (]llf'it•nrn ll•l'an
ln r-si'. ( Pansn,) 

A Jlprovndo, 

I 
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' Os senhores que npprovam idcntico requerimento · sob:•o 
o projecto n. !l queiram levantar-se. (Pausa.) 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Já está encerrada a discussão. 
O SR. CARLOS CAV ALCAN'l'I - V. Ex. já tinha clccla

mdo encerrada u discUSl<ilo do requerimento? 
o sn. PnESJDE.'I'l'E - Exactamente. 
O SH. CARLO.S CA VALCAN].'I -· !';os! c caso peço a pa

lavra para cncununhur a volaçao deste rcquerimunto. 
O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Carlo3 Caval

canli. . 
O Sr. Carlos Cavalcanti (para encaminhar a votação) (*) 

- Sr, Presidente, não comprehcndo qual o iuluito que lew 
o honrado Senador pelo Estado do Amazonas, quando requc
t·eu, a despeito do parecer da cornmissão tcclmicn, e, porlanln. 
eornpetcnteÍ fosse este projecto á Comrnissão de Legislação 
o Justiça. gnoro qual a duvida que porventura palre uo es
pirita ele S. Ex. 

Não sei si S. Ex. acha-o cm desaccurdo com a nossa le
gislação, pois só assim poderá justificar a resolução que to
lnou de fazer com que o i)rojecto seja Lambem cstuclaclo pela 
Commissão de Legislucão o .Tustica. 

Este projecto, Sr. Presidente, originou-se de urna emenda 
apresentada ao orçamento da Guerra no anno passado. Essa 
emenda, por proposta da Commissão de Finanças. foi appro
vada para constituir projecto á parte. Transformado assim em 
projecto, foi agora incluído na ordem do dia dos .nossos traba
lhos, depois de {)UVida a commissão technica competente, qnG 
o achou nos casos de ser approvado .. Refere-se este projecto 
n professores que estão servindo no Collegio !V!ilitar, incum
bidos de turmas. São professores interinos, auxiliares do 
ensino, e como teem concurso, sendo competentemente clas
sificados, a Cornmissão de Marinha e Guerra entendeu quo 
era muito. justo aproveitai-os nos cargos ode adjunctos dos 
professores do mesmo. Collegio Militar. Ora, o resolvido pela 
Co91missão é tudo quanto ha do mais razoavel, de mais ra
cional, de mais comprehensivel c simples, tanto mais quanto 
ningucrn poclertí dizer quo o proJecto em apreço possa sm· 
inquinado de inconstitucionalidade. 

Não vejo, portanto, qual o motivo determinante de ser 
cllo cõtudado por outra Cornmissão. 

O Sn. LoPES GoNçALVES -V. Ex. labora em um equivoco. 
No Senado, a Commissão de J,cgislação e Justiça 1í completa
mente sepnradn da 'Commissão elo Constitnioúo. Não se trata 
no caso, de inconstitucionnliclude, lant.o quo o nobre Scnnrlor 
manda ouvir sómonto a Cornrnissão elo Legislnr,ão c .Tustiçn. 
Aguarde V, Ex. a explicação do autor do requerimento, por. 
qtÍe não se tra!.a rlu mconstitnciona!idai.lc do projcctL>, 

O SH. CARLOS C:.\VALCAN1'T - Pl'rl'cilamcnlr. 1fn~ 
"- nnlão, nincla muiii me assamhra o l'ClJI.let·imcn!.o elo noiH'C Se

'-i.Jaclor. 

"'·(!) · Niio foi rcvis!.o pelo orador. 
"-



220 ANNAES .DO SENADO · . -r 

Aguardo 11 explicação de S. Ex. para dar bem o meu voto 
ao seu requerimento, si S. Ex. me convencer. 

Era o que eu tinha a dtzer. (illuito' bem.;'muito bem.) 

O Sr. Aristides Rocha -Peco a palavra para encaminhar 
aw~~. . : 

O Sr. Presidente:.__ Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (*) (para encaminhar a votacão)
St•. Presidente, supponho que não é de causar assombro a 
nenhum membro desta Casa que qualquer dos Srs. Senadores 
requeira a audiencia de uma commissã·o para. dizer sobre um 
projecto em discussão. Não conheco, nem tenho ás mãos no 
momento, a iegislacão reguladora deste caso. 

0 Sn. CARLOS CAVALCANTI - Eu conheço e 1JOSSO dar as· 
oxplicacõcs que V. Ex. quizer. · 

O SR.. ARISTIDES ROCHA - Si V. Ex. conhece, cu não 
conheço, o legitimo era que V. E:t. a tivesse mencionado no 
seu parecer. · 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - E mencionei; VOU ler O pa
recer. Parece que V. Ex. não o leu. 

O SR. ARJI,STIDES ROCHA-· Portanto, Sr. Presidente, dizia 
eu que não conhecendo a legislação a respeito de nomeações 
de professores do Collegio Militar, entendi - e creio que en
tendi bem - que um projecto, envolvendo favores de natu-
reza· exclusivamente pessoal. . . . 

0 SR. CARLOS CAVALCANTI - Não apoiado . 

. O SR: ARISTIDES ROCHA-· .. ,alterando a legislação vi
gente a respeito do assumpto e mandando que o Poder Exe
cutivo aproveito os candidatos classificados no ultimo con
curso do 'Collegio Militar desta Capital, como adjuntos, devia 
ser esclarecido pela Commissão de Justioa e Lcgisla:c,ão. 

Si a proposição manda o Poder Executivo aprovêitar como 
adjuntos ·os officiaes classificados no ultimo concurso, é por
que a Iegislacão tal cousa não autoriza: e, sen'do assim, nad11 
mais natural do que inquertr, verificar o que olla dotormina, 
para saber até onde a proposicão procura alterai-a. 

O Sn. CARLos CAVAJ,CANTI - Pet'feitamente. 

O SR. AniSTIDES ROCHA-Póde o meu eminente collega 
estar certo de que não mo anima nenhuma má vcinturle con
tra n projecto. C1•oia sinceramente. O meu requerimento n<.io 
envolve nenhuma hostilidade ao proJecto, nem tampouco ne
nhum desprimor, nenhuma falta de consideração ás luzes da 
Commissüo cld Marinha e Guerra, de que faz parte o emi-
non I. o colloga, a quem admiro. . . . 

O Sn. CARLos CAVALCANTr - Muif.o obrigado a V. Ex. 

O SR. ARISTIDES ROCHA-... como um dos dignos ele
mentos componentes dcsla Casa. 

( •) Não foi rov ist.o pelo orador. 
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Consequentemente, S. iEx. que leve á conta da minha 
myopia o poucas luzes o querer ouvir a opinião da Commissão 
de Lrgislacrln e .rusliça a respeito do assumpto. 

Penso eu que não ha nenhuma extravagancia no meu es
crupulo sobro o facto de solicitar a audíencia dessa Commis
são; é, por assim, a demonstração da boa vontade de querer 
firmar o meu voto na opinião das commissões tecbnicas desta 
Casa. Não ha, portanto, má vontade. 

Quanto á asseveração de que o pro.iecto não envolve ne
nhuma medida de constitucionalidade, já o nobre Senador por 
Sergipe respondeu, em aparte. 

Não solicitei a audiencia da Commissão de Constituição 
o sim a da de Legislacão e Justiça, porque acho extravagante 
o processo de ter·mos uma legislat;.ão de retalhos, de se legislar 
para cada coL!SU, de uma maneira inteiramente pessoal. 

Si temos um corpo de leis que regulam as promoções e 
as nomeações, nas diffcrenf.es repartições publicas, natural é 
que esse principio legal, já em vigor, não seJa alterado em 
casos concretos. Foi esta a razão por que solicitei a audiencia 
da Commissão à e Legislacão. 

O Sn .. CARLos CAVALCANTI - Sobrepondo-a á de Marinha 
e Guerra. 

O SR. ARIS1'IDES ROCHA-Não tive o intuito de menos
prezar a illustrada Commissão de Marinha e Guerra, nem de 
a ella sobrepor a Commissão de Legislação. Absolutamente. 
V. Ex., Sr. Presidente, muitas vezes submette projectos ao 
juizo de mais de uma commissão. Ora, assim procedendo. 
póde por acaso uma dessas commissões julgar-se melindrada? 
· Perdoe-me o honrado Senador si por acaso se sentiu ma-

goado •COm o meu procedimento. Creia, com· sinceridade, que 
não tive esse intuito. O que desejo é orientar-me e mais 
nada. (Muito bem/ Muito bernl) 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peco a palavra, para encami-
nhar a votação. · 

O Sr .. Presidente - Tem a palavra o Sr. Carlos Cavalcanti . 

. O Sr. Carlos Cavalcanti (*) (para encaminhar a votação)
Sr. Presidente, transpwece, claramente das palavras do boo
rado Senador qual fo·i o seu intu~to: S. E:x:. ó radicalJJ.l~.n~e 
c.ontrario ao projecto, e, sendo-o, lança mão de um arl!flclo 
parlamentar, requerendo que eHe vá... · . 

O Sn. ARlõl'JDES RoCHA - E' porque não ter.ho juizo for·
mado a seu ·respeito. 

O SIR. CAltLOS CAVALCANTI - ... á Commissão de 
JvsLiça e Legislação, esquecido de q11c eJle foi ~studado pela 
Commissiio tcchnica no caso, que ó a de Mari·nha. ·e Guer1:a. 

S. Ex. diss:e que prec:isamos acabar com o yczo de legis
lar a retalho. E' isso que S. Ex. enxerga no proJecto, além do 
dizer que o seu relator não tinha estudado suffioientomonto 

·,a materiu. 
·,, o SR. AmS'I'JDJDS RoCHA- Tambcm não tem razão, V. Ex. 
labôta .cm um cquivovo. 

' 
,() Não. foi 11ovisto pelo orador. ' .~ ' 
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O f;ll. CARLOS GAVALCA.:\f'l'l - Corno vódo um pro
jecto c~la·lJclecet' regras gcrne~ para quall]Uf.!l' dlls as.~Uiltplos 
ciiJ servi cu publico nacional'! (l'au.~u.) · 

Ha occasiõcs cx~cpcionacs cm que se impiic a ncccssi
dudc ele se eslahcleeercm r'cgTas pum certos c determinados fa
dos concretos, Lambem excepcionacs, qne sú ·cm apparccct· na 
vida de qual·quer nu~ão. Eslo caso aqui é excepcional .•• 

o SH. l3UENO Bn.IND,\o - Mas a audicnciu da Commissão 
• de Lr~gislação o JusLiQ:X não prejudica. 

0 Sn. ANTQNIO CAHLOS - :Em que p6dc 'P'ICjLtdicat; a au
rliGOCÍU dessa .commisslío? 

O SR. CARLOS CAVALCAl'i'l'I - Como V. Ex', Sr. Pre
sidente sa:be, e meus ihonrados collcgas não ignoram, ha pou
co tempo c~tinguiu-S{) o Collegio i\lilitar de Barbacena. a:slo 
determinou a plethora dos alumnos no Collegio Militar desta 
Cwpftal, cujo numero já excede de muitos mil. 

O anno passado houve no Gollrgio Militar desta Capital 
um concurso. Esse concurso, o qual uma vez concluido, i'oi 
u.pprovado pe1a an.l.oridude competente; os que a elle se sub
metteram foram cl~I~Hí l'iiJnrlos e algum dclks nomeado.•. Os 
classificado.~ -· c bem classificados - foram aproveitados no 
ensino elo Collesio Militar como encarregados de turma por
'.JLle· OS professores calllCdl'atiCOS niio (l podem ser de mais elo 
uma ,al·ém da sua:, podendo recusar-se a isso. Em tal caso, do 
que recurso· lançar mão a administração? (Pausct.) Claro quu 
o mais simples e racional set•ia nomear esses cluss'ificados au
xiliares de ensino •. 

·. O Sa, ANTONIO CARLos·- Haveria outro recurso·- o ·de 
aproveitar, nessas cadeiras, con:o a ·Iei manda, os p1·ofcssores 
elo exlinBt(l Collogio Militar de Darbacena. 

O SR. CARLOS CAVM,CANl'I - Si acceitassr.m. 
O Sa. ANTONIO CAntos- São obrigados a acccilar. 

iO SR. CARLOS CAVALCANTI- Ahi V. E:;:. está comple
tamente enganado. Ha até um accordão do Supremo Tribu11al 
dando ganho de· Mus·a a professores que subindo elo Collegio 
Militar. ainda depois da administracção do Sr. Barreto. na 
pasla da Guerra:, foram mandados leccionar a mesma ma teria 
na Escola Militar. Esses ·professores se recusaram, porque 
s;lo vitalícios e inamomiveis. " 

O Sn. ANTONio CAnr.os - i\Ias. convem esperar nova de
cisão relativa ao casp do Col!egio de Barbaccna. 

O SR. CARLOS CAVALCANTI - Estou explicando a 
r~zão que determinou a acceilacão do pro,iec.to pela Commis
sao. 'J'l'Ula-sc de um casn r.oncrcf.o e eslou mo referindo a 
esse caso. A adminislra~'Üo foi obrigada a lancar mão desses 
auxiliares, incumbindo-os da rcg·encin de lut·mas. São ofl'i-

- ciacs que l<,em concurso, f.üo hom concurHo como aqucllcs il 
que se submctf.cJ•am os ncltJacs calhcdraticos. 

l''oi, Sr. Presidenl0, para dar rcmedio á plclhora do alu
lllllfJs dq CQllegio 1\Iililar, que o ann.o . p~ssa.do, .. ao orçamento 
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ela gucl'l'a, foi aprcscnl.nda c;.,a emenda mandando aprovei
tar es~cs ol'fic.iacs, que ,já eslfto no Collogio l\lilitar, nomean
do-os ·professores. 

A Commissão ele MuJ•inha c Guerra, deu parecer favora
Ycl c o Senado a~ccil.oLi essa emenda, sob a condicão do ser 
lran~l'ormuda em um p1;o,jet:lo t\,pecial. 'l'ransl'ormandu cm 
projecto c~pecial, a r~querirnl'nfo rill' um rios Srs. Senadora;;, 
foi à Commissão de ~lni'inha c {inel'ra para ser estudado con
vcnicnlemcnLe. Es~a Con1111is~fio l'c•:-lhc apenas uma allera
~ão: transformou-o de imperal.ivo cm aulol'izativo. Depois, 
ncceilou a emenda apr·c~cnlacln pelo honrado Senador Sr. An
tonio Moniz, estendendo a disposir;ão a todos os officiac;;; que 
tinham o mesmo concurso c qnc não estavam sendo aprovei
tados como encarregados de I urma. Nada mais .iusto nem 
equitativo. Elles são habilitados, já passaram pelo crivo do 
concurso, alguns aproveitados como encarregados de turmas. 
Que mal ha em que elles sejam nomeados professores? · 

O Sn. ANTONIO CAnLos -- Ha o mal para o Thesouro, 
que vae. pagar •. 

O SR. CARLOS GAVALCANTI - Pois então elles não 
recebem do 'l'hesouro ? Recebem os vencimentos de officiaes, 
que ~ão, c, mais, a gra!.if'icaei'io de encarregados de turmas. 

O Sn. ANTONio CAnrlHl -·.Faço a V. Ex. a seguinte per
gunta: esses cidadãos, n quem aproveita o projecto, estão cm 
exercício de adjuntos ? 

O SR. CARLOS CAVALCANTI - Um está. 
0 Sn. ANTONIO C.~RLOS - E os outros '! 

O SR. CARLOS CAVALCANTI- São wperias quatrd, 
sendo um of.ficial de Marinha. Só aproveita a dous ou tres. 
A.tres não; porque um ,iá foi nomeado. 

10 Sn. .. ANTONIO CARLOS -: E' indifferente. E' preciso que 
a•provcilc ao ensino publ.ico c não prejudique o 'rhesouro. 

'O Sn. CARLOS. CA VALCANTI - Um está no exercício 
de professor adjunto, mas cm cl!mpensação é obrigado a se 
t•cformar. · 

0 Sn. AN'I'ONIO CART.OS -E' outro mal. 
0 SR:•: EUSEBIO DE. ANDRADE - Mas é um mal que vem 

. da Lei. 
o Sn. AN'l'ONIO c.mr.os - Então é preciso reformar a lei 

c não aggravnr o mal. 
10 SR. CAiliLOS CAVALCANTI - E ó plethora de alu

nmns do Collcgio ·Militar? 
O Sn. AN'l'o::o:ro CARLO~ - E' corrigida pelo plcthora de 

pt·oJ'cs;orcs. Os pr·ol'cssorcs do Collcgio Militar de Barbacena, 
~liJllll'imiuo, devem tomar conta desses cargos. 

0 Sn, AIIIS1'JDES RoeriA - Apoiado. 
,, O sn. CAllLOS CAVALCAN'l'I - Si acccilarem. 

'- 0 Sn, .\lll~'I'JDES HOCIIA - Não apoiado, Elles não são 
inai'novivcis, como disso, V. Ex. Pela ConsLiLuicão, só são 
\'italiêi·JS-inamovivcis, os ·magistrados. 
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O Sr. 2• S.GI'Itario procede . á leitura doa II6IUiD&el 

' . . . ,i.· ·, ..... I 
. . . N, .49 -, 1925 

' • ' ' ' ' ' J ' ' ·, '-. 

· · O Conselho Municipal do Districto Federal,. pela resolu
ção de. 9 de. janeiro de. 1924, elevou os .vencimentos dos ser
ventes é do motorista do elevador da Secretaria ·do Conselho 
de 3 :600$ para 4:560$ .annuaes. . .. 

.. · A ·esta resolução oppoz o Sr. Prefeito o ·seu vllto, com 
fundamento nos· arts. 24, 25 e 26 da Lei. Organioa .do. Di&.' 
tricto ·· , · · . · · • ' 1 ' 

, , ; . • 1 , , , ; , , ' I . • 'I 

Em face do § a•. do art .. 28 do decrew. n •. ~. i6.0, de, 8 de 
ma.rco de 1904, não resta a. menor duvida. que .u augmento de 
vencimentos dos funccionarios da . Seoretar.i.i do Conselho ê. 
da competencia do proprio Conselho. . · · · 

, Tratando-se, ei!tretanto, de uma despeza creada fóra de 
orçamento e entendendo-se contrar.ia' aos. interesses do mu· 
nicipio. as deliberações. tomadas . contrariamente ás .leis e •ro-. 
gillaméntos municipaes, pa.rece fóra de duvida que. a delibe
ração do Conselho se torna incompativel com a disposie4o 
cbnsigriada no art. 108 da Lei Organica, decreto supra cltaâo~ 

Assim sendo, entende a Commissão que o vllto do .Sr, Pre
feito, nos termos em que· foi opposto. é procedente e deve 
ser approvado. 

Sala das Commissões, 23 de julho de 1925. - Buen" 
Branddo, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. -
Lopes Gow;alve1, · · · · • · 1 

· 

.,.·• 

.. . ' '· . 
: Brs. Senadora! - NAÔ' posso· concordar. com a p~esente 

resolução do Conselno Municipal~ · • · · · · 
No· uso das attrlhuições· ,que .lhe confere. o·. art. '28, ·a s•, • 

da Lei Organlcat é fóra' de duvida que . não precisava elle l)e 
proposta do Prereil.o par&. votar 'áugmento. de. despezas ,na sua· 
secretaria; elev~ndo de 3':600$ a 4 :560e annuaes ,os vencimen-. 
tos de 26 serventes e um 'motorista de elevador, · 

.·, A minha Intervenção, nos termos dos arts. . 2.& . 211 e 26. 
da citada lei\ só agora é possível. E. eu a exerço, tiifeUzmente. 
para suspenQei' a resoluelo em apreço, que ·nllo a.•.tende ·a ~•e
nbuni principio de justiça, nem consulta oa : lntereAsee da 
Municipalidade. . 

· "O's serventes e motorista.9 de elevador, da Prefeitura, que 
hãe~ de ter, pela certa, bem mais trabalha' que os seus· col!e
sas da Secretaria do c-onselho. não percebem aquelles vena:
mentos, mas menores. De outro lado, as finanças da munici
palidade não comportariam que se pagasse, na proporollo d!lhi 
resultante, todos o~ i'unocionarios munioipaes, cu.to numPt'O 
em oon.iunt.o, e não este~ ou nquelles, isoladamente . conside
rados, é que .. deve ser .. encarado pela administraçllo, . sempre , 
que se trate de vencimentos .. 
. . · Aliá!:J, e.sses augmentos parcellados é que te em dado ,lo- : 

S'.nr a~s IJU~ee~sivos ll(ltos. de. equiparaÇão, tonte, sem. duvida •. 
! \ 
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nlló l':ió das mu.Joros lnjusLJçns para com os proprlos senho!•as 
runoolonarioa, como óo oroscontcs dlfflouldadas para o orario 
munioi,Pal. 
· · Dislricto Federal, 14 do jànciro de 1924. - Alàol' Prata. 

Úm':SOJ,UÇÃO DO CONSI!Lll!l MUNICIPAL A QUE SE REF.I1lllEM O "\'É'l'O ~ 
1'1• 43, DE 1924, E O PARECER SUPRÀ · 

I 

"Cot1selho Municipal - Redaccão-1928 --.. Pál'aceJ' n. 46 
Eleva D. 4:560$ armuaes ·os venciment.os dos serventes e 

diJ motorista de elevador da Secretaria do Conselho Munici
pal, (Reda!:ção conforme o vencido em 11" dslcuasA:o) -- FI• 
can: elevados a 4:560$, annuaes, os vencimentos dos serven
tes e do motorista de elevador. da Secretn.ria do Conselho Mu
nicipal. Sala da· Cornmissão de Policia, em 3·1 de dezembro 
do 1923. - Jcr•onymo Penído, Presidente •. ...,..Candido Pessôa, 
1 • Secretarie. '' · . 

Secretaria do Conselho Municipal, 9 de janeiro de i92L 
- Jo.çé Bento de Freitas lllello, official. Confere. 9 de ,ja
neiro de :1.924. -,.. Jo./l.o Carulido de OliVeira, official. Em 9-
i-9.24. - Pelo chefu ljo F.xpedlcnlt~ e· Contabilidade, Eduardo 
Rodriques Fiaueircdo. - A imprimir. . · 

N. 50- 1925 

A Con~missão de ConsUluicão examinando o P!'ojecto !IIi.: 
mcl'u 11, de 2!! do ,iunho de 19251 apreocnl.:tllo pelo Senador 
I:leujamin BarJ'oso, não lhe êncoliLra dispositivos inconstit.n
cionaes,. pelo .que é de paree11r que saja o rne5mo approvadn • 

. . Sala da~. Commiasões, 23 do julho de 1925. -- Buen•! 
Drandilo, Presidente. - Bernardino · Monteiro, Relator. --
Lopel Gonçalves. . , • · 

~ROJECTO, DO 'sENADO. N. Ü; DE :1.1125, A QUf. Hll Rllf'EIIl> 'O PARE,.' 
.. OER .SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
' . ' ' 

· · Art. t. • Em caso de primeira coitdemttacíio aos que bati
verem· incorrido' no art. 3:17 do Codigo P,<;!tJal, o juiz ou tri
bunal.· tb!liàndo em consideração às condicões lndivlduaes rio 
réo, os n:otivos que detcrminax·am ·e as oircumstanólas · QJié. 
encaram a infracção penal, poderá suspender a E!X.'íllúção da 
P!'ma de prisão, em sentenca fundamentada, por prazo expres
samente fixado de dous a quatro annos. 

Art. 2. • Não haw~rá iiúspensâo da execucão da pena nos 
cz•imes do. estellionato (Codigo Penal, art. 838, para&TBPhos 
14 

.• 8"). . . .' . . . . . u • 
, Art. 3•" Ficam. revogadaR ~~~ •1Jspo~Jr,õP..~ IJm contrario. 

·Sala das ·sessões, 29 dl' junho rlc 1~25, - Benjamin Rat
roiO 

/llsti(ina~tirJ 

. A lei n. 16.588, de 6 r.le ~ot9mbro r:IP 1924, no ort.. !5". 
p~oh.ibo, a. suspensão da e:xecucão da PP.nn Rómeilte nos crimes 
conLra a honra- c Ma fama (Codigo Penal, arts. 315 a 325 e 
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leis modificadoras) e nos erin~~s conLra. a. segurança dá llon~a 
e honestidade das familias (Codigo I>enal, arts. 266 a. 278 e 
28::1 e leis modificadoras) • 

Entre os crimes contra a honra o a bOa J'ama (titulo U do 
Codigo Pimal), está 'compreheudido, n·o art. 317, o de injuria. 

No livro :__ Delictos ele imprensa, da autoria do musLro 
advogado· Ik Seabra. JunJor são indicados, como exemplos. do 
Jujuria, o dizer-se de um facultativo - que é curandetro; 
de certo .advogado - que é .1'abttla, e de tal ou qual ministro. 
que. é e11e, no gov.~rno, simples (iOltl'a decorativa. · . : 
. , Taes. imputações, . quasi iunocentcs, já:mais revela.rial;ll 

em quem as endereçasse ao medico, ao advogado, ou ao mi
nistro,. carooter p.~rverRO ou corrompido e· jámais a figura de.; 
lictuosa, •ne11as contida, dev.~ria ter sido solemnemel)te· ·enca
rada ·pelo legislador· brasileiro com. severidade bem maior do 
qu.'3 aqu~lla com que o mesmíssimo legislador divisou, por, 
exemplo: · 

O furto .(Codigo PeJJal, art. 330); 

A .ap!•opriação indebita (Codigo Penal, art. 331): ·· 
' · O fabrico· de 11azúas, e/laves, inslr!lmentos e '.appareZhos 

woprios para roubar; · . · . · . . . . . 
O cstellionato, nas suas modal idades (Codigo Penal, artigo 

338, paragraphos 1• a S•) •. 
Por que tanta ben~volencia para com o gatuno, tanta in

dulgencia para com o estellionatario, de par eom severidade 
tanta para com o injuriador ? . 

Basta ponderar, para se ter exacta medida da gravidade 
hom maior do es~~IJionnto relalivan:ente á injuria, na pena
Jidudl3 infringida pelo Codi:;o Penal a este crime e áque!Ie: 
na injuria, a pena de .prisão nunca excede de nov,<J mezes; no 
estellionato, a pc.na mínima é a de prisão por· um .. anno e a· 
maxima attinge a quatro annos de prisão. cellular. 

'Na phase prescnt'3 da vida nacionál, é a medida contida 
no projecto acima, o maximo de· liberalismo que se. póde 
ainda . inpetrar em favor dos. homens de imprensa, cem uma 
nacão como a nossa, cujo governo, d.':l relnóões ·ordinariamente 
extinctas .com os seus deveres, busca apagar as luzes e correr. 
os reposteiros sobre as reenas da sua habitual immoralldade,, 
na ph!'ase candenlt.l de Ruy, Barbosa • . (Gazeta de Noticias,. de 
~2 de junho de 1926.) . .. . . .. . ·. . , 

,A imprimir.. , . . rri 
'' 

N. 5'i~ 1925 

. O projecto. n. 14, ~e 1.925, apres~~Lado :pelo· Sr. !;leria
dor Pq,dt•o Ln(l'O o consJdcr~ndo do utJ!Jdado publica ·a Con"' 
gres·acao M::.rwnnn AcademJCa, para ·esLudanles das' escolas 
superioras da Ballia,D fundada em 10 do maio de .1916 não 
ofi'ende nenhuma. §as disposieü~s consl.ilucionaes, ' : ·.· •. 

Nestas cond1çoes, a Comm1ssão do Constituição é de 
parecer que o· Senado o tomo nu devida. consideracão. 

Sala da~ Comm!ssões, em 23 de ,iulho de 1925. -
Bueno Brandao, Presidente; ,_ Berna1•d'ino ·Monteiro' Rela-
to.r, ,....., Lop~s Gonçalves. . · ...... ·- ... :·: .. : 

1 
"_.:..~· 
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PROJECTO DO SEN.\00 N. 14, Dll 1Q25, ,\ QUE SE REFERE 
O l'AillW~~Il SUPRA 

.O Congresso. Nacional decreta: 
.Artigo unico. E' considerada de utilidade publica a Con· 

grogacão i\lariannn Acadcmica; para estudantes de escolas su· 
periores da Bahia, fundada cm 1 o d.~ maio de HJ 1 ü: revogada~ 
a.~· disposicões mr.• coo traria. · · · · . 

'' Sala das sessões, U de julho de .t925. - Pcrlro Lauo. , . ' . ' . ' . . 

Justificação ,, 
A Congrr.gnçiio Mnrinnna Acnctr.mica para estudantes· ·cto 

Escolas Supr.rior.')s ela Bahin. ft1ndada ern Hl de maio do 1\l:!G: 
Considerando que. no bro,·o espaço rlc novr! annos. gran

des tecn: sido os rr~ultndos POI' ella obtklos cm pró! dn pro
gresso moml c ,inl~llectual da mocidarlr. r.sturliosa da Bahia; 

. · éi:msirlorando que, t.cm l.oriuvJo tão florescente rlesenvol
viin.cnto que o gruposinho inicial uc cinco acar!r.micos cresceu 
hoj,~, a. mais de cem, como o provam os annuarios annexos: 

Considerando quão notorios toem sido os fructos obt.ictos 
por. mr.io da Casa de Estudantes intitulada Pensionato llln
I'iano Academico por ella fundado em 1 ele julho do 1920; 

Considerando que, gracas 1.\ extraordinaria modicidade da 
contribuição mantida· d.~sde o começo, apaznr uo vertiginoso 
encarecer dos gcncros, esse Pr.nsionató facilita aos estudante~ 
de :!llcnM rccmsos o meio facil_,rJe t~rem condigna· inst.a!lação 
domiciliaria; 

Considerando que são geraes as sym·pathias que essa obra 
tem· despertado, como se W.!rifica no bom acolhimento da sub~ 
scripçüo para a compra da casa' onde funcciona o dito Pensio~ 
nato ?.Jat•inno Acndemico: 

Considerando qur.. pela sua seccão de esl.udos, in!ilulana 
Circulo Cntholico de Estlldos da Mocidnd.~ Acodcmica, tem sido 
·manifcstado o proveito para a cullllra' intollectunl moral e cí
vica da mocidade dos Cursos. Superiores desta Capital, por 
·mejd. de reuniões m'.!nsncs oncle, além de uma exposição .do 
director. ·são lidas cl!ssertaclles originncs do ncademicos, ter" 
minada~ pela discussiio calorosa elas idéos e argumentos n.~lla 
expP.ndidos: . . . . . . · . 

Considerando .. que o mesmo Circulo . de. Estudos tem cm 
mira um ideal patriotico ele .progresso, dignldad,'l c energia ,no 
melo !meia! brasileiro, propondo-se os seus membros-Imprimir 
em si. e nos, outros uma orientnci'io lntelleotual: c moral pl,'l-
nnmonte aii; . · · · . 

Consir!Eiranclo que não poucas summ'ldndes do meio ba
hiano, entre os qt!MS numerosos cntbedrnticos das escolas 
superiores, lhe garantiram a imtJort.ancia, honrando-o com 
insert~vcr-se nelle, como o provam os •annunrios nnne~os; 
. " Considerando quo 'peln sua scccíio de catechcsíi tem dis
tribuído. (rs cronnças pobres, além elo pão ~spirif.unl dos ensi
namentos 'chrislãos, . CÍVÍCOS, mOJ'acs O intcJlectuaos, roupas, 
livros ·e oütros recursos; · · · 

. Considerando que pcln sun secção i:lc Hospitnes tem lc~ 
Yntlo mimos:.__!l'ntcrillos c consolo espiritual nos enfermos; . 
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Considemndo que, .. pela secção Visita aos Pobres tem 
fnilo o nobi:ilario papel de !ovar ú pobreza envergonhada as 
esmolas que pessoalmente recolhe das mãos de pessl)as gene
rosas e as que semanalmente t•ecolhe por espontaneas cotiza-
çõcR ~ntt·o seus. membros; . . • . 

t]o!lsir!et•ando que a Assembléa Geral do Estado da Bah111. 
,i;). lhe poncedeu por moliyos de abnegados ~erviços 4 causa 
puhliea, editar na Imprensa Oi'J'icial um volume llniJ.Ual, inti'
lnladp "At·chivo Marii\nno Aca(jemieo", no .qual· se dá conta 
do movimento ria Gongr•egac.fio Marianna Academica, Circulo de 
Estudos e mais obras· sociaes daquella dependentes e onde se 
publicam os trabalhos pronunciados e discutidos durante o 
J•espectivo exercicio annual, como prova o 1• volume sahido 
recentemente. 

A' imprimir. 
N. 52- 1925 

Examinando o pro,jecl.o n. 13, do corrente anno, autorl
r.amlo a· ·abertura do credito especial de 111 :451$500, para 
pagamento dos funccionat,ios das escolas de Estado Maior"~ 
Militar e aos continuas e serventes da Secretaria da Guert•a, 
que percebem vencimentos inferiores a 9 :000' nnnuaes, da 
pm•cnnl.ngem do que trata a lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 
Hl20, que lião foram conteu'iplados pelo decreto n. 4. 910 A, 
do 1925, é a Commiss1kt de parecet• que o mesmo seja adoptado, 
por nüo offendar preceitos .ou principias constitucionaes. . . 

Sala das Commis~ões, 23 de julllo de 1925. - Bueno 
JJrandrio, P!'esiclente. .....: Lope,ç Gonçalves, Relator. - Ber
rwrdino Monteiro. 

PROTEC'l'O DO SENADO N. 13, UE 1925, A QUE SR REFERE O PARII:CER 
SUPRA ·' 

O Congresso Nncionnl resolve: 
Art, 1," l~iC!l o Porlor Executivo. a~ÚOJ'i~ado a abrir; pelo 

MinistPI'io qa Gqerr11, o credito. especial de Ui :45U500 pal'Íl 
pagamnnto o os funccionauios ctas Escola~. de Estado Maior. e 
Militar o 11,0~ conUnuos Q serventes da Secret~~orin de Estado 
gll, (luerr111 qqe pcrcel:lr.m vencimentos. inJoriores a 9 :OQO$, 
nnnuaes, ela percentagem de' que trata a ICI n; 3. 990, !te 2 dB 

. ,janeiro do 1020, quo. não. fornm contemplados pelo dllcrelo 
!I· 4 .. lHO A, ele 1Q .de 1nne1ro de ·!925, .embora achando-a~ em 
1gtmldade de condições dos funcmonarws O: quem se ·refere o 
citado .decreto·. · · · · · · · · · • · · ·· • ·· · · · · · 

. Ark 2.• Revogam:.se as dlsposicões' em contrario. • · · · 
Sala das sessões, 8 de julho de 1925. -Pereira Lobo •. ~ 

M enllrmça Martins. - li!uripe'des· de Aguiar. - li!lou •de Sou.: a. 
- Antonino Freire. _,.., Silve rio Ner11, · " · 

. · Os . funcoionavios · civis dos . institutos de,, ensino militar, 
q qup so rafere 1\ prospnta proposta, tl\lvo~ por omissão, não 
forl\m c,ontamplado~ no. docroto legislativo n, .4. 910 A, de, ,tO 
de .Jnneiro de 1925 (annexo n. 1), qnaTIQo militam em sou 
fi\YOJ' as mosm11s · razPes ponstuntes do .pareoal' que rejeitou 
o 1Jét(l presidencial á ,rosoluo~o que ori8'inou aquella deoratq 
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.. (annexo n. 2) '.porquanto os sétis' venóilri'entos foràm' ~i:i:ados 
pela mesma. lei que' fixou os dos· funcclonarios dos collegios 

·militares (annexo• n. 3). · · ··: · ':· · . · ' · · . 
· '"'Annexo n·. 1 ""'-. .'Decreto n•;· 4·.9fO A, 'de fO 'de janeir() 

·''de'·1925:' ··· .. ·. ',.,,_ ·· ···· · ··· .. 
•/ \I; , •' ' ' '• : 

.. Fica .aberto, pelo, Ministerio da. Guerra o credito 'especial· de 
.. ! 76 :435$200, para· pagamento · a- • funceionarios do' Collegio 

Militar do Rio• de; Janeiro, da per~:entagem concedida pala 
·lei•n:·:3.990, de·2 de·janeiro de !.920 e dá outras pro-
videncias · •. ,.. · "' , 
o _Presidente da' Republica dos 'Estados Unidos do Brasil: 

·.1 '. :.. ,·:· I '''· ·. ' ' I '• ,, •, • ·' • •• ' • 

·Faço. saber .que. o Congresso Nacional decreta , e eu pro-
mulgo. ·a resolução seguinte: ,, · 

· · Art.. 1.• Fica aberto, pelo Ministerio da Guerra; o credito 
especial' de 76 :435$200, para pagamento a funceionarios do 
Collegio Militar do Rio de Janeiro que recebem· vene!mentós 
menores de 9:000$, annualmentc, da percentagem eo11cedida 
pela· lei n. 3, 990, de 2 de ,hineiro de 1920, 'correspond&nte a 
esse ramo e ao de 1921. · · 

' · Paragrapho unico. O Governo abrirá tambem pelo mesmo 
Ministerio, o credito ilecessario para pagamento de igual per
centagem· aos funceionarios nas mesmas condições ·dos Colle
~;ios Militares de Barbacenà. Porto Alegre e de Fortaleza. e 
funccionarios e operarios da Fabrica de Polvora sem Fu-
mnr,a, . de Piquete. · 

Art. · 2.• Revogam-se as disposiol5es em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de. !.925, 104" da Indepen

. dencia e 37" da Republica. - Arthur da Silva Bernardes. 
F'ernando Setem.brino de Carvalho. · 

ANNEXO N. 2 
' ' . 

' ~ : ' . •', I'• 

~ I . ' : r I ' ' '· · 

N. 390 _;, i924 

o. Sr., Senndon Mimdonça Marilns, .attendendo i1 circum
. stancia. de .haverem. .os funccionarios -do,, Collegio Militar do 
. Rio de Janeiro .sido excluidos dos favores . da. lei. n.. 3. 990, 
· do, 2 de, janeiro de 1920, por , terem sido , augmentados em 

seus vencimento~ dentro dos doia . annos · anteriores á data 
_,da lei .. por uma; differencn de f7 dias apenas, aprllsentou no 

· ... voto dó Senadó o, pro,iectó)L 40; de i92Càbrlndo o credi~o 
, especial de 76.:435$200, .. dE!sth;~ado. ao pagamento .dos .. fnnccio
n:Íl~ios dnqtiol!à eollegió. qtio'percebem, menos de ,9:000$, an
.nualmente.' de conformidade com as tnbellas já cstnbelocidns 

: p~la ·lei :citad.á. 'd'~ 2 'de'. ,iari~iro de ~ 920. ' · . , 
·'.: . A Comm1ssi'ío de Fm::mcns, eons1dernndo que foram r e

. r.onhr.cidog o~ direitos dos ftint~cionnrios do Senado; da Cn

. mnra iJ do Supremo Tripunal· Federal anil estavam todos r.m 
ignnldade de condições nos do Co~legio ·Militar do ~i o de .Tn

. · no iro. ·deu parecer fnvornvel no projecto ·que foi cmr.ndndo 
. na ouf.rn Cnsn rio .Congresso Nncionnl que. pela emencln. tor
. nou os favores do proJecto r:den~ivos aos operarias, r!inris

t.ns. men~nli~f.ns e' funccionnrins das rst.radns de ferro nr!mi-
nisf.rn.dn·~ pelo Govrrno Fr.rlrrnl n nos diaristas, monsnlisf.n~ 

· que cont..~rcm mais de· dez nnnos ·de serviço' nM 'viM ferreas 
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. da l.Jnião e que, .por. qualquer moLivo forem transferidos, con
tando-lhes .esse tempo,. para todos os effeitos. 

O projecto foi yetado pelo Sr. Presidente da Republica. 
A Commissão de !i'inanl)as, tendo tomado conhecimento 

do véto, isto é,' das razões do Poder Executivo, o vei·il'icndo 
quo ellas não procedem, é de parecer que seja rojeitado o 

. véto rel'erirlo, tanto mais quanto o Senado rejeitou veto iden-

. tico pelos seguintes fundamentos, constantes do parecer desta 
Gommis~ão n. 306, do corrente anno, assim· redigido: 
, . Em maio de :192:1, ·O Sr. Senador Paulo de l!'rontin apre

sentou. no Senado um projecto de lei abrindo, pelo Ministerio 
. da Justica e Negocias .Inter.iores, o credito especial de réis 

103:993$200, para pagamento em 1920, aos funccionnrios da~ 
· secretarias o portarias do Senado, da· Camnra o do Supremo 

Tribunal Federal das vantagens a que tinham direito · pela 
. Jci .. n. 3.990, de 2 de janeiro de 1920 •. 

· · A Commissão do Policia. da Cnmara 'emittiu então o se
. :guinto parecer: 

' 

. . '.'0 Congresso Nacional votou, no nnno passado', a 
resolução que, sanccionada, figura. na Icgislacão sob o 
n. 3.990; .de ·2 do ,janeiro deste anno, "autorizrmrlo o 
. Govorno .a nugmentar, nas proporções . que julgar r.a
?.oaveis, mas que não poderão .exceder de 20 %, os 
vencimentos dos· funccionarios publicas, civis c mili
tares, que perceberem annualmentc até 9 :000$" c de
terminando ·que "esse augmenl.o constituirá uma grati
:t'icação ú parle.· de caracter transit.orio", attcndendo á 
precaria situação cm que se debatia o funccionalismo . 
publico, cm vista das condições da carestia da vida pOl' 
que atravessa o paiz. . 

Posta em execução essa lei, expediu o Governn, 
cm 22 de março deste anno, . um acto pelo qual fixon 
a percentagem que devia caber a cada uma classe flc 
funccionm•ios na proporção dos vencimentos reco
hidos. Mas nessa 'execução não foram contemplados os 
funccionario das duas. Casas do Congres'so, talvez por 
omissão ou por entender o Poder Executivo que, sendo 
essas secretarias ·. repartições autonomas, caberia ao 
r .. egislativo tomar as providencias para que .fossem 
seus serventunrios tambem incluídos no goso daquellus 
vantagens· transitarias. · · 

· A .Ciimara dos Depu'tados, por deliberação de . ou
tubro ultimo, já assim resoh'eu, approvando uma in
dicação, sobre a qual emittiram pareceres favornveis 
ás duas Commissões ouvidas sobre a· mataria. 

A esta· Gommissão foi submettida a indicação nu
mero .13. deste anuo, aprésentada pelo. illustre SenadO L' 
Metello Junior e subscripta por mais de 29 Srs. Sena
dores, mandando incluir nas mesmas vantagens conce
didas pela citada lei n .. 3.990. os fnnccionarios da Se
cretaria do Senado. que percebem. vencimentos infe
'riores a !l :000$, limito fixado por cs/.a lei. 

Como se vrwificn do rxpnRLo.' n ma(,r~•in , ,i:í csl:í 
norfcif.amonl,e olucirlnda r porqur. a Commissão do .Po
licin. entende não havei' motivos para que conl.inuern 

r cs funcciónnrios clp Senado privados dnqtleJlns Ynnf.n· 

• 
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g~ns, concedidas a Lodos os funccionarios publicas, ci
VIS e militares, é de parecer que a· alluclida indicação 
seja approvadu pelo f:iena'do." ' 

. A. Commissiio de· Finanoas do Senado concordou com o 
parece!' dn Commissilo de Policia, em juizo emittido a 22 de 
junho de 1.921, 

Mais· tarde, quando da discussão em plenario, o proprio 
autor do projecto alludirJo ofl'ereceu a emenda, elevandG o 
credito a ·11G :783$200, afim do contemplar igualmente na 
mesma medida os funccionarios da portaria e rias secretut•ias 
da Cót•te de Appollação o da Procuradoria Geral elo Dist.rict.o 
Federal. . · · 

A· Com missão rio Finanças por sua vez concordou com a 
emenda alludida, tendo sido o projecto, assim rr.•.orl ificarlo, 
nppt•ovado pelas duns Casas do Congresso Nacional, mas n 
Sr. Presidente da Republica o impugnou, tendo enviado ai) 
Senado as razões elo 1!1Jio que oppoz ti referida rcsolnciio do 
Congresso. 

A Commissão de . Finanoas, tendo tomado conhet:im~nlo 
destas razões e havendo verificado que ellns. não siío r.wcc
riont,es, segundo evidencia o parecer da Commü•~ão de Po
licia, é .rle opinião quo o mesmo 1J6to se,in rojeil.ndo. 

Sala daR Commissões, 2G de novembro de .1 0:?/i. - Bu.eno 
de Pai1Ja, !'residente. - Sampa·io Co1'1'êa, , llelator. ..:... .loüo 
Ly1•a. - Vespucio de Abreu. - Bueno Bmndão. - Pad1·o 
Lago. - F'elippe Schmidl'. ,.;.__ Affonso Cnm.m•(Jo. 

Sala das Commissües, 23 do dezembro de 1924. - Bucno 
de Pai1;a, Presidente. - Sampaio C01'1'êa, Relator. - João 
Ly1'a." - A({onso Carna.1'(Jo. - Bwmo B1·andão. - F'eli}l1liJ 
.Schmidt; - Pedro La(Jo. - Busebio dr: Andrade. · 

. RAZÕES DO "VÉTO" 

. O pro.iocto abre, • pi!lo' Ministerio da Guerra. o credito c~
pccial de 7G :435$200, para pagar a funccionarios do Collcgio 
Miiitnr do Rio de .Taneiro, que percebem vencímrmtos annuaes 
menores· de 9 :000$, n percentagem concedida pelo decreto le
gislativo n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, c corresponrlcnte 
n esse anno e no de .1921. 

Determina ainda que o Governo abra o credito necessario 
para pagar igual percentagem nos .funccionarios que ec;ti
verem nas mesmas condicões dos Collegios Militares do:- Bm.·
bacena, Porto Alegre e ·Fortaleza e. aos funccionarios e ope-
rarias da Fabrica de Polvora · de .Piquete. · 

Como o projééto se funda em-outro anterior, que. man
dava pagar aquella gratificação aos funccionarios das secre
tarias do Senado, da Gamara dos Deputados, do Supremo Tri
bunal Feder~ dn Côrte de Appellaçiio o. a Procuradoria Geral 
do Districto li edernl, aqui reproduzo as razões por que neguei 
snnccão a esse projecto o que se npplicnm com rigorosa exa-
ctidão ao quo tenho á vista. . ... 

O decreto n. 3.990, do .1920, teve ,por fim alliviar o fnnc
cionnlismo puhlioo das difficnldadC\s rcsullanl.os da cnrosl.i:t 
rln· vida. e para is! o ant.orizon o Govcl'no a nngmcntar nns 
proporções ouo julgasse razoaveis. mas que não poderiam 
nxcorlor ele 20 %, os. vencimentos dos funcciona!'inR r.ivis r. mi
·maros qnc porcobpssr1n ;tnnt)nlmcnlo af.tl O :000$000. 

'• 

• 
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Servindo-se da autorização, o Poder Executivo organizou 
uma tabella de percentagens para os varias . grupos de venci
mentos até aquelle maximo. Desta· tabella exclui os empre
gados cujos vencimentos houvessem sido augmentados nos 
dous ultimas annos anteriores. . · . · .· · · · · ·: 

Co mtal exclusão, teve em vista o Governo evitar ·odiosas 
desigualdades . que não podiam estar na mente ·do legislador. 
Quando o. Congresso, nos dous ultimas annos ·precedentes eJe;. 
YOU os vencimentos dos funccionarios excluídos pelo Governo, 
o seu. p_ensamento. fóra tambem amparai-os contra a. carestia 
da vida. Ora, ·não é verosímil, que, depois de. acudir á situa
ção desses servidores, os considerasse o Congresso, logo·· em 
.seguida, em condi~ões identicas ás dos· que .ainda não tinham 
obtido auxilio' algum.: Funccionarios havia que, por· motivo 
do . encarecimento da . ,vida, tinham tido já, em leis de · ca
racter individual, os seus vencimentos elevados· de 30, 90 a 
até 100 %. · · · 

Algumas destas ·leis eram anteriores de poucos dias ào 
decreto n. 3.990; havia-as até da mesma data deste decreto. 
Como suppOr, em.taes condicões, que estivesse no pensamento 
do Poder. Legislativo beneficiar ainda taes empregados com a 
gratificaoão da decreto n. 3. 990 c manter assim a dolorosa 
rlcsigualdade contra a qual eram constantes as reclamações'? 

Hà no paiz :numerosos funccionarios que teem a mesma 
·categoria e iguaes vencimentos. O Poder Legislativo, tendo em 
comideracão a· carestia·· da vida, proveniente do estado ·de 
guerra, eleva de· 25 % os vencimentos de um desses funccio-
narios. · 

Logo depois, reconhecendo ser· de justica a. generalização 
da medida,. autoriza o Governo a augmentar de 20 % os "'en
cimentos dos outros. 

Si desta ultima percentagem participasse tambem o pri
meiro, é claro que este passaria a ter 50 % de augmento, em
quanto os demais, .Pelo mesmo motivo, .lograriam , apenas 
20 %. . : ' ' 
· · Não· podia, certamente, ser este o .Intuito da .lei.. . . 

A orientaç§o do Governo era, pois, da. :mais evidente . e 
rigoro"sa equidade., , . . .·. , . , · . .• . 

Tom-se dito que o projecto de que preveiu o referido de
creto logjslntivo n. 3.990 .cxcluia, é verdade, os funoéionarios 
_ilo ·vendmentos melhorados nos dous anno.~: .Precedentes. rnn~. 
nãp tenrl:J assa disposicão . ~irlo ,.appróvad·fl .. pelo Congr~i;so, 
.far~.n é conc-I,,~.ir que })QJIVe rln pn.rt.e diJste. o :proposito .rle n~o 
nxr.optuar os· rlitos funcoionarios. . . : . :. , ,: . .. . . .. , . 
. . A conclusã.o não . é logica. O Congresso. póde ter cedido a 

aut.rns ·razões:· E· cedeu, effectivnmente. '' N inippressã'o · rlo ci
t.nclo disnoslt.ivo· foi si:tg!l'erlda pela'' propria· Commissão' do 'Fi.:. 
nnncas do Senado( c a ra?.ãoinvocndn foi qúe,i dand,o. o r.m.ieqt.p 
ao· Governo n fac11ldade de ·augment.ar .os vencJmont.os n~·s 
proporções ·que antedesse· rnzonvels; até o maximO dfi 20 %, 
lin Presidenle i:!a· Republica era licitei, dentro desses liiriitr.s, 
conceder ou não conceder o favor n quem ' lhe ,pnre·ce~~c. o, 
nest.ns condições. · excusado ·era flgurnr no pro,iect.o, ·de. modo 
expresso, aquella ou qualquer oufra excepçtto: · · · 

Que foi eRt.n o pensamento dn l11i, disse-o o illust.rA R~
lafor do prn,iect.o, que se converteu mnls t.nrde nn lei nu
·mnro 3. 990; "A supprnssíi.o do dispositivo consf.nnt.o do p1~o~ 
,facto, exclnmdo expressamente do augmonto os· funcclonarloe 
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oujos ,venaimentos houvessem sido melhorados até dous annos 
.aJltes, ~·não teve por fim serem estes contemplados no ·benr:~ 
ficio provosorio;, .. · Não prevaleceu e seria injustificavel ·a 
idéa de ser dado o . augm'l!nto Pr.ovosorio lambem aos funccio-

,. ·nariqs pelo :mesm9 fundamento. já. de{init·!vamet~te attendidn.y. 
,çendo que alguns, . em .. proporções , .conndf)ravelmente, .mms 
avultadaH, ; , ·~ ~em é mesmo razoava! suppor-se., que· o .Po,l;ler 
Legislativo hollvess!l, di.Jiib(ll'ado incluir os funccionariõs. d~· 
tiles repartloi'íes :am uma providencia "para cuja adopção · in
fluirâ co;mo poderoso fundamento O· facto de já .estarem .eUe.ç 
nO. (!Oso de um beneficio que out?·os. em. iãent'icas .. condiçi;iesi 
não tinham' alcançado". · · .: .. , , ' . 

Pelas razões expostas, o Governo está convencido de qua 
.bom interpretou o pensamento do legislador. · . . . . , 
· · ... 'Ora:,, dissentindo desse modo de ver, quer agora o Con
S:r.esso · que se pague a gratificação do deareto de 2 de ja,
neiro de 1920 a funcaionay·ios a quem dous annos antes de~sa 
data, "pelo mesmo motivo do citado decreto~·. augmentou .. os . 
vencimentos. Isto daria em l'csultado ,qu~. omquavto todos os 
demais funccionarios comprehenrlidos no decreto . n .. 3 .9!.)0 
.tiveram· de gr:itifimiçüo 20 o/o. no maximo os que ·o. Congresso 
pret.ende agora favorecer iriam ter muito mais I . . , . · . , 

, Um dos deveres primordiaes da NnQão é tratar com igual 
.iusf,iç.a a todos os seus servidores .. Infringir es11.e dever. é at.~ 
l,entar .. contra o~. seus mais respeit.aveis interesses. Nego, pois, 
sancçiío no projecto c, para os fins de direito, o devolvo :\ 
Gamara que o .iniciou . 

Rio de .Taneiro, 25 de ,janeiro de 1922, 101' da IndepAn
dencia e 34' da Republica. - Epitacio Pesada. 

RESOT.UÇÃO T.EOif'IT,ATIVA, Dl!CRETADA PELO SR. PRESIDENTE DA 
' R.EPUBT.ICA, A QUE SE REFERE O PARECI!R SUPRA 

· O Congresso Nacional resolve 
Art,'. 1•. Fica aberto pelo Ministerio da Guerra o cre

dito especial de 76:435$200, para pagamento a funccionarios 
do Collegio Milif,ar do. Rio de .Janeiro, que perCAbem ·venci
ment!l~ .manorea de .9 ;000$ annualmont.e, :, , ,da. percentagem 
concedida pela lei n. 3.990, .de 2 .de ,janeiro de 1920, oorl'es~ 
pendente n esse anno e ao de 1920. . ·. 
· Paragrnpho unico. O Governo abrirá ·tambem, pelo 
mesmo· ministorio, o credito neccssario para pag(lmenf.o dr. 
igual percentar!em nos funcoiónnrios nas mesmas condir.õ~s 
dos colle~ios milif.ares de 'Bar):lacena, :popto· Al~gre. e de For~ 
t.aler.n e· füpocionnrios e operarias da F;abrica de Polvorn Sr.m 
Fumnça·í:Je Piquete;· · · ., ' · ·· . , ···. ·· 

Art. 2', Revogam-se as disposir,ões em contrario. 
Sala da Commissão de ·Redacção, em 30 de novembro dr. 

1912, _, Venancio Neiva, Presidente, interino. :-"'"• Vidal Ra-
mos:. Relator. - Oleuario Pinto, - A imprimir, ' ~ ' 

' ' ' · ' ' l ' I t 

Diario Offioial de 24 de dezembro. de 1924. 
Annexo n. 3 - Docref.o n. 3, 494, de 19 de .ianeiro dil 

tQtS: 
I • . . , , 

Estabelece nova donominar,ão para os funccionarios civis 
dos Mtohelllciment.os milif.orns dn ensino, fixando-lhes os vnn
clmentos. 
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Antonio .Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do So· 
nado: faço saber aos que a presento virem que o Congresso 
Nacional decreta e promulga a seguinte resoluQão: 

Art. 1•. Os escripturarios, amánuenses c 'auxiliares cl~ 
escripta dos Institutos Militares de Ensino pnssacão a ter, re- ' 
spectivnmcnf,e, as cle'monimncões ele primeiro·s, segundos c ter
ceiros oi'ficiues o· os inspectores de alumnos e guardas . as d•J 
inspectores de primeira classe e inspectores de segunda classe. 

ArL 2•. Os vencimentos. annuaes dos funcéionarios civis 
dos estabelecimentos militares de ensino serão os da presente 
tnbella, constHúindo dons t.er~os o ordenado e um ter~o a 
gratificação. , • . · ' · ·· · 

Coadjuvante civil do· ensino thcorico · ........ . 
Mestre de musica . ", .................... . 
Mc.str~ de &'Y.m.nllstica ·. . ......... , .... ', ...• , · 
Pr1me1ro o1fwml . . ...................... . 
Preparador-conservador . . . . ......... : . ... ' 
J3iblithecario • . ......................... . 
Portoit,o . . . . ........................... . 
Segundo official . . ....................... . 
Inspector de 1' classe ........ : . ............ .. 
'l'ercciro· officinl . . , ...................... .. 
Inspec.tor fie ~· classe ....................... . 
Fiel . . .................................. " . 
Roupeiro ................................ . 
Continuo . . .................. ; ........... . 
FciLoP o •••••••••••••••••••• ~ ••• · •• · •••••••• 

Enfermeiro . . · ........... ; ............... · 
Pratico de plmrmacia ...................... . 

5:400$00(1 
. 5:400$000 

5:400$000· 
5:400$000 
5:400$00:) 
5:400$000 

. 4 :200$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:.000$000 
3:000$000 
:3:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:.100$000 

Art. 3". Os. serventes desses estnbelecimonlos 'perceberão 
a rliaria de 4$500 .. 

Art. 4". Fica supprimido o Jogar de roupeiros de coll·~
gios militares, passando os serventunrios que exercem essa 
funcção a inspectores de 2' classe, ·nas primeiras vagas qu~ 
se dcrom. 

Art. 5'. Os vencimentos dos enfermeiros e prnt.icos de 
pharmacia o as· diarias dos serventes serão pagos nos 'collegios 
militares pelas verbas dos mesmos. · · · · 

. ' ' ' ' 

Art. 6° . .. o •••••••• o o.• o o o, o ••• o. o ••• o •••••••• , .••• , o, 

.. 1\.rt. 7°. o ••oo. o•, ·,o •.•••• o ••• o, o o o, ••• , •••• •.• o, ,',_o ••• 

Art. 8'. Fica o Poder Executivo autorizado a nbrir o> 
necessnrios creditas para a execução desta lei. · 

Art. 9". Revogam-se as disposicões em contrario. . 
Senado Federal. 19 de ,inneit•o de 1918. :-· · Antonio Fran. 

cisco ele ;l:eredo, Víco-Presidente. · · · 
Despesa provnvel : 

Escola ·Militar . . ............... ,' ....... . 
Escola do Estado Maior . . ............... . 
Continuas o serventes da' Secrntarin do Estado 

cln Gt1errn ... o' • • o o •• o o-• •• o •• o o·o •••• o ••• 

Sommn _. o o •••• o o •••••• o o o. o o o. o o •• 

73:500$000 
27:727$500 

•. ,1 

.. 10 :224$000 

111 :451$500 
I)'·' ' 

Conto o onzo contos, qnnlrocrnl:os c cincoclita o um mil 
c quinhentos réís, 
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O Sr. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Carlos .Caval
canti, préviumente inscripLo. 

Comparecem mais os St·s. A. Azet•odo, Barbosa Lima, 
Laura· Sodró, Ant.onino l!'roire, Ferreira Chaves, Rosa e Silva, 
Carneiro da Cunha, Pedro Lago, Antonio .Moniz, Moniz Sodt.•é, 
Bernardino Monteiro, Jcronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Joaquim Moreit·a, Modesto Leal, Bucno Brandão, José Murti
nho, Affonso de· Camars·o, Generoso: Mut;ques, Laura Müller c 
,Vida! Ramos (21)·. · · 

. Deixam de coinparecer;, com cuusu justificada, os Srs, 
Pires Rebello, Justo Chermont, Cunha, Machado, Euripedes de 
Aguiar, João Thomé, João Lyra, Epitacio Pessõa, ·Lopes Gon
çalves, Gonçalo Hollemberg, Manoel Mon.iardim, Paulo de 
FronLin, Antonio· Carlos, Lacerda Franco, Adolpllo Gordo;· Eu
genio Jardim,. Ramos. Caiado, Felippe ·Schmidt e Carlos Bar
bosa ( 18) . 

O Sr. Carlos Cavalcanti ( •) - Sr. Presidente, a minha 
presença nesta tribuna será muilo rapida, pois o meu intuito 
é exclusivamente o de ·preencher uma simples formalidade: 
Venho depor nus mãos .de V. Ex. o cargo que até aqui vinha 
oxct·ccndo na Commissão de Marinha c Guerra. · 

O Stl. BEN.TAMIN BAnnoso - Com muito brilhantismo, 
áliús. 

· 0 Slt. GENEROSO MAnQUES _:_ E muita distincção. 

O Sll. CARLOS CAVALCANTI - Neste sentido, peco a 
V. Ex. se digne lomm· as providencias que o Hegimcnto de· 
termina. . . • . . . . . . 

Não preciso explicat• o meu procedimento, como; aliás, 
me faculla o paragrapho unico do arL. 55, elo Hegimento, o 
não ]weciso. porque devo estm• bem vivo na memoria do Se
nado o incidente honLent"•occorriclo. ao se discutir, em ultimo 
t.m·no, o pro,ieclo u .. 9, desta Casa e desle uuno. 

Não quero reabrir a rliscussfio, pelo que dispenso de fazer 
oommentarios a proposito, pois acho que o ·incidente ficará 
log·ica c definitivamente encePrado com a minha renuncia. 

, ·' ' . . , ', I I 

0 Sn. GENEROSO MARQUES -..Muito bem. 

O SR. CARLOS CAVALCANTI.- Era o que eu tinha 11 
d~er. · · · · 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir a declaração 
feita pelo representante .do Paraná, Sr. Carlos Cavalcanti. 
· · Do ·nccôrdo com a. praxe ininterruptamente seguida, vou 
submetter ao voto do Senado a reinmcia quo S. Ex .. acaba de 
fazet• de membro da Commissão de Marinha c Guerra. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco 11 palavra. 
. ' 

O Sr. Presidente - Tem a .palavra o Sr. Aristides Rocha. 

----'-
' ( •) Não foi revisto pelo ora.dor:. 
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o sr. Aristides Rocha ( • J - Sr. Presidànte, làstinio, e 
creia o Senado que lastimo sincera e convictamente; o gesto do 
meu nobre collega, Senador pelo Paraná. . . . 

Hontem, na occasião de justificar o requerimento que di~ 
rigi á Mesa, solicitando que o projecto em discussão fosse rc_; 
mettido á Commissão de Legislação e Justiça para opinar. a 
respeito .do mesmo, repeti - e agora ratifico ao Sénado.
que não tive absolutamente· o propósito de sobrepOr. a Com
missão de Legislação e Justiça á de Marinha e Guerra. Não 
tive esse proposito e, muito menos, a intenção de ferir o iio~ 
bre senador pelo Paraná, pelo qual tenho a maior· distH1cção ... 
. o si\ .. BUENO DE PAIVA ...., Como todo. o Senado, porqúe 

S. Ex.:a merece.' . .. · . . . · . ; · 
· O Sn. ARIS'I'JDEB RocHA - ..• e o considero um dos ele

mentos de m_aior destaque e do grande dignidade. (Apoiados 
oeraes .) . 

Creia o Senado que, si eu pudesse fazer um appello ca
rinhoso e amisto~o ao meu nobre collega; eu lhe pediria; ,já 
não só como uma gentileza pessoal' a mim, toas como. uma 
gentileza ao Senado, que retirasse a sua renuncia, porque este 
pedido acabrunha principalmente a mim. que não tenho, neste 
momento, palavras para appellar para o sentimento de colle
guismo e de. cavalheirismo do meu collega, no intuito de reti
rar o seu requerimento . Não é possível que eu traduza mani
festações mais amplas de attencão, de cortezia e de respeito 
pelo meu· honrado collega, do _que aquellas que estou manifes
tando. Si S. Ex. se magoou com o meu requerimento, eu lhe 
peco. excusas, porque não li v e, absolutamente, o intuito de ma
goai-o •. 

' O SR. BusNo DE PAIVA -Em vista desta declaração, está 
terminado o incidente. · · . . 

. . O SR .. ARISTIDES ROCHA - Penso que com a minha de-
claração, carinhosa e amistosa, está encerrado o incidente. 

0 SR. CARLOS CAVALCAN'I'I - Muito agradecido.' Era um 
direito de V. Ex. apresentar o requerimento, como foi o do 
senado, approvando-o. . . . . . 

O SR. ARISTIDES ROCHA -· Era o que tinha a dizer, 
justificando o meu gesto. (Muito bem; muito bem.) 

''0 'Sr. Soares dos Santos - Peco 11 palavra; 

OS~. Presidente- Tem a palavra. o Sr. Soares dos Santos. 
' • ' t I ,, , ' 

O Sr.' Soares dos Santos (*) .._.. Sr• Presidente, sou uni 
dos membros da. Commissão de Marinha e Guerra. Como tal 
subscrevi o parecer lavrado pelo meu insigne collegu, que,. é 
um estudioso, e que revelou no nssumpto a, maior competen~ 
ciu, como sempre o faz. (Apoiados.) Darido, porém, uma 
manifestacão do espirHo de tolerancia, com que sempre te
nho me conduzido na vida parlamentar, declaro que não levei 
t,ão longo, quanto o meu querido amigo, n munHestncíio de: ~ou 
pe~nr. c votei n favor elo rnquerimonto do nobre representun-

. ( •) Nilo foi revisto pel() 'orador. 

, 

,, 
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te .. do Amazonas. Votei, pela convicvão cm que estava e ainda 
estou, de que, ~i não é um motiw prolelulorio, que se tenha 
em vista, para aflistar do · plenai•io o projecto, tratava-se de 
uma opportunidadc para que a Commissão de Justiça viesse 
a chegar ás ,mesmas conclusões u que chegou a de Marinha e 
Guerra .. 

E é preciso dizer que essa idéa não partiu da Commissiio 
de, Marinha e Guerra que. a idéa do projecto veiu de uma 
emenda, apresentada o anno passado á cauda do Orçamento da: 
Guerra, portanto, com o beneplacito da Commissiio . de Fi
nanças . 

. Sr. .Presidente, desde que, como politico, me colloquei 
· numa posição. extremada, o roeu voto de hontem revela bem 

que: não enxerguei 'caracter partidario entre. a minoria e a 
maioria, quanto á·solucão que pudesse dar o Senado ao reque-
rimento do honr.aao Senador pelo Amazonas.· · · 

' · O.·sa. BuENo DE PÀIVA -E os demais votos, dados a fa-
vor ou contra,· não tiveram caracter partidario. · · 

• • ! ' • ' . 

· · · , .O Sa. ARISTIDES RoCiiA - Mesmo por que a questão não 
os comportava. · , ., 
: ' O SR .. SOARES DOS SANTOS - Eu estou apresentando 

ri ·minha situação. ' · 
' Mas, o facto é, Sr. Presidente, que aos argumentos addu..: 

zidos' pelo meu velho amigo - tenho sempre esta condição de 
chámar' ao, novo· representante por Minas Geraes, o 'laureado 
parlamentar, Sr. Antonio Carlos, "meu velho amigo", pela' 
praxe seguida na antigl. Casa - sobretudo, quanto ao facto de 
trazer o ·projecto augmento de despeza, observou o . Relator, 
que, essa solução era necessaria, por isso que, tendo sido ex-· 
.tincto o Collegio Militar de Barbacena 'os alumnos que de lá 
vieram, determinaram o augmento do serviço no Collegio Mi-
litar desta Capital. · · 
· , . Perguntou, então, o Sr. Senador por Minas Geraes: ..,.. 

".Mas, por que não vieram , c,umprir a sua missão, . aqui, os 
professores do Collegio Militar de Barbacena ?" . 

O nosso eminente· collega, Sr. Carlos Cavalcanti, respon
deu: - "Porque elles foram postos em disponibilidade." 

"Mas, o professorado" - disse o honradÓ Senador :pelo 
Amazonas,- ·~não é inamovível, .porque a inamovibilidade .per
tence apenas á magistratura." · , . . 

A verdade, poréw_, Sr. Presidente, é que os professores 
do· extincto Collegio ·Militar de· Barbacena não . vieram para o 
do' Rio• d!l Janeiro, não por culpa da Commissão de Marinha, 
e· Guerra, mas por culpa do Governo, que os declarou em: dis-
ponibilidade. · · , • . : . · 

·. O nobre Sen,tdor, portanto, deve 'levar esse facto á, conta 
do Governo, que não os quiz nomear para reger as cadeiras 
do Collegio Militar do Rio de Janeiro. . . 

· • ·Essas questões de augmentos successivos ·de despeza, des
apparecem, porque é preciso dizer que estamos boje em con
dições de só reconhecermos acceitaveis aquellas que partem 
do Governo:· A este propo~ito poderia lembrar factos anterio
res, por exemplo, a lei sobre uccidentes de trabalho, na qual 
se enkistou a nomeacão de alguem para um cargo que vem 

\ I 
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augmentar as dctipezn~ publicas; poderia lembrar a emenda 
que trouxe como consequencia a nomeac.[o de um novo n)a~ 
gistrado pura o Districto .Federal, o Juizo dos Foilos Eleito~ 
raes, 

Essa emenda ll'ouxc augment.o ele cle.speza, mas, ningucm 
a ella se oppoz, por. se tt·utu.r ele rneL:1da solicitada pelo GO·· 
ver no. · 

Outras muitas dcspezt~s · iriio apparecendo, apezar do modô 
do pensar externaclo pelo nobre Senador por Minas Geraes •. 
(Pausa.) . . · 

. Sr. Presidente, neste momento, si eu pudesse intervir,· 
pediria. ao nobre Senador. que abafasse as suas maguas e con
tinuasse a prestar seus serviços, exlraordinarios e inestima~ 
veis, á Commis:Süo de Marinha c Guerra, da qual é, incontes• 
tavclmenle, um notavel ornamento. (Apoiados gcraes.) 

Quanto á minha siLua('ão pessoal, direi que foi S. Ex. 
quem, quando se, fez a munião dos leade1•s da .maioria .para .... , . 
retirar aos membros da minoria o direito de' per'téncerem ·ás :· '· · 
Commissões, levantando-se, num acto de elevado liberalismo, · 
opinou que a minoria não fosse excluída das Commissões per~ 
manentes .· · . · · . 

Sou, Sr. Presidente, um dos membros dessa minoria.; 
pertence ú Commissão de Marinha e GuePra, g1·acas á ale-
vantada intervencão do nobre Senador pelo Paraná. . 

Desde o momento que S. Ex. -so retira da Commissão de 
que é digno membro, cessou o motivo dà· minha continua(ÍãQ 
e collaboracão nella. . 
. Como poderei trabalhar pela remodelação do Exercito, 

quando, hu poucos dias, eu dizia que este Exercilo estava fal• · 
lido ? (Pausa.) · 

Como poderei trabalhar· pela Armada, que é uma outra 
instituição que, neste momento, não pódé voltar ás tradiccões 
de seu glorioso passado ? (Pausa.) . · 

Sr.· Presidente, acompanho o gesto do nobre Senador. 
Desde o momento QL<e S. Ex. insiste na sua l'enuncia de mem~ 
bro da Commissão de Mnrinhn e Guerra, cu nprcsenlo u V. Ex. 
u minha renuncia de mernbt•o dn mesma Gornmis~ão, pm•a a 
qual o Senado Lão g·enlihnente me eleg·cu. 

O Sr. Benj&min Barroso - Peco a palavra. 
' ' •, . 

O Sr. Presidente - '!'em a. palavra. o Sr. Benjamin Bar· 
rosa. 

O Sr. Benjamin Barroso (*) - Sr. Presidente, já agora, 
diante da attitude tomada pelos illust.L•es collegas da Commis~ 
são de Marinha e Guerra, Sr. Senador Carlos Cavalcanti, Re· 
lutar de um dos projectos eonsluntes da ordem do dia do hon
tem; e o Sr. Soares dos Santos, Vice-Presidente da Commissão 
de Marinha e Guerra, eu que sou relator de um dos dons pro
jectos sobre os quacs o i!lustre representante do Amazon:~~ 
apresentou ·requerimentos para que sobre elles falasse a Com
missão de Justiça c Leglvlaçiio, não posso deixar elo mo ma .. 
nifestru·, dando uma ligeira explicação ao Senado. 

Penso que a qualque= membro desta Ca8a assiste, livro
mente, o direito do requerer o que lhe pareça conveniente 

... 
:n ~.iiQ [ol !:oyi~tq pelQ C!.l?!l.dor. _, 
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no sentido de esclarecer os assumptos que por ella transitem. 
E não. é só o direito; afigura-se-me que nos occorre mesmo 
o dever imprescindi:vel de, como representante da Nação, 
procurarmos esclarecimentos indispensaveis ao nosso espi
riteJ. Só desse modo, perfeitamente .conhecedores dos factos, 
é que poderemos cogitar do que mais convem ao interesse 
vublico. 

Nestas condições, não posso deixar de justificar o pro
cedimento que tive hontem, votando a favor dos dous reque
rimentos; oi'ferecidos pelo illustre representante do Amazo
nas, para que a Commissão de Justiça e Legislação, nu qual
quer outra que S. Ex. entendesse dever ser ouvida, emittisse 
opinião a respeito desse projecto. 

S. Ex. ha de vêr, assim como a Commissão de Justiça e 
Legislação, que os projeclqs, um, formulado pelo Senado e 
o outro vindo da Camara, por emenda apresentada ao orca
manto, tinham caracter restrictivo um, e o outro, personalis
simo, e sahiram da Commissão de Marinha e Guerra · do · Se
nado expungidos desses defeitos, isto é, abrangendo um apenas 
o,caracter de generalidade, o o outro, o de impessoal. Verá 
a Commissão de Justiça e Legislação, no seu exame e critica, 
que a Commissão de Marinha e Guerra, mais uma vez, mani
festou, em trabalhos que lhe sahem das mãos, sentimento$ 
de justiça os mais apurados, buscando a verdade, no cum
primento de bllU dever. Verá a illustre Commissão, nesse 
exame e nessa critica, que esses projectos não encerram agorn 
nenhuma eiva de partidarismo e intuitos políticos presentes 
ou remotos. Verificará a Commissão, si fizer um estudo 
màis prolongado, que desapparece mer.cê da emenda substi
tutiva da Commissão de Marinha e Guerra, G arbítrio dos 
ministros na ·escolha dos medicas e nharmaceuticos do Exer
cito e da Armada, pois por essa emenda foi adoptada uma 
norma de conducta que não ha espirita realmente educado e 
lido, que lhe não dê razão de ser a escolha, a preferencia, 
outorgada ao mais apto, julgado por uma commissão exami
nadora, como mais capaz intellectualmente falando. Notará 
ainda à illustre Commissão que · o pensamento da Commissão 
de Marinha e Guerra exarado nestes projectos nii!o é só seu, 
pois constitue ponto pacifico de arestas do Supremo Tribu
llal Federal. Todos .quantoii, julgando-se preteridos ou pre
judicados .em classificações de concurso e consequentemente 
nas nomeações arbitrarias feitas pelo ministro das duas 
pastas militares, teem recorrido ao Supremo Tribunal inva
riavelmente teem encontrado naquelle Poder remedia ao seu 

· direito. ' 
O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre Senador pelo Ceará 

que a mataria não está em debate. Eõtamos na hora do ex
pediente; o Senado precisa pronunciar-se sobre a renuncia 
dos Sra. Carlos Cavalcanti e SoareS dos .Santos. 

O SR. BENJAMIN BARRQSO - Perfeitamenie; mas este 
assumpto tem toda a ligação com os fundamentos do reque
rimento e com os lançados pelo nobre representante do Rio 
Grande do Sul, para juõtificar o seu voto, pronunciado pe
rante o Senado. 

Entretanto, Sr. Prcsid~nte, attendendo a V. Ex., vou re-; 
sumir as consideracõcs que estou fazendo; limitando~as sim· 
plesmente ao assumpto... . · . , 
1 •• ~.,- Y.Ql_.! ;o.:~ r 16 
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Quando a illustre éommissão ode Legislação e Justiça 
apresentar seu parecer a respeito desse proJecto, veremos 
aqui no plenario que as considerações hontem lidas aqui pelo 
meu prezadissimo amigo e collega, Sr. Lauro Sodré, a res
peito de um doij projectos, não tem nenhum fundamento. 
Elias se referem a um concurso feito na Armada para phar
maceutico, e diziam ser esse concurso uma cou~>a sem valor. 

O Sa. L.\uao SonRÉ - o que disse assenta em documen
tos officiaes, Si não andei acertado, errei com papeis offi-
ciaell. · · 

O SR. BENJAMIM BARROSO - O meu nobre oollep vae 
vêr que errou com papeis officiaes, porque consta do Diario , 
Uf{icial e dos jornaes de maior circulação os editaes convi
dando os candidatos a concurso, com as clausulas e condi9õe& 
desse concurso. Por essas clausulas S. Ex. verificará que so 
fez o concurso, para o qual foi nomeada llelo Mini~tro da 
l'IIarinha uma commissiio de competentes. 

No dia designado compareceram ao local .indicado todos 
os concurrentes, subme~teram-se ás provas, nos . termos 11a 
lei, subindo depois ás mãos do miniatro a relação. dos clas
sificados. 

O meu nobre oollega tambem voriflcará que o ministro 
de então, ao envez de se sujeitar ou de. fazer a escolha do~ 
candidatos pelo merecimento intellectual e de accõrdo com a 
iist.a de clalilllficações apresentada pela commissão compP.
tente, fel-as arbitrariamente. M·ais ainda: ao envez de esco

·lher, come nos casos anormaes, de arbítrio, J?ela idade ou a 
eeu bel prazer, preferia escolher esses camhdatos, · contando 
tempo de serviço que ellc& haviam prestado como civis, quan
do todos nós sabemos que esse tempo de serviço só póde ~CI' 
a.djud.icado ao tempo de serviço do funccionario publico, 
quando o Congresso acce<ie a pedido dessa natureza. 

O SR. LAURO SoDRÉ - Como está V, Ex. antecipando, per
mitta-me tambem antecipe. Aa decisões dos ministro.9 da .Ma

. rinha de 1911 e 1912 assentaram sobre pareceres do Alml
rant.ado, ouvido o consultor juridico desse ministerio. Ahi 
está. Houve quem !aliasse com autoridade sobre o assumpto. 

O SR. BENJAMIM BARROSO -· O que V. Ex. está dizendo 
é pura verdade; mas então não deviam fazer o concur~. 

Vou terminar, Sr. Presidente. . 
.Não yi no ro.quorimento do illustre representante do Ama

zonas, nenhuma feição politica; não percebi em suas entre
I inhas nenhum signal politico, e por esta razão votei por 
elle. · 

Si, ao contrario, tivesse percebido feição politico ou par
tidaria ... 

O SR. BuENo BRANDÃO - Não podia ter havido. 
O SR. BENJAMIM BARROSO - ... si eu tivesse perce ... 

bido que se trat.nva de um caso politico, a minha bituação 
estaria perfeitamente definido, como está até hoje sem dis- · 
crepancia do um sr\ dia, de um ~ó momento. Mas não percebi. 

·O Sn. BUENo DE J'AIVA- Não se tratava do um caso po• 
.litioo, ne:m pessoal. .. . ... ·-· •. k 
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O SR. BENJAMIM BARllOSO - E nem politica poderia 
haver em uma questão de direitos individuaes, porque então 
seria emprestar a essa questão ou áquolles que assim pensam, 
aentimento tão pequenino quo se Hatisfizesse com tllo pouco. 

·O SR. BUENO Bl\ANDÃo - Nem esse sentimento estaria á 
altura do Senado · 
'' 

, O SR. BENJAMIM BARROSO - Folgo muito em ouv1~ 
os apartes do illustro representante de ,Minas e leader da maio.: 
ria do Senado, que está explicando o ~eu modo de vêr, para 
r!eixar bem claro, que, no . lado do requerimento do húnrado 
representante do Amazonas, não houve feição politica, não 
h a caso politico. · · 

·· O SR. BuliNo BRANDÃO - iE difficHmente se poderia en
quadrar uma questão politica nesse requerimento • 

. 0 SR: BENJAMIM BARROSO -· Difficilmente. E aqui 
1!0 lado do iii ustre representante de Minas, leader da maioria 
do Senado, estava hontem o e:c-leader da maioria da Camara 
dos Deputados, nome brilhante, de tradiccões gloriosas, de um 

.Pa6·sado que não vae muito longe, c que, como S. Ex., pode
ria, tambem, desde que se intrornetteu, muHo licitamente ~ 
vom .todo o direito, na discussão, tratando da parte financeira 
.do caso, explicar, ou cm aparte ou da tribuna, como está ex
plicando o illus!re leader da maioria do Senado, que no cas:) 
:tão h a feição po!Hica. 

. Nestas condições, Sr. Presidente, para terminar, eu que 
l1ontem votei contra o meu distinct.o ooUéga e amigo, Sr. Carlos 
, (,Javaloanti, que na. Comrnissão de Marinha e. GuerJ•a tem des
l'mpenhado o seu cargo com o maior brilho (apoiados), com 
o maior interesso de acertar ... 

· 0 SR. EUSEBIO DE ANDRADE - E a maior competencia. 
, 1 Apoiados geraes, ) 

O SR. BENJAMIM BARROSO - ... e com grande compe
. tenola, ap_pello para S. Ex., pedindo-lhe que não nos aban
done. 

Si, entretanto, S. Ex. vê nisto um gesto politico que o 
incompatibilize para ser membro da Commissi'io de Marinha 
ll Guerra, si S.' Ex., como o illustrc representante do Rio 
13-rando do Sul, está convencido de que, através desse requl'l
l'Jmento .do illustre repre~entantc do Amazonas, ha na forjiL 
um .caso ·politico, então eu . declaro ao Senado que a minha 
atttiude é bem franca e bem definida. Está e~'J)Iioada pelo 
meu procedimento. 

Tenho concluído. 

O Sr. Bueno Brandão - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra. o ·Sr. Bueno Brandão. 

O Sr. Bueno Brandlo (*) -Sr. Presidente, tendo hontem 
votado pelo reqnerlmcnto do honrado Senador pelo Amazonas, 
meu prezado .mmgo Sr. Aristides Rocha, devo explicar ao hon
rado representante do Paraná, meu prezado am1go Sr. Carlos 

(*) Não,foi revisto. pelo ,Qrador. 
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Cavalcanti, o intuito que tive, votando por aquelle requeri
mento. 

Não tive cm mente, de modo algum, desprestigiar a Com;. 
missão de Marinha e Guerra, á qual cu presío as minhas mais 
sinceras homenagens, e muito menos o illustre relator do pro
jecto, a quem de longa data me honro de ser amigo. Não. seria 
possível que mt! movesse o intuito de, por qualquer fórma, di
minuir ou menosprezar a tão illustzc Commlsslio de Marinha 
e Guerra, e ,;nuito menos o seu illustre representante, rela
tor do projecto em questão. Vi no requerimento o desejo 
manifestado p.elo .honrado representante do Amazonas de ~e~ 
lhor ser esclarecido este assumpto. S. · Ex., como eu, sem 
cónhecimentos espcciaes da materia contida no projecto, de
sejava que sobre ellc pronunciasse a Commissão de Justiça e 
Legislação, porquanto, parecia-lhe, como declarou da tribuna, 
que de algum modo o projecto vinha contrariar a legislação 
actual. · 

Ora, nestas condiçõe8, não era de mais que a commlssão 
de Justiça e Legislação se pronunciasse sobre a mataria. · 

Não tive lambem, nem o honrado ccillesa pelo Amazonas, 
o intuito de protelar a discussão do projecto, porque todos nós 
reconhecemos a operosidade da Commissão de Justiça e Le
gislacão, quanto aos assumptos ·que são submettidos ao seu 
estudo. O requerimento, quando muito, determinará uma de
mora de poucos dias, o que redundará cm favor dos Senadores 
que· não tenham estudo sobro essa mataria, que assim poderão, 
com conhecimento perfeito, dar seus votos. . · 

Foi este o intuito que me moveu. Si, porém, julgasse que 
com o meu procedimento o honrado collega, representante do 
Paraná, se sentiria diminuído ou desprestigiado, teria votado 
contra. · . · 

·Nestas condições o com osle pronunciamento do. Senado, 
acredito que o honrado collega não privará Ci Senado e ó paiz 
do sou conctli'So t.ão efficiente nos estudos das questões que 
são submettidas ao exame da Commissão de Marinha e Guerra. 
Por isso, juntando minha solici~acão á dos honrados collegas 
que occuparnm a tribuna, pediria a S. Ex. ·que retirasse sua 
renuncia. 

Sr. Presidente, votarei contra a renuncia de S. Ex. Estas 
minhas palavras são dirigidas ao Senado e em particular ao 
illustre representante do Paraná. (Muito bem/ Muito. bem!), 

O Sr. Presidente ...;. Os senhores que approvam a renuncia 
solicitada pele. Sr. Carlos Cavalcantl, que1ram manid'estar•se. 
(Pausa.) 

Foi unanimemente recusada. 

O Sr. Carlos Cavaloanti -Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem à palavra ô Sr. Carlos Càval
canti • . 

O Sr. Carlos Cavaloanti - Lamento profundamente, 
Sr. Presidente, que o meu genio e á minha feição moral faoam 
com que, nesta momento, gratr profundamente ás manifesta
ç.ões inequívocas do Senado, tí complascencia e á generosidade 
do Senado.. • (ná(J. apo_iados), , .. .. :. _. . . • . , . . ·-· 
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0 Sn. EUSEBI.O DE ANDRADE- 0 Senado fez justiça. 

· O SR. CARLOS CAVALCAN'ri- ... insista no pedido de 
renuncia, immensamente grato ao Senado e ao honrado leader 
da maioria. · 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir a declarac!io 
dil Sr. Carlos Cavalcanti, reiterando a sua renuncia de membro 
da Commissão de Marinha c Gt:crra. · 

Os senhores que approvam o pedido de· renuncia, queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

O Senado continúa n recusar unanimemente a renuncia.: 
O Sr. Senador Soares dos Santos requereu a sua renun

cia de membro da Commissão de Marinha e Guerra. 
. Os senhores 'que approvam o requerimento queiram le-

vantar-se. ·<Pausa). 
Foi recusado. · (Pausa.) 
Cont1núa a hora destinada ao expediente. 
Si não ha mais quem queira usar da palavra passa~ei â 

ordem do dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

, APPROVA:ÇÃO DA DESPEZA DO MINISTERIO DA MARINHA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 7, de 1925, que approva. a despeza de 13:679$920, effe
ctuada pelo' Ministerio da Marinha, á conta da verba. u•, 
e pa.ga por despacho de 11 de fevereiro--de 1924. ·· 

Approvada. 

CREDITO PARA PAOAMENTO DE UM CURADOR 

2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 15, de 1925, que abre, pelo Ministerio ,da Justiça e N e
gocios Interiores, um credito · na importancia de réis, 
22 :838$709, para .. occorrer ao pagamento . devido ao.· curador 

1 especial ·de aooidcntes no trabalho, do Districto Federal. 
Approvada. 

O Sr. Soares dos Santos - Peco a palavra, pela ordem. 

O ·sr. Presidente -Tem a palavra, pela~ordcm, o Sr. Soa
res dos Santos • 

•' " 

. · O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. Presidente, 
pedi a ptllla.vm para fazer a dcclaraç.ão de que votei a favor 
deste credito. 

O Sr. Presidente - A declaração de V. E:;:. constará da 
~. . 

Nada mais havendo a t:-at~r. designo para amanhã, a se-
guinte ordem do dia: · · 

a• discussão do projecto do Senado n .. 103, de 192q, equi
parando os vencimentos doi'\ expedido•rcs de l' c 2• class-es do 
Diario Of{icia! aos empregatlos d'll igual categoria da Im-
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prensa Nacional (com parecer cont1•ario da Comwissão de Fi-
nanças, n. 26, ae 1925); ·' 

3• diSCUSSãO do pl'OJCCW tlQ &enado n. i-! de 192-'i, que 
1ixa os vencimenLos do mestre machinistu d:t 'Policia Militar 
ao Dístricto Federal, encarregado da usina dll electricida.de, 
en:r {i: 000$, divididos em dou:~ terws do ordenado o um terço 
de graLífica•:áo (aa Cormni.vsao 1Je l•'inanças ,.-, 2'7, de 1925;. 

Lervanta-se a scsslio, á~ 1 \ horas e :W minutos. 

58• SESSÃO, EM 25 DE JULHO DE 1925 

PRESID)\NCJ~ DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 V., horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silverio · Nery, Aristides Rocha, Souza ·castro, Lauro 
Sodré, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Bar
roso, Venancio Neiva, Manoel Borba, Fernandes Lima, Eusebio 
de Andrade, Antonio Moniz, Manoel Mon.iardim, · Bernardino 
Monteiro, Jeronymo Mlonteiro, Mendes Tavares, Bueno de 
Paiva, Luiz AdolphiJ, Hermenegildo de Moraes e Carlos Ca
valcanti (21) . 

O Sr. Presidente - Presentes 21 Srs. Senadores, está 
aberta a sessAo. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. i• Secretario deÓJara que não ha expediente. 

O Sr. 2" Secl'etario declara que não h a parecerea. 
E' lido, apoiado e remettido á Commissão de Constituição 

·o seguinte 

PI\OJII:ClTO 

N. t7 - 1925 

Considerando que, por pequenos que sejam, no momento 
financeiro que o paiz atravessa, não são para despresar os re
cursos com que se possa fortalecer a receita, maxlmé quando . 
estes recursos podem ser obtidos sem vexame para o con
tribuinte e, quic!\, produzir uma renda relativamente re-
gular; · 

Considerando que o commcrcio de revenda de bilhetes de 
theatros e outras casas de diversões, feito pelos cambistas dll 
theatros, tem se generalizado entre n•s, sem ter sido até hoJe 
especialmente tributado esse genero de commercio: · · 

. Cons.iderando que, em outros paizes, de ha ~lUito, ,iá 
ex1ste tr1butacão e regulamentação para .os camb1stas de 
theatros: 
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. Considerando que não é justo que innumeros indivíduos 
aufiram juros e lucros com a r.evenda de bilhetes de theatros 
e outras casas de diversões, estejam isentos de pagamento ao 
fisco de um imposto sobre a profissão que exercem; 

Considerando que a taxação é o . unico meio de pôr um 
paradeiro aos abusos de falsos cambistas de theatro que, além 
de augmentarem os preços dos bilhetes de uma fórma ex
torsiva, ainda muitas vezes falsificam os bilhetes de entrada, 
como ha pouco se deu no Circo Sarrasani, motivando o pro
testo que se segue da União dos Cambistas Theatraes : 

De A Noticia: 

"A PRISÃO DE FALSOS CAMBISTAS 

Um protesto da União dos Cambistas Theatraes 

A · polícia, tomando conhecimento de uma denuncia do· 
Circo Sarrasani, do qual estavam sendo· vendidas entradas 
falsificadas, apurou a culpabilidade de varios indivlduos, os 
quaes foram presos .e submettidos a processo regular. 

Acontece, porém, que esses delinquentes appareceram no 
noticiaria dos jornaes como cambistas, o que motivou logo o 
protesto da sociedade da classe, que hoje, nesse sentido, pro
curou a policia e a redacção deste jornal. 

O bando de deshonestos, composto de Emiliano Ferreira 
Junior, Accacio da Silva, Ernesto da Silva, Daniel Joaquim 
Pedreira, Arlindq Silva, João Corrêa Cabral, Oscar Fernandes 
Pinto, Oscar Alves Gomes, Waldemar Ferreira da Silva, Isaac 
,José Martins, Jayme Antonio dos Santos e Arthur Gomes 
Pinto, são figuras completamente desconhecidas da União dos 
Cambistas Theatraes, sociedade fundada para zelar pelo bom 
nome da classe, e composta, em sua totalidade, de elementos 
respeitaveis, que contam vinte e trinta annos de trabalho ho
nesto nesta Capital. 

Para annullar definitivamente o effeito causado na 
manhã. de ho,ic, pelo noticiario dos jornaes, sobre a prisão de 
cambistas, quando, em verdade, o que houve foi a prisão de 
um grupo de espertalhões, o Sr. Francisco Serra, membro da 
sociedade que representa, legitimamente, os cambistas, esteve 
em nossa redacção pedindo-nos estas e:x:plicac~es. 

Em seguida o Sr. Francisco Serra dirigiu-se ã 2' dele
gacia auxiliar, a cuja autoridade foi mostrar o livro de· ma
tricula dos socios da .União dos Cambistas. Theatraes, em cu,ias 
paginas não figura nem nunca figurou um só dos nomes dos 
falsnrios que foram recolhidos á prisão." 

E de outro periodico: 
r 

·-
"NÃO ERAM CAMBISTAS OS QUE VENDIAM BJT,HETES FALSOS 

· DO CIRCO SARRASANI 

' Esteve em nossa redaccão uma commissão da União dos 
Cambistas Theatraes, que nos exhibiu o respectivo livro do 
mnf.rinulas, em quo se prova não serem cambisf.as OR indi
viduas em poder dos quaos foram· apprehendidas entradas 
falsns para o Circo Sarrasani, notando-se, ainda, que a PI'O
fi@siio rle cambista osf.:i lrr,alizarln, tendo todos olles a Rna cnr
t.eira ele profissão,, que clévr ser exigida poJo publico. 
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Essas mesmas declarações fez a commissão na Policia 
Central e que foram verificadas verdadeiras. 

D'ora avante a policia vae fiscalizar com severidade a 
vepdil de bilhetes de theatro, fóra das bilheterias, não per~ 
m1ttJ,ndo que falsos cambistas appareoam, com prejuízo do 
publico, das emprezas e dos que legalmente exercem a pro~ 
fissão. " 

Considerando que o publico· frequentador de tbeatros e 
casas· de diversões . só poderá lucrar com a ·regulamentação 
e taxação dos cambistas : 

O Congresso N.acional resolve : 
Art. 1.' Fica taxado em 100$ (cem mil réis), annuaes, 

independente do pagamento do imposto municipal, cada indi~ 
viduo que se dedicar á revenda de bilhetes de theatro e casas 
de diversões .. 

Art. 2. • Só poderão · exercer a profissão de cambista 
aquelles que, independente do pagamento da taxa, tenham em 
seu poder a carteira de identidade e folha corrida, fornecida 
pela Chefatura de Policia. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. · 
Sala das sessões, 25, de julho de 1925.- Mendes Tavares. 

Nota - Juntamente com este projecto vae annexa uma 
carteira de identidade fornecida pela policia de LisbOa aos 

-. cambistas lá matriculados. 
Comparecem mais os Srs. Barbosa Lima, Carneiro da 

Cunha, Pedro Lago, Joaquim Moreira, Bueno Brandão, José 
Murtinho, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (8). 

. . 
Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 

Azeredo, Pires Rebello, Pereira Lobo, Justo Chermont, Costa 
Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, João Thomé, 
Ferreira Chaves, João Lyra, Eloy de Souza, Epitacio PessOa, 
Antonio Massa, Rosa e Silva, Lopes Gonçalves, Gonca1o Ro1-
lemberg, Moniz Sodré, Miguel de Carvalho, Modesto Leal. Paulo. 
de Frontin, Sampaio Corrêa, Antonio Carlos, Lacerda Franco, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Affonso de 
Camargo, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Laura Müller, 
Vida! Ramos e Vespucio de Abreu (32). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. Níio ha oradores inscriptos. Si nenhum Senador quer 
usar da palavra, na hora do expediente, passa-se á ordem 
do diil. · · 

ORDEM DO DIA 

EQU!PARAOÃO DE VENCIMENTOS 

3' discussão do proJecto do Senado n. 103, de 1924, equi-· 
parando os vencimentos dos expedidores de 1" e .2' classes do 
Dia'f'io Of{icial nos empregados de igual categoria da Im
prensa Nacional. 

Encerrada e adiada a votação. 
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... 
FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS . -· '' ' 

3' discussão do projecto do Senado n. 14, de 1925, que 
fixa os vencimentos do mestre machinista ·da Policia Militar 
do Districto Federal, encarregado da usina de electricidade, 
em 6 :600$, divididos em dois tercos de ordenado e um térco 
de gratificação. · · · · 

Encerrada e adiada a votação. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 

para .ordem do dia de segunda-feira, o seguinte: 
Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 103, 

de 1924, · equiparando os vencimentos dos expedidores de 1• 
e 2• classes do Diario O{ficial aos empregados de igual cate
goria da Imprensa Nacional (com parecer contmrio da Com
missão de Finanças, n. 26, ele 1925); 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado n. 14, 
de 1925, que fixa os vencimentos do mestre machinista da 
Policia do Districto Federal, encarregado da usina de electri-. 
cidade, em 6:600$, divididos em dois terços ·de ordenado e 
um terço de gratificação (da Commli.!são de Finanças, n. 27, 
de 1925); ·, 

Discussão unica da ~roposição da Camara dos Deputados 
n. 13, de 1925, emendando o projecto que autoriza a con
tractar a· navegação dos rios Tocantins, Araguay e das Mortes, 
no Est'ado de Goyaz (com parecei' favoravel da Commissão de 
Finanças, n. 48, de 1925) ;. · 

3• discussão da. proposição da Camara. dos Deputados 
n. 120, de 1924, que abre credito para construcção da estrada 
de rodagem de Rio Branco a Bôa Vista e de Camanáus a Villa 
d eS. Gabriel (com emenda.Y subs'titutivas da Commissão de 
Finanças, n. 45, de 1925) .. · 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 40 minutos. 

59' SESSÃO, EM 27 DE JULHO DE 1925 

PRESIDENC!A DO SR, SILVERIO NERY, 2" SECRETARIO 

A's 13 e · lh horas, acham-se presentes os Srs. Silverio 
Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Lauro Sodré, Costa Ro
drigues, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, Thomaz Ro
drigues, Benjamin Barroso, ·Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Carneiro da Cunha, Fernandes Lima, Eusebio de Andrade, An
tonio Mciniz, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Joaquim 
Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de Frontin, 
Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, Luiz Adolpho, Hermene
gildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, Generoso Marques, Vida! 
Ramos, Vespucio de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Bar-
bosa (32) . · · · 

O Sr. Presidente- Presentes 32 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. · 
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O sr. Sampaio Corrêa (supplente, servindo de 2• Secre~ 
tario), procede á leitura da acta da sessão anterior, que, 
posta cm discussão é approvada, sem debate. 

O Sr .. 4• Secretario· (servindo de f•) declara que não ha 
expediente. · 

o Sr. Sampaio Corrêa (supplente, servindo de 2• Secre
tario), procede á leitura do seguinte 

MIIEOER 

N. 53 - 1925 
O Senado, por carta dirigida ao seu digno Presidente, 

'pelo director geral da União Pan-Américana, com séde em 
Washington, foi convidado para enviar delegados ás proximas 
sessões da União Inter~Parlamentar, que se realizarão na
quella cidade nos dias 1 a 8 de outubro do corrente anno. 

. Nesse convite . a~sígnala-se que --: "até h~je, os paizes 
da União Pan-Amer10ana, com excepcao do Chile, não teem 
sido representados nas sessões da União Inter-Parlamentar". 

A· essas sessões, quando celebradas na Amarica, sob os 
auspicias da União Pan-Americana, não tem comparecido o 
Brasil, é certo. . 

O Senado brasileiro tem, entrétanto, enviado · delegados 
escolhidos entre os seus membros ás conferencias inter-par
lamentares que se realizaram em Bruxellas e em Roma. 

"O proposito da União Inter~Parlamentar, observa aquelle 
documento, 6 unir em uma accão combinada os membros de 
todos os parlamentos, constituídos em grupos nacicnaes, e es~ 
tudar todas as questões de caracter internacional que possam 
ser susceptíveis de solução mediante accão parlamentar, mas 
excluídas todas as questões puramente internas e as de na~ 
tu reza politica. " · 

Tendo já por duas vezes o Senado comparecido ás re
uniões da Conferencia Inter-Parlamentar na Europa, não se 
justificaria a sua ausencia agora nas sessões da União Par
lamentar convocadas para Washington sob os auspícios da 
União Pan-Americana. 

Com tão elevados intuitos e dados esses antecedentes, a 
Commissão de Diplomacia pensa que o Senado procederia com 
acerf.<l e corresponderia ao honroso convite com a tradicional 
cordialidade brasileira, autorizando o seu Presidente a nomear 
dentre os Senadores o representante desta Casa do Congresso 
Nacional á Conferencia Parlamentar para a qual foi convidado. 
- Lauro MüUer, Presidente. -Barbosa Litma, Relator.- Ve
nancio Neiva. -Carlos Barbosa. -Hermenegildo de Moraes. 
- A' imprimir. • 

Comparecem mais os Srs. Mendonça Martins, Souza Castro, 
.costa Rodrigues, Ferreira ChavAs, Eloy de Souza, Rosa e Silva. 
Manoel Borba, Jeronymo Monteiro, José Murtinho, Affonso de 
Camargo e Laura Müller (1:1). . . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. A. 
Azerodo, Pires Rebello. Barbosa Lima, Justo Chermont, Cunha 
Machado, João Lyra, Epitacio PessOa, Lopes Gonçalves, Gon~ 
calo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz Sodré, Miguel de Car~ 
válho, Bueno Brandão, Antonio Carlos, J ... acerda Franco, 
Adol'pbo Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caiado' o Felippe 
Schmidt (i9). 
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O Sr. Presidente - Continúa ·a hora 'do expediente. Nilo 
havendo queín queira usar da palavra, passa-'se á ordem do 
dia. 

ORDEM DO DIA 

Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. toa, 
de 1924, equiparando os vencimentos dos ·expedidores de f.~ 
e 2' classes do Diario Official aos empregados de igual cate
goria da Imprensa Nacional • 

. !lejeitado. 
Votação, em a• discussão, do projecto do Senado n. 14, 

ele. {925, que fixa os vencimentos do mestre machinista da Po
licia do Districto Federal, encàrregado da usina de electri
cidade, em 6 :600$, divididos cm dois terços de ordenado e 
um tere o de gratificação. 

Approvado, vne á Commissão de Redacção .. 

N AVIlGAÇÃ() FLUVIAL 

Discussão unica da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1925, emendando o projecto que autoriza ·contractar 
a navegação dos rios Tocantins, Araguay e das Mortes, no 
Estado .de Goyaz. · 

Approvado, vne á Commissiio de Redacção. 

ESTRADAS DE RODAGEM 

a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
. 120, de 1924, que abre credito para construcção da es

trada de rodagem de Rio Branco á Bôa Vista e de Camanáus 
á Villa de S. _Gn)lriel. 

Encerrada. 
E' approvado o seguinte 

PROJEC~ SUBST~rvo 

N .. f.6 - f.925 
,_ 

O Congresso Nacional resolve: 
"Art. f.• E' o Governo autorizado a contractar com a 

Prelaria do Rio . Branco, e com a Prefeitura Apostolica de 
S. Gabriel, respectivamente, a construcção de duns estradas 
de rodagep1, uma desde jusante das cachoeiras de Carácárahy, 
no Rio· Branco, até á Villa de Bõa Vista, e outra desde .iu
sante da cachoeira do Camanáos (Rio Negro) até á Villa d~ 
S. Gabriel, abrindo, para isso, os creditas que forem neces
sarios·. 

·· Art. 2.• Não poderá exceder de 10 :000$ (dez contos de 
réis) por kilometl'(), a importancia a despender no estabele
cimento das duas estradas mencionadas no artigo anterior, 
incluído nessa import.anoia o custo da elaborucão do pro,iect.o 
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definitivo, o qual deverá s'er opportunamente submettido â 
approvacão do Governo. 

Art.. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 22 do julho de 1925. - Bueno da 

P~jva, Presidente. - Sampaio CorrBa, Relator. - Lauro 
Mullc'r . ...:.... Bueno Brandão. - Vespucoio da Abreu, com restri
cc!Ses. - Felippe Schmidt. - Eusebio de .4ndrade. - Affonso 
Oamaroo. - Manoel Borba. 

. O Sr. Presidente - Ficam prejudicadas as . emendas e 
proposição abaixo: · 

Ao art. 1 o, in principio, depois da palavra credito, ao-
crescente-se : até a quantia de 200 :000$000. · · 

A' -lettra b do mesmo dispositivo, depois da palavra São 
Gab1•iel, accrescente-se : despendendo, para esse (im, quantia 
não. e:r:cedente de cem contos. 

Sala das sessões, 3 de junho de 1925. -Lopes Gonçalves. 
- Silverio Nery,. . . 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 120, DE 1924 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 E' o Governo autorizado a abrir creditas ou 

fazer as necessarias operações de credito para: · · 
a) abrir, por administração ou contractar com a Prelasia 

ào Rio Dranco, uma estrada de rodagem que, partindo de ju
sante, contorne pela margem direita do rio Branco, as C11:
choeiras de Carácaráhy e termine na villa de Bôa Vista; 

b) abrir, nas mesmas condições da lettra a, ou contractat• 
com a Prefeitura Apostolica de São Gabriel, uma estrada de 
rodagem que, começando á jusante da Cachoeira de Camanáos 
(rio Negro), a contorne e vá ter á vi!la de São Gabriel. 

, Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 29 de dezembro de 1924. - Ar-. 

nolfo Rodri(Jues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza.-
1 o Secretario. - Ephioenio de Salles, 2° Secretario, interino. 

O Sr. Presidente - O substitutivo vae á Commissão de 
Redacção. · 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã a se
guinte ordem do dia: 

i' discussão do projecto do Senado, n. 13, de 1925, que 
allrc, pelo Ministerio da Guerra; um credito especial de . réis 
i 11 :4.15$500, para pagamento a funccionarios das. escolas de 
Estado Maior e Militar,· e aos continuas e serventes da Secre
taria d~ Guerra, da porcentagem a que se refere· a lEi i n. 3.990, 
de 1920 (com pare'ce1• (avci1•ave~ da Commissão · de Contitui-
çãci, n. 52, de 1925) ; · · . · 

3' discussão dn proposição da Cnmnra dos Deputados nu
mero 7, de 1925, que npprovn a despezn de 13 :679e920, effe
ctuada pelo Ministerio dn Marinha, á conta da verba H', e 
paga por despacho de .11 de fevereiro de '1924 _(com parecer 
(a1JOravel rla Commúsão rle Finanças n. 40 di! 1~25) ; 
. 3' discussão da proposiciío da Cnmara dos Deputados nu
mero 15, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Justica e Nego
cios Interiores, um credito, no valor de 22:838$709, para oc-. 

' I 

) 
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correr ao pagamento devido ao curador especial de accidentes 
no trabalho, do Districto Federal (com parecer favoravel da 
Commissão de Finanças, n. 41, de :1925); . . 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos; 

-
60' SESSÃO, EM 28 DE JULHO DE 1925 

. P,RESIDENCIA DO SR, ESTACIO COIMBRA, P~ESIDENTE 

.. ·Á;s 13 lh horas, acham-se presentes· os Srs; ·Mendonça 
Martins; Silverio· Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha; Lauro 
Sodré, · Euripedes de Aguiar, Antonino Freire; Thomaz Rodri
gues, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Fer
nandes Lima, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Bernardino Man
teiro, Jeronymo Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, 
Mendes Tavares, Paulo de Frontm, Sampaio Corrêa, Bueno de 
Paiva, Antonio Carlos, Lacerda ·Franco, Luiz Adolpho Herme
negildo ,de Moraes, Carlos Cavalcanti, Vida! Ramos, Vespucio 
de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (28) . 

. O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores, estl\ 
abertà a sessão. ' . 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da . sessão 
anterior, que, posta em discussão,· é approvada, sem debate. 

O Sr. · t• · Secretario dâ. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
·Do Sr. :l" Secretario da Camará dos Deputados, remet

tendo ils ·seguintes '. 
PROPOSIÇÕES 

N, 21 -' :l925 

. O Congresso Nacional resolve: 
Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Mlnisterio da Marinha, o credito especial de tres contos cento 
e quarenta e nove mil novecentos e oitenta. e sete réis 
(3: 149$987), para pagamento do primeiro tenente commis-

.,_ sario, Octavio Pinto da Luz. . 
' . ·•. Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

CamarP 11os Deputados, 24 de Julho de 1925. __;, Arno!(~ 
Rodriuues de A:evedo, Presidente. · - Ranulplw Bocavuvr: 
Cunha, 1 • · Secreln.rin, interino. -' Baptista Bittencottrt, 2" 
Secretario,· interino. - A'· Commissão de Financas. 

' I ' ' 
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N. 22- :1.925 

O Congresso Nacional resolve: 
Azot. i.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cre

dito especial de 6:369$921, pelo Mhlisterio da Fazenda, para 
pagamento a DD. Maria do Carmo Valle e Accioli de Vascon
tellos, Filenilla Accioli de Vasconcellos e ao tenente Altamir 
Aooioli de Vasconcellos, do que lhes é devido de pensões do 
montepio deixado pelo coronel Francisco de Barros Accioli de 
:Vasconcellos, na fórma e para plena execuoAo do aooórdão do 
Supremo Tribunal Federal n. 3. :1.06. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de julho de i925. - A.rnolfo 

Rodrigues de A:eveào, Presidente. - Ranulpho Bocavuva 
:eunha, i" Secretario, interioo. - Baptista Bittencourt, 2• 
Secretario, interino. - A' Commissão de Finanoas. 

N. 23-:1.925 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i.• E' o Poder· Executivo autorizado a abrir,· pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 7:790$420, . para 
pagamento ao Dr. Orville A. Derby, director do Serviço Geo
logico e Mineralogico do Ministerio da Agricultur_a,:- prove
niente de despesas pelo mesmo effectuadas em proveito do al
I udido serviço • 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de julho de :1.925. - Amo.lfo 

Rodrigues ~ Azevedo, Prl)sidente. .- Ranulpho Bo.cavuva 
Cunha, i• Secretario, interino. - Baptista Bittencou.rt, 2• Se
cretario, interino. -A' Commissão ·de Finanoa8. 

N. 24-t926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, õ credito de doze contos, seiscen
tos e cincoenta e quatro mil quatrocentos e óitenta e· seis 
réis (12:654$486), para pagar a D. Olivia Pinheiro os com
promissos provenientes da elevação de pensão, conforme a 
resp!lctiva sentença, sendo revogadas .as disposições em con
trario. 

Camara dos Deputados, 24 de julho de :1.925. - Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpha · Boca:yuva 
Cunha, t• Secretario, interino. -Baptista Bittencourt, 2" Se
cretario, interino. -A' Commissão de Financas. 

N.25-f925 

. O Congresso Nacional ~esolve: 

I 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito especial de dezesels coritos 
novecentos o seis mil cento o vinte e ste réis (16:906$:1.27), 
para pagar .ao porteiro da Alfandega do Ceará, Francil!!lo Au-

,, 
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relio Brigido, demittido sem motivo, seus vencimentos, no pe
riodo.comprebendido entre 1 de outubro de 1909 a H de Junh~ 
de 1923, excluídos os juros da móra. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara aos Deputados, 24 de julho de 1925. - Arnol(o 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bocavuva 
Cu~ 1° Secretario, interino. -Baptista Bittencourt, 2° Se
oz·etarJO, interino. -A' Commissão de Finanças. 

N. 26-i925 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O Poder Executivo fica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de dezeseia 
contos novecentos e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta róis 

. (16:968$680), destinado ao pagamento deprecado em favor de 
DD. Ernestina da Rocha Dias (boje Ernestina da Rooha Dias 
Diogo) e Isabel Maria da Rocha Dias, proveniente da diffe
renoa pelo augmento da pensão de montepio deixado 4s suas 
filhas, pelo fallecido Dr. Luiz da .aocha :Qias, director o enge
nheiro-chefe do prolongamento áa Estrada de Ferro Batlia 
ao S. Francisco; revggadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 24 de julho de 1925. - Amol(o 
Rodrigues de Azevedo, Presidente, - Ranulpho Bocayuva 
Cunha, i o Secretario, interino. - Baptista Bittencourt, 2° Se
cretario, interino. - A' Commissão de Finanças. 

N. 27-19215 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico :- Fica o Poder Eecutivo autorizado ·a ab1·ir. 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 2.239:995$535, para pagamento de despesas feitas, 
no exercício de 1924, por conta das verbas 10•, ta•, u•, 15", 16•, 
20•, 21", 23", 27•, 31•, 36• e 43• do orçamento da despesa ,do 

~ , mesmo Ministerio; revogadas as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de julho de 1925. - AmoZ(o 

. Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bocayuva 
Cunha, 1 o Secretario, interino. - Baptista Bittencourt, 2o Se
cretario, interino. -A' Commissão de Finanças. 

' Do Sr. Ministro da Justiça e. Negocios Interiores, qollot
tando a relação nom-inal dos funccionarios da Secretaria do 
Senado, que devem receber as porcentagens que lhes compe
tem, relativamente ao credito de H5 :783$200, aberto para 

" pagamento das vantagens a que se refere o deoreot n. 3.990, 
'·de 1920. - Ao Sr. director da Secretaria, para attender. 

'- Do . Sr. Ministro da Guerra, remettendo dous dos auto
graphos da resoluolio legislativa, sanceionada1 que manda 
admitt'lr. Isaac Benedicto, no quadro dos operarias da Fabrica 
'de Polvora de Piquete,· mutilado em serviço, para o. fim de 
ser dispensado, de accOrdo com a legislnclio vigente. - Ar
C:hive-se um dos autographos c remetta-se o outro á Camara 
dos Deputados. 
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Requerimento da Fundacão Oswaldo Cruz; solicitando 
pelos motivos que expoz, licença para alienar o terrcn!) que 
lhe foi doado pela lei n . .Ul32, de ü de jaseiro de 1923, ·ar· 
tigo 175, afim de, com o seu producto, adquirir um outro 
mais proprío á edificação do Instituto do Cancer, revertendo 
para o Patrimonio Nacional qualquer saldo que se ve1•ificar 
com essa operação. -A' Commissão de Finanças. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

E' lido e, por estar devidamente apoiado, vae á Commis
. são de Constituição, o seguinte 

PROJECTO 

N. iS- de 1925 

O Congresso Nacional resolve: . . 
Art .. 1.• Fica restabelecido o quadro de estafetàs da Re

partição Geral dos Telegráphos, sendo os respectivos venci
mentos equiparados aos dos carteiros da Directoria Get•al dos 
Correios; 

Art. 2.• O numero de mensageiros será restabelecido a 
juizo da directoria daquella repartição, de accôrdo ·com as 
necessidades do serviço, recebendo cada mensageiro uma diaria 
até 8$, e com direito a accesso para estafeta de class1!. ·· . 
· · Art. 3. • Fica o Governo autorizado a abrir o credito 'que 

fô1; neccssario para occorrer ás despesas que resultarem da 
presente lei. · · · · 

Art. 4.• Revogam-se as. disposições em contrario. 
Sala das sessões do Senado Federal, 15 de julho de :1925. 

-Fernandes Lima.- Mendonça Mãrtins.- Pereira LQb!J,
Modesto Leal. - Sllverio. Ne1•y;- Souza Castro . ..:... 01!1,.'11Ciro. 
da Cunha. 

Justificação 

· O presento projecto púdo ser justificado em poucas pa
Jávras e. cabalmente. E' muito· justa e se ampara nos prin
cípios de equidade a equiparação dos vencimentos dos men
sageiros do Telegrapho aos dos carteiros dos Correios. Não se 
comprehende que, sendo a entrega do serviço · télegraphico 
mais tmbalhosa ou penosa do que a.do serviço postal, porque 
esta é feita em horas certas, determinadas, dura11.~e o d,ia, ao 
passo que .aquella se faz a lodo momento, em . horas irregula
res, quer. de dia, quer de noite, exigindo mais esforço; pela 
nature~a urgente do serviço, não gosem os funccionarios do 
Telegraphos - iguaes em categoria nos dos Correios - dos 
mesmos vencimentos c vantagens que estes teem; 

Rio .de Janeiro, 15 de julho de 1925. - Fernandes Lima. 
Comparecem mais os Srs. A. ·Azeredo, Barbosa Lima, 

Souza Castro, .João Thomé, Ferreira ·Chaves, Antou!o Massa, 
Rosa e Silva, ·Carneiro da Cunha, Eusebio de Andrade, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Miguel de Cru•valho, 
Bueno :J3randíio, José Murtinho, Affonso de Camargo e L!,!Ul'Q 
Müller (18). 
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Deixam de' coinparccer, com causa justificada, os Srs. ]?ires 
Jtebello, Justo Ohcrmont, Co:~ta Rodrigues, Cunha 1\lacbac!o, 
João Lyra, Epitacio P,çssõa, Gonçalo Rollemborg, 1\loniz Sodr(•, 
Antonio Carlos, Adolpno· Gordo, Eugenio Jardim, Ramos Caindo 
c Felippe Schmidt ~17). · 

O Sr. Presidente - Está terminada a leilura do expe
diente. Não. h a oradores inscriptos. 

O Sr. Antonio Moniz·- Peço a .palavra. ·- :,:, 

O Sr. ·Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 
! 

O Sr. Antonio Moniz (*) - Sr. Presidente, cm uma das 
p1•imeiras . sessões do corrente mez, ·inscrevi-me para tratar 
de assumpto relativo á politicr.. do meu Estado. . , . 

: · Não se achando, porém, presente á sessão, por motivo5 
imperiosos, O• meu illustre companheiro de bancada, Sr. Pedro 
Lago,• ·desisti. da palavra, declarando, entretanto, o assumpto 
sobre que pretendia falia r. 

Seguiram-se alguns dias sem haver sessão. Diante disto, 
deliberei ·escrever. ao illustre SJj. Senador Pedro Lago a carta 
que peco permissão a V. Ex., Sr. Presidente, para .ler ao 
Senado: · 

"Rio, 22 de julho de 1925 - Exmo. Sr. Senador 
· Pedro Lugo - Atténciosas saudações. 
· 'l'cnclo o illu~trc collega, por motivo imperioso, 
deixado de comparecer a· algumas sessões succcssivas 
do Senado, adiei as considerncões que · ainda julgava 
conveniente adduzir a proposito do incidente oriundo 
da minha entrevista. ao C01'1'eio da Jlfcmhü, sobre a si
tua~~ão financeira da Bahia. 

···Mas, como se .. Passaram alguns dias sem haver 
sessão no Senado, resolvi dirigir-lhe a presente,· da qual 
me permittirá fazer o uso que entender, bem como da 
resposta que se dignar dar-me. 

1 
, 1\feu objcç.tivo é saber si o illustrc col!ega. 'já pro-

videnciou para a nomeacão da commissiio a que se ·r.J
ferc o telegrmnma, cm que o Dr. Gócs Calmori.' o in
cumbiu de reptar-me. Justifica e~sa minha insistencia 
o facto do Diario O(fic'ial da Bahia continuar a asse
vel'ar que o repto motivado pela citada entrevista, não 
se realizou porque cu não o acceitei. Ora, isso é po
sitivamente falso, não passando de um ladeamento do 
assumptO, de. mn subte1·{uuio, parn que o mesmo ·não se 
effectue, e assini,. a verdade não ficar, após um exame 

' ·· amplo, decisivo. e completo, ainda mais evidente. 
· . Para apparentar que, d'e facto, o l'epto não foi por· 
mim acccito,· ·se tem referido (t circumstancia de não 
ter havido resposta minha ao sou ultimo discurso. Si 
não respondi a es~e discurso, foi unicamente ·porque 
elle não versou sobre a minha ent1·evista, nem ·sobre o 
repto do Dr. Gócs Cnlmon, mas sobre a altitude do ii-

, lustre collega, durante ó tempo em que esteve. approxi~ 
'-, nindo do eminente brasileiro Dr. J. J. Seabra, o que 

· não me dizia respeito, · · · 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
' ' ' . .• i. ., •••• j' 

.., 
S.- Vai. III 17 
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Aguardo a resposta do meu companheiro de ban
cada. ·Caso não seja logo nomeada a referi~a ;'com
missão, . fica vedado ao Dr. Góes Calmon o !iJI'eJt~ de 
dizer que o seu . desafio não se real'izou por .culpa mmha. 

Com elevad11' consideração, assigno-me, collega e pa
trício attencioso, Antõnio Moniz." 

:·,j, ' ,o", .. ' • 

· Como vê V. Ex., Sr. Presidente, da leitura desta carta. 
• se conclue que eu acceitei ~o .repto que me .foi·. dirigido pelo 
. Dr. Góes Calmon, por intermedio do iHustre Sénador, Sr. Pedro 

Lago, e que mantenho integralmente a minha ·ent~:ev,i_sta .. : 
., O Senador Pedro Lago respondeu-me da segmnte fórma: 

' : · , ' , ' ' • ' ! . '., •, (; ' '' 'i ; ~ : ·"I ' :•. 

· · · "Rio, 24 de julho de f925 - Exmo. Sr. Senador 
Antonio Moniz ,.;__ Attenciosas saudações. , •. ~ •. : .. : · . 

Volta. V. Ex.,· pela ·carta de 22 áeste mez e que 
hoje recebi, a tratar do repto lançado: pelo Sr. Gover
nador Góes Calmon, repto que, - não tendo .sido acoeito · 
pelo illustre colle!!lll1 sinão - "NOS TERMOS· DA BNTRE
VISTA":dada ao Correio da Manhã '(Diario do Congresso 

·de 13 d,e junho), quando preciso era que V;:-Ex,. o ac
ceitasse, integralmente; nos.termos propostos por. .quem 
o lançara- ficou ipso (acto prejudicado. ,, .·•. 
. . . Ora, o Governador Góes Cnlmon definira o repto 
com o fim de se. "ea:aminar na maior ea:tensão e com
plétã minucia, as· relações do Govemo com o Banco 

· Economico, sendo para isso postos á. disposiçao, o.s livros 
. do Thesouro", e de se "verificar todas as transac'ç6es e 
· operaç6es durante, o Govemo actual com qutmr-. quer que 8.. ' ' ' ., ' 

Desde o meu primeiro .discurso a.respeito, na sessAo 
de of.2 do m~z passado, que V. Ex .. V!lm dizendo acoei
tarla O repto"NOB TERMOS DA. ENTREVISTA", . · 

. . A situa~o, pois, era .de absoluta divergencia, entre 
V. Ex. e o Senador que fallava ,em nome do Governa
dor da Bahia, com opiniões iriteiramlmte. discordes, e 
cujo proseguimento em. debates e discussões só satis
faria aos que cultivam ao escandalo,. sem nenhum pro
veito para o bom. nome do.nosso Estado .. · · · 

Como nlio havia, pois,· identidade de :vistas, a· man-
cada bahiana na Gamara, de accOrdo commlgo, resolveu ' 
pOr fecho á perlenga e publicar a nota á Jmprenaa. 
evidenciando . que V o .Ex., ladeando . a questão, mio ac
ceitou o repto nos termos .. em que (tjra lançado. 

Pelo exposto, . que é do conhecimento do. illustre 
collega, pois a imprensa o divulgou .e a· eása nota eu 
alludi na carta que dirigi a V .. Ex., em' 25 de junho 
ultimo, nlio me. cabiam mais providencias . para a es
colha da conimissão suggerida pelo Governador, con
siderando,. como considero, encerrado o caso, ao qual 
me não é licito voltar depois daquélla resoluçlio. 

Permitia eu lamente que V o Ex., ainda desta vez, 
repita eu tivesse .approximacão com. -.o . seu chefe, 
o Exm..o. Sr. Dr. J. J. Seabra, quand,ó',em o ultimo 
dlsc'!rso que proferi no Senado deixei :expliaada, bem 
claramente, a nttitude que ent!lo . assumi, prestigiando 
a candidatura daquelle illustre conterraneo . á V ice-

• ?resi~ente ·d~ ·Republfeli. ' . : ~ . . .. , . . , : , ,._,_::i 
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Como o manifesto intuito cia repetição a e~sà at
Utude ó ,sómente mag·oar-me, saliento-a, . apen!ls, para 

)•calçar. a insistcncia de V. Ex. pa.ra conirnigo. . 
· · . Faca V. Ex, desta O· uso que l'he aprouver, fi
cando, entretanto, coz·to de 9ue se recusou a aoceitar o 
repto, u não ser. sob a cond·tção dos provarás da entre· 
vista, e, assim,. pois; eu é que não me prestaria, cqrno 
me não presto, a fatigar o l:!enado repisando. discussões 
cornprovadamente estereis, discussão de disse não disse. 

Desta. sorte, tenho respondido· a. carta .de :v;, Ex. 
.. . . . Com elevada consideração, .as'signo-me collega pat.• 

.. att.• -Pedro Lago," 

:, , ·. Gomo veem; V,. Ex,, Sr. Pi·esidente, e o Senado, o Sr. Se
nador Pedro Lago. impertinentemente insiste em affirrnar que 
ou 'lliío acceitei o repto nos tez·mos em que foi lançado. Isso 

· ó positivamente falso. V. Ex., o Senado e a Nação inteira 
são testemunhas de qu,e apenas S. EXI. me dirigiu o repto.'mo
'tivado· pela ·entrevista que concedi ao Correio da Man!lã sobre 
a si.tu·acao financeh·a da 'Bahia, acceltei-o iinmediatamente. 
' Todavia, !·esolvl responder a· esta carta do Sr. Pedro ·Lago 
nos seguint~s termo~ - · · · 

,. 

!._ .. 

"Rio de Janeiro, 25'de julho de 1925 . 
. . ' Exmo. Sr. · Senádoz· Pedro Lago --' Attericiosas 

saudações - Recebi a resposta á carta que, em· 22 do 
corrente, dirigi a V. Ex., pedindo para me informar .si 
Já havia providenciado "para a nomeacão da commissão 
a. que se refere o. telegramma, em que o Dr. Góes 

. , .Calmou o incumbe .de reptar-me", . · , . 
Infelizmente .continuam as evasivas e os subtertu

gios. . . · 
' ' . 

Assim é que o .illustre collega insiste em affirmar 
que o repto não se realizou porque eu não o acceitei, 
para o fim de·"se· examinar,. na maior extensão e com
pleta minucia, .as relações. do 1 governo com o. Banco 

· Economieo, sen,do para isso postos á disposição· os livros 
do .. Thesouro";- e de se. "verificar tôda~ .aá transacções 

· e opez·acões durante o governo actual," . . ·. . · · 
. ' ' 

Repeti aqui as palavras da ultima carta que. PIB dirigiu 
d Sr. Pedro Lago. · · . . . · .· .· . · .. : .. 

. ' '· 
"Releve-me. V. Ex., repita o que, por ·varias .yezes, 

tenho dito - isso é posUivaffnente inexacto. Em apartes 
.. a V. Ex. no Senado. quando, em nome . do ' Dr; Góes 
· Calmon me 'dirigiu d alludli:lo ·repto, em discursos. alli 
proferidos e em· cartas ao illustre collega enviada;;, 
sempt·e declarei peremptoria1J!ente que . acceitava. o 

' tlesa('io c mantinha en~ toda a 'sua. integralidade a en
:. : "-. tl•evista que o motivott. Nossas condições, ou não, posso 
· 'll(lriformnr-mc com n solução. d!J."encerramen~o docas~" 

· da'dQ. por V; Ex. como dcftnttivo. Para mzm o lnoz
dcntli' continún no mesmo pó cm que. se achava quando, 
após· V. Ex. ter formulado o. repto Góes Calmou, eu, 
sem vncillação, de um só instante, declarei que, o ac- · 
ceitava.. . .. . . _1 
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· , Devo novamente acccnLmu· que não fui eu quem 
. tran~i)ortou o. caso pura o rellinto do Senado, dando 
Jogar "delmLcs c discussões" que só satisfa,ri~m "aos 
que cultivam o cscandulo", sem nen~um prove1to para 
o bom nome do nosso Estado. Fo1 v. Ex., quem o 
fez, aliás. para attcnder um pedido do Dr. Góes Cal
mon. Solicitando de .V. Ex. permissão para desta fazer 
o uso que me convier, assigno-me collcga, conterraneo 
attencio~o- Antonio Moniz." 

Como vê, V. Ex., Sr. Presidente, eu estou na mesma si-. 
tuacão em que me achava, · quando o mim illustre collega, 
St•. Pedro Lago, attendondo ás solicitações do Sr. Dr. Góes 
Calmon, me dirigiu um repto, que eu acceitei incontinenti, 
com a maior amplitude. Para mim é ·inteiramente indiffe
I'ente que· esse repto verso unicttmentc sobre as asseveracõe.J 
por mim feitas. na minha entrevista, como que ·se extenda a 
outro qualquer assumpto. · . · .. 

, O que desejo é que o Senado c a Nação fiquem completa· 
mente certos . de que seria incapaz de fazer aQcusacões da 
ordem daquollas que fiz ao governo da Bahia, sem que tivesse 
a cet'teza absoluta da sua veracidade. . . . 

Não tendo o meu illustJ·e collega, o Sr. Pedro Lago, as· 
sistido ao inicio das considerações que estou, a . fazer, peç:l. ,a 
V. Ex. permissão para dirigir-me a S. Ex. o communicar-lhe 
que o que fiz foi a leitura dus cartas trocadas entre nós, coJ.)'I 
Iis·ciros commentarios. · · · 

Appcllo para o caYalheirismo de S. Ex. afim do não in· 
sisl.iJ' ~rn ai'J'irnuu· que eu rcctHH!I n replo que mP foi lançado. 
Como clis~o :.1 S. Ex .. cm um dos lopicos da minha carta, re
produzindo o que j!t havia arfirmado cm discurso, acceitei-o, 
J)ara exame na maior extensão o complel.n minucia das re
lações do Governo com o Thesouro; o si S. Ex. quizer ... 
. · · · O Sn. PEDRO LAGO - Não tenho nenhuma. opposicão n 
fazer. . · . . · . . 

· · O SJ..l. AN'rDNIO_MONJZ- .. ; "vet•ificnr. lambem todas as 
. transacQoes e opcrncocs durante o governo· actual". 

Alhls, c~ta parte ú inteiramente inutil, pois ·o fim que 
temos em ''tsla é provar que a minha entrevista s6 contém 
verdades. 

Foi pum fazer estas consideracões, Sr. Presidente que 
solicitei a palavra. (Muito bem.) .· ' 

O Sr. Pedro Lago - Peco a palav~a. ·· 

·. O Sr. Presidente - Tem a palm•a o Sr. Senador .. Pedro 
Lago. · · · 

O Sr. "Pedro ·Lago - 81·. Pt•csidenLc concluía sou dis
curso o ·!Ilustre Senador pela Dahia, quando eu penetrava 
n~ste re~mto, o quo CJ':fCJ' dizm·, que não ouvi o que S. Ex. 
d1sse. Nuo posso, por Isso, rlar resposta immediata ao nobre 
collcgn. · 

· Ag!tardo .:1 publicacão do rliscúrso de S. Ex. para ver si 
as co!tSJdct·aoucs por S. l~x. agora ndduzidas ainda despertam 
da mmha parte, uma resposta. ' . . . - ' .. 
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O Sr. Antonio Moniz - Peoo a palavra pela ordem. 

261 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador An-
tonio Moniz. · · 

O Sr. Antonio Moniz - Sr. Pt•osidcnte, como V. Ex. sabç, 
lleixei de occupar a ut.tcn()íio uu Senado em sessões anteriores, 
porque· o meu illustre companheiro de bancada não se achava 
presento por molivo imperioso, Tendo, pot•ém, cscripto varias 
cartas a S. Ex;, entendi que não devia mais procrastinur ·u 
discussão; E, por isso, us li na Rua nusencin. De fórma que o 
meu discurso qutisi que só conRtou rlessa leitura e de uma es
tranheza pela sua insislencin em afJ'irmar que não ucccitei o 
repto de que o nobre S(mador foi o transmissor. 

' 

O Sr ,t Presidenta - ConLinúa tt hora do expediente. 
Si ninguem quer mais mat• da palavra, passa-se ú ordem 

do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PAR.\ Gl\.\1'1l'ICAÇÕES 

1• discussão do projecto do Senado, n, 13, ele Hl25, que 
abre, pelo Minislerio da Gum·ra, um credito especial de réis 
fU:.415$50Q,, para pagamento a funccionnrios das escolas de 
Estado Maior .c Militar, e aos contínuos c serventes da Secre
taria da Guena, da porcentagem a que se refere a lei n. 3. 000, 
de .. 1020. . . . . 

Approvado; vae ú Commissão de Finanças. 

CREDITO PARA O MINISTEniO DA MAni:s'liA 

3" diRcussiío da proposi~ão da Camara dos D~pul.arlos nu
mero:7, de 11125, quo approva a despesa dt' 13:079$020, effe
ctuada pelo Ministerio dn Marinha, ú conta ela verba 11•, e 
paga por despacho do 11 do fevereiro "do 1924, · 

Approvada; vae- â -sancciío. 

CREDITO PARA PAOAMENTO A UM CUIL\DOR 

s• discussão da proposicão da Camarn dos Deputados nu
mero 15, de 1025, que abre, pelo 1\Iinisterio da Justica e Ne
gocias Interiot•es, um credito, no valor de 22:838$709, pnra oe
correr ao pagamento devido no curador especial de nccidentes 
no trabalho, Districto' Federal. o 

Approvndn; vac :\ snncção. 

O. Sr. Presidente.'...:. Narla mais haycndo a t.ralar, designo 
pura· n se~são de amnnhtí n seguinte · · · 

' ' . ' 

' ORDEM DO OU .... ' 

"- 1' discussão rio Pl'o,ject.o do Se;1ndo, n. 11, rlc 1!!25 de
f.errilinanclo. quo _cm caso rlo primeira condemnacüo nos' que 
h~uvererp' mco)'l'tdo no ·nrt. 3!17, rio Codigo Pennl; o ,juiz ou 
tr1bunnl pocl!)rn ~u~poncler a rxccnç~o dn ponq elo prisão, em 
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sentenca fundamentada, por prazo de dois. a. quatro annos. 
(com parecer (avoravel da Commissão de Constituiçi!o.); 

\1' discussão do projecto do Senado, n. :14, de 1.925, con- · 
siderando do utilidade publica a· Congregação Marian!la · Aca~ 
demica da Bahia (com parecer favoravel da Comm1ssi!o de 
Constituição, n. 5:1, .de :1925); . . . ... · ·. · .· : 

. 2' discussão da proposição da Gamara dos· Deputados, na
moro :124, de 1924, que abre,. pelo Ministerio da Vlacilo . e 
Obras Publicas, um credito especial de 49:960$, para attender 
ao pagamento devido á Middlet.own Car Company, por forneci
mento feito á Estrada de Ferro Petrólina a Therezina. . 

r .. evanta-se n sessão ás U horas. 

, 
61' SESSÃO, EM 29 DE JULHO DE f92Íí 

•'I .,\ 

PRESIDilNCIA DOS SRS, SlLVERlO NERY, 2• SECRETARIO E A. AZB• 
1\EPO, VlCE.PRESIDENTE ; 

A's :13 e 112 horas :acham-se presentes os Srs•; · Silverio 
Nery, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Costa Rodrigues, Thomaz 
Rodrigues, João Thomé, Benjamin· Barroso;· Antonio,· Massà, 
Manoel Borba, Fernandes Lima, Eusebio de Andràde;··Antlirilo 
Moniz~ Manoel Monjardim, Bernardino· Monteiro," Jeronymo 
Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Mendes Tavares,' 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, .Lacerda 
FJ•[mco, Luiz Adolpho, HeJ•menegildo de Moraes, Affonso de 
Camargo, Carlos .Cavalcanti, .Generoso Marques,· Vidal Ramos, 
Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa (30). 

• ' • : :., ' •. , ·, '· ' '•;'··. ' • I ' 

. · .O Sr. Presidente·-:- Presentes 30 Srs .. Senadores, está. aberta, a sessão.. . ' ..... . '.: ;.-. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior~ 

O Sr. Mendes Tavares (servindo de 2• Secretario,-.procede 
á leitura da neta da sessão anterior, que,. posta, e.m discussão, 
é approvada sem debate. · 

O Sr.' 4• Secretario (servindo de :t•) 'dá conta do seguinte 
, • 1 , • ·, • , ~ i : . I : , , • : • ·. , \ ·~; I . ' ( • I 

. . . 
, EXPEDIENTE 

·'.!1 r',: 

' ,.· 
Officios: I~~ '," ' I I 

Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputado·s·· (oommu
nicando ter sido adoptada . a eme~da do Senàdo · á . proposiollo . 
que abre um credito de iO:OOO$ para pagamento de aJ1o1da de 
custo a congressistas eleitos em 1924: 

Do Sr. Ministro da Agricultura, Industria e Commeroio, 
encaminhando o .projecto de remodelação da lei n. 4.682, de 
24 de janeiro de :1923, que. creou as Caixas de Aposentadorias 
e Pensões dos Ferroviarios, approvado pelo Conselho Nacio
nal do Trabalho. - A' .Commissão de Justiça e Legislação. 
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Re'.que·r·im·e·nt·os:·· · ·. ····· .................. , ...... · ·' ·.·.·· ....... , , ... · · ·-,·· · '' ' , :• '· ·", · I · ' :'''·r • '!~. 
i' li , , • o j,• ' , : I o o , o 

.; , , Dó Sr, .. Alcibiades Dias, 1•· sargento .amariuense refor;. 
mado;do·,Exercito,, solicitando, pelos motivos. que allega,, que 
a' sua reforma seja. considerada no posto. e. com' o soldo dll 
2• .tenente, , sem direito , a vantagenõ atrazadas, de· accOrdo com 
a. lei. •n .. L555, de· 1920. - A's Commissões de .Marinha ,e 
Guerrao:e de. Finanoas. · . , . . . · · 
. . ~De D~ i Lucinda :Sabetti Benzi, viuvá do pratico de 3" class·e 
do corpo de praticas do estuario do Prata, ,Paraguay, e . s.eus 
affluentes, .Elias Antonio Benzi, assassinado a bordo do mo;. 
nitor Pernàmbuco, dá· flotilha de Matto' Grosso, sollcitanrlo 
que·lhê seja 'concedida uma penslio com que possa· prover ã 

. sua sub'sistencia;--'- A' Commisslio de Finanças. . · \ . ' . >.' 
• .... TelegriP,lllma .do Sr. José Augusto, Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte, communicando ter passado o exer
cício do seu cargo ao seu substituto legal por motivo de 11-
cenoa, que lhe foi conc.edida pelo Congresso Legislativo. -· 
Inteirado. ·· · 

·.·O Sr. Mendes Tavares (servindo de 2• Secretario) procede 
1\ leitura' dos seguintes 

PARBOIUS 

N. 5I - t9215 
~ ·!-~.~-'"'"~ .. ~~r,"'":fGi~m 

, ,: ,· .. •, . I 

Redacr;6.o .final do· projecto· do SeMdo, n. U, de 19215, que fixa 
· . o,,, vencimentos do mestre machinista da Policia Militar .do 

. Districto Federal em 6 :600$, divididos em dous terços ar1. 
· . ordenado e um terço de· gratificar;ll.o. · · • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ·t•. Os ~encimentos do mestre ma~hinista da Policia 

Milita~' 'd() 'Dis.trioto Federal, encarregado das usinas de . ele~ 
ctricidade, em um total de 6 :600$, ficam divididos em dous 
tercos. de orden!ldo· e um• terco·de gratificaclio. . 
- Paragrapho lfnico. Para ·fazer ·face •·a essa despeza ser!\· 
designada .quantia. correspondente da. verba "Pessoal do Ser-

. vi~o.de .Eiecf.ricirlade. e Dluminllclio e. Caixas de Avisos 'P.oli-
claes"; para figurar. á .pa~:te no. respectivo areamento. . 

Sala da Commissão de Redacolto, 29 de julho de 1925. :-,., 
Modesto Leal,. Presidente. - Thomaz Rodrigues, Relator" · · 
· .. ' ·Fica ~o !ir~. a mesa,. P.ara sex:. di's.cutida, na sesslto seguintq, . 

depols,de pubhoadapo,Dtario do Conore11o.. · . , , ... 
I ~ o ' 1 ·• . • ' " • : ~ ' , I • I , 1 

'''·' ..... ,: .. N.:55:-.19~5 , .. 
':·1• •. , . ' ' . .· '' . • . '· ,, ' ,. ' 

RÚuÚ!~Iio final da em.enif.a. '!ia' Sentido 8tJ.b,qtitlttitia da propnsi~ 
Çtlo do. Ca.m.arn. dn,q Depu.t'ndM n. 120, dP. 1924, qu:e nbr~ 
cred.itn ·ptr.ra. .11 con .. qtrtJ.cção de e,qtradas .tf.e. rnda(IP.m enfl·~ 
Rio Rrnncn I! RtJn Vistn I! Cnm:n.náo,q e S. G(!briel.. . · , 

'. i;iub~t.itun-'se 'ó nrt.. i~ t•; pelo seguinte: . . 
'-, "Art. i·~. , E' o Governo nut.orizndo n . co~trnct.nr ·com n 
Prnlh1:in do Rio Drnnco. r cnm n Prefoil.urn Aposl.olicn do Siio 
Gnbriol, rcspccf.ivnmont.e, n construc~.iio de duns ost.rndns do 
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rodagem, uma deailc ,jusante das C?.chociras de Ca~ácár~lly, no 
Rio Branco, até. á Villa de l:lôa v 1sta, e outra desde JUSante 
rla cachoeira do Cumnnáos, (Rio Negro) até ít Villa de S. Ga
briel, abrindo, para isso, os creditas que forem necessarlos. 

Art. 2•. Não poderá exceder de 10:000$ (dez contos do 
réis), por kilomelro n importanci.n a despender .no estab~.le
cimento das duns estradas mencwnadas no artigo anterior, 
inclui do nessa. importancia o custo da elaboraoão do· projecto 
definitivo. o· qual ·c1overá ser opportunamente submettido á 
approvaciio do Governo. · · . . . · 

Ar!, 3'. Revogam-se as disposições em contrario." 
. Sala da Commissiio de Redacção, 29 de julho de 1925. -
11/orlesto Leal, PI•esidente. - Tlto11WZ Rodrigues, Relator. 

"'Fica sobro a mesa para ser discutida na sos·são seguinte, · 
depois de publicado no D:im•io do Conm·esso, 

N. 5ü - 1925 

Redacr,iio (nal do projecto. do Senado, emendado pela Cnmara 
dos Deputado.~, n. 29, de 1923, que n.u.toni:.n o Governo a 
rontractm• o nn.veart.çt1o do.~ 1•ios Tncantlns, A1•aannva e 
das Mortes, no Estado de Gouaz. 

O Congresso Nncionnl resolve: 
. Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a contractar 

a navcg·nção dos rios Tocantins, Araguàyn e das M01;tes, no Es
tado de Goyaz, até a cidade do Baião, no Estado do Pará, pelo 
prazo maximo de vinte annos, podendo, para esse fim, abrir ·o 
credito necessnrio alé a quantia de trese'ntos contos de réis, 
annuaes. · 

Art. 2• Revogam~se as disposições cm contrario, 
Sala da Commissão de Redacção, 29 de julho de 1925. 

,lfodes.to Leal, Presidente. - Tlwma:. Róclrigues, Relator, 
Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 

depois de publicada no Diario do Congresso. . 
. Comparecem mais os Srs .. A. Azeredo, Barbosa Lima, 

Sou:a Castro, Lauro Sodré, Antonino Frei?•c, Eloy de Sou:a, 
Venancio Neiva, Sampaio Corrê!l, José Murtinho, Laura Muller 
e Soares dos Santos (H) . . 

Deixam de comparecer. com causa justificada, os Srs. 
Mendonca Martins, Pires Reballo, Justo Cbermont, Cunha Ma
chado, Euripedes de Aguiar, Ferreira Chaves, João Lyra, Epi
tacio PessDa, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Lopes Gon
calves, Goncalo Rollemberg, Pedro Lago, Moniz Sodré, Miguel 
rio Carval~o. Antonio Carlos, Adolpbo Gordo, Eugenio Jardim, 
Ramos CaJado· e Felippe Schmidt (20) , · . · 

·O Sr. Presidente - Não lla oradores inscriptos. Contint'm 
a hora do expediente. 

Não havendo nenhum Senador que queit•a usar da pala
vra na hora do expediente, passn~se á ordem elo dia. (Pausa.) 

(Assu.m.e a cadeira. ela. pre.~itlcmcia o Sr, Antonio A<m·odo, 
1'1PC•l'r~.videntc,) · ·" 
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•, ~ ORDEM DO DIA ·, 
SUSPENS.\0 DE PE('.A 

1• discussão do projecto do Senado, n. 11, de 1!125, de
terminando que, em caso de primeira condemnncão aos qu,~ 
houverem incorrido no nrt. 317 do Uodigo Penal, o ,iuiz ou 
tribunal poderá suspender a execução da pena de prisão, orn 
senten~a fundamentada por prazo de dous a quatro nnnos. 

Approvndn, vnc ú Commissiio de Justicn c Legislação. 
.. 

: .. CONOREOAÇ.\0 MAHlANA ACADEM!CA D.\ BAHIA 

1• discussão do projecto do Sendo n. H, de 1925, con
siderando de ut.ilidade publica a Congregação Mariana Aca
demica da Bahia. 

·~ 
·~ 

Approvada, vae á Commissão de Justic.a e Legislncão. 

CREDITO PARA PAOAMlll'i'TO A' M!DDLETOWN CAR COMPANY 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 124, de 1924, que abre pelo Minislerio da Viacão e 
Obras Publicas, um credito especial de 49:960$, para atten
der no pagamento devido ú Middletown Cnr Company, por 
fornecimento feito ú Estrada de Ferro Pclrolina a Therezina. 

Approvada. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 

para a ordem do dia de amanhã o·seguinte: 
Discussão unicn do parecer da Commissão de Diplomaoia 

e Tratados n. 53, de 1925, opinando pela acceitacão do con
vite feito pelo director geral da União Pan-Amerlcana, no 
sentido de .se fazer representar o Senado na sessão da União 
Intcr-Parlamentnr n realizar-se em outubro futuro, em Was-
hington; .. · . 

1 2• discussão do pt•ojecto do Senado n. 56, de 1923, de
terminando que a reforma concedida no Dr. Martiniano de 
Arvellos Espindoln, em outubro de 1920, como general de di
visão effectivo, seja no posto :Superior (da Commissão de Ma
!'inlt~ e Gue1•ra e com parecer contrm•io da de Finanças) • 

Levanta-se a sessão, ás 13 horas e 50 minutos • 

. . . 
. •r , . 

. 62' SESSi\0, EM 30 DE .TOLHO DE 1925 ... 

PnES!~ENO!A DO SI\. ESTAC!O CO!:Mfll\A1 PRESIDENTE 

A's 13 e 112 horas. acham-se presont.es os Srs. Mendoncn 
Martins, Silverio Nery, Pereira J~obo, Arist.ides Rocha, Barbosa 
J.itna, Lam·o Sodt•é, Euripede;:; de Aguiar, Thomaz Rodrigues, 
João Thom(>, Antonio Mnssu, Vcnancio Neiva, Mnnool Borba, 
fernnncles T.1i!l)91 Euse~1io de ;\qc1t•aclc, Pedro ~-a~o, Mnnoe! 



Monjardim, Miguel de Carvalho, Mendes Tavare's, Paulo de 
Frontin, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Luiz Adolpho, Car
los Cavalcanti, Vida! Ramos, Vespuoio de Abreu e Soares dos 
San Los (26) • 

O Sr. Presidente - Presentes 26 . 81's. Senadores, .está 
aberta a sessão. . · ·, ·' · : 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. ., 
' ' 

'' O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta da· sessão an-
terior que, posta em discussão, é approvaila, sem debate. . 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte ' 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. t •' Secretario da C amara dos Deputados, remettendtl· 

as seguintes · 
, , ' I 

PROPOBIQÕEB ' ',•' 
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rinhoiros ou. de Grumetes, pelo .voluntariado sem premio e· 
peJo sorteio geral para a Armada, na fórma do regulamento 
appro.vado pelo decreto n. 16.460, de 7 de maio de 1924. · 

Art. 5". As praças do Corpo de Marinheiros Naclonae·s e 
do Regimento Naval que, findo o tempo de aer.vicô, se enga
jarem por tres annos, receberão soldo e meio, e aquelles que, 
concluído esse prazo, se reengajarem por mais tres ·annos, re
ceberão soldo dobrado. 

Art. 6'. As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e 
do Regimento Naval que completarem tres annos de ser.vico 
com exemplar comportamento, terão uma gratificação ·igual· 
á metade do soldo simples da classe em que estlverem, sorn 
prejulzo das demais gratificações a que tiverem direito. 

Art •. 7". ·As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes tl 
do Regimento .Naval que se engajarem ou :se reengajarem 
terão direito em cada engajamento ao . .valor em dinheiro das 
poças do . .fardamento gratuitamente distribuida·s por occasidQ 
de .verificarem a ·.primeira praça. · 

Art. 8' •. As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaos e 
do Regimento .Naval,· appro.vadas nos cursos das diversas es
pecialidades, as que exercerem cargos definidos no ilecret o 
n. 7 .399, de U de maio de 1919, e as que· se acharem in
cluídas em outras disposições em .vigor terão direito ás respe
ctivas gratificações Aspeciaes, além das demai·s .vantagens que 
lhes competirem. · · · · 

Art. 9". A Marinha de Guerra· comprebende: 
a) a forca activa; 
b) as reservas~ 
A forca activa comprehende o, pessoal a que se refere o 

art. 1"; . · . 
As reservas compõem-se das t•, 2• e 3" categorias, consti

tui das, de accOrdo com o Regulamento do Sorteio. 
Art. 10. O Poder Ex!lcuti.vo proporcionará a instrucção 

technica ·e pratica adequada á obtenção da caderneta por parte 
dos reservistas . . , . . . · 
. Art. 1 f • Continuam em .vigor as autorizações contidas. no 

art. 13 do decreto n.· 4.015, ljp, 9 de janeiro de 1920, e nrt, H 
do decreto n. 4.895, de 8 de dezembro de 1924, 

Art. 12. Poderão ser excluidos da relação para compo
sição dos Conselhos de Just.ica Militar os officiaes que, a ,iuizo 
do Ministerio da Marinha, não devam ser afastados da~ com
missões que estiverem desempenhando. 

Art. f 3. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara cjos Deputados, 29·de ,julho d.o 1925. - Arnol(o 

Rodrigues de Azí:vedo, presidente. - Heitor de Souza, :1 • Se-. 
cretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha, 2• Secretario. -.A' 
Commissão de Marinha e Guerra. 

N. 29 - 1925 .• 
"- ·. O Congres'so Nacional resolve: 

"'- Artigo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, 
'-, pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 4:631$1.10 

'-(quatro contos seiscentos o trinta e um mil cento e dez réis), 
para liquidar o que deve o Thesouro Nacional a D. Mercedes 

· Werneck Leone e D. Carmen Werneck Hointz Barrelier, filhas · 
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do ox-consul João Belmiro Leone, em vi1t~ do augmento ·· 
pensão que obtiverem por sentença j udicíal; revogadas as clis
posioões em contrario. 

Camarn dos Deputados .... de julho de 1925. - A'l'nolfo 
Rodrioues de Azevedo, Presidente. - He~tOI' de Souza, 1" Se
cretario. - Ranulpho Boeayuva Cunha, 2" Secretario. - A' 
Commissão de Fi~ancns . 

. N. 30 - 1925 

·r O Çongrosso Nacional resolve:. 
. Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, um credito especial do 1 :569$770, 
afim de aLtendet• ao pagamento da gratifica~ão mensal do 
300$, a que tem direito o tenente-coronel do Exercito da se
gunda Linha, Heitor Telles, gratificação que lhe era abonnrla a 
titulo de representacão, e que deixou de ser satisfeita de 1 do 
agosto do 1922 a 10 de janeiro de 1923, quando serviu na de
legacia elo extincto departamento da mesma linha, no Eatado 
elo Espírito Santo: revogadas as disposições em contrario. ' 

Camara dos Deputados, 211 de ,iulho de 1925. - A1"1!olfo 
flod1•ioues de Azevedo, Presidente. - Heito1• de Souza, 1• Se
cretario. - Ranulp/w Bocttyuva Cunha, 2" Secretario. - A' 
Com missão de J.o"inancns. 

Do St•. director-presidente do Sanatorio "Guanabara", 
communicando que foi resolvido pela sua directoria a con
;;trucção de um novo pavilhão no Morro da Graça, para trata
mento S'!'atuilo elos l'unccionarios elo Congresso Nacional.- In
teirado. 

Requerimento do Sr. José de Azevedo Bastos, 2' ienenLIJ 
reformado do Exercito, solicilarido. pelos motivos que allegu, 
melhoria da mosma reforma. - A's Commissões de Marinha e 
Guerra e de Finanças. . 

Do Sr. secretario geral da Liga da Defesa Nacional, (\f.lm
munic:mdo a approvação de uma mocão no sentido do ser so
licitado do Congresso Nacional a inclusão, na reforma con
stitucional projectada, de um dispositivo tornando obrigaLol'io 
o ensino elementar no Brasil. - Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PAnECERES , 

N. 57 - 1925 

O Sr. Presidente da Republica, em mensagem de 7 da 
maio do co!'l'ente nnno, solicitou autorização para a abertura 
dll um credito especial de 541$935, no sentido da ser JlUgo ·o 
que é devido no bacharel Antonio Eulalio ··Mo·nteiro, dele~ 
gado regional da Inspectoria de Bancos do Rio de Janeiro. · 

Esse funccionario, que percebia o vencimento annual do 
7:200$, passou a perceber 9:000$, em virtude do decreto nu
mero 15.388, de 7 de março de 1922, que fixou esse quantum 
para os delegados elos Estados, onde houvesse fiscnos do 
bancos. 

·Para pagar a clifferonca a mais, no período decorrido elo 
1. de outubro a 31 de dezembrp çle ! 923, foi solicilndo o· cre~ 
agp ~e qtw SP t~·lltA, . 

1 
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A .Commissão de :E'inança~ Lendo em vi1;ta a cxposicãô 
feita pela alludida,zncnsagem, ,justificando a autorização soli
cilada, é de parecer que a proposição seja approvada pelo 
Senado. 

Sala das Commissúcs, 2!l de julho de 1025. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - ;tf{unso Canwruo, Helator. - Lau!'O 
Jllulle!'. -· Bueno Brandão. - Vespucio de Ab1•eu. - Lacerda 
Franco. - Marzoel Bor.ha. - Eusebio de Andrade. · 

PROPOSIÇÃO DA CAl\IAl\A DOS DEPUTADOS, N, 10, DE 1925, A QUE 
SE REFERE O P.1l\ECER SUPRA 

O Congt•es'so Nacional resolve: 
Ar ligo unico. O Poder Executivo fica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de quinhentos 
e quarenta o um mil novecentos c trinta e cinco réis 
(54'1$935), para pagar o augmenlo a que tem direito o dele
gado regional do Estado do Hio de Janeiro, Antonio Eulalio 
Monteiro, pela differenc.a de vencimentos no período de 1 de 
outubro a 31. de dezembro de 1!123; revogadas as disposicües 
em conrlrario. 

Camara dos Deputados, 15 de .iulho de 1025. - Al'nol(o 
llullriynes d~: 1l:cvedo, .l'rPsidenl.e. - HeilO!' de Sou:a, 1• Se· 
crcl:n•io. - Dominuos Barbam, Secretario interino. - A 
imprimir. . . . 

N. 58 - 1925 

Pela pt·oposioão n. 17, de 1925, a Gamara dos Deputados 
autoriza. a abertura de um crcrlilo especial pelo Ministerio 
da Fazenda, na importancia de 7 :GG1$. para occorrer ao pu. 
gamento devido a D. Julia Dias ela Silva Rosa, viuva do ge
neral de brigada. reformado Manoel da Silva Rosa Junior. 

O pagamento para cuja satisfacão é .solicitado o credito 
cm mensagem do Pt•csidenle da Republica, datada ele 8 de 
maio do corrente anno, foi reconhecido por sentenca judi
ciaria; 

· Pelos documentos que acompanham a proposição da Ca-
. mara (inclusive o original da carta precataria expedida pelo 
juiz federal da 2' Vara desta Capital, verifica-se que a refe
rida viuva se habilitou á pcrcepcão da pensão a que tinha di
reito por morte de seu marido, occorrida a 28 de marco de 
1925, sendo-lhe concedida, porém, a pensão na importancia d!:l 
4 :320$ annuaes. 
. Por não se: conformar com o Ql!antu.m des·sa pensão, pro

moveú: conLt•a a Fazenda Nacional a respectiva acoão para 
haver a differcnca entre suas pensões de meio soldo e mon-

." te pio, 360$. mcnsaes, calculadas pela tabclla A, a'lnexa ao de-
"- creto n. 113, ele 31 do dezembro de 1889. e a de 450$ .da ta-

'-, bclla annexa ao decreto n. !J.I.G A, de 1 de novembro de 1890 
" ·em vigor, por occasião da reforma de sou marido c de accõrdo 

com a qual contribnin, até' que entrou cm execuoão a tabclla 
que acompanha a lei n. 2.290, rlc 13 de dezembro de 1910. 

A acciio correu todos seus t.ramil.r.s regulares, havendo cl!i 
sentcn~.a favoravcl tL autorn, nem só a npel!ac.ão cx-of(icio 
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oomo parte •da mesma autora para o Supremo Tt•ibunal, que a 
confirmou, respeitando ainda os embargos apresentados pelo 
representante da União . . Na execução da sentença houve por 
parto da Fazenda Nacional ainda embargos por erro de conta, 
!lendo afinal osgoLados todos os recursos o assim reconhecida a 
pivida na importancia constante do precataria supra referido, 
para cuja execução o Poder Executivo pede o neoessarlo cre
dito, ao que annuiu a Camara dos Deputados adoptando a 
proposição, ora em estudos , 
· . A sentença reconhecendo o direito de D. J ulia Dias da 
Silva Rosa cõndemnou a União ao pagamento da pensão annual 
de 540$ e das custas, sendo apurado que tem a receber 7 :661$, 
proveniente da differença entre a primitiva e a nova . pensão 
--1:080$-- no período-de marco de 1915 a Dllll'Co de 1922, 

accrescidas das custas judiciarías. 
A Commissão de Financas do Senado propõe a acoeit.aciio 

da ·proposicão reconhecendo igualmente a necessidade do cre-
dito que o Poder Executivo. solicitou. · 

Sala das sessões, julho de 1925. -- Bueno de Paiva,. 
Presidente. -- Eusebio de Andrade, Relator, -- Lauro Miille1• 
-- Bueno Brandão.- Ve,çpucio de Abreu.- Sampaio Correa. 
- Lacerda Franco. - Manoel Borba. - Affonso Ca'fi&O.rgo. 

PROPOSIÇÃO DA CAMA1lA DOS DEPUTADOS, N, i 7, DE 1925, A QUJÍI 
SE REFERE O PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve 
Artigo unico. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de sete con
tos seiscentos e sessenta e um mil réis (7:661$), para, de 
accOrdo com a respectiva· sentença judiciaria, indemnizar a 
D. Julia Dias da Silva Rosa as differencas n seu favot•, que 
deixou de receber no Thesouro Nacional, provenientes das 
pensões do meio soldo e montepio, que lhe competem por 
morte de seu marido, general de brigada reformado Manoel 
da Silva Rosa Junior; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 9 de julho de 1925. - Arnolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. --Heitor de Souza; l" Se
cretario'. - Ranulfo Bocavuva Cunlta, 2• Secretario. --· A im· 
pdmir. · · · 

N. 59 - 1925 

O projecto n. 17, de 1925, da Carriara dos Deputados, au
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
o· Negocies Interiores, um credito especial de 7 :71,líf, para 
décorrer ao pagamento das pensões devidas ás menores Maria 
dà. Conceicão e Abigail, filhas do fallecido guarda-civil An
tonio de Salles Nogueira. 

Esse. creilito foi solicitado em mensagem do Poder Exe
cutivo para . pagamento da pensão concedida por d~oreto de 8 
de dezembro de i 924. no R termos dos arts. 1" da lm n. 3. 605. 
dé U de dezembro de 1918 e 1:14, do regulamento approvado 
pelo· decreto n. 13.878, de 14 de novembro de 1919, 
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Justificado como se acha e baseado em disposições ·legaes 
~. a Commissão de 1J~inanças de parecer que o meneionado pro-
Jecto merece a approvação do Senado. ' 

Sala das Commissões, .. ; . de julho de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Bueno Brandão, Relator. - Lauro 
MüUer.- Eusebio de Andrade. -Alfonso Oamargo. - Mu
noel Borba. -Lacerda Franco. - Sampaú1 Oorréa. - Ves-
ansoio de Abreu.. · 

PROPOSIÇÃO· DA QAMARA· DOS DEPUTADOS N. 14, DE 1925, Á QUJil 
' . 8111· REFIII\Iil O PAREOIIII SUPRA . 

' O Congresso Nacional resolve: 
~ Art. ·ünico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito 
especial de 7 :715i, para occorrer ao pagamento das pensões 
devidas ás menores Maria da Conceição e Abigail, filhas do 
fallecido guarda-civil Antonio Salles Nogueira, em virtude do 
decreto de 18 de dezembro de 1924, conforme os arts. 1" da 
lei- n •. 3.605, de 11 de dezembro de 1918, e 114, do regula
mento n, 13.878, de· 14 de ·novembro de 1919, a partir· de 
18 de setembro de.1920, a 31 de dezembro de 1924; revogadas 
as disposições em contrario. 
· · Camara dos Deputados, 27 de junho de 1925. - Ar

nolfo Rodrigues dd Azevedo, Presidente.· - Ranulpho Bo
cauuva O unho, 1• Secretario, interino. - Domingos Barbosa, 
2" Secretario, interino. - A imprimir. · 

N. 60 - 1925 

A proposição 'da Camara dos Deputados n. 289, de 1924, 
auto1•iza a abrir pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial de 50:050$600, para pagamento ao engenheiro Miguel de 
Oliveira V alie, em· virtude de sentença judiciaria. 
. Essa ind.emnizacão é · devida. por ·forca da condemnaçiio 

proferida pelo egregio Supremo Tribunal Federal em accór
dam de 22 · de setembro de 1923, · annulando o acto adminis
trativo, que destituiu aquelle engenheiro do cargo de chefe 
de deposito de 1• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
afim des lhe serem assegurados .todos os direitos e vantagen~ 
de que se achava .. investido. . · 

Em que pese unía das justificações da proposiollo de que 
não é permittido o recurso de embargos nos accórdllos, que 
julgam embargos, convém ficar assignalado que a sentença 
transitando em julgado, independente de ser ou não embar-
gada, deve ser cumprida. · · · 
. E avançamos esse ass~rto, porque além do recurso de em-

.... bargos ser facultativo, a lei n. 4.381, de 5 de dezembro de 
' ' 1821·, em seu art. s•, restringindo-o, admittiu embargos de 

·tmllidade e infringentes do .iulgado, prohibindo, no entanto. 
e)n!largos a esses embargos sobre a mesma mataria, salvo para 
decla-cacão ou restitu,ição in integrum. . . 

· Mas mesmo quando não houvesse essa restriccão legal, o 
,venerando· accórdam teria passado em julgado, e não caberia ªª !>:9d8!: .Leg~lªijy!), .entrar. em ap~~a~ ~~~~ su~ rele-
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vanoia, cerl.o como é, que sô ao proprio Poder Judioiurio 
cubo refor~ar as suas decisões judiciarias, quando provocado 
pelo remedi o legal. . · 

Assim sendo, ú a Commissão de Finanças de pnl·ecer que 
o Senado DPPl'OVc a ulludida proposição para o cl'J'eito de ser 
a ttendida a mensagem do Sr. Presidente da llopublica, de 5 
de dezembro de 1921, solicitando a abertut•a· do credito neccs
sario para o pagamento em questão, cm um total de réis 
50:055$600, Iiquidndo na cxecur;ão da scntenca. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Affonso Camardo, Relator. - Lauro 
Miiller. - Bucno B1•andão. - Vespucio de Abreu. _.. Sp:rn
tJnio Cm•rêa. - Lace1•da F1•anco. - Manoel Borba. - Eu
scbio ele AndJ•acle. 

PROPOS!Ç,:).o DA CAM ARA DOS DEPUTADOS N. 12, DE 1925, A QUE 
SE REFERE O PAI\ECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve 
.\!'ligo unico. Fica (, Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo l\'linistcl'io da. Fazenda, o credito especial. de 50 :0508600 
(cincoenla contos c cincoenta mil c. seiscentos réis), para pa
gamento de igual importancia ao engenheiro Miguel de Oli• 
veira Valle, em virtude de sentença judiciaria; revogadas as · 
disposições cm contrario. 

Gamara dos Deputados,, 24 de ,junho ,de 1925 . ..- Mnolfo 
lludJ•igu.cs de .4.ZC1'f!do, Prestclenf.e. -'- Hrntor. ele Souza, 1 • Se.;.. 
t!retario. - llanulplio llucayu'Va Cunha, 2" Secreta1•io. - .-\ 
imprimir. 

ConwaJ•ccom mais os Srs. A. Azeredo, Souza Cnstro, An-
1 oniJ)o Freire, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de 
Souza, llosn c Silva, Carneiro da Cunha, Antonio Moniz, Mo
niz Sodré, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, .Modesto 
Leal, Snmpa i o Corrêa, Bueno Brandão, José Murtinbo, Her
menegildo de Mornes, Generoso Marques, Laura Müllér, o 
Carlos Barbosa (20) , 

Deixam de comparecet•, com causa justificada, os Srs. Pi
I'r.s Rebello, .Tuslo Chermont, Costa Rodrigues, Cunha . ·Ma'
chndo, Epitacio Pessôa, J .. opes Gonçalves, Goncalo Rollemberg, 
Joaquim. Moreira, Antonio Carlos, Adolpho Gordo, • Eugenio 
Jardim, namos Caiado. c Felippc Scbmidt (15). 

E' igualmente lido, posto cm discussão e approvado. o, 
seguinte 

' ' 

PARECER. 

N. Gi - 1925 

Ao areamento das despesas do Ministerio da Justiçli e 
Negocias Interiores, para o exercício do 1924, foi apJ•esentado 
pelo Sr. Senador J .. auro Sodré uma eliwnda autorizando ·n 
contagem de tempo do servico, para lodos· os effeHos Iegnes, 
que o profnssot• Augusto Girardet prestou no periodo de 6 do 
fevercü·o de 1892 a .2ü. de se lembro de i 912, como professor 
contrncl.ndo de ~Gravm·ns, Medalhas de pedras preciosas", .na 
Escola Nacion~l do Bollas Artes. ,, . ... .. .......... ''""'', •• ' 

' 

' i 

'i 
\ 
I i 

; 

I ·;) 

·' 

I 
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Constituída um projecto foi essa emenda enviada á Com
missão de Finanças. para emittir parecer. O Relator julga ue
cessaria a audiencia do Poder Executivo - o que requer, 
afim de formular seu parecer sobre 9 mencionado projecto. 

Sala das Commissões, em de 'julho de 1925. - Bueno 
de Paiva, Presidente ...:. Bueno Brandão, Relator. - Lauro 
Müller. - Eusehio de· Andrade. - Af(onso Camaroo. - Ma
noel Borba. - Lacerda F1•anco . - Sampaio Corr&a. - Ves-
pltcio de Abreu. · 

PROJECTO DO SENADO N. 261 A, DE 1923, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. Fica o Governo autorizado a mandar contar. 

para todos os effeitos, o tempo de serviço que o professor 
Augusto Girardet, prestou no período de 6 de fevereiro de 
1892 a 26 de setembro de 1912, como professor contractado 
de gravura de medalhas e pedras preciosas, da Escola Na .. 
cional de BeiJas Artes . - Lauro Sodré. 

Justificação 

A approvacão desta emenda constitue um acto de inteira 
justiça, pelas razões seguintes: .. 

O professor Augusto Girardet, foi cont.ractado em llomu • 
. mediante concurso, assignando o respectivo termo de contracto 
em 6 de fevereiro de 1892, para reger a cadeira de Gravura 

·de medalhas e pedras preciosas, da nossa Escola Nacional de 
BeJlas Artes, por não haver, na época, artista nacional, de 
merito nessa especialidade das artes plasticas. 

Em setembro de 1912, esse artista deixou de ser contra
ctado, recebendo nomeação do Governo, para professor effe
ctivo dessa cadeira. 

, Conta, assim, o professor Girardet 31 annos de docencia 
nesse instituto de ensino artistico, onde tem dado as m!llhores 
provas de capacidade para o magisterio tanto assim que -o 
seu· contracto foi sempre renovado, sendo por fim provido 
vitaliciamente nesse Jogar. 

Entretanto, desse tempo, perde esse professor 20 annos 
de serviço, por ser· prestado em virtude de contracto, o que 
manifestamente não é justo, pois que, de um modo ou de ou
tro, isto· é, contl.'actado ou nomeado, elle prestou tal servico 
com maxnna dedicaÇão e notorio aproveitamento por pa1•te 
dos que,. entre ·nós, se teem dedicado á arte da gravura. 

Trata-se,. pois, de quem tem concorrido para o desenvol
vimento e progresso, no Brasil, da arte da gravura, não só 
formando artistas dignos de o succederem futuramente, como 
ainda produzindo, em profusão, trabalhos verdadeiramente 
notaveis em medalhas, camapheus e baixo-relevos, ·represen
tando muitos delles factos e vultos nacionaes, notadamente 

·· .. todos os Chefes de Estado, tanto do actual como do passado 
·,regi·men. · 

· . Accresce a circumstnncia de que o Poder Legislativo tem ' 
·resolvido satisfactoriamente sobre C!l,sos. semelhantes. 

·S.- Vol. III .. . . .. 18-: 

' 
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Como se vê o protessor Augusto Girardet, faz jw:, por 
todos os. motivos que lhe sejam garantidas, pelos serviços 
p1·estados naquelle periodo, todas as vantagens legaes. 

São novamente lidas, postas em discussão e, sem debate, 
approvadas as seguintes redacções fínaes: 

Do projeoto n. 14, de :1.925 que fixa os venoimentos de 
mestre macbinista da .Policia MiÍitar do. Distrioto Federal, em 
6 :600$, divididos em dous terços de ordenado e um terpo de 
gratifioaçiio; . · 

Do projecto do Senado, emendado Rela Gamara dos Depu
tados n. 29, de :1.923, que autor~a o üoverno a contractar a 
navegaoão dos rios Tocantins, Araguaya e das Mortes, no Es
tado de Goyaz; 

Da emenda do Senado substitutiva da proposiolio da Ca
mara dos Deputados n. :120, de 1924, que abre credito para a 
oonstrucclío de estradas de rodagem entre Rio Branco e BOa 
Vista e Camanáus e Slo Gabriel. . · · 

O Sr. Presidente - Os projectos vlo á Camara dos Depu-
tados. · 

O Sr. Presidente - Está te1•minado o expediente. Não ha 
oradores inscriptos. 

· O Sr. Barbosa LiJila- Peco a palavra. 

O Sr. Preaideute - Tem a palavra o Senador Barbosa 
.(,iJna, 

o .Sr. Barbosa Lima (•) - Sr. Presidente, tem aido, du
rante loqos annos da minha vida parlamentar, tnvariavel 
orientação minha esforoar-me, no exeroicio do mandato 'de 
represeutante do povo, muito mais por esclarecer, na medida 
das minhas forças intelloctuaes, os assumptos postos em fóoo 
pela actividade social .de cada momento, do que uitar .a opi
nião, apaixonai-a, perturbar-lhe a rectidão de prouunoia- , 
meutos conscientes. , .. 

_ E' possível que, das manifestaQões do meu· modo .. de den
tir em cada caso em que eu tenha intervindo com a minha 
palavra, nesta e na outra Casa do Congresso .Nacional, é pas
sivei que dahi tenha resultado uma tal ou qual oo1111ivenoia 
indirecta minha na emooão determinada por taes pronuncia
mentos no seio dos meus concidadãos •. 

Não desconheço que, neste ou naquelle episodio da minbn 
vida parlamentar, tenha podido encontrar uma tal ou qual 
motivação para a agitação dos eapivitos a proposito de ques. 
tõcs que tenham excitado a opinião nacional. 

NAo é,· na hora presente, outro o meu intuito senAo de,. 
no desempenho dos meus deveres de Senador, procura:• al
cançar dos responsaveis pela administração republicana os es
clarecimentos imprescindíveis á fot•mação da oonsoienBia na- . 
cional da certeza de que nos achamos em pleno regímen repu
blicano, sob a luz da critica exercida livremente por todo~ os 
cidadãos e sob os sentimentos de responsabilidade po1• parte 
dos gestores· da cousa publica. 

' ~: ',.' • o ' •' ' I 

.(*) .Não foi revisto pelo orador. 

:~ 

7 
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.. Eu esperava, S1·. Presidente, que vozes, por varios mo
tivos mais autorizadas do que a minha, trou.xessem a este 1'11· 
cinto o caso hediondo, que tão profundamente abalou a alma, 
o coração dos brasileiros e da colonia estrangeira domiciliart11 
nesta cidade, que foi a morte, inexplicavelmente violenta, de 
um dos mais honrados representantes do alto. commercio desta 
praça, figura de inconfundível relevo pela sua probidade, pela 
notoriedade da sua. !lOÇão intelligente na actividade mercantil 
na cidade do Rio de Janeiro. 

· · Deveria estar .espontaneamente no proposito das auto-
ridades a preoccupação de darem testemunho inequívoco da 
lisura ·ae sua acção, da inculpabilidade dos seus processos 
neste episodio, verdadeiramente monstruoso, em que per ~l)·•u, 
desepenhando-se de um terceiro andar do edifício da Policia 
Central, o mallogrado compatriota, Sr. Conrado Borlido Maw 
de Niemeyer. 

Não é este, nos tempos recentes, o primeiro caso de 
suioidio, ou que · melhor nome tenha, morte violenta - occn
sionada naquelle departamento da administraoão policial, ao 
qual se vae ligando a funebre lenda de uma nova Tarpéa da 
qual se despenham todas as victimas da perseguição policial • 

. Que teria ooorrido? (Pausa.) 
Que I! que se teria passado entre aquellas lugubres pa

redes, · para que um homem equilibrado, um homem activo 
e intrepido, uma conscienoia tranquilla e certa das garantias 

· que a· lei promette a todos os brasileiros, tivesse sido con
duzido a despenhar-se das Janellas da Policia, buscando na 
morte a llbei•tacão de constrangimento, dos quaes se murmu1•a 
em· um ambiente de pavor crescente e de indignação recal
cada, attribuindo-se aos agentes subalternos do Governo pro
cessos que lembram os mais infames ardis da .lnvestlgac:ão 
inquisitorial? · (Pausa.) 

Que e que podia convir aos ·agentes do poder publico 
sinão cercar este triste episodio de todas as manifestações 

·ineguivooas, de um exame para· o qual fossem convidados re
presentantes da familia do mallogrado patrício, em cujo ca
dáver se pudesse proceder .ás perícias. , • 

i 0 SR . .'aUENO BRANDÃO - Foram· feitas. 
I. . 

O SR. BABBOSA LIMA - ... capazes de evidencias ... 
0 SR. BUENO .BRANDÃO - Com toda evidencia. 

' ' /. . ' 

O SR. BARBOSA LIMA - . . . que nenhuma dessas ac
ousacões murmuradas teem cabimento no caso?·. 

O SR.· BUENO BRANDÃO - São sem cabimento; não teem 
absolutamente fundamento. 

O SR. BARBOSA LIMA ~ O honrado Sr. Senador por 
Minas Geraes adverte que essas perícias foram feitas e eu 

' me permittirla perguntar-lhe si o foram com assistencia dos 
~apresentantes da familia . 
. ··,.O ·SR. BUENO BRANPÃO - Foram de accOrdo com a nossa 

legistaclio. 
O SR. BARBOSA LIMA - Foram de accOrdo com n~ trt3-

vns que nos envolvem· a todos nós. 

' 



• 

276 ANNAES DO SENADO 
.•.. 

· 0 SR. BUENO BRANDÃO - Com •!l noss.a le~~slaQãQ 
disse eu. 

O SR. BARBOSA LIMA - De accôrdo com a legislação .~ 
correspondente a essa escassa luz permittida nos calabouços 
a a ·situação reinante; de accôrdo com a Jogica que não co:J-
vnece a ningucm, desde que só uma das partes foi ouvida e a 
outra nem sequer convidada para assistir a esse exame; de 
accórdo com a situação em que a familia foi privada, inclu- · 
sive, de ter o supremo consolo de convidar a todos os seus 
amigos para a inhumacão de seu querido chefe e em que as 
proprias roupas da victima até hoje não. foram restituidas. á 
1'amilia. · / 

· O SR. BuENo BnRNDÃo - Foi feito por autoridade de 
responsabilidade legal. · 

O SR. BARBOSA LIMA - S1'. Presidente, não commento, 
assignalo, registro nos Annaes do Senado Brasileiro esta pagi
na eloquente da hora presente, que falia por si mesma e· que 
não pede os supprimentos de nenhuma argumentação desti
nada a comprovar-lhe a propria evidencia espontanea. E pas
sarei a outros pontos que .me trazem á tribuna, no desempenho 
dos meus arduos deveres. Deixarei de lado, com a inteira li
berdade em que continuam ~ exercitar, como entendem, o .seu 
offício, os scarpias da· hora presente e cerrarei os ouvidos aos 
longínquos gemidos que possam provir de centenas de vi
ctimas da lyrannia reinante, que fazem lembrar os piombi ae 
Veneza, a ponte dos Suspiros e todos os processos da. repu
blica oligarchica de Veneza; e passarei . a outras manifes
tações, igualmentC\ eloquentes, que são os processos caracte
rísticos do quatriennio que está a findar sem poder largar as 
muletas do estado de sitio. . 

Refiro-me, Sr. Presidente,. em primeiro Jogar a essa ma
nifestação pesadamente eloquente, das consequencias pre
vistas do regímen do incondicionalismo da theoria parla
mentar das questões fechadas, doutrina em virtude da qual 
o paiz ainda não voltou n si do espanto. que lhe· causou o1 
inominavel panamá da "Revista do Supremo Tribunal Fe
deral", no qual estão juridicamente compromettidas, moral.
mente · envolvidas, personalidades do mais alto · destaque no 
scennrio da .vi,da politica do Brasil. · 

Sr. Presidente, V. Ex. sahe que nós já chegamos á si
tuação de se appcllar para uma cspecie de subscr.ipção quo 
corro para ratinhar vintens que, accumulados, deem para se 
comprar um moaesto cruzador para a esquadra nacional .. 

O Thcsouro Nacional, o Thesouro .Federal, o Thesouro da 
União, a cargo do qual deveriam correr as despesas com a 
acquisicão de. recursos para a nossa defesa nacional, encon
tra-se tão depauperado que foi necessaria a iniciativa pitto
resca do Sr. Ministro do Exterior, do sacola e cajado, a bater 
ele porta em porta pelas unidades federativas, pura que estas, 
das sobras do seus orçamentos rcgionacs, mandassem uma pe
quena pareelln pura se adquirir alguns destroyers que. fin
gissem de elemento inicial da remodelação do material ·de 
guerra da Marinha Brasileira. E todavia votam-se creditas· 
na importnncia do milhares- do contos de réis pura accudir a 
despesas com a publicação. da "Revista dq S.up:çemo ~~~b:unal", 

' ' 
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medinnt.o um conf.raclo que não encontra preced<mtes na nossa 
vida administrativa, e difficilmento encontrará parallelo na 
vida administrativa de qualquer nacão civilizada. · 

E' que,· Sr. Presidente, eslail agora são as• consequencins. 
financeiras, são os resultados pecuniarios de um dos muitos 
gestvs do incondicionalismo miliLante, da prevenção que os do
minadores de cada situaçfto politica teem para com todos 
aquelles que destoam da orientação governamental, daquella 
displicencia com que se obstinam cm não acceitar as advllr
tencias patrioticas dos que, na hora opportuna, pugnam pela 
defesa dos dinheiros publicas, da omnipotencia com que n 
leader das maiorias fecha as questões, mesmo aquellas que 
envolvem o emprego c o compromisso dos . dinheiros pu
blicas ... 

O SR. BUENO BRANDia- Quando leade1• da Camara nunca 
fechei uma questão: 

. O SR. BARBOSA LIMA - ... e empresta o seu prestigio 
ú victoria nas votações no plenario e ao triumpho nas vota
eõcs nas Commissõcs, e emenrlas como aquella de que resullou 
o contracto da "Revista do Supremo Tribunal Federal". 

, Si o leader de então tivesse acceitado as ponderações pu-
trioticas, tidas, não sei porque, por suspeitas , tidas, não s0i 
por que, por inacceitaveis, daqueiles que apontavam para o 
escandalo que é a approvação daquelll:l emenda, o T.hesouro 
Nacional não estaria, na hora presente, sangrando a branco 
nas suas arterias de mais grosso calibre, esvaindo-se. 

O SR. BuENo BRANDia - V. Ex. deve recordar-se que 
áquelle tempo o contracto não foi examinado e nem visto por 
quem quer· que fosse. ' 

~ 

O SR. BARBOSA LIMA - E' o que estou assignalando. 
Na Commissão de Financas defendeu-se a approvacão de uma 
suggestão, envolvendo a approvaoão de um contracto que não 
sfl publicou na mesma hora c, o que é. mais, a escanelnlosis
sima e nbominavel. approvaoão ... 

O SR .. BUENo BRANDia - A Commissão de Finanças re
quisitou a remessa do conlrncto que lhe não foi present.c. 

O SR. BARBOSA LIMA - ... de uma carta cm branco, 
sacada contra o Thesouro, com a approvação de uma lista de 
objectos a serem importados isentos de direitos, lista qne não 
foi lida. lista da qual não constava até as centenas de barri
cas de cimento o de appurelhos sanitarios, importados por essa 
cscandal.osa emprezn patrocinada ... 

O ·sR. BUENo BRAND.~o - Não podia fazer parte elo con-
f lrncto. · 
• . 6 SR .. BAIU30SA LIMA - . . . . . nr.los rosponsavC\iS pela 

cousa pu~licn cm uma e ·oulrn r.~sa rlo Cong!'esso. 
O Sn. Bu&No BRANDÃo - Tsln não foi examinado. Não 

constava do contracto, que, atJrzal' ele rcqu isitaclo, não foi prr.
, ~ente á Commissão . 

. •. O SR. BARBOSA LIMA - Mais grave a l'esponsabilirlnrlc, 
• Seria o caso para solicitar nn integra esta relação de objecto::: 

para os quaes se consentiu em globo n isenção de imposto. 

'' '• 
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O SR. BUENO BRANDÃo - Era funcciio mais Executiva 
quo Legislativa. 

O SR. BA"RBOSA LIMA - Foi a acção Legislativa que 
declarou approvado o contracto; foi a iniciativa ·parlamentar 
que declarou concedia a de direitos e, para completar este es~ 
caudaloso Panamá... • · ~ 

0 SR. BUENO BRANDÃO - E' preciso qúe V. Ex. se lem- . 
bre que naquelle momento só se discutiu o preço de impressão 
de pagina da "Revista" e nada mais. 

O SR. BARBOSA LIMA - .. . só falta a série de affir
maçeõs do honrado leader que confessa só se discutiu ..• 

O SR. BARBOSA LIMA- ... o que houve de mais in
significante e não se discutiu o essencial. ~ · 

.· 0 SR. BUENO BRANDÃO - Consta dos Annaes. Do que 001 
correu fóra do .Parlamento não sei. · 

O Sll. BARBOSA LIMA --V. Ex;, Sr. Presidente, sabe 
que !'aç.o sinceramente justica á integridade e a honradez pes~ 
soai do meu digno oollega, Senador pelo Estado de Minas, no 
desempenho de seus deveres. (:~fuito bem.) · 

O Sn. BUENO BRANDíi:o - Agradeco a V. Ex. e . estou 
certo de merecer ó conceito que acaba de enunciar. (Apoia
dos.) 

O SR. BARBOSA LIMA - Não tenho nas entrelinhas nem ; 
segundas intenções ou intuito nenhum de melindrar, de ma':' 
goar nas suas legitimas susceptibilidades. 

~ 

O Sn. BuENO BRnANDÃo - Affirmo a V. Ex. que assumo 
inteira responsabilidade de meus actos .. Não desvio a res~ · 

. ponsubilidade que por ventura me couber. 

O SR. BARBOSA LIMA -. Estas consideracões estilo a 
·indicar, na horn presente, os riscos tremendos que resultam 
da implantacão nos nossos costumes parlamentares de se nlo 
diocuLirem convenientemente os assumptos que devem ser 
tradu~ idos amplo debate no seio das · Assembleas Legisla
tivas. 

0 Sn. A, AZI!REDO - Apoiado, 
o Sn. BuENo BRANDÃo - V. Ex. deve estender esta ar

firmação a muitos outros actos praticados pelo Congresso 
Nacional. 

O SR. · BARBOSA LIMA - Esta a consciencia da dou
trina que consiste em approvnrem-s!l· projectos na fé dos 
padrinhos. · · . ' · · 

A Gamara poude approvar essa emenda sem embargo 
dns ob,iecçõns do illustre Deputado Sr. Vicente Piragibe ou 
do illustro Deputado Sr. Azevedo Lima, ou do illustre Depu
tado Sr. Rodrigues Machndo. A Gamara poude ter a certeza 
no que niío tinha o menor fundamento ns nllegaoões dessns 
opposioionistas; que não haverá mal nenhum para o Thesouro 
Nacional nn approvaçiio dessa suggestllo proveniente das mllos 

' 
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valetudinnrins do velho presidente do mais alto tribunal. .A: 
Oamarn poude approvnl-a ao apagar das luzes. 

O SR. A. AZEREDO- Um contracto não conhecido. 
O SR. BuENO BRANDÃO - Aliás, as objecções feitas hoje 

não o foram naquella occasião; nenhum dos Deputados cita
dos por V. Ex. fez objecções desta natureza. As objecções 
foram feitas sob r~ outro aspecto do contracto. 

O SR. BARBOSA UMA - -A Camara e o Senado podem 
dar o seu assent.imento em globo, e o resultado, Sr. Presi-
dente... · · 

O SR. A. AZEREDO - O contr.acto não :foi apresentado ã 
Commissão. Nem a Camara nem o Senado o conheciam; por
tanto, é um contracto nullo, que se não conhece. . 

O SR. BUENo BRANn.l\o - O anno passado eu opinei na 
Commlssllo de Finam;a~ pela sua revisito ou reselsllo. 

O SR. BARBOSA LIMA- E' um contracto nullo, mais que 
nullo, de ·cuja nullldade, ·porém, resultou a sahida de dezenas 
de milhares de contos de réis do Thesouro Nacional, arran
cados ao contribuinte, ao qual nenhuma compensaollo se of· 
ferece que não seja aquella que lhe é servida na magra mesa 
de todos os dias, sob forma de carestia da vida,. pelo desequi
libro .. do nosso meio circulante, pelas condições desastradas, 
das nossas cotaC)ões cambiaes e pela situação a que temos le
vados pela t.nrifa proteccionista dos magnatas. 

O SR. MoNIZ SoDRI! - Apoiado. 

O. SR. BuF:No BRANDÃO - Do Congresso. 

O SR. BARBOSA LIMA - Sr: Presfdimte nllo ha que re
volver essa ulcera hedionda, oaracteristica da dfatliese do in
condicionalismo absoluto. porque ha outras manifestaolles da 
enfermid!lde que affllge o orgnnismo nacional, denunciadas 
pelos clinicos de mnior nomeada, que se encontraram em con
sulta da :famflia ao Indo do enfermo. Quero me referir ao tes
·temunho dndo por pcsson da maior autoridade, representante 
do. governo rle então, o Sr .. Custodio Coelho, presidente ou di
rect.or que foi dn Carteira Cambial do Banco ·do Brasil. 

· S . Ex., chamado a contas pelo ex~Ministro da Fazenda do 
actual overno,, defende-M e revida, fazendo aecusaclles que, 
so nos não r1~t.ivessomos no regimnn da mais absolut.a irres
ponf.ahilldad!1 rins supremos agontes de caousa publica, teriam 
aberto no ~rasil o primeiro cnso de empeachement presiden-
cial.·· · · 

' . 0 SR. ANTONIO MONIZ - Muito bem. 

O SR. BARBOSA UMA - O Sr. Custodio Coelho fez, em 
um dos ,iornncs diJ mnior circnlaciío desta cidade. nccusacões 
Q1HJ rinn't.lnunm do pé e qno vnlem nelo primeiro item de um 
lihnllo n tr.r nnrlnmenfn prrnnf.n os t.rihunnes competentes, ar
éh.Hrcfnd,ns nrln lrgislnrlnr nnnst.ll.ninto. Nos t.emos uma lei ~e 
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responsabilidade que cogita dos crimes commettidos na ges~ 
tão dos dinheiros publicas, pelos responsaveisc por, essa 
gestão. 

O Sr. Custodio Coelho pergunta: 

"Quem emif.tiu clandestinamente letras do The
souro" - observem os honrados Senadores - "sem ou~ 
torização legislat.iva, na phantastica somma de mais de 
600 mil contos?" 

Quem mystificou operações, àe cambio, falsifi
cando" - pese bem o Senado o valor teclmico dessa ex
pressão, o seu alcance jurídico - "falsificando valores· 
para garantia da importancia equivalente superior a 15 
milhões esterlinos?" · 

Feita essa dupla interrogação esca!ldalosa, o ex-director 
da Carteira Cambial, perna de governo, co-responsavel na ges
tão dos dinheiros publicas, .o Sr. Custodio Coelho, sob a res
ponsabilidade do seu nome honrado, affirma, respondendo ás 
perguntas que elle mesmo formulou, que quem emittiu clan
destinamente, quem falsificou, quem .emittiu sem autorização 
legislativa foi o ex-Ministro da Fazenda, de· parceria com o 
ex-director da Carteira de Cambio. 

Sr. Presidente, esperei uma semana, o numero de dias 
mais que sufficiente para vêr o desmentido a essas· formida
veis increpacõcs. Depois, puz-me ingenualmente a esperar a 
manifestação do representante do ministerio publico, inician
do o processo necessario ao castigo· dos delinqunetes dessa na~ 
turcza. Mais tarde ainda mais candidamente, dei-me a acredi
tar na longínqua possibilidade de uma manifestação da ()oro
missão de Constituição e Justiça da Gamara, iniciando as li
ligencias preliminares, para que se houvesse de apurar este 
crime, caracterisado, em todos o sseus lineamentos technicos, e 
se abrisse assim o processo- pelo qual se convencesse o pu
blico brasileiro de que, na Republica, não ha nenhum gestor da 
Fazenda Nacional irresponsavel, inviolavel. A caracteristica 
desse regímen é precisamente a responsabilidade. A primeira 
lei que o legislador constituinte mandou que o legislador ordi
nario fizesse. foi a lei de responsabilidade. Essa foi feita, essa 
nhi está natimorta. inviavel no ambiente crendo pelos nossos 
cleploravéis costumes · de incondicionalismo absoluto que· a 
mergulha no estado de sitio chronico, findo o qual, pelo ar~ 
tigo 3' dessa mesma lei de responsabilidade, o Chefe de Es,.. 
tado não póde mais ser chamado a conta. · 
· · Eu, Sr. Presidente, deveria terminar por um requeri

mento no sentido de haver o Sr. Ministro da Fazenda de in- . 
formar, ouvindo o Sr. Ministro da .Tustica, qunes as· providen
c·ias tomadas para se averiguar da clandestinidade dessa. emis
são de valores na somma avultada de 600 mil contos em letras 

· elo Thcsouro, quando a lei de areamento avcnas consente nn 
~missão desses f.itulos até o maximo intransponível de 100 
mil contos. Eu deveria, em thcse, enviar o meu requerimento 
:í. Mesa para que o Senado houvesse de tomai-o na considera
cão que entendesse. Não o faco. E não o fnco, Sr. Presidente, 
porque é mais da honorabilidade, ó mai's da probidade indivi
d.ual dos gestores da Fazenda Nacional, neste momento, tomar. 
a espontanea iniciativa de provocar as diligencias necessarias 

• 
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para o castigo dos delinquentes, para completa elucidaÇão da 
verdade, do que incumbir-me dessa orientação. Penso ter 
cumprido o meu dever assignalando que um requerimento 
nestas condições seria tido como eivado de suspeição por partir 
de umdelegado do povo, de modo nenhum bem visto nos cir-
culos officiaes e condemnado esse expediente a ter a mesma 
sorte que teve o requerimento formulado pelo honrado Se
nador pela Bahia quando pediu a nomeação de uma commissão 
para esclarecer os horrores praticados nos calabouços da in
quisição reinante. E, todavia, Sr. Presidente, na hora actual a 

· Gamara dos Deputados guiada pelo leader da maioria sem em
bargo dos ensinamentos caracteristicos do regimen presiden..: 
cial acaba de approvar um requerimento para a nomeação de 
uma commissão, que já está nomeada, para apurar o gráo de 
responsabilidade de todos os agentes do poder publico envol
vidos no panamá da "Revista do Supremo Tribunal Federal". 

Lá, o regimen presidencial approva; aqui, o regimen p~c
sidencial nega! 

VIl, V. Ex. que com a logica de taes absurdos seria um 
gesto no ar apresentar tal requerimento. 

A mim basta-me, mas não me consola a alma de patriota; 
bast.a para a· amargura de quem é testemunha de semelhante 
naufragio das instituições republicanas, basta-me ter nssi
gnalado escandalos sobre escandalos, vergonhas sobre vergo
nhas, crimes sobre crimes, que porão um feicho sinistro em 
um. quadriennio que quer expirar debaixo da gargalheira '".la 
estado de sitio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

· O Sr, Presidente - Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 
• 

O Sr. Presidente - Tem ·a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin .. - · 

O Sr. Paulo de Frontin (*.) - Sr. Presidente, não preten
dia absolutamente pedir a palavra na sessão de hoje. Re
servava-me para occupar a tribuna no momento em que, or
ganizado o relatorio da Delegacia Brasileira á Conferencia 
Parlamentar Internacional do Commercio, em Roma, devesse 
dar contas do mandato que o Senado - especialmente, V. Ex., 
seu digno Pre~idente, me confiou, prestando ao mesmo tempo 
esclarecimentos ·completos sobre a acção da Delegação Brasi
leira, não só· na,parte que era especialmente destinada, como 
em todas. âs outras theses ali i discutidas. 

A questão, porém, de que se occupou o illustre Senador 
pelo Estado do Amazonas, cujo nome peco venia para declinar, 
o Sr. Barbosa Lima, e a minha qualidade do representante 
do Districto· Fed·eral, não me permitt.em, eximir-me de fazer 
ligeiras considoracões sobre a primern parte de sua oraoão. 

A morte do Sr. Conrado Borlido Maia de Niemeyer, filho 
, do um brasileiro illustre, pertencente a uma família de servi-

. d'bres dignos do Estado, os quites prestaram ao paiz relevantes 
·. serviços (apoiadf?s); o conhecimento pessoal, amigo, como era 

do .extincto, obrigam-me a tratar .da questão, de modo suocinto, 

( •) Não foi revisto 'peló orador., 
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porquanto nllo tenho os elementos que seriam neoessarioa para 
trazer qualquer affirmncão definitiva sobre o caso que consti
tuiu a primeira pal't.e do discurso do Ilustre Senador pelo 
Amazonas. · 

Julgo, porém, que, deante da inquietaclí.o dos espiritoa, na 
Capital da Republica. . • . . . . 

1 
.. ,/' 

. O Sa. SAMPAIO CoRR~A- Apoiado. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- .•• deante da incerteza em 
relação ao que occorreu, perante a imaginaclí.o de cada um; · 
imaginação muitas vezes perversa, que procura inventar e 
propagar . factos nem sempre verdadeiros, maximé nllo ha
vendo liberdade de imprensa, liberdade de pensamento, julgo 
prefei•ivel seria que fosse trazido a publico tudo quanto exist.e 
neste particular. , . · . · 

O facto posit.ivo é que a mort.e violenta desse cidadão bra
sileiro se deu. 

O Sa. MoNiz SonaÉ - Com uma série de circumstanoias 
formidaveis contra o Governo. · · · · 

· O SR. PAULO DE FRONTIN- O facto positivo é que até 
hoje 'não se deu uma expllcacão capaz de justificar o suloidlo 
attribuido á victimn; o facto positivo é que ainda nlo se 
trouxe no· conhecimento publico a responsabilidade que esse 
nosso concidadão pudesse porventura ter em relaollo ás bom-· 
h as do clynnmif.e que houvesse vendido. · · 

Ao contrario, o que foi entregue ao Ministerio da Mari.:. 
nha foram apenas caixas de dynamite. arrecadadas na sua 
casa, mas ficando lambem verificado que sua casa commercial 
tin !ln a necessaria licença para negociar com explosivos. · 

• O SR. SAMPAIO Coailf.a - Objecto de commercio. 

O gR, PAULO DE FRONTIN- Não são, por.tanto, esses 
elrmentos sufficient.es a uma conclusllo segura. 

Da pnrt.e do illustre leader do Senado, meu eminente 
amigo, Senador Bneno Brandão, ouvi a declaraçllo de que· n 
responsnbilirlnde legal do facto já foi verificada; · · · 

o SR. BUIINO BRANDÃO - Perdão : . eu . disse que . o exame. 
foi .foif.o nut.orldade de responsàbilidade legnl. 

O SR. PAULO DE FRONTIN- Perfeitamente • 
. O exame foi feito do conformidade com n lei. 
Não t.onho a menor duvida em acceitnr a declaracllo de 

V. Ex.; soment.e entendo que, pnrn esclarecimento da ópinillo, 
o auto do corpo do rlelicf.o ou os documentos correspondentes 
a esse exnme devem ser officinlmenf.e publicados. · 

O Sn. BumNo BRANDÃO- Sel-o-Mo, sem·duvida • 
. 0 Sa. ANTONIO MONIZ- Já o deviam te~Bido. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Nilo dlscuto a opportu .... 

nidnde, inns tornn-se necessnrio ·que Isso venha' ao. conheci
mento publico, pnrn que a opinião nlío seja ·ainda mais. des..: .. 
orientaria, pnra que n lmnginll.l)ão não invente - -e invente 
Jlf't'versnmente. 

I 
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Não' af.tribuo, c acredito que nonhuin dos Sra. Senadores 
possa nt.tl'ibuir a S. Ex. o Sr. Presidente da Republica, ao 
Sr. Ministro da Justi()n ou ao Chefe de Policia a menor res
ponsabilidade quanto no, facto que se ·apura. Naturalmente, 
si houve alguma cousa irregular, si houve acto criminoso, 
esse, for·cosamente, é resulf.nnte da acção criminosa de auto-
ridade subalterna. · 

O Sn. BUENO BRANDÃo ·- E o Governo é o mais interes-
sado. em que o facto seja examinado. · 

. O SR. PAULO DE FRONTIN - E como estou dentro 
. desta opinião pessoal, confiando e certo de que a publloaçlo . 
dos documentos, os resultados do inquerito virão demonstrar a 
verdade, é que eu, trazia a questão ao , Senado,· :solicitaria 
de· S ... Ex., o riobre leader, a sUa intervenção, sempre efti
clente, no sentido dessa necessarin publicação, que virá tran-
quillizar a opinifio publica. · 

Pouco tenho a accrescent.nr. E' apenas uma questlo de 
•precnuçllo. . . 

No quarto, aposento ou sala em que occorreu o facto, ,ii 
se ·deram dous casos ident.icos. Dizem que o mal provém do 
proprio quarto; niío posso nffirmar. Apenas adianto· que dous 
casos ,hí se deram alli. SI o mal é do quart.o, a precauçllo a 
tomar é Rimplissima; o Governo que mande collocar· uma 
grade do ferro na ,ianella dessa sala ou anosento. Assim,' evi
tará . a. repetiçãe r!e factos· semelhantes. Os que silo inquiri
dos, ou porque se sentem deveras culpados, ou por outro 
fnct.o · qualquer, não poderão recorrer a esses extremos, em 
detrimento não só de sua fnmilin, c, o que é mais importante, 
quanto :í seguranQa, á cert.eza.. da regularidade da justiça e da 
administração publica. · 

· O· Sn. BARBOSA LIMA .....:. Ficando sem a liberdade de suicl_; 
darem-se. · 

O Sn .... MoNJZ SonnÉ•- Nem mesmo para fugirem á t.or-
turn; "' 

. O SR. PAUW DE FRONTIN- Era o que tinha a dizer. 
(Mltito bem: muito bem.) 

·. O Sr. Sampaio Corrêa - Peco a palavra. 
O 'sr. Presidente - Observo no· nobre Senador que falta 

um minuto para terminar a hora do expediente V. Ex. re
quer a prorognção? 

• • 
O Sr:• Sampaio Corrêa - Requeiro a prorogacllo por t5 

minutos; 

O Sr._ Presi.dente - O Sr. Sampaio Corrêa requer a pro
rognçiío rio expediente por 15 minutos. Os senhores .QUe ap
provnm o rrqnerimento queiram lnvnnt.nr-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

·- O Sr. Sampaio Corrêa (.•) - Sr. Presidente; agradcco no 
Senado o: prova de deferencla pnrn com o collega que du
rante nlgnns minutos npenns occupnrú n tribuna. · 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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O meu eminente Ylestre e amigo, Senador Paulo de Fron
tin, com a autoridade absoluta que tem de fallar em nome 
do Districto Federal, já manifestou, Sr. Presidente, o senti
mento desta cidade, como referencia ao caso do suicídio de
clarado do negociante Conrado Niemeyer. 

: · Tlv~ opportunidade do intervir junto do meu prezado 
amigo, o Sr. Senador Bueno Brandão em a noite .do dia em 
que a policia effectuou a prisão do Sr. Conrado de Niemeyer, 
A S. Ex. o Sr. Senador Bueno Brandão eu disse, pelo tele
IJhone, da minha casa, onde havia sido procurado pela Exma. 
viuva do Sr. Conrado Niemeyer que, conhecendo esse moço 
do longa data, havendo com elle trabalhado por vezes no 
commercio do Rio de Janeiro, sabendo ela sua honestidade, 
da ·sua hombridade, da inteireza do seu caracter, assumia 
completa, absoluta responsabilidade por elle, tão certo estava, 
como' estou ainda, de que sendo de uma familia de grand·es 
serviços prestados ao nosso paiz, era incapaz de um conluio 
para que se destruíssem edificos publicas, ou para que se 
procm·asse perturbar a ordem legal, recorrendo a taes pro-., 
cessas de destruição. (Apoiados.) · 

Foi assim que me. exprimi, servindo-me do telephone, 
ao Sr. Senador Bueno Brandão, e hoje inteiramente conven
cido elo que affirmei faço a mesma declaração aos meus hon
rados collegas do Senado. 

Pretendia, portanto, para cumprir o meu dever de amigo, 
de brasileiro, de representante desta capital," no Senado da 
Republica, tratar, no momento opportuno, d.o caso. Aguar
dava apenas a collecta de mais algumas informações que me 
habilitariam a solicitar do Senado um pouco de attenção 
para um caso como esse, que, ~.infelizmente, se reproduz e 
que tanto mal fazem áquelles que hajam mais tarde da jul
gar da civilização ·da minha terra, no momento presente do 
estado em que nos encontramos. 

O Sr. Senador Barbosa Lima, porém, e em seguida o meu 
eminente amigo Sr. Senador Paulo dê Frontin, trouxeram o 
caso á tribuna do Senado e eu, precisava tambem nesta hora 
dar o meu depoimento, juntando a minha solicitação á que 
foi feito pelo illustre · representante do Districto Federal no 
sentido de que o Governo da Republica, nesta, ·hora, neste 
caso, ele mais ampla publicidade com referencia a todas as 
accusacões que porventura, possam pezar sobre a memoria 
de Conrado de Niemeyer, de modo que a verdade se apure, 
porque nós sabemos que a suspeita, a simplés suspeita, póde, 
ás vezes, levar a ,interrogatorio, que todos nós , sabemos são, 
não l'aro mais ou menos torturante e conduzem homens. in- · 
nocenles á Rituação igual aquella em que talyez se encon-
trasse Conrado de Niemayer. · ' · 

Venho, portanto, juntar o meu pedido' 'ao feito pelo 
Sr. Senador Paulo ele Frontin, uppellando para o Governo, para 
que publique todos os documentos, publicações necessaria á 
completa elucidação da verdade. 

O Sn. MoNIZ SoDnÉ - Aguardo as informações officines. 
O Sn. BuENO BRANDÃO - O Governo saberá cumprir o 

seu dever. · 

• 
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O SR. SAMP A:IO CORRll:A - Era o que eu tinha a dizer .• , 
(;lluito bem; muito bem.) · ·-·, 

. O Sr. Presidente - Continúa á hora do expedie~"e-~ ... 
mais nenhum Senador quer usar da palavra passa-se a ordeb:t 
do dia. (Pausa.) : ' · " 

ORDEM DO DIA 

UNIÃO l'AN-AMERICANA 

Discussão unica do pat•ecer da Commissão de Diplomacia 
c Tratados n. 53, de 1925, opinando pela acceitacão do con
vite feito pelo director geral da União Pan-Americana no 
sentido de se fazer representar· o Senado na sessão da União 
Inter-parlamentar a realizar-se em outubro futuro, em Was-
hington. · 

Approvado. 

MELHORIA DE REFORMA 

, 2• discussão do projecto do Senado n. 56, de 1923, de
teJ·minnndo que a reforma concedida ao Dr. Martiniano de 
Arvollos Espindola, em outubro de 1920, como general do di-
yisão effectivo, seja no posto superior. · . · 

· Approvado. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo o trata1•, destino 
para 'ordem do dia da sessão ele amanhã o· seguinte: 

Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 50 minutoª . 

. ü3" SESSÃO, EM 31 DE JULHO DE 1925 l 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, PRESIDENTE 

A's 13.' % horas, acham-so presentes os Srs. A. Azeredo, 
1\Icndonça~ Martins, Silverio Nory, Pereira Lobo, Barbosa 
Linut • Laura Sodré, Costa Rodrigues, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, João 'fhomé, Benjamin 
Barroso, Eloy de Souza, Aritonio Massa, Venancio Neiva, Car
neir•o i.la Cunha, Mnnoel Borba, Fernandes Lima, Lopes Gon
calves, Antonio Moniz, Manoel Monjardim, Bernardino Mon
t:eii•o, Jer'onymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Mo
l'oira, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo do Frontin,. 
Bueno Brandão, Bucno do Paiva, Lacerda Franco, Luiz Adol
pho,, Hormcnegildo do Moraes, Carlos Cavàlcanti, Felippe 
Schiinidt, Vídal ~amos e Vespucio de Abreu (37). 

O Sr. Presidente - Pt•seentes 37 Srs. Senadoras, está 
ab01;ta a sessão. 

' va·o se1' lida a neta da sessão anterior. ' - ..• . ' .. ' .. . ··- . 



28b ANNAES DO àmNADO 

O Sr; :1". Secretario lH'occdo ú leitura da acta da sessão 
anterior que, posta cm discussão é approvada sem debate. 

O Sr. i" Secr~ttario declara que não ha expediente. r•: i" 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pax·ecer. 

O Sr. Silverio Nory - Peco a palavra, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sylverio Nery. 

O Sr. Sylverio. Nery- Sr. Px·esidente, o nosso collega, Se
nador 'Aristides Rocha, pediu-me para collliilunicar a. V. Ex; 
que motivos superiores e de saude o impedem de compa-
recer á sessão durante alguns -dias. . · 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 
Comparecem mais os Srs. Souza Castro, Ferreira . Cha

ves, Rosa e Silva, Eusebio de Andrade, Pedro Lago, José 
.Murtinho, Affonso de Camargo, Generoso Marques e Carlos 
:Barbosa (9) • 

Deixam de comparecer com causa justificada os srs. Pires 
Rebello, Aristides !tocha, Just-o Chermont,· Cunha Maobado, 
João Lyra, Epitacio Pessóa, Gonçalo Rollemberg, Moniz 
Sodré, Sampaio Corrc~a, Antonio Carlos, Adolpbo Gordo, 
Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Lauro Müller e Soares dos 
Santos (15). 

O Sr. Prseidento - Continua a hora do expediente. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra passarei á 
ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

Constando a ordem do dia de tt•abalhos'de commissões, 
vou levantar a sessão, designando para a de amanbll a se-
guinte ordem do dia : . 

· 2• discussão da pl'Oposição da Camara dos :Qeputados, 
n. 12, de 1925, que ab1•e,. pelo ·Ministerio da Fazanda, um 
Qredito no valor de 50:050$600 para pagamento ao enge
nheiro Miguel de Oliveira Valle, em virtude de sentenga Ju
diciaria (com par11cer {avoravel da Commissão de Fina~IJI, 
11. 60, de 1914): . • . . . 

· . 2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados, 
n. 14, de f925, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Nego
elos Interiores, um credito especial na importáncia de 
7:7Hí1 para pagamento de pensões devidas ás menores Maria 
e Ablgail, 'filhas do guarda civil Antonio Salles · . Nogueira 
(com parecer favoravel da CommissiJ.o de FinançiJI, n. 69, 
de 192/J); 

2" discussão da proposição da Carnara dos Deputai:los, 
n. 17, de 1925, que abre, pelo Minlsterio da Fazenda, um 

,. 
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credito no valor de 7 :661$, para occorrer ao pagamento de 
differonca de pensões a D. Julía da Silva Rosa, em vlr
tud•J de sr.'Ill.enca judiciaria . (com parecer (avoru·1111l da Com
missão de Finanças, n. 58, de 1925); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 19, de 1925, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 541$935, para pagamento de vencimentos 
ao bacharel Antonio Eulalio Monteiro (com parecer favoraveZ 
da Cmnmissáo de Finanças, n. 57, de 1925). 

Levanta~se a sessão, ás 13 horas e 40 minutos. 

I ' 
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